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SEcRETARTA or saúoe
Setor isitante rtame SAUDE, adn r,

Ia Demanda: NADIR SARA MEIO FRAGA CUNHA
DArA:05/03/2024
E-mail: zenidecampos25@gmail.com Fone: (43)3551-1204

1. OBJETO: AqUtStçÃO DE MEDTCAMENTOS JUDtCtAtS.
VALOR ESTTMADO PARA A AQUtStçÃO: RS 74.094,00
cRÉDrTos oRÇAM ENTÁRtos: 303.
PREVTSÃO PARA UTtL|ZAçÃO DOS MATERtAtS/pRODUTOS: MARçO 2024.

2. JUSTTF|CATIVA DA NECESSTDADE DA CONTRATAçÃO/AQUtStçÃO.
A Secretaria de Saúde faz a dispensação somente dos produtos pertencentes à Relação Municipal de Medicamentos

Essenciais (REMUME) que é uma lista de medicamentos adquiridos pelo município, norteada pela RENAME, para atender às
necessidades de saúde prioritárias da população.

Como diversos pacientes com doenças crônicas como diabetes, hipertensão, TDAH e cardiovasculares em questão fazem a
utilização de medicamentos não comtemplados nesta relação, os mesmos procuraram o Ministério público o qual emitiu decisão
judicial com a finalidade de fornecer os medicamentos aos pacientes abaixo especificados.

O departamento jurídico do município está tentando acionar o Estado para que o mesmo atenda os pacientes, mas como
trata-se de saúde os mesmos não podem aguardartornando-se necessária tal aquisição o mais rápido possível.

No plano de compra de2024 está inserido a maioria dessas medicaçôes, tendo em vista que neste início de 2024 a Secretaria
Municipal de 5aúde recebeu vários processos judiciais de compra de medicação. sendo necessário aquisição dessas medicações.

Portanto a solução encontrada para este caso é a aquisição total dos medicamentos por 1 ano, tendo em vista que são de
uso contínuo.

os medicamentos ficarão estocados na farmácia do município sob a fiscalização do farmacêutico o qual distribuirá
gradativamente a cada paciente no perÍodo correto. As medicações deverão ser entregues em uma única parcela.

O processo para aquisição estava presente previsto no PCA para occrrer em setembro, mas devido a novos
processos judiciais solicito a antecipação da licitação.

3. DESCRIçÕES E QUANTTDADES
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Lisdexanfetamina Dimesilato. Concentração: 30 MG Comprimido
Paciente: Anna Flávia dos Santos. Ordem Judicial
0000160-20.2024. 16.0145

enlafaxina. Composição: Sal Cloridrato. Concentração: 720 Comprimido
150 MC. Apresentação: Liberação Controlada. Paciente:
Anna l'lávia dos Santos. Ordem Judicial: 0000160-
20, 16.0145.
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Aripiprazol. Concentração: 20 MG/ML. Forma
Farmacêutica : Suspensão ôiài-:gOtas. paciente: AÉhur
Henrique Pereira da Silva. Ordem Judicial:001706-
81,.2022.8.t6.0t45.
Tiotrópio Brometo. Característica Adicional: Com
lnalador, Forma Farmacêutica: Solução p/ lnalação,
Composição: Associado Ao Olodaterol, Concentração: 2,5
Mcg/Dose + 2,5 Mcg/Dose. Paciente Célio de Oliveira.
Ordem Judicial: frasco c/60 doses.

Concentração: 50 MG, Forma Farmacêutica: Liberação
Controlada. Paciente: Celso Luiz Santille. Ordem
Judicial: r 6.0 t45
Diltiazem Cloridrato. lndícação: Ação prolongada.
Dosagem: 90 Me. - Paciente: Elza Lanini. Ordem Judicial:
0000358-91.2023.8. 16.0145.
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432782 lnsulina. Forma Farmacêutica: Solução lnjetável.
Característica Adicional: Refil. Tipo: Degludeca -TRESIBA.
Caneta refil 03m1.

Concentração: 100 Ul/ML. - Paciente: Júlia Luíza

Carvalho Rocha. Ordem Judicial: 0001790-
82.2022.8.L6.0L45.
Obs: início da entrega 0910512023, realizado aquisição
para 09 meses. (aquisiçáo de 27 canetas/ entregue 03
canetas mês)

36

6.048,00

Unid
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168,00
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o43s44y' Reagente Para Diagnóstico Clínico 5.

Composição Básica: Placa Adesiva, C/ Aplicador.
Outros Componentes: Memória Cerca 8 Horas, Uso

Único Tipo De Análise: quantitativo De Glicose.
Características Adicionais: Líquido lntersticial
Apresentação: Microfilamento.
(SENSOR FREESTYLE LIBRE - vida útil do sensor de até 14
dias). Mede 5mm de altura e 35mm de diâmetro, peso

05 gr., 1 bateria de óxido de prata, lP27 - paciente: João
Gabriel de Oliveira do Nascimento. Ordem Judicial:
00015 10-14.2022.8.L6.0745.
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476830 Aripiprazol. Concentração: 20 MG 4L. Forma
Farmacêutica: Suspensão Oral - Gotas. Paciente: Jose
Aparecido de Paula Camargo. Ordem
Judicial:00002 I 2-16.2024.8.16.01 45.

24 frasco

i15,a> "
450,00

10.800,00
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277sL3y' ''Fluoxetina Concentração: 20 MG/N4L. Forma
Farmacêutica: Suspensão Oral - Gotas. Paciente: Jose
Aparecido de Paula Camargo. Ordem
Judicial:00002 I 2-16.2024.8.16.01 45.

24 frasco 35,00

?a ts
840,00
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434874/ Empagliflozina. Concentração: 25 MG. Paciente: Lazara
Pereira Barreira. Ordem Judicial: 0001464-
2532022.8.16.OL4s

360a, Comprimido 12,30

) I
) 4.428,00

L2

282882 Rosuvastatina. Composição: Cálcica. Concentração: 20
MG. Paciente: Lazara Pereira Barreira. Ordem Judicial:
000 1464-2s3 20 22.8. 16.0145.

360 ,Comprimido

378,00

13.

3627L8 Bisoprolol Fumarato. Concentraçao: 5 MG. Paciente:
Lazara Pereira Barreira. Ordem Judicial: 0001464-
2s32022.8.16.0145.

360 Comprimido 1,80

648,00
364780 I Aripiprazol. Concentração lOmg. Paciente: l,eonardo

da Silva. Procedimento Administrativo n.' MPPR-
0122.23.000517 -4.

360 comprimidos 5,60

2.016,00
36478A .l iripiprazol. Concentração: 10 MG. - Paciente: Miguel

; Matias da Silva. Ordem Judicial: 0000419-

las.zoz:.a.ro.or.+s.

360.2 Comprimido 4,80
7.728,00

272839 - Risperidona 1mg. Paciente: Pedro Henrique dos Santos
Lopes. Ordem Judicial : 000158-36.2023.8.16.0145

360 comprimidos
c'r)J

3,00

1.080,00
476822 .Rivaroxabana. Concentração 2,5 MG. Paciente: Sandra

Valério. Ordem judicial : 0001515-02.2023.8.16.0145
360.- comprimidos 2,50

900,00
267292 - lmipramina

Princípio Ativo: Cloridrato, Dosagem: 25 MG.
Apresentâção: comprimido. Paciente SAMUEL Pietro
Borsuk dos Santos. Ordem judicial:000035t1-

20.2024.8.16.0145.

360.,. comprimido

O {t,l

0,70

252,OO

272364

396,00

Sertralina Cloridrato
Dosagem:259. Apresentação: comprimido. Paciente
SAMUEL Pietro Borsuk dos Santos. Ordem judicial:
0000354-20.2024.8.16.014s.

360 z /comprimido

l,8cr
1,10
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20.

476830 frasco 450,00

5.400,00

Aripiprazol. Concentração: 20 MG/ML. Forma

Farmacêutica: Suspensão Oral - Gotas. Paciente Vithor
Daniel dos Santos Lopes. Ordem judicial: fl)01885-
78.2023.8.16.0145.
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. PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA -

J

4.1. Servidor indicado para fiscalização do contrato/ata: ADRTEL

4.2. Local da Entrega: SECRETARIA DE SAúDE - RUA PARANÁ N.s
4.3. Servidor responsável para o recebimento: ELEONI .lOSÉ DE GOUTARTOU

iW""
DemandaResponsável

NADIR

4. Observações gerais

Em conformidade com a legislação que rege o

CIENTE:

DARTAGNAN

eo nidade a ed
à autoridade competente para análise de conveniência
r cabíveis.

NICIPAL
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PODERJUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE RIBElRÃO DO PINHAL

VARA DA INFÂNCIA E DA JTIVENTUDE - SEÇÃo CÍVEL. RIBEIRÃo Do PINHAL - PROJUDI
Rua Marcionílio Reis Serra, 803 - Centro - Ribeirão do PinhaUPR - CEP: 86.49G000 - Fone: (43) 3572-E316 - Celular: (43) 3512-

8316 - E-mail: rp-iu-ecr@.tior.ius.br
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Autos n'. 0001 706-81.2022.8.16.0145

Processo: 000 I 706-8 I .2022.8.1 6.0 145
Classe Processual: Procedimento Comum Cível
Assunto Principal: Assistôncia à Saúde

Valor da Causa: R$50.230,80
Autor(s): . MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANÁ

Réu(s): ' de Ribeirão do PinhaVPR

SENTENçA

1. Relatório

Trata-se de Ação de Obrigação de Fazer com pedido de antecipação de tutela proposta pelo
MINISTÉRIo PÚBLICo Do PARANÁ, agindo em favor de ARTHUR PEREIRA DA SILVA
(nascido em 28/0412077), representado por sua genitora Maria Thais Pereira dos Santos,
em face do MUNICÍpro or RIBETRÃo DO PINHAL, distribuída perante esta Vara da
Infância e Juventude.

Aduz o representante ministerial, em apertada síntese, que o autor é portador de déficit de
atenção e transtorno desafiador e de oposição (CID's F90 e F91.3), necessitando do uso do
medicamento Ari p ri pazol 20mg/ m l.

A Secretaria Municipal de Saúde de Ribeirão do Pinhal e a 18a Regional de Saúde de Cornélio
Procópio afastaram a possibilidade de dispensação gratuita dos medicamentos, sob o
argumento de que não consta no RENAME, e de que não faz parte do Protocolo Clínico e
Diretrizes Tera pêuticas.

Requereu a tutela antecipada para o fim de compelir o requerido a fornecer o medicamento ao
substituído, de forma gratuita, na forma prescrita, enquanto houver solicitação médica nesse
sentido, sob pena de multa diária.

Juntou documentos (seq. t.2/t.L9).

A liminar foi deferida (seq. 7.1).

O Município de Ribeirão do Pinhal informou que entregou os medicamentos ao substituído
(evento 13).

O Município de Ribeirão do Pinhal apresentou contestação (seq. 14.1).

Em seguida, o Ministério Público apresentou impugnação à contestação (seq. L7.L).

Foi determinada a intimação das partes para apresentação das provas que pretendem produzir
(seq.20.1).

As partes pugnaram pelo julgamento antecipado do feito (seq. 24.t e 27.l).
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Declarado o encerramento da instrução processual, o Ministério público e o Município de
Ribeirão do Pinhal apresentaram alegações finais remissivas (seq. 32 e 36.1).

É o relatório. Decido.

2. Fundamentacão

lulgo antecipadamente, o que faço com fundamento no art. 355, I, do CpC, pois subsiste nos
autos documentação suficiente para o adequado deslinde da causa, sendo despiciendo cogitar
de prova pericial ou dilação probatória.

Prêliminares

Ileoitimidade Dassiva

A preliminar de ilegitimidade passiva arguida pelo ente federado deve ser rechaçada de plano,
pois a hipótese tratada é de solidariedade e como tal cabe ao próprio autor eleger a pessoa
jurídica de público pela qual deseja litigar, porquanto a solidariedade não induz ao litisconsórcio
passivo necessário.

A jurisprudência do STJ é firme no sentido de que o funcionamento do Sistema Único de Saúde
e de responsa bilidade solidária da União, dos Estados e dos Municípios, de forma que qualquer
um desses entes tem legitimidade ad causam para figurar no polo passivo de demanda que
objetiva a garantia do acesso a medicamentos para tratamento de problema de saúde.

Assim, qualquer dos entes federados pode figurar sozinho no polo passivo da demanda, não
dispondo, inclusive, de direito de regresso contra os demais, bem como da faculdade de se
utilizar a figura do chamamento ao processo.

Nesse sentido:

PROCESSO CIVIL, ADI{INISTRATIVO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. FORNECIMENTO DE
MEDICAMENTo REGISTRADo NA ANVtsA, NÍAS NÃo INCoRpoRADo Ao RENAME/sus.
OBRIGAÇÂo SoLIDÁRIA, AÇÃo AJUiZADA SoN4ENTE coNTRA oS ENTES ESTADUAL E

MUNrcrpAL. possrBrLrDADE. NÃo CARACTERTzAçÂo Do LrrrscoNsóRcro pASSrvo

NECESSÁRIo A ATRAIR A oBRIGATóRIA INTEGRAÇÃo DA UNIÃo Ao PoLo PASSIVo
DA AçÃO. CoI4PETÊNCIA DA ]USTIÇA ESÍADUAL PARA PRocESSo E JULGAI.4ENTo
DO FEITO. AGRAVO INTERNO. DECTSÂO I4ANTIDA. I - Na origem, o t4inistério púbtico

do Estado de lvÍinas GeÍais ajuizou ação civil pública contra Estado de N4inas Gerais e
14unicípio de Paracatu, pleiteando o medicamento Vismodegibe 150g, considerado
remedio de alto custo. A sentença julgou o pedido parcialmente procedente para
condenar somente o Estado de Minas Gerais ao cumprimento da obrigação II - A
decisão recorrida tem o seguinte dispositivo: "Ante o exposto, com fundamento no
art, 255, § 40, III, do RISTI, dou provimento ao recurso especial, determinando o
retorno dos autos ao Tribunal a quo para que, superada a necessidade de inclusão da
União no feito, julgue o mérito do respectivo TecuTso como entender de direito." lII -
Quanto ao mérito do recurso especial, objeto de irresignação no agravo, verifica-se
que a ação originária, proposta contra o ente estaduã|, tem por objeto o fornecimento
de medicamento registrado na Agência Nacional de Vigilância Sanitária - Anvisa, mas
não incorporado na Relação Nacional de l4edicamentos Essenciais do Sistema Único de
Saúde - Rename/SUS, IV - Inicialmente, cumpre salientar que, no julgamento do RE

n. 657.778/MG (Tema n. 500/STF, de Repercussão Geral), a Corte Suprema
estabeleceu a obrigatoriedade de ajuizamento da ação contra a União quãndo se
pleitear o fornecimento de medicamentos sem registro na Anvisa, fixando a seguinte
tese: "1. O Estado não pode ser obrigado a foTnecer medicamentos experimentais, 2.
A ausência de registro na ANVISA impede, como regra qeral, o fornecimento de
medicamento por decisão judicial. 3. É possivel, excepcionalmente, a concessão
judicial de medicamento sem registro sanitário, em caso de mora irrazoável da
ANVISA em apreciar o pedido (prazo superior ao previsto na Lei no 13.41112016),
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quando preenchidos três requisitos: (i) a existência de pedido de registro do

medicamento no Brasil (salvo no caso de medicamentos órfãos para doenças raras e

ultrarraras); (ii) a existência de registro do medicamento em renomadas agências de

regulação no exterior; e (iii) a inexistência de substituto terapêutico com registro no

Brasil.4, As ações que demandem fornecimento de medicamentos sem registro na

ANVISA deverão necessariamente ser propostas em face da União." V - Nos autos do

RE n. 855.178lSE (Tema n. 793ISTF, de Repercussão Geral), por sua vez, o Supremo

Tribunal Federal consignou que o "tratamento médico adequado aos necessitados se

insere no rol dos deveres do Estado, porquanto responsabilidade solidária dos entes

federados. O polo passivo pode ser composto por qualquer um deles, isoladamente,

ou conjuntamente". o julgamento dos embargos declaratórios opostos nos referidos

autos não alterou o entendimento outrora firmado. VI - Percebe-se que na tese fixada

não há comando que determine a obrigatória integração da União no polo pâssivo das

ações que postulam o fornecimento de medicamentos não incorporados na Rename

/SUS. Ao revés, há registro expresso, em ementa, sobre a possibilidade de os entes

federados serem demandados isolada ou conjuntamente. VII - No particular,

mencione-se que, ainda que tenha sido apresentada, no voto de lavra do Ministro

Edson Fachin - relator para o acórdão, proposta que poderia implicar o litisconsórcio
passivo necessário com a presença da União, tal pÍemissa não integrou a conclusão do

julgamento, consolidando-se apenas como obiter dictum. VIII - É exatamente nesse

sentido, de inexistência de obÍigatoriedade de inclusão de todos os entes federados no

polo passivo das ações que pleiteiam o fornecimento de medicãmentos que não

constem da Rename/SUS - mas que já sejam registrados na Anvisa, que se consolidou

a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, conforme os seguintes precedentes:

CC o. l72.al7/sc, relatora lYinistra Assusete Magalhães, Primeira Seção, julgado em 9

/9/2020, D)e l5l9/2120t Aglnt no CC n. 166.929lRS, relator Ministro Herman

Benjamin, Primeira Seção, julgado em 16/6/2020, OJe 23/6/2020. lX - Recentemente,

corroborando esse entendimento, nos autos do RE nos EDcl no Aglnt no CC n. 175.234

/PR, em juízo de retratação, o qual foi rejeitado pelo relator, Ministro Herman

Benjamin, fortes argumentos. E aqui, o ponto que mais chama a atenção para dirimir
a presente controvérsia, a seguinte conclusão exposta pelo nobre relator: "Entender

de maneira diversa seria afastar o caráter solidário da obrigação, o qual foi ratificado

no precedente qualificado exarado pela Suprema Corte." E continua: "[...] Por fim,

cumprê ressaltar que não se tratando de litisconsórcio passivo necessário da União, é

certo que a emenda à inicial para a inclusão de um litigante no polo passivo da lide

somente pode ser admitida a pedido da parte demandante, antes da citação ou até o

saneamento do feito, nesse último caso com o consentimento do(s) réu(s), já que

esse constitui o momento de estabilização da demanda. Efetivamente, não se pode

negar à parte que não quer demandar contra a União o seu direito de opção inerente

à solidariedade, impelindo-a a emendar a iniciat para incluir no feito ente que não é

litisconsorte necessário. No caso concreto, como o Juízo FedeÍal, em decisão não

recorrida, reconheceu expressamente a inexistência de litisconsórcio passivo

necessário da União, concluindo pela sua ilegitimidade passiva e levando em

consideração tratarse de medicamento registrado na Anvisa, deve ser declarada a

competência do luÍzo Estadual para o processo e o julgamento da demanda, nos

termos das Súmulas 150. 224 e 254 do STl, Diante do exposto, verificando-se que o

entendimento do srl não destoa do Tema 793ISTF, rejeito o juízo de retratação"' x -
O voto foi acolhido à unanimidade na sessão de 9 de fevereiro, oportunidade em que

tal entendimento também foi acolhido no julgamento do CC n. 174'749/PR, de

relatoria do Ministro Gurgel de Faria. XI - Desse modo, à consideração de que a

situação dos autos, conforme relatado, é de fornecimento de medicamento não

incorporado ao êlenco da Rename/SUS, mas não sendo caso de ausência de registro

na Anvisa e, não ajuizada a demanda em desfavor da União, afasta-se a competência

da lustiça Federal, que inclusive foi expressamente afastada (Súmula n. 150/STl). XU

- Agravo interno improvido. (STl - 2a Turma - Aglnt no REsp 1985669/MG - Min.

Franscisco Falcão - Dle: l9/o8/2o22).
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Desta forma, uma vez que a responsabílidade de prestar assistêncla à saúde é de competência
de todos os entes federados, e que qualquer dessas entidades tem legitimidade para figurar no
polo passivo da demanda, não há que se falar em responsabilidade deste ou daquela pessoa de
direito público, ante o fato de os medicamentos poderem ser postulados perante cada um dos
entes federados isoladamente.

Mérito

No mérito, entende-se suficiente as prescrições médicas dadas pelo médico responsável pelo
tratamento do paciente que comprovam que ele é portador de déficit de atenção e transtorno
desafiador e de oposição (CID's F90 e F91.3), Não há, pois, como concluir que os
medicamentos que lhe foram prescritos não são indicados para o seu tratamento, uma vez que
se trata de criança de seis anos de idade.

Além disso, dada o alto custo do medicamento e a hipossuficiência financeira do autor, é
evidente sua incapacidade de suportar os encargos do tratamento que lhe foi prescrito.

Portanto, comprovada está a necessidade do autor em receber o medicamento pleiteado, bem
como que inexistem outros remédios fornecidos pelo Sistema Único de Saúde para o
tratamento da doença que o acomete.

Tratando-se de obrigação do Estado (em sentido amplo), este deverá implementar políticas
públicas a fim de promover a saúde dos cidadãos. Ocorre que as referidas ,'políticas
sociais e econômicas" não devem servir como entraves burocráticos ao acesso a
saúde.

Ao contrário, a organização estatal deve pautar-se pela eficiência em suas atividades,
fornecendo aos cidadãos adequado suporte médico e farmacêutico.

Além do mais, saliente-se que não são os protocolos criados pelo Ministério da Saúde os mais
capacitados e competentes para a definição do melhor tratamento a dada enfermidade, mas,
sim, os médicos responsáveis pelo acompanhamento da criança, que são quem têm melhores
condÍções de averiguar as reais necessidades desta.

Daí porque é impertinente, no caso, a discussão acerca da eficácia ou não dos medicamentos,
ou mesmo da garantia de uso seguro para o paciente, pois a responsabilidade pela prescrição é
do profissional.

O Tribunal de Justiça do Estado do Paraná pacificou o entendimento de que a prescrição
médica é prova suficiente para comprovar a necessidad e-utilidade do tratamento que se
pleiteia:

DIREITO CONSTITUCIONAL. MEDICAIíENTO. INSUFICIÊNCIA RENAL CRÔNICA E

HIPERPARATIREOIDISIYO SECUNDÁRIO, PARICALCITOL 5I4CG (R$ 27O,OO, A CAIXA).
DIREITO FUNDAMEruTNT À SAÚOE, NECESSIDADE DA MEDICAÇÃO COMPROVADA POR

DEcLARAçÃo I,IÉDICA. INoBSERVÂNcIA DoS PRoTocoLoS cLÍNIcoS.
InnprEvÂrucIa. a) O direito à saúde, de aplicação imediata e eficácia plena, deve ser
implementado pelo Estado (União, Estados e Í\4unicipios), degde SUe CoDprAvAda a
doenca e a nêcessidade de tratamento eso ífico, mediante atestado
subscrito oor Drofissional médico cialista na área. Apelação cível e
Reexame Necessário no, 1593972-1 b) A prescrição específica do tratamento
postulado foi feita por profissional habilitado, Íesponsável pelo tratamento do
paciente, e, portanto, por quem tem as melhores condições de averiguar as reais
necessidades dele, c) É irrelevante que o medicamento prescrito não conste nos
Protocolos Clínicos e Diretrizes Terapêuticas, ante a máxima constitucional do direito à

saúde a qualquer cidadão. 2) ApELo A QUE SE DÁ PARCIAL PROVIMENTO.APENAS
PARA AFASTAR A CoNDENAÇÃo Do ESTADo Do PARANÁ Ao PAGAIV]ENTo DE
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HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EN4 FAVOR DO MINISTERIO PÚBLICO. NO MAIS.
SENTENÇA MANTIDA EM SEDE DE REEXAN,IE NECESSÁRIO. (TJPR - 5â C.CíVEI . ACR.
L593972-l - Curitiba - Rel.: Leonel Cunha - Unânime - - l. 07.03.2017 - grifei)

No mesmo sentido é o precedente do STI:

RECURSO ORDINÁRIO, N4ANDADO DE SEGURANÇA. FORNECIMENTO DE NIEDICAÇÀO.
pAcTENTE coM HEpATITE ,c,. DrRErro À vtoa e À slúoe. DEVER Do ESTADo.
PRECEDENTE DA CORTE (...) Comprovado, através de relatório médico acostado aos
autos, que a impetrante já fora submetida a outro tratamento convencional, sem
êxito, não há como se negar o acesso a outro medicamente recomendado pelo
especialista que a acompanha, Recurso ordinário conhecido e provido. (STJ, RNlS

77449/MG, Rel. Min. FRANCISCO PEÇANHA N4ARTINS, 2a Turma, DJ 13.02.2006).

Alem disso, não foi trazido aos autos pelo réu razões suficientes para desabonar as prescrições
do médico especialista.

O réu é obrigado, conforme a política de saúde pública prevista pelo texto constitucional, a
providenciar o fornecimento do medicamento pleiteado, na dosagem que for prescrita ao
paciente, independentemente de previsão nos protocolos clínicos do Sistema Único de Saúde.

Por fim, não há que se falar em alto custo do medicamento e eventual ausência de previsão
orçamentária para sua aqu isição.

Este tipo de tese tem servido de justificativa à não concretização do dever de implementação
de políticas públicas essenciais, consubstanciando o que convencionou-se chamar da reserva
do possível.

Sabe-se que há possibilidade de remanejamento de despesas de outras áreas para
atendimento prioritário de política relacionada a preceito fundamental, razão pela qual não se
faz presente qualquer ofensa à legalidade orçamentária.

A este respeito, confira-se os seguintes arestos:

REcuRso INoMINADo, FAZENDA PúBLICA. PRETENSÃo DE FoRNEctMENTo DE
N,IEDICAI'lENTO PARA TRATA14ENTO OE SNÚOE, NECESSIDADE CO[4PROVADA.
INADÍqISSIBILIDADE DE RECUSA. DIREITO À SAÚDE. GARANTIA CONSTITUCIONAL.
INAPLICABILIDADE DO PRINCÍPIO DA RESERVA DO POSSiVEL. RECURSO CONHECIDO
E DESPROVIDO, (...) (TJPR - 4Âã Turma Recursal - D[492 - OOOOTOl-
70.2014.8.16.0091/0 - Icaraíma - Rel.: Renata Ribeiro Bau - - ). 17.03.2077)

DIREITO PROCESSUAL CIVIL, CONSTITUCIONAL E ADN4INISTRATIVO. APELAçÀO
cÍvEL E REExAr,tE NEcESSÁRro. AÇÃo DE oBrGAÇÃo DE FAZER. FoRNECIN4ENTo
GRATUIÍO DOS MEDICAMENTOS 'NEOCATE ADVANCE E LOSEC N,IUPS 1OI4G'. (,..)
AFRONTA AO PRINCÍPIO DA RESERVA DO POSSÍVEL E INVASÃO DE CON4PETÊNCIA.

TESES NÃO ACEITAS. MULTA E[4 CASo DE DESCUN4PRIMENTo DA oRDEI'4 JUDICIAL.
cABINtENTo coNTRA A FAZENDA púBLIcA. N4ANUTENÇÃo. DEVER Do ESTADo.
OBSERVÂNCIA DE POLÍTICAS PÚBuCAS QUE NÃo CoNSTITUI ógIce À coÀ]cessÃo
DOS FÁRMACOS. APELOS DESPROVTDOS.SENTENçA CONFIR|4ADA EM SEDE DE

REEXAME trCrssÁuO. (rlpR - 4a C.Cívet - ACR - 1516617-3 - Região Metropotitana
de Londrina - Foro Central de Londrina - Rel.: Abraham Lincoln Calixto - Unânime - -
).23.02,2OI7)

RECURSO INOMINADO. NIEDICAMENTOS. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO NÂO
INTEGRANTE DA LISTA DO RENAI4E, POSSIBILIDADE, NECESSTDADE COMPROVADA
POR RECEITUÁRIO MÉDICO. INADN4ISSIBILIDADE DE RECUSA. DIREITO À SAÚDE.
GARANTIA CONSTITUCIONAL. INAPLICABILIDADE DO PRINCIPIO DA RESERVA DO
POSSÍVEL, RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO (,..) náo se pode aplicar ao cago
o plincípio da reserva do Dossível, fundamentado na suDosta ausência de
condicôes econômicas do reco rrente, Dois a vida, a saúde e a diqnidade
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humana Dossuêm Drimazia sobre qualquer outro bem ou interesse
meramente patrimonial . 6.Neste sentido o enunciado no 29 das Câmaras de Direito
Público do E. Tribunal de lustiça do Paraná: A teoria da reserva do possível não
prevalece em relação ao direito à vida, à dignidade da pessoa humana e ao mínimo
existencial, não constituindo óbice para que o Poder Judiciário determine ao ente
político o fornecimento gratuito de medicamentos. (.,.) (TJPR - 4Âa Turma Recursal -
DlV92 - 0000038-75.2015.8.16.0095/0 - Irati - Rel.: Renata Ribeiro Bau - - J.

17.03.2017 - destaquei)

Além disso. não se pode permitir que a burocracia e as dificuldades financeiras do requerido
vençam o direito à saúde, que se sobrepõe a todos os demais,

Pela própria natureza do bem jurídico em jogo - saúde - não se pode permitir que imposições
e procedimentos de ordem administrativa restrinjam tal direito fundamental.

À vista de tais considerações, comprovada a doença que acomete o paciente e a sua
necessidade de fazer uso do medicamento indicado e a hipossuficiência do necessitado, conclui-
se que a Drocedência é o caminho a trilhar

v Para a rremata r:

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃo CInL PÚBLI)A. F)RNEcIMÊNTo GRATUTT) DE
MEDICAMENÍO. SPIRIVA RESPIMAT PARA TRATAMENTO DE DPCO (DOENCA

PIJLMONAR OBSTRIJTTVA CRôNICA). ILEGITIMIDADE E TMPOSSTBILIDADE ]URÍDTCA
DO ATIVA DO MTNIS-TÉRIO PÚBLICO PEDIDO. DIREITO FUNDAMENTAL A VTDA E

SAÚDE, RE]EIÇÃ). GARANTIAS coNsTITUcIoNAIs, DEVER Do E'TAD2.REGRA9
suaocaÁrtcas oe aoututstaacÁo púauce oue xÁo se soentpffi
PRINCÍPTO DA'DIGNIDADE DA PESsOA HUMANA". ,I,EDICAMENTO
?REscRrro poR pRoFrssroNAL MÉDrco À pgssol poRTADoRA DE DoENcA
E DESPROVIDA DE RECURSOS FTNANCEIROS PÀRA CUSTEAR O ÍRATAMENTO.
INAPLICABILIDADE DA TEORIA DA RESERVA DO POSSÍVEL OUANDO SE

APELAÇÂA CÍVEL DESPROVIDA. (TJPR - 4A

C,Cível - AC 988202-8 - Umuarama - Rel.i Guido Dôbeli - LJnânime - l. 21.05.2013).
(grifei)

Assim, o Município de Ribeirão do Pinhal é obrigado, conforme a política de saúde pública
prevista pelo texto constitucional, a providenciar o fornecimento do medicamento pleiteado, na

dosagem que for prescrita ao paciente, independentemente de previsão nos protocolos clínicos
do Sistema Único de Saúde.

Da Iiminar

Impende destacar que a medida antecipatória pleiteada encontra fundamento legal nos artigos
300 e 498 do NCPC.

No caso em tela, verifica-se a presença dos requisitos legais autorizadores da medida
pleiteada. Portanto, deve ser mantida.

Observe-se o Enunciado n. 2 do Comitê Executivo de Saúde da Justiça Fedeftl: Enunciado no
2 - "Os pedidos ajuizados para que o Poder Público forneça ou custeie medicamentos ou
tratamentos de saúde devem ser objeto de prévio requerimento à administraÇão, a quem
incumbe responder fundamentadamente e em prazo razoável. Ausente o pedido administrativo,
cabe ao Poder Judiciário ouvir o gestor público antes de apreciar pedidos de liminar, se o caso
concreto o permitir". (gritei)

Dos ônus sucumbenciais
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Não haverá honorários em favor do Ministério público, porquanto não faz jus a tal verba, (REsp
1116897/PR, Rel. tvlinistro LUIS FELIpE SALOt4ÃO, QUARTA TURIVIA, iutgado eÍn 24/09/2013,
DJe 1sl10/2013 )

3, DisDositivo

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo MINISTÉRIO PúBLICO, em
substituição a ARTHUR PEREIRA DA SILVA, contra o MUNIcÍpIo DE RIBEIRÃO DO
PTNHAL, por meio de 18a Regional de saúde, com resolução de mérito, nos termos do art.
487 ' r, do cPC, para condenar o réu a fornecer à ARTHUR PEREIRA DA slLVA, através de sua
(s) respectiva(s) Secretaria(s), o medicamento Aripripazot 21mg/mt, na forma. modo e
quantidade prescrita pelo médico, enquanto necessário.

Mantenho a decisão liminar (seq. 7,1).

Sem custas e sem honorários.

Deverá a(o) interessada (o) aoresentar receituário atualizado a cada retÍrada do medicamento,
nos termos da Recomendaçáo n. 2, do comitê Executivo de saúde da Justiça Federal, sob pena
de ineficácia da determinação judicial. (TJPR - 5a c.cível - ACR - trz'zgT -6 - pérola - Rel.:
Denise Hammeschmidt - ). 25,02.2014)

Observe-se o reexame necessário (art. a96, CpC).

Transitada em julgado, arq uive-se,

Publique-se. Registre-se. intime-se.

Ribeirão do Pinhal, datado eletronicamente,

Itlarcella de Lourdes de Oliveira Ribeiro

,uíza de Direito
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RI§EIRÀO DO PII{HAL
PR.EFEITUR.A DE

E§?ÀDâ DO PARÁilÂ

Secretaria Municipal de Saúde

Arthur Henrique Pereira da Silva

Aripiprazol 20mg/ml

Tomar 10 gotas à noite

qp[otÍo Cufos de Ofivc,i*
Médico

RMS:41059í5-PR

02 frasco

Medico
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PODER JUDICIÁRI O DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE RIBEIRÃO DO PINHAL

JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA DE RIBEINÃO DO PINHAL
. PROJUDI

Rua Marcionflio Reis Serra,803 - Ribeirão do PinhaUPR - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)
3sst-1272
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Processo: 0002356-07 .2017 .8.1 6.0145
Classe Processual: Ação Civil Pública
Assunto Principal: Fornecimento de Medicamentos

Valor da Causa: R$4.169,40
Autor(s):lfr?.1t?,?"tr?otilJàHstadodoparan{t

Réu(s): . ESTADO DO PARANA
Município de Ribeirão do PinhaVPR

SENTENçA

Vistos etc

1. RELATORIO

O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANA ajuizou ação de
rito ordinário para a defesa de direito indisponível, com pedido de tutela de
urgência,emfavordeffilRA,tendocomorequeridoSo
MUNICíPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL E O ESTADO DO PARANA,
alegando, êffi síntese, que o paciente é portador de asma grave (clD 1o
J45.0), necessitando Íazer uso contínuo do medicamento BROMETO
TloTRoPlo 2,5MCG. Pugnou pela procedência da ação para o fim de
compelir os réus a fornecerem aludida vacina ao substituído processual.

A inicial veio instruída com receita e relatorio médico (seqs. 1.7 e 1.8).

A liminar foi deferida (seq. 8.1).

Devidamente citado, o Estado do Paraná deixou de apresentar
contestação (seq. 1 5.1).

O Município de Ribeirão do Pinhat contestou à seq. 14.1 alegando,
preliminarmente, carência da ação por ilegitimidade passiva. No mérito,
afirma que a responsabilidade de fornecer o medicamento é do Estado do
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Paraná.

O Ministério Público reiterou os argumentos da peça inicial, bem como
requereu a extinção do processo, com resolução de mérito, para a
concessão definitiva do medicamento ao paciente (seq. '19.1).

É o relatório.

Fundamento e decido.

2. FUNDAMENTAçÃO

No presente caso, as provas já produzidas nos autos são suficientes
para a formação da convicção deste Magistrado, mostrando-se despicienda
a dilação probatória em audiência , razào pela qual, com fulcro no artigo 355,
inciso l, do CPC, promovo o julgamento antecipado do mérito.

A princípio, cumpre destacar que a Norma Ápice determina que os
entes federados têm competência comum no que toca à prestaçâo de
serviços na área da saúde, conforme reza o art. 23, caput, ll, da CF:

E competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e
dos Municípios:

l-(. .)

ll- cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das
pessoas portadoras de deficiência.

Desse modo, a obrigação pela assistência à saúde do cidadão é
solidária entre as três esferas do Poder Público, sendo que qualquer um dos
entes da federação pode ser acionado para alcançar-se o cumprimento da
norma constitucional, que garante acesso do cidadão às ações da área da
saúde.

A Constituição Federal, ao determinar a competência comum dos
entes federados, nada dispôs a quem caberia a responsabilidade de arcar
com os tratamentos excepcionais, especiais ou de alto custo. Onde a Lei
Maior não excepcionou, não compete ao legislador infraconstitucional ou ao
intérprete fazê-lo.
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Assim, afasto a preliminar arguida.

Busca o requerente que o MUNICÍp|O Oe RIBEIRAO DO PINHAL e o
ESTADO DO PARANA assistam ao paciente que é portador de asma grave,

necessitando fazer uso de BROMETO TIOTRÓP|O 2,sMCG.

Trata-se, portanto, da defesa do próprio direito à vida digna.

É dever do Estado, amplamente considerado, promover a saúde da
população, bem como, na condição de prestador de serviço público
essencial, garantir adequado atendimento àqueles que dele necessitam,
havendo, no preceito constitucional citado, fundamento bastante para
sustentar a existência da obrigação de fazer objeto da presente ação.

Aliás, as normas que regem a matéria são autoexecutáveis e já
deveriam, de há muito, ser cumpridas e implementadas pelo Poder
Executivo.

Nem se alegue que, assim agindo, o Juízo imiscui-se nas diretrizes ou
nas prioridades administrativas, não ocorrendo vulneração ao princípio da
separação dos Poderes, mormente em face da garantia constitucional
prevista no art. 50, XXXV, CF. Com efeito, a atuação jurisdicional não pode
ser considerada interferência na atividade administrativa, pois se trata de
mecanismo de garantia do efetivo exercício do direito constitucional à
saúde, e não de incursão no terreno da discricionariedade administrativa.

O artigo 196 da Constituição Federal eleva a saúde à condição de
direito de todos os cidadãos, sendo dever do Poder Público prestá-la, o que
autoriza a procedência da demanda.

Eventual argumento de que a prescrição médica deve estar em
consonância com o rol previamente estipulado pela administraÇão pública,
sem apego a determinada marca, embora seja pertinente em face das
diretrizes das políticas públicas desenvolvidas para fomentar os programas
de assistência à saúde, não pode ser acolhido, porquanto os requeridos não
lograram demonstrar que dispunham de medicamento similar ou genérico
na listagem padronizada do SUS com a mesma eficácia do pleiteado na
in icial.

Ressalte-se que a necessidade premente e inadiável do paciente deve
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ser avaliada pela concretude de seu histórico de saúde, conÍorme específica
avaliação e prescrição médica que lhe é destinada, e não de acordo com um
rol abstratamente previsto. Além disso, no caso concreto, nâo se está diante
de tratamento experimental ou alternativo, mas amparado pela ciência
médica atual.

De se notar que não há qualquer irregularidade nos documentos
médicos apresentados, sendo certo, conforme já ressaltado, que somente o
profissional que assiste o paciente tem plenas condições de prescrever o
medicamento mais indicado à sua condição concreta de saúde. Havendo
prescrição médica idônea, não cabe à autoridade questionar sua eficácia
para o tratamento da moléstia.

Saliento que o fato de determinado medicamento ou fórmula não
constar no Protocolo Clínico de Diretrizes Terapêuticas deve ser visto com
ressalvas, na medida em que tais protocolos clínicos, normas de inferior
hierarquia, não podem contrapor-se ao direito constitucional à saúde e à
vida.

Aliás, a interpretação de quaisquer normas - inclusive da Lei
12.40112011 - que se contraponha ao direito à saúde e à vida ou à
responsabilidade solidária dos entes federados para a prestação de
assistência à saúde da população se mostra manifestamente
inconstitucional, a teor dos artigos 50, "caput", e 23, ll, da Lei Maior.

Outrossim, nem se venha alegar necessidade de estrita observância
de dotação ou previsão orçamentária, notadamente porque o orçamento não
cuida de tais minúcias, nem descreve, na alocação das verbas destinadas à

saúde, quais e quantos os exames ou insumos, de cada tipo, podem ser
feitos e adquiridos pelo administrador.

É defeso à Administração Pública esquivar-se de seu dever
constitucional para com o cidadão diante da própria redação da Lei de
Responsabilidade Fiscal, gue, em seu artigo 50, inciso lll, alínea b, aponta
que o orçamento anual dos entes federativos deverá conter reserva de
contingência, cuja forma de utilização do montante, definido com base na
receita líquida, será destinada ao atendimento de passivos contingenciais e
outros riscos e eventos imprevistos, tais como o fornecimento de
medicamentos para pessoas carentes, portadoras de graves doenças.
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Também improcede eventual argumento da reserva do possível, o qual

não se pode sobrepor à concretizaçáo do mínimo existencial dos cidadãos,

conforme destaca o aresto ora colacionado:

ADMINISTRATIVO - RECURSO ESPECIAL - FORNECIMENTO DI
MEDICAMENTOS _ BLOQUEIO DE CONTAS DO ESTADO -
POSSIBILIDADE. 1. Tem prevalecido no STJ o entendimento de que é
possível, com amparo no art.461, § 50, do CPC, o bloqueio de verbas
públicas para garantir o fornecimento de medicamentos pelo Estado. 2.

Embora venha o STF adotando a "Teoria da Reserva do PossÍvel" em

algumas hipóteses, em matéria de preservação dos direitos à vida e à
saúde, aquela Corte não aplica tal entendimento, por considerar que

ambos são bens máximos e impossíveis de ter sua proteção
postergada. 3. Recurso especial não provido (REsp 835687 / RS;

Relator(a): Ministra ELIANA CALMON; Órgão Julgador: SEGUNDA
TURMA; Data do Julgamento: 0411212007; Data da Publicação/Fonte:
DJ 1711212007 p. 160, LEXSTJ vol.223 p. 171).

Diante do brilhantismo de seguinte julgado do egrégio Tribunal de

Justiça do Paraná sobre o tema, abordando a maioria dos tópicos aqui

expostos, transcrevo-o com meus grifos:

APELAÇÃO CÍVEL E REEXAME NECESSARIO. PACIENTE

ACOMETIDO DE ADENOCARCINOMA (ClD 10 C18.9). PLEITO DE

FORNECTMENTO DO MEDICAMENTO BEVACIZUMABE (AVASTIN@).

PRELIMINARES DE ILEGITIMIDADE ATIVA DO MINISTERIO
PUBLICO E ILEGITIMIDADE PASSIVA DA DIRETORA DA 17A

REGIONAL DE SAUDE DO PARANA AFASTADAS. COMPROVAÇÃO
DA NEGATIVA POR MEIO DO IMPETRADO. MANDADO DE

SEGURANÇA. MEIO ADEQUADO PARA O PLEITO. MEDICAÇÃO
NÃO CONSTANTE DO PROTOCOLO CLíNICO DE DIRETRIZES
TERAPÊUTICAS DO MINISTERIO DA SAUDE. DESNECESSIDADE.
AUSÊNCIA DE PREVISÃO ORCRIvIENTARIA. FATO QUE NÃO

JUSTIFICA A RECUSA AO FORNECIMENTO DO FARMACO
POSTULADO. |NOCORRÊNCIA DE V|OLAÇÃO AOS PE!Nç!_EI_o§_LA
SEPARAÇÃo DoS PoDERES E DA RES ERVA DO POSSÍVEL.
DEVER DO ESTADO EM FORNECER A MEDICAÇÃO PRETENDIDA.

DIREITO DO PACIENTE DEVIDAMENTE COMPROVADO.
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eREVALÊNCIA Do DtREtro A sAUDE E A vtDA. coNDENAÇÃo Rs
CUSTAS PROCESSUAIS MANTIDA.RECURSO CONHECIDO E
DESPROVIDO.SENTENÇA MANTIDA EM GRAU DE REEXAME
UfCfSSÁnlO.O Ministério Público possui legitimidade para defesa dos
direitos individuais indisponíveis, mesmo quando a ação vise à tutela de
pessoa individualmente considerada (art. 127 da Constituição
Federal).Tendo em vista que a responsabilidade de prestar assistência
à saúde é de competência de todos os entes federados, não há Íalar
em ilegitimidade do Estado do Paraná nem da Diretora da 17" Regional
de Saúde para figurar no polo passivo da demanda, tendo em vista que
referida autoridade é a responsável pela Íarmácia que dispensa as
medicações, bem como foi ela quem recusou a medicação postulada. O
art. 196 da Carta Magna consagra o direito à saúde como dever do
Estado, que deverá, por meio de políticas sociais e econômicas,
propiciar aos necessitados o tratamento mais adequado e eÍicaz, capaz
de ofertar ao enfermo maior dignidade, menor soírimento e melhor
qualidade de vida. O mandado de segurança é o meio adequado para o
pleito da medicação. lsto porque, ao contrário do alegado, restou
devidamente comprovada a necessidade do uso de tal medicamento,
pois o paciente fez prova pré-constituída de sua necessidade por meio
de receituário médico, bem como a negativa do fornecimento do
fármaco por parte do impetrado. O fato da medicação postulada não
constar no Protocolo Clínico de Diretrizes Terapêuticas não deve
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implicar em restriÇão ao seu fornecimento, pois tais protocolos
clínicos, sendo normas de inferior hierarqula, nao podem
prevalecer em relaÇão ao direito constitucional à saúde e à vida. A
ausência de previsão orçamentária não justifica a recusa ao
fornecimento do remédio, posto que uma vez que existe o dever do
Estado, impõe-se a superação deste obstáculo através dos
mecanismos próprios disponíveis em nosso ordenamento jurídico.
A concessão da seguranea não implica em interferência do poder
Judiciário no Poder Executivo/Legislativo, pois, como resulta
evidenciado, a vida é direito subietivo indisponível (indispensável),
devendo prevalecer em qualquer situação. Não há que se falar em
violaÇão ao Princípio da Reserva do Possível vez que não se deve
discutir matéria orÇamentária quando a própria Gonstituição
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Federal prevê o orçamento de seguridade social, com recursos
originários das três fontes que integram o sistema unificado de

-ggg O ente público tem a responsabilidade de fornecer o

medicamento espontaneamente em via administrativa. Deve ser
mantida a condenação quanto às custas processuais, em respeito ao
Princípio da Causalidade. Além do que, tais custas destinam-se à
remuneração da prestação da atividade jurisdicional. (TJPR - 5a C.Cível
- ACR - 1149201-8 - Região Metropolitana de Londrina - Foro Central
de Londrina - Rel.: Luiz Mateus de Lima - Unânime - J.04.02.2014)

3. DISPOSITIVO

Diante de todo o exposto, JULGO PROCEDENTE a demanda
formulada pelo MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANA em face
dO ESTADO DO PARANA C dO MUNICíPIO OE RIBEIRÃO DO PINHAL,
com fundamento no artigo 487, inciso l, do Código de Processo Civil, e
CONDENO os entes requeridos ao cumprimento da obrigaçâo de Íazer
consistente no fornecimento gratuito e contínuo do medicamento "
BROMETO TIOTRÓP|O 2,5MCG" para o paciente CELIO DE OLIVEIRA,
tornando definitiva a antecipação de tutela.

Sem custas nesta seara.

Proceda-se à remessa necessária.

Publique-se. Registre-se. lntimem-se.

Demais diligências necessárias.

Oportunamente, arquivem-se

Ribeirão do Pinhal, 07 de Março de 20í8.

Julio Cezar Vicentini

Juiz de Direito

ulo
d(!
F
o

À

3t

N^iàô
Í::x
"o

§i,

>á

(!ó

o>

:

-

-

-

Cumpra-se, no que couber, o Código de Normas da Corregedoria do
egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.
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rc
PODER JUDICIÁRJO DO ESTADO DO PÀRANÁ

coMARCA oe nrserRÃo Do PTNHAL

JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA DE RIBEIRÃO DO PINHAL - PROJUDI

Rua Marcionílio Reis Serra,803 - Centro - Ribeirão do Pinhal/PR - CEP: 8ó.49G.(X)0 - Fone: (43) 3572-8312 - Celular: (43) 98E17-

5221 - E-mâil: ro-iu-ecr@tior.ius.br
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DECISÃO

Vistos.

1'Relatórlo dispensado (aftigo27 da Lei no L2.ts3/2oog c/c artigo 38 da Lei no 9.099/1995).

2.Registre-se, de início, que a obrigatoriedade de fornecimento de tratamento de saúde pelo Ente público
encontra amparo na constituição da República que tem como um de seus princípios basilares a dignidade da
pessoa humana e consagra a vida como direito fundamental.

Ainda, o direito à saúde veio consagrado no artigo 196, da Consutuição Federal e no artigo 2o da Lei no g.0go
/1990, ao passo que, o mesmo diploma legal, em seu artigo 70, ao tratar sobre o SistÃa único de Saúde,
indica a prevalência dos princípios da universalidade de acesso, bem como integralidade da assistência, dentre
outros.

o colendo supremo Tribunal Federal entende que, ao direito público subjetivo à saúde, deve ser data máxima
efetividade, a saber:

"O direito público subietivo à saúde representa prerrogativa jurídica indisponívet
assegurada à generalidade das pessoas pela própria Constituição da República (art.
196). Traduz bem jurídico constitucionalmente tutelado, por cuja integridade deve
velar, de maneira responsável, o poder púbtico, a quem incumbe formular - e
implementar - políticas sociais e econômicas idôneas que visem a garantir, aos
cidadãos, inclusive àquetes portadores do vírus HIV, o acesso universal e igualitário à
assistência farmacêutica e médico-hospitatar. O direito à saúde - além de quatificar-se
como direito fundamental que assiste a todas as pessoas - representa consequência
constitucional indissociável do direito à vida. o poder público, qualquer que seja a
esfera institucional de sua atuação no plano da organização federativa brasileira, não
pode mostrar-se indiFerente ao problema da saúde da população, sob pena de incidir,
ainda que por censurável omissão, em grave comportamento inconstitucionat. A
interpretação da norma programática não pode transformá-ra em promessa
constitucional inconsequente. o caráter programático da regra inscrita no art. 196 da
Carta Política - que tem por destinatários todos os entes potíticos que compõem, no
plano institucional, a organização federativa do Estado brasileiro - não pode converter-
se em promessa constitucional inconsequente, sob pena de o poder púbtico, fraudando
justas expectativas nele depositadas pela coletividade, substituir, de maneira itegítima,
o cumprimento de seu impostergável dever, por um gesto irresponsávet de infidetidade
governamental ao que determina a própria Lei Fundamentat do Estado. Distribuição
gratuita de medicamentos a pessoas carentes. O reconhecimento judicial da vatidade
jurídica de programas de distribuição gratuita de medicamentos a pessoas carentes,
inclusive àquelas portadoras do vírus HIV/AIDS, dá efetividade a preceitos
fundamentais da constituição da República (arts. 50, caput, e 196) e representa, na
concreção do seu alcance, um gesto reverente e sotidário de apreço à vida e à saúde
das pessoas, especialmente daquelas que nada têm e nada possuem, a não ser a
consciência de sua própria humanidade e de sua essencia! dignidade.,,

(Ag. Reg. em RE no 271.286 - RS. Re/. Min. cetso de Meto. segunda Turma. D1.24/11
/2000).
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Nesse sentido, a jurispÍudêóciâ do Egrégio Tribunal dê lustiça do Estado do Parãná

"DIREITO CONSTITUCIONAL À SAÚDE, ELETRONEUROMIOGRAFIA. NECESSIDADE
DEssE EXAME. TNEXISTÊN]rA DE oFENsA À seceaeçÀo oos poDEREs E Ao
pnflcÍpto DA RESÉRVA DO \OSSÍVEL. a) O direito à saúde, de apticação imedíata e
efícácia plena, deve ser implementado pela Êstado (União, Estados e Municípios), desde
que comprovada a doença e a necessidade de determinado exàme, mediànte atestado
subscrito por profÍssional médico especÍalistã na área. b) A prescrição específica foi feita
por profissional habilitado, responsável pelo tratahento do paciente, e, poftanto, por
quem tem as melhores condições de averíguar às reais necessidades dela. c) O direito à
vida, à saúde e à dignidade da pessoa humàna são consagrados pela Constitujção
Federal, impondo-se ao poder ludiciário intervir quando provocado, Dara torná-lo
realidade, ainda que para isso resulte em impor obrigaçâo de fazer, com inafastável
repercussão na esfera orçamentária, o que, por si só, não ofende o princípio da
separação dos poderes. d) O princípio da reservê do possívet náo pode prevalecer sobre
a plena eficáciê do míniho existencial previsto na Constituição Federal. 2) Apelo a que
se neqa provimento. Sentença màntida em teexame necessárjo." (DpR - Sa C.Cívet _

ACR 1023029-4 - Umuarama - Rel.: Leohel Cunha - l|nânime _ J,02.05.2013)

o Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do pâraná já pacificou o entendimento de que a prescrição médica é
prova suficiente para comprovâr a necessidade/utiridade do tratamento que se preiteià, nesse sentido:

"Ainda que haja uma política púbtica estruturada qúe culminou na orgânizaÇão do
sistema único de saúde-stJS, não há como negat a competência do médíco que assiste
à impetrante para fazer o diagnóstíco de sua enfermidade e lhe receitar o remédio
àdequado, bem como, que o indeferifiento do pteito de medicamento, feita ao órgão
público, importa em ferir díreito líquido e cefto da impetrante, pois que a Lei Maior de
nosso país impõe, a todos, o devet de assisténcia íntegral à saúde, inctusive ao Estado.
Precedentes jutisprudenciais.,, (MS (ct/C.Int_Cv) no 04O37OO_S _ 4ê Câmàn Cívet em
Composição Integrat - Retatora: Des. ANNY MARY KIJSS. » no 7396, de 29/06/2007).

Convém apontâr, também, que o Superior Tribunâl de lustiça no júlgamento dos REsp no 1.657.156/Rl e
1102457/PJ, recebidos como representativos da controvérsia para os fins do artigo 1.036 do cpc/2015,
enfrentou o têma no 106. consistênte na "obrigatoriedade do poder púbrico de fornecer mêdicâmentos não
incorporados em atos normativos do SUS", não se analisôndo os casos de outras alternativas terapêuticas.

No bojo dos mencionâdos Recursos Especiais, foi fixadâ a sequinte tesel

"A concessão dos medicamentos hão incorporados eh atos normativos do SUS exige a
presença cumulativa dos seguintes requisitos: (j) Comprovação, por meio de laudo
médico fundamentado e circunstanciado expedido por médico que assiste o paciente, da
imprescindibilidade ou necessidade do medicamento, assim como da ineficácia, parà o
tratanento da moléstia, dos fármacos fôrnecidos peto SUS; (ii) incàpacidade fínanceira
de arcar com o custo do medicafiento prescrito; (iii) existêhcia de registro na ANVISA
do medicamento-"

Assim sendo, a verossimirhênça do direito aflrmado pera parte âutora se extrâi da documentação que
âcompênha a inicial que comprova a enfermidade e a necessidade do medicamento, além da ineficácia dos
Íármacos fornecidos pelo SuS.

De acordo com as informações advindas no seq. 1.5, preenchidas pelo médico Dr. Rodrigo Otavio Molnhos,
CRIV 32027, .Erso LUIZ SÂ YILLE é portador de DOENçA DEGENERÂTrVA NO STSTEMA NERVOSO,
DECORRENTE DE SEQUELA DE AVC (CID G 31), sendo que o tratamento indicado é o uso do medicamento
SUCCINATO I,IONOIDRÂTADO DE DESVENLAFAXINA SOmg continuo, tomar 1 comprido ao dia. portanto,
ãnte a solidâriedade existente entre os Entes púbricos quênto êo dever prestar saúde púbrica adequêda, há
prova inequívoca da verossimirhança das aregações no que toca à obrigação da Fazenda públrca fornecer
mêdicâmentos e tratamentos de sâúde à população.
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Por outro lado, está presente o risco de dano irreparável ou de difícil íeparação, uma vez que se está diante da
protêção da saúde e, consequentementê, dâ vidô da pessoa necessitada, valor que se sobrepõe ao interesse
pÚblico secundário de gestão dos recursos estatais.

Por fim, não há qualquer côusa legal impeditiva da concessão da medidâ liminar postulada, pois não é aplicável
ao caso a lei no 9.49411997,

A propósito

"1. O Superior Tribunal de )ustiça ftmou entendÍmento de que as vedações previstas no
art. 2o.-B da Lei 9.494/97 devem ser interpretadas restritivamente. Dessa forma,
preenchidos os requisitos autorizadores de sua concessáo, é admissívet a antecipação
dos efeitos da tutela em desfavot da Fazenda pública, desde que a situação não esteja
inserida nas vedações da supramencionada norma. Assimt não se encontrando a
hipótese dos autos no rol do art. 2o.-B Lei 9.494/97, possívet a antecipação de tutela
concedida à parte agravada."

(AgRg no Ag 1168784 / E5, 5a Turmat Retator Ministro NA11LEÁO NUNE' MAIA FILHO,
üe 09/08/2010).

Não há necessidâde de prévia oitivê da Fazenda pública, na forma do ârt. lo, §4o da Lei 8.437411992. Nessa
linha:

,AGRAVO DE INSTRUMENTO, FORNECIMENTO GRATUITO DE MEDICAMENTO A MENOR
DE IDADE CARENTE DE RECURSOS ECONôM|COS, LEGITÍMIDAOE ATIVA DO
MINISTÉRIO PÚBLICO. POSSIBlLIDADE, EM SE TRATANDO DE DIREITO FUNDAMENTAL
À vtoe r À seúor, DE sE IINCEDER rurELA ANTECIIADA coNTRA A FAZENDA
púauce, srlt n sue pnÉwa orrrvA E AINDA euE EsGorE, No roDo ou EM pARrE,
o oBJETo DA AÇÃo. TRREVERSLBTLTDADE Do pRovIMENTo J:)RISDICT1NAL DE
URGÊNCIA QUE DEVE SER ANALI;ADA cov BA;E No PRINCIPII DA
PROPORCIONAL]DADE. DESCIJMPRIMENTO DE DIREITO FUNDAMENTAL QUE PERMTTE A
cHAMADA 'JUDT:TABILIDADE DAs poúnces púauces". nartrvÂucte oe o
MEDT.AMÊNT) NÁo sE EN]1NTRAR cLAssrFrcADo perc wutsrÉato DA ,AUDE
coMo 'EXCEpcroNAL". possIBrLrDADE oa rueostçÃo DE MULTA otÁate pnnt o
.UMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO. RECURSO DESqROVIDO." (Acórdão n.o 26.562,4a
Câmara Cível, Rel. Juiz Conv. ADALBERTO )ORGE XISTO 1EREIRA, DJ 26/09/2006).

Diante dêsse quadro, a concessão dê liminar se impõe

3. Ante o exposto, coNcEDo a LTMTNAR, para o fim dê determinôr o MuNtcÍpro DE RTBETRÃo Do
PTNHAL à obrigação consistente no fornecimento do medicamento succrNATo MoNoTDRATADo DE
DESVENLAFAXINA, ao paciente CELSO LUIZ SANTILLE, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de
sequestro.

4. INTIME-sE, lqrh urqência, o NIuNICÍpIo DE RIBEIRÃo Do pINHAL acerca dâ presentê decisão, para que
orocedam as diligências lecessárias, lg_pMejE lLO (dez) dias.

5. Deixo de determinar a designação de audiênciâ de concíliâção, tendo em vista â baixa probabilidade de
acordo Providencie a serventia o cancêlamento no sistemâ, caso designada de forma automática.

6.Cate-se o Município de RIBEIRÃo Do pINHAL, na pêssoa de seu representante regal (cpc/2015, artigo 75,
incisos II e III), para, !e !!4zo de 30 ítrinta) dias (Lei 12.153/2009, artigo 7o), apresentar contestação e
especificar as provàs que pretende produzir, sob pena de revelja (CpC/2015, artigo 33S e seguintes).

T.Apresentada contestação, ou decorrido o "in arbis o prazo", vista ao Ministério púbrico para apresentar
réplicê, em 15 (quinze) dias (CpC,/201S, ôrtiqo 351).
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8. Em seguida, retornem os autos conclusos.

9, Ciência ao 14inistério Público.

lO,Intimaçôes e diligências na forma do CNCGI.

Ribeirão do Pinhal, datado e assinado digitalmêntê.

Itlarcella de Lourdes de Olivêira Ribeiro

Juízâ de Direito
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ffi* MINISTÉRIO OA SAÚDÊ
ESTÂDO OE PARANÁ
MUNICIPb DE RIBEIRÃO OO PINHÂT
UNIOÁDE DE sAÚDÊ Uddãde de S.rde d. Fdnllh dê Ribei@ do
Plúál

RECEIUÁRIO DE CONTROLE ESPECIAL 1'VIA - RETENÇÃO NA FARMÁCA OU DROGARIiÀ

EMITENTE

Rodrigp Otavio Moinhos {CRM - PR 32027)

Rua Espirito S:nto, 853 " Centro - Ribeirão do Pínhal/PR

l43l 3ss1-277s
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cErso LUrz SANT1LLE - 70040841 6997846
Maria de Lourdes NoEaÍi, 1237 - Jardim Bandeirantes - Ribeirão do Pinhal/PR

MEDICAMENTOS

Í. DewenlaÍaxine, Sucçinato Monoidratâdo 50 mg - uso contínuo
ó0 comprimídos

Comprimido

1cp (dose), pela manhã lOral
Período indeterminado

Rodrigo Otaüo
Médico da Íamflia
Ribeirâo do dê 2023

IDENTIFICAçÃO DO FORNECEDOR

//
Assinâtu ra do fâ rÍnacêutico Dete de fornêdmento

IDENTIFICAçÃO DO COM PRADOR

Nome:

ldent.: Órg: emissor:

End.:

Cidade: UF: Telefone:

lmp.esso m 06/02120ã àr 14i28 porRodrl8pOtãvio MolnhG.

)

7t7

)

1t7

lo/ud11
)NN)E s/)ex CSCTdEX'TH :JOpBcUrluapl ulapnlord77:sdgq elsoprdfi l o-eÕeprleA

'tpníordop o9ÕnloseJop ,'900zt6L tI !elou o0ztz-oozI Z dnou 'e1uau1e1l6rpeLlt.loluoc oluêr.t.lncocopeursse

*ffi§* MtNlsrÉRlo DA sAúDE
ESTADO DE PAMNÁ
MUNICÍEo oE nBERÂo Do
UN|DADE DE SAúDE unrdadê
Plrhal

PINHÂL
de Seüde dà Fâmllà de Rlbelm do

RECElTUÁRlo DE CONTROTE ESPECIAI 2. vrA - oRrENrAçÀo Ao pAcrENrE

EMITENTE

Rodrigo Otavio Moinhos (CRM - PR 32027)
Rua Espírito Santo,853 - Centro - Ribeirão do pinhat/pR
(43)3557-2775

CIDADÃO

cEL50 LUIZ SANTILLE - 70tXO84169978Éi6
Maria de Lourdes Nogari, 1237 - Jardim Bandeiranês - Ribeirâo do pinhal/pR

1. De*enhfaxina, Succinato Monoidratado 5O ng - uso cmffnuo 60 comprimidos
Comprimido

1cp (dose), pela manhã lOral
Período indeterminado

- cRM - PR 32027
de saúde da famÍlla
de feYerelro de 2023

IDENT]FICAçÂO DO FORNECEDOR

Arsinatuía do fârmácÊutico

ài 14:28 por RodÍlgo otâlb MúilE

da
Rlbeiráo do

IDENT|FICÂçÃO DO COMPRADOR

Nome:

ldent: Órg, emissor:

End.:

Cidade: UF: Telefone:

Dâtâ de forneclmento
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POONX JUDICIÁRJO DO EST
,ADODO PARANA

Rua Marcionflio Reis Serra, 803 - Centro - Ribeirilo do PinhaVPR - CEP: 86'49Gfi)0 - Fone:

COMARCA DE RIBEIRÃO DO PINHAI'

JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA DE RIBEIRÃO DO PINIIAL - PROJUDI

(43) 3572-3312 - Celular: (43) 98817-

5221 - D-mail:

Autos no. 0000358-91.2023'8'16'0145

DECISÃO

\í

Vistos.

l.Relatório dispensado (ar]|igo27 da Lei no 12.I53/2OO} c/c artigo 38 da Lei no g'0g9/1995)'

2.Registre-se, de início, que a obrigatoriedade de fornecimento de tratamento de saúde pelo Ente Público

encontra amparo na constituição da República que tem como um de seus princípios basilares a dignidade da

pessoa humana e consagra a vida como direito fundamental'

Ainda, o direito à saúde veio consagrado no artigo 196, da constituição Federal e no artigo 20, da Lei no 8'080

llggo, aopasso que, o mesmo diploma legal, em seu artigo 70, ao tratar sobre o sistema Único de saúde'

indica a prevalêncla dos princípios da universalidade de acesso, bem como integralidade da assistência' dentre

outros.

o colendo supremo Tribunal Federal entende que, ao direito público subietivo à saúde, deve ser data máxima

efetividade, a saber:

,,odireitopúbticosubjetivoàsaúderepresentaprerrogativajurídicaindisponível

zsseguradaàgeneratidadedaspessoaspelaprópriaConstituiçãodaRepública(art,

W,tt;f*gfotr#É{#.:,
como direito fundamentat que assiste a todas as pessoas - representa consequência

constitucional indissociável do direito à vida. o Poder Púbtico, qualquer que seja a

esfera institucionat de sua atuação no plano da organização federativa brasileira' não

podemostrar-seindifere:ntteao.problemadasaúdedapoputação,sobpenadeincidir,
ainda que, por censurável omissão, em grave comportamento inconstitucional' A

interpretação da norma programática não pode transformá-la em promessa

constitucionat inrorr"qu"rt[. õ ,urát", programático da regra inscrita no art' 796 da

CartaPolítica-quetempordestinatáriostodososentespolíticosquecompõem,no
plano institucional, a organização federativa do Estado brasileiro _ não pode converter-

seempromessaconstitucionalinconsequente'sobpenadeoPoderPúbtico'fraudando
justasexpectativasneledepositadaspelacoletividade,substituir,demaneirailegítima,
ocumprimentodeseuimpostergáveldever,porumgestoirresponsáveldeinfidelidade
governamentalaoquedeterminaaprópriaLeiFundamentatdoEstado,Distribuição
gratuitademedicamentosapessoascarentes'oreconhecimentojudiciatdavalidade
jurídicadeprogramasdedistribuiçáogratuitademedicamentosapessoascarentes,
inclusive àquelas portadoras do vírus HIV/AIDS' dá efetividade a preceitos

fundamentais da Constituição da Repúbtica (arts' 50' c:put: e 796) e re.presenta' na

concreçãodoseualcance,umgestoreverenteesolidáriodeapreçoàvidaeàsaúde
das pessoas, especialmente dÁquetas que nada têm e nada possuem/ a não ser a

cons;ciência de sua própria humanidade e de sua essencial dignidade"'

(Ag. Reg. em RE no 271.286 - RS' Re/' Min' Cetso de Melo' Segunda Turma' Dl' 24/11

/2000).
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Nesse sentido, a jurisprodêncja do Egrégio Tribunal de lustiça do Estado do Paranál

'D]REITO CONSTITUCIONAL À SAÚDE. ELETRONEUROMIOGRAFIA. NECESSIDADE
DEssE EXAME. rNEXrsrÊNcrA DE oFENsA À s*aaaçÃo Dos poDEREs E Ao
pat'tcÍpto DA REiERVA Do P)S;ÍVEL. a) o direito à saúde, de apticação imediatà e

eficácia plena, deve ser ímplementado pelo Estado (União, Estados e Municipios), desde
que comprovada a doença e a necessidade de determihado exãme, mediante atestado
subscrito por profissional médico especiàlista na área. b) A prescrição especíÍicê foi feita
por profissional hàbilitado, rcsponsável pelo tratamento do paciente, e, portanto, por
quem teú as melhores condições de averiguar as reais necessidades dela. c) O direito à
vida, à saúde e a dignidade da pessoa humana são consagrados pela Constituição
Federcl, impondo-se ao Poder ludiciário intervir quando provocado, para torná1o
realidade, aindà que para isso resulte em impor obrigação de fazer, com inafastável
repercussão na esfera orçamentária, o que, pot si só, não ofende o princípio da
separação dos poderes. d) O princípio da reserva do possível não pode prevalecer sobre
a plena eficácia do mínÍmo existencial previsto na Constituição Federal.2) Apelo a que
se nega provimento, Sentença mantida em reexame necessério." (TIPR - 5a C.Cível -
ACR 1023029-4 - Umuaràma - Rel,: Leonel Cunha - Unânime - J, 07,05,2013)

O Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná já pacificoú o entendimento de que a prescrição médica é
prova suficiente parâ comprovar a necessidade/utilidade do tratamento que se pleiteia, nesse sentido:

"Ainda que haja urna política pública estruturada que culminou na organização do
Sistema Úníco de saúde-SUS, não há como negar a competência do médico que assiste
à impetrante parâ fazer o diagnóstico de sua enfermídade e lhe receítar o remédio
adequado, bem como, que o indeferifiento do pleito de medicamento, feito ao órgão
público, importa em ferir direíto líquido e certo da impetrante, pois que a Lei Maiot de
nosso país impõe, a todos, o dever de assistência integral à saúde, inclusive ao Estado.

Precedentes jurisprudenciais." (MS (Gr/C,Int-Cv) no 0403700-S - 4a Câmara Cível em
Composição Integral - Relatora: Des. ANNY MARY KUSS. Dl no 7396, de 29/06/2007).

Convém apontar, também, que o Superior Tribunal de lustiça no julgêmento dos REsp no 1.657.156/RJ e
1.102.457lFJ, recebidos como representativos da controvérsia para os fins do artigo 1,036 do CPC/2015,
enfrentou o tema no 106, consístênte na "obrigatoriedade do poder público de fornecer medicamentos não
incorporados em atos normativos do Sl.JS", não se analisando os casos de outrês ôlternativas terapêuticas.

"A concessão dos medícamentos não incorporados em atos normativos do SUS exige a
presença cumulativa dos seguíntes rcquisitos: (i) Comprovação, pot meio de laudo
médico fundamentado e circunstanciado expedido por médico que assiste o paciente, da
imprescindibilidade ou necessidade do hedicamento, assih como dà ineficácia, para o
tratàmento da moléstia, dos fármacos fornecidos pelo SUS; (ii) incapacidade fihanceira
de arcar com o custo do medicamento prescrito; (iii) existêhcia de registro na ANVISA
do medicàmento-"

Assim sendo, a verossimilhahça do direito afirmado pelâ parte âutora se extrai da documentação que
acompanha a inicial que comprova a enfermidade e a necessidadê do medicamento, além da aneficácia dos
fármâcos fornecados pelo slJS,

De acordo com as informações advindas no seq. 1.6, preenchidas pelo médico Dr. Fernandes Calixto Fraiz ,

CRl4 4550, ELZA LANINI é portadora de TAQUICARDIA SUPRAVENTRICULAR (CID I47.1), sendo que o
tratêmento 

_ÍidÍaadó é o uso do medacamento DILTIAZEN 9Om9 continuo, tomar 2 compridos ao dia.
Portanto, ante a solidariedade existente entre os Entes públicos quanto ao dever prestar saúde pública
adequada, há prova inequívocâ da verossimilhança das alegações no que tocÊr à obrigação da Fâzenda Pública
fornecer medicarrentos e tratamentos de saúde à população.
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No bojo dos mencionôdos Recursos Especiais, foi fixada a seguinte tese:
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Por outro lado, está prêsente o risco de dano irrepãrável ou d€ difícil repêração, uma vez que se está diante da
proteção da saúde e, consequentemente, da vida da pessoa necessitada, valor que se sobrepõe ao interesse
público secundário de gêstão dos recúrsos estatais.

Por fim, não há qualquer causa legal impeditiva da concessão da medida liminar postulada, pois não é aDlicável
ao caso a lei no 9.494/1997.

A propósito

"1. O Superior Tribunàl de )ustiçà fimou entendimento de que as vedações previstas no
art. 2o.-B da Lei 9.494/97 devem ser interpretadàs restritivamente, Dessà forfià,
preenchidos os requisitos autorizadores de sua concessão, é admissívet a antecipação
dos efeitos da tutela em desfavor da Fazenda Pública, desde que a situação não esteja
inserida nas vedações da supramencionada norma. Assim, náo se encontrando a
hipótese dos autos no rol do art. 2o.-B Lei 9.494/97, possível a antecipação de tutela
concedida à pafte agràvada."

(AgRg no Ag 1168784 / ES, 5a Turma, Relator Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO,
DJe 09/08/2010).

Não há necessidade de prévia oitiva da Fazenda Públicâ, na forma do art. 1o, §4o da Lei 8.437411992. Nessa
linha:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. FORNECIMENTO GRATUITO DE MEDICAMENTO A MENOR

DE IDADE CARENTE DE RFCURSOS ECONÕMICOS, LEGITIMIDADE ATIVA DO
MINISTÉRIO PÚBLICO. POSSIBILIDADE, EM SE TRATANDo DE DIREIT] FUNDAMENTAL
À won e À stúor, or sE corucrDEn TUTELA ANTECIIADA coNTRA A FAZENDA
púeuce, stu a suA pRÉvrA orrrvA E ArNDA euE ESGorE, No roDo ou EM zARTE,
o o ETo DA AÇÀo. IRREVER;IBILIDADE Do pRovIMENTo )URISDICI1NAL DE
URGÊNCIA euE DEVE sER aNALrsaDA coM BASE uo pptt'tcipto oe
PROPORCIONALIDADE. DESCUMPRIMENTO DE DIREITO FUNDAMENTAL QUE PERMITE A
CHAMADA ,JUDI:IABILIDADE DAs PILÍTICAS PÚBLICAS.. IRRELEVÂN:IA DE o
MFDICAMENIO I,IÃO St TUCOI'ITAER CLASSIFICADO PELO MINISTERIO DA SAÚDE
covo 'ExcEpcIoNAL'. possIBILIDADE DA lMposrÇÀo DE MIJLTA oúnu pnae o
jUMPRTMENTO DA OBRTGAÇÃO. RECURSO DESPROVIDO." (Acórdão n.o 26.562,4a
Câmara Cível, Rel. luiz Conv. ADALBERTO IORGE XISTO PEREIRA, Dl 26/09/2006).

Diante desse quadro, a concessão da liminar se impõe

3. Ante o exposto, CONCEDO A LIMINAR, para o fim de determjnôr o MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO DO
PINHAL à obrigação consistente no fornecimento do medicamento DILTIAZEN 9om9,a paciente ELZA
LANINI, no prazo de 15 (quinzê) dias, sob pena de sequestro.

4. INTII'IE SE, rySgE, o I4UNICIPIO DE RIBEIRAO DO PINHAL acerca da presente decisão, para que
p.ocedam as dihgências necessárias, !91@gg!9.,Il!j:aEljgji.

5. Deixo de determihar a designaÇão de audiência de conciliação, tendo em vista a baixa probabilidade de
acordo. Providencie a serventia o câncelamento no sistema, caso desiqnada de forma âutomática.

6.Cite-se o Município de RIBEIRÃO DO PINHAL, na pessoa de seu representante legal (CPC/2015, artigo 75,
incisos II e III), para, E...P@_9.gj!9_lgi!]!Ell!jE5 (Lei 12.153/2009, àrtigo 70), apresentar contestação e

especificar as provas que pretende produzir, sob pena de revelia (CPC/2015, ârtigo 335 e seguintes).

T.Apresentada contestâção, ou decoftido o "in albis o pràzo", vista ao Ministério Público para apresentaÍ
réplaca, em 15 (quinze) dias (CPCI2o15, artigo 351).

8. Em seguidô, retornem os autos conclusos
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9. Ciência ao Ministério Público.

10.Intimações e diligências na forma do CNCGI.

Ribeirão do Pinhal, datãdo e assinado digitalmente,

Mãrcella de Lourdes de Oliveira Ribeiro

Juíza dê Dirêito
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"As palavras agradáveis são como um favo de met, são doces pan a alma e
rcvigoram a ssúde'l Provérbios 16,24

Rua Raul Curupaná, I177 Ribeirão do Piúal -pR 86190-000
(43) 35sl-r t44 | 3551-1444
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RIBEIRÀO DO PI]IHAL
PIIEFEITUITA DE

E§TÀDO §O PÀXÀt{Â

Secretaria Municipal de Saúde

Elza Lanini

Diltiazem 90mg

Tomar 01 cp de 12l12hs

60cp

Rodofo Car{os íe Ofi,ueuu
Médico

RtrS: 4ios-giS-pB

Medico
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE RIBEIRÃO DO PINHAL

VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE - SEÇÃO CÍVEL - RIBEIRÃO DO PINTIAL. PROJUDI

Rua Marcionllio Reis Sema, 803 - Centro - Ribeirâo do PinhaUPR - CEP: 86.490-000 - Fone: (43) 3572-8316

Autos no. 0001790-82.2022.8.16.0145
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Processo: 00017 90-82.2022.8.16.01 45
Classe Processual: Procedimento Comum Cível
Assunto Principal: Registrado na ANVISA

Valor da Causa: R$7.178,04
Autor(s): ' MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANÁ

Réu(s): . Município de Ribeirão do Pinhal/PR

DECISÃO

Vistos, etc

Trata-se de Ação de Direito lndividual lndisognível proposta pelo

MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANA EM fACE dO

MUNTCÍP|O DE RIBE|RÃO DO PINHAL/PR visando ao fornecimento de

medicamento necessário para tratamento da enfermidade de .@t*!.tt l
ffi,aqualéportadoradedistúrbiodesafiadorede
oposição Diabetes Mellitus do tipo 1 (ClD E10), e necessita, portanto, do

uso do medicamento "lnsulina Tresiba (lnsulina Degludeca) 100U1/ML

íx3m" sendo 24ui antes do café da manhã, necessitando, então,03 (três)

canetas de refil de 03ml por mês.

Segundo a inicial, para além da imprescindibilidade do uso do

fármaco substituída processual, o medicamento não estaria Sendo

fornecido pelo SUS - Sistema Unico de Saúde e na 18a Regional de Saúde

Cornélio Procópio, cuja negativa seria ao argumento de que tais

medicamentos não constariam na Relação Nacional de Medicamentos

Essenciais (RENAME) e nos Protocolos Clínicos e Diretrizes Terapêuticas

(PCDT).

Afirma que, por possuir significativos custos, quais sejam, " lnsulina

Tresiba (lnsulina Degludeca) 100Ul/ML 1x3ml é, aproximadamente, R$

598,17 (quinhentos e noventa e oito reais e dezessete centavos), sendo R$

199,39 (cento e noventa e nove reais e trinta e nove centavos), cada caixa

(cf. pesquisas de preços apresentadas e anexas)", não é possível à família
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da substituída processual adquiri-lo por meios próprios, sem prejuízo de

sua subsistência.

No que se refere ao pedido liminar, para seu deferimento, devem estar

presentes os requisitos previstos no artigo 300 do CPC, o qual estabelece:

"Art. 3OO. A tuteta de urgência será concedida quando houver

elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano

ou o risco ao resultado útil do processo."

Em exame perfunctório, vislumbro a relêvância do fundamento

jurídico da demanda, consistente na probabilidade do direito, vez que

é direito de todos e dever do Estado a proteção à saúde, garantido

mediante polÍticas sociais e econÔmicas que visem à redução do risco de

doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e

serviços para sua promoção, proteção e recuperação, conforme preceitua o

artigo '196 da Constituição Federal.

Nesse sentido:

"Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido

mediante políticas soclais e econômicas que visem à redução do risco de

doençaedeoutrosagravoseaoacessouniversaleigualitárioâsaçóese
servlços para sua promoçáo, proteção e recuperação."

Ademais, o medicamento visado fora prescrito por profissional da

medicina devidamente habilitado e de confiança da substituída processual

(mov. 1 .5).

O periculum in mora , consistente no perigo de dano ou risco ao

resultado útil do processo, é manifesto' vez que do ato impugnado pode

resultar a ineficácia do provimento judicial, caso concedido somente ao

final, com a privação do medicamento indispensável à manutenção da

saúde e vida de JúLtA LUíZA CARVALHO ROCHA. Busca-se a melhora
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Houve pedido liminar. Documentos juntados em eventos 1-2 a 1 .19.

E o que importa relatar.

DECIDO.
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da qualidade de vida da autora, direito esse fundamental e inerente à

dignidade da pessoa humana, nos termos do artigo '1o, lll, CF.

Quanto à possibilidade de concessão de medida liminar contra a

Fazenda Pública sem sua prévia oitiva, registre-se que a proibição legal

estatuída há de ser interpretada com base nos princípios da

proporcionalidade e da razoabilidade, bem ponderando os valores em

disputa, haja vista que o processo sempre deve ser visto sob a ótica do

princípio da efetividade, como instrumento de jurisdição e garantia

constitucional.

Aliás, o Colendo Superior Tribunal de Justiça já decidiu que "A Lei

Federat n. 9.494/97 (artigo 1") deve ser interpretada de forma restritiva, não

cabendo sua apticação em hipotese especialíssima, na qual resta

caracterizado o estado de necessidade e a exigência de preservação da

vida humana" (STJ-AGA 427.600-PA, 1' T, ret. Min. Luiz Fux, DJU

07.10.2002).

Nesse sentido, já decidiu o Tribunal de Justiça do Estado do Paraná:

"AGRAVO DE 
'NSTRU^/ENIO. 

AçÃO ORDTNÁRIA DE

CiBRIGAÇÃO DE FAZER. PLETTO DE FORNÉ,qMENTO LIMINAR DO

MEDICAMENTO USIEQUINUMABE. PACIENTE PORTADORA DE

ARTR:TE PSORT{S/CA (C\DMOT7). DECTSÃO RECORRTDA DE

INDEFERIMENTO DA TUTELA DE URGÊNCIA. 1. TRATAMENTO QUE

NÃo coNsrA Nos PRorocolos Do sus. tRRELEvÂNclA'

PREVALÊNCIA DO DIREITO À SNUOE PREVISTO NO ART. 196 DA CF.

à1MPROVAçAO DA NECESSTDADE DOS TRATAMENTOS' 2'

PROBABILIDADE DO DtREtro. coMPRovAçÁo DE tNEFtCÁCtA DOS

FÁRMACOS FORNECIDOS PELO SUS. 3. PERIGO NA DÉMORA.

IMPRESCINDIBILIDADE DO USO DO MEDICAMENTO PRESCRITO.4.

PREENCHIDOS OS REQU'SITOS DA TUTELA DE URGÊNCIA' ART. 3OO

DO CPC. DECISÂO REFORMADA 5' RECURSO CONHECIDO E

PROVIDO. 1. Diante do caráter primordial e básico do direito à saúde'

previsto no art. 196 da Constituiçáo Federal, eventuais resÍríções

ulo
d
o-
Ê

õ

0_

f
Nttt
o

õ

ô
=

t
tr

õ

I

0-

E

E
d

'õ

E

E

6ô

t:

realizadas em protocolos adm inistrativos não tem o condão de afastar

o direito da aciente de usufruir de determi nado tratamento méd'rco'

uma vez comprovada a sua imPrescindib ilidade. 2. A Pro babilidade do
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direito se dá pela comprovaç ão de que os medica,nenÍos consúanÍes
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do protocoIo do SUS não tiveram êxito no tratamento da doença da

paciente, e que não evitam a proqressão da doenÇa, mas somente

aliviam a dor, e que o medicamento prescritoéomaisadequado para

bem tratar da moléstia da paciente. 3. O perigo de dano se evidencia

pelo fa todeque a subsÍituída não pode aguardar até o fim do

processo para rec eber o fármaco, sob pena de prejuízos irreversíveis

à sua saúde, iá que o tratamento prescrito pela médica e confirmado

por laudos Íécnicos se mostra imprescindível para o tratamento da

!W. 4. A comprovação do preenchimenÍo dos pressuposÍos

autorizadores da concessão da tutela de urgência (art. 300 do CPC)

permite a reforma da decisáo recorrida. 5' Recurso de agravo de

instrumento interposto a gue se dá provimento, confirmando-se a

decisão concessiva de efeito suspensivo ativo. (TJPR - 5â C'Cível -

0001258-97.2018.8.16.0000 - Curitiba - Rel': Juiz Luciano Campos de

Atbuquerque - J. 30.04.2019). (Grifou-se)."

,MEDIDA CAUÍELAR INOMINADA ClC PEDIDO LIMINAR PARA

FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO. FORNECIMENTO DOS

ItrlEDtCAhtlENTOS: TEGRETOL 4OO CR E TORVAL 500 CR'

,vEcEssrDADE COMPROVADA POR PRESCRTÇÁO MÉDICA. AUTORA

PORTADORA DE EP|LEPS|A (CtD10: G 40.2). DEVER DOS ENIES

FEDERADOS NA GARANTIA E PROVIMENTO DO DIREITO À SNÚOE'

ART. 1s6 DA CONST|TUIçÃO FEDERAI. SENTENÇA MANTTDA POR

SEUS PROPRIOS FUNDAMENIOS. Recurso conhecido e desprovido' (

TJPR - 4a Turma Recursat - 0005769-04.2017.8.16.0153 - SanÍo Antônio da

Platina - Ret.: Juiz Aldemar Sternadt - J. 31.03.2020). (Grifou-se)'"

"EMENTA: APELAÇAO CíVEL E REEXAME NECESSÁR/O'

^IIANDADO 
DE SEGURÁNÇA COM PEDTDO Lli/ttNAR. FORNECIMENTO

DE MEDICAMENTO. PACIENTE PORTADORA DE ?SORiASE VULGAR

(ctD L4O.O) GRAVE',. PROyÁS DÁ NECESSTDADE DO MEDICAMENTO

E DA INEXISTÊNCIA DE COND,ÇÕES FINANCETRAS PARÁ

AQU1SIçÁO PELA PACIENTE PRESCRTçÃO MÉD|CA ELABORADA

POR PROFISS'ONAL QUALIFICADO QUE ATESTA O USO DO

FÁRMACO COMO EFICAZ E INSUBSTITUÍVEL AO TRATAMENTO DA

MOLESTIA. PROTOCOLOS CLíN'COS E DIRETRIZES TÉRAPÊUTICAS
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ESTATITÍDOS PEIO SUS QUE NÃO PODEM SE SOBREPUJAR AO

DtREtro coNsrtructoNALMENTE PREVtsro e seúoe. ART.196 DA

cF. RECURSO DESPROy/DO. SENTENçA MANTTDA EM REEXA\IE

ruecessÁnlo. (TJPR - 5" C.Cível - ACR - 1734752-9 - Regiáo

Metropolitana de Londrina - Foro Central de Londrina - Rel.:

Desembargador Nr/son Mizuta - Rel.Desig. p/ o Acordão: Desembargador

Carlos Mansur Arida - Por maioria - J. 16.10.2018). (Grifou-se)."

'AGRAVO DE INSTRUL/IENTO. AçÃO DE OBRIGAçÁO DÉ FAZER.

PLEITO DE FORNECIMENTO LIMINAR DO MEDICAMENTO

GUSELCIJMABE (TREAIFYA). PACIENTE COM DIAGNÓSNCO OC

PSORiASE VTJLGAR (L4O.O). DECISÃO QUE |NDEFERIU DE TUTELA DE

URGÊNCIA. 1. PROBABILIDADE DO DIREITO. COMPROVAçÁO DE

INEFICÁCIA DOS FÁRMACOS FORNECIDOS PEIO SUS'

DOCUMENTOS MÉDICOS QUE ATESTAM A NECESSIDADE DE

D'SPENSAÇÂO DO FARMACO PLEITEADO,2, PERIGO NA DEMORA.

IMPRESCINDIBILIDADE DO TRATAMENTO PRESCR'TO. 3.

PREENCHIMENTO DOS REQU'S'TOS PARA CONCESSÃO DA TUTELA

DE IJRGÊNCi,A (ART. gOO DO CPC/2015}4. RECURSO CONHECTDO E

PROVIDO. (TJPR - 5" C.Cível - 0024648-62'2019.8.16.0000 - Cianorte -

Rel.: Juiz Luciano Campos de Atbuquerque - J. 09.03.2020). (Grifou-se)'"

No mesmo sentido acampa a jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça:

,,PROCESSUA L CIV IL. ADMI N I STRATIVO, TI]TELA PROVISÓRIA.

FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO. FUMUS BOíVUS 
'UR'S 

E

PERICTILUM IN MORA CARACTERIZADOS. CONCESSÁO DA TUTELA

AD REFERENDUM DO ORGÃO JULGADOR. ART. 34, V E VI, DO RISTJ.

1. Tuteta provisoria em que se pretende dar efeito suspenslvo ativo a

recurso especial interposto e que foi admitido pelo Tribunal de origem, mas

que ainda não ascendeu ao sIJ. 2. ltma vez demonstrados os requisitos

para a concessáo da tutela provisória, perigo da demora e da

possibilidade de êxito do recurso especial, pode, esta Corte Superior

de Justiça, concedê-la a fim de determinar o fornecimento de
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medicamento. Precedentes. 3. Tutela provisória deferida. (TP 438/CE,

Ret. Ministro BENEDTTO GONÇÁLVES, PRIMEIRA TURMA, iulgado em 09

/0 5/20 1 7, DJe 22/06/20 I 7). (Grifou-se).'

,ADMINISTRATIVO E PROCESSUÁL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL

NO AGRAyO DE /NSTRUuíENTO. AçÁO JUD|CIAL PARA O

FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS' PRETENSÂO RECURSAT

RELACTONADA À VER\F:CAÇAO DA EXTSTÊNC|A DOS

PRESSUPOSTOS tEGAlS PARA O DEFERTMENTO DE ANTECTPAçÃO

DE TUTELA. ART. 273 DO CPC. SUL/\ULA N' 7 DO SIJ' POSS/B/LIDADE

DE DEFERTR-SE PEDTDO DE ANTECTPAÇÂO DOS EFETTOS DATUTELA

JURtsDtctoNALcaNTRAAFAZENDAPIJBLIC.A.[..']2,Hámuitose
sedimentou na iurisprudência do SIJ o enÍendimento de que é

possível a concessão de antecipaçáo dos efeiÍos da tutela contra a

FazendaPúblicaparaofimdeobrigá.taaofornecimentode
medicamento a cidadão que não consegue Íeracesso' com dignidade'

a tratamento que lhe assegure o direito à vida' Precedentes: AgRg no

Ag 842.866/MT, Ret. ilinistro Luiz Fux, Primeira Turma' DJ 03/09/2007;

REsp 9O4.ZO4/RS, Rel. tlinistro Humbefto llaftins, Segunda Turma' DJ 01

/03/2007; REsp 840.912/RS, Re/' fiílnlsÍro Teori Atbino Zavascki' Primeira

Turma, DJ 23/04/2007; AgRg no Ag 747'806/RS, Re/' Ministro Herman

Benjamin, Segunda Turma, DJ 18/12/2007' 3' Agravo regimental não

proiido. (AgRg no Ag 1299000/RS, Re/' À'íinistro BENEDITO GONÇÁLVES'

PRIMEiRA TIJRMA, iulgado em 0T/02J2012, DJe 10/02/20í2)' (Grifou-se)'"

,ADATINISTRATIVO E PROCESSUÁ L CIVIL. DIREITO À SNÚOE'

RESPO'VSABILIDADESOLIDARIAENTREOSE'VIESFEDERATIVOS'
JURISPRUDÊNCIA PACíFICA. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL'

EXAi/lE PREJUDTCADO. 1. No que tange à responsabilidade em provet

o tratamento da saúde da pessoa humana, a iurisprudência do

Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que é dever do

Estado fornecer gratuitamente às pessoas carentes a medicação

necessária para o efetivo tratamento médico, conforme premissa

contida no art. 196 da Constituição Federat' 2' Ainda' considerando

gue o SisÍem a Único de Saúde é financiado pela lJnião' EsÍados-

membros, Distrito Federal e Municípios, nos termos do art' 198' § 7"'

da Constituição Federal, pode-se afirmar que é solidária a
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responsabilidade dos referidos enÍes na prestação dos servços
públicos de saúde à poputação. 3. O direito constitucional à saitde

faculta ao cidadão obter de qualquer dos EsÍados da federação (ou do

Distrito Federal) os medicamenÍos de gue necessÍte, dispensando'se o

chamamento ao processo dos demais entes públicos não

demandados, Desse modo, fica claro o entendimento de que a

responsabilidade em matéria de saúde é dever do Estado'

compreendidosaíÚodososentesfederados.4,oTribunalplenodo
STF, em 5.3.2015, iulgou o RE 855'178/SE, com repercussão geral

reconhecida, e reafirmou sua iurisprudéncia no senÍido de que o polo

passivo da retação de direito processua/ pode ser composto por qualquer

dos enúes federados, porquanto a obrigação de fornecimento de

medicamentosésolidária.s.Comefeito,oacordãorecorridoestáem
sintonia com o atual entendimento da iurisprudência do STJ' razão pela

qual não merece prosperar a irresignação' lncide, in casu' o princípio

estabelecido na súmula 83/STJ: "Não se conhece do recurso especial pela

divergência, quando a orientação do Tribunat se firmou no mesmo senÍldo

da decisão recorida." 6. Cumpre ressa/Íar que a referida orientação é

apticável também aos recursos inÍerposÚos pela alínea,,a,,do art' 105' lll' da

Constituição Federal de 1988' Nesse sentido: REsp 1'186'889/DF'

Segunda Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJe de 2'6'2010' 7' Fica

prejudicada a análise da divergência iurisprudencial quando a Íese

sustentada iá foi afastada no exame do Recurso Especiat pela alínea "a" do

permissivoconstitucional.S'Agravolnternonãoprovido.(AglntnoÁREsp
16352g7/SE, Rel. Ministro HERMAN BENJAi,IIN, SEGUNDA TUR^IA'

jutgado em 01/09/2020, DJe 22/10/2020)' (Grifou-se)'"

?ROCESSUA L CIVIL, RECURSO ESPECIAL, FORNECIMENTO DE

MEDICAMENTO IMPORTADO. AUSÊNCIA DE REGISTRO NA ANVISA'

EFICÁCIA DO MEDICAMENTO. CONCLUSÂO DO ACÓRDAO. FATOS E

PROYAS. JUíZO DE VALOR. REVISÃO' SUI/IULA 7/STJ. ACORDAO COM

FUNDAMENTO coNSflrUcDNAL. 1, Verifica.se que, ao decidir a

controvérsia, no méÍito, o Tribunal de origem considerou ser devido o

fornecimento de medicamento - ainda que nào constante de protocolo

elisÍasdoSUS.combasenoart.lg6daConstituiçãoFederal,Torna.
se inviável a análise da matéria em Recurso Êspecial' sob pena de

usurpação da competência do STF. Ademais, o recorrente não cuidou
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de aviar o indispensável Recurso Extraordinário para questionáJa, o

que faz incidir a Súmula 126 do STJ. 2. A decisão do Tribunal a quo

está alinhada ao entendimento do STJ de que o fato de o medicamento

ainda não contar com registro na Anvisa, deve ceder lugar às

recomendações médícas, quando estas reconhecem a eficácia do

aludido remédio na literatura especializada, ainda mais quando se

tratar da necessÍdade de proteção à saúde da criança' que requer

prioridade absoluta do Estado. (AgRg no AgRg no AREsp 685'750/PB,

Rel. llinistro Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 9/11/2015)' 3' Recurso

Especial não provido. (REsp 1784082/GO, Rel. Ministro HERMAN

BENJAMIN, SEGUNDÁ TUR^/1A, iulgado em 21/05/2019, DJe 19/06/2019)'

(Grifou-se)."

Por derradeiro, é interessante destacar que, de acordo com o artigo

23, inciso ll, da Constituição Federal, é competência comum da União, dos

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios cuidar da saúde e da

assistência pública.

Desta forma, os entes federados são responsáveis solidários pelo

fornecimento de medicamentos/equipamentos aos cidadãos por meio do

Sistema Único de Saúde.

Diantedoexposto,DEFlRoopedidoliminarformuladonainicial
para o fim de determina-r que o MUNICÍP1O DE RIBEIRÃO DO PINHAL

/pR forneça, no prazo de 5 (cinco) dias, à substituída processual JÚL;A

LUÍZA CARVALHO ROCHA, de forma gratuita e ininterrupta' o

medicamento.lNSULlNATRES|BA(INSULINADEGLUDEGA)í00UUML
1X3M', de forma contínua e na forma prescrita pelo médico, sob pena de

incorrer em multa diária de R$ 5OO,0O (quinhentos reais), bem como de

serem adotadas as medidas necessárias para a efetivação da tutela

específica @rt.497 do Código de Processo Civil).

No mais:

L Cite-se a parte ré para que, querendo, conteste a presente no prazo

legal (30 dias).

2. Apresentada a contestação, ou decorrido "in albis o prazo", vista ao

Ministério Público.
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lntimem-se. Diligências necessárias.

Ribeiráo do Pinhal,24 de novembro de 2022'

Julio Cezar Vicêntini

Juiz de Direito
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Secretaria Municipal de 5aúde
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EXCELENTÍSSTUA JUíZA DE DIREITO DA VARA DA INFÂNCIA E DA

JUVENTUDE DACOMARCADE RIBEIRÃO DO PINHAL/PR

Prioridade Absoluta na Tramitação
(artigo 152, §1o, da Lei n." 8.069/1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente)

o MINISTÉRrO PUBLICO Do EsTADo Do PARANÁ, por seu agente

ministerial infrafirmado, com fulcro nos artigos 127 , caput, 129, caput, e incisos II e III,

196 e l9'7 , todos da Constiruição Federal; artigo 6", caput, e inciso I, alinea "d", da Lei

n.'8.080/1990; artigo 25,caput, e inciso IV, alínea "a",da Lei n.o 8.62511993; e artigos

201, incisos V e VIII, 208, inciso VIII, ambos da Lei n.o 8.069/1990 (Estatuto da Criança

e do Adolescente); e demais diplomas normativos pertinentes à espécie, com base nos

documentos que instruem o Procedimento Administrativo n." MPPR-0l22.23.000547-

4, vem perante Vossa Excelência ajuizar a presente

AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER COM PEDIDO DE TUTELADE
URGÊNCIA

na condição de substituto processual de LEONARDO DA SILVA, brasileiro, inscrito no

Cadastro de Pessoas Físicas/CPF sob o n.o 128.918.409-76, nascido em 20.10.2008, e,

portanto, atualmente, com 14 (catorze) anos de idade, nahrral de Ribeirão do Pinhal/PR,

filho de Liliane da Silva e Alan Cesar da Silva, residente e domiciliado na rua Doze, n.o

90, nessa cidade e comarca de Ribeirão do PinhaliPR, em face do:

MUNrCÍPIO DE RIBEIRÃO oo PINHAL/PR, pessoa jurídica de direito público

interno, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob o n.o 76.968.064/0001-

42, çom domicílio na rua Paranâ, n." 983, centro, nessa comarca de Ribeirão do
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I. DO TRÂMITE SOB SIGILO E COM PRIORIDADE

O presente feito envolve discussão acerca do estado de saúde de LEONARDO DA

SILVA, o que implica exame de informações protegidas pelo sigilo inerente à relação

entre médico e paciente, integrante da esfera de intimidade ou confidencialidade do

último, fazendo-se necessário, portanto, o trâmite deste procedimento çom publicidade

restrita, nos termos do artigo 93, inciso IX, da Constituição da Repúblicar, para

preservação da intimidade.

Além, deverá ser assegurada prioridade absoluta durante a tramitação da demanda,

a teor do disposto no artigo 152, § l', da Lei n.' 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do

Adolescente)2.

II. DOS FATOS

Trata-se de Procedimento Administrativo n.o MPPR-0122.23.000547-4 deflagrado

no âmbito da Promotoria de Justiça da comarca de Ribeirão do Pinhal/PR, com base em

representação formulada por Pedro Nogueira, na qual relata dificuldade em obter, para

seu enteado, LEONARDO DA SILVA, por intermédio do Sistema Único de Saúde

(SUS), o medicamento ARIPIPRAZOL l0MG, necessário para contenção das patologias

que o acometem.

Conforme se verifica nos documentos médicos angariados no bojo do

Procedimento Administrativo n.o MPPR-O122.23.000547-4, o paciente foi diagnosticado

com Transtorno de Deficit de Atenção e Hiperatividade (TDAH) e com Transtomo

'l Aí. 93. Lei complementar, de iniciativa do Supremo Tnbunal Federal, disporá sobre q Estatuto da Magistratura, obseryados os

serâo públicos, c fudamentadas todas asscguintes princípios: (...) IX todos os julgmentos dos órgãos do Poder Judiciário
e a seus advogados, ou
prejudiquc o interesse

2 Art. 152. Aos pÍocodimcntos regulados nesta Lei aplicam-se subsidiarimentc as nomas gcrais previstas na legislação

pÍocessual pertinente.

5 1" É asseguada, sob pena de responsabilidade. prioridade absoluta na tramitaçâo dos processos e procedimentos previstos

nesta Lei, ilsim como na execução dos atos e diligênciasjudiciais a eles referentc". 
,

decisões, sob pena de nulidade, porlendo a lei limitar a presença,

somente a cstes, em casos nos quais a prerervaçâo do direito à

público à infomação;

em deteminados atos, às próprias paíes
intimidadc do interessado no sigilo não
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Pinhal/PR, representado pelo prefeito DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ; pelos

seguintes fundamentos fáticos e jurídicos:
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Opositor Desafiador, sendo que, para contenção dessas doenças, segundo prescrição

médica (anexa), necessita fazer uso do medicamento ARIPIPRAZOL l0MG.

O medicamento ARIPIPRAZOL 10MG é imprescindível ao tratamento do

paciente, eis que, sem ele, o paciente apresentará perda na qualidade de vida,

hiperatividade, agressividade, ansiedade e deficit de aprendizado.

No mais, o médico, ao preencher o questionário fornecido por esta unidade

ministerial, asseverou que o paciente já utilizou medicamento fornecido pelo Sistema

Único de Saúde (SUS) - Risperidona - por um ano, porém apresentou efeitos colaterais.

Ocorre que, a despeito de comprovada a imprescindibilidade do medicamento

ARIPIPRAZOL 10MG para a saúde do paciente, foi negado o fornecimento do aludido

fármaco.

Neste sentido, o MUNICÍPIO ON RIBEIRÃO DO PINHAL/PR afastou a

possibilidade de dispensação gratuita do medicamento requerido, aduzindo que ele não

consta na Relação Nacional de Medicamentos Essenciais (RENAME) e, também, não

faz parÍe do Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas (PCDT) da patologia que

acomete o substituído.

Na mesma esteira, ao negar o fomecimento, a 18' Regional de Saúde - Cornélio

Procópio/PR - alegou que o fármaco ARIPIPRAZOL l0MG não é fornecido pelo

Sistema Único de Saúde (SUS), tendo em vista que não integra a Relação Nacional de

Medicamentos Essenciais (RENAME) e, também, náo faz parte do Protocolo Clínico e

Diretrizes Terapêuticas (PCDT).

Verificada a imprescindibilidade do medicamento receitado. bem como a negativa

de dispensação por meio do Sistema Único de Saúde (SUS), observa-se, pelo

comprovante de renda (anexo), que a família do adolescente não possui condições de

arcar com a aquisição particular do fármaco AzuPIPRAZOL 10MG.
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Assim, a família do substituído não dispõe do montante necessário para custear o

tratamento sem comprometer as necessidades básicas do núcleo familiar, eis que a única

renda familiar é proveniente do padastro do paciente e o valor mensal aproximado da

medicação é de R$ 228,88 (duzentos e vinte e oito reais e oitenta e oito centavos).

Aqui, importante destacar gu€, a despeito da hipossuficiência não ser

condicionante do direito à saúde, em razão da universalidade que norteia o Sistema

Único de Saúde (SUS), a exibição do comprovante de renda da família, demonstra,

estreme de dúvidas, sua incapacidade financeira de custear o tratamento prescrito.

Desta forma, vislumbra-se o atendimento dos requisitos para a concessão

pleiteada, de acordo com a decisão proferida no Recurso Especial n.' 1.657.156/Recurso

Repetitivo3.

Logo, uma vez frustradas as tentativas de se obter a disponibilizaçào do

medicamento pela via extrajudicial, não resta altemativa senão a propositura da presente

ação.

III. DO DIREITO FUNDAMENTAL A SAUDE

O direito à saúde no Brasil, da forma em que está hoje consagrado, foi uma

conquista do movimento da Reforma Sanitária, que acabou por culminar na criação do

Sistema Único de Saúde (SUS) pela Constituição Federal de 1988, cujo artigo 196

dispõe: A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas

sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao

acesso universql e igualitário às ações e serviços pars a promoçõo, proteção e

recuperação.

Desse dispositivo depreende-se o inconteste carâter positivo do direito à saúde. E

dizer: trata-se de mandamento prestacional, de modo que ao Estado, sujeito passivo dos

I - Comprovação, por meio de laudo médico fundamentado e circunstanciado expedido por médico que assiste o paciente, da
imprescindibitidade ou nccessidade do medicmento. assim como da ineficácia, püa o tratamento da moléstia, dos fámacos
fornecidos pelo SUS;
2 - Incapacidade finuce ira do paciente de arÇü com o custo do medicmenro pre scrito; e

3 - Existência de rcgisro do mcdicamento na Agência Nacional dc Vigilância Sanitríria (Anvisa).
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de agir PaÍa que seus cidadãos vivam de forma

direitos fundarnentais' 
cabe o dever

--":: 

que mmbérn determina o artigo x daLein'' 8'080/19990' 
segundo o qual a

saúde é um direito Ju'do*"ntol 
ilo ser humani'-a'uu"nao 

o Estado prover as condições

indispensáveis 
ao seu pleno exercício'

Àvistadessesparâmetrosconstrtu§;:::[::::HilJ::r::^""J:
tem o dever de prcstar o atendirnento **ttTt^t;;' 

;": dever compõe a esfera de

sua saúde nu *"oiau ao possível " 
,,"*:::JT::::illj;';::",, 

de 1e88, passou

:ffi:I':j:::::TI:H"'HDireito'cujoobjetivorinalépromovero
bem de todos' na 

'""" 
U" artigo 3o' inciso lV da Constituição Federal'

Logo'êinegávelodeverpúblicodeassegurarasaúdeeosmeiosnecessáriospara

Provê-la aos cidadãos'

Destaca-se' ainda' que a obrigação de prestar saúde e dever de todos os entes

federativos,umavezquearesponsabilidadeexistenteentreeles,nessaesferadeatuação.

ésolidária.EnestadireçãoadecisãoproferidapeloSupremoTribunalFederalno

Recurso Extraordinário n'" 855 1 78,'SE'

Assim, independentemente de políticas públicas postas, prevalece à obrigação do

MUNICÍPIoDERIBEIRAODOPINHAI'/PRemgarantirasaúde'anteaforça

normativadasnormasçonstitucionais,r.ecoúecida,emsolopátrio,pela..doutrina

brasileira da efetividade"' expressão de Cláudio Pereira de Souza Neto' confomre

Barroso:

reconhecimento de força normaliva âs no'znlas

constitucionais -foi uma imprtante conquisa do

consritucionalismo conÍemporâneo' '\io Brasil, eb -íe

desent'olt'eu no âmbito de um inovimoúo jurídico-acodimtco

conhecido como doúrina brasileira h efetividade [ ] I
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expressão 'doutrina brasileira da efetividade'foi empregada por
Claudio Pereira de Souza Neto"a

E prosseguem as lições doutrinárias

"Tal movimento procurou não apenas elaborar categorias
dogmáticas da normatividade constitucional, como também
superar algumas crônicas disfunções daforunação nacional, que
se materializavam na insinceridade normatiya, no uso da
Constituição como uma mistificação ideológica e na falta de
determinação política em dar-lhe cumprimento. A essência da
doutrina da eÍetividsde é Íornsr ss normas constitacionai.s
aplicáveis direta e imediatamente, na extensiio máxima de sua
densidade normstiva.".5 lgrçei e negriteil

Logo, a repartição de competências trazida na Lei n.o 8.080i 1990 não prejudica a

responsabilidade dos requeridos, especialmenre a do MUNICÍPfO DE RIBEIRÃO »O

PINHAL/PR, uma vez que ela é comum.

Assim, existe um dever conjunto dos entes públicos em fornecer o
medicamento ARTPTPRAZOL 10MG que necessita o paciente, eis que trata-se de

adolescente com quadro de Transtorno de Deficit de Atenção e Hiperatividade

(TDAH) e de Transtorno Opositor Desafiador.

No entanto. embora o Município tenha o dever legal e constitucional de

garanür a saúde de todos os seus cidadãos. não é o que tem acontecido. Apaciente,

ora substituída. por meio de seu representante legal. não possui capacidade

financeira para salvar a infante dos prejuízos causados pela patologia que a

acomete e. ainda. assim. não possui nenhum apoio da esfera públics, o que deixa a

4 BARRoSo, Lui§ Roberto, artigo inédito. Redrado do sitio digital
BRAUNER, Arcênio, ,r O Ativismo Judicial e Sua
Editora: Juspodium. 2013. p. 603
5 BRAUNER, Arcênio, itlem,p. 603

relevância na Tutela da

oficial do Professor Banoso em 10-2-2011, citado em:
L Vida, rlr As Novas faces do Ativismo Judicial. 2. Tiragem.
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Diante disso, é inconteste a imprescindibilidade da intervenção judicial, afrnal ante

a inércia do Poder Executivo em cumprir seu deyer constitucional de garantia do direito

à saúde (artigo 196), ahre a possibilidade do exame da matéria pelo Poder Judiciário.6

Nesse sentido, segue o posicionamento do Supremo Tribunal Federal, relativo ao

Agravo de Instrumento 588169/RJ - Julgamento:2610412007. Disse a Ministra do STF

Cármen Lúcia:

O direito à vida compreende o direito à saúde, paro que seja
possível dar concretude ao viver digno. A Constituição da
República assegurq o direito à dignidade da pessoa humana
(art. l', inc. III) e, em sua esteira, todos os meios de acesso aos

fatores e condições que permitam a sua efetivação. A

impossibilidade de ter acesso a medicamentos necessários à

sobrevivência digna agrava aquele direito. Bem assim, como
aqui se põe, o ecesso a materiais que podem ser a eles
equiparados, para que a boa qualidade fisica de asseio e saúde
assegure à pessoa condições de dignidade. Esse princípio
constiÍui, no sistema constitucional vigente, um dos fundamentos
mais expressivos sobre o qual se institui o Estado Democrático
de Direito (CE art. 1", II0. O direito de todos à saúde,
"garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à
redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso

universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção,
proteção e recuperação", conforme se contém no art. 196 da
Constituição da República, compatibiliza-se, ainda, com o
princípio constitucional da igualdade, daí a norma
constitucional assecuratória do acesso universal e igualitario a

todos os recursos disponíveis.

Portanto, é certa a responsabilidade do Requerido em dar cumprimento ao pedido

ora formulado.

Em tempo. cumpre destacar que o requerimento ora firmado em favor da

substituída está em perfeita compatibilidade com a jurisprudência do Superior Tribunal

de Justiça, que estabeleceu algumas diretrizes quando da análise do fornecimento de

medicamentos/suplementos pelo poder público em razão de determinação judicial (STJ.

6 MENDES, Gitmar Feneira. BRANCO, Paulo Gustavo Gonet. Curso de direito constitucioral. São Pualo: Sraiva, 2018, p. 728.
7
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1" Seção. EDcl no REsp 1.657.156-RI, Rel. Min. Benedito Gonçalves, julgado em

1210912018 (recurso repetitivo - Informativo 633).

o pedido em questão §egue instruído com laudo médico, que ate§ta a

imprescindibilidade do uso do medicamento requerido para o acompanhamento da

patologia e o mínimo de bem-estar da paciente.

Além dis§o. a inicial também está acompanhada da demonstração de

incapacidade íinanceira da família da substituída. eis que a beneficiada trata-se de

adolescente.

Assim, a família do substituído não dispõe do montante necessário para custear o

tratamento sem comprometer as necessidades básicas do núcleo familiar, eis que a única

renda familiar é proveniente do padastro do paciente e o valor mensal aproximado da

medicação é de R$ 228,88 (duzentos e vinte e oito reais e oitenta e oito centavos).

Logo, é çerta a impossibilidade de custear o tratamento de saúde em comento sem

prejuízo das demais esferas que compõem o mínimo existencial.

Ademais, conforme já frisado, a hipossuficiência financeira não é requisito

constitucional para o direito à saúde (artigo 196 da Constituição Federal).

"A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas

sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao

acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e

recuperação".

Assim, preenchidos os requisitos "constitucionais", legais e jurisprudenciais, faz-

se imprescindível à intervenção judicial para assegurar à paciente a prestação gratuita do

seu direito à saúde, que tem sido permanentemente violado pelos entes públicos.

I

IV. TUTELADE URGÊNCIA
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A tutela antecipada tem por hnalidade anteceder os efeitos práticos que seriam

gerados com q concessão definitiva da tutela pretendida pelo autorT. Ela sejustihca em

razão da urgência da pretensão que, em alguns casos, não pode esperar o trâmite regular

da providência judicial, sob pena de perecimento.

É por isso que o artigo 300 do Código de Processo Civil estipula que a tutela de

urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidode do

direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

No caso em comento, todos esses requisitos legais estão evidenciados de plano,

tendo em vista a síntese fática acima apresentada e os documentos que acompaúam esta

petição inicial.

A probabilidade do direito do autor decorre do exame e receita médica juntadas

aos autos, bem çomo da negativa do sistema público de saúde em fornecer o

medicamento ARIPIPRAZOL 10MG, necessário à saúde do substituído.

A prova da hipossuficiência econômica também evidencia a viabilidade

imediata do oedido deduzido.

O perigo de dano também é claro. A pretensão trazida em Juízo envolve saúde.

Além disso, foi certificado pelo médico que o paciente apresentaráperda na qualidade de

vida, hiperatividade, agressividade, ansiedade e dehcit de aprendizado'

Desta feita, são evidentes a probabilidade do direito e o risco da demora' uma

vez que está demonstrado nos autos. por meio de documentos médicos. que a

paciente efetivamente precisa do fármaco ora pleiteado. bem como que sua família

não tem condições de custear o objeto sozinha e que. por isso, está em permanente

risco à saúde. o que vulnera ainda mais a condicão física do infante.

Cumpre esclarecer ainda que há quem aduza a necessidade de se demonstrar a

possibilidade de reversão da medida concedida a título de tutela antecipada. Seria um

7 NEVES. Daniel Amorim Assumpçào. Manurl de Dir€ito Processuâl Ciú|. Salvador: Jusodivm,20l8, p. 512.
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JldíAr T§?-:ÉR.íA Í}Ú.ts LíCÜ
d$ És.rírílf} cm Ê(}r§rld

requisito negativo, cujo respaldo legal está no artigo 300, § 3', do Código de Processo

Civil.

Todavia, essa exigência não se faz aplicável ao caso, pois o que está em discussão

são os direitos fundamentais à saúde e ao acesso à justiça.

,i:;,'r:,::::;,,ff ,#:'::':xir,:";;;,:,:;Í;,:;#i:;;i;:,;"';:;:z
de águas fluviais etc. -, o seu deferimento é essencial para que se

evite um 'mal maior' para a parte/ requerente. Se o seu deferimento é

fadado à produção de efeítos irreversíveis des/àvoraveis ao requerido,

o seu indeferimento também implica consequências irreversíveis em

desfavor do requerente. Nesse contexto, existe, pois, o perigo da

irreversibilidade decorrente da não-concessão da medida. Não

conceder a tutela provisória satisfativa (antecipada) para a efetivação

do direito à saúde pode, por exemplo, muitas vezes, implicar a

consequência irreversível da morte do demandante.
(. )
Em razão da urgência e da probabilidade do direito da

parte/requerente, é imprescindível que se conceda a tutela provisória
satisíativa (antecipada), entregando-lhe, de imediato' o bem da vida,

de forma a resguardar seu direito fundamental à eíetividade da
jurisdição.
(...)
Não se trata, portanto, de pressuposto cuja obediência é inexordvel ".8

Em acréscimo, o Fórum Permanente de Processualistas Civis publicou o seguinte

enunciado (n." 419): "Não é absoluta a regra que proíbe tutela provisória com efeitos

irreversíveis ".

Assim, em razào da natureza da pretensão aqui discutida, inviável falar em

irreversibilidade da medida.

Dessa maneira, atendidos os requisitos do artigo 300, caput e § 3.o, do Código de

Processo Civil, deve ser concedida tutela de urgência de natureza antecipada na forma

abaixo requerida.

8 DIDIER JR., Fredie. Cmo de direito processual civil: teoria da prova, direito probatório, ações probatórias, decisào,

preccdentc, coisa julgada e mtecipação dos efeitos da tutela. I I .ed. Salvador: Juspodim, 20 I 6. p.6 I 3-6 1 5. 
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Sobre o assunto, Didier faz a seguinte explicação:
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Destaca-se, em tempo, que a liminar deve ser concedida independentemente da

oitiva da Fazenda Pública. Em razão da materia envolvida no presente feito, não se faz

aplicável o artigo 2" daLei n.8.43711992. O direito à saúde não comporta delongas

meramente burocráticas, de modo que os direitos processuais da Fazenda Pública

perdem espaço quando em confronto com o referido direito fundamental.

Neste sentido:

ADMINISTRÁTIVO E PROCESSUAI, ÜYIL. AGRAVO INTERNO NO

AGRAVO EM RECURSO ESPECIÁL. AGRÁVO DE INSTRUMENTO.

ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA ruTELÁ. LEGITIMIDADE DO

tttNtirraio PUBLICI PARÁ PRoPoR aÇÃo ctwL PUBLICA.

TRATAMENTO DE SAUDE. RAZÕES DO AGRAVO gUE NÃO

IMPUGNAM, ESPECIFICAMENTE, A DECISÃO AGRÀVADA.

SUMULA 182/STJ. MENOR. COMPETÊNCIA ABSOLUTA DA VARA

DÁ INFÁNCIÁ E DÁ JUVENTUDE. CONCESSÃO DA

)rtrrépeçto Dos EFEITI; DA ruTELA, sEM A PRÉvtA

OITIVA DO PODER PUBLICO. POSSIBILIDADE.

iintspnuoÉt'ra.t DzMINANTE Do srJ. QqESrÃo DE MÉNTo
atiia NÃo JULGADA, EM wICA oi unrut INSTÁNCIA,

PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. EXAME. IMPOSSIBILIDADE.

súuuil 7 3 s/srF. REQUISITI;. IMPII;IBILIDADE DE REVISÃo,

NÁ VIA ESPECIAL, SUMULA 7/STJ. AGRAVO INTERNO

IMPROVIDO. (..) V A iurisprudência do STJ, "em co§os

excepcionais, teru mitigado a regra esboçada no art' 2' da Lei

8$7/1992, aceitando a concessão da Ántecipação de Tutela sem a

oitiva do poder público quando presentes os tequisitos legais pata

conceder meilida liminar em Ação Civil Pública" (STJ, AgRg no Ag

1.314.453/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGWDA

TURMA, DJede l3/10/2010). (....) (AslntnoÁkEsp 1238406/PE' ReL

MiNiStTA ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMÁ, JUIgAúO CM

2 1 /06/20 1 8, DJe 2 7 /06/20 I 8).

Logo, presentes os requisitos exigidos pelo Código de Processo Civil, deve a

Liminar ser concedida diretamente, sem a prévia manifestação do ente público.

V. DOS PEDIDOS

Ante o exposto, o MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANÁ por

seu agente signatário requer:

11

UJo
à
ÍL-F
oE
!
a
o
IL
o d)o

U)
N-

o
r6o
õa
0)

tL
t!

ã-i
o
N
o,

No
É.
UJa

c
uJ
@
h-íI0))
U
oE
a
E
CoE

ooN
c{
oo
c!
N
c
I
=o)
E
o
C
oo
oi
E
o
E
6
=.o)
!

E
o

!
(g
c'õ
(§

0)
@
o

o
c
o)
E
ooô

o
'6
6p
õ



PROJUDI - processo: 0001712-54.2023.8.16.0'145 - Ref. mov. 1.1 - Assinado digitalmente por Bruno Figueiredo Cachoêira Dantas

oBt1Ot2O23. JUNTAoA DE PEIÇÃO DE lNlClAL. Arq: PetiÉo lnicial

Jl,fr^r ssT*.RÍc} FÚSLTCÕffi dí) Éstüí*Õ (m fur{rrxf

a) o recebimento da inicial, em seus exatos termos;

á,) seja conferida prioridade absoluta na tramitação e publicidade restrita ao presente

feito, nos termos, respectivamente, do artigo 152, § 1", da Lei n.o 8.069/1990 (Estatuto

da Criança e do Adolescente), e artigo 93, inciso IX, da Constituição da República;

c) a dispensa das custas judiciais, nos termos do artigo l8 da Lei n." 7 .34711985;

d/ a antecipação dos efeitos da tutela final, sem prévia audiência do MLINICÍPIO

DE RIBEIRÃO DO PINHAL/PR, intimando-o, pelo meio mais célere possível

(telefone, fax, mensagem eletrônica, etc), para determinar que forneça, de imediato

e sob pena de multa diária, nos termos do artigo 297 do Código de Processo Civil e

11 da Lei n,' 7.347t1985, ao paciente, o medicamento ARIPIPRÂZOL 10MG, nos

termos pugnados pelo médico assistente;

e) a citaçáo do Requerido na pessoa de seu representante legal, para que, caso quelra,

apresente resposta no prazo legal, sob pena de revelia;

J) aofrnal, a procedência do pedido, conÍirmando-se a antecipação dos efeitos da

tutela e condenando o MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL/PR à satisfação

da obrigação de fazer, consistente nâ compra e dispensação do medicamento

ARIPIPRAZOL 10MG, ao paciente, conforme prescrição médica;

g) a produção de todos os meios de prova admitidos em direito, em especial, depoimento

pessoal, provas documentais, testemuúais e periciais, se necessário, facultada a

possibilidade de julgamento antecipado favorável da lide em apresentando a causa

condições para tanto;

á,) prioridade de tramitação deste processo, inclusive com prioridade especial, haja

vista que ele veicula ação que visa à futela de direito indiüdual indisponível:
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§t§rw§§?",t§x"Í* "trÚx"tr.Jcü{k3 &§tü{§*3 (,{} Íq}rü,1{*

i) a decretaçáo de sigilo, por conter documentos protegidos pelo sigilo entre médico e

paciente, bem como pela proteção da intimidade do infante;

j) a íntimaçáo pessoal do Ministério Público de todos os atos do processo'

Informa-se que o Ministério Público do Estado do Paraná dispensa a tealizaçáo

de audiência de conciliação ou mediação, tendo em vista a impossibilidade de disposição

do direito (artigos 319, inciso VII, e 334, § 4.o, inciso II, do Código de Processo Civil),

Esta ação tem o valor de R$ 2.746,56 (dois mil, setecentos e quarenta e seis e

cinquenta e seis centavos) - valor anual do fornecimento do medicamento

ARIPIPRAZOL 10MG, eis que a prescrição médica trata-se de tempo indeterminado.

Ribeirão do Piúal/PR, datado e assinado digitalmente.

Bruno Figueiredo Cachoeira Dantas
Promotor de Justiça
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Secretãria Municipal de Saúde

Leonardo da Silva
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Tomar /, cp a noite, contínuo

30 cp

Rodofo Carfos de oftcer,-
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Valorda Csusâ: R§4.80§,0§

Autor{s}: . A}{§À rLÁVIA DOs
sÀNTO§

a

SANTO§ represcntadda) por MICHEL§ §{âRtA D0§

MÍNÍ§?§RIO PÚBLICO DO E§TÁDODOPARANÁ
I

de do

nFcr§Â0

l' Trat-:.,*- a3!1a3 
3blgy;ao de fazer, com pedido de rarcla de urgêrrcia,proposa pelo

aüffI§?ÚRIo PÚBtICo Bo r§r*,po Do pA*Âtü;ri ccndiçeo-de substiftrtç proessuat deÂilI{*' ru,,iuÂ Do§ §â"N?üso em rrcc oo rvru'mr$iffii nrnrinfôriíiilr4'i*,,rn.

- . .{legou o Ministério público, em síntese, que (mov. Ll}: Foi in*taurado proccdimento
admiuistrxivo retacionado à dificuldaae enfreniúu"p.fo""p*ientes de em obter o medicâmento
L§*§XÁNF§?ÁMINÂ 30Mffgratuitamcnte pelo siáemu linico de sanaç tSüsl. À pacienre foi
dÍaga**tic*d* csm TrânsÍrrââ,da feÍicit ae Àt*nçeo e-Hiperatividrde (CIn'S *Oj * precisa de*te
m§*i§trlê§ÍCI pârâ §onts0l*r sux candiçâ0. O relud,rià rnédico anexo aterta quc * §emr *ec*ssitr dç tal
3cd.i*amelto pâra § tratarr§nÍs. Ho enlanto, tanto o ldunicípio de tibCIirâodo pinlral#R quanro a I§
Regionalde §aúde - Cornélio Procópio/PR, negâram o fornecimenro Oo meoi.rmdü;;#;q;"ã"
F !*n* da §.elaçlto lr,Íunieipal de Medicamãntos Eâse,rçirii (nrrrrurvm), da Rel*çÍo Nacional de
ll{*dic*me*tos Esssnciais {RE§ÁME) ou do Protocolo elinisü e Direuizes Teragutcas (pcDCI. o
ccmFr§vânte de renda da pae.ien{e demonstra que ela nãc tem condiçôes ÍinanceirCI de'adquiiir o
y§icarnentq por uon& próFrra iáqus o custo rnensal d sig:ificativo e comprome&ria xttss mcessid*dgs
&*sieas c as de sua família,

§Írnfç dos f*ios, ptt$§su pda *ntecipaçâo dos efeitos da turela, deterinhsnd§-s* que a pnrte rú
fomeça os respectivos mediümentos.

§sterflâiÍtolt-§e & rcmessâ dos autos para o NÂT, a fim de quÊ o mesmo prestssss informaçõcs
sCIbre a necessidade e eficácia do medicamentolhatamento da parÍe aútora (mov, 6.i), o qual âpressr$;u e
rerpe*Íiva nota técnica (rnov. B.l).

§ * qw importa rela&r" pxsss a decidir e fundamenmr.

3. **gisne-se, da iní*iq qu* a rhrigatoneMvdc f*nreeimento de trattmerto d* saúde *dequado
pek *r& hlblico enconfa ãrttpãr§ ** Con«ituiçeo dr Repúbli*q que têm como um de s*us pri*cípios
bâ§ilÊrÉ§ a dignidade da Fessoa hurn*ns s eCIüsagrâ a vida esm* dircito firndamental,

Nes§s §emido, o direíro à saride esfá estanrpads §o âír. 196, dâ Constituiçâo F*deral e no artigo 2o

dâ t** ** 8.SSS/1990, âo pâsse qw ü $êsmo diploma l*gal, em sÊu àÍigo 70, *o hatar sobre o §istrma
U*s* * §ald*, idim a prwnl*nck dos princípios Aa uríysrffilid*de dcãces*c, bem eonra Íntogralidadr
dc âsri#esie derke ou§*s"
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({lHâicÀ 0: *tâã*?k} m ã!fir*r.
vi&r or txfÀiÍftr r ÍrÁ Jsvr,rirürr,srçÂ{}elvfr.ilrÍrnio DO firrfiÁí, rtr{}n$ÊÍ8ü.ldrtffi.fdr$êrlLr$.(.*r.Rbrll.rhft*:§r*.t'i?,*r*)*r.?m{ar}}yi}t tí-C.ffi tArW?-

Âutor nn. l!fr|l

16.0r45
Clu** pmcessual:

Assunto princinal:
Valor da Causa:

Procedime*t* Comum C{vcl
Regissr& Éâ À!,tVÍsÀ
RS6.9§?,60

Auto(e): a MIM§TÉSIO PUBLICO DO ESTÂ§O DOTARANÁ
RÉrír\,r zls L il.ai.§^ .la

§rNT§lsÇÀ

I. RELATÓRíO

Trata're de lçrão de Obrigaç&a de §aeer, eom pediàa límixar, alai:,'daporllfiNlsltnl0 P{IBIICO
8Ü §§TADo Dü pÀBfftÁ cm rubsriruição de JsÁ,o §ÀBRI§L pE ol,§§rxÀ §o
NÁSCIâdENTO cm fact ds MUNICÍHO DERIB§INÃO §ÜTII{HÂUPR.

Sm sktese" a pârts autare *l*ga que João, por ter sido dirynosti*do com Diabetes Mellirs do tipo I
{CID E}4), recessitâ dç lçit*r §rnc§{yle Libre (iá adquiridc} ç do sensor Frccstyle Liblq par* io$rsl§
da patclogi& confsres pxweriçâ* médica. ÂÍinaa que &ram prrscritos por médico *auvesi§*s ao §U§ e

que aâo tem condições de arcar som seu custeio. Por [im, pygna pela procedência do pedido para o Íim

da ç*ndcnar o ÍÉu âo farn*EimrnÍo medicamento em questão, de fnrmo contínua. confurmç p*scriçôo

mêdica.

Craledeu*e a ãntecipação dos efciros da tutela (seq. 7.1).

O Municipio dc Ribci:âo ds 8khâl informou que forncceu o insumo "sensoÍ Frêsstylc Libre' ao

rubstiü,rido processud Joãs G*b{icl de Oliveira do Nasciare$o {mov" l3.l).

§evi&mente citâd§, o reryeridc *píeseatou cont*sÍaçíc {m*v, 16,l), na qual arguiu tua ilcgitimirtade

Ssssivq vÊz ssr resporcebilidado de União ç do Bnt*d*. No n*úúlo, sustônta qur o m*di*ar*ento

sali*itado pelo autor aêo estrí cort*splado na lei orçanrentária mual do MunicÍpio de Ribeir§o do Piúal

{pR}.

0 Ministlrio Público aprs§eirtott mpugnâçãq à contcs&rSo, Íêquâe,§do o julgamento antecipado do feito

{mov. tl.li.

evidamente iatimsdo pám íe $anifsstaÍ acerca da* provâs â *renr prroduzidae, o MinisÍirio Públiçs

deix*t de requsr pÍova§ * wr*rn produzidas, requ*r«dc o iulgsrneitts antccipado do Íeito {mot'. 28.t),

ns mesmo senüdo o requerido prg[oü pelo julgameuto antecipado do feito (nrov. 33.1).

W



ffloJl'ol - proer*r*: w§1a'1*ffix§'1$'0llã ' Ra{'rmv'{3"i ' Â{§he sdttht!§írl* lxr' *---

oüiiNzq &ll.GâDÂ PRocÉDÊHrE A 
^ÇÃo' 

ríc: §entsry'

A decisão de mov. 3?'1., declinou a compctEÍtcis sn fsvor da lustça fedi:ffiTHjã:ilI
.lrcareaiúsiP& cora â ÍsÍnessâ do§ aums, anoÊçô$ e cauletas de estilo' nos tefll

3o dq CFC e ârtiga lffi,I, da Cons*uiçâo dr Rçrlblira'

os auto* rctamaram à origom vi*to a &cisão de rn*v, 5§' l 
" 

{ls'Ú§'

As alcançõx finais fcrnm rpescnada* Êm mov. 63"1 e 6?'l '

o feiro foi convqtidu em diligênçi*, com frm de diligcssi$ jffits *s §i*tem* s-

69.r).

A *üs tãcnica foi crl*iEnadl em mov. ?l ,l.

Às pa*s§ m*§ife561ss1-§s *tbrc n Bilt"**r qn mrw" ?4.! e ?8.1.

É, sm sfu$Êsc, a relat&io. §§CIDO"

NrtJUs o la*do'' {rcv'

2. trI,NDÁ,MENTÀÇÀO

No presente csss, âs pravx já produidas nos âutos são suliciert§o para a formação dr coavicçlo d§a

Magi**d4 moskando-x üspeosáve! a dilaçâo prob*tiria, razso pela qual corn fulcro no rrtigo 3§5'

incis* tr, dú CPC, pramcvo a julgarxe*o antecipado do m&ito.

Preliminafinents. §umprç destscar qur a Constifirição §'cdcral, €m s§{r âr( 196, cst*belece que "e x«úde d

direiro de todas e d*er do Estaúa, garantido me Ísate pollticw socials s erc»ômicas qae vis*m ã

rduçã* do rírco de daexça e de aulrss agrqws a aa a{a§so rrinsrral igualitárío à d{'õ«§ t setviços

psre lrr&píüt*ação, y*t$o e reexper*çãa".

Tal preceito é complrmenrado pela Lei *o 8.080/90, €m §$r âú 2§:",á edde à wt diwin fwd**nta{ do

ser l**maao, dwndo * §stado prover as eondiçôex ixdispersávels aa sat pleno ev*cício".

,{denaisn c §uprrm* Tribs§rl Federâl ú Íirmc crs asscntsr a pcssibilidade de irtervcnção jtdiei*l

deetinada a grrantir o direitç à saúde. flonfira-se:

ÁGRÁYA R§üTM§NTAL ET'I ÁG§ÁYA D§ NSTRUMENTO, »IR§TnO ,i SEU»L. Jd'NOA
PORTáDOR NE DOENÇÁ GRÁTE. FONN§CIMENTO PELO PODâÀ PÜBLICO DE FfrÁLDAS

DESC,TRT}íYEIS. NÊXISTÉNCU DE OTENSâ AO PNNCIPN DÁ SEPÁRÁÇ,íO DO§ Po'ffi.['§.
saL{üÁ§lüfrÁDV Dos ENTE§ r§D§RÁTIYos. PRscEDENrss. À jwtsprudêl.cia do sxprrrlr,a

Tibussí §ederal ,é§rne ro sentido d* qae, apesar d* earáter n*anenla progratnáííca atribuído ao art.

l*ó dt {*wti*í$a Federal, o §sta§a n&o p$de se *irrrir dç dever do propÍciar rs meios necs"íssíriês so
gow da direib à su{iás dos tidtdãa* § Pader Judidâtio stre. sem *ueÍsue Éssssrt$dí.violasão ao

$iwi$io & "oeqaraçfio.dou Polílgí. deÍenninar a imr:.iementação de paliücas súhlicaç na\rffsestões

rel*Í*qs *a dbeiÍo *oaçtitucienal *,,§ati.da. Trala-se de abrigaçãa saliürla de rodas as entesdedarrttl»vs,

podexd* ser pleít**da de qaatqu*r del*s, Iúniãp, §rlladax, ârsrrilo §eders! ou Mrnieipior. luréaei* ds

d{gl{rrrext § ceF,es de irfirmar u ded»ão agravada Ágraw r*gimedtal q qae sé nega prwiweato.

{sIr, $ 81ü86a/.ágx, Relator: Mia. RosERTo sÃ§.&oso, primeíra ?unna, jalgado en t}.lllf2t}14,
§Je42I *ÍYULG i$-§i-z&ts pLÍst {Ç üZ-\}-2CItS}.



ffi
ffi -Wuo, oa*tât&t4r4*âsJ&flS " W.ry*" 

g'r -Mode @*mp*r§&e&a6w& ewes#ffiffi'Wffi
fu r **W* moCE$tffiTÊ â ÂÇÃ$' A'lq: §clwqÉ

- -u*'*ç* *# dt
?mt*.xe, p*i*, d* bcm jr:rídi** rnm*ti*lçi*xc1,§É.1*c *:cÜldo tui* r*çw&. Ymffi *
"esfn"qâhiidâ& 

dÍ, Sídpr pi'h[ico * vh dt r*grs ptlo erçrudvo " 
adrnige * kmct'W if,*ffi -

sxo dr emi*çã* a* ptmffi da$*ixr*{*u de§tise** x p*'*xi*i,Ítx * **wr.e{tx*@ de tiirsto Sse$$§fi*§§'

r- U** o*a

Â Lei Fundamentsl não faz qualqucr disti*çfr* ns que m$§e e* dirci{m i Ttr trffit;
êçFt*§sefi$trt* * â8{,i*ú X*iryemal x *çS** d* Prcxr:*çã*, fretry§* * tryr§S§: 

"Xtr;mlâ;
Í*dividx*t e gm*rie*. §agaax-s* a* Iinkax rxry*da* pk &g§*'x*{êr} il-{tsdim* ** §a@' 

%:,§
* saüds *r ,*u**i* *oat* o e*mpk{o bffi,Ê§Íer *§i*s * ç*cicd*& a dr *pmas €olltc I &tL§Í}§lE t'ru

domças.

E * rye*tã* d* f*rm*cfu*{üte *ê S**irar*ffitô§ t lrB{erltfr}fnr p*X* §stadc s* ia*k*' ü&t'íe!}Êl1& *a &***a

de pmryã* { *aúde. r qxcl p**u,ri svid*ilte llgaçâo r*m * digxid*d* hffi*â§& eüry}§#* S*Í§it*

ftndamrnul que é.

Àcsix, par *§t&r **trs ss dir*irçX xn*i*ix, mafu wpe*i§r:mer** rm d* *n* Õu, {§prt?* d* C*xsri§iç§*s

fgggmsl o iúireit* & sê*& §e conligur* t*§* *Íá di*ita prlhlinc tubjethe. *xigixd* ds §swd* n*reS§*

pceiriva pr* sxr e§*ári** j* qne t*d* psàs{e t*,n ü di}*it* de wigir d* e*t* *st&§l ü SetêS§s * s:* w*d*"

§ar díírad*fun, lünl*§r q,§ a reca***ahilid*dt qwntt à gsrã,$ia dç dir*i*w â §fifd§ é §s'M*?e d*s t**

Êxter §sr*rxi*. 1*e*sa l*vadâ; Sif- Agn 8I4S?S/ÀS& Kek*ur: ââin" ?esri Xarxsetrr' §Ê§§§d* Tl§$tfl'

& *.*-s§r§rr§e$*Íids er6*didr'par w§dí* qw* omÀrÍe * p*t}*rre' dr

.',,,..,,,,,,,,,,,,

&

3
§?*ê,

â
#
ê

ç

âJe.&*§ 9ubli* §*-Sa"3*t 5"

Âdxrnais, o §TJ, r* RX*P no.

rff)§*§k* ds§ *to§ nrrmatko* & §US, veja-w:

tÉ*frtrí§relfflP§" wt{íx§Ü §§§§ §ÍlrL Jqg}fi§§s§?x rÍys r# rü'vtr&*}"§Ã'§i'{" r§i${

I§§, lffêÉ,*ãí§.ryr0 §08 0 RtrÜ D0 ÁRr. ,.836 »Ü e?c{z,Lts. FfieYt'ctx§:t|Ü 0x'

JríJ* Ç##§r.{#râ.§ ss,§ lrs§ ÊS§§rÊJil§í{l}§"

g*r rxtr*,t Jd B**k*xi:*d*r e dispnibiÍir*§*r. J. Ie$ uf*ed*: Õ{'ri$&frlmrddds d* Bad*rpiiàiir* d*

fwn?!Í*r *êditffirá§r§í; r§* ií*arp*r*rírr ffn dÍo§ ,ttür*r#rrtrill* db S{l,S fT*na Jfl6/. Fr*'c*}ê- ÊsrÍon}*"

tF-N dír t*i *. &SSS/f$SS,

4. r§'§§ r3§d §*\§.p0 xÂr. J.#3d



g,, §â§§§§d§ dl u*dlcna*nn, qlq§iu ,ffiat 4§J* §,áçta, §§lil o lf§tilfic,,lo da aoléxia, fu
Wswnt xr&§gts.§§§; (ít) incapactdede finaaeaíra i* uw* §§*, a cüslfr dp t*t{ic*trtçtx*

pre*erü*; {iií) *iergxctx tk n$xw nx dltíVÍ§á, dç nçiicxxsaío"S. Recarso eapecial da Estado do R*
de.inrrciro não provitlo. Ácórtlôa submetido à sistcmátiea do an. 1.036 da CPC/20\5. {§Tt, A&*
t6slt§#N" xrt- Miw*tro §§N§Nrü §aNÇÁ,Lv§§, P§tÃ,í§l§"á s§ÇÃo, jutgado em is/&dt1üí*, *.,ta
a4/0s/2al$.

.Â,ssinr, passô § àdâli** do caro conçrcto.

A ne*rs*idads do uso do insum.n bem como r r***§ã em brnccô-ros, pero podrr pubrico, 
fic*nm

coaprcvodas. Âdcmais, fcrrm junta&s rcccita§ médica* e pr*vâ documsabr suficicnÍes, .*_r;
n*cesidsd€ do sersor pam o mtaÍnsnto do prcieate {*q. I.i).

:;ã§:ffi:§laraçüo 
mrdica junrda 0§3 âur$s! nexrru'ruedidor dc Glicore Free§gre libre * s*da

Em pemc*rt{**i*a enritido pclo NÂ?(teq. ?l,l) conclui* que:

T*enolagio : Çlicosine ro Fre,a*yl e Libre

Caw l*sd* Jastisrada : llào {owrá»e t Conclusão : -

c0'v§Jnã'À'{dv*O o diagnôsdc, de DIÁBETE. Mn::::*po t, codorne dados eowuntes do§r*tes§&; - râs§rüâit NDo t idade da paciente; - CüN*I,ERÁNü, ;;;;;, de daença crô*ira; -füÀ!§/âsÂd,Vr$ ss biretizes da Sociedade grasileirs 
ds siübst€s; - COXStiiAm»O a ausâ*cia d*evidàx*iç neeessdnar segundo qs Diretrke, i" i*rror* §rus*eira a, iiir* 20t9 * ?020; _folfsaSã&{trãô o ?ratocoro crínico e Direwzesí*aparticw 

Diabetes Meritus Tipo t. pa,?i*Ittcütíí{'wA ?'t', de tz de t2 de *r*irr-'iilurí, - **r***o u aoçncta de *idérctEr;;X;;r_§;_::{;- 
níveix de tipostirÊ*,ia &ravs ou hiposticemia xsintamáfi*s: -

*;x;, x x :ffi: ffix;* : *r::xx
xx::xxr'rr1,71;9,ffir.tr:.rv;#.
p*tieat* w€*eüt§ *^0,*rrir""ir-;;r;,"Xff: a* wan'e§ tahoratorieis que @npew,n qu* e
Cül*sbs'.'§s O * i oío rn oçAa d e exa m es, r*rrr r;,!{ #.§X i rÍ :tr,: ;:; rr:::#: ;glicemic e de hewglobina cltceda (HbátC ) ao po*irot";- COJysrDrft.{ÀD o s ausércia de registrasem s*fbsar*s. tsbeÍas w srrcasíy*ros. r* rn*iror* a r*«rÍzação de uutonronirorkaç o da gtieeniacapil*r; 'coNcLíJÍ'sE que *ro Hr *r*riioíi*ieos xtfrcieates para swíeürar a indicaçâa d*furneei**tttolxto upecífico do mat*ial píeiteada wx

cü§§ êr,, «aáíise, wrdo inprescn&val que u U*r" n7ffi:::X:;{tr;:::;#X:
pr§v§§ t*m\rôb*tçriw de hipogtic*xias $üv*§ (de§nÍd& pela aeceasidade de qt*»dimedta ewrgemt*r*a éa wxília d* um t*rc«iro pEra §w§ ,urotuçau u mwr*v*d* medicntc relsróri» d* aterdiwweenergtnci*l) , hipogricemi«s não graves frequentes, internações *-*or," **, vnriabirtdadegiieifmi*a r s$fro§ dadas iá mea*ioxados xas *owider*çõex adaa a sn d* pa*;lbilit*r uwa mslrtw
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RIBEIRIO DO PIITHÀL
P;TEFEITUITA DE

E§TÀDO DO PÀRÂi'lÀ

Secretaria Municipal de Saúde

João Gabriel de O. Nascimento

Sensor Free Style Libre

Uso contínuo
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE RIBEIRÃO DO PINHAL

VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE - SEÇÃO CIVEL - RIBEIRÁO DO PINHAL. PROJUDI

Rua Marcionílio Reis Serra, 803 - Centro - Ribeirão do PinhaUPR - CEP: 86.490-000 - Fone: (43) 3572-E316 - Celular: (43) 3572-

8316 - E-mail: rp-iu-ecr@tipr.ius.br

Autos n". 00002 I 2 -16.2024.8.16.0 145

Processo: 00002 I 2-1 6.2024.8. I 6.0 I 45

Classe Processual: Ação Civil Pública
Assunto Principal: Registrado na ANVISA

Valor da Causa: R$6.000,00
Autor(s): . JOSE APARECIDO DE PAULA CAMARGO representado(a) por JUCINEIA

SECCO DE PAULA, MINISTERIO PUBLICO óO ESTADO DO PARANA
. MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANA

Réu(s) ' Município de Ribeirão do Pinhal/PR

DECISÃO

1. Trata-se de demanda visando compelir ente público a fornecer medicamento/tratamento a

pessoa necessitada.

2. Primeiramente, determino remessa dos autos ao NAT, pois diante da multiplicação desse tipo
de demanda nos últimos tempos e das dúvidas trazidas com tal situação, mormente quanto à necessidade

e eficácia dos medicamentos postulados, o Tribunal de Justiça do Paraná criou o Núcleo de Apoio
Técnico a demandas da Saúde, com a finalidade de prestar auxílio aos Magistrados, com elementos

técnicos, para embasamento de decisões judiciais acerca do tema.

3. À Secretaria para que encaminhe cópia integral dos autos, em formato PDF, ao e-mail

nat_saude@tjprjus.br, solicitando que aquele Núcleo emita parecer no caso dos autos, no ptazo de cinco

dias, abordando a necessidade e eficácia do medicamento/tratamento para o caso da parte autora e,

especif,rcamente, respondendo aos seguintes quesitos:

A. O Sistema (Jnico de Saúde oferece tratamento medicamentoso para a(s) patologia(s) e para o
atual estsdo de saútle da parte autora? Quais são as qlternativas de medicamentos disponíveis no SUS?

A parte outora experimentou cada qual desses tratamentos, e durante quanto tempo?

B. Porventura estariam esgotadas todas as possibilidades terapêuticas previstas nos protocolos

Clínicos e/ou Diretrizes Terapêuticas aplicados pelo SUS para a(s) patologia(s) verificada(s) na parte

autora?

4. Com a resposta do NAT, voltem-me os autos conclusos, com o marcador de urgente.

Intimem-se. Cumpra-se. Diligências necessárias.

Ribeirão do Pinhal, datado e assinado eletronicamente.

Elisa Sabino de Ázevedo Duurte Silva
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Juíza de Direito



RIBEINÂO §O PIilHÀL
PÍIEFEITU]TA DE

§§TÂDO OO PARÀT{Â

Secretaria MuniciPal de Safide

José Aparecido de Paula Camargo

Fluoxetina 20mg/ml

Tomar 05 gotas ao dia

Uso contínuo

Ag{otÍo Car[os tít Ji,' '
Médicc

RMS:4105915-PR

Médico

02 frascos
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RIBEIRÀO DO PIHHIL
PTTEFETTU]TA DE

§§?ÀDO DO pÀR^taÀ

Secretaria MuniciPal de Saúde

José Aparecido de Paula Camargo

Arpelo 2Omg/ml 02 frascos

Tomar 05 gostas ao dia

Uso contínuo
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PÂRANÁ
(OMARCA DE RIBIIR,iO DO PTNHAL

JUIZADO f,SPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA DE RIBf,IRÀO DO PINHAL - PROJUDI

Ruâ Msrciorílio Reis S€rra. 803 - Certro - Rib€irão do Pinh PR - CEP: 86.49G000 - Fone: (43) 3572-$10
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Processo:
Classe Processual:
Assunto Principal:

Valor da Causa:
Requerente(s):
Requerido(s):

000 1 464-25.2022.8. I 6.0 l4s
Procedimento do Juizado Especial da Fazenda Pública
Padronizado
R$2.880,00. MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANÁ. Município de Ribeirão do Pinhal/PR

DECISÃO

I - Trata-se de Ação de Direito lndividual lndisponível proposta pelo

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ em face do
MUNICíP|O DE RIBEIRÃO DO PINHAL/PR visando ao fornecimento de

medicamento necessário para tratamento da enfermidade de LAZARA
PEREIRA BARREIRA, a qual é portadora de dislipidemia, diabetes melitus

tipo ll, insuficiência metabólica e hipertensão arterial (ClD's E78, E14, E88

e lí0), e necessita, portanto, do uso dos medicamentos Rosuvastatina
Cálcica 20mg e Hemifumarato de Bisoprolol 5mg.

Segundo a inicial o medicamento não está sendo fornecido pelo SUS -

Sistema Único de Saúde e, por possuir significativo custo, não é possível o
substituído processual adquiri-lo por meios próprios, sem prejuízo de sua

subsistência.

Houve pedido liminar. Decido.

l! - No que se refere ao pedido liminar, para seu deferimento, devem

estar presentes os requisitos previstos no artigo 300 do CPC, o qual
estabelece:

Em exame perfunctório, vislumbro a relevância do fundamento
jurídico da demanda, consistêntê na probabilidade do direito, vez que

Autos no. 0001464-25.2022.8.r6.0145

Art. 300. A tutela de urgência será concedida quando houver
elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano
ou o risco ao resultado útil do processo.
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é direito de todos e dever do Estado a proteção à saÚde, garantido

mediante políticas sociais e econÔmicas que visem à redução do risco de

doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e

serviços para sua promoção, proteção e recuperação, conforme preceitua o

artigo 196 da Constituição Federal.

Nesse sentido:

Art. 196. A saude é direito de todos e dever do Estado, garantido

mediante potíticas sodals e econômicas que vrsem à redução do risco de

doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário âs ações e

servlços para sua promoção, proteção e recuperação.

Ademais, o medicamento visado fora prescrito por profissional da

medicina devidamente habilitado e de confiança da substituída processual

(mov. 1.5).

O periculum in mora, consistente no perigo de dano ou risco ao

resultado útil do processo, é manifesto, vez que do ato impugnado pode

resultar a ineficácia do provimento judicial, caso concedido somente ao

final, com a privação do medicamento indispensável à manutenção da

saúde e vida da autora. Busca-se a melhora da qualidade de vida da

autora, direito esse fundamental e inerente à dignidade da pessoa humana,

nos termos do artigo 'lo, lll, CF.

Quanto à possibilidade de concessão de medida liminar contra a

Fazenda Pública sem sua prévia oitiva, registre-se que a proibição legal

estatuída há de ser interpretada com base nos princípios da

proporcionalidade e da razoabilidade, bem ponderando os valores em

disputa, haja vista que o processo sempre deve ser visto sob a ótica do

princípio da efetividade, como instrumento de jurisdição e garantia

constitucional.

Aliás, o Colendo Superior Tribunal de Justiça já decidiu que "Á Leí

Federal n. 9.494/97 (artigo 1') deve ser interpretada de forma restritiva, não

cabendo sua apticação em hipÓtese especla/issima, na qual resta

caracterizado o estado de necessldade e a exigência de preservação da

vida humana" (STJ-AGA 427.600-PA, 1. T, rel. lrtlin' Luiz Fux, DJU

07.10.2002).
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2010912022: DEFERIDO O PEDIDO. Arq: Dêcisão

Nesse sentido, já decidiu o Tribunal de Justiça do Estado do Paraná:

AGRAVO DE TNSTRUMENTO. AçÃO ORDTNÁRIA DE OBR//GAçÃO

DE FAZER. PLEITO DE FORNECIMENTO LIMINAR DO MEDICAMENTO

USTEQUINIJMABE. PACIENTE PORTADORA DE ARTRITE PSOR/ÁS/CA

(CtD^/1073). DECISAO RECORRTDA DE INDEFERIMENTO DA TUTELA

DE URGÊNCIA, 1, TRATAMENTO QUE NÃO CONSTÁ A'OS

PROTOCOLOS DO SUS. 
'RRELEVÂNCIA. 

PREVALÊNCIA DO DIREITO

A SAUDE PREVTSTO NO ART. 196 DA CF. COMPROVAçÃO DA

NECESS'DÁDE DOS TRATAMENTOS. 2. PROBABILIDADE DO

DtREtro. coMPRovAçÃo DE tNEFtCÁCtA DOS FÁRMACOS

FORNEC'DOS PELO SUS. 3. PERIGO NA DEMORA.

IMPRESCINDIBILIDADE DO USO DO MEDICAMENTO PRESCRITO, 4.

PREENCHIDOS OS REQU'S'IOS DA TIJTELA DE URGÊNCIA. ART. 3OO

DO CPC. DECISÃO REFORMADA 5. RECURSO CONHECIDO E

PROVIDO. 1. Diante do caráter pri,mordial e básico do direito à saúde,
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previsto no art. 196 da Constituição Federal, eventuais restríções
realizadas em p rotocolos administrativos não tem o condão de afastar

o direito da pa ciente de usufruir de determinado tratamento médico,

uma vez comprovada a sua imp rescindibilidade. 2. A probabilidade do

direito se dá pela comprovaç ão de que os medicamenúos consÚanÍes

do protocolo do SUS não tiveram êxito no tratamento da doença da

paciente, e que não evitam a progressão da doença, mas somente

aliviam a dor, e que o medicamento p rescrito é o mais adequado Para

bem tratar da moléstia da paciente. 3. O perigo de dano se evidencia
pelo fato de que a substituída não pode aguardar até o fim do
processo para receber o fármaco, sob pena de preiuízos irreversíveis

à sua saúde, iá que o tratamento prescrito pela médica e confirmado
por laudos técnicos se mostra imprescindível para o tratamento da

!W2. 4. A comprovação do preenchimento dos pressuposÍos
autorizadores da concessáo da tutela de urgência (art. 300 do CPC)

permite a reforma da decisão recorrida. 5. Recurso de agravo de

instrumento interposto a que se dá provimento, confirmando'se a

decisão concessiva de efeito suspensivo ativo. (TJPR - 5a C.Cível -

0001258-97.2018.8.16.0000 - Curitiba - Rel.: Juiz Luciano Campos de

Albuquerque - J. 30.04.20í9). (Grifou-se).
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2OlOgl2O22: OEFERIOO O PEDIDO. Aíq: Decisão

MEDIDA CAUTELAR INOMINADA ClC PEDIDO LIMINAR PARA

FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO. FORNECIMENTO DOS

^IEDICAMENTOS; 
TEGRETOL 400 CR E TORVAL 500 CR'

^rEcEssrDADE 
COMPROVADA POR PRESCRIçÃO MÉD1CA. AUTORA

PORTADORADEEPTLEPSIA(CtD10:G40.2).DEVERDOSE^'IES
FEDERADOS 

'VA 
GARA NTIA E PROVIMENTO DO DIREITO A SAUDE.

ART. 1s6 DA CONSTrrUtçÁO FEDERAL. SENTENÇA MANTTDA POR

SEUS pRóPR/OS FUNDA^/EN7OS. Recurso conhecido e desprovido. (

TJPR - 4a Turma Recursal - 0005769-04.2017.8.16.0153 - Santo Antônio da

Ptatina - Ret.: Juiz Aldemar Sternadt - J. 31.03.2020). (Grifou-se)'

EMENTA: APELAÇAO CÍVEL E REEXAME NECESSÁR/O.

MANDADO DE SEGURA NÇA COM PEDTDO L|MINAR. FORNECTMENTO

DE MEDICAMENTO. PACIENTE PORTADORA DE,,PSORaSE VULGAR

(ctD L40.0) GRAVE". PROVAS DA NECESSTDADE DO MEDTCAMENTO

E DA TNEXISTÊNCIA DE CONDIçÕES FrrvA^rcE RÁs PARA

AQUIS!çÃO PELA PAC|ENTE. PRESCRTçAO MÉD|CA ELABORADA

POR PROFISSIONAT QIIALIFICADO QIJE ATESTA O USO DO

FARMACO COMO EFICAZ E ,,VSUBST'TUíVEL AO TRATAMENTO DA

MOLÉSTIA. PROTOCOLOS CLÍNICOS E D,RETRI,ZES TERAPÊUTICAS

ESTATUíDOS PELO SUS QUE NÃO PODEM SE SOBREPUJAR AO

DIREITO CONSTITUCIONALMENTE PREVISTO À SEUOT. ART. 196 DA

cF. RECURSO DESPROVTDO. SENTENÇA 
^íANTIDA 

E^t REEXAME

NECESSÁR/O. (TJPR - 5a C.Cível - ACR - 1734752-9 - Região

Metropotitana de Londrina - Foro central de Londrina - Rel.:

Desembargador Nilson Mizuta - Ret.Desig. p/ o Acordão: Desembargador

Carlos Ãlansur Arida - Por maioria'J. 16.10.2018)' (Grifou-se).

AGRAVO DE tNSTRtJhtENrO. AçÃO DE OBR'GAçÃO DE FAZER'

PLEITO DE FORNECIMENTO LIMINAR DO MEDICAMENTO

GUSELCUMABE (TREMFYA). PACTENTE COh/t DTAGNÓST|CO DE
pSOR/ÁSE VULGAR (L40.0) DECTSÃO QUE 1NDEFER1U DE TUTELA DE

/RGÊNC,A. 1. PROBABILTDADE DO DtREtrO. a,MPROVAçÃO DE

INEFICÁCIA DOS FARMACOS FORA'EC'DOS PELO SUS.

DOC'IMENTOS MÉDICOS QUE ATESTAM A NECESS'DÁDE DE

DTSPEMÁÇÁ O DO FÁRMACO PLETTEADO. 2. PERIGO NA DEMORA.

IMPRESCINDIBILIDADE DO TRATAMENTO PRESCRITO. 3.
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2OlOgl2O22t DEFERI9O O PEDIDO. Arq: Decisão

PREENCHIMENTO DOS REQU'S'TOS PARA CONCESSÃO DA TUTELA

DE URGÊNCIA (ART.3OO DO CPC/2015).4. RECURSO CONHECTDO E

PROVIDO. (TJPR - 5" C.Cívet - 0024648-62.2019.8.16.0000 - Cianofte -

Rel.: Juiz Luciano Campos de Albuquerque - J. 09.03.2020). (Grifou-se).

No mesmo sentido acampa a jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça:

PROCESSUA L CIVIL. AD//MSTRAflVO. TIJTELA PROVISORIA.

FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO. FUMUS BO'VUS 
'UR'S 

E

PERICULIIM IN MORA CARACTERIZADOS. CONCESSÁO DA TUTELA

AD REFERENDUM DO ÓRGÃO JULGADOR. ART. 34, V E VI, DO R/SIJ,

1. Tutela provisória em que se pretende dar efeito suspensivo ativo a

recurso especial interposto e que foi admitido pelo Tribunal de origem, mas

que ainda não ascendeu ao sTJ. 2. lJma vez demonstrados os reguisÍÚos

para a concessáo da tuteta provisória, perigo da demora e da

possibilidade de êxito do recurso especial, pode, esta Corte Superior

de Justiça, concedê-la a fim de determinar o fornecimento de

medicamento. PrecedenÍes. 3. Tuteta provisÓria deferida. (TP 438/CE,

Ret. Ministro BENEDTTO GONÇÁLyES, PRIMEIRA TURMA, iulgado em 09

/05/201 7, DJe 22/06/20í7). (Grifou-se).

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL, AGRAVO REGIMENTAL

NO AGRAVO DE /NSTRUMENTO. AçÃO JUD|CIAL PARA O

FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS. PREIENSÁO RECURSÁL

RELACTONADA À VER\FICAÇÃO DA EXISTÊNC|A DOS

PRESSUPOSTOS LEGÁ ts PARA O DEFERIMENTO DE ANTECTPAÇAO

DE TUTELA. ART. 273 DO CPC. SUAIIJLA N. 7 DO SIJ. POSSIBILIDADE

DE DEFERTR-SE PEDTDO DE ANTECTPAÇÁO DOS EFEITOS DA TUTELA

JuRtSDtCtONAL CONTRA A FAZENDA PUBLICA. [...] 2. Há muito se

sedimentou na iurisprudência do SIJ o entendimento de que é
possível a concessão de antecipação dos efeiÍos da tutela contra a

Fazenda Púbtica para o fim de obrigá-ta ao fornecimento de

medicamento a cidadão que não consegue ter acesso, com dignidade,

a tratamento que lhe assegurê o direito à vida. Precedentes: AgRg no

Ag 842.866/MT, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJ 03/09/2007;

REsp 904.204/RS, Ret. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJ 01
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2010912022 DEFERIDo O PÉDlDO. Arq: Decisão

/03/2007; REsp 840.91AR1, Ret. Mlinistro Teori Albino Zavascki, Primeira

Turma, DJ 23/04/2007; AgRg no Ag 747'806/RS, Rel. Ministro Herman

Benjamin, Segunda Turma, DJ 18/12/2007. 3. Agravo regimental náo

provido. (ASRS no Ag 1299000/RS, Ret. Ãlinistro BENEDITO GONÇALyES,

PRlhtEtRA TURMA, iulgado em 07/02/2012, DJe 10/0A2ú2)' (Grifou-se)'

ADMINISTRATIVO E PROCESSUÁ L CIVIL. DIREITO A SAÚDE.

RESpOilSÁBILIDADE SOLTDÁRIA ENTRE OS EMES FEDERATIVOS.

JURIsPRUDÊNC/N PACÍFICA. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL.

EXAME PREJUDTCADO. 1. No que tange à responsabilidade em prover

o tratamento da saúde da pesso a humana, a iurisprudência do

superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que é dever do

Estado fornecer gratuitamenÚe às pessoas carentes a medicação

necessária para o efetivo tratamento médico, conforme premissa

contida no art. 196 da constituição Federal. 2. Ainda, considerando

que o sísÍema lJnico de saÚde é financiado pela união, EsÍados'

membros, Distrito Federal e Municípios, nos termos do art' 198, § 1o,

da Constituição Federal, pode'se afirmar que é solidária a
responsabilidade dos referidos entes na prestação dos serviços

púbticos de saúde à poputação. 3. O direito constitucional à saúde

faculta ao cidadão obter de quatquer dos EsÍados da federação (ou do

Distrito Federal) os medicamenÍos de gue necessÍte, dispensando-se o

chamamento ao processo dos demais entes públicos não

demandados. Desse modo, fica claro o entendimento de que a

responsaáÍtidade em matéria de saúde é dever do Estado'

compreendidos aí Íodos os entes federados. 4. O Tribunal pleno do

STF, em 5.3.2015, iulgou o RE 855.178/SE, com repercussão geral

reconhecida, e reafirmou sua iurisprudência no sentido de que o polo

passivo da relação de direito processua/ pode ser composta por qualquer

dos entes federados, porquanto a obrigação de fornecimento de

medicamentos é solidária. 5. com efeito, o acÓrdão recorrido está em

sintonia com o atual entendimento da iurisprudência do sTJ, razão pela

qual não merece prosperar a irresignação. lncide, in casu, o princípio

estabelecido na Súmula 83/STJ: "Não se conhece do recurso especial pela

divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido

da decisão recorrida." 6. Cumpre ressaltar que a referida orientação é

apticávet também aos recursos rnÍerposÍos pela atínea "a" do arÍ. 105, lll, da
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2010912022: DEFERIDO O PEDIDO. Arq: Decisão

Constituição Federat de 1988. Nesse senúldor REsp 1.186.889/DF,

Segunda Turma, Relator Ministro GasÍro Meira, DJe de 2.6.2010. 7. Fica

prejudicada a análise da divergência iurisprudencial quando a Íese

sustentada já foi afastada no exame do Recurso Especial pela alínea "a" do

permissivo constitucional. 8. Agravo lnterno não provido. (Aglnt no AREsp

1635297/SE, Rel. hrlinistro HER^IAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA,
julgado em 01/09/2020, DJe 2U10/2020). (Grifou-se).

PROCESSUÁL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. FORNECIMENTO DE

MEDICAMENTO IMPORTADO. AUSÊNCIA DE REG'STRO NA ANVISA,

EFICACIA DO MEDICAMENTO, CONCTUSÁO DO ACÓRDÁO. FATOS E

PROYÁS. JUíZO DE VALOR. REYISÂO. SUMIJLA 7/STJ. ACÓRDÃO COAI

FIJNDAMENfO CONSI/TUCIONAL. 1. Verifica-se que, ao decidir a

controvérsia, no mérito, o Tribunal de origem considerou ser devido o

fornecimento de medicamento - ainda que não constante de protocolo

e íísÍas do SUS - com base no art. 196 da Constituição Federal. Torna-

se inviável a análise da matéria em Recurso Especial, sob pena de

usurpação da competência do STF. Ademais, o recorrente não cuidou

de aviar o indispensável Recurso Extraordinário para questionáJa, o
que faz incidir a Súmula 126 do STJ. 2. A decisão do Tribunal a quo

está atinhada ao entendimento do SIJ de que o fato de o medicamento

ainda não contar com registro na Anvisa, deve ceder lugar às

recomendações médicas, quando esúas reconhecem a eficácia do

aludido remédio na literatura especializada, ainda mais quando se

tratar da necessidade de proteção à saúde da criança, que requer
prioridade absoluta do Estado. (AgRg no AgRg no ÁREsp 685-750/PB,

Rel. Ministro Sérglo Kukina, Primeira Turma, DJe 9/11/2015). 3. Recurso

Especiat não provido. (REsp 1784082/GO, Rel. Ministro HERMAN

BENJAM|N, SEGUNDÁ TURMA, iutgado em 21/05/2019, DJe 19/06/2019).

(Grifou-se).

Por derradeiro, é interessante destacar que, de acordo com o artigo

23, inciso ll, da Constituição Federal, é competência comum da União, dos

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios cuidar da saúde e da

assistência pública.
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20109/2022: DEFERIDO O PEDIDO. Arq: Decisâo

Desta forma, os entes federados são responsáveis solidários pelo

fornecimento de medicamentos/equipamentos aos cidadãos por meio do

Sistema Unico de Saúde.

III - Diante do exposto, DEFIRO o pedido liminar formulado na

inicial para o fim de aetermlnar que o MUNICíPIo DE RIBEIRÃO DO

PINHAL/PR forneça, no prazo de 05 (cinco) dias, à substituída
processual LAZARA PEREIRA BARREIRA, de forma gratuita e

ininterrupta, os medicamentos ROSUVASTATINA CÁLCICA 20MG E

HEMIFUMARATO DE BISOPROLOL sMG, de forma contínua e na forma

prescrita pelo médico, sob pena de incorrer em multa diária de R$ 500'00

(quinhentos reais), bem como de serem adotadas as medidas necessárias

para a efetivação da tutela específica (art. 497 do código de Processo civil).

No mais:

1. Cite-se a parte ré para que, querendo, conteste a presente no prazo

legal (30 dias).

2. Apresentada a contestação, ou decorrido "in albis o prazo", vista ao

Ministério Público.

Ribeirão do PinhâI, 20 de setembÍo de 2022.

Julio Cez.ar Vicentini

Juiz de Direito
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RI3EIRÂO DO PIilHAL
PR.EFEITU]TA DE

E§ÍÂ§O OÜ PÀRÀIIÃ

Secretaria Municipal de Saüde

Lazara Pereira Barreira

Hemifumarato de bisoprolol 259

Tomar 01cp. ao dia

EmpaglifloÀna 25mg

Tomar 01cp. ao dia

Rusovastatina Cálcica 20mg

Tomar 01cp. ao dia

Uso contínuo

30 cp

30 cp

30cp

2910212024

Mé

,.ffiry
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PODERJUDICTÁRIO DO ESTADO DO PARÀNÁ
COMARCA DE RIBEIRÃO DO PTNHAL

yARA DA INFÂNCIA E DA JTIvENTUDE - sEÇÃo CÍVEL. RIBEIRÃO DO PINHAL - PROJUDI

Rua Marcionílio Reis Serra, 803 - centro - Ribeirão do pinhavPR - CEP: E6.49G000 - Fone: (43) 3572-8316 - Celular: (43) 3572-

E3ló - E-mail: 'ius.br

Autos n'. 000041 9 -49.2023.8.16.0145

Processo: 00004 1 9-49 .2023.8.16.01 45

Classe Processual: Procedimento Comum Cível
Assunto Principal: Registrado na ANVISA

Valor da Causa: R$1.800,00
Autor(s): ' MINISTEzuO PUBLICO DO ESTADO DO PARANA

' Município de Ribeirão do PinhaVPRRéu(s)

SENTENÇA

1. RELATÓRIO

Trata-se de Ação de obrigação de Fazer, com ped.ido liminar, ajuizado pOTMINISTERIO

púBLICo Do ESTADo Do PARANÁ em substiruição de MIGUEL MATTAS DA sILvA, em face

dO MUNICÍPTO »N RIBEIRÃO DO PINHAL/PR.

Em síntese, a parte autora alega que Miguel por ter sido diagnosticado com Autismo e Transtorno

Opositor Desafiante (CID F 84.0 e F 31.3), necessita do medicamento Aripiprazol 1Omg, para contenção

das patologias, conforme prescrição médica. AÍirma que o medicamento foi prescrito por médico

conveniado ao SUS e que não tem condições de arcar com seu custeio. Por fim, pugna pela procedência

do pedido para o fim de condenar o réu ao fornecimento medicamento em questão, de forma contínua'

conforme prescrição médica.

Concedeu-se a antecipação dos efeitos da tutela (seq' 7'l)

O Município de Ribeirão do Pinhal informou que foi fornecido o medicamento Aripiprazol i0 mg

ao menor Miguel Matias Da Silva (mov' 20'l).

Devidamente citado, o requerido apresentou contestação (mov' 26'l), onde arguiu sua

ilegitimidade passiva, vez ser responsabilidade da União e do Estado. No mérito, sustenta que o

medicamento solicitado pelo autor não está contemplado na lei orçamentária anual do Município de

Ribeirão do Pinhal (PR).

O Ministério público apresentou impugnação à contestação, requerendo o julgamento antecipado

do feito (mov. 30.1).
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07t'\1t2023: JULGADA PROCEDENTE A AÇÃO. Arq: Sentença

Devidamente intimado para se manifestar acerca das provas a serem produzidas, o Ministério

Público deixou de requer provas a serem produzidas, requerendo o julgamento antecipado do feito (mov.

36,1). O requerido, da mesma forma, pugnou pelo julgamento antecipado do feito (mov.42.1).

O parecer do NAT foi juntado em mov.46.l

É, em síntese, o relatório. DECIDO.

2. FUNDAMENTAÇÃO

No presente caso, as provas já produzidas nos autos são suficientes para a formação da convicção

desta Magistrada, mostrando-se dispensável a dilação probatória, razào pela qual, com fulcro no artigo

355, inciso I, do CPC, promovo o julgamento antecipado do mérito.

preliminarmente, cumpre destacar que a Constituição Federal, em seu art.196, estabelece quLe "a

saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem

à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal igualitário às ações e serviços

para sua promoção, proteção e recuperação".

Tal preceito é complementado pela Lei n" 8.080/90, em seu att' 2o'."A saúde é um direito

fundamental do ser humano, devendo o Estado prover as condições indispensaveis ao seu pleno

exercício ".

Ademais, o Supremo Tribunal Federal é firme em assentar a possibilidade de intervenção judicial

destinada a garantir o direito à saúde. Confira-se:

AGRAVI REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO À SAUDE.MENOR

PORTADOR DE DOENÇA GRAVE. FOKNECIMENTO PELO PODER PUBLICO DE FRALDAS

DESCARTÁVEIS. INEXISTÊNCIA DE zFENSA Ao PNNCÍPIO DA SEPARÁÇÃO DOS PODERES.

SOLIDARIEDADE DOS ENTES FEDERATIVOS. PRECEDENTES, A JUT\SPTUdêNCiA dO SUPTCMO

Tribunal Federal éfirme no sentido de que, apesar do carater meramente programatico atribuído ao art'

196 da Constituição Federal, o Estado não pode se eximir do dever de propiciar os meios necessarios ao

gozo do direito à saúde dos cidadãos. O Poder Judiciário pode. sem quertque configurada violaÇão ao

orfncípio da separ stões

relativas ao direito constitucional à saúde. Trata-se de obrigação solidária de todos os entes federativos,

podendo ser pleiteado de qualquer deles, União, Estados, Distrito Federal ou Municípios' Ausência de

argumentos capazes de infirmar a decisão agravada. Agravo regimental a que se nega provimento'

(STF, AI Bl0B64/AgR, Relator: Min. ROBERTO BARROSO, Primeira Turma, julgado em 18/11/2014,

DJe-02 1 DIVULG 30-01 -201 5 PUBLIC 02-02'201 5).

Trata-se, pois, de bem jurídico constitucionalmente tutelado cujo resguardo, não obstante ser de

responsabilidade do poder público - via de regra pelo executivo -, admite a intervenção judicial, em

caso de omissão ou prestação deficiente, destinada a possibilitar a concretização de direito fundamental'
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A Lei Fundamental náo faz qualquer distinção no que tange ao direito à saúde, englobando

expressamente o acesso universal a ações de promoção, proteção e recuperação de saúde, nos âmbitos

individual e genérico. Seguem-se as linhas traçadas pela Organização Mundial de Saúde, segundo a qual

a saúde se caracteriza como o completo bem-estar fisico da sociedade e não apenas como a ausência de

doenças.

E a questão do fornecimento de medicamentos e tratamentos pelo Estado se inclui, obviamente,

na faceta de proteção à saúde, a qual possui evidente ligação com a dignidade humana, enquanto direito

fundamental que é.

Assim, por estar entre os direitos sociais, mais especificamente no do art. 6o, caput, da

Constituição Federal, o direito à saúde se configura como um direito público subjetivo, exigindo do

Estado atuação positiva para sua eficácia, já que toda pessoa tem o direito de exigir do ente estatal a

proteção à sua saúde.

por derradeiro, tem-se que a responsabilidade quanto à garantia do direito à saúde é solidária

dos três Entes Estatais. Nessa levada: STF, ARE 814878/AgR, Relator: Min. Teori Zavascki, Segunda

Turma, DJe-063 Public 06-04-2015.

Ademais, o STJ, no REsp n". 1657156/RJ, fixou a seguinte tese para fornecimento de

medicamentos não constantes dos atos normativos do SUS, veja-se:

ADMINISTRATIVz. RECURSy ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

TEMA 106. TULGAMENTO SOB O RITO DO ÁRT. 1.036 DO CPC/2015. FORNECIMENTO DE

MEDICAMENTIS NÃO CONSTANTES DOS ATOS NORMATIVOS DO SUS. POSSIBILIDADE.

1ARÁTER EXCEqCTONAL. RETUTSTTOS CUMULATIVOS PARÁ O FORNECIMENTO.I. caso

dos autos: A ora recorrida, conforme consta do receituario e do laudo médico (ls- l4-15, e-STJ)' é

portadora de glaucoma crônico bilateral (CID 440.1), necessitando fazer uso contínuo de medicamentos

(colírios: azorga 5 ml, glaub 5 ml e optive 15 ml), naforma prescrita por médico em atendimento pelo

Sistema (Inico de Saúde - SUS. Á Corte de origem entendeu que foi devidamente demonstrada a

necessidade da ora recoryida em receber a medicação pleiteada, bem como a ausência de condições

Jinanceiras para aquisição dos medicamentos. 2. Alegações da recorrente: Destacou-se que a assistência

farmacêutica estatal apenas pode ser prestad.a por intermédio da entrega de medicamentos prescritos em

conformidade com os Protocolos Clínicos incorporados ao St/,S ou, na hipotese de inexistência de

protocolo, com o fornecimento de medicamentos constantes em listas editadas pelos entes públicos'

Subsidiariamente, pede que seja reconhecida a possibilidade de substituição do medicamento pleiteado

por outros ja padronizados e disponibilizados. 3. Tese afetada: Obrigatoriedade do poder público de

fornecer medicamentos não incorporados em stos normativos do SUS (Tema 106). Trata-se, portanto'

exclusivamente dofornecimento de medicamento, previsto no inciso I do art. 19-M da Lei n' 8'080/1990'

não se analisqndo os casos de outras alternativas terapêuticas. 4. TESE PARA.FINS DO ÁRT' 1'036

DO CpC/2015 A concessão dos medicamentos não incorporados em atos normativos do SUS exige a

presença cumulativa dos seguintes requisitos: (i) Comprovação, por meio de laudo médico

íundamentado e circunstanciado expedido por médico que assiste o paciente, da imprescindibilidade
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ou necessidade do medicamento, assim como da ineficácia, para o tratamento da moléstia, dos

; (ii) incapacidade ftnanceiru de arcür com o custo do medicamento

prescrito; (iii) existência de registro na ANVISA do medicumento.S. Recurso especial do Estado do Rio

de Janeiro não provido. Acórdão submetido à sistemática do art. 1.036 do CPC/2015. (STJ, REsp

t65|t56/RJ, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PNMEIRA SEÇÃO, iulgado em 25/04/2018, DJe

04/0s/2018).

Assim, passo à análise do caso concreto.

A necessidade do uso dos medicamentos, bem como a Íecusa em fornecê-los, pelo Poder Público,

ficaram comprovadas. Ademais, foram juntadas receitas médicas e prova documental suficientes, acerca

da necessidade do medicamento para o tratamento do paciente (seq. 1.4).

Veja-se, que a declaração médica juntada aos autos, atestou "Aripiprazol 10 mg" (seq. 1'4)'

Em parecer técnico emitido pelo NAT (seq' 16.1) concluiu que:

Tecnologia : ARI P IP RAZOL

Conclus ão Justificada : Favorável Conclus ão :

CONSIDERANDO o diagnóstico de TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA e TRÁNSTORNO

OqOSITOR DESAFIANTE CONSIDERANDO que ha evidência em literatura médica do beneficio do

ttso de ARIPIPRAZOL no comportamento agresstvo no transtorno do espectro autista'

CONSIDERÁNDO que, apesar de haver disponibilidade de outros antipsicóticos como opção de

tratamento, os medicamentos de escolha e com evidência de beneJício em literatura médica seriam

risperidona e ANPIPRAZOL, para tratamento de comportamento agressivo no transtorno do espectro

autista. CONCLUI-SE que há elementos técnicos suficientes para sustentar a indicação da medicação

pleiteada no presente caso.

Há evidências científicas? Sim Justifica-se a alegação de urgência, conforme definição de

(Irgência e Emergência do CFM? Não

Destarte, quanto ao primeiro requisito elencado no entendimento do REsp n. 1.657'156/RJ,

verifico que está devidamente preenchido, pois, da análise dos documentos acostados nos autos, em

especial dos laudos médicos (mov. 1.4/1.5), denota-se que o substituído necessita da medicação prescrita

para contenção da patologia.

Nesse contexto, atestou-se que não há outra alternativa para o tratamento, esgotando-se as

alternativas, Sem que experimentassem melhoras em seu quadro clínico'

Ademais, tem-se que a qualificação e capacidade técnica do médico responsável pelo

acompaúamento clínico do requerente não foram impugnadas, ao passo que suas conclusões devem

prevalecer. Ainda, não houve questionamento contrário quanto à veracidade das declarações médicas ou

mesmo pedido de prova pericial, a fim de se obter o crivo do contraditório.

a
F

UJo
t
ÍL

E
.i

=g'
À
o
E

a
N
a

r(§
o^

=oo
E

o
d)-ôt

(ooo
§t
O)

n

Í)N
lo
I

oc
N
(f)

-o'õ
J tioo

(ú
o
Ec
o)
I

ooN
c{
ooc!
c{
c
(L

=o
E'

-o
af

(l,

E
o
Coo
o
c
0)
E
õ
=.9)
E

õ
='d
o.

tto
E
E
o)

oEo
.ç.oo
(ú

o
a
o)oô

o
E
5ooo

o
IO
(l'.
(úp
(E



PROJUDI - Processo: 0OOO419-49.2023.8.'16.0145 - Ref. mov. 52.1 - Assinado digitalmente por Elisa Sabino de Azevedo Duarte Silva:2o183

0711112o23: JULGADA PROCEDENTE A AÇÃO. Arq: Sentença

Quanto ao segundo requisito - incapacidade financeira do paciente de arcar com o custo do

medicamento prescrito -, a parte autora comprovou que, com sua renda mensal, não tem condições de

arcar com o tratamento prescrito (mov. I .8),razáo pela qual entendo como presente o preenchimento do

segundo requisito para concessão. Isso é, verifica-se que, embora o custo do medicamento não seja

demasiadamente elevado, o grupo familiar dos requerentes não possui recursos financeiros paÍa aÍcar

com o referido tratamento sem comprometer outros gastos básicos igualmente indispensáveis.

Sobre o terceiro e último requisito, os medicamentos se encontram regisffados na ANVISA,

atendendo-se o disposto no art. 19-T, da Lei n. 8.080/90 e o entendimento firmado no Recurso Especial

n. 657.7184vIG.

Comprovada a existência da doença, a imprescindibilidade do medicamento, bem assim a

hipossuficiência da parte autora, tem-se imperativo o acolhimento do pedido'

Por fim, não é demais destacar a desnecessidade da integração do polo passivo pela União, tendo

em vista a solidariedade existente entre o Ente Federal (União), Estados-membros e Municípios para

manutenção do Sistema Único de Saúde, podendo, portanto, qualquer um deles figurar no polo passivo

da ação. Essa solidariedade está expressa na Constituição Federal brasileira, em seus artigos 23, inciso II,

e 196.

3. DISPOSITIVO

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido contido na inicial, com fundamento no artigo

487, inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim de confirmar a liminar concedida nos autos e

CONdCNAT O MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL/PR A fOTNCCET O MCdiCAMCNtO

ARIpIpRAZOL 10MG, na quantidade e periodicidade indicada ao seq. 1.4, à substituida MIGUEL

MATIAS DA SILVA, enquanto deles necessitarem.

A titulo de contracaulels, deverá a parte substituída apresentar diretamente ao MunicíPio de

Ribeirão do pinh al, a cada 06 (seis) meses, receituário atualizado indicando a continuidade da

necessidade do medicamento. Para 1nn1s, ileverá o Município de Ribeirão do Piúal indicar e-mail ou

meio idôneo paÍa aapresentação do receituário diretamente pela parte autora'

3.l.Deixo de condenar o requerido ao pagamento dos honorários advocaticios, por se tratar de

demanda promovida peto Ministério Público no exercício de suas funções perante aYara da Infância e

Juventude (art. 142, § 2.o, do ECA).

3.2. Considerando-se a atual jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que a

isenção de custas e emolumentos prevista na Lei 8.069/i990 deve ser deferida apenas às crianças e aos

adolescentes quando autores e réus nas ações movidas perante a Justiça da Inffincia e Juventude, não

alcançando outras pessoas que eventualmente possam participar dessas demandas, condeno o requerido

ao pagamento das custas e despesas processuais (STJ, AgRg no AREsp 66'3O6!GO, Primeira Turma' j'

28.03.2017).
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Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Oportunamente, cumpridas as disposições do CNCGJ, arquivem-se

Ribeirão do Pinhal, datado e assinado digitalmente.

Elisa Ssbino de Azevedo Duarte da Silva

luízu de Direito

IJJ
o
d
o--F.
o
E
.i
E
f'ô
(L

a
N
U)

o
IO
o^
f
oa o

co-c{
(ooô
N
O)

a

(ô
c!
fo-

c
N
(f)

a
À'õ

J ii
oo
(ú
o
Ec
0)

=

o
N
§l
oo§l
N
ç
0-

o
E
o
c
oo
d)
c
0)
E
(§
--.9

='o'
o
o
o-
E
E
q)

o
(ú
tr,a
oo

C)

o
o)E

o
Eao
oo

oro
C,'
(úp
(E



RIBEIRÀO DO PII{HAL
PREFEITUTTA DE

E§TADO §O PâRÂilÃ

Secretaria Municipal de Saúde

Miguel Matias da Silva

Aripiprazol 1Omg
Tomar 01 cp. ao dia
Uso contínuo

30cp
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PODERJUDICIÁBIO }o ESTADCI DO PÀRÀNÁ

CONÍÀNCÁ D§ NI}EITÂO DO TIN§ÀL
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f,rr ilrrdtr§ia *ã§ §crlr, t03 - C'rtro . Bltctilô do Pk§|UPR " CfPr !á*910"000 ' fon.: {{}) l§?t"ltrlÍ ' Ctlrbr: (ill) 36?,-

t3r6 - §'mr§r

u]ô
à
ü-
ts
(,é
!t
'ã'
q,
(,
E

16o
7
e

ô
a,ã
6
e

:E
g
V.

Õo
§lô
vt

Iô
§
ü,
a
q

ooo
a3
Uot
3
G
c
ID

=

ô{}§
SI
éc,
^lôi

À
=Õ
Êo
oo
!i
c
ll
.E6!
IP1'

Êt
0§6É
6
dto

6'
Dôao

tb
É
fIÍ)

Autog u". 0ü01§§&36:U13.E.16.014§

Processo: 000 155E-36.2023.8. I 6.01 45

Classe Processual: Procedimenüü Comum CívÊl
Assunto hincipal: Fornecimento de medicamentos

Valor da Causa: Ri[ I .800,00
Âuto{s): . {.-E"»RO HENRIQUE DOS SANTOS LOPE§ repressntâdoda) por MINISTERI0

TTBf,ICtrDOE§TADODOPARANÁ
Ré( ' MunicÍpio de Ribeirâo do PinhaVPR

§rcr§Ão

l. Trata-s* de ação de *brigqão de faaer, com pedido rJe tutela de urgência, propo§fâ pelo

I!íINI§TÉ,RIO PÚBLICO DO f,§TADO DO PÂnÀNÁ, na condiçâo ds substituto proce§§uâl de

PEDRO H§I{RTQUE DO§ §ÀNTO§ L0rtr§, em f.Çe doMUNICÍrIO D§ RIB§IRÃO nO
HNHÀI/PR.

Â,legou o Ministério Público, em síntese, que {rnov. l.l): Foi instaurado pro€edimcnto

adminiçrraúvo rElaçionado à dific.uldad, snfrentâde pêÍâ Fâcicnte-dÊ PEDRO HENRIQUE D0§
§ANTOS LOPES em obter o medicarnento METIiFrXnnro loMo e RISPERIDONAIMC 

--

gratuitaments pelo Sistema Único de §aúde (SUS}. Ô páciente foi diagno§ticado 9om Iranstonm de

ÉefAit de Átençeo c Hiperatividade (TDAH) e Distürbio Desafiador e de Õpcsiçâo(C[D F91.3)' e

pÍocise deste máicmento para controlar sua c«nrdiçâo. O relatório mÉdico ânexo âtc§tâ a necsssidade do

iratamsato inieiar com psícoestimulantes, No Êntsnto, tânÍs o Municipio de RibeirÍto do PinhaUPR

quants a llli Regional ãe §aúde - Cornêlia Procópiof§" nlgerâm o fornecimento do medicsÍnento

áegândo que naJfaz parte do Relação Municipal de Medicamentos Essenciai§ (R§MUME)" da Relaçâo

Naüional dc Medicamentos Essenciais (nnNÁME) ou do Prototolo ClÍnico e Diretrize§ Terapêuticas

OCDy), O comprovanle de renda do paciente demorsÍra que ele não tettl condições finonceiras de

adqxirii o mediçamsnto por conta própria" já que o custo mensal é significativo e cômpronfieteÍia suâ§

necessidadÊs básicas e as de sua família"

Diantç dos frtos, pugÍtou pela antecípâçâo dos efeitos da tutela, determinando'§e que a parte ré

forneça os rcspsctivos medisü»entos.

Determincu-se â reÍnessâ dos autos para o NAT, a fim de qo€ o mesmo prç§tís$§ iafornrações

sobrc a necessidade e eficácia do medicamentoltratâmento da parte aulora (mov. ó' I ), c guâl âpre§êntou a

rcspecüva nota técnica (mov. 9.1 ).

É o que importa rclatar. Passo a decidir e firndamentar.

tr. Regishe-seo de início, que a obrigatoriedade de fornecimento de trâtamento dc saúde adequado

pelo Eab ptôl;"o encontra u*pu.o na Caistltuição da Repúblig,3ue tsm como um de seus princlpios

Lasilares a digrridade da pessoa humafiã e consâgtã â vida como direitg firndrmental'

Nesse sêntido, o direito à saúde estâ ertamp*do no art. 196, da Constituição Federal-e no rrtigo 20

da Lei n" t.080/1990, ao passo que o mesÍno dipioma legal, em seu artigo ?o, 80 tratar sobre o Sistema

únf,;;; §j;;,1;;ü, ói"r"rei"i" dos principios da unlversalidede de ac6so, bem como integÍâlidâds

da assistência" dentre outros"
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O Cotendo Supremo Tribunal Federal entende quc so diroits público subjetivo à saúde deve ser

data mâxima efeJividâde, a saber:

"O direitç pública subjetivo à saúde represe*a prsrrogativa jarídíca índisponível assegurada à
generalidade das pessoas pela própria ConstiÍttição da República (art. 196). Traduz bem iurídico
constítrrsiorralmenls t$íêloda, por cuia int*gridade deve velar, e maneira respnsável, o Pader Públicç,
a querfl incw*be formulor * e implementar * políticas socisis e econômicas idôneas que visen c
garantir, aos cidadãos, inclusive àqueles prtadores do vírus I{IY, o acassâ universal e i$Mlitdrio à

assistência farmçcéutica e médico-haspitaíar. ü direito à s*úde * Elém de quali$rurfilse cür?to direíto

fundamental que assísle a tadas {rs pêssoüs - represen a consequência constitucional indtssuiável do
direita à vida. O ?oder Públieo, qualquer que sejo a esfera iwtitucianal de sua atwçãa no plarw da
organízaçãa.{ederçlíya brasileirq nãa pode mostrar-se indiferente ao prablema da saúde da populqão,
sab p*m d* incidir, ainda q*e par censwável omissãa, em grave comporlamanta incanstitucionai Á
interpretaçãa da norma programática nãa pode trans{arnd^la em pronss§a canstilueianal
ineonseqaente. A caráter progtawàtico da regra inscriía no ürt. 196 da Carta ?alítica * que lem p*r
destinalr*içs todos as entes polítiaas qae compõem, no plano institucionsl, a organizaçãofederativa da
Estado brasileiro * não pode gowerter^se ettt prornessa constituclonal incansequente, sob penn de o
Pader P,ública, fraudando justas expectativss nele depositadas pelo coletividade, substltutr, de maneira
ilegítima, o cumprimento de seu impostergúvtl dever, por um gesto bresponsável de infidelidade
governamental aa qae determíno a próprta Lei Furdamental da Estadtt. Distribuição gratuita de

medicamentos a pessoas carente§. 0 reconhecimento judicial da validade jurídica de pragramas de

distribuiçãa grafi/ita de medicamentos a pessoíts {arefites, inçlusive àquelas partadoras do virw HIY
/ÁÍDS, dá efettvldade a preeeitos fundaneníals da Constítuíç&o da Repúbtica (ar*. 5', capvt, e 196) e

reprs$onta, na concrqão do seu alcsnce, uí, gestü reverente e soíidário de apreça à vtda e à saitdo das

Wssoüs, espedalmeníe daquel*s que ttada têrn e nada passuem, s não ser a consciênciq de sua própri*
h*nantdade e de sua essencial dignidade." (Ág. Reg. em R§ nn 271.286 - À§. {eI. Min. Celso de Melo.
§egnda Turma. DJ. 2411l/204U.

Nesse sentido, a jurisprudência do Egegio Tribunal de Justiça do Estado do Pararuâ:

"DIK§íTO CANS?ffT/CTONÁ1, À SAÚNL. ELETRONEUROMTAGR,LFTI. NECES§TDÁD§
Dã§§'r §X4ME. ÍN§XÍ§TÊNCIÁ DE Of§N§Á À SXTXNEÇÃO DO$ PODERE§ E ACI F*IT'ICíPIO DÁ
RESERYÁ DO POSS{YEL- a) O direita à ssúdr', de aplimçõo imedíata e eScácia plena, deve ser
implementadts pelo Eslado (Untão, Estados e Municíptos), desde qas cümprovada a doença e a
rucessáade de determinado exctflre, medíante atestada subscrito por prolissional médico especialista na
área. b) Á prescriçãa específica foi feita por profissianal habilitado, responsável pelo tratameúo da
pa,ciente, e, portãnla, par quen, lêfi as melhores condições de merigucr as reais necessidades dela. c) Ü
direita à vida, à saúde e a dignidade da pessoa iwmana sõo corxagrados pela Constituição Federal,
impando-se a* Poder Jydiciário intervir quando prwocad*, para tarnii-lo reaíidade, ainda qua pora
isso rcsulte em itnpor obrigaç&o de fazer, aatn in*fastável reptrcussão na es{era orçanent*ia, o que,

por si só, não ofende o princípia da separação dos poderet. d) O princípio da reserva do possível n§a
pode prevolecer sobre a piena eficácia do mín*no axisteruial previsto na Constituição Federol. 2) Ápelo
â quê se nega provinenta. Sentença mantida em reeNãme necessário," (TJPN - J" C.CíveI - ÁCR
I0XA294 - Umuarama - Rel.: Leonel Canha - Unônime - J. A7.A5.2013)

0 §grégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná já pacificou o entendimênto de gue a

prescriçâo médiça é prova suficiente para sompfi)yar a neçEssidade/utilidade do tmtâmênto que se

pleitei§" nesse sentido:

- "Áinda que haja uma polítíca piblica çstraturada que calmÍnou na argankoç§o do §lstemo
Ünico de Saúde-SUS, nâo há coma iegar a campelênria do m*lico qu* ass*te à irnpehünte prafazer o
diagnóstico de saa edermidade * lhe receitar o remédia adequcdo, bem camo, qae o irúe{artmento do
pleita de medicamento, feita ao órgão públko, importa em ferir direiÍa lrquído e certo da impelrante,
pois que a Lei Moior de nasso p*ís impõe, a todos, o dewr de assistência integral à saúde, irwÍwive ao
Estado. Precedeníes jurisprudenciais,' (MS {Çr/C,IntfilCv} n" 04A37Aü-S - 4o Cânara Çível em

Çamposição lntegral - Relatara: Des. ÁNNY MLftf füÍ§. DJ n'7396, de 29/06/2007).
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21try.#2§21: DfFERIDOO FE§IOO. Arq: Oecisâo

i

:

Convêm spôntâr, tamHm, guÊ ü §uperior Tribunal de lu§iça no julgamento dos REsp no

L65?.1 56/Rf e I . 102.45?/RJ, resebi&s csmo Ípprsrcntâfivos da ccnÚovérsia para os fins do artigo I .036

do CFC|}0|5, en*eniou o tcma no 106, csnsis&nte na "obrigatoried*dt do poder público de forrtcer
mrdicsnürtos nfu lncorporedor em ltog norrne{fuor do §U§t'.

No bojo dos mencionados Resur§os Especiais foi fixada â §eguint§ te§s:

"A eanxessão dos medicamentus não incarporados em ato§ normativo* dp §U§ exige a presença

cumal.aliva dos seguintes requisitos: {i) Comprovação, por mEio de laudo médico fundamentado e

circunstançiado ,Sraia, poi *édico que assiite o pacieÀte, da imprescindibilidade au necessidade do

medicauento, *r{* co*i da ínefieàcía, ptra o tratanento da moláslia, dos fármaeos lorneeidas pe{o

úi, frl incapacidade §nanceÍra de ariar €om o cttsfo do meúieamenlo pres*ito; {tii) existência de

re§str o na ANWSÁ do medicamento.

Não obstalrte, a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, §onquânto provis6ria e decorrente

de cogrição sumária" ou, t"áo. do artigo 300 do Código de Proccsso Civil, pttssupõc a prcscnça dc

çlemcitos que cvidenciã (a) a probabiliãode do dirçito;(U1o perigc de dano ou o risco ao resultado útil

do processo; e (c) a ausência de perigo de inrversibilidadc da provimento antecipado'

AssiÍn sendo, a verossirnilhmça do direito afinnado pela prce âutora se exrrsi da documentação

qu* u.o*f*ha a iniçial, a çal *ápror1 a enfermidade s I necêssidade do mediç8r§çnto, além da

ineficácia dos fármacos fornecidos pelo SU§.

É imperativo enfatizar, ademais, que, não obstantp o pârçcer desfavorável expre§so na nota

Íécnica 1mov. e.t;, rota-§e que o início do trâtâmento é feito com psicoe§imulanüe. Tal constatação,

inclusivi, anÊontra respaldo no psÍeçer médico, o qual cumpre ressaltar (mov' l '5);

5. por que tais medicamênlo§ íãs fcram elicazes pârê o tÍâtamêttto dâ pâfolryia ou por que nlo

podem ser pr&ritos? Qual a diferença entrc os medicamsntos fornecidos pelo §US e aquele prescrito

p*ra o lrâtrmento do Pacient*?

hlão foi prcscrito pois o tralamento hicial é com psicoestimulantç.

Nesse context§, cotr§tata-§€r êltl julzo de cognição sumáriq que 0 m§ncions? fármaço foi

plenamente corroborado csmo a opgeo ter*peüiês mais apropriada eÍlquânto cs dcmai§ demon§treÍaÍn-

se ineficares parÍr 0 aâso Êm epreço.

Em que pese ü sntêfidimento exposto na fioüa técrrica juntada âo ÍnoY. 9.1, a qual não vincula o

julgador, o p**cer médiço indica que para o tratnmenÍo mais eficae em relação 0§ prtologia§ §ão o

tY!Énl-rm.liDeTo e RI§PÊRIDONAIMo {mov- 1.5)'

euanto ao primeiro requisito elencado no entendimento do REsp n. l-657'156/Rí, verifico que o

me3mo está devidfln.nt" p*n.ftido, poiq da análise dos documentos acosiados no§ âuto§, em espeeial o

Iaudo mêdiço (rnov. i.5), emitido peia Dra. Fabianne Frçitas Peres' CRM1pR 16.84?, dênotâ'§6 quÊ â

pârts âutsrâ apresentâ ro:áúá*"rit" inadequado, desrespeitrnda 8§ rêgr&s, e os refEridos mediçamsntas

itlffU"rgNtDÂTo e RISPERIDONAIMG sãs os iadicados â§ tratilnento"

Considerandç que u rnédica especialista prescreveu os rsspêctivos medissÍnento§ p§rs trâÍamento

do pocienle, verificã-si presente o preénchimento dc primeiro requisito para concessâo'

Quanto ao segundo requisito * incapacidade fiuaneeira do paciented" "*L::I-o 
custo do

medlçarnento prescrito -, I parte autorã trouxs aos autoc o sxtrâto de informações na aufere renda mcnsal

de aproximadamente Rs t,iZO,Ot, razão pela tuat entendo como presentc o precnchimentq do segundo

requisito pa.ra concessão'

sabre o terceiro ç ültimo requisito, os medicarnent§§ se en§ontram registrados na ANVI§Â'

atendendo-se CI disposto no art. l9-T, da fxi n. f.O*OllO e o entendimento Íirmado uo Recurso Especial
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i

n. 657.?18/1vIG, rsstsndo assim, preenchidcs todos os reguisitss nÕ quc tange a pnobabltidrde dodireito
dr luÍarn. :

Por outro lado, há o fundado receio da ocorrência do perigo de d*no e risÊo ro l:,Êultn*o útil dS

prsess§, considerando e píoteçâo à vida e a saúdç da parte &utorâ, vez quÉ do ato pleiteado, Pode

resular a ineficácia ao pro'rnimento judicial, acaso concedido someilte ao final, já que §e trata de greve

doença e, a utilização dá mçdicamrnto, or" prescrilo, mostra-se indispenlÉyel à manÚençSo dc saúde da

âutoÍ&

euanto à possÍvel lrrerersibilidede de medide, a discussão não se moss& pBrtireÍlte, diant€ de

dois bçÀ incomparáve;* .iffi u niO* *",iar ao 
"otor 

e o pâtrimônio da ré, imperativa a prevalência

ão primeiro. dntudo, consigno que gveütuâis prejuízos havidos pelâ plrte requerida poderllo ser

rcveríidos via perdas ç danos.

4" Arte o sxposro! do§rt o pedido de antecipaçâo da tutela, para o fim de determinar a* rés quc

forneçrm I sulqra os m€ã;;;ãeni&nr$aÍ1t0fi, trúqlfprrnÊ sôIlÊihf§o mêdlcr ecost§de np,mov' l'4'

**rrilto o""e**l*ta, ilItgt" *áffi;,d; íi"{§;t"ntq. e {p dG

vetnrtÊ nets§*lrio§ !o custelo dog m§dleryentôs'

5. Considerando â neture?â do objeto da ação; considerando que §e deve eviter-* realização de

atos proçessuâis dêsnecessários; consideándo, pelas máximas da experiência (art. 3?5 do CPC), scr de

conheeimento desta M*gistradr que raramenie ücorrÊ a compos.içttr amigável entrs- &s pârtê§ êrn

proaÊssos dessa naturez&;1 çonsiderando, por fimn o princípio constihrcional da duração do processo an
-§ào 

,r*e"el (art. io, Lkxyff, da CF), iispensa a designação de. audiência de concitiryão a que alude

o art. 334 do Codigo de Procpsso Civit. E ilAiãu se úela ainda mais perÍincntc y'esqdo a çrise

sanitaria qu, **oü a humanidade, associada à recomendaçâo de isolsmeüto sociâI, reforçando a

necessidade de se evitaÍ os atos presenciais que pÇs§am ser dispensados.

6" eite-se e parte requerida, nâ pessoa de seu reprss§{{ryte legat (CPCl20l5, a*igo 75, in*isas 1I

e III), parq no prazo Ae iO (trinta) diss (Lei l3.lb5i20l5, artigo 183)^ sprÊ§êntâr cÔntÊ§tsção e

eepe*ificar ãs provas q* pt"t"ndt prúuzir, soh pcna de rsvelia (C?C/2015, arrigo 335 e seguintes)'

?, se na defese forem invocadas prejudiciais, prcliminares nu aco§tados documento§' otlçf,'§s 3

parte demandanÍe no prazo de 15 quinze dias, vindo, apôs, conclusos prra decisão,

ü. se Eom a réplica firr apresentadc documento novo, intime-se a parte requerida para

manifestaçâon querendo, em quinze dia§ * aí^ 43?, § io' do CPC.

g. Ne sequência, intimern-se as partes pafi\ no prazo de 05 (cinco) dias, indicarcrn fl§ provâ§ que

pretÊndem produeir, com objetividade e pertinência, sob pena de preclusão.

t0, Cumpridas todas as diligêrcias iniciais' voltem conclusos'

Intimem'se. Cumpra-se. Diligências nçcessâria'

Ribeirüo do Pinh*t dât.dCI e essinado clttronicamcnte"

§lisa §sbino de,4zevedo §uarte §llva
Jr§z* §nb§rtlula
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14t}gt2}23: JUNTADA DE PEIÇÃO DE lNlClAL. Arq: Receita médica
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARAN A

CO14ARCA DF: RTBEIRÃO DO PINHAL

JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA DE RIBEIRÃO DO PINHAL - PROJIIDI

Rua Marcionílio Reis Serra, 803 - Centro - Ribeirâo do PinhaUPR - Cf,P: 86.490-000 - Fone: ('13) 3572-8312 - Celular: (43) 98817-

5221 - E-mail rn-iu-ecr@tior.ius.br

Autos no. 0001515-02.2023.8.16.0145

Processo: 000 I 5 I 5-02.2023.8. 1 6.0145
Classe Processual: Procedimento do Juizado Especial da Fazenda Pública

Assunto Principal : Fomecimento de medicamentos
Valor da Causa: RS1.080,00

Requerente(s): . S4\P_84 VALERIO representado(a) por MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO
DO PARANA

Requerido(s): ' Município de Ribeirão do Pinhal/PR

DECISÃO

1 Trata-se de ação de obrigação de fazer, com pedido de tutela de urgência, proposta pelo MINISTERIO

PUBLICO DO ESTADO DO PARANÁ, na condição de substituto processual de SANDRA VALERIO,

CM fACC dO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL/PR.

Alegou o Ministério Público, em síntese, que (mov. 1.1): Instaurou-se procedimento administrativo

iniciado para ajudar a paciente Sandra Valério a obter gratuitamente o medicamento RIVARoXABANA

2,5mg pelo Sistema Único de Saúde (SUS) devido a um Acidente Vascular Cerebral (AVC). Um

relatório médico anexo atesta a necessidade do medicamento, que é considerado mais eficaz e com

menos efeitos colaterais do que o fornecido pelo SUS. O médico alertou que a não utilização do

medicamento pode resultar em outro AVC. No entanto, o município de Ribeirão do Pinhal/PR e a 18"

Regional de Saúde de Cornélio Procópio/PR negaram o fornecimento, alegando que não consta na

Relação Nacional de Medicamentos Essenciais (RENAME) nem no Protocolo Clínico e Diretrizes

Terapêuticas (PCDT). O comprovante de renda da família de Sandra Valério demonstra que eles não têm

condições de pagar pelo medicamento, que custa cerca de R$ 90,00 por mês, devido à renda mensal de

aproximadamente R$ 2.335,00. Embora a hipossuficiência não seja um condicionante do direito à saúde,

a incapacidade furanceira de custear o tratamento prescrito é evidente. Os requisitos para a concessão

pleiteada estão em conformidade com uma decisão anterior e, após tentativas frustradas de obter o

medicamento extrajudicialmente, a presente ação foi proposta. Diante dos fatos, pugnou pela antecipação

dos efeitos da tutela, determinando-se que a parte re forneça os respectivos medicamentos.

Determinou-se a remessa dos autos para o NAT, a fim de que o mesmo prestasse informações sobre a

necessidade e eficácia do medicamento/tratamento da parte autora (mov.8.l), o qual apresentou a

respectiva nota técnica (mov. l0.l).

E o que importa relatar. Passo a decidir e fundamentar.
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2. Registre-se, de início, que a obrigatoriedade de fornecimento de tratamento de saúde adequado pelo

Ente Público encontra amparo na Constituição da República, que tem como um de seus princípios

basilares a dignidade da pessoa humana e consagra a vida como direito fundamental.

Nesse sentido, o direito à saúde está estampado no art. 196, da Constituição Federal e no artigo 2' da Lei

n'8.080/1990, ao passo que o mesmo diploma legal, em seu artigo 7o, ao tratar sobre o Sistema Único de

Saúde, indica a prevalência dos princípios da universalidade de acesso, bem como integralidade da

assistência, dentre outros.

O Colendo Supremo Tribunal Federal entende que ao direito público subjetivo à saúde deve ser data

máxima efetividade, a saber:

"O direito público subjetivo à saúde representa prerrogativa jurídica indisponível assegurada à

generalidade das pessoas pela própria Constituição da República (art. 196). Traduz bem jurídico

constitucionalmente tutelado, por cuja integridade deve velar, de maneira responsável, o Poder

Público, a quem incumbe formular - e implementar - políticas sociais e econômicas idôneas que

visem a garantir, aos cidadãos, inclusive àqueles portadores do vírus HIV, o acesso universal e

igualitário à assistência farmacêutica e médico-hospitalar. O direito à saúde - além de qualificar-

se como direito fundamental que assiste a todas as pessoas - representa consequência

çonstitucional indissociável do direito à vida. O Poder Público, qualquer que seja a esfera

institucional de sua atuação no plano da organização federativa brasileira, não pode mostrar-se

indiferente ao problema da saúde da população, sob pena de incidir, ainda que por censurável

omissão, em grave comportamento inconstitucional. A interpretação da norma programática não

pode transformá-la em promessa constitucional inconsequente. O caráter programático da regra

inscrita no art. 196 da Carta Política - que tem por destinatários todos os entes políticos que

compõem, no plano institucional, a organtzaçáo federativa do Estado brasileiro - não pode

converter-se em promessa constitucional inconsequente, sob pena de o Poder Público, fraudando

justas expectativas nele depositadas pela coletividade, substituir, de maneira ilegítima, o

cumprimento de seu impostergável dever, por um gesto irresponsável de infidelidade

governamental ao que determina a própria Lei Fundamental do Estado. Distribuição gratuita de

medicamentos a pessoas carentes. O reconhecimento judicial da validade jurídica de programas

de distribuição gratuita de medicamentos a pessoas carentes, inclusive àquelas portadoras do vírus

HIV/AIDS, dá efetividade a preceitos fundamentais da Constituição da República (arts. 5o, caput,

e 196) e representa, na concreção do seu alcance, um gesto reverente e solidário de apreço à vida

e à saúde das pessoas, especialmente daquelas que nada têm e nada possuem, a não ser a

consciência de sua própria humanidade e de sua essencial dignidade." (Ag. Reg. em RE no

271.286 - RS. Rel. Min. Celso de Melo. Segunda Turma. DJ.24lll12000).

Nesse sentido, ajurisprudência do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná:

..DIREITO CONSTITUCIONAL A SAUDE. ELETRONEUROMIOGRAFIA. NECESSIDADE

DESSE EXAME. INEXISTÊNCIA DE OFENSA A SEPARAÇÃO NOS PODERES E AO

PRINCÍPIo DA RESERVA Do POSSÍVEL. a) o direito à saúde, de aplicação imediata e

eficácia plena, deve ser implementado pelo Estado (União, Estados e Municípios), desde que

comprovada a doença e a necessidade de determinado exame, mediante atestado subscrito por

profissional médico especialista na área. b) A prescrição específica foi feita por profissional

l
É.
Joa
LrJ-(o
Ào
-o
d
Ntr

-(!
!
Go
E
Cop

o!l
ã
o
o

À
E
E
6)
o)
@
oE

'Gq
Gp
(!

(o

Õ
N
o

;
C
'õ
J

-ooN
c!
ooc!
N
c
À

=o
E
o
Coo
o)
c
o)

E
6

óE
oE(!
c'õ
a6
o
c
o
E
f

o

UJ
o
d(I-F
oE
,iEf
o
ÍL
o!
o
,Oo
=
o



PROJUDI - Processo: 0001515-02.2023.8.16.0145 - Ref. mov. í2.1 - Assinado digitalmente por Parana Tribunal de Justica:7782184í000194 (Elisa

Sabino de Azevedo Duarte Silva)
1310912023. CONCEDIDA A MEDIDA LIMINAR. Arq: Decisáo

habilitado, responsável pelo tratamento do paciente, e, portanto, por quem tem as melhores

condições de averiguar as reais necessidades dela. c) O direito à vida, à saúde e a dignidade da

pessoa humana são consagrados pela Constituição Federal, impondo-se ao Poder Judiciário

intervir quando provocado, para torná-lo realidade, ainda que para isso resulte em impor

obrigação de fazer, com inafastável repercussão na esfera orçamentária, o que, por si só, não

ofende o princípio da separação dos poderes. d) O princípio da reserva do possível não pode

prevalecer sobre a plena eficácia do mínimo existencial previsto na Constituição Federal. 2)

Apelo a que se nega provimento. Sentença mantida em reexame necessário." (TJPR - 5" C.Cível

- ACR 1023029-4 - Umuarama - Rel.: Leonel Cunha - Unânime - J. 07.05.2013)

O Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná já pacificou o entendimento de que a prescrição

médica é prova suficiente para comprovar a necessidade/utilidade do tratamento que se pleiteia, nesse

sentido:

"Ainda que haja uma política pública estruturada que culminou na organização do Sistema

Unico de Saúde-SUS, não há como negar a competência do médico que assiste à impetrante para

fazer o diagnóstico de sua enfermidade e lhe receitar o remédio adequado, bem como, que o

indeferimento do pleito de medicamento, feito ao órgão público, importa em ferir direito líquido

e certo da impehante, pois que a Lei Maior de nosso país impõe, a todos, o dever de assistência

integral à saúde, inclusive ao Estado. Precedentes jurisprudenciais." (MS (Gr/C.Int-Cv) n'

0403700-5 - 4 Càmara Cível em Composição Integral - Relatora: Des. ANNY MARY KUSS.

DJ n' 7396, de 29 10612007).

Convém apontar, tambem, que o Superior Tribunal de Justiça no julgamento dos REsp n' 1.657.156/RJ e

1.102.457 lP.J, recebidos como representativos da controvérsia para os f,tns do artigo 1.036 do CPC/2015,

enfrentou o tema no 106, consistente na "obrigatoriedade do poder público de fornecer medicamentos

não incorporados em atos normativos do SUS".

No bojo dos mencionados Recursos Especiais foi fixada a seguinte tese:

"A concessão dos medicamentos não incorporados em atos normativos do SUS exige a presença

cumulativa dos seguintes requisitos: (i) Comprovação, por meio de laudo médico fundamentado

e circunstanciado expedido por médico que assiste o paciente, da imprescindibilidade ou

necessidade do medicamento, assim çomo da ineficácia, para o tratamento da moléstia, dos

fármacos fornecidos pelo SUS; (ii) incapacidade financeira de arcar com o custo do

medicamento prescrito; (iii) existência de registro na ANVISA do medicamento."

Não obstante, a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, conquanto provisória e decorrente de

cognição sumária, nos termos do artigo 300 do Código de Processo Civil, pressupõe a presença de

elementos que evidenciem (a) a probabilidade do direito; (b) o perigo de dano ou o risco ao resultado útil

do processo; e (c) a ausência de perigo de irreversibilidade do provimento antecipado.

Assim sendo, a verossimilhança do direito afirmado pela parte autora se extrai da documentação que

acompanha a inicial, a qual comprova a enfermidade e a necessidade do medicamento, além da ineficácia

dos fiírmacos fomecidos pelo SUS.

E imperativo enfaÍizar. ademais, que, não obstante o parecer desfavorável expresso na nota técnica (mov.

l0.l), nota-se que a requerente utilizou medicamentos disponibilizados pelo Sistema Único de Saúde
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(SUS), os quais, lamentavelmente, revelaram-se insuficientes para mitigar as manifestações decorrentes

da mencionada enfermidade. Tal constatação, inclusive, encontra respaldo no parecer médico, o qual

cumpre ressaltar (mov. 1.4):

2. O SUS oferece tratamento medicamentoso para a patologia e para o atual estado de saúde do

paciente?

Não.

5. Por que tais medicamentos não foram eficazes para o tratamento da patologia ou por que não

podem ser prescritos? Qual a diferença entre os medicamentos fornecidos pelo SUS e aquele

prescrito para o tratamento do paciente?

(...) possui efeitos colaterais que superam o uso de zuVAROXABANA e possui eficácia menor.

Nesse contexto, constata-se, em sede de cognição sumária, que o mencionado flírmaco foi plenamente

corroborado como a opção terapêutica mais apropriada, enquanto os demais demonstraram-se ineficazes

para o caso em apreço.

Em que pese o entendimento exposto na nota técnica juntada, a qual não vincula o julgador, o parecer

médico indica que a paciente fez uso de medicamentos disponíveis no SUS, mas estes têm eficácia menor

no ffatamento, havendo risco de novo AVC.

Quanto ao primeiro requisito elencado no entendimento do REsp n. 1.657.1561RI, verifico que o mesmo

está devidamente preenchido, pois, da análise dos documentos acostados nos autos, em especial o laudo

médico (mov. 1.5), emitido pelo Dr. Rodrigo Moinhos, CRM/PR 32027 , denota-se que a parte autora foi

acometida por Acidente Vascular Cerebral (AVC-CID G45), e como forma de contenção da patologia,

foi receitado o medicamento RIVAROXABANA 2,5MG, que é o remédio que não provoca efeito

colateral, e a sua não utilização pode ter como consequência um novo AVC.

Considerando que o medico especialista prescreveu os respectivos medicamentos para tratamento da

paciente, ante a ineficácia dos demais fármacos, verifica-se presente o preenchimento do primeiro

requisito para concessão.

Quanto ao segundo requisito - incapacidade financeira do paciente de arcar com o custo do medicamento

prescrito -, a parte autora trouxe aos autos o extrato de informações na aufere renda mensal de

aproximadamente RS 2.335,48, razáo pela qual entendo como presente o preenchimento do segundo

requisito para concessão.

Sobre o terceiro e último requisito, os medicamentos se encontram registrados na ANVISA

(RIVAROXABANA 2,5MG), atendendo-se o disposto no art. 19-T, da Lei n. 8.080/90 e o entendimento

firmado no Recurso Especial n.657.7181MG, restando assim, preenchidos todos os requisitos no que

tanse a orobabilidade do direito da autora.

Por outro lado, há o fundado receio da ocorrência do perigo de dano e risco ao resultado útil do

processo, considerando a proteção à vida e a saúde da parte autora, vez que do ato pleiteado, pode

resultar a ineficácia do provimento judicial, acaso concedido somente ao final, já que se trata de grave

doença e, a utilização do medicamento, ora prescrito, mostra-se indispensável à manutenção da saúde da

autora.
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Quanto à possível ineversibilidade da medida, a discussão não se mostra pertinente, diante de dois bens

incomparáveis entre si, a vida e saúde da autora e o patrimônio da ré, imperativa a prevalência do

primeiro. Contudo, consigno que eventuais prejuízos havidos pela parte requerida poderão ser revertidos

via perdas e danos.

4. Ante o exposto, defiro o pedido de antecipação da tutela, para o fim de determinar as rés que

forneçam à autora os medicamentos prescritos. conforme solicitação médica acostada no mov. 1.4;

enquanto necessário. no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas. sob pena de sequestro dos

valores necessários ao custeio dos medicamentos.

5. Considerando a natureza do objeto da ação; considerando que se deve evitar a realização de atos

processuais desnecessários; considerando, pelas máximas da experiência (art. 375 do CPC), ser de

conhecimento desta Magistrada que raramente ocorre a composição amigável entre as partes em

processos dessa natureza; e considerando, por fim, o princípio constitucional da duração do processo em

prazo razoilel (art. 5o, LXXVIII, da CF), dispenso a designação de audiência de conciliação a que alude

o art. 334 do Código de Processo Civil.

A medida se revela ainda mais pertinente sopesando a crise sanitiiria que assola a humanidade, associada

à recomendação de isolamento social, reforçando a necessidade de se evitar os atos presenciais que

possam ser dispensados.

6. Cite-se a parte requerida, na pessoa de seu representante legal (CPC12Ol5, artigo 75, incisos II e III),

para, no prazo de 30 (trinta) dias (Lei l2.l53l2}O9, artigo 7o), apresentar contestação e especificar as

provas que pretende produzir, sob pena de revelia (CPC/2015, artigo 335 e seguintes).

7. Se na defesa forem invocadas prejudiciais, preliminares ou acostados documentos, ouça-se a pafte

demandante no pr.vo de l5 quinze dias, vindo, após, conclusos para decisão.

8. Se com a réplica for apresentado documento novo, intime-se a parte requerida para manifestação,

querendo, em quinze dias - art. 437, § lo, do CPC.

9. Na sequência, intimem-se as paftes para, no prazo de 05 (cinco) dias, indicarem as provas que

pretendem produzir, com objetividade e pertinência, sob pena de preclusão.

10. Cumpridas todas as diligências iniciais, encaminhem-se os autos à Juiza Leiga para designar

audiência de instmção ou julgar antecipadamente o feito.

Intimem-se. Cumpra-se. Diligências necessárias.

Ribeirão do Pinhal, assinado e datado eletronicamente.

ELISA SABINO DE AZEVEDO DUARTE SILVA
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o5to9t2o23. JUNTADA DE PETIÇÃO DE lNlClAL Arq Receita médica

Clínica Neurológica
Dr. Jean Carlos ShimazakicRM 12.363

Receituário Controle Especial

r DENTTFTcAÇÃo oo Br,nrBNrs
Nome Completo: JEAN CARLOS SHIMAZAKI
CRM: 12.363 UF: PR
Endereço: Rua Santos Dumon! 150 - Centro - CEp
86.300-0000 - Cornélio Procópio - PR
Fone: (43) 3523-4886

ra vte RETENÇÃo pa ranu.[cta ou
2" vLA oRIENreçÃo eo IACIENTE

CARIMBoUÉoTEo

SA].{DRA VALERTO

AAS IOOMG CONTINUO
TOMAR 1 CP ALMOCO
SINVASTATINA4OMG CONTINUO
TOMAR I CPNIOTE

)rxAFAC 2,sMc _CONTINUO
TOMAR 1 CP ALMOCO

DRJEAN SHIMAZAKI
cRM 12.363

TDENTTFTcAÇÃo oo coMpRADoR
Nome:-.-
Identidade:
org.

Cidade UF
Telefone:

Endereço: Rua
PR

ASSINATURA Do kÉDICo

rDENTrrcAÇÃooo
FORNECEDOR

Assinatura do Farmacêutico

Dumout, 150 - - CEP 66.300-0000 - Cornélio Procopio -
Fone: (43) 3523-4886 - WhatsApp (43) 99gSZ-2423 e+nail:
cl inicaneuro@clinicaneuro.med.br
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Secretaria Municipal de Saúde

Sandra Valério

Rivaroxabana 2,5m9

Tomar 01 cp. ao dia

30 cp
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PODER ruDICIÁRIO DO ESTADO DO P

COI\{ÀRCA DE RIBEIRÃO DO PINHAL

VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE. SEÇÃO CÍVEL. RIBEIRÃO DO PINHÀL - PROJUDI

Ruâ Mârcionílio Reis Serra,803 - Centro - Ribeirão do Pinhal/PR - CEP: 86.490-000 - Fone: (43) 3572-8316 - Celular: (43)3572-

8316 - E-mail ro-iu-ecrídtior.ius.br

Autos no. 0001885-78.2023.8.16.0145

Processo: 0001 885-78.2023.8. 16.0145
Classe Processual: Ação Civil Pública Infância e Juventude
Assunto Principal: Fornecimento de medicamentos

Valor da Causa: RS4.802,00
Polo Ativo(s): . VITHOR DANIEL DOS SANTOS LOPES representado(a) por MINISTERIO

PÚBLICÔ-DOESTÁDO DO PARANÁ
Polo Passivo(s); ' Município de Ribeirão do Piúal/PR

DECISÃO

l. Trata-se de ação de obrigação de fazer, com pedido de Íutela de urgência, proposta pelo
MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANÁ, na condição de substituto processual de

vtTHoR DANIEL DOS SANTOS LOPES, em face do MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL
/PR.

Alegou o Ministerio Público, em síntese, que (mov. 1.1): Foi instaurado procedimento
administrativo relacionado à dificuldade enfrentada pela paciente de VITHOR DANIEL DOS SANTOS
LOPES em obter o medicamento ABIPIPRAZOL 2OMG, gratuitamente pelo Sistema Unico de Saúde
(SUS). O paciente foi diagnosticado com Transtorno do Espectro Autista (CID F84.1), e precisa deste

medicamento para conffolar sua condição. O relatório médico anexo atesta que outros medicamentos
foram utilizados, mas que a menor sempre manteve sintomas residuais. No entanto, tanto o Município de

Ribeirão do Pinhal/PR quanto a 18" Regional de Saúde - Comélio Procópio/PR, negaram o fornecimento
do medicamcnto alegando que não faz parte da Relação Municipal de Medicamentos Essenciais
(REMUME), da Relação Nacional de Medicamentos Essenciais (RENAME) ou do Protocolo Clínico e

Diretrizes Terapêuticas (PCDT). O comprovante de renda da paciente demonstra que ela não tem
condições fmanceiras de adquirir o medicamento por conta própria, já que o custo mensal é significativo
e comprometeria suas necessidades básicas e as de sua família.

Diante dos fatos, pugnou pela antecipação dos efeitos da tutela, determinando-se que a parte ré
forneça os respectivos medicamentos.

Determinou-se a remessa dos autos para o NAT, a fim de que o mesmo prestasse informações
sobre a necessidade e eficácia do medicamento/tratamento da parte autora (mov. 7.1), o qual apresentou a
respectiva nota técnica (mov. I 1.1).

É o que importa relatar. Passo a decidir e fundamentar.

2. Registre-se, de início, que a obrigatoriedade de fornecimento de tratamento de saúde adequado
pelo Ente Público encontra amparo na Constituição da República, que tem como um de seus princípios
basilares a dignidade da pessoa humana e consagra a vida como direito fundamental.
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Nesse sentido, o direito à saúde está estampado no art. 196, da Constituição Federal e no artigo 2'
da Lei no 8.080/1990, ao passo que o mesmo diploma legal, em seu artigo 7o, ao tratar sobre o Sistema

Único de Saúde, indica a prevalência dos princípios da universalidade de acesso, bem como integralidade
da assistência, dentre outros.

O Colendo Supremo Tribunal Federal entende que ao direito público subjetivo à saúde deve ser

data máxima efetividade, a saber:

"O direito público subjetivo à saúde representa prerrogativajurídica indisponível assegurada à

generalidade das pessoas pela própria Constituição da República (art. 196). Traduz bem jurídico
constitucionalmente Íutelado, por cuja integridade devevelar, de maneirq responsável, o Poder Público,
q quem incumbe formular - e implementar - políticas sociais e econômicas idôneas que visem a
garantir, aos cidadãos, inclusive àqueles portadores do vírus HIV, o acesso universal e igualitário à
assistênciq farmacêutica e médico-hospitalar. O direito à saúde - além de qualificarse como direilo

fundamental que assisÍe a Íodas as pessoas - representa consequência constitucional indissociável do

direito à vida. O Poder Público, qualquer que seja a esfera insÍitucional de sua atuação no plano da
organização federativa brasileira, não pode mostrar-se indiferenÍe ao problema da saúde da população,

sob pena de incidir, ainda que por censurável omissão, em grcve comportamento inconstitucional. A
interpretação da norma programática não pode transformá-la em promessa constitucional
inconsequente. O caráter programático da regra inscrita no qrt. 196 da Carta Políticq - que tem por
destinatários Íodos os entes políticos que compõem, no plano institucional, a organização federotiva do

Estado brasileiro - não pode converter-se em promessa constitucional inconsequente, sob pena de o

Poder Público, fraudando justas expectativqs nele depositadas pela coletividade, substituir, de maneira
ilegítima, o cumprimento de seu impostergável dever, por um gesto irresponsável de inJidelidade
governamental ao que determina a própria Lei Fundamental do Estado. Distribuição gratuita de

medicamentos a pessoas carentes. O reconhecimento judiciql da validade jurídica de programas de

distribuição gratuita de medicamentos a pessoas carentes, inclusive àquelas portadoras do vírus HIV
/AIDS, dá efetividade a preceitos fundamentais da Constituiçõo da República (orts. 5", caput, e 196) e
representa, na concreção do seu alcance, um gesto reverente e solidário de apreço à vida e à saúde das

pessoqs, especialmente daquelas que nada têm e nada possuem, a não ser a consciência de sua própria
humanidade e de sua essencial dignidade." (Ág. Reg. em RE n" 271.286 -rRS. Rel. Min. Celso de Melo.

Segunda Turma. DJ. 24/ I I /2000).

Nesse sentido, aiurisprudência do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná:

,,DIREITO CONSTITUCIONAL À S,IU»T,. ELETRONEUROMIOGRAFIA. NECESSIDADE
DESSE EX4ME. TNEXTSTÉNC\A DE OFENSA À Sr,ptntÇÃO DOS PODERES E AO PRINCÍPIO DA

RESERVA DO POSSíVEL. q) O direito à sqúde, de aplicação imediata e eficácia plena, deve ser

implementado pelo Estado ((lnião, Estados e Municípios), desde que comprovada a doença e a
necessidade de determinado exame, mediante atestado subscrito por profissional médico especialista na

área. b) A prescrição específica.foi feita por profissional habilitado, responsável pelo tratamento do

paciente, e, portqnto, por quem tem as melhores condições de averiguar as reais necessidades dela. c) O
direito à vida, à saúde e a dignidade da pessoa humana são consagrados pela Constituição Federal,
impondo-se ao Poder Judiciário interyir quando provocado, para tornáJo reqlidade, ainda que para
isso resulte em impor obrigação de fazer, com inafastattel repercussão na esfera orçamentária. o que'

por si só, ndo ofende o princípio da separação dos poderes. d) O princípio da reserva do possível não

pode prevalecer sobre a plena eficácia do mínimo existencial previsto na Constituição Federal. 2) Apelo
a que se nega provimento. Sentença mantida em reexame necessário." (TJPR - 5" C.Cível - ACR
1023029-4 - (Jmuarama - Rel.: Leonel Cunha - Unônime - J. 07.05.2013)

O Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná já pacificou o entendimento de que a

prescrição médica é prova suficiente para comprovar a necessidade/utilidade do tratamento que se

pleiteia, nesse sentido:

. "Ainda que haja uma política pública estruturada que culminou na organização do Sistema

Unico de Saúde-SLlS, não há como negqr a competência do médico que assiste à impetrante para fazer o
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Sabino de Azevedo Duarte Silva)
2011112023. DEFERIDO O PEDIDO. Arq: Decisão

diagnóstico de sua enfermidade e lhe receiÍar o remédio adequado, bem como, que o indeferimento do
pleito de medicomento, feito ao órgão público, importa em ferir direito líquido e certo da impetrante,
pois que o Lei Maior de nosso país impõe, a todos, o dever de assistência integral à saúde, inclusive ao
Estado. Precedentes jurisprudenciais." (MS (Gr/C.lntCv) n" 0403700-5 - 4" Câmara Cível em

Composição Integral - Relatora: Des. ANNY MARf KUSS. DJ n" 7396, de 29/06/2007).

Convém apontar, também, que o Superior Tribunal de Justiça no julgamento dos REsp no

1.657.156/RJ e 1.102.451 lP.J, recebidos como representativos da controvérsia para os fins do artigo 1.036

do CPC/2015, enfrentou o tema n' 106, consistente na "obrigatoriedade do poder público de fornecer
medicamentos não incorporados em âtos normativos do SUS".

No bojo dos mencionados Recursos Especiais foi fixada a seguinte tese:

"A concessão dos medicamentos não incorporados em atos normativos do SUS exige a presenÇa

cumulativa dos seguintes requisitos: (i) Comprovação, por meio de laudo médico fundamentado e

circunstanciado expeclido por médico que assiste o paciente, da imprescindibilidade ou necessidade do

medicamento, assim como da ineficácia, para o tratamento da moléstia, dos fármacos fornecidos pelo

SUS; (il incapacidade financeira de arcar com o custo do medicamento prescrito; (iii) existência de

registro na ANVISA do medicamento.

Não obstante, a antecipação dos efeitos da tutelajurisdicional, conquanto provisória e decorrente

de cognição sumária, nos teÍrnos do artigo 300 do Código de Processo Civil, pressupõe a presença de

etementos que evidenciem (a) a probabilidade do direito; (b) o perigo de dano ou o risco ao resultado útil

do processo; e (c) a ausência de perigo de irreversibilidade do provimento antecipado.

Assim sendo, a verossimilhança do direito afirmado pela parte autora se extrai da documentação

que acompanha a inicial, a qual comprova a enfermidade e a necessidade do medicamento, alem da

ineficácia dos farmacos fomecidos pelo SUS.

E imperativo enfatizar, ademais, que, não obstante o parecer desfavorável expresso na nota

técnica (mov. I 1.1), nota-se que o médico que acompanha a menor informou o medicamento em questão

não apresenta efeitos metabolicos (mov. 1.6). Ainda, atestou que a parte autora testou outros

medicamentos, mas eles não tiveram eficácia.

Nesse contexto, constata-se, em juízo de cognição sumária, que o mencionado fármaco foi

plenamente corroborado como a opção terapêutica mais apropriada.

Em que pese o entendimento exposto na nota técnica juntada ao mov. I 1.1 , a qual não vincula o

julgador, o-parà"". médico indica quê para o tratamento mais eficaz em relação a patologia e o
ARIPIPRAZOL 20MG (mov. 1.4).

euanto ao primeiro requisito elencado no entendimento do REsp n. 1.657.156/RJ, verifico que o

mesmo está devidamente preenchido, pois, da análise dos documentos acostados nos autos, em especial o

faudo médico (mov. 1.4), emitido pelo »r. David Seraphim Junior CRM 1009381197-15, denota-se que

o referido medicamento ARPEJO 20 MG é o indicado ao tratamento'

Considerando que o médico especialista prescreveu o respectivo rnedicamento para tratamento da

paciente, verifica-se presente o preenchimento dcl primeiro requisito para concessão.

euanto ao segundo requisito - incapacidade financeira do paciente de arcar com o custo do

medicamento prescritó -, a parte autora trouxe aos autos o extrato de informações na aufere renda mensal

de aproximadà*erte R$ t.1ZO,OO, razão pela qual entendo como presente o preenchimento do segundo

requ isito para concessão.
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diagnóstico de sua enfermidade e lhe receitar o remédio adequado, bem como, que o indeíerimento do
pleito de medicamento, feito ao órgão público, importa em íerir direito líquido e certo da impetrante,
pois que a Lei Maior de nosso país impõe, a todos, o deyer de assistência integral à saúde, inclusive ao
Estado. Precedentes jurisprudenciais." (MS (Gr/C.lntCv) n' 0403700-5 - 4" Câmara Cível em
Composição Integral - Relatora: Des. ÁNNY MARf KU,S,S. DJ n'7396, de 29/06/2007).

Convém apontar, também, que o Superior Tribunal de Justiça no julgamento dos REsp no

1.657.156/RI e 1.102.457 lRJ, recebidos como representativos da conffovérsiapara os fins do artigo 1.036
do CPC/2015, enfrentou o teina no 106, consistente na "obrigatoriedade do poder público de fornecer
medicamentos não incorporados em atos normâtivos do SUS".

No bojo dos mencionados Recursos Especiais foi fixada a seguinte tese:

"A concessão dos medicamentos não incorporados em qtos normalivos do SUS exige a presença
cumulativa dos seguintes requisitos: (i) Comprovação, por meio de laudo médico fundamentado e

circunstanciado expedido por médico que assiste o paciente, da imprescindibilidade ou necessidade do

medicamento, assim como da ineficácia, pqra o tratamenÍo dq molestia, dos fármacos fornecidos pelo
SUS; (ii) incapacidade financeira de arcar com o custo do medicamento prescrito; (iii) existência de

registro na ANVISA do medicamento.

Não obstante, a antecipação dos efeitos da tutelajurisdicional, conquanto provisória e decorrente

de cognição sumária, nos terrnos do artigo 300 do Código de Processo Civil, pressupõe a presença de

elementos que evidenciem (a) a probabilidade do direito; (b) o perigo de dano ou o risco ao resultado útil
do processo; e (c) a ausência de perigo de irreversibilidade do provimento antecipado.

Assim sendo, a verossimilhança do direito afirmado pela parte autora se extrai da documentação
que acompanha a inicial, a qual comprova a enfermidade e a necessidade do medicamento, além da

ineficácia dos fármacos fornecidos pelo SUS.

É imperativo enfatizar, ademais, que, não obstante o parecer desfavorável expresso na nota

técnica (mov. I 1.1), nota-se que o médico que acompanha a menor informou o medicamento em questão

não apresenta efeitos metabolicos (mov. 1.6). Ainda, atestou que a parte autora testou outros
medicamentos, mas eles não tiveram eficácia.

Nesse contexto, constata-se, em juízo de cognição sumária, que o mencionado fármaco foi
plenamente corroborado como a opção terapêutica mais apropriada.

Em que pese o entendimento exposto na nota técnica juntada ao mov. 1 1.1, a qual não vincula o
julgador, o parecer médico indica que para o tratamento mais eficaz em relação a patologia e o
ARIPIPRAZOL 20MG (mov. 1.4).

Quanto ao primeiro requisito elencado no entendimento do REsp n. 1.657.156/RJ, verifico que o

mesmo está devidamente preenchido, pois, da análise dos documentos acostados nos autos, em especial o

laudo médico (mov. 1.4), emitido pelo Dr. David Seraphim Junior - CRM 100938/197-15, denota-se que

o referido medicamento ARPEJO 20 MG é o indicado ao tratamento.

Considerando que o médico especialista prescreveu o respectivo medicamento para tratamento da

paciente, verifica-se presente o preenchimento do primeiro requisito para concessão.

Quanto ao segundo requisito - incapacidade financeira do paciente de arcar com o custo do

medicamento prescrito -, a parte autora trouxe aos autos o extrato de informações na aufere renda mensal

de aproximadamente RS 1.320,00, razãopela qual entendo como presente o preenchimento do segundo

requisito para concessão.

-F

tU
o
É.
u

o
!

E
f,'õ-

!
I.JJ

Y
No

roof
a
0) o

uJ
-i
oo
N
o

t.lJo

N

c
óz
-Ào

J

E
(§
o

coE

oo
c\l
N
oôc!
N

Ef
Ho
c
l

0)
E
o
Coo
ot
Eo
E
(§

--
.õ)E

Eo
o
!
o
C
a
o

6)
@
o

o
c
o
É.
f
O

o

o
'(!o
6

=(o
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Sobre o terceiro e último requisito, os medicamentos se encontram registrados na ANVISA,
atendendo-se o disposto no art. l9-T, da Lei n. 8.080/90 e o entendimento firmado no Recurso Especial
n. 657.7181MG, restando assim, preenchidos todos os requisitos no que tange a probabilidade do direito
da autora.

Por outro lado, há o fundado receio da ocorrência do perigo de dano e risco ao resultado útil do
processo, considerando a proteção à vida e a saúde da parte autora, vez que do ato pleiteado, pode

resultar a ineficácia do provimento judicial, acaso concedido somente ao final, já que se trata de grave

doença e, a ttilização do medicamento, ora prescrito, mosffa-se indispensável à manutenção da saúde da

autora.

Quanto à possível irreversibilidade da medida, a discussão não se mostra pertinente, diante de

dois bens incomparáveis entre si, a vida e saúde da autora e o patrimônio da ré, imperativa a prevalência

do primeiro. Contudo, consigno que eventuais prejuízos havidos pela parte requerida poderão ser

revertidos via perdas e danos.

4. Ante o exposto, defiro o pedido de antecipação da tutela, para o f,tm de determinar as rés que

forneçam à autora os medicamentos prescritos. conforme solicitação médica acostada no mov. 1.4,

enquanto necessário. no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas. sob pena de sequestro dos

valores necessários ao custeio dos medicamentos.

5. Considerando a natureza do objeto da ação; considerando que se deve evitar a realização de

atos processuais desnecessários; considerando, pelas máximas da experiência (art. 375 do CPC), ser de

conhecimento desta Magistrada que raramente ocorre a composição amigável entre as partes em

processos dessa natureza; e considerando, por fim, o princípio constitucional da duração do processo em

prazo razoáwel (art. 5', LXXVIII, da CF), àispenro a designação de audiência de conciliação a que alude

o art. 334 do Código de Processo Civil. A medida se revela ainda mais pertinente sopesando a crise

sanitária qr" uttoú a humanidade, associada à recomendação de isolamento social, reforçando a

necessidade de se evitar os atos presenciais que possam ser dispensados.

6. Cite-se a parte requerida, na pessoa de seu representante legal (CPCI2Ol5, artigo 75, incisos II
e III), para, no przlzo de 30 (trinta) dias (Lei 13.105/2015, artigo 183), apresentar contestação e

especifitar as prouut que pretende produzir, sob pena de revelia (CPC/2015, artigo 335 e seguintes)'

7. Se na defesa forem invocadas prejudiciais, preliminares ou acostados documentos, ouça-se a

parte demandante no prazo de l5 quinze dias, vindo, após, conclusos para decisão.

8. Se com a réplica for apresentado documento novo, intime-se a parte requerida para

manifestação, querendo, em quinze dias - art. 437, § lo, do CPC.

9. Na sequência, intimem-se as partes para, no prazo de 05 (cinco) dias, indicarem as provas que

pretendem produzir, com objetividade e pertinência, sob pena de preclusão.

10. Cumpridas todas as diligências iniciais, voltem conclusos.

lntimem-se. Cumpra-se. Diligências necessaria.

Ribeirão do Pinhal, datado e assinado eletronicamente.

Elisa Ssbino de Azevedo Duarte Silva
Juíza Subsíiluta
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PODERJUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANA
COMARCA DE RIBEIRÃO DO PINHAL

VARA DA INFÂNCIA E DA JWENTUDE - sEÇÃo CÍVEL - RIBEIRÃO DO PINHAL - PROJUDI

Rua Marcionílio Reis Serra. E03 - Centro - Ribeirão do PinhaVPR - CEP: 8ó.49G000 - Fone: (43) 3572-E316 - Celular: (43) 3572-

E3ló - E-mail: ro-i u-ecr@ti pr.ius.br
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Autos n'. 00003 54'20.2024.8.16.0 I 45

Processo: 00003 54-20 .2024.8.1 6.01 45

Classe Processual: Tutela Infância e Juventude

Assunto Principal: Registrado na ANVISA
Valor da Causa:

Polo Ativo(s):
Polo Passivo(s):

R$2.040,00. MINTSTERTO PUBLICO DO ESTADO DO PARANA

' Município de Ribeirão do PinhaVPR

DECISÂO

1. Trata-se de ação de obrigação de fazer, com pedido de tutela de urgência' proposta pelo

MINISiÉüõ punllco Do EsrADo óo pa,uNÁ, na condição de substituto-p-tg:Tt':l 1"^
SAMUEL PIETRO BORSUK DOS SANTOS, em face do MUNICÍPIO DE RIBEIRAO DO

PINHAL/PR.

Alegou o Ministério Público, em síntese, que (mov. 1'1): Foi instaurado procedimento

administrativo relacionado à dificuldade enfrentada pelo paciente de em obter o medicamento

IMIPRAMINA 25MG e SERTRALINA 25MG gratuitamente pelo Sistema unico de Saúde (sus)' o

paciente foi diagnosticado com Transtorno do Eípectro Autistá (TEA) e com Transtorno de Deficit de

Atenção e Hiperatividade (TDAH) e precisa deste medicamento para controlar sua condição' o relatório

médico anexo atesta que outros -aài.u*"ntos foram utilizadós, mas que a menor sempre manteve

sintomas residuais. No entanto, tanto o tvturicipio de Ribeirão do PinhalTPR quanto a 18" Regional de

Saúde - cornélio Procópio/PR, negaram o fornecimento do medicamento alegindo que não faz parte da

Relação Municipal de ilrÍedicamentos gssenciais (REMUME), da Relação Nacional de Medicamentos

Essenciais (RENAME) ou do Protocolo clínico e- Diretrizes Terapêuticas (PCDT)'.O comprovante de

renda da paciente demonstra que ela não tem condições financeiras de adquirir o medicamento por conta

própria, já que o custo -"nràl é significativo e comprometeria suas neõetsidades básicas e as de sua

família.

Diante dos fatos, pugnou pela antecipação dos efeitos da tutela, determinando-se que a parte té

forneça os respectivos medicamentos'

Determinou-se a remessa dos autos para o NAT, a fim de que o mesmo prestasse informações

sobre a necessidade e eficácia do medicamerrto/t.ata*ento da parte autora (mov' 7'1), o qual apresentou a

respectiva nota técnica (mov. 9.1).

E o que importa relatar. Passo a decidir e fundamentar'

2. Registre-se, de início, que a obrigatoriedade- de fornecimento de tratamento de saúde adequado

pelo Ente Público enÇontÍa urrrpuro nu Coírtltoição da República, que tem como-um de seus princípios

basilares a dignidade da pessoa humana e consagra a vida como direito fundamental'

Nesse sentido, o direito à saúde está estampado no art. 196, da Constituição Federal e no artigo 2o

da Lei n" 8.080/1990, ao passo que o -r.*o dipioma legal, em seu artigo 7",aoÍratar sobre o Sistema

Unico de Saúde, indica a prevalênciu oor prir.ipios da uníersalidade de ãcesso, bem como integralidade

da assistência, dentre outros.



PROJUDI - Processo: OO0O354-20.2024.8.16.0145 - Ref. mov. 1'l .1 - Assinado digitalmênte por Parana Tribunal de Justica:77821841000194 (Elisa

Sabino de Azevedo Duarte Silva)
0110312024: CONCEDIDA A MEDIDA LIMINAR. Arq: Decisáo

O Colendo Supremo Tribunal Federal entende que ao direito público subjetivo à saúde deve ser

data máxima efetividade, a saber:

"O direito público subjetivo à saúde representa prerrogativajurídica indisponível assegurada à

generalidade das- pessoa, pálo própria Conitituição'da República (urt. 196). Traduz bem jurídico

constitucionalmente tutelado, poi ,ujo integridade deve velar, de maneira responsavel, o Poder Público'

a quem incumbe formular i e implem"rto, - políticas sociais e econômicas idôneas que visem a

ga)anfir, aos cidadãos, inclusive iqueles portodoru, do v.írus .HIV, o acesso universal e igualitario à

assistência farmacêutica e médico-hospitalar. o direito à saúde - além de qualificarse como direito

fundamental que assiste a todas as pessoas - representa consequência constitucional indissociavel do

direito à vida. O poder público, qialquer que ieia a esfera inititucional de sua atuação no plano da

organização federativa brasileira,-não pode'mostrar-se iídiferente ao problema da saúde da população'

sob pena de incidir, ainda q,e por censurável omissão, em grave càmportamento inconstitucional' A

interpreÍação da norma programáti"o- rão pode traníformá-la em promessa constitucional

inconsequente. g carátte, progrã*oüco da regra'inscrita-no art. 196 da Carta Política- que tem por

destinatários todos os entes políticos qr" 
"o*iõ"m, 

no plano institucional, a organização federativa-do

Estado brasileiro - não pode converter-se em promessa co-nstitucional inconsequente' sob pena de o

poder público, Jraudando iustas expectativas ,ále deporitadas pela coletividade, su.bstituir' de maneira

ilegítima, o cumprimento de seu impostergável dever,- po, i* gesto irresponsá.vel de inJidelidade

governamental ao que determina a^própr7a Lei Funda'm.ental dá Estado' Distribuição gratuita de

medicamento, o p"rroos carentes. o re[onhecimento iudicial da vslidade iurídica de programas de

distribuição gratuita de medicamentos a pessoas ,or"it"r, inclusive àquelas portadoras do vírus HIV

/AIDS, dá efetividade a preceitos.fundamLntais da Constituição da nepública (arts'.5"' caput' e 196) e

representa, na concreção do seu alcance,-um gesto reverente e solidarío de apreço à vida e à saúde das

pessoas, 
"rp""iot*nnii'àoq,u"1o, 

que nada ftÃ e nada possuem, a não ser a consciência de sua própria

humanidade e de sua essencial dignidade." (.4g. Reg. em RE n',271'286 -RS' Rel' Min' celso de Melo'

Segunda Turma. DJ. 24/1 l/2000).

Nesse sentido, a jurisprudência do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná:

,,DIREITO CONST]TUCIONÁL À SATLOT. ELETRONEUROMIOGRAFIA' NECESSIDADE

DESSE EXAME. rNEXrsrENCrA DE orín§iTsspdndíÃo »os P1DERES E Ao PNNCLPI) DA

RESERVA Do poíiliEí. a) o direito à saúde, de aplicação imediata e eJicácia plena, deve ser

implementad.o pelo Estado iUrfao, Estrdo, e Municípios), desde que comprovada a doença e a

necessidade de determinado exame, mediunte atestado subscrito por pioJissional.médico especialista na

area. b) A prescrição específica foi fenn pá, pio.litliolral habiittaio, íesponsavel pelo yatamento do

paciente, e, portanto, por quem tem ry *-rtíoru, condições de averiguar as reais-necessidades dela' c) o

direito à vida, à saúde e a dignidade da pessoa humana são con"sagrados pera-constituiÇão Federal,

impondo-se ao Poder Judiciaiio intervir'quirao provocado, para torná-lo realidade' ainda que para

isso resulte em impor obrigação de fazer,'com inàfastável repercussão na esfera orçamentária' o que'

por si só, não oJ'ende o princípio da sepa.ração doí poderes'.-d) O princípio da.reserva do possível não

pode prevalecer sobre a plena eficácia do *íni*o eiistencial previito na- constituição Federal' 2) Apelo

a que se nega proviminto. Sàntença manÍida em reexame necessário'" (TJPR - 5' C'Cível - ACR

1023029-4 - (Jmuarama - Rel.: Leonel cunha - (Jnanime - J. 07.05.2013)

O Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná já pacifico-u.o.entendimento de que a

prescrição médica é prova suficiente para comprovar a necessidade/utilidade do tratamento que se

pleiteia, nesse sentido:

,,Ainda que haja uma política pública estruturada que culminou na organização do Sistema

(Jnico de saúde-sus, não há como negar a competência do médico que assiste à impetrante para fazer o

diagnóstico de suq enfermidade e lhe ,eceitar à remédio adequado, bem como, que o indefertmento do

pleito de medicctmenío, fefto ao órgão público, importa em firir direito tíquido e certo da impetrante'

pois que q Lei Maior ái norro paiiimfae, a todos, o dever âe assistência integral à saúde' inclusive ao

Estado. precedentes iurisprud"nrioir.'l' lus lcrtc IntCl) n" 0403700-5 - 4' Câmara Cível em

Composição Integral - R"loioro, Des. ANNY MARY KUSS- DJ n" 7396, de 29/06/2007)'
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PROJITDI - Processo: OOOO354-20.2024.8.16.0145 - ReÍ. mov. 1 1 .1 - Assinado digitalmente por Parana Tribunal de Justica:7782í 841000194 (Elisa

Sabino de Azevedo Duarte Silva)
0110312024: CONCEDIDA A MEDIDA LIMINAR. Arq: Decisão

Convem apontar, também, que o Superior Tribunal de Justiça no julgamento dos REsp n'
1 .657 .156/RJ e 1 .102.457|P.J, recebidos como representativos da controvérsia para os fins do artigo 1 .036

do CPC/2015, enfrentou o tema no 106, consistente na "obrigatoriedade do poder público de fornecer

medicamentos não incorporados em atos normativos do SUS".

No bojo dos mencionados Recursos Especiais foi fixada a seguinte tese:

"A concessão dos medicamentos não incorporados em atos normativos do SUS exige a presença

cumulativa dos seguintes requisitos: (i) Comprovação, por meio de laudo médico .fundamentado -e

circunstanciado expedido poi medico que assiite o pacieite, da imprescindibilidade ou necessidade do

medicamento, assim ,o*á do ineficacía, para o tritamento da moléstia, dos farmacos fornecidos pelg

SUS; (iü incapacidade financeiia de arcar com o custo do medicamento prescrito; (iii) existência de

registro na ANVISA do medicamento.

Não obstante, a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, conquanto provisória e decorrente

de cognição sumária, nos teàos do artigo 300 do Códígo de Processo Clvil, pressupõe a pre-se1Ca.d3

elementos que evidenciem (a) a probabilidade do direito; (b; o perigo de dano ou o. risco ao resultado útil

do processo; e (c) a ausêncià âe perigo de irreversibilidade do provimento antecipado'

Assim sendo, a verossimilhança do direito afirmado pela parte autora se extrai da documentação

que acompanha a inicial, a qual comprova a enfermidade e a necessidade do medicamento, além da

ineficácia dos fármacos fomecidos pelo SUS'

Nesse contexto, constata-se, em juízo de cognição sumária, que o mencionado fármaco foi

plenamente corroborado como a opção terapêutica mais apropriada'

Em que pese o entendimento exposto na nota técnica juntada ao mov' 9'1, a qual nãovincula o

julgador, o parecer médico indica quê puru o tratamento mais eftcaz em relação a patologia é o

IMIPRAMINA 25MG e SERTRALINA 2iMG (mov' 1'3)' I

euanto ao primeiro requisito elencado no entendimento do REsp n. 1.657.156iRJ, verifico que o

mesmo está devidarnente preeáchido, pois, da análise dos documentos acostados nos autos, em especial o

laudo médico (mov. 1.3), emitido pelo Dr. Jean Lucas Ramos - CRM 48-284' denota-se que o referido

medicamento IMIPRAúINA 25MG e SERTRALINA 25MG é o indicado ao tratamento'

Considerando que o médico especialista prescreveu o respectivo medicamento para tratamento da

paciente, verifica-se pràsente o p...rr.úi*ento do primeiro requisito para concessão'

Quanto ao segundo requisito - incapacidade financeira do paciente de arcar com o custo do

medicamento prescrito, a autora colacionou à .o*prorunte de cadasiro único - razáo pela qual entendo

como presente o preenchimento do segundo requisito para concessão.

Sobre o terceiro e último requisito, os medicamentos se encontram registrados na ANVISA'

atendendo-se o disposto no art. 19-T, da Lei n. 8.080/90 e o entendimento firmado no Recurso Especial

n. 65: .7lgl6G, restando assim. preenchidos todos os requisitos no que tange a Êrobabilidade do direito

da autora.

por outro lado, há o fundado receio da ocorrência ao pcrigo de dano e riscg a

processo, considerando a proteção à vida e a saúde da párte ãutora, vez que do ato pleiteado' pode

resultar a ineficácia áá piori-.nto judicial, acaso concedido somente ao final, já que se trata de.grave

doença e, a utilização dó medicamento, ora prescrito, mostra-se indispensável à manutenção da saúde da

autora.

euanto à possível irreversibilidade da medida, a discussão não se mostra pertinente, diante de

dois bens incomparáv.i. .r,tr" .i, a vida e saúde da autora e o patrimônio da ré, imperativa a prevalência

do primeiro. Contudo, consigno que eventuais prejuízos hàvidos pela parte requerida poderão ser

revertidos via perdas e danos.
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pROJUbl - processo: OOO0354-20.2024.8.16.0145 - Ref. mov. 11.1 - Assinado digitalmente por Parana Tribunal de Justica:7782184í000194 (Elisa

Sabino de Azevedo Duarte Silva)
0110312024: CONCEDIDA A MEDIDA LIMINAR. Arq: Decisão

4. Ante o exposto, defiro o pedido de antecipação da tutela, para o fim de determinar as rés que

forneçam à autora-os medicamentos prescritos. c-onforme solicitação médica âcostada no mov' 1'3'

ãniilnto necessário. no praro má*imo de 72 (setenta e duas) horas. sob pena de seQ'e§tro dos

valores necessários ao custeio dos medicamentos.

5. Considerando a naixeza do objeto da ação; considerando que se deve evitar a realízaçáo de

atos processuais desnecessários; considerândo, pelàs máximas da expériência (artt 375 do CPC), ser de

conhecimento desta Magistrada que raramente ocorre a composição amigável entre as partes em

processos dessa natureza;1 consideiando, por fim, o princípio constitucional da duração do processo em

prazo razoável (art. 5", LÍXVIII, da CF), ái.p"r,so a designação de audiência de conciliação a que alude

o arÍ. 334 do Código de processo cirit. F"oida se rãvela ainda mais pertinente sopesando a crise

sanitária que assola a humanidade, associada à recomendação de isolamento social' reforçando a

necessidade de se evitar os atos presenciais que possam ser dispensados.

6. Cite-se a parte requerida, na pessoa de seu representante legal (CPC/2015' artigoT5' incisos II

e III), para, no p.azo de io ltrintul^ dias (Lei l3.l^05/2015, artigo 183),.apresentar contestação e

especificar as provas que pretende p.oOurit' sÀ p.'u de revelia (CPCI2915' artigo 335 e seguintes)'

T. Se na defesa forem invocadas prejudiciais, preliminares ou acostados documentos, ouça-se a

parte demandante no prazo de l5 quinze dias, vindo, após, conclusos para decisão'

8. Se com a réplica for apresentado documento novo, intime-se a parte requerida para

manifestação, querendo, ém quinze dias - art' 437, § l', do CPC'

9. Na sequência, intimem-se as partes para, no-prazo de 05 (cinco) dias, indicarem as plovas que

pretendem produzir, com objetividade e pertinência, sob pena de preclusão'

10. Cumpridas todas as diligências iniciais, voltem conclusos'

Intimem-se. Cumpra-se. Diligências necessária'

Ribeirão do Pinhal, datado e assinado eletronicamente'

Elisu Sabino tle Azevedo Duarte Silva

Juíza de Direito
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ÀrÉHçÃo PEli,lÁnlÂ

RfCfltUÁRlO DE CONTROLE ESPECIAL 1'vlA - RnENÇÃo NA FARMÁ6;A ou DR6GARIA

EMITENTE

Rodolfo Aparecido Carlos de Oliveira (RMS - PR 4105915)

Rua Parana,940 - Centro - Ribeirão do Pinhal/PR

soaoÃo

M[.rtsrÉRlo DA 5AÚDE
EsrADo DE PARANl. /
MUNtcÍPto DE RIBEIRAo r{ .:lAL

UNIDAOE DE SAÚDE Centro üs sâudê Ríb do Pinhal

sAMUEL PIETRO BORSUK DOs SANTOS -706700551387270

Rua Antonio Rogerio Rosa,85ó - Centro - Ribeirão do Pinhal/PR

MEDICAMENTOS

carxa2

1. IMIPRAMINA 25 MG - uso contínuo Comprimido

1 comprimido, Pela manhã | Oral

Período indeterminado

2. SeÉralina, Cloridrato 25 mg ' uso contínuo
30 comprimidos

Comprimido

1 comprimido, Pela manhã | Oral

Período indeterminado

s!.otJo Car[os [e Olitteto
Médicc

Rtr/ls: 41059'l 5.PR

Rodolfo Aparecído Carlos de Oliveira -

Médico da estratégia de saúde da família

Ribeirão do Pinhal - PR,5 de março oe2024

IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR

Assinatura do farmacêutico

l/

IDENTIFICAçÃO DO COMPRADOR

Órg. emissor:

Nome:

ldent.:

End

Telefone:UF:
Cidade:

lmpilsso enl 05/03/2024 às 11:27 por RodolÍo Aparecido Carlos de OliveiÍ4.

Data de fornecimento

ffiiso em 05/03/2o24 às 1 1:27 por ilodolfo Aparecido Carlos de Oliveln.

Data de fornecimento

111

§effi@E
ututsrÉnto oa snÚoe
E5TADO DE PARANÁ
MUNtcÍPto DE RIBEIRÀo Do PINHAL

uúróÀóE oe saÚoE centro de saude Rib do Pinhãl
ÂTÉt{çÀo mlüÁRrÀ

RECE|TUÁRIO DE CONTROLE ESPECIAL 2" vlA - oRlENrAÇÂo Ao PACIENTE

EMITENTE

Rodolfo Aparecido Carlos de Oliveira (RMS - PR 4105915)

Rua Parana,940 - Centro - Ribeirão do Pinhal/PR

CIDADÃO

SAMUEL PIETRO BORSUK DOS SANTOS '70670055738T270

Rua Antonio Rogerio Rosa, 85ó - Centro 'Ribeirão do Pinhal/PR

MEDICAM ENTOS

2

1. IMIPRAMINA 25 MG - uso contínuo Comprimido

i l comprimido, Pela manhã | Oral

i Período indeterminado

2. Sertralina, Cloridrato 25 me - uso contínuo
3O comPrimidos

ComPrimido

1 comprimido, Pela manhã | Oral

Período indeterminado

g{otfo Car[os de Ofiaeita
Médico

Assinatura do farmacêutico

Rodolfo Aparecido Carlos de Oliveira - RMS - PR 4

Medico da estratégia de saúde da família

Ribeirão do Pinhal - PR, 5 de março de 2024

15

//

IDENT!FICAÇÃO DO COMPRADOR

Nome:

Órg. emissor:ldent.:

End.:
TeleÍone:UF:Cidade:

IDENTIFICAçÃO DO FORNECEDOR

@ ffi
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rI§N§P . §,OMSÓRCIO II{TERIIIUUICIPÂL OE SÀÜDE DO NORTE DO PÀRANÁ

Í8. REGIONÂL OE §ÂU*E
ct{PJ 00_í 28.737000r -55

Rua Justlm irâÍqu* Bfitaflt, í7 - CEP 86300'000

Éffi. (d31r520q00 -eomállo P@8o-PR

R§CEITUÀRIO
CONTROLE E§PECIAL

em

:-rriOJtrt)l - Processo: 0000354-20.2024.8.16.0145 - Ref. mov. 1.3 - Assinado digitalmente por Bruno Figueiredo Cachoeira Dantas
- 2210212024: JUNTADA DE PETIÇÃO DE lNlCIAL. Arq: Certidão

Página 1 de 2

1T VIA AIUÀI{CA {FARMÁCIA).2! VIA (PACIENTE}

09:33

Exportado por:ALAN LEANDRO COSTA DE OLIVEIRA

Reíerente ao evento seq. 1 - Autuação

TDENTTFTCAçÃO DO EMTTENTE

Nome Completo:

Ênd.

EndêÍêço

Presqição

Dâia *-l*-/.-

Nome:

ldênt.:

End-:

Ciclade:

Fone:

órgão:

UF:

CIDCIC rürr!Tl NtrCEDOR00F

Procedimento no: 0 1 22.23.000786-8
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t(

BPSITEM QÍDE DESCRIçÃO oRc 2 MEDIA TOTAL

1 720 LISDEXANFETAMINA DIMESILATO. 30 MG R$ 11,4s R$ 74,22 R$ 9,31 R$ 11,66 R$ 8.395,20

2 720 VENIAFAXINA. 150 MG R$ 2,11 R$ 2,3s R$ 1,09 R$ 1,8s R$ 1.332,00

3 24 ARIPIPRAZOL. 20 MG/l"lL. R$ 353,00 R$ 329,99 R$ 37s,OO R$ 8.999,92

4 12 TIOTROPIO BROIvIETO. R$ 331,00 R$ 289,62 R$ 26s,02 R$ 295,21 R$ 3.542,56

5 360 DESVENLAFAXINA. 50 f,lc, R$ 1,40 R$ 1,09 R$ 0,8s Ri 1,11 R$ 400,80

6 DILTIAZEM CLORIDRATO. 90 lIG, R§ 3,77 R$ 2,70 R$ 2,67 R$ 1.924,80

7 36 INSUUNA. IN]ETÁVEL.: DEGLUDECA _ TRESIBA, R$ 210,17 R$ 182,00 R$ 117,47 R$ 169,88 R$ 6.11s,68

I 24 SENSOR FREESTYLE LIBRE - R$ 349,90 R$ 404,60 R$ 3s0,00 Rf 368,U R$ 8.836,00

9 24 ARIPIPRAZOL. 20 MG/!IL. R$ 3s3,00 R$ 442,00 R$ 329,99 Ri 37s,00 R$ 8.999,92

10 24 FLUOXETINA 20 I4G/ML R$ 33,76 R$ 43,60 R$ 38,60 R$ 38/6s R$ 927,68

11 360 ET4PAGLIFLOZTNA, 25 It4G R$ 8,09 R$ 7,81 R$ s,62 Rl7,t7 R$ 2.s82,40

12 360 ROSUVASTATINA.: 20 MG R$ 0,44 R$ 0,s3 R$ 0,40 R$ 0/46 R$ 164,40

13 360 EISOPROLOL FUI4ARÂTO 5 MG R$ 1,4s R$ 1,39 R$ 1,41 R$ 1,42 R$ s10,00

14 360 ARIPIPRAZOL. lOMG R$ 0,49 R$ 0,48 R$ 0,39 R$ O,4s R$ 163,20

15 360 ARIPIPRÁZOL. : 10 NlG. R$ 0,49 R$ 0,48 R$ 0,39 R$ O,4s R$ 163,20

16 360 RISPERIDONA 1MG R$ 0,13 R$ 0,17 R$ 0,08 R$ O,13 R$ 45,60

17 360 RIVAROXABANA, 2,5 I\,1G, R$ 2,38 R$ 4,50 R$ 2,89 R$ 3,26 R$ 1.172,40

1B 360 INIIPRAMINA 25 MG. COI4PRII'IIDO. R$ 0,48 R$ 0,40 R$ 0,37 R$ 0,42 R$ 150,00

19 360 SERTRAUNA CLORIDRATO 25G COIYPRIMIDO R$ 1,s8 R$ 2,96 R$ 0,8s R$ 1,80 R$ 646,80

20 72 ARIPIPRAZOL 20 MG/I4L R$ 353,00 R$ 442,00 R$ 329,99 Rf 37s,00 R$ 4.499,96

R$ 59.572,52

oRc 1

R$ 442,00

720 R$ 1,ss



PREFEITURA MUNlCIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA.

PLANILHA PESQUISA DE PREçOS

NOME:PROHOSP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

CN PJ : 04.355.394/0001-51

I NS. ESTAD UAL: 90.2362t3-44

ENDEREÇO: RUA JOSÉ FERREIRA BARROS,89 - CEP 81.030-320

CIDADE:CURITIBA / PARANÁ

FONE: 41 3165 8362 / 41 3165 8363 / 41 9875 9446 EMAIL: licitacoesl@prohosp.com.br

MEDICAM ENTOS J U DICIAIS

CÂTMAT

DEscRrÇÃo

QTDE UNID

VR TOTAL

01

407328 Lisdexanfetamina Dimesilato. Concentraçao: 30
MG. Paciente: Anna Flávia dos Santos. Ordem
Judicial: 00001 60-20.2024.8.16.01 45

360 Comprimido

02.
272380 Venlafaxina. Composição: Sal Cloridrato.

Concentraçâo: 150 MG. Apresentação: Liberaçáo
Controlada. Paciente: Anna Flávia dos Santos.
Ordem Judicial: 00001 60-20.2024.8.16.O1 45.

720 Comprimido

03

476830 Aripiprazo!. Concentração: 20 MG/ML. Forma
Farmacêutica. Suspensão Oral - Gotas. Paciente
Arthur Henrique Pereira da Silva. Ordem
Judicial:001 706-81 .2022.8.16.01 45.

24 Frasco

04

466366 Tiotrópio Brometo. CaracterÍstica Adicional: Com
lnalador, Forma Farmacêutica: Solução P/ lnalação,
Composição: Associado Ao Olodaterol,
Concentraçâo: 2,5 Mcg/Dose + 2,5 Mcg/Dose.
Paciente Célio de OIiveira. Ordem Judicial: frasco
c/60 doses.

12 Frasco
aerosol

289,62 3.475,44

05

405898 Desvenlafaxina. Composição: Sal Succinato.
Concentraçáo: 50 MG, Forma Farmacêutica:
Liberação Controlada. Paciente: Gelso Luiz
Santille. Ordem Judicial: 0000362-
31.2023.8.16.0145.

360 Comprimido

06

267571 Diltiazem Cloridrato. lndicaçáo: Açáo Prolongada.
Dosagem: 90 Mg. - Paciente: Elza Lanini. Ordem
Judicial: 0000358-91.2023.8. 16.0145.

720 Comprimido

07

432782 lnsulina. Forma Farmacêutica: Solução lnjetável.
Característica Adicional: Refil. Tipo: Degludeca -
TRESIBA. Caneta refil 03m1.
ConcentraÇâo: 100 Ul/ML. - Paciente: Júlia Luíza
Carvalho Rocha. Ordem Judicial: 0001790-
82.2022.8.16.0145.
Obs: início da entrega 0910512023, realizado
aquisição para 09 meses. (aquisição de 27
canetas/ entregue 03 canetas mês)

36 Unid

08

043944
J

Reagente Para Diagnóstico Clínico 5.
Composição Básica: Placa Adesiva, C/ Aplicador.
Outros Componentes: Memória Cerca I Horas, Uso
Único Tipo De Análise: Quantitativo De Glicose.
Características Adicionais: Líquido lntersticial
Apresentação: Microfi lamento.
(SENSOR FREESTYLE LIBRE - vida útil do sensor
de até 14 dias). Mede Smm de altura e 35mm de
diâmetro, peso 05 gr., 1 bateria de óxido de prata,
lP27 - Paciente: João Gabriel de Oliveira do

24 Unid

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.49GOOO - Fone: (43)355183O1. CNPJ: 76.968.0641000142
Endêreço eletrônico @ -E-mail pmrpinhal(ôuol.com.br e compras.pmrcinhal(@qmail.com



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA -

Nascimento. Ordem
14.2022.8.16.0145.

Judicial: 0001 510-

09

476830 Concentraçáo: 20 MG/ML. Forma
Farmacêutica: Suspensão Oral - Gotas. Paciente:
Jose Aparecido de Paula Camargo. Ordem
Judicial:00002 12-16.2024.8.1 6.01 45.

24 Frasco

í0
277513 Fluoxetina Concentração: 20 MG/ML. Forma

Farmacêutica: Suspensáo Oral - Gotas. Paciente:
Jose Aparecido de Paula Camargo. Ordem
Judicial:00002 12-16.2024.8.1 6.01 45.

24 Frasco

11

434874 Empagliflozina. Concentraçáo: 25 MG. Paciente:
Lazara Pereira Barreira. Ordem Judicial: 0001464-
2532022.8.16.0145

360 Comprimido 7,81 2.811,60

12

282882 Rosuvastatina. Composição: Cálcica.
ConcentraÉo: 20 MG. Paciente: Lazara Pereira
Barreira. Ordem Judicial: 0001464-
2532022.8.16.0145.

360 Comprimido

13

362718 BisoprololFumarato. Concentraçao: 5 MG.

Paciente: Lazara Pereira Barreira. Ordem Judicial:
000 1 464-2532022.8.16.01 45.

360 Comprimido

14

407328 LisdexanfetaminaDimesilato. Concentração: 30
MG. Paciente: Luiz Otávio da Silva, Ordem
J udicial : 0001631 42.2022.8.16.0 1 45

360 Comprimido

15

364780 Aripiprazol. Concentraçáo 'lOmg Paciente:
istrativo n.oLeonardo da Silva. Procedimênto Admin

MPPR-} 1 22.23.000547 -4.

360 Comprimido

16

364780 Aripiprazol. Concentração: 10 MG. - Paciente:
Miguel Matias da Silva. Ordem Judicial: 00004í9-
49.2023.8.16.0145.

360 Comprimido

17

272839 Risperidona ímg. Paciente: Pedro Henrique dos
Santos Lopes. Ordem Judicial: 000158-
36.2023.8.16.0145

360 Comprimido

18

476822 Rivaroxabana. Concentração 2,5 MG. Paciente:
Sandra Valério. Ordem judicial: 0001515-
02.2023.8.16.0145

360 Comprimido

í9
476830 Aripiprazol. Concentração: 20 MG/ML. Forma

Farmacêutica. Suspensão Oral - Gotas.

PacienteVithor Daniel dos Santos Lopes. Ordem

iudicia! : 000í 885-78.2023.8.í 6.0145.

12 Frasco

Total estimado 6287,26

VALTDADE DA COTAçÃO: 31/03/2023

coNDtçÔEs DE PAGAMENTO: 3o(trinta) dias

l-OCAt E DATA: CURIÍIBA, O6 DE MARCO DE 2024 .
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MUNICIPIO DE GUAPIRAÍJIA
GUAPIRATA"PR

PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÀO ELETRôilICO N' íiU2O2,[
Pr@êsso Adminishtivo Nô 19/2024

Íipo: RÉGISTRO DÉ PREÇO
PREGOEIRO: LOURINALDO PEREIRA GOMES

Dab de Publi@ção: I 6/0212024 09:00:39

MUNICIPIO DE GUAPIRA]ÚA
GUAPIWA.PR

llêm: I Ouânt.: 5m Unidâde: FRA

Oesmçâo: ACETILCISTEINA SOLUÇÀO ORAL 20MG/ML- FRASCO 100ML 8R0270558)

Val. Ref.:8,8012

Valor
8,&12

10,97

8,O

6,712

8,&

8,80

8,&

8,&12

8,&12

8.&12

8.&

INOVACOES COMÉRCIO OE MEOICAMENTOS E
PROSWOS PNA $UOE lTOÀ

MULNHOSP COMÊRCIAL OE PROOUÍOS
HOSPITÁURES L1OA

GWSÂGWS LTDA

Iarca/líod.lo

UN6O OUIMId / UNIAO QUfiICA

EMS/ ÉMS

Itêmr 1 ouent.:700 Unidâde: FRA Vâ|. Ref.: 6,372

0ê56É0: ACEBROFILINA, CONCENTRÁÇÁO: 5 MG/ML' FORMA FARMACÊUTICA: XAROPE' FRASCO 12O'OO ML

iBR04883e)
valor

CIRÚRGICÂAS§OISTRIBUImMOEPROOUÍOS €,m§/ô.m.6

OUROMEO OISÍRIBUIOORA OE MEDIGMÊNTOS NATUBRAS / NAruBRAS
LTDÂ

NYMEO OISTRIBUIOOfuDE MEDICAMENÍOS E GEOW
CORFEUIOS EIRELI VE

fÉNIXCilERCOOE PROOÚOS rcSPÚMES NÍS/ NÀOSE APLICA

LTDÂ

MEDICINM OISTRSUIOOMOE MEOICAMENTOS ÂCENLC§ÍEIM/NTS /CX C/4FR DE 120ML'WS:SANTO REUEOIO COMERCIO OE PROOUÍN
MEOICOHOSAÍMR EIRELI

farc..lllodolo
clMEo/N" oÉ REGISTRO 143ô10131@ô 637

lhm: í Quant.:15.000 Unidade: CPR

DesiÉo: ACECLOFENACO, DOSAGEM: 100 MG, COMPRIMIDO (8R0271666)

CAVAII COM, OE PROO, MEOICGE H6P,
EIRELIÉPP

GHOLOMEO DISTRIBUIDOM OÉ PRODÚOS
HOSPIÍÀffiES
PRqrc[A DISIRIBUIOOU DÉ MÊOIWÉNÍOS

tsÊNÍoRrc2710

NÍS/ XPE

NÍS/ 
'INO

2
Val. Reí.r 0,4244

Aulor
CIRÚROAilEOPLUS ' D§NtsUIMM OE

MEOICNÉNTOS E PROOUTOS HOSPITIN€S

OURdED OISNIEUIrcRA OÊ MEOINENÍOS

MG2 DISNIBUIDO&OE MEOICNEMOS LTOA

ilaÍcâ./Mod.lo
aNs

CIMED/CIMEO

VtrAMEOrc/@PRilIOO

Vâlor
4,4244 LOTE 6

llemr í Ouânl.:200 Unidâde: TUB

Descíção: AClcLoVlR POMAOA 50MG/G- 10 G (8R0268375)

Val. Rêf.: 2,538
0.42

Itom: í Ouant.:42.000 Unidade: DRA Vâ|. Reí.i 0,2086

DessiÉol CIPROTÉRONA ACETATO. 2MG + O.O3sMG, ASSOCIADA À ETINILESTUDIOL, DRÁGEA (BRO27í 1 1O) ctRÚRclca assls olsTRlBUlooM DE PROOUTOS prali / pÉÚ

SANÍO REMEOIO COMERCIO DE PROOWOS CIMEO / N'DE REGISÍRO 14381016IMI4
MEDICOHOSPIÍN EIRÊLI

FENIXCOMER@OE PRODfrOS HOSPFMRES MS/ NÁOSE APLIü

Valq
2,51

2,S
2,5146

2,9

1,57

Aulor

CIRUÊGICÀ PRIME LDÀ

Í{aE /lúodelo

MNF&A/BUNFM
3

Autor iráH/Modelo
AC USÍRIBUIDOM OE MEOICMENTOS TÍOA CIFARMA / CX @T 021

LOÍE /r
Val. Ref.:0,658 LOTE 7rrêm:1 Quânt.:3.000 Unidâde: ENV

,ES6çâO: ACETILCISTEINA, OOSAGEM: 2OO MG. INDTCACAO: PÓ PARA SOLUÇÃO ORAL' ENVELOPE

vÍ8R02705s7)
lrarcrModelo

dRÚRGICAASS§ DISTRIBUIOOM OE PRODfOS ..n.s / o.o.s

MULNHOSP COMERCA DE MODUTG UNhO OUIMICA / UNIAO QUIMICA

HOSPIT/\reS LÍM
W$GWS lDA EMS/ EMS

PRdCIÍA OISTRIEUIDORA
LÍOA

OEMEDICMENTOS NTS/FrcCO

FENTXCOMER@ DE PROOWOS HOSPtrMES UPON/ NÃO SEAPLICÀ

DêscriÉo: ÀCIDO ASCORBICO 200MG/|VL- FRASCO 20 ML 8R027168S

Item: í Ouanl.:500 uridade: FRA Val. ReÍ.: 1,5745

GEOSB/ OEOÀB

ValoÍ
0,66

0,fr
8.80

066

$,@

Auto.
WF DISÍRIBUIOOM DÊ MEDICAMENÍOS LTOA

ouRoMÉo o§mtBUtrcM oE MEDTWENÍOS
LÍOA

WSOil FMMOISNIBUIOOM DE
MEOCNEMOS LTOA

CLM ÉARMA COMERCIO E OISIRIBUIDOUOE
MEDICNENÍOS LÍOA

MULTIHOSP COMERCIAL OE PRODUTOS
HOSPIÍMRES LÍOA

xrdHodelo
NTS / NTS

UNhO OUfircA / UNAO QUIMICA

1,76

1,51

1,5745

90.00

OV FffiACOMERCIO E O§TRBUIOOMOE
MEOICNENTOS LTDA LOTE 8

LOTE 5 llem: 1 Quent.: 70O Unidâde: AMP Val. Reí.: '1,6872

2 dê 139
1 de 139

fUNICIPIO DE GUAPIRAMA
GUAPIRA]íAPR

DescíÉo: ACIDO ASCORBICO ' AMPOLA 100MGn L 5ML 8R0271687 Autor lihícdilodGlo
CNSMEO PROOUÍOS HOSP, LTDA. HIPOUBOR / f
cÀvÀlt cw. oEPRoo, MEolcG Ê HosP. HlrcwoR

M D6RSUIMMOE MEOIWENTOS LTOA ZYDUS / CX@OO

CIRURGICA PRIME LMA HIPOBBOR/ HIrcIEOR

MULTIHGPCOMERCALDÉPROOUTOS BIPOWOR/HIrcWOR
HOSPITMRES LTDA

INPMRU HOSPIÍIAR LÍDA HIrcWOR /ACOO TNEWICO 2$re SL

CMH, CEMML DE MEDICÀMENÍOS. EIRELI BBUFARMCEWCÀ / BUUFARMACEUru

J-F CdÊRCIO OE MAÍERAL Ê MEDICNENTOS MUS /4OUS
HOSPTMRES LrcA

NOVÁ OE§ÍE OISIREUIDORA OE BUU / BLAU

MEDICNEMG TTDA

ctRÚRctca assls DlsrRlBUlooM DE PROOUTOS hiPlâbr / hlFlâbr
PMSAÚOE LTOA

MEDICNENTOSDE MEIRELI HIrcúBOR/GENÊRICO

WYMEO OISTRIBUIOOM DEMEDICAMENÍOS E HIrcWOR
CORREúrcS ERELI ME

HIPOúBOR / HIPOLABOR

Valor
5,42ü

5,428

548

5,42&

5.424

1.357,50

5.426

5,4288

5,40

5.3757

6.m

5.12

5,488

s00

5,42&

5,43

Auloí
GMC DISÍRIBUIDOU OE MÊDIAMÊNTOS LÍü

'ORCE 
Fffi A DISTRIBUIrcM OE

MÚICNEMOS TTOA

MUTTIHGP COMERCA DE PRODUÍOS
BOSPtrMRES LDA
t\ov coEsmMERcro DE MÊOWEMOS E

RGUTOS PMÀ $UOE LDA

\:crnunctapntve rroe

J N BRtrOO§NBUIMMOE MEOICMENTOS
E CORREUTOS

INPURú HOSPÍM LTOA

CMH.CEMUL OE MEOIWENTOS. EIRELI

J.F CdERCIO OE MATERht E MEDICNENÍOS
HOSPITMRÉS LDA
ffi DISÍRIEUIOOM OE MEDIüMENTG TIOA

GHOLDMEO DISÍRBUIMM OE PROOWOS
HOSPtrMES
REIMED DISÍRAUIMM LÍOA. EPP

NOVÁ OESE OISTRIBUIOORA OE
MEOICNENTOS LTDA

OUROüEO OISNIBUIMRA OE MEOICÚENÍOS
LTOA

il.rc.rnod.lo

FMCE/FMCE

FARMACE / FAÊMCE

ryrcÊffi u / aqoo NcmBrco 1@MqM! 5ML

WPOF^JM/ll@FMMA
FARUACE / F§MCÉ

ilPOF§U/ HYPOFARMA

WMFAM/HWOFMilA
flPOFARM/HPOFSMA

FÁRUCE/ FMMCE

vEloí
1,69

1,@

1,@72

1,ú12

1,ú72

1,ü72

1,18,@

1,e72

1,W72

16ô

1.S72

f,il
1,65

1,ú72

1.9

1,6ô

1,6872

1,É72

GSMEOI DISTRISUIDOM OE MEDIGMENTOS
LDA
CLM FMMÀCOMERCIO E DEMBUIDOMOE
MEOICNÊNÍOS LÍOA

OUROMED DEMIEUIMRA DE MEOIWENTOS
LTOÀ

.ORCE FMU OISTRIBUI@U OE
ilEDICNEMOSLIOA

HIPOWOR/ HIrcLABOR

HIPOBSOR /HIPOWOR

ZYOUSWW€D DISÍRtsUIMM DE MEOCMEÚOS E $NNS
CORREUTG EIRELI MÉ

X MMUPINSK MS$UDEÂTÀCrcO OE

MEDTCNENÍOS

CLÁSMEO PROOUTOS HOSP. LTOÀ

CAVAILI COM. DE PROD. MEOICOS E HOSP.

EIRELI EPP

LOTE íO

Item: I Quânt.:7.000

DêscriÉo: ACIDO VÀLPRÓ|CO + VALPROATO DE SÓD|O - CPR 300MG BR0{7033
Unidade: CPR Val. RêÍ.r 1,0977

SNNSA

LOTE 9

WF DEMBUII)@ OE MEOICAMENTOS LÍOA

GMC OISIRIBÚIMM O' MEOICAMEMOS LTDA

Marca/Modêlo

ÍORRENT/TMRENT

TORRÉNÍ / ÍOFVAT CR3OO

Valor

lbm:'l Quanl.:250 Val- Rof.: 5.4288
,s39

1,10

1,10

11

Itêm:1 Quant-:200 Unidadê: AMP

Descriç5o: ADENOSINA AMPOLA ôMG/2ML 8R0278281

Vê|. Ref.: 12,31 16

Aulor
INPHARMA HOSPTAAR LÍDA

MG2 DISTRIAUIDOM DE MEOICAMENIOS LTDA

CuSSMÉD BODUÍOS HOSP- LTDA

tareá/liodelo
HIPOWOR/DENOSINA3MGilL. SOLINJ, 2ML,IV

HIPÔUBOR/AMPOLA

Vâloí
2.62,@

12,30

12,3116

12,§
MRYMEO OISTRISUIMM
CORREUTOS EIRELI ME

DE MEOICAMENTOS E HIPONOR

LOTE 12

Itêm:1 Ouanl-r 50O Val. Rêí.: 1,3651

Doscrição: ACIDO ÍRANÉnMlCO - AMPOLA 250/5ML sML 8R0327566

3 dê 139

D6scriÉo: EPINEFRINA, DOSAGEM: 1MG/ML, USO] SOLUÇÃO INJETÂVEL, AMPOU 1.00 ML 8R0268255

4 d6 139

IIUNICIPIO OE GUAPIRAIIA
GUAPIRÂTIA+R



MRWEO DISTRIBUIDOM DE MEOICÁMEÚOS E ryPOFARM
@RRELArcS EIRELIME

AVÀLICil, OE PROO, MEDrcG E HOsP, WPOF§M
EIRELIEPP

CLM FffiA COMERCIOE OSNEUIMUOE WPOFM/HYPOFARMA
MEDICNffOS !ÍU

vúr
685 @

1,S51

2,@

1,S

1,S51

90,00

AutoÍ
INPURUHOSPIÍÀN LDA

CMH. CENTML DE MEDINENIOS. EIRELI

MEDIWÊMOS OE& EIRETI

Mârca/Modêlo

HYPOFARMA / NYPOFARMA

MUNICIPIO DE GUAPIRATA
GUAPIMTA+R

AutoÍ
WF OISRIBUIMU OE MEDICME§G LDA

MG2 OISTEIBUIOOU DE MEOICMENIOS LTDA

MaÍca/Ilodalo

COSMED / COMPRIMI@

MUNICIPIO OE GUAPIRA}IA
GUAPINA?R

Valor
6.@12

4.S

LOTE í5
Itom: { ouânt-:2.400 Unidade: CPR

DessiÉo: ÀLOGLIPÍlNÂ + METFORMINA CPR 12,5MG + 1000MG

Val. RêÍ .: 2,4322

í3
lbó: í ouânt.:20.000 Val. Reí.:0.3976

DESCíiÉO: ÁGUA DESTILADA, ASPECTO FISICO: ESTÉRIL E APIROGêNICA, AI4POLA 1O'OO ML 8R0276839

Aulor
W DISTRIBUIMRAOE MEOEAMENÍOS TÍOA

GRAMS&GMMS LTOA

MG2 DISTRISUIDOM OE MÉOICNEMOS IrcÁ
CAVÀLI COM, DE PROO.MEDICOS E HOSP,
EIRELI EPP

FUVIO QUEIROZ CASShNO NOREMEO

t.rca./llodelo

COSMED/ NESINÁ MEÍ

COSMEO/ COMPRIMrc

Hr6/ kÉ klrztl@@ cxs

Velor
3,&16

2,13

2.40

2.4322

2,43ValoÍ
0.39

0.3976

0,3976

0,3976

m,&

0.3976

WWED D§MBUDOMOEMEOIAMENTOS E FARMCE
CORREUTOS EIRELI ME

6MEDIOSTRIBUIrcMDEMEOCMENÍOS FARMACE/FARKCE
LroA
(rcSMED PROOUÍOS HOSP. LIOÀ SMEC /P
CAVÀLI CÚ, DEPROD.MEDICOS EHGP, WÍEC
EIRELI EPP

*M F&ACOMÊRCIO E DÉÍRBUIMilOÉ SNÍEC/ SNÍEC
MEDICNENTOS IIOA
ERMSUTCOMERC C OE MEDICAMEilTOS bmnn/ud
LTOA.

oRúRoquEoPLUs - DlsrREullm oE E@lPlEx
MEOICNENÍOS E PRODUTS HOSPIÍMS
!ÍDA
INOVACOES CilErcP E MEDINENÍOS E WTEC /NP
PROSUÍOS P&SUOElTDÀ
qRUROAPRME LTDA FARMACE /FARMCE

J DE BRtrOO§NIEUIOOM,OE MEDIWENTOS ÉAruARN
Ê comEuTos
cHqwEo ot§TRtBUtmM oE PROOWOS ÉARMÀCE/ lM
H6PtrNES
GMC OISIRIBUI@MOE MEDICAMEMG LTDÀ SAWEC/AMP

NOVA GSE qSNIBUITM OÊ FARMACE /FARMCE
VEOICNEMOS LÍDÂ

ÚROMEO OISFIBUIOORA OE MEOIC&ENTOS FÁRMAVISION / FNMA VISION

K M KRUPINSKI UISSÚOEATAC&OE FARMÁCE /AGUA P/ EMEÇÃO
MEDICNEMOS
oRúRoq§E DlsÍRtsul@& oE PRoofros ffic / 3d14
PAM SAÚG LTOA

REATilEO dSTRISUI@M LTOÁ - EPP FARMACE / FARMCE

J,FCqERqO OE MÍERA E MEOIWÉNÍOS @PLq/ EQUIPIÊX
AOSPÍMRES LrcA

LOTE í6
lbm:1 Quant.i 70.000 tlnidade: CPR Val. Reí.: 0,1 153

Descriçâo: [,iETFORMINA CLORIORATO. COMPOSiÇÃO: ASSOCIADA À ALOGLIPTINA, CONCENTRAÇÃO: lOOO

MG + 12,5 MG, COMPRIMIDO (4R0452623

Autor tr.cdtodelo
GMC OISTREUIOOM DE MEOICAMENTOS LTOA HYPEM/ CPR 4,6

LOTE í7
lbm:1 Quanl.:600 lJnidâdê: FR

DCSCíiÇáO: AMBROXOL, COMPOSIÇÃO: SAL CLORIORATO, CONCENTRÂÇÁO: 3 MCíML' FORMA

FARTJACÊUilCA: MROPE, FMSCO 120,00 ML (8R0446264)

CAVALI COM, DE PROD.MEDICOS E BOSP,
EIRELIEPP

CIRURGiCA PRIME LDA

Val. Rêí.: 5,4238

0,s76

0,397€

0,3976

0,397ô

0,40

0.39

0,3976

0,39

0.3s

0,3976

0,3976

Autor il..c./lÚodelo
CIRÚRGICAMÊDPLUS.OISTRIBUIDOMDE BRASTEMPICA
MEOICNENTO§ E PRODUTOS HOSPITMES
LTM
J,F COMERCIO DE UAERhL E MEOICMENÍOS FARMACE / FARMACE

HOSPIT/WE§ LTDA

GHÔLDMED DISNBUIOOMOE PROOUIOS F§UCE /XPE
HOSPITÁURÉS

cnúRGtcAAssls otsrRtBulooM DE PRoouros FARMACE/ FARMCE

SANTO REMEDIO COMERCIO DE PROOUÍG FARMACE / N' DE REG§MO 11@SO3M5
MEOICOHOSPITÂN EIRELI

PRGRESSOilEO OENIEUIOOM LTOA CIMED/ FR

VâloÍ
5,4238

5.423ô

5,12§

5,S58

5,12

7.X

5.4238

5.42S

LOTE í8

lbm: I Ouant.:2.400 Unidade: CPR

oêsmÉor ALOGLIPÍINÀ, CONCENTRAÇÃO: 2s MG, COMPRIMIDO 8R0436169

MUNICIPIO DE GUAPIRAf,A
GUÂPIRATA+R

tiam: í Quanl,:8o0 Unidade: FRÂ

DESqiÇáO: AMEROXOL, COMPOSIÇÃO SAL CLORIDRATO, CONCENTRAÇÃO:6 MG/IJL. FORMA

FARMACÊUTICA: XAROPE, FRASCO 12O,OO ML (8R0446263)

MUNICIPIO OE GUAPIRAÍÚA
GUAPIRATIA+R

LOTE í4

Val. Ref.r 6.0712

6 de 139

Vel. Ref.: 3,8348

5 dê 139

Aulo. ll.rca/Mod.lo
PR@RESO MED qSÍREUDOM LDA FARMACE / fR

oRúRGtqsss olsÍRtBUlDoMoE PRoDUÍos FARMACE / FARMCE

PRqTITÀDISMBUI@DE MEDWEMG FARilACE/FMSCO
LDA
qOOMEODISTRIBUIMMTPR@UTOS FARUCE/XPE
HOSPITÀreS

FARUCE / FARUCE

FARMACE / S OE REGISTRO ! 1ü5MS26

AREU

Velor
LN

6,m93

ô.07

6.0712

6,0712

6,0712

6,07

6,07

6,0712

6,07

6,0112

s.m

Autoí tarcarirodêlo
M DISÍRIAUIDOUOE MEOINENIOS LIOA HIPOWOR/CX C]M
IrcVACOES COMERCIO OE MEOICAMENÍOS E HIPOúBOR / CPR

PROSUÍOS PESAODE LIOA

GHdDMED DISÍREUIMRA DE PROOWOS HIrcWOR/CPR
HOSPtrMRES
CIRÚRGICA ASSIS OI§TRIBUIMM OE PROOUTOS HIPOUBOR / HIPOTÉOR
PAM$ÚDE LÍOA

OUROMEOOISTRIBUIDOMOE MEOIqMENÍOS HIPOúBOR/HIrcL@R

MEDICNENÍOSDE EEIRELI HIrcUSOR/GÉNÉRICO

MARWEO OISÍRIBUIOOU DE MEDICAMÉMOS E HIPOWOR
CORREUÍOSEIRELI ME

CNSMEO PROOUIOS HOSP, IIOA. BIPOUBOR / CP

CAVALLI COM. OE PROO, MEOICOS E HOSP. HIrcUAOR
EIRETI EPP

ÍERMsuLcilÊRcloo€MEDlcÀMENÍos hrpbb/Úd
LÍOA,

Valor
0,@

O,M

0,M5

o,u72

0,0ffi

0,0&

0,N8

0,@
0,M5

0,@

lRÚRqq MEDPLUS - DISÍREUIrcMOE
IÊüCN€NTOS E PROOUÍG AOSPtrNES

J,F COMBCIO OE MATÉRIAI E MÉOICNENTOS
HOSPITffiÊS LDA
OUÊOMED O§NBUI@M DE MEMENTOS
ITDA

SANIO RE{EOIO COMERCIO DE PROOUTG
MEOICGHOSHIÀW EIR4I

WSDq F§M DEMBUIMMDE
MEDICNEÚOS LTD \
NJilEOI DSMBUDOU OE M€OICNENÍOS

CAVALI Cil, OE PROO, MEDICOS E HOSP-

EIR4I EPP

CLM FMACOMERCIO E DISTRIBUIDOM DE

MEOICdENÍOS LTDA

21

Itsm:1 Quant.:300 Unidad6: AMP

oêssiÉo: AMINOFILINA, DOSAGEMT 24 MG/ML, SOLUÇÃO INJETAVÉL, AMPOLA 10,00 ML (8R0292402)

Marcâ/Modêlo
TEUTO/ ÍÉUÍO

IEOICÁMilTOS OEEEIRELI EUTO/GENÊRICO

ffiYMEO OISTRIBUIrcM DE MEOIAMEMG E HIPOBEOR
CORREUÍOS EIRELI ME

GVALLICOM. DE PROD. MEDICOS E HOSP, FARMACE

ERELI EPP

INOVACOESCOUÉRqOOEilÊDICAMENTOSE FARMÁCÉ/AMP
PROSUÍOS P& SAUOE LTOA

CIRURGTCA PRIME LDA EWO/TEUÍO

J DE BRITO OISTRIBUIOORA DE MEOICMENIOS TEUÍO
E CORREUTG
J,F CNERCIOOE MATERAL E MEOINENÍOS ÉMhCE/ FARUCE
HOSPITMRES LÍDA

GHOLDMEO OISIRIÊUIOORA DE PROOUIOS FARMACE / INJ

GMC OISÍRIBUIOOM OE MEDICAMENTOS LTDA TEITO / AMP

R4MEODISIREUI@ilLTOA.IPP EUIO/IEUIO

OISTRISUIMMO€ MEDIqMENTOS Mô SAÜDE HIPOBBq/HIrcL&R
LTDA

CL§sMÉO MODUÍOS HOSP, LIDA EUTO/AP

valor
15,$

15,60

15,8

15,&75

15,675

156375

15,ü75

15.675

15.6375

r5,&

15.6375

15,6

15,875

15.&75

4.692,@

Val. R6l.:'15,6375

Autoi
NOVAOESIÉ OISÍRIBUIrcM
MEOICÂM€NIOS LTOA

OE
LOTE í9

Ouanl.:200 Unidader Fm Val. Reí.:13,68Itom: í

7,5MG/ML

Autot
CUSSMED PROOUÍOS HOSP, LÍDA

IaÍc./Moablo
13,68

1S.mqM FMACOM*CP E OÉTRBUIOOMO€
MEOIC&ENIOS LTOA

lbm: í Ouant.r 10.000 Unidade: CPR Val. Rei.: 0,0885

CMH. CÉNTML OÉ MEOIüMENTOS. EIRÊLI

INPURMA HOSPITA§ LTOA APOUAOR / AMINOFIIINA 24MGruL IM 1O ML

22

Item:1 Quânt.:300 Unidade: AMP

DoscriÉo: AM|ODÀRONA, DOSAGEM: sOMG/ML, INDICACAOT INJETAVEL, AMPOLA 3 00 ML (8R0271 7',|0)

Vâl- Ref.: 2.5881

2,5&1

Oescriçáo: AMINOFILINA, DOSAGEM: 100 MG' COMPRIMIDO (8R02675'11)

CAVILI CN, OEPROO. MEOICOS E HOSP.

uarcdlrodêlo

I de 139
7 de 139
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LOTE 21

Itêm:1 Quant.:200 Unidâde: FRA Vâ1. Ref.:4.6343

oês6Éo: cEToPRoFENo, coNcENTRAÇÃo: 100 MG, FoRMA FARMAcÊuTlcA: PÓ LlÓFllo P/ INJETAVEL,

FRASCO-AMPOLA (8R04488,r4)

GUAPIUXA+R

D€scnÉo: ATENoLOL, DOSAGEM: 25 [,iG, COMPRIMIDO (8R0267516)

lf.rr,1 Or""t.8OO U

DesnÉo: AMOXICILIM, CONCENTMÇÃO: 80 MG + 1 1,5 MG/ML, FORMA FARMACÊUTICA: PÔ P/ SUSPÉNSÃO
ORAL,'PRINCIPIO ATIVO: ASSOCIADA .OM CLAVULANATO DE POTÁSSIO, FRASCO 7O,OO ML 8R0386396)

AutoÍ
ilULNHO$ COMERChL OE MOOUÍOS
HOSPITMRÉS LDA
GMC OIsÍRIBUIOOM DE MEOIqMENÍOS ITOA

Marc!./Modalo
I]NAÔ OUIMICA / UNIÂO OUIMICA

Valoí
30@

$00

AutoÍ Marc../Modelo
ctRÚRGtcA ASSIS OrStRlBUl@M OE PROOUTOS ffiz /*z

CAVALUCE, OE PROO, MEOICO§ EHOSP. VIÍAMEOrc
EIRELIEPP

CIRURGICA PRIME LDA 6MNFMMA/AMINFARM

dH, CENTML DE MEDIGMENTOS ' EIRELI SNOOZ/ SANDOZ

PROGÂESO MEO OISIRIBUIOOM 
'TOÂ 

SNDOZ / CPR

Vâlor
0.047

0,u34

0,&s
0,q6

0.05

28
Itên: I Ouânt.:8.000 Unidade: CPR

Descíição: AToRVASÍAÍ|NA cALclcA, oosAGEM: 40 MG, coMPRlMlDo (8R0268082)

Val. Rei: 0,8252

Autor
qASSMEO PROOUÍOS HOSP, LIDÀ
qVÀLICd. OE PROO, MÉDrcG E ÉGP.
EIRELIÉPP

CMH. CilTMT OE MEOINENTOS. EIRÉLI

GNOLWEO OSÍRIBUIMM E PROOUÍOS
HOSPITMES
REATMED D6M6UI@M LTOA. EPP

PR*IqTA DEMEUIMM OE MEDICNENTO§
LrcA
WYMEO OISTRtsUI@MDE MEOIWEMOS E

@RREUrcS EIRELI ME

J-F CilERCIO DE MATERAL E MEOICNENTOS
HOSPITMES LÍOA

IaícdUodelo
EUÍO /F

MEOLEY/ MEOLEY

uNho oulMlcÂ / ARnND

UNA@UIMICA/ UNIA@UNIA

UNhOOUIMCA/INJ

UNIÀO OU|MIA / UNúO OUIMrcA

UNIOOUIMq/ FR§CO

ÍEUÍO

uNho outMtü/ uNlao oulMlcA

valoí
4,0&3

4.693

4.693

96@
4,643

4,&3

4,693

4.63

4,63

4,ô93

GMC OIATRBUIMMDEMEDICAMEÚOS LMA CilEO/ CPR

CIRURGIq[M&TYCilERCBL-EIRELI EUROFARU/EUROFARMA

oRÚRGTCAASS|S Ot§TRAUtmU E PR@WOS ê.m.6 /.-m.s

OUROMEODISTRIBUIOORÁ OEMEOICMENTOS CIMEO/CIMEO

ÉENIXCOMERCODE PRODUÍOS HOSPITALMES CIMED/MO SEAPLIq
LEÀ
NUTRIELE O§NEUIDORA OE NMçÁO EUrcFMM / ÂTOry§TANNACICIq4MG rcPR.
PROOWOS MÉOI@S E HOSPITAWES LDÀ V§Í4MG 3OCPR

CAVÀLICOM, DE PROO.MEDICOS EHOSP, EMS/SIGM
ERELIEF
K M XRUPINSXI MS SAUDE ATÁCADO OE EUROFARU/ GENERICO
MEOIWEMOS
LOVIN MEOICAMENÍOS LMA. ME CIMEO / CIMEO

CIRÚRGIqMEOPLUS.OISIRIBUIDOMDE LEGMNO
MEDIWÊIOS E PROOUIS HOSHTÁWES
LrcA
INOVÀCOESCOMERCIOOEMEDICAMENÍOSE GERMEO/CPR
PRGUTOS P& $UOE LDA
CMH. CEMUL OE MEOSMENTG- EIRELI EUROF§M/EUrcFMU

Valor
0,80

0,83

0,83

o,@1f

0,8252

9,83

0,&

0,&52

0.8252

0.8252

o,8252LOTE 25

Item: í Qúânt.: 3.200 Unadede: CPR

Dêscriçáo: ARTPIPRAZOL, CONCENTUÇÃO: 10 MG, COMPRI[.llDO (SR03M780)

Vel. Reí.: 0.4868

0,6252

0.8252Autoí

§W$GNS LrcA

Hâ.ca/lúodalo
PMÍ / PRAÍI

EMS/ &S
PRoDwoS pÉn/ Fat

valor
0,48

0,48

0,4851

LOTE 29

Item: í Quânl.: 300 Unidadê: AMP Val. ReÍ.r 1,7207

Descrição: ATROPINA, DOSAGEM: 0,25 MG/ML, USO: SOLUÇÃO INJEÍÁVEL, AMPOLA 1,00 ML 8R0268214)
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GUAPIRAI'A.PR

LOTE 26

Item: í Ouanl.:3.200 Unidadê: CPR

DsdiÉo: ARIPIPRAZOL, CONCENÍRAÇÁO: 1s MG, COMPRIMIDO (8R0284101)

Val. Ref.: 0.606

Aulor
W$GWS !ÍDA

MâÍca/Mo&lo
EMS/ EMS

oRÚRGICAASSIS O|SÍRIBUIDOMOE PROOUÍOS pÉr/praü

Valor
0,@

0.&39

0.60

LOTE 27

Itêm: í Ouent.:14.000 Unidâdê: CPR Val. ReÍ: 0,0488

I dê 139

GUAPIRÁXA.PR

FARMCE /AÍROFARMA

MEOIC&ENÍOS DE /7 EIRELI FARMACE /GENÉRICO

MEOICAMENTOS E FÂRUCEffiWEO DISTRtsUIMMOE
CORREUÍOS EIRETI Mê

M KRÚPINSK M6 $UDEAÍACMO DE
DICNENIO§

VIASSMED PRODUIOS HOSP' LÍDÀ

Valor
1,72

1,72

1,70

1,t2

1,1207

1,12nt

1,t207

1,1207

1,72

1,7201

516@

Aulor ilarc../Modalo
OUROMEDDISÍRISUIDOMDEMEOIWENIOS PUlw/MIN@HAR

MG2 OISMBUDOM DE MÊOICNENTOS LTOA PHÀRUB / FMSCO

CNSMEDPRONIOS HOSP. LÍDA PMN rcWUZI/FR
GHOLOMEO OISTRIBUIDORA OE PRODUTOS PHARUE / INJ
HOSPITffiES
GMC DISIRIBUI@OE MEDICAMEIOSIDA HAMB/ FM

NJdEDI OTSTRIÊUIDOM DE MEOICAMENTOS PRATI / FR

MEOICIN{E DISIRIBUIOOMOE MEDiCÁMENÍOS €mOPHAR/ PMRUB/CX C/S FR -RMS] 14107m0195
EMATÊRhE AOSPITAURES

CLM É&A C@ERCIO E O§BSUIOOM DE PMN/ PUN
MEOICÀMENTOS LÍDA

NUIRLELE OISTRIBUIDORA DÊ N6RIÇÀO EUROFARU / §IRO 6OOMG SUS

PR@UTG MEOI@S E tsOSHÍâNES LDÀ
TERRASULCilERCIOOEMEDICAMENTOS pháíâb/únd
LIDA-

IMMRM HOSPITAS LTOA PHAMB / EIN@M

Autot
NOVA OESTE D6NBUI@ DE
MEDICNENÍOS LTDA

OUROMED D6MBUIDOM OE MEDINENTOS

taÍcá./Modelo
FARMCE / FARMCE

Velor
9,67

9,60

9.4112

9.6112

9,67

0,67

9,6712

ts,m

10.m

9,67

15!72.@

9,ô712

9.67

9.67

9,573

9,ô712

12,m

0.67

9,57

9,O

9,67

9,q

CÁVÀLI COM. OE PROD, MEOICG EHOSP.
ERAIEPP
J,F CNERCIO OEMATERhL É MEDICNENTOS
HOSPITMRES LTDA

M ÔISTRIAUIMM DE MEDIWffiG LDA

GHOLDMED DISTRIBUTOORA OE PRODUTOS
HOSPIÍÁJ&S
INPffiM HOSPtrN LDA

FARMCE/ÊARMCE

FARMACE / AÍRGASA

LOTE 30
J.F COMERCIO DE MATERAL E MEDICAMENTOS
BOSPITMRES LTDA

lbm: í Quanl.:15.000 Unidade: CPR

Desqiçâoi AZTROMICINA, DOSAGEM: s00 MG, COMPRIMIDO (8R0267140)

CIRURGIGITAWIYCfrERChL.EIRELI PMfiI/PMTI
DISMAÍH DISTRIBUIDOM DE MTERIAIS PMÍI/ FRS
MÉDICO§ E HOSMMRES
crRÚRGlc As6ts DlsTRlBúlDoMoE PROOWOS @fi/ pÉt

qVÀLI CW, OE PROO. MEDICOS E hOSP, PHARUB
EIRELIÉPP

PROGRESSO MED DISTRIBUIOOM LTDA PAARUB / FR

URWEO DsNBUIOOSOE MEOI&MEMG E PRATI @WUZI
CORREUTOS EIRELI ME

ID FARMLTOA PRÀÍI/ PMÍI

SNTOREMEDIOCOüERCIO G PROOUÍOS PUMB/N OE REGI§ÍRO 141070ffi01$
MEOICOHOSPITAW EIRELI

MEOIC llFE DISTRIBUIOOMOE MEOIWENÍOS M@ha.600@ 1tu|PEaú/Mo $ aíb.
EIRELI

FORCE FARMA DISÍRIEUIOOM DE PHARUB
MEOIWENTOS LÍOA

Val. Reí.: 0,gs

ENSMEO PRO&ÍOS BOSP. LTOA

MG2 DENBUIDOM DE MEOICNENÍOS LDA

F@CE F§MA DTSTRIBUIMRA G
MEDICNENÍOS LTOA

@ DISTREUIOORA OÊ MEOICAMÉNÍOS LÍOA

Xârca/Mo&lo

PHARUB / COMPRIMI@

Vald
0s9
0,9
0,9
o,s

1,06

142S,@

0,99

099

0,s5

0.905

0,9

1.40

0,05

s,m

095

J.ÉCilERCIO OE MATERhL EMEOIW&TOS
H@ÍWSLrcA
GHOLOMEO USTRIBUI@M DÉ PROOUTOS
HOSPIÍMRES

PHARUB / dIÍROfrAR $OMG

GMC OISTREUI@S OÉMEOIWENÍOS LMA PHA@/CPR

CIRÚRGICA ASSIS DISÍRIBUIOOM OE PRODUÍOS MEOQUIMICA / MEOQUIMIü

NWEO O6MEUIMMDE MEDICAMEffiOS E WMUMIG
@RREUÍOS EIRELI ME

PRGRESOMEO OISÍRIBUIOOM LrcA PMR6/ CPR

FENIXCOMERCO DE PROOUÍOS HOSPITffiES MÉMUIMICA /NÀO SE PIICA
LTOÀ

LOTE 32
hem:1 Ouanl.:5.000 Unidade: CPR

DescriÉo: BAcLoFENo, coNcENTRAÇÃo: l0 MG, coMPRlMloo (8R0271746)

Val. Reí.:0,1533

AutoÍ ilercâ.lModêlo
ABC D§NIBUIDORADE MEDICAMENÍOS IÍOA EUTO / CX MO

CLASSMÊO PROOUTOS HOSP. LTDA, EUTO / CP

0,16

0,1s3
oM FAruÀ CoMERCIO E O§ÍRTBUIOOM OÊ

VEDIC&ENTOS LÍOA LOTE 33
BIOMED DISIRIBUIDOM D€ MEDICNENTOS

LOTE 3í
Item:1 Quant.:10.000 Unidade: CPR Val. Ref.: 1,6574

It6m;1 Quant.r 1.600 Unidade: FRA Vâ|. Ref.i 9,6712

DescriÉo: AZIÍROMICINA, FRASCO 800,00 MG (8R0314517)

1í de'139

D6scdçao: BAMIFILINA CLORIDmTO, 300 MG, COMPRIMIDO (8R0272028)
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MUNICIPIO DE GUAPIRATA
GUAPIMMA.PR GUAPIUilA+R

LOTE 36M.rcalllodôlo
CHIÊSE/CHI€SE

cHtEsl/ EaMrFx

cHlÉst / coMPRtMtoo

Auloa
qRURGICAPRIME !rcA li.m: í Ouant.:2.000 Unidade: AMP Val. Rsí.: 9.2929

Desqiçáo: BENZTLPEN|CTLINA, USO: |NJEÍAVEL, DOSAGEM: 1.2OO.OOoUt, APRESENÍACAO: BENZATTNA,
FRASCO.AMPOLA 8R027061 2)MG2 OISÍRIAUIDOM OE MEOICÀMENÍOS LÍOA

14
lbm: í Quant.:800 Unidade: FLA Val. Ret:7,6718

DescriÉo: BECLOMETASONA DIPROPIONAÍô, DOSAGEM:4ooMCG,ML, FLACONETE 2,00 ML (8R0267907)

1,6574

1,66

1,65

6MC OISÍRIBUIDOU DE MEDICÀMENÍOS LTDÂ

LOTE 35
Itêm: í Ouanl.:900 Unidadei AMP Val. ReÍ.:10.876

DêSfrçáO: BENZILPENICILINA, USO| INJEÍÁVEL, DOSAGEM: 6OO.OOOUI, APRESENTACAO: BENZATINA,
FRASCO-AMPOLA (8R027061 3)

Aulor marc./modelo
( M XRUPINSKI MAS SUOEATACMO DE EUÍO /GÊNÉRICO
MEOICÁMENIOS

FENIX COMERCO OE PRODUTOS HOSPIÍANES TEUÍO / MO 5Ê APLICA
LÍOA

TEUÍO / CX Ch

EUTO /ÍEUÍO

EUTO

FUVIO OúEIROZ NSNO NqEMED CM / frnilA4úq d1O Flac 2ml

WWEO OFTRAUI@MOE MÉUAMENTG E CHIESE
@REúTOS EIRAI ME

LOVIN MEdNENÍOS LB. ME CHIESI/CHIÉSI

tNov cGs cqErcp DE MEorcME[os E cHlEsl / tu
PROSfOS P& WOE LDA
CIRURdüPRIMEIDA CHESI/CHESI

ilH, CEMUL DE ME(}WENTOS. ÉIreU CHIESI/ CHIESI

Válor
7,fi

7,67

f,61

I,61

7,6118

7,6718

7,6718

7,6118

rORCE FARMA OISÍREUIDORA DE
MEOICAMENÍOS LTDA

WF DBMIBUIDORÀ DE MEOICAMENTOS TÍDA

GHOLDMEO OlSmBUlmU OÊ PROOUÍOS
HOSPtrMRES
ERM SULCWERCIO DE MEDICAMENÍOS

6OMEO OISÍRISUIOOM DE MEOICMENTOS
EIRELI

IOVIAN MEDiCNENTOS LroÀ- ME

ORÚRGIA MEOPIUS. OISÍRIBUIOOM OÉ
MEOICAMENÍO§ E PROOUTOS HOSPITMES

SC OISTRISUIrcRA DE MEDICAMENÍG TTDA

EUTO

EUrc /TEUTO

EUTO / INJ

E!rc / TEUTO

ÍEUÍO

Merce/lrodêlo
CHIESI/CLENILA

CHIESE/ FU

Valor
9,292S

9,29

9,29

9,28

0,â

9A

9.êA
g,M

0,4
9,2@
g,2QS

18.S0,@

9.2928

9,29

9,429

9,29

9,1971

10,@

I,A

LM
O,E

150,@

GMC OISTRIBUIrcU DE MEOICAMENTOS LTOA EUTO /NP
RÊAMEOOSNEUIMMTDA,EPP EUTO/EWO

NOVAOESTEDISIRIEUI@OE EUTO/EUÍO
MEDINENTOS TÍM
MWEOO§MBUIMMG MEOICMENÍG E EUrc
ffireuÍos ETREU ME

x§Eq USÍRI&IMMDE MEI)IdENTG EUrc/EUÍO
DA

NOVAOESÍÊ OTSIRISUIOOMOÊ EUrc/EUTO
MEDICMEMOS LÍOA

ctRÚRctca assts otsIRtButrcu oE PRoDWos rab / rêtu

MÉOICNEMG OE MEIRELI EUTO/SIMMR

ffiWEO OISÍRIBUIDOUOE MEOIC&ENTOS E EUIO
CORREUÍG ÉIRELI ME

Autor
M DISTRIBUIOORA DE MEDICAMENIOS LÍOA

Herca/iro&lo
EUÍO /TEUTO

TEUTO/ INJGHOLDMEO OISÍRIBUIOOM OE PRODUTOS
HOSPITMRES

J DE BRIÍO DISIRIBUIDORA DE MEOICAMENÍOS
E CORREUÍOS

INPHARMA HOSPITALAR LÍDA

J,F COMERCIO OE MATÉRAL E MEDICMENTOS
HOSPITMRES LTDA

GMC OISÍRIBUIOOM OE MEOICAMENTOS LÍDA

REAIMEOOISTRBUIDOULÍDA EPP

CIRURGICA IINMATY CNERCAL-EIRELI

EUTO / BEPEBEN

EUTO / TEUTO

TEUÍO/TEUÍO

qVÁLLI COM, DE PROD, MEOICOS E HOSP,
EIRELIEPP

CLM FNMÂ COMERCIO E O§MBUIOOUDÊ
MFDICÁMFNTOS IÍDÀ

TEUTOBrc

EUTO / TEUTO

Válor
10,85

10,876

r0,s

10,876

r0.s

10.87

10,876

10,876

10,876

1S,@

10,&

10,816

10,876

10,876

10.88

10,876

/§MEOPR@I6 HGP,TTDA

AVÀLI@. DE PROD. MEOIG E HGP.

EUrc/P
EUrcBrc

EUTO / EUÍO

ÍEUEO/TEUÍEO

EUTO/GENERICO

EM

EUTO / EÚO

EIR&I EPP

CLM F&ACOMERCIO E O§MEUII,mE
MEOC&8TG LTDA

ANJOMEDI dSNEUDOM OE MEDICNEMOS

LOTE 38
Itêm: í Quant.r 4.600 Unidade: CPR

OoscriÉo: LEVANLODIPINO BESILATO, CONCENTRAÇÃO: 2,5 MG, COMPRIMIDO (8R0424170)

MUf,ICIPIO OE GUAPIRATA
GUAPIRAiiA+R

Autor

LOVIN MEDICAMENTOS LÍDA. ME

tarca/Modclo

clRÚRGtcAASS|S O|STRTBU|OOM DE PROOUTOS @r / F.!

OUROMEOOISTRIBUIDOMOEUEOIWÊNTOS EUROFMU/EUROFMM
LTOÀ

TERM SUL C@ÉRCIO DÉ M€OICNENÍOS
LTOA,

INOVACOÊS COMÊRCIO OE MEOICMENÍOS E
PRSÚOS PMA $UOE LIDA

J.F C@ERCIO DE MATERÁL E MÊOIWENÍOS
AOSPITMRES LÍOA

K M NUPINSK US $UDE AÍAdDO DE
MEOICNENÍOS

FORCE FARMA DISÍRIBUIDORA OE
MEDICNENIOS LÍM
CIRURGICAPRIME LTOA

Val. Reí.: 1.4389
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Aulor
qRURGIq PRME LTDA

GWSúGÚS LIDA

ESFIGMED COMERCAL HO*IÍMR LIOA

Grc DBTRIBUIOOU tr MEO&MEMOS LDA

CIRUROCA T^mT Cfi ERCA+IREU
cuMo @ÉtRoz qsaNo @ÍEMED

JOINEMO§ DEIEIREII
\.í*ua, 

"^*ros 
ffiP- LD

NdEOI DSMEUDOU OE MÉUWÊNÍG
LrcA
ouRilEo o§mt&tl)@ oÊ MEorwENÍos
LÍOÀ

W OISÍRIBUIOORA OE MEOIWilÍS LDA
dRÚRôICA ilÉDPLUS. OISMAUIrcM DE
MEOrcNENÍOS E PROOUÍG HOSPITNES

Iarcaltodelo
BIOUB / BIOW

BIOW / NOVANTO

aoqry cx s
NE@UMIq/ CPR

Btow / Btow
EMS/ Lú/ 2,5e cx60

BDW /CP

apw / coMP

NEO OUIMCA/ NEO ÔUIMICA

NÉO QUIMICÁ

MG2 O§NEUDOM DE MEOIC&EMG LDA 8BÔÍ / COMMMIN
MWEO O§NEUIMM OE MEDICAMENTG E EUrcF§MUPEUU
CORREUÍOS EIRELI ME

C|RúRGTAMEoPLUS-DrsÍRtsurmmDE GÉow
MEOICNENÍG E PROOUT$ HOSPTMES

CMH, CENÍ& DÉ MEDIWENTOS. EIRELI 6OFM6/ USOFSMA

WF OISÍRIBUIrcRÀ OE MEOICAMÉÚG IÍOA PFATI / PRATI

GWS&GNS TTOA EUROÊffiM / EUROFMU

Valor
1,4389

1,a3

1,4S9

1,4S9

l.{3

1,43&

1,43

1,43ôg

EUROFMU / GENÊRICO

Valor
0,40

0.4102

0,rc59

0,41

0.40

1.S

0,s

o,41@

o,11@

0,{25
0,41

LOTE 42
LOTE 39

Itsm: 1 Quant.: 800 Val. Reí.:4,5979lkm: I Ouanl.:4.600 Unidade: CPR

OESCTiçãO: LEVANLODIPINO BESILATO, CONCENÍRAÇÃO: 5 MG, COMPRIMIDO (8R0424169)
Descnçâo: BETAMEÍASONA (FOSFATO DtSSODtCO) + BETAMETASNOA (ACETATO) - BETATRTNTA SOLUÇÂO
INJETAVEL sMG . 2MG - AMPOLA 1l\,41 (8R0270590)

val.Reí.:2,2132

AutoÍ
CIRÚRGICA MEOPLUS. OISNEUI@M OE
MEDICNENTOS E PRODWOS HOSPITMES

W OBMBUIDORA DE MEOIC&ENTOS LTOA

M OISIRtsUIMUG MEOIAMEMG LDÂ
MEOICNENÍG OE EEIREII

tarcdModslo
NEOqUIMICA

NEO OUIMICA/ NEO QUIMICA

BtouB/stMt@

2,20

2,21

2,25

2,2132
VrloÍ
4,5979

a,s
{,597S

5,328

a,g

4,5179

4,597

4.&

4,5079

Autoí
LOVIAN MEDICAMENÍOS LDA. ME

ABC OISÍRIBUIMRA DE MEDINENTOS LTOA

MULNHOSP COMÉRCIAL OE MOOUTOS
AOSPIÍAURES LfuA

iftrcr./Moó.lo
EUROFARM / EUROFMM

cRtsÍaLh / cx @5
UNAO OUIMIG / ÚNúO OUIMICA

EUROFARM/ EUROFMU

LOTE 40
CIRÚRGIAN§ OISÍRIBUIMM DE PRODOTG Erch/'@hM

It fr: I Qudt:6,000 Unidâde: cPR

Desdgáo: BETAlSTll,l DICLORIORAÍO, DOSAGEM: 16 MG, COMPRIMIOO 8R0267936)

@ROMEO OI§TRIBUI@M OE MEDIWENIOS

MEOICNENÍG OEEEIRELI

SANTO REMEOIO COMERCIO OE PROOUÍOS
MÊOICGHOSâÍM EIRELI

GHOLOMED DISNIBUIOORA DE PROOUTOS
HOSPIÍMRES

EUrcF§M / EUROF§U

ÉUROFMU / GENÊRICO

BMNFÂM/ N OE REOSNO 159(!W3

Val. Rel: 0.257

Aulor HaÍcarllodelo
w otsÍRtsutoou o€ MÊotc&ENÍos Ltoa PMT|/PMT|

GWSIGWS TDA EUROFMM/ÊUROFMM

PREEtrA DISTRIBUIOORA OE MEOICNENTOS PMN / COMPRIMIOO
ITDA

ctRÚRcrcaassts otsÍRButooM oE PRoDWos p6n/ gat

MEoTcNENÍos DE E E|REU EURoFARM i GENÉRrco

0,3s2

0,26

0.251

0,236

0,26

0.$

0.25

43
h€m: í Quant.:200 Unidâd€i AMP Vet. Rêí.:0,9502

DescíiÉo: BTCARBONAÍO DE SÓD|O, USo: soLuÇÂo rNJEÍÁVEL, DoSAGEM:8.4%, AMPoLA 10,00 ML
(8R0268222)

MâÍcâ/Modelo
PRODUTOS MEDICOS E

ÊUROFARMA / BETINA 16MG 3OCPR

SAMÍIC / SAMÍEC 0,9s2

0,95

LOTE 41
MRYMEO DISÍRISUIOOM DE MEOICAMENTOS E SNTEC.
CORREUÍOS EIRELI UE

CSSMEO PROOUTOS HOSP, LTDA, SNTEC/AP 0,9s2bm: í ouâôt-:9.000 Unidad€: CPR

OêSdçâO: BETAISTINA DICLORIDRÂTO, CONCENTRAÇÃO: 24 MG, COMPRIMIDO {8R0343573)

Val. Ref.:0.4102

LOTE 44
Val. Ref.: 0.242

15de139

hm: í Ouant.:3.000 Unidedê: CPR

Dessiç5o: BISACODIL, DOSAGEM: 5 MG, COMPRIMIDO (8R0269603)
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CIRURGICA PRIME LÍOA



MUNrcIPlo DE GUAPIRAIIIÁ
GUÂPIRA]úA.PR

ITUNICIPIO DE GUAPIRAIúA
GUAPIMTAPR

Aubí iaarcJt*lo
NUTRIELÊ BSMEUIOOM DE NUÍR!çÃO EUROFMU/ DIGESN &MG/2OML
PROOUTOS MEOICOS E HOSPITAWES LDA
IO FMM !ÍOA PUN / PMTI

CIRÚRGICAASSIS DISTRIBUIDOM DE PROOWOS FN / Ft

MULÍIHOSPCOMERCIALDÉMODUTOS UNqOOUItrA/UNhOQUIMICA
HOSPITAURES LTOA

PRruCtrA OISTRIBUIOORA DE MEDIC&ENTOS AREU / FNCO
LTDA

WSM FARMBSNIBUIOOM OE AREU
MEOICAMENTOS LÍDA

CUSSMO PROOUTOS hOSP,ITOA. PRÀN [)MUZI/ FR

O M FMMACOMERCIO E D§NBUDOMOÉ AREU/ANEú
MEDIC&ENTOS LÍDA

av&Llcil. oÊ PRoo. MEOICOS EHOSP.
EIRELI ÉPP

Uarcâ/Modolo
au2

V.lor
s,m

273

2,7321

3,80

21â

2,7612

2,7612

$,@

45

tram: í Quant.:10.000 Unidade: CPR Val. Ref.: 0.0823

D6scdç€o: EROMAZEPAM, DOSAGEM: 3 MG, CÔMPRIMIDO (8R0271773)

Aulor
SilTO REMEqO COMERCIO OÊ PR@UTG
MEOCGrcSâÍMR EIR&I

MULIIHOSP COMERChL OE PROOUTOS
HOSPIINES LTOÀ

I'Ícá./Modalo
BRÂINFARMA / N" DE REGISÍRO 1558402380025

UNhO OUIMICA/ UNIAO OUIMICA

008

0,13

LOTE,16

lhm: I Quant.:8.000 Unidâdê: CPR Val. R6Í.: 0,1 181 LOTE 49
DewiÉO: BROMAZEPAM. DOSAGEMi 6 MG. COMPRIMIDO (8R0271774)

Item: I ouant:10.000 Unidade: CPR Vãl. Ref.l 0.2121

Autoí
ilUIÍIHOSP COMERCN DE MOOUÍOS
HÔSPITMES LTDA

SAMO ffiMEOIO COMERCIO E PR@W6
MEOICGHOSPIIMR EIRÉLI

MaÍca/Modolo
UNAO OUIMICÀ/ UNIAO QUIMICÀ

DescíiÉo: BROMOPRIOA, DOSAGENT: 10 l\'lc, COMPRIMIDO (8R02699s4)

Aubr
8C OiSRIOUIDORAOE MEOIWEÚOS LÍOA

MULTIHOSP COMERCIAL OE PRODUÍOS
HGPIÍMRÉS LÍDA

GRÀMS&GWs LTOA

NUNLELÊ OISTRBUIOORA OE NMçÂO
PR@UÍOS MEDICOS ENOSPITAURES LrcA

valoí
0,43

o,2121

0,&

1,70

0,20

o,2019

aMNFNÀ/N" OE REGISÍRO 15402980165 012

11

Itêm: í ouânt-:800 unidade: FRA Val. Reí.: 1.3501

Descriqâo: IPRATRÓPlO
ML (8R0268331)

EROMETO. DOSAGEM: 0,25 MG/ML, USO: SOLUÇÃO PARA INAIAÇÃO, FRASCO 20,00

Quanl.:600 Unidade: FRA Val.ReÍ.:2,7612

DescriçãoiBROMOPRIDA,DOSAGEM:4MG/ML,APRESENTACAO:GOTASFRASCO20'00M1(8R0269956)
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EMS/ EMS

EUROFARM / OIGESAN lOMG 2OCAP

CIRÚRGICA aSSIS oISÍRIBUIOOM DE PRODUTOS o.o.s / â.m.6

50

Item | 1 Quant.:2.500 Vet. RêÍ-: 1 9Y8

oescriÉo: ERoMoPRIDA' DoSAGEM: 5 MG/[,iL, APRESENÍAoAo: INJETAVEL' AMPoLA 2,00 llll (8R0269958)

18dê139

GUAPIRÂi'A+R

Marcâ/Modelo
GERMED/ CXEO
ÚNIAO ÔUIMICA / UNIAO OUIMICA

Autor il..crrModelo
MULIHOP COMERCÁL OE nOOUÍOS UNhO OUIMCA / UNhO OUIMICA

NOSPIÍÁWEs LTOA

cnÚRctcaNs§ olsÍRlBulrcM É PROOUÍOS É.ü / r§

ouRoMúolsnl8ulmMoEMEO|WAÍOS HIrcWG/nlrcwoR
LTDA

NWEO OISTRIBUI@U OE MEDIdENTOS E PRÁTI @WUZI
@RREUÍOS ERELI ME

qVILICN. OE PROO, MÉOICG ENOSP. HIPOWOR
ERELIEPP
- EARMA LTOA PRAN / PRAÍ

ValoÍ
370

1,3S5

1,35

I,35

1.3S1

1,33

Autor
KM KRUPINSK WS $UDE AIAMDE
MÚICNENÍOS

FORCE FÀRMA OISÍfuBUI@M DE
M@ICNAÍOS LÍDA

J,F@ERCIO OE MÍERALÉ MEOrcNENÍOS
HGPITMÉS LTOA

LOVIN MEOICMNÍG LTDA. ME

'úRGlü MEDPLUS - DlsTRlBUlDou DE

JCNENIOS É PRODUIG tsOSPtlANES

INOVACOES COMERCIO DE MEDICAMENÍOS E

PRGWOS PMA $,iDE LDA

uNho outúq / úNAO qu$lü

UNÁO QUIMCA/ UNüO OUIMICA

Valor
1,9&ô

193

1.M

1,9&8

1.S38

Autol
CLASSM@ PRODUTOS HOSP, LTDA,

CAVALLI COM. OE PROD.MEDICOS E BOSP,

INOVACOES COMERCIO OE MÉDICAMENTOS E

PROSTOS PffiA $UDÉ LDA
INPURMA HOSPITAAR LÍOA

CMH. CENT@ E MEDWÉNTOS. EIRÉLI

J,F COMERCIO OE MATERAT E MEOICNENTOS
HOSPTMRES LMA

GHOLDMEO OI§TRIBUIDOM DÊ PRODUTOs
HOSPtrMRÊ§
REÀLMEO DISTRIBUIDOM TTOA. EPP

NOVA OESÍE DISIRIBUIMRA OE
MEDICAMEilTOS !ÍOA
OUROMÉO DISÍRIAUDOM DE MEOICNENIOS

MEDICMENTOS OE E EIRELI

tUarcâ./Modelo

WPOFMMA / BUTILÊSC@(]WINA 2OM@I IMT

WPOFÁM / HYPOFMM

HtpoúBoR/ HtrcfBoR

HIPOWOR / HIrcLreOR

Htrc@R/ÉlrcwoR

FARMACÉ/FARMACE

HIPOWOR / GENÉRICO

Valor
1.4$l

1,491

1,49t

lrs.s
1,4S!

1,4S1

iás1

1.49

1,45

1,4S

2.@

La9

1,t6

s,00

ta9

1.4S1

ffi NffiUIrcUDE MEDW€NTOS LÍDA FreNESUS/NP

REAMED OISTRIBUIOOM TTOA. EPP HIPOWOR / HIPOLMOR

qBÚRGtC ASts Dl§TRÊUlm DE PRODÚOS hipdsÚ / hapd&'

OURilÚdSNIBUITMDEMEOWENÍOS HIrcWq/HIrcL§M
LroA
WWEO O TRAUIMME MEOICilENTOS E BIÍWR
&RREUÍOS EIR4I ME

l]l§UEO PRO&TC H6P- LDÀ WNSER / P
AVALI COM. OE PROD, MEOICG E HOSP. UNÁO QUIM

EFÉLI*P
CTMf&ACWBCIOEDÉTRBUIOMDE BIPOL&R/HIrcWOR
MEUCNENTOS LÍDA

EmSU!@ERCIODEMEI)|WEMOS I.s5/d

WYMEO OENBUIOOMDE MEOICAMEMS É FAMACE
CORREUTOS ÊIRELI ME

PRGESSO MEO OISTRIBUIOOM LÍDA HIPONOR /Src
TEFMSUL C@ERCIO DE MEOICMENTOS blllld / und

CLMÊAruACOMERCIOÉDENIBUIOOUDE HIPOúBOR/HIrcLABOR
MEOICAMÉÚOS LÍDA

FORCE FARMA OISTRIBUIOORA DE HIrcúAOR
MEOICNENÍOS LÍOA

J OE SRITO DI§ÍRIBUIDORA OE MEOICMENÍOs HIPOUBOR
E CORREUTG

HIPOUAOR / HIrcLMOR

MULÍIHOSP COMERChL OE MODUÍOS UNhO OUIMICA/ UNIAO QUIMICA

HOSPITMES LDA
J OE BRtrO OISÍRIBUIMM DE MEDIWENIOS HIPOI@R
E CORREUTOS

INPffiB HOSPTÂN LrcA HIrcl.MR/ BROMOPRIOA il@ML 2ML

WB - CEMML OE MOIWENÍOS - EIREII HIPO@R /HIrcIBOR

GHOLOMED OISÍRtBUI@M
hOSPITMRES

DEPRONTOS UNhOQUIMICA/INJ

51

lbm:1 ouânt-: 1.000 Vâ|. Ref.: 1,4901

DêSCriÉO: ESCOPOLAMINA, DOSAGEM: 20 MG/ML, TNDICACAO: SOLUÇÀO INJETÁVEL' AMPOLA 1,OO ML

oescriúo. ESCOPOLANIINA, DOSAGEM. 4MG + sOOMG/ML, APRESENTACAO: ASSOCIADA COM DIPIRONA

SÓDIiA, INDICACAO, SOLUÇÀO INJETAVEL, AMPOU 5,OO ML (8R0270621)

I,g0

1,S48

1,998

1,98

4.825,m

1,998

1.9I8

1,S3

1,998

1,9107

1,93

1,S3

1,94ô

,.938

$,@

1.93

52

Item: 1 ouant.r 3.000 Vâ|. Ref.r 2,7882

(8R0267282)
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REALMEO DISTRIBUIOOU ITDA' EPP

FORCE FÀRMA DSMBUIDOU OE
MEOICNENIOS LTOA

INPURM HOSPIÍAUR LIOA

J OE BRITO DISTRIBUIMRÁ OE MEOICMENTOS
E COmEUTOS
J.F COMERCIODE MÁERAL E MEDIWENTOS
HOSPÍÀNES TTDA

tr DISÍRIBUIDORA OE MEDICAMENÍG LIDÀ

GHOLDMEO DISTRISUIrcM OE PROOWOS
HO§PTMRES
ESFIGMEO ÇOMERCA HOSPITMR LTOA

GMC OISÍRIBUIDOM DE MEDICAMÉNÍOS LTOA

qRURGICA fMry COMERCA+IELI

NOVA OESÍE DISÍRIBUI@M OE

MEOICNENÍOS LTOA

GUAPIRATA+R

ffarcalf,loOefo
HIPOI}mR/ HIrcWOR

FARUCE / FARMACE

ryPOF8M/ÉYP@INA

WPOFARM / HWOFARMA

HIPOWOR/ HIrcTMOR

H|POI&R/HlrcWOR
HIPOWOR/HIPOWOR

Auloí tarca/todelo
J.F CdERCIO DE MATERAL E MEDIC&ENÍOS HIrcLÁrcR/ HIrcWOR
HOSPIÍMRES LMA
OUROMEO OGNBUIDOM OE MEDIAMENTOS HIPOUBOR/ HIrcWOR

MG2 DISÍRISUIOOU OE MEOICNENTOS LTOA NOVSÍIS/FNCO

MRYMEO OISTRBUIOOM OE MEOICAMEMOS E HIPOWOR
@RREUÍOS EIRELIME

CL§SMEO PROOUTOS BOSP, TTOA, HIPOWOR /FR

CTMFARMÀCOMÊRCIOEDEREUIOOMOE HIPOúBOR/HIrcTMOR

Valo.
9,7679

0,7670

28,00

9,76

9,7ô79

t50,00

9,7679

9,7679

1.8,@
16,00

GUAPIUTA+R

AutoÍ ValoÍ
s.00

2,74

2,79

3.370,@

2.7ü2

2,7ü2

2,75

2.7U2

2,74

2.79

2,79

2,15

2,7621

2,782

2,16

4,m

2,7862

CLM FMACOMBCIO E DISBSUIOOMOE
MEOICNEMOS LÍOA

LOTE 54

VÍri I Quânt.:200 Unidâde: FRA Val. Rêf.: 9,7679

DêgiÉO: CARBAMAZEPIÍ{,{ DOSAGEM: 20 MG/ML, APRESENTACAO: SUSPENSÃO ORAL. FRASCO 1OO,OO ML

BRO272454)
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GUAPIRÂiiIAPR

Quant.:12.000 Unidadêr CPR Vâl- ReÍ.: 0.062

HIrcWOR/GÍi8MEHNA&MqML 1M ML

55

Itêm: I Ouant.:6.000 Unidade: CPR Val. Rsí.i 0,8573

D€scriçáo: CARBAMAZEPINA, OOSAGEM: 200 MG, APRESENTACAO LIEERAÇÃO CONTROLADA, COMPRIMIDO
(8R02724s8)

INOVACOES COMERCIO DE MÉÔICAMENTOS Ê
PROSUTOS PARÀ SAUDE LÍDA

MULNHOSP COMERChL OE MOOUÍOS
HOSPITÂURES LTDA

INPURM ÉOSPITIAR lDA
PR@RESSO MEO OISÍRIBUIOOM TTOA

UNAO OUIMICA/ UNIAO OUIMICA

CIRÚRGICANS§ DISÍRlBUlmM oE PRooÚoS hiplâ&r/ hiFbbo.

OÚROMEOOISMEUIrcMOEMEOIWENÍOS HIPOUBOR/HIÍMOR

MWEO D§MEUIMMÉ MEDICSENTS E ryPOFARU
CORRELATOSEIRELI ME

PRGÉSO MED D§MBUDOM ITDA HIFONOR /Nrc
ctRúRooMEoPLUs - DEnGUDoM oE HlPouBoR
MEOICSffiOS E PRODWOS HOSPtrffiS

INOVACOES @MERCIO DE MEOrcAMEMOS E HIPONOR/ NP
PRGÚOS P&$UELTOA
CMH. CEMUL OE MEOICAMENTOS. EIREII FARMCE /FARMACE

(]§MEOPRONÍOSHOSP, LTOÀ EUÍO/AP

CAVÀLICW. OE PROO, MEDICG E HOSP. WPOfMM
€FELIEPP

ERMSUTCOMERCIO DE MEDICNENTOS Íárme /úd
LÍDA
BPMEDOISIFBUIDOM OE MEOICNENÍOS HIPONOR /AMP

2,7442

2,7U2

2,TUz

2,7@2

2.19

2.75

Autor llarca^lodalo
DrsrRiBurooilDÊ MEolüMENTos pRósaúDE HtpouBoR/HtrcL&F

GMC OISTRIBUIMU OE MEDICAMÊIOS LÍOA NOVARTIS / CM

WYMTDDISIRISUIDOMDEMEOICAMEMOSI TEUIO
@RREhTOS EIRELIME

GHOLOMED DISTRIBUIOOM DE PROOUÍOS HIrcUAOR / CPR
HOSPITMRES

ctRúRGtcA ASSts DtsrR6utDou DE PRoouros teto/ tôub

ctRúRcrcaMÉoPlus-DtsrRrBUr@&oÉ EUTo
MEOICNENTOS E PROOUTOS HOSPIÍA@ES

CIRURGICA PRIME LTDA GERUED / GERUED

J,F CNERCIOOE MAÍER6! E MEOICMENÍOS EUÍO/EUTO
HOSPITAURES LMA

0.85

2,S

0,85

0.3í3

0,2@

0,§3

0,8573

0,É73

Itom: í Quanl.: 15.000 Unidâdô: CPR Vel. R€f.:2,3063

DescdÉo: CARBAMAZEPINA, DOSAGEM:400 MG, APRESENTACAO: LIBÊRAÇÃO CONTROLAOA, COMPRIMIOO
(8R02724571

MaÍca/Modolo
IrcVACO€S COMEROO OE MEOICAMENTOS
PROSWOS PMA SAUDE LroÀ

J.F COMERCIO DE MAERhL E MEDICMEMOS CRISTÀÁ/ CRIST&Á
HOSPÍMRES LDA
GMC OISTRIEUIOOM OE MEOICAMEMOS IDA NOVMNS / CRP

MWED OISTRtsUIOOMOE MEDICNÉMOS E GERMEO
CORREUÍOS EIRELI ME

dRURGICA PRIMÉ L@A E-M,S/ E,M.S

2,3063

2,S63

4,80

230

2,&63

LOTE 57
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GUAPIRAIIA-PR

lbm: í
DêscnÉo:
MG + 400

FENIXdER@ OEPROOWOSHOSMÂNES frN /MO SEEq
LDA
SNO REMEDIO COMERCD OE PR@W6 FIÍOWAY / f OE trqSNO RM 240/2018
..EOICGHOSATAUR EIREII

Auloí
CIRÚRGICA MEDPTUS. DISTRIBUIrcM E
MEOICNENTOS E PRODUTOS HOSPIÍMES
TTOA

GHOLOMEO OISÍRIBUIDOM DE PROOUTOS

K M «UPINSKI MS $UOEATÀUM OE
MEDICNENTOS

Marcá/Modêlo
8UU

NL/ INJ

EUTO/GÊNERICO

1,É27

4,É27

5,@

4.0527

8,m

4,05

4,05

CARBONATO DE
UI, COMPRIMIDO

cALcto, coMpostÇÃoi AssoclADo coM vlrAMlNA D3, coNcENÍRAÇÀo: 600
(8R0396076)

06

015

LOTE 58

Ouant.:6.000 Uhidade: CPR

DêscriÉor CARVEOTLOL, DOSAGEM: 25 MG, COMPRIMIOO (8R0267567)

CAVALLI CN. OE PROO, M€OICOS E HOSP, MU
EIRELI EPP

NÚTRIELEOISÍREUIDOMDENUÍRIçÃO EUROFMM/CEFTRMOMSODlGSFA
PROOUTOS MEOI@S E HOSPIÍAWES LDA
ffiWEO OISTRIBUIOOM DE MEOICAMEÚOS E NEO OUIMIq
CORREUTOS EIREII ME

GMC DISÍRIEUIDOM DE MEDICAMENTOS LÍOA BúU /ÀMP

Val. Rêf.:0,1361

Aúlor
MEDICNENÍOS DE & EIREII

XeÍdMúlo
EMs/GENÊRICO

EMS/ EMS

0,20

0,14

LOTE 62

Itêm i í Ouãnl.r 8.ô00 Unidade: CAP

Descriçáo: CELECoXIBE, DosAGElll: 2oo lVG, CÁPSULA (8R0268866)

Val. Reí.:0,4218

FENIX coilERco DE PRoOUÍOS NOSPITNES EMS / NÁO SE APUA

It6m:1 Ouanl.:500

DESdÉO: CEFALOTINA SÓOICA. CONCENTRAÇÃO] 1 G, FRASCO'AMPOLA (8R0268228)

Aulor
[cr EpREss orsrRrsur@M lToA

NuÍRr-ELÉ otsrFtButooRA oE NUTRTçÀo
PR@UÍOS MEOiCOS E HOSHÍNES LTDA

tarca/Modolo
NB§Y / GENERICO

GUROFMú / CELECOXIBE 2MMG 1O CAP ACUR 2M (C1)

3,S

0,70

LOTE 59
Val. Ref.:4,1346

NWEO OISMtsUi@M OE MEOICAMENTOS E AúUSIECEUMISÍON
@RREUTOS EIRELIME

NUmIELE olsÍRlBulmAE NUnçÃo NL/Gbdim i o (dsíás63)
PROOÚTOS MEOrcOS E HOSHÍffiES LTOA

4.í96

10,00

M6rcâ./Modêlo LOTE 63AutoÍ
J,F CqERCIO OE MAERhL E MEDICdENTOS Val. Ref.: 0,3082llgm: I Quanl.r 4.000 Unidadel CPR

Do6siÉo: CETOCONAZOL, DOSAGEM: 200 [rG, COMPRIMIDO (8R0267'151)

LOTE 60

Itam: I Ouânl.: 1.000 Val. Reí.:8,1003

oesição: CEFTRIAXOI{A, CONCENTRAçÃO:5OO MG, FORMA ÊARMACÊUTICA: PÓ P/ SOLUÇÂO INJETAVEL,

FRASCO.AMPOLA (8RM42703)

0,&62

LOTE 64
Item: I Qúânl.:400 Unidade: TUB Val. Rei: 3.2805

Dêscdção: cEÍocoNAzoL, DosaGEM: 20 MG/G, FORMA FARMACÊUÍICA: CREME TÔP'CO, BISNAGA 30,00 G
(8R0308736)

Aulor
PR@RÉSSO MEO DISÍRIBUDOM LTOA

CLreSMÉD PROOUTOS HOSP. TTDÀ.

MG2 DISTRIBUIOOM DE MÊDICNEIOS TÍDA

Uerca/liodêlo

MMA/COWRlMtm

AutoÍ mârcalilodêlo
clRÚRGts Nsrs DlsrRlBUlooM DE PROOÚOS naÚ,b /.â|ilitr

MEDICAMEffiOS OE MEIRELI

MG2 OISTRBUIOOMDE MEOICNEMG LTDA

HIPOUBOR / GENÊRICO

HIPOúBOR / HIPOL€OR«SMEOI DISTRIBUIOORA OE MEDICNENÍOS

CLM FARMA COMÉRCIO E D§ÍRIBUIOORA OE

MEOICNENTOS tÍDA
HIPOúAOR / HIPOLABOR

LOTE 65
It€m i 'l Ouanl.:5.000 Vâl- Reí.r 2.M62

DESqiÉO: CETOPROFENO, CONCENTMÇÃO: 50 MG/ML, FORMA FARMACÊUTCA: SOLUÇÃO INJETÁVEL,
AMPOLA 2,00 ML (8R0448845)

0s

0,32

AuloÍ
NUMIEIE OEMIBUI@M OE NUTRIÇÂO
PR@WG MEOEOS E rcHÍÀWES !ÍOÀ

ÍERM SUL COMERCIO OE MEOIAMÊNÍOS
LmÀ.
CMH. CEMU DE MEDIqMilÍOS. EIRELI

12.00

8,10

8,1003

8,1003

8,019

8,1003

ValoÍ
3,23

3,28

3,21

3,2805

s,@

lhÍcarMo&lo
EUROFMU/ ÍRI§IN sOOMG 1FA +DILAMP VD 2ML

GHOLOMOOISTRIBUIMUE PR@UÍOS FRESENIUS/ NJ N

oRÚRGtg §s§ olsTREUl@M DE PRODUÍOS fiêduê / ft@nic

CAVALLI Cd, DE PROO, MEOICG E HOSP, FRÉSENIUS
€NEUEPP

LOTE 61

lbmi í Quanl.: 6.000 Unidadê: AMP Vâl Ref.:4,0527

DêSqiÉO: CEFTRIAXONA, CONCENTRAÇÁO: 1 G. FORMA FARMACÊUTICA: PÓ P/ SOLUÇÃO INJEÍÁVEL,

FRASCO-AMPOLA (8R0442701 )

23 d€ 139 24 dê 139



I||UNICIPIO DE GUAPIRA}IA
GUAAMÍÚAPR

ÍTIUNICIPIO DE GUAPIRATA
GUAPIRATAPR

ouaf,t.r 12.000 Unidâder CPR Val. Ref.: 0,2367
Aúd ÍÚerca/Modolo

J,FCqERCIO E MÍERÁ! E MEDICNEMOS HIPONOR /HIrcLEOR
HOSPtrMES LDA
CMH,CEÚMLDEMEOIGMENÍOS.EIREII HIPO@OR/HIrcIEOR

INPURM HOSPIÍÁffi ITDA HIPOWOR / CEÍOPÊOFErc W4L

MULIIHOSPCOMERCdDEMOOUÍ6 UNhOOUIMIO/UNAOQUIMIG
HOSPITM*S TTDA

RALUEODISÍR&IMULDA.ÉPP HIPOI&R/HIrcL§OR

CIRURGICAIÍMMÍCOMERCIALTIRELI CRISÍAIA/CRISTALIA

PRNCtrA OISNIBUIrcU DE MEDINÉÚOS HIPOSSOR / NrcLA
LrcA
NOVAOESÍE OISTRIBUIMM OE HIPOBBM/ HIrcLABOR

MEDICNENTOS LTOA

OURdEDOISTRIEUI|mOEMEOINENÍOS HIrcljM/HIrcWOR
LDA
ME OSÍRBUIOOM OE MEDICNEMG LDA HIPOWOR /&rcTA

ffiWEO O§NtsUI@MOE MEDICNENÍOS E HIrcWOR
CORREUIOS EIRETI ME

(NMEO PRONIOS HOSP, LÍOÀ EUTO /f
qV{LICd- OE PROO, MEOICG E HGP. UNAOOUIM
EIRELI EPP

OM F&ACOMERCP E DGÍroBUIMMDE HII:WOR/HIrcLMOR
MEOICdEÚO5 LTOA

DISTRIBUIOOM OE MEDIWENÍOS MÔ SAÚDE HIrcUBOR/HI@§OR
LTDÁ

GHüDMEODISÍRIBUIMUOEM@ÍOS UNTOUMq/INJ

qRÚROrq ass§ DlsrR€ulDoM DE PRODUTOS hi0&Ú / hider

FÔRCE FÁUADI§TRIWIMMOÊ HIrcúBOR
MEDIC&ENÍOS TTOA

(M OTSIREUI@ OE MED@MENOS LDA HII:WR / NP

CIRURGICA PRIME LrcA UNúO OUIMICA / UNIÀO QUIMICÀ

Valo.
2.U62

2,U62

13.2í,m

2.il62

2,il
2,65

2,ü62

2,ú

2,U62

2,U

?.u

2.U@

2,il62

s,@

2U

2,W

2,6235

2.65

2,65

2.il82

Item: 1

DescnÇão: CILOSÍAZOL, 50 MG, COMPRIMIDO (8R0276377)

Autor
GNS&GWSITOA
CMH, CENÍML DE MÉDIWENÍG - EIREII

terca/to&lo
EMS / EMS

EMS/EMS

024

4,2361

LOTE 69

Itomr I Ouânt.: 800 Unidader AMP Vâl. Reí.:2.1455

Descrição: clt\,tETlDlNA, CONCENTRÂÇÃO: 150 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 2,00 ML (8R0340167)

Aulo.
OUROüEO OISTRBUIOOM DE MEOICMENTOS

NOVA OESÍE OISÍRIBUIDOM DE
MEOICMENÍO§ LTDA

INOVACOÉS COM€RCIO OE M€OICAMENTOS E

PRGfrOS P&SNDE LIOA

CAVALLI COM, DE PROO.MEDICO§ E HOSP'

EIRÊLI EPP

CI§MEO PRODUÍOS HOSP, LIDÀ

t.rc.rlrodalo
HYPOFAruA / HYCIMET

WrcFNA/ HrcFÀRMA

Velor
2,1455

2,11

2,1455

2,Í455

2.14S

2,11

2,14

2,14$

2,14S

2,14S

1.120,ú

2,1aS

MARWEO DISTRTBUIOOUOE MEDICAMEMOS E HYPOFARMA

CORREUÍOs EIRÊLI ME

RATMED OENGUIMM LrcA. EPP

J,F C@ERCIO OE MAÍERhL E MÉDICAMEMOS
HOSPtrMRES LTDA

CMH. CSÍML DE MEOIUMENTOS. EIRELI

GHOTOMED DISTREUI@M OE PRODUÍOS

INPffiU HOSPÍÀffi LrcA

HYPOFARMA/ BYPOFARMA

ilPOFAM/HWOFARMA

WPOFM/HYCilEÍ 1$MG 2ML

HYPOFMMA/ HYPOFARMA

70

It.m: í Quant.:7.000 Unidade: CPR

Vâ|. RsÍ.r 0.1019 Dessição: ClNARlzlNA, OOSAGEM: 75 MG, COMPRIMIDO (8R0267629)

Val. Ref.: 0,4271

LOTE 66

Item: I ouânt.:2.000 Unidade: cPR

DescriÉo: CICLOBENZAPRINÀ CLORIDRAÍO. DOSAGEM: 10 MG coMPRIMIDO (8R0282313) AutoÍ
C§SMEO PRONÍOS HOSP. LÍDA

LICI ÉXPRESS DISTRIBUIDOM LTOA

GMC DTSTEtsUIDOM OE MEDICAMÊNÍOS LTOA

ÀBC OISTRIAUIOORA OE MEOICAMENTOS LÍOA

ORÚRGICA UEDPLUS. DISTRIEUIDOM OE

MEDICNENÍOS É PRODUÍOS HOSPTÍÁNES

tãrca./Modalo

NBN/ GENERICO

NEOOUIMIS/ CPR

NEO QUIMICA

Vãlor
o.4271

0,$
04
0,s

0.4271

Uarcâ./Modêlo
0,10

O REMÉOIOCOMERCIO OE PÊOOUÍOS
. ,cdHosãTMÉlRAl
ov*ao"^ 

^556 
prsrnnutDou DF PRoDUTos

P& SAÚDE LTDA

ctMEo / N' DE REGISÍRO 1U81010ffi5

0.0s9

LOTE 67

Quant.r 16.000 Unidade: CPR Val. ReÍ.: 0,3623lbm: í LOTE 7í
OessiÉo: clLOsTAZoL, loo MG. CoMPRIMIOO (8R0276378)

Quant.r 12.000 Unidade: CPR Val. Reí.:0,1236Itêm:1

Aulor
NUmLEIE OTSTRIBUImM oE NmçÃo
PR@UT6MEOICOS E HOSPTAWES LTDA

GNSGWS TTOA

INOVACOES CilÉRCIO OE MEDIGENTOS E

PRGUÍOS PMA $UOE LIOA

trlâace/t od€lo
EUTFmU I CILGT&@ l@MG 30CPR

EMS/ EMS

080
DescriÉo: CITALOPRAM, DOSAGEM: 20 MG, COMPRIMIOO (8R0272903)

0,36

0,3623

Valoí
5,&

0 118

0,11

26 de 139

Autor t.Íca/tod'lo
LICI EPRÉSS OISTRIBUIrcMLÍOA NBN /GENERICO

crRÚRGlü^ss§ DlsTRrBUlmM oE PRooWOs @li/ F6

IO FARMAITOA PRATI/ PRAÍI

MUNICIPIO OE GUAPIRAMA
GUAPIRATA+R

LOTE 68

25 de 139

GUAPIRAMA.PR

LOÍÉ72
Itom: í Ouant.:10o Unidade: AMP

Descricâo. FENTANILA, DOSAGEM: 0.05 MG/ML
nrerÀveu. allpou t0,00 ML 8R0271950)

APRESENTACAO| SAL CITRÁÍO, INDICACAO: SOLUçÃO

hêm: í Ouânt.:4.000 Unidadei CPR

Val. Reí.i 3.96 DêscriÉo: CLoBAZAM, DOSAGEMT 1O MG, COMPRIMIDO (8R0272901)

Val. Ref.: 0,4283

Autot
MG2 DI§ÍRIBUIOOM OE MEDICNENÍOS LÍDÀ

tarcârMoablo
sNoFt /coMPRlMlOO

AuloÍ
CL§SMEO PRO@TOS HOSP' LÍDÀ

IH. (ffru OEMOINENÍOS' EIRETT

JRGIG PRIMÊ LÍOA

xlâ.c5lt odelo

FRESENIUS / FRESÉNIUS

HIPOUBOR / HIrcLMOR

t.s
3.96

3.96

Ouant.:5.000 Unidâde: CPR

CLOBAZAM. DOSAGEM: 20 MG, COMPRIMIDO (8R0272902)

Val- Reí.:0-9519
Itom:1

DêscriÉor

LOTÉ 73

lbm: í Quant.:100 Unidade: AMP val- Rêí.:2.1075

Descricão: FENÍANlLA. DOSAGEM. 0,05 MG/ML

rNJETÀVEL, AMPOLÁ 2,00 ML (sR0271950)
APRESENTACAO: SAL cITRAÍo, tNDICACAo: SOLUÇÃO

Auto,
IrcVACOÉS COMÉRqO OE MEDICAMENTOS E

PROSUÍOS PffiA$UDE LTDA

ilaÍce/Modelo
0,9519

LOTE 78

Qúant.i 20.000 Unidadei CPR Vâl- Reí.: 0.0508lbm: Í

AutoÍ
NSMED PRNTOS HOSP. LTOÀ

CIRURGrcÀ MIME LI )A

meÍc.lModêlo

HrpoNoR/ HtrcusoR

2,1415

2,1075

Descíção: CLONAZEPAM, DOSAGEM: 2 N'4G, COMPRIMIDO (8R0270119

LOTE 74

Autoí
MEOICNÉNTOS OE E EIRELI

GWS&GWS LÍOA

ABC DISIRIBUIDORA DE MEOICMÉNTOS IIOA

Marca./Mod.lo
GEOBB/ SIMIUR

EMS/ EMS

GEOúB / CXC/4m

Valoí
0.0s

0,05

0,07
ouanl.:3.600 Unidad€: CPR Val. RaÍ.: 2,0731

Item: I
DêssiÉo: CLARITROMICINA, DOSAGEM: 5OO MG, COMPRIMIDO (8R0268439) LOTE 79

valoÍ
2.O7

2.G

2,O7
AutoÍ
CIRURGICA PRIMÉ LrcÀ

Marca/todelo
BOEHRINGER / BÔEHRINGER

Quant-:3.600 unidader CPR Val. Reí.: 0,2571
mârca/todelo Itêm: 'l

AuloÍ
PROGRESSO UED DISTRISUOOM !ÍDA

MG2 OISTRAUDOM DE MEOICNENTOS LTDA

OUROMED OISÍRIBUI@M OE MEOIWENÍOS

GMC OISTRtsUIMM DE MEOICAMÉMOSLIOÂ

GWSSGWS LTOA

GHqDMEO DISTRIBUIMM OE PROOUÍOS

INPURM HOSPITÂffi LÍDA

EMS / ÊMS

PHAUB/ CWIÍRilICINA 5@MG

2.41

2,00

2,0131
Quant.r 16-000 Unidade: CPR

Descrição: cLoNIDtNA CLORIDRÁTO. CONCENÍRAÇÃO: 0'1 MG, CÔMPRIMIOO (8R0272043)

Valor
0,2511

LOTE 8í
Val. ReÍ-: 0,2574Item:1

DESqiçãO: CLOPIDOGREL. DOSAGEM: 75 MG, COMPRIMIDO (8R0272045)

f.452,OO

2,U93
Autor ilaaca/Modelo Valoa

0.914
crRÚRGrcÀ§S§ OSÍREUI@M OE PROOfOS E-M,S / €'M-S

LOTE 75

Quânl.:100 Unidâdê: AMP Vâ|. Reí.:4.0955

DescriÉo:
(8R029241

CLTNDAMICINA.OOSAGEM:150MG/ML,APRESÉNÍACAO:SOLUÇÃOINJETÀVEL'AMPOLA4'OOML

NUnIELEDISTREUIOOMOENUIRIÇÃO EUROFARU/PúO75@
PRODUTOS MEOICOS E HOSPNAffiES LDA

LICI EXPRES DI§ÍRIBUI@MLTOA WBAY] GENERICO

CIRÚRGICA ASSIS DtSÍRlBUImu DE PROOUTOS árd / a6d 02511

Itom: í

AutoÍ
qM FMÀCOMERCIO E D§NBUIMM E HIPOffi / HIrcTNOR
MEOrcNEÚOS LTDA

UMWED OISÍRtsUIOOUDE MEOIqMENÍOS E WTfARMA
@REUTOS EIREII ME

HIPOúBOR/ HIPOwOR

HTPOmOR/Hlrcf€oR

flPOFMM/HWOFMMA

$.m

4,09

4.ffi5

4.65
4,09s5

Itêm: I Quanl.:200 Unidade: AMP Vâ|. Reí-: 0,515

Oescriçáo: CLORÉTO OÉ POTÁSSIO' OOSAGEM: 19.í%, APRESENTACAO: SOLUÇÁO INJETÁVEL' AMPOU

1o,oo úL (8R0267162)

s)

UaÍca/Mod€lo

Autor
CNSMED PROOUÍOS HOSP, LTOA

OUROMED DISTRIBUIDOU DE MEDIGMENIOS

ORURqCAPRIME LTDA

ilârca/Mo&lo

EOUIPLEX] EQUIPLÉX

valor
0.515

0 515

0.515

LOTE 83

OUROMEO OISRIBUIrcM OE MÉOICilENIOS
LÍOÂ

CMH. CEMML DE IEDICMENÍOS' EIREII

CIRURGICÁ PRIME LÍOA

CGSMED PRODUTOS HOSP' LTDA

76

27 d€ 139

Itêm:1 Quant.i 300 Unidâde: Fm val. Rsí.:3,1377
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XUNICIPIO OE GUAPIRÂUA
GUAPIRAXAPR

oêscriÉo: cLoRETo DE sÓDlo, coNcENTRAÇÃo: 0,9 %, FoRl\'lA FARMACÊuÍlcA: soluÇÃo NASAL.

FRASCO 50.00 ML (8R0437160)

liaÍca./Modêlo

AutoÍ Í{erca/lrodelo
CIRüRGICAASSISOl§TRlBUlm&OEPROOUTOS ems/ê.m.s

GMC DISTRIBUIDOM DE MEOICAMENTOS LTOA EM§ / CPR

GWS&GWS|TOÁ EMS/ ilS
MULIIHO§P COMERCIAL DE PRODUÍO§ UNhO QUIMIA/ UNAO OUilICA
HOSPtrMRES LÍOA

WF OISTRIÊUIOORÂ DE MEOICAMENTOS LTDA E.M,S / E.M'S

GHOTOMED DISÍRISUIOORA OE PROOÚ6 EMS / CPR
HOSPIÍAURES

ValoÍ
0.4851

0,49

0,48

0,4931

0,75

0,4s1

IúUNICIPIO OE GUAPIRAMA
GUAPIUTA+R

AutoÍ
WSOü FNMA OISÍRIBUIDOM OE

MFO!CNEMOS LTDA

MULTIHOSP COMERChL OÉ PROOUÍOS
HOSPÍMRÉS LTOA

x.1171

7,UUNAO OUIMICA / UNIAO OUIMICÀ

LOTE 8,1

Itêm: í Quant.:200 Unidâdê: AMP Vel. Ref.: 0.5809

Desição: cloRÉÍo DE SÓDIO, DOSAGEM: 2OoÁ, USO: SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 10,00 ML (8R0267574) LOTE 87

AutoÍ Xarcâ/Modêlo

CUSSMED PRO@TOS HOSP, LTDÀ WTEC/M

WWEO OISÍRIBUTEMOE MEOIWENÍS E SMEC,
CORREUÍOS EIRELI ME

OUROMEO DISÍRIBUIMM D€ MEOINENIOS FARUCE/ FARMCE
LDA
J,FC@ERCIO OE MAIERh! Ê MEDIWEÚOS ISOÊARU/ ISOFAfuA
AGPIffiS LDA
CIRURGICA PRIME LTDA SA6EC / SAMÍEC

Valor
0.@9

0,s

0.53

0,5809

0,s9

Autor
MG2 OISTRIBUIDOU OE MEDICAMENTOS LTOA

GMS&GWS LÍDA

CMÉ.CENÍUL OE MEOICAMENTOS. EIELI

târca/to&lo
LIBBS /COMPRIMIOO

LtB§/ NStÍÊC

L|BAS/ úBAS

Itom: í Quanl.:2.400 unidadê: CPR

Des6ção: CLORIDRATO DE BUSPIRONA- COMPRIMIOOS 1oMG

Val. Rêf.:2.2448

VâloÍ
2,23

2,24

2,244

LOTE 88

Itsm: 1 Ouant.:2-400 Unidade: CPR

DêSCNÉO: BUSPIRONA CLORIDRATO, CONCENTRÂÇÃO: 5 MG, COMPRIMIDO 8R0272572)

Vâ|. Ref.:1.212

lbm: í O@nt.:60.000 unidade: CPR

Dêscriçáo: AMITRIPTILINA CLORIDRATO, DOSAGÊM: 2s MG (8R0267512)

Val- Reí.: 0,0502

d§MED PROOUÍO§ HOSP, LDA
KM ffiUPIN9K WS $UOE AÍACArc DE
MEOIC&ENTOS

SMO REMEOIOCOMERCIO E PROOÚOS
MEOICOHOSBÍAUR EIRÉLI

MEOICNEMOS DEIEIREII
(rus&Gws lroa
W OISÍFIBUI@ME MEOrcilENTOS IÍOA

GHOLOMEO OISÍR'BUIMM DE PFODUÍOS
HOSPÍÁNES

EMS/ GENÊrcO

EMS/ EMS

E,M,S/E,M,S

Valor
0.0s2

0,0s2

0.05

0.05

q&5
0,0s2

0.0449

0,0s2

0,0s2

Autor f,eÉe/lÚod.lo
CTASSMÉO PROOUÍOS HOSP, LÍDA, CRISTÂLh/ AP

URWED OISÍÂGUIOOSOE MEOICAíEÚOS E UNhOQUIM
CORREUTOS EIRELI M€

GHOLNEDDEÍroBUIMRAOEPR@UTOS UNhOOUIMICA/INJ
BOSPÍÀURES

Môrcá/todêlo
E.M.S/ CP

EUÍO/GENERICO

MG2 OISNEUDOMDE MEDIWENTOS LÍOA

GRAMSAGWSTTDA

CIRURGICA PRIMÊ LÍOA

Merca./Mo&lo
LIB§ /COMÊRIMIDO

LIBS /ANSIEC

LIBBS/ LIBSS

1.20

1.21

1,212

AMNFNA/f OÊ REGISTrc 15Sffi7MA LOTE 89

Item: í Ouant.r 300 Unidade: AMP Val. Ref.: 2,4645

Dêsrição: CLORPROMAZINA, DOSAGEM: 5 MG/ML, SOLUÇÃO INJETAVEL, AMPOLA 5,OO ML (8R0268069)

2,&45

2.46

oRÚRGlü§S§DISÍRIBUIOOMOEPRODWOS ôms/s.m-s
.U $ÚDE ITOA

2,1ü5

lURGICA PRIME LTDA

ltNovrcoes covenoo DÉ MEoIcaMEFG É

PRGTOS PM$UOE LIOA

E,M.S/E,M,S

JRURGICA PRIME LTOA
L nu"oraoo,"*,u,mRA DL MEDtcaMENTos

cRtsÍ[Á / cRlsrÀlA

HIPOUAOR/ AIrcLÀBOR

Valor
6.2@7

6,2@7

6,20

6,20

6.m7

6,2007

6,20

autôÍ MeÍca/todêlo
CAVILICil. OE PROD.MEOICOS E HOSP. UNAO QUIM

EIRELI EPP

C§M@PROOUÍOSAOSP.LÍOA UN600UlÍlcÀ/f
URYMED DISÍRIBUDOMDE MEOICAMEMOS E UNAO OUIMICA

CORREUTOS EIRELI ME

CMH. CÉMML DE MEDICMENÍOS. EIRELI UNú@UIMIA/ UNh@UIMICA

CIRURGICA PRIME TTOA UNIÂO OUIMICA/ UNúO OUIMICÀ

1.7873

1,1476

1,73

1,7818

1,78?8

LOTE 90

hem: 1 Quanl.: 100 Unidade: AMP

DesdÉo: DOPAMINA, DOSAGEM: 5 MG/irL, SOLUçÃO INJEÍÁVEL. AMPOLA 10,00 ML (8R0268960)

LOTE 94
Unidade: AMP

Val. Ref.:6,2007

LOTE 86

lem:1 Ouanl.:15.000 Unidade: CPR

DescriÉo: BUPROPIONA CLORTDRÂTO, OOSAGEM: 150 MG, COMPRIMIDO (8R0268994)

MUNICIPIO OE GUAPIRAIIA
GUAPIRATA+R

val Rêí-:0-4931

30 dê 139
29 dê 139

EIRELIEPP

NMEO PRMIOS hOSP. L]DÀ EUTO / f
WYMÊD OISTRIBUDOMDE MEDIAMEMOS Ê CRIST&Á
CqRESÍOS ÉRELI ME

MEDIWENÍG OE E ÉIREII HIPOUSOR/ CENÉRICO

MULÍHO9CdERCAOEMONTOS HIPOI@R/HIrcW@

[.rca/[od.lo
OEPROD,MÉOIGEH6P. UNhOQUIM

Item: í Ouanl.:300

oes6Çáo: HIDRAIÁZINA,DOSAGEM:20MG/ML,SOLUÇÃOINJETÁVEL,AMPOLÀ',l,0OML(8R0268115)

Val. Rêf.i 6,7059

Quant.r'18.000 Unidadê: CPR
AutoÍ Merca,/MoaLlo

C6SM6PROOUÍOS HOSP.LTDA, CRIST&h/AP

WWEO DISÍREUIOOM OE MEDICAMEÚOS E CRISÍATIA
CORREúTOS EIRELI ME

LOTE sí Velor
6,7059

6,70
Iteô: I Val. RêÍ.:1,4199

Aulor
GMC OISÍRIBUIOOU OE MEDICAMENTOS LTOA

MEDIC&EN'OS DEE EIRELI

ffi OISÍRBUIMMOE MÉOrcAMENÍOS TIDA

LÍcarlodelo

EMS/GENÉREO

NOVA QUIMIü/ NOVA OUIMI*

BOSTNT|A/ BpsslmÍca

2,60

1,42

250

1,419S

141

L40

Desúçáo DULOxETINA, CONCENTRAçÃO
LIBERAÇÃO LENTA, CÂPSUI.A (8R0302442)

30 MG, FORMÀ FARMACÊUÍICA: MICROGRÁNULOS DE

J.É CilERCIODE MAERhL E MÊOIC&ENTOS
HOSPIÍMRES LTOA

FUVO OUEIROZ üS6NO rcREilEO

GNS&GWS LrcA

UntuOuim@/30ry cr$
EMS/ EMS

hêm: I Quant.:16.000 Unidade: CPR

DesmÉo DULOxtTlNA, CONCENTRAÇÁO:
LIBERAÇÃo LENÍA, cAPSULA (8R0302443)

60 MG, FORMA FARMACÊUTICA: I.|ICROGRÁNULOS DE

tôrcarMo&lo
EUROFNM/ DUTOXENNACOR 6OMG 3()w

LOTE 95

Itom: 1 Quânt.: 200 Unidâde: FRA Val. ReÍ.:7,2203

DesoiÉo: HIDROXIZINA
(8R03s4263)

CLoR|DRATO. CONCENTRAçÀO:2 MGruL, SOLUÇÃO ORAL. FRASCO 100'00 ML

Autor ilarca/trlodelo

OUROMEODISÍRIBUIOOM DEMEOICMENTOS NATNIÍA/NANVIA

CIRÚRGIü ASSIS OISÍRIBUIOOU

GRAMS&GUMS LTOÀ

L22

DÊ PRODUÍOS n.lvrb/ nelúila

Vâl- Rêí.:2,5473 CLreSMED PROOUÍOS HOSP. LÍDA.

INOVACOES COMERCIO DE MEOICAMENÍOS E

PROSUÍOS P&SAUDE LÍOA

7,22

7,2203

7,2243

96

NUÍRLELE OISTRIBUI@M DE NMçÃO
PROOUTOS MEDICOS E HOSPITNES LrcA

MEOICNENÍOS DEE EIRELI

qC OISTRIBUIDOM DE MEOICAMENIOS LTDA

W OENBIIDOMIE MEOEÀMEMOS LIOA

MC OEMTBUIOOM OE MEDICNENTOS LIOA

FUVIO OUEIROZ CÀ§SANO NOREMED

GW*GWS LÍOA

EMS/GENÉREO

E,M.S/ E.M,S

GERMEO /CX@
hiâo auÍmi@ / 60@ dS
4S / EilS

5.m

2,il1
4,80

4@

2,$
2,*
2,&

Itâm:1 Ouant.: 1.000 Val. Ref-:7,1702

LOTE 93

hêmr í ouant.:300 Val. Reí.: 1,7878

Desqiçâo: ETILEFRINA CLORIDRATO, COMPOSIçÂOI lOMG/ML, INJETAVEL, AMPOLA 1,00 ML (8R0272198)

31 dê 139

Des@ção: LlDocAlNA cLoRloRATo, DoSAGEM: 2ol", APRESENÍACAo: INJEÍÁVEL, FRAsco 20,00 ML

(8R0269843)
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f, UNICIPIO OÉ GUAPIRAIúA
GUAPIRATIA-PR

GERMEO / GERMEO



MUNICIPIO DE GUAPIRAMA
GUAPIRATAPR

ÍTIUNICIPIO OE GUAPIRAi,A
GUAPIRAIIA.PR

Áutor
úMYMED DISÍRIBUIOOM OE MEOICÂMEMOS E

CORRESTOS EIRELI ME

INOVACOES COMERCIO DE MEDICAMEMOS E
PRGUÍOS PNA $UDE LTOA

FORCE FARM DISTRIBUIDOM OE
ilEOICilEMOS LTM

CAVALI Cd, DÉPROO. MEDICOSE IOSP,
EIREI' EPP

CLASsMED PRODUTOS HOSP, LTOA'

MG2 DISÍRIBUIDOM OE MEDICNENTG LÍOA

OUROMED DISTRBUIDORA DÉ MEDIOMENÍOS

[aÍca/Modolo
HIPOt}rcR

HIPOWOR

HtrcwoR

Hlrc$q/FNCONPM
HIPOUBOR/HIrcL&R

MÀRWEO O§ÍRIBUIOOM OE MEDICAMEMOS É CRISTALh
CORREUÍO§ EIRÊLI ME

MG2 OEMEUDOM OE MEDICMENÍOS LrcA HIrcWM / NrcU
RULMED DISÍRtsUIrcM LTOÂ ' EP HIrcUBOR/ HII:W
gMC OISTRIBUIOOM OE MÉDI*MENÍOS LDA HIrcUBOR / AMP

J,F CNERCIO OE MAÍERhL E MEDICAMENTOS HIrcBOR/HIrcNOR
HOSPIÍMES TrcA

CMB. CEÚM! OE MEDIqMENTOS. EIRELI GISTALIA/CRISTAh

CIRURGICA PRIME LEA HIPOWOR/ HIPOWOR

trcvacoEs @MEROO DE MEOICATmOS E HIrcWOR / MP
PRO§frOS PM SAUN LrcA

INPURMAHOSPITÀARLMA HIrcWOR/ PROMETMOL

Valor
2,6215

2,6215

2,62

2,61

2,6215

2.62

2,6215

2,ô215

2,6215

2,621t

23S,00

Valor
7,17

7,17@

7.17

f,17@

7,1?02

7.i6

7,@3

7,15

f,17

?,17

7.1102

1,1?02

7,1102

7_170,@

1,37

Autor
CÂVALLI COM, DE PROO, MEDICOS E HOSP,

EIRÊLI EPP

C$SMED PROOUÍOS HOSP, TTOÀ

iaárca/Modolo

qRÚRGICA§56 OISTRIBUIDOM OE

NOVAOESE DISMBUIrcMOÊ
MEOICMEÚOS LTDA

PRoDUÍos hiFlâ&Í / hiPbho.

PRqIOTA OISTRISUIOOM OE MEOICNENTOS

CIRURGICA Íffi W CüERCÁL+IRELI

RALMEO OISTRIBUIOOM LrcA. EPP

J,F CflERCIO OE MTERAL E MEOICNEMOS
HGPtrMES TDA

dh. CEMML DE MEOIWENÍOS' EIRELI

GHOLDMEO DISIRIBUIrcRA OE PROOUTOS

INPÉARM HOSPIÍMR LTOA

ÀBC DÉRBUIOOMDE MEDICNENÍOS LDA

frPOFÁM/HWMMA

HIPOI@R/NrcTA

HI|WR/HIU@R
WrcF§M / HWOFARMA

HIPMOR/HIPOWOR

WMF§U / HWOFMMA

WPOFÂJM/IIlmNÀW20ML NJ

HPOWG/CX@5

LOTE íOO

Itom: í Ouanl.:2.500

Desciição: TRAI,ADOL CLORIDRATO, DOSAGEM: 50 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 2,OO ML

(8R0292382)

Unidade: AMP Val. Reí.: 2,8111

LOTE 98

Item: í Qusnt.:200 Unidader AMP

D6scriÉo: PETIDINA
(8R0272329)

CLORIDUÍO, DOSAGEM: 50 MG/ML, SOLUÇÃO INJETAVEL, AMPOLA 2.OO ML

Val- Reí-: 3.4il8

CIRURGICA PRIME LÍOA
3,4648

LOTÊ 99

Ouant. i 900 Unidade: AMP Val. Reí.: 2,6215r:1
-ÍÉO: PROMETAZINA CLORIORATO, DOSAGEM: 25 MGiML' SOLUÇÁO INJETÁVEL. AMPOLA 2,OO ML

\úíi026r/69)
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i.UNICIPIO OE GUAPIRAf A
GUAPIRAHA+R

GUÂPIRATA+R

Autor
INPffiM H6PÍÁffi LTOA

qRUROq PRME LÍDA

tmvÀcoÉs @MgRclo oEMEoIWENTOS E

PRGWOS P& SUE LDA
ClM FM CilBC@ E D§RBUIDOMDE
MEOICNENÍOS LTDA

WALI Cff. OE PROD, MEDICG E HOSP'

lLIEPP

f,.rca/modelo
HIrcWM/TMLCLOSMqI IN ilL
HIPOI$R / HIrcWOR

HIrcMR/HIrcWOR

EUTO BUS

Erc/f
HIPOBBM/HPOT$OR

Í6rodd srehl 2ml HPdã&. / Nâo 5ê ade.

Vtlor
7.U5,@

2,8111

2,81í1

s.@

2,8111

2,8111

2.811'

2,41

2.81

2.7819

2,80

2,3r11

2,â1

2.41

2,01

2,8111

2,6111

2,4111

2,80

2,41

oRÚRGrg assts olsÍRBulooM

Autoí
MEOICdENÍOS OEEEIRELI

metc.rilo&lo
EUROFMU/ OENÉRICO

DE PROOúIOS @nl/u6nl

GMC OISÍRIBUIDOMDE MEDICAMENTOS LTDA

GÚS&GWS LMA

CMH. CENÍML OÊ MEOICAMENÍOS. EIRELI

ABC OISTRIBUIOORÀ DE MEDIAMENÍOS LIOA

FORCE FÀRU DsMBUIMM OE
MOICNENTOS LTOA

GEOUB /CPR

ÍORRENT / Í6RENT

EUROFARM/ EUROFNG

GERMEO/ CXMO

TORRÉNT

ValoÍ
0,o

0.59

0,@

0,o

0,89
0,61

0.&

\-JSSMEO PROOUTOS HOSP. LTOÀ

SSMEOI DISÍRIBUIrcNA DE MEDIWENTOS
LTDA

MEOIC LIFE OISTREUIMM E MEDICNENTOS
ÉtREll

103

Itemi 1 Quant.:16.000 Unidede: CPR

DescíiÉo: VENLAFAXINA, SAL
coMPRtMIDO (SR0272379)

cLoRroRATO. CONCENTRAqÃO: 7s MG, LIBERAÇÃO CONTROLADA'

Val. ReÍ.r 0.6215

OUROüEODISNIBUIrcRAOEMEDICAMENIOS HIrcUSOR/HIPOLEOR

qRÚRqcA §6 OlslRtsulrcM oE PR@UÍOS hFbW / hipdáh'

NOVÀOESE OISÍRIBUIMM OE EUrc / TEWO

MEOICNENÍOS LTDA

PRdffA DISGIBUT@M DE MÉOrcNEMO6 HIPOWOR / NPOLA

qRURGICAIÍMMÍCWERCNfIRELI HIPOWOR/HIrcL€OR

RE&MEOOISTRIEUIOOULÍOA.EPP HIPOWOR/HIPOL&OR

GMC DISTFIEUI@S E MÚUMENÍG LDA HIMOR / NP

J-F CNERCIO OEUÍERhLEMEOICMEMOS EWO/EWO
HOSPÍAURES LDÂ
GHOLDMEDOISTRIBUIMMOEPROOUTOS EUTO/IU

MULf,HGP COMERCA! DE ffiODUÍG UNhO QÚIMICA / UNAO OUIMICÀ

HOSPITALÁRES LÍDA
MMWEDOISÍRtsUIDOMDE MEOICAMENTOS E EUTO
CMREUÍOS EIR4I ME

ERMSUL c&ERClooE MEoiwÊffios tub/uÔd
LrcÀ

Autol
CLM fNMA COilERCIO E OISRBUIDOMDE
ilEOICMENTOS LTDA

OUROMEO DISIRTBUIOORA OE MEOICdENTOS

CIRURGICA PRIME TTOA

FORCE FARMA OISTRIBUIDOM DE
MEDICAMÉNÍOS LÍDA

TER$ SUL CN€RCIO OÉ MEDIqMEÚOS
LTDÂ,

C!ÀSSMED PRODUTOS HOSP, LÍDA,

MÉDICAMENÍG OEEÉIRELI

valor
$,@

0,€2

0.M15

0,62

0,62

0,6215

0,621

0,61$

0.6215

0.62

0.62

0.6215

0.6215

0,97

Uerca/Modolo
GÉOúB/ GEOW

TORRÊNÍ /ÍORRENT

TORRENT

GEOUB /GEOUB

AUROBINDO /CP

GEOUB /GENÉRICO

Do6cdção: TFUZODONA CLORIDRATO, DOSAGEM: 50 MG' COMPRIMIDO 8R0276948

CIRÚRGId§ÉOISTREUIMMOEPRÔMOS trSI/MSI

PROLICITA OISTRTBUIDORA DE MEOICSENÍOS ÍEUTO / COMPRIMIDO

LÍOA

ilC DISÍRIBUI@MDE MEOICÂMENTOS LÍDA GEOW / CPR

WF OISMIBUIrcM DE MEDICAME§OS LDA TORENT /ÍMRENÍ

GHOTDMEO OISMBUI@M DE PROOUTOS IOFREM 
' 

CPR

HOSIÍMRES
IrcVÂCOES @MÉROO OE MEOICAMEÚG E AUMBNOO / CPR

PRGWOS P&$UDE LDA
ABC DISTRIBUIOORA OE MEOICMENÍOS LTOA GERMED / CX MO

í0í
lEmr í ouant.:6.000 Unidâde: CPR Vâ|. Ref.: 0,3322

Autor lr.rcâ/ilodelo
GWSAGWS LÍDA EMS / EMS

CLreSMED PRODUTOS HOSP, TTOÀ PMÍI MMDUZI / CP

CIRÚRGIGAS§DISÍREUDOMDEPROOUTO§ é,ó-S/ê,M,S

INOVACOES COMERCIO OE MEDICAMEMOS E ryOUS / CFR

PROSUTOS PMÂ SAUDE LÍOA

8C OISÍRIEUIMS OE MEOICMEMG LTOA ÀTüA/ CX ftO

vôloÍ
0,32

0,3322

0,3267

o,3322

0,40

í04
Itêm: I Ouanl.:7.000 Unidâde: CPR

DêscriÉo: CLORTALIDONA. DOSAGEM: 25 MG, COMPRIMIDO(8R0274497)

val. RêÍ.: 0,3595

CUSSMED PROOUÍOS BOSP, LIOA.

llarca/Modêlo
E.M,S/ CP

ÉMS / EMS

V.loÍ
0.35S5

035

0.3s5
LOTE I02 IrcVACOES CWERCIOOE MEOICAW§OS E E.M,S/ CPR

PROSUTOS P& SAUDE LIOA

MEOICNENTOS OEEEIRELI EMS/ GENÊRICO

crRÚRdcÁass§oIsTRtsuImMDEPROOUIOS €.m.s/e.h.s

ouânt.:6.000 Unidade: CPR Vâ1. Reí.:0 5999 0.35llêm: í
0,3s4

Des6Éo: VENLAF§INA, SAL CLORIDUÍO' CONCENTRAÇÃO: 37'5 MG, LIEEUÇÃO CONTROLADA,

coMPRIMIDO (8R03s6935)
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UUNICIPIO DE GUAPIRAMA
GUAPIRATA+R

Val. ReÍ.:0,4717

GUAPIMTA+R

Unidade: CPR Val. Ref.: 1.5085
Itom: Í ouânt.:25.000 Unidade: CPR

Oêsff€o: PARACETAMOL.
coMPRll\4lDo (8R0270907)

OOSAGEM: 50OMG + 3OMG, APRESENÍACAO: ASSOCIÀOO COI\'I CODE|NA,

Autor [aÍca/llodolo
qNSIEO MOruÍOS HOSP, LTOÀ UNqO QUIMICA / CP

FORCE FARMADISTRIBUIMMDÉ GEOW
MEOIC&ENTOS tÍOA

MULTIHOSP COMERC& DE MOOUÍOS UNhO OUIMIü / UNÁO QUIMICA

HOSPtrMRES LDA
SWO REMEDIO COMEFCIO DE PRÔDfrG GEON / M O€ REGISNO 19230&1M79
MEDICGHOSHÍASR EIRELI

MEDICNENÍOSOEEEIR4I AOUB /GENÊRICO

oRúROq ss6 olslRBulmu r PRooWOS @b / ldd

PROLICIÍA OISNTBUIrcM DE MEDICNENÍOS GEOW / COMPRIMIOO

í06

Item: í ouânl.r 8.000

Descrição: coLEcALclFERoL, coNcENTRAçÃo: 50 oo0 ul, coMPRlMlDo (8R0431098)

Valor
0.4111

4.47

o,4717

o,4711

Valor
1,í85
1,499

1,51

1,í85

1.$85

Autor
MEOICAMENIOS DE E EIRELI

Íú.rca.lllod.lo
Bl068 /SlMlUR

DE PROOUTG Uobb / l]#CIRÚRGICA ASSIS OISTRIBUIOOM

GMC DI§ÍRIBUIOOM OÉ MEOICAMENÍOS LTOA

CIRÚRGIO MEDPLUS. DISTRIBUIOOM DE
MEOICAMENÍG E PRODUTOS HOSffiANES
LTOA

NEO QUIM6A

PROLICITADISTRIBUIOORAOEMEOICMENIOS BRASTEMPICA/C@PRIMIOO

LOTE í12
hem:1 Quanl.:10.000 Unidáde: CPR

Oes6Éo: COMPLEXO B COMPRIMIDOS (8R036M99)

Vâ|. Ref.: 0,05

M.Ea/xodelo
NOTUIÍ 0,05lbmi'l O!ant.:8oo Unidad€: TUB

Desmdo. coLAGEltASE, CONCENTRAÇÀO: 0,6U1 + ívo, APRESENTACAO: ASSOCIADA COM

cLoRÀNFENICOL. USO: POMAOA. BISNAGA s0,00 G (8R027ilS5)

Vâl Rêf.:11.3668 CAVALLI COM. OE PROO. MEOICOS EHOSP,
EIREII EPP

Autor
PRMTA OÉNI&I[)@ OE MÉOINENTOS
!TOA

M DISNBUDORA DE MEDICAMffi 6 TroA

t.rca/Modclo
cRtsÍÁa/ TU80

CRISÍALh / CRISTALIA

Valor
16,00

22,O4

FÉNIXCOMERCO DE PÊOOUTOS HOSPtrÂNES SOLIS/ UO SEAPÚq
LDÁ
SANTO REMEDIOCOMERCIO DE PRODUTOS OUALY NUÍRI/ N" DE R€GISAORDC 24M]O
MEDICOHOSPIT&R EIRETI

cFÚRqca§§ol§TRtBUl@MOEPROOfOS ü6d/ülahd

ORURGIA PRIME LroA OUALUWRI / QUIUUTRI

0ú

005

005

0,05

LOTE í08
LOTE Ií3

km: 1 Ouant-:400 Unidadei FRÁ Val. Ref.: 5.3836
Item:1 Ouanl.:500

Descíição: COMPLEXO VITAMINICO B AMPOLA 2ML (8R0363088)

Val. Reí.:2.7026
UI

SANÍO REMEOIO COMERCIO
MEDICOBOSâTAUR ÊIRELI

lrârc5rtodel,o
co§MÉD/ N" DE REGISTRO 17817@1@17 5,38

DÊ PRODUTOS

LOTE í09
It6m: í Quanl.: 1.000 Unidâde: UNO

!es$iÉo: COLECALCIFERoL CPR 7000U1 (8R0431097)

Val. Reí.: 1,4275

CLM FNMACOMEFCIO E D§ÍRIÊUIOOMOE
MEOICNENIOS LTOA

Ua.câ/lrodêlo
VIÍAMEDIC /VITAMÉOIC $,@

1,1275

1,40

1.1215

1,4157

1,1215

1,4215

M@ICIWE DISRtsUIM OE MÉqWEMOS DEFUU / BMSE#EA / CX @ CPR' RMS:

E UERIAIS HOSmMS 1ms01@1@

MEOICNENTOS OE EEIRELI BIOW/SIMIUR

ouRwEo qsnlEul@u oE MEI)|WENTOS mSTCWIA/ OEFUU

LÍDA

cFÚRcrares§ olsÍRlBulDou oE PRoDWos hláb / hlab

PR(IÚAOISMINMDEMEOINilÍOS BMSEWS/CdRUIrc

LOUN MEDICAWMOS LÍDA ' ME AITHAA / ÀBAh

íí0
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iiUNICIPIO DE GUAPIRATIA
GUAPIRÂflA+R

TU},IICIPIO DE GUAPIRATA
GUAPIRATAfR

AVIU Cq, DE PROO. MEDtrG E H6P. WPOF§M
EreU EPP

CLNSMEO PR@UÍOS HOSP, LÍOÀ ryrcFMM/P
ffiWED OISTR€UIDOMOEMEOüMENTOS E WPOFSM
cqreúTos ERAI ME

AutoÍ
rc2 DISTRIBUIOOU DE MEOICNENIOS LTDA

WF DISÍRIAUIDOM OE MÊOICMENÍOS TÍOA

tarcâ/Modalo
LUNOBECK /NPOU
LUNDAECK / TUNOAECK

marca/Modêlo VeloÍ
2,70?6

2,T026

2.10

2,10

2.S

2,7028

2.10

2.70

2,7026

2,7026

2,f026

1.3S,00

2,7026

2,T026

210

2,to

2.70

2,7026

2,7026

Valor
ô3,@

112 @

LOTE í,I7
Item: í Ouânl.:1m Unidedê: AMP

Descriçáo: OESLANOSIDEO AMPOLA 0,2lUG/ML - 2ML (8R0276282)

Vã|. Rêí.: 2 5525

MÉOICNEMOS DEE EIRETI

NOVA OESTE OISTRIBUIrcM OÉ

MEOCNENÍOS LTOÀ

rv RaLMEDO§mEúlmMLDÀ-EPP

GMC OISTRIBUIDOU DE MEOICAMEMOS LIOA

W BSÍRI8ÚMMOE MEDrcNEMOS LTOA

J,F C@ÚCIO DÉ MÍERAL ESEOINENÍOS
HOSPtrURÊS LM}
CMH.CENTW DE MEDIilMENÍOS. EIRELI

qqDMEO DISÍRIBUI@ E PROMOS
HOSPÍMES
INPMRM HOSPT&AR LTDA

CIRURGIq PBME LIOA

TNOVACOES COMBCIO OE ilEOICMNÍOS E

PR66OS P& SUOE LTDA

§C OI§ÍREUIOOMOE MEDICMENTO§ TTOA

ESÍIdEO CMRCA HGPÍMR LrcA

FORCE FARMA DENIBUIMM OE
MEDIC&ENTOS LÍOA

J OE BRÍO OENBUIMM OE MEOICNENÍOS
E CMÉUTG
CIRÚRGIA MEDPLUS. OISNBUIDOM DE
MEOICÁMENTOS E PRÔOUTOS HOSPITALNÊS

WPOFMMA/SIMIUR

WrcF& / HWGARMA

ilPOFM/HfrFMMA
WMFMU / H@FARMÁ

WPOFARU / HWOFÀRMA

HYPOFARM/ HYPLEX B INJ 2ML

HYPOFMM / HPOFÀRMÁ

HYPOFSú /CX q1@

AutoÍ ÍÚarcàrlÚodolo

CIRÚRGICANSIS DISTRIBUIDOM DE PRODWOS tafr# / lrma@

CAVAII C&. OE PROO, MEOICOS E HOSP, FAMACE
ÉIRELIEPP

CNSMED MODUTOS HOSP, TÍDÀ HIPOUBOR /AP

MRYMEO OISÍRIBUIDOM OE MEOICAMEMOS E FARMCE
CORREUTOSEIRELI ME

OUROMEDOISTRIBUIOORÁOEMEDICNENÍOS HIPOUBOR/HIrcWOR
LTOA

Valot
1,6236

1.&15

1,il15

1,&

1,9

1,@

1.915

1,&15

820,m

1,q15

1,ü15

Autor MâÍc€./líodalo
WWED DENtsUDOMOE MEDICAMEMO§ E UNhO OUIMIA
CORRESTOS EIRELI ME

J,FCOMÉRCIO DE MATERAL EMEOICAMENTOS UNhOQUIMICA/UMÁOqUNrcA
HÔSPITMRES LÍDA

CIRÚRGICA PRIME LTOA UNÀO OUIMICA/ UNÀO QUIMICA

CLASSMEO PRODUTOS HOSP, ITOA, UNIAO OUIMICÀ /AP

vrloÍ
2,$

2,5525

2.M
2,5525

1r9
It€m:1 Quanl.:500 Unidâde: AMP

Descnção: DO(AIiETASoNAAMPOLA 2MG/ML - 1ML (8R0300733)

Val. Ref.: 1.il15

Item:1

DesdiÉor CUURINA,
(8R0296647)

ASSOCIADA COM TROXERRUTINA, CONCENTUÇÁO: 15 MG + 90 MG, DRÁGEA

NOVA ÔESTE OISÍRIBUIOOFA OÊ
MÉOICNEMOS LÍDA
REAMEO OISTRIBUIrcM LTOA. EPP

GHOLOMED DISÍRIBUIOOM OE PRODUÍOS

,NPURMHOSPIT[AR LTDA

J DE BRIÍO DISTRIBUIMRA OE MEOIAMENTOS
ECORREhÍOS
CIRURGICAPRIME IÍDA

ryPOFÂRM / HYPOFARMA

HYrcFAM / HfOFffiM

FBUCE / D*META§OM 2MGffL I M!

LOTE í14
Ouani.:25.000 unidade: Du Val. Reí.i 0,2545

Aulor
$WO REMEOIOCOMERCIO OE PROOUTOS
MÉDICOH(MTAffi EIR4I
ÂM dSÍRIBUIOOM OE MEOUMEMOS LÍOA

Mercá/Modolo
cosMÉo / M oE REGISÍRO 17817@r3&11 100

025 LOTE í20

LOTE íí5 Item: í Ouant.:5.000 Unidade: AMP Val. Reí.:7,19S

lbm: I ouânt.:3-6oo Unrdâdê: cPR val. Rêí-: 3,1099

Dâscrido: METFORMINA CLORIDRATO, COMPOSIÇÀO: ASSOCIADA À OAPAGLIFOZINA, CONCENTRAÇÁO:

ioaó üG + s MG. FoRMA FÂRMAcÊurrcA: AÇÀo PRoLoNGADA. coMPRlMlDo (8R0441621)

Autoi lrarca/lrodalo
GMC DISÍRBUIMB DE MEDICAMENTOS LTDA ASÍM / CPR

LOTE 116

Itsmi I Qúent.:30 Val. R€í.: 83.4573

DesmÉo: ZUCLOPENTIXOL. DOSAGEM:2OO MGruL, APRESENTACAO: INJETÁVEL, PRINCIPIO ATIVO| SAL

DECANOATO. AMPOLA 1,OO ML {8R0272585)

39 dB 139

Dês@çáo: DEyáMETASONA AMPOU 4MG/ML - 2,5 ML {8R02S2427)
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HUNICIPIO OE GUAPIRAUA
GUAPIRAilA+R

lrfo, X.rcarlíodelo

OISTRIEUIDOM OE MEDIGMENIOS PRÓ SAÚOE HIrcUBOR / SIPOWOR

NUNFE!ÉDENBUIMMOENMçÃO EUROFARM/O&MS§OMFOSF064il@LIN]
Éiooúos ueorcos e sosaÍMREs LDA saMP

EM FffiÀCdERCOE OISfrBUIMMOE HIrcWOR /HIruOR
MÊOCMffG LÍM
INPHARM HOSPÍAW LMA WrcF§M / OEUMETNONÀ 4MdML 2'ilL

J DE 8RÍO OISÍRIBUIÍ)@OE MÉOWENÍOS ilPOF§M
E CORREUTOS

MUIÍIHOSP COMERCIL DÊ MOOUÍOS UNNO OUIMCA / UNIAO QUIMICA

HGPIÍMES LDA
CIRURGICA PRIME !ÍDA ryPOFAM / HWOFARMA

AV&LI Cil, OE PROO, MEOICG E HOSP. EWO Brc
ERÉLI EPP

NSMÉD PRODUTOS HOSP, LÍOÀ EWO / AP

x§ilÉdolsfrzull,@oEMED(WENTOS HtrctM/Él,MG

MEOIC LIFE OlsÍRlBUl@UDE MEoIcNEMoS turubsâ4ry/ml2'5ml Hlplábor/Nãos5pll6'
ERELI

OUROüEOOISMIBUI@RAOEMEOIWENTOS FARMCE/FARUCE
LDA
oRúRGrca NsE olsTR&llm r PR@uÍos h@ab / hiÉtu

rcVAGSE O§NBUIMRÀOE EWO/EUTO
MEUC&EMOS LTU

TUNICIPIO DE GUAPIRÂt'A
GUAPIRAXA+R

lbm: í Quant-:20.000 Unidede: UND

Dêscnçáo: DIAZEPAM CRP 1oMG (8R0267197)

Val. RêÍ.: 0.0688
Vald

719

7,to

m,m

s.m,m
7,rs

7.1ffi

7,1S
7.!S

7,16
7.rg

7.19

7.1ffi

7,128

7,10

7,N

7,1ffi

7.ls

7.20

7.1S
7,1S0

7,X

7,10

7,1S6

7,N

7,1S6

taÍca/sodelo ValoÍ
0,@8

0,@
0,6&

0,10

0,68

0,m

0.05

1,@,00

0.09

0,608

0,@
0,07

MEDICINAE OISÍRIBUIOOMDEMEOICAMEÚOS SNWEPAM/SANNS/CXC/1,OOCPR'RMS:
E MATERTAIS HOSPIÍAURES 1018600190119

CúSSMTO PROOUÍOS HOSP, LÍDA

KM KRUPINKI MNS SAÚOEATACMO OE

MEDICNENÍOS

PROGRESSO MEO OISTRIBUIDOü LIOA

MEDIC&ENÍOS OE MEIRELT

OUROMED DISÍREUIMRA OE MEDIüMENTOS
LÍOA

SNÍSA / SNMP$

CIRÚRGICA A$IS OISTRBUIOOM DE PRODUTOS 9NIi9 / 9N&

INPMRMA HOSPIÍ&AR TrcÀ

ilUINHOS COMERCE DE BONÍOS
HOSPITABRES LDA
IrcVACOE§ COMERCIO OE MEDICAMENTOS E

PRGWOS P& $UDE LTDA

CIRURGICÂPRIME LTDA

GWSEGWSITDA

UN6O OUIUCA/ UNUO qUNEA

SNTIS/UNO

sNÍtsÂ / sÂMl$
GERMEO / GERMEO

LOÍE í23
Ouanl.: 1.000 Unidade: AMP Val. Reí.: 0,9929ttêm: í

CIRURGICA IÍMRAW COMERCIAL-EIRELI

R4UED DÉMIBUIMU LÍOA. EPP

ESFIGMED COMERCIAL HOSPtrMR LTOA

GMC DISÍRISUIMM DE IEOIC&ENÍOS ITDA

CMA. CEMML OE MEDINENÍOS. EIREII

HIPOWOR/ HIrcTSOR

WPÔFNU/HftfMMA

ÉÀRMCÉ/ FARMCE

Descriçáor DIAZEPAN sMG/ML - 2ML(8R0267194)

Aulor
MULTIHOSP COMÉRCIAL OE PROOUÍOS
HOSPTÍMRÉS LTOA

X M «UPINSKI MIS SAUOE ÂÍACAOO OE

MÉDICNENIOS

Í{rrc./llodolo
UNhO AUIMICA/ UNhO AUNICA

SNSA/WMPN

Velor
1,37

0,s29

0s8

0,s29

9S,@

doloMEo olsÍRlgulmm
ao9trÁNES

OE PROOUÍOS

ABC OISNISUIOOM OE MEOICMENIOS LÍDA ryPOFARMA/ CX C/50

MRWEO OISTRIBUI@MOEMEDIGUEMOS E SNTI$
CORREUTOS EIRELI ME

CMH. CENÍML OE MEOIüMENTOS' EIRETI

INPURU HOSPIÍMR LTOA

EUTO / ÍE6O
SNTISÀ/STEPNMWED O§NtsUt@MOÉ MEDICÀMENÍOS E WPOFMU

CORREUTOS ÉIRELI ME

J,F CNERCIO DE UÍERAL EMEDIC&ENÍOS ÍFUTO/TÊUÍO
!ÔSPITNES LTDA

E FARMADISTRIBUIMRADE WPOFARMA
JNÉNTOS ITDA

trÍíaocl uEop.ut - DsnBUImMDF tslPoLmÊ
úFDTNENTos E PRoowos HosHr{sEs
LÍDÁ

LOTE í24
Qúent.:8.000 Unidader UND Val. Rêí.: 0,0736hemi 1

DêscriÉo: DIGLOFENÀCo ' CPR 50 MG(8R0271000)

LOTE í2í
FENIX COMERCO OE PRODUTOS HOSPIÍAffiES BELFAR / MO SE FLICA

SANTO REMEDIOCOMERCIODE PROOU'OS BELFAR/ M DE REGISÍRO 1G710I52M17

MEDICGHOSPIÍM ÉIRELI

CIRÚRGICA ASSIS OISÍRIBUIMU DE PRODfrOS d€h' / áTOI'

CL§SMEOPROOUIOS HOSP.TTDÀ BELFAR/CP

OUROMED ÔISTRIBUI@MOE MEOrcNENÍOS AELÊAR / BEfMEN
LÍDA

vâloÍ
0,07

0,619

0,0/36

Autoí lúarcá./liodelo
EUROFSM/ EUFOF§MA

UMÁO AUIMICA / UNÀO OUIMICA

Valoí
10,00

10,1028
125

CIRURGICA PRIME LÍDA Unidâde: TUB Val. RBí.: 3,6557

42 dê 139

Itêm: I Ouanl.:400
LOTE I22

41 dê 139

IUNICIPIO DÉ GUAPIRAM
GUAPIRAI'A.PR

Destriçáo: DICLOFENACO DIETIUMONIO CREME 60G (8R0448612)

TUNICIPIO OE GUAPIRATA
GUAPIRAHA+R

Itém: í Ouânt.:400 Unidâde: Vâ|. Rel.: 5,3376

Desrição: olluENloRlNATO + PIRIOOXINA GOTAS - l5ML(8R0272335Auld
WÍO reMÉDIO COMERCIO DE PR@WOS
MEOICGHOSPIÍMR EIRELI

MUINHOSP CdERC& DE MONTOS
HOSPITffiES LTDA

ctMEo / M oE REGiSTRO 14$101m20

UNhO OUIMCA/ UNhOOUMICA

3,66

7,22

Autor
SAffiO RÉMEOIO COMERCIO OE PROOUTOS

MEOICGHOSâÍffi EIRÊLI

marca/todolo
BMINFMMA / N'DE REGISÍRO 190397@1 10,@

LOTE í26 LOTE 13I
Val. RsÍ.:3,3917 Ouant.:90.000 Unidade: UNO Vâl Reí.r 0.4627

Ouant.l 2OO Unidâde: FRA

D|CLoFENACO RESINATO GOTAS 1sMG/lrL - 1sML (8R0352319)

Itom:1n:l
\ewiçao: Descrição: DIOSMINA + HESPERIDINA. COMPRIMIDOS 45OMG + SOMG(8R0273818)

Aulor
ÉENIX @MERCO OE PROOUÍG HOSPTIMES CIMEO / úO SE APLICA

Autor
CIRÚRGICA MEOPLUS' DISTRIEUIrcM OE

MEDICNENTOS E PROOUTG NOSHTMS

MG2 DISTRISUIOOM OE MEOICAMEÚOS LDA

SAFO REMEOIO COMERCIO OE PRODUÍOS
MEDICO.HOSPIIM EIRELI

GMC OISTRtsUIOOM OE MEDICAMENTOS LTOA

WF DISTRIBUTOOMDÉ MEDICMEMOS LDA

8C O§NIBUIMMDÉ MEDICAMENTOS LÍDA

Ms@â/lrodelo
339

ilarcs/to(blo
NEO OUIMICA 0,627

LEA
OUROMED DISTREUIOORA OE MEOICAMENTOS CIMED / CIMED

TDÁ

3,39

LOTE í27

EUTO/ COMPRIMIDO

crMED/ú oE REôiSTRO 14361024W3

ctMEo / cx qm

0.98

0,m

0,90

0.88

0,57

It6m:1 Ouant.:2.000
Val. Ref.: 1.4482

DescriÉo: DlcLoFENAco SoDlco AMPoLA 25 MG/ML - 3ML8R0270999

Aubr
CAVALICN. OE PROD. MEDICOS É HSP.
ER€LI EPP

C6SED M@TOS HOSP, LÍOA

OOROMÊO OISTRTBUIrcRA OE MEDIWENTÔS

NOVÂ OESE DISÍRIBUIMRA DE

MEDICNEMOS LTOA

M BSTRtsUIMil OE MEOICÀMEÚOS LÍOA

dH. CENÍML DÉ MEOICAMENIOS' EIRELI

GHOLDMEO DISTRIBUIOOM OE PRODUTOS

INPMRMA XOSPtrAW LTDA

MUIÍHOSP COMeRCA 0É moouros
HO*ÍMRES LMA

CIRURGICAPRIMÉ LTOÀ

ORÚRGICA MEOPLUS. DISNtsUI@M OE

rirEorcMENTos E PRoour6 HoSPtrMES

Ma.ce./Mod€lo
1,4482 LOTE í32

Itêm: í Quânt.:50.000 Unidâclê: CPR

Dessiçáo: DIPIRONA CPR 500MG(8R0267203)

Val. RêÍ.:0,1368

FARMACE/ OICLOFMMA

1.e82

I,4182

CIRÚRGICA Assls OlsÍRlBUlooM DE PRoDUÍOS p6r / pat

GWSAGMMS LrcA EMS/ EMS

CIRURGICA PRIME LrcA PMTI/ PMTI

ID FARU LTOA PSÍI / PMÍI

FORCE FMMOISTRIBUI@MOE GREENPMRM
MEDICMEITOSITDA

Vôlor
0,1ru

0,1s8

0,13

0,14

Uarca./Mod.lo
FARUCE/ FARUCE

HIPOUEOR / HIrcLÀBOR

FARMACE / OICLOFAruA

UNAO QÚiMICA/ UN6O qUNEA

GUTO / TEUTO

1.45

1,46?

1.4A2

2.W,00

1.1182

1.1442

1.4442

LOTE í33
Ouanl.: 1.200 Unidade: FRÂ Val. Ref.; Í.8038Itêm:1

De§criÉo: DIPIRONA SODICA SOLUÇÃO ORAL ffiMG/A4L- Fmsco 20ML8R0267205)

J.F C&E8CIO É MERhL E MEOENEfrOS FARUCE / FARUCE
HOSPÍMRES LDA
NWEO OISÍRBUIrcMOE MEOIdMENÍOS E EUTO
CGREUÍG ÊIRELI ME

REALMEO DISTRIBUIDOM ITDA. EPP FARMACE / FARMACE
1.4482

AuloÍ
dM FAruACOilERCIO E O§AEUDOUDE
MEOICAMENÍOS LÍDA

PROGRÊSSO MEO OISTRIBUIOOM ITOA
2.40

LOTE í29
LOTE í34

liemr 1 Ouant.i 5.000 unidad€: AMP
Val. RBí.: 8,7m5

16,50

Val. ReÍ.r 1,8449

It€m: 1 Quânt.i 200

Dêsddo: DIMENIORIMTO, ASSOCIADO COM PIRIDOXINÁ

ioóúd i roouc;ur, soLuÇÃo INJETÁvEL AMPôLA 10 00
, + GLICOSE + FRUTOSE, OOSAGEM:3MG + 5MG +

ML (SR0272336)

XarcdMod€lo
COSMED / N OE reGEIRO 1761709l)@5 371Autôi

SANÍO REMEDIOCOMERCIO DE PRODUTOS

MEDICOHOSPIÍAW ÉIRÉlI

ffi D§NEUIMM DE M€DIC&ENTOS LTOA

43 de 139

D€scrição: DIPIRONA SOOICA AMPOLA 5001\'IG/ML - 2ML(8R0268252)

& d€ 139

Item: í Val. Ref.:10,1028

Merca,/Mod€lo



MUNICIPIO DE GUAPIRAIllA
GUAPIRAIAfR

MUNrcIPlo DÊ GUAPIRA]ÚA
GUAPIUTA+R

VâloÍ
1&

90,@

1.M9

1.U

1,644S

1,&

t,&
1,&

t,&49

l.Ms

9.2m,00

1,&49

1.&9
1,&9
1,8449

2,m

1,U

1,33

t.&

r,82r6

1,&

1,&49

1,9

1,&

1,949

1.8440

1,344§

Item: í Ouânt-i 2.600 Unldâde: CPR

Descrição: DIVALPROATO DE SODIO - COMPRIMIOOS 5O0MG - LIBERAÇÃO PROLONGADA (8R0352912)

Vâ|. Ref.: 1.6849
AutoÍ
BPMEO O6MIBUDOM DE MEOICNENÍOS
EIRELI

CLM F&ACOMERCIO E DiSÍRIBUIDOM DE
MEOICNEMOS LTDA

avÀu cw. oE PRoo- MEolcos É HosP.
EIREII EPP

NdEDI OISTRIEUDOM DE MEOCNENÍOS
trca

[erc.,,Modelo

FARMCE/FARúCE

EUTO BM§

FARMCE / FARMÁCE

Auto. Marca/Modelo
OUROMEDDISIRIBUI@MDEMEOINÉNIOS EUROFMM/GENERICO
LÍDA

GMC OISÍRIBUIOOU OÉ MEOICAMENTOS LIOA

WF OISTRIBUIOORA DE MEOICAMilÍOS LTOA

Valor
1.S

ESBqEOCOMER4ffiPITMRIDA FARMCE

GMC DISÍRIBUI@M OE MEOIüMENÍOS TIOA HIPOUBOR / AMP

W BSNBUI@M E ÚEOWÉNÍG LrcÁ WN$/ sNI$
J.F C&ERCIO OE MAERAT E MEDIWilTOS FARMCE / FARMCE
HGPITÁNES LÍDA
qGTEOOSTRIEUIMEMNOS FMUCE/IN
HOSPtrMreS
INP|{IM ÉOSPtrÀN LDA SNTIS/ DIPIROM SOMGNLAMP 2 ML

MULNSGP COMERCq! T M@UTG FARMACE / FARMACE

HOSPITMRES LÍDA
qRURGIqPRME LTDA FARMACE /FARMCE

qNSMÊOPRODUIOS GP.TIDÀ GUIO/M

6MEOIOISÍRIBUIOOMDEMEOINENTO§ FARUCE/FARMCE
LDÁ
PR@RESSO MEO OENIBUI@M LMÀ FÁRMCE /Mrc
WWED DEÍRIEUIMM DE MEOIüilENÍOS E SNTISA
@RREUÍG EIRELI ME

MG2 DSMEUIDOM DE MEOINEMOS LTDA STIS/ AMPOB

OUROMED DISÍRBUI&M OE MÉDINENIOS WTI$ / SMIOOR
LrcA
CIFÚRGICAASSIS olSÍRlBUlDOu oE PROoUTOS bulo /lsdo

NOVAGSre D§TRIBUII)@DE TEWO/ TEUÍO
MÊDICNEÚOS TTDA

KM NUPINK WS$UOEAÍACrcO E FARMACE /GENERICO
MEOCNEMOS
CIRURGICAIÍAlI&flC@ERCIAL+IRELI SANTISÂ/WÍS
e^ôcÊ FAMOÉnEUImRAOE FARMCE

ilEMOS LÍM
.ôIdMEOPLUS. DISRSUI@M OE SNNSA

LirfcNEúos E mooulos HoSPTNES
trca
TOMN MEOICffiMOS LDA. MÉ EÚTO / ÍEIO
J OEBRTO qSÍRI&II,@DE M@IWENIOS EUTO
ECMUTG

CMH. CÊNÍML OE MEDINENTOS- EIRELT

trcvÁcoEs couERclo oE MEolcAMENlos E
PROSUTG PARASAUOÊ LIOA

LOVN MEOIWENTOS LM. ME

CNSMÊO PROOUTOS ÉOSP. LTDA.

CRÚRGIO MEOPTUS. DISMEUI@fu tr
MFOI(WENÍOS € PRODWOS HOSãTMS

EUrcFARU/ EUROF§M
EUROFAÊh/ EUROFARMA

8rcÍ/M&T

EUR@§K/ EUROF§M

ZYOUS

1.68

1,6
1,68

1,89
1,&9

1,@9

1,89
1,@9

138

Item: 1 Quant.:3.600 Ljnidade: CAP

oescriÉo: ooBEslLÂTo DÉ CÁLC|O, CONCÉNTRAÇÃO:5OO MG, CÁPSULA (8R0434714)

Vel. Reí.:2,25

AutoÍ
GMC OISÍRIBUIDOU OÉ MEDICAMENÍOS LÚA

MG2 OISTRIBUIDOM DÉ MEDICAMENTOS LMA

GRAMSIGMMS LTDA

Maíca/Modelo

FSEN /COMPRIMIOO

PSEN / DOBryEN

2.25

2,25

2,40

LOTE í39
kgm:1 Ouant.:200

DsscriÉo: DOBUTAMINA - AMPOLA 25MGn L - 20ML (8R0276092)

Val. Rel.: 12,7421

í35

AutoÍ tarce/Modolo
NUm|ELE DEmlsulDoiloE NúrRlçÀo 8L/ rcBUma2s ru@mL {.r4ar9dr)
PROOUTOS MEDICOS E HOSPITMRES LDA
USSMEO PRODUÍOS TSP.TiDA EUrc/+
SSÚEDID§MBUIDORADEMEOIWENÍOS H@F§MA/HWARMA

WWED OISTREÚIOOMOE MEOIüMEMOS E EUTO
CORREUTOS EIRELIUE

J.F CilERCIO OE MAÍERhL E MEDIOMENTOS HYPOFARMA / HWOFARMÀ
HOSPIÍMRES LTDA

IMMRM HOSPTÁ8 LroA tlEFtr / MBÚTilIM AM 12 5 t@T SOL IN A

CAVALI @. ffi PROO, MÉOICOS E HOSP. B6U
EIREII EPP

MEOIC&EMOS OÊ & EIRELI HYPOFNA/ GENÉRICO

Velor
@,@

12 7421

12,1121

12,71

12,7421

2.W.@

12.7121

12.m

lbm: I Ouant.:8.000 Unidâde: CPR

DescriÉo: olPlRoNA soolcA + ADIFENINA + PROMETAZINA CPR 500MG + 1oMG + 5MG(8R0275475) Item:1 Ouanl.:200 Un dado: FRA

D€scfrÉo: DOMPERIDONA- FRÂSCO 1MG/UL COM 100ML (8R0269963)

TUNICIPIO OE GUAPIRATA
GUAPIRAXTAPR

Val. Ref.: 0,523 LOTE í40

Aut6 [erca/tlodelo
WSGWS LTDA EMS/ OORILEN

& OISNIEUII)@ E MEDINENTOS LMA CFÁRMÀ / CX O12

valor
0,s
0.52

Vâ|. Rel: 15.1023

46 de 139

137

45 de 139

TUNrcIPIO DE GUAPIUM
GUAPIRÂ]ÚA+R

Aulor treroâ/Uodolo

TERMSUL CdERCIO OE MEDIWENTOS Mlov / md

NUTRIEIE OENIBUI@M DE NWRIÇÃO EUrcFMM/ @MPEBX li&I 1@ML

PROOUTOS UÊOICOS E HOSPITNÊS LTDÀ

GVALICd, OEPROO.UEDICG E HOSP. reDLEY
EIREII EP
MMWED DISÍRAUIMMDE MEDIWENTG E MEDTEY

]REUÍGÉRÉLI ME

JMEODISTRIBUIImOEMÉDIWENÍOS EURffffiU/EUROFMU

qRÚRGtü§s§ DlsrRlBUl@MoÊ PRoouÍos dE6ru/.údffi
PAU SAÚE LTOA

W DISTRIBUIDORA OE MEOICAMENTOS TTOA EUROFARU/ EUROFNMA

Valor
15,10

lô,@

15.1023

1 5,10

15,10

14,99

15,10

15,00

15,1023

15,1023

Autor Í{.rc6ruodalo
NUIRIELEDISTRIBUIPOMDENUTRIÇAO EUROFARM/OUOMOzMGrcPR
PRODUIOS MEOICOS É HOSPIÍANES LTDA

SANÍO REMÉDIO COMERCIO DE PRODUÍOS CIMED / f OE REGISTRO 14SI@1 7M27
MEOiCGHOSãTN EIRELI

MEOICAMEN I OS OE d tsIRFI I CIMED / GtsNÉRICO

C|RÚRGICA ÂsSlS OTSIRIBUImS tr PRoDWOS ê.m.s/ ê.n.s

GWSAGWS LTDA ÊMS/ EMS

0,19

0.@

0,15

0,m5

009

LOTE í,14

lLmr í Ouant.:4.000 Unidade: CPR

Desdição: EMPAGLIFLOZINA - CPR 25MG(8R0434874)

Val. Reí.: 8,0973

GMUS&GWS LÍOA

ilH- CEMMI OEMÉOIÚENÍOS- EIREII EUROFMMA/ EUROÊ&MA

TOVIN MEOIffiNIOS LrcÀ - ME ÉUÊOF§MA / EUROF§MA

Aulor
MG2 DISÍRISUIDOM DE MEOICAMENTOS LTDÀ

GMC DISTRIBUIDOM OE MEOICAMENÍOS LTOA

WF DSNIBUII)@OE MEOICMÉNÍOS LÍDA

Valoi
8,@

8,10

10.s24

8,10

ilârcârMod.lo
BOEHRINGER / C@MNIDO

EOXRINGER/CPR

BOEHRINGÊR / BOEHRINGER

ÂOFHRINGER / JARONCE
LOTE í4í

l!em: í Ouenl.:26.000 Unidâde: CPR

Dêscíição: oOMPERIDONA CPR 10UG(8R0269962)

Val. Ref.: 0,0909

LOTE 145

Itom:1 Ouânt-:4-200 LJnidade: CPR

DescdÉor EMPAGLIFLOZINA + LINAGLIPIINA CPR 25 + 5MG(4R0462392)

Val. Ref.:12.2993
Aulor
NUIRIELE OSMBUIMM DE NTRçÃO
PROOUTOS MEDICOS E HOSPITMRES LTOA

FORCE FMU OEÍRIBUI@S DE
MEOCNEMOS LÍDA

OUROMED DISÍRIBUIDORÁ OE MEDICAMENÍOS
LTDÁ

(:I§MED PRO&ÍOS rcP. LDÀ

K M GUPINSK MÀS SAUDÊ AÍACrcO ÔÉ

MEqCNENÍOS

ValoÍ
0,43

0,09

0,09

0,@
0,0s9

0,N

0,G91

0,09

0,0s9

[arcâ/tlodolo
EUROFMMI ÍMERDqA 1OMG 3@PR. EUROÉ§U

CIMED

CIMEO/ CIMÉD

MG2 OISÍRIBUIDOM OE MEDICAMENTOS ITOA

FUVIO OUEIROZ CASSIANO NORTEMED

GMC DISIRIBUIDOM OÉ MEOICAMENÍOS LTDA

Vâlor
12,20

12.29

12S
12,30

tâÍcâ/todolo
BOEHRINGER /CqPRNIM

BOEHRINGER /GLMMBI
É.M.S/CP

CIMÊO/ GENERICO

LOTE í46
MEDICNENÍÔS EU EIRELI EMS/GENÉREO

CIRÚRGIqASS§OISTRIBUIOOUDE PROOUTOS dmd/dmd

(!WS&GWS TDA EMS/ EMS

INOVACOES COMERCIO DE MEOICNENÍOS E E,M'S / CPR

PRGUÍOS P& $UOE LTOA

lbm: I Qúant.:100

D€scdção: ENOnPARINA - 100MG/ML SERINGA PREENCHIDA 0,20ML8R0448982

Val. Reí.: 15.5419

Itom: I Ouânt.:8.000 Unidad€: CPR

Descíção: OoNEPEZILA COMPRIMIDO 10MG(8R0272786

Autor uaacditodôlo
CUSSMEO MODUTOS HOSP. LDÀ CRISÍAIA / UN

MWED D§NBUDOMDE MEDICAMEMOS E CRISTÁh
CORREBÍOS EIRELI ME

CHOIMEODISÍRBUIOOMOEPROOUIOS MYUN/IN
HOSPÍMRES

Velor
15,919

i5.g
142

Val. Ref.:0.3183 15,í19

LOTE í47
Autor
NUTRI,ELE DISTRIBUIMM OÉ NUTRIÇÃO
PROOUTOS MEOICOS E HOSPITAURES LTDA

IICI EPRESS DISÍRIBÚIMU LTOA

H.rclrilod.lo
ÊUROFARMA/MN 1OMG 3OCPR (C1)CRIS

Na§/GENÉRI@ 3,61

Itom: í Quant.r 100 Unidade: AMP

Descdção: ENoXAPARINA - 100i.1c,4\rL SERINGA PREENCHIDA 0,40ML8R0448982)

Vel. Ref.: 16.8561

LOTE I43
Item | 1 ouant.r 2o.ooo Unidade: CPR Val. Rêí.: 0.091

DescriÉor DOXAZOSINA (MESILATO) COMPRIMIDOS 2MG (8R0268493)
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MUNICIPIO DÊ GUAPIRATIA
GUAPIRATIA+R

ITUNICIPIO DE GUAPIRAiIA
GUAPIRÁTA+R

Auto. teÍc../Modelo
M§WEO DISÍRIBUIOOMOE MEDIAMENTOS É ADMM

@ROUEO USNIBUIrcM DE MEOrcNENTOS

GHOLDMEO DI§TRIBUIOOM OE PRODUTOS
rcSPTMES
CIRÚRGICA MEDPLU§, DISNBUIOOM OE
MÊOICNENTOS E PRODUTG HOSPIÍ&MES

WUN / CUErcX

EUTO

Valor
1685

16.8S1

1ô,8S1

16,8S1

Uerc../modelo
ÊMS / EMS

EMS/EMS 0.m47CMH,CENTML OE MEOIilMENTOS. EIRETI

€C OISTRIBUI@RA O€ MEDIqMENTOS LÍDA

0.60

0,62

LOTE í53
lbm; I Quant.: 300 Unidade: AMP

Descrição: FENIÍOINA SOOICA ÂMPOLÂ 50f/G/ML - 5ML(8R0267107)

Vâ|. Rêf.: 2.6&

tGm: t Quânt.: 100 Unidâde: AMP

0escrição: ERGOMETRINAAMPOLA0,2MG/ML- 1ML8R0342153)

Auto.
IERRA SÚL CilERCIO OE MÉOISMÉNIOS
LDA,
C$SMED PROOUTOS HOSP, LTOA

CMH. CEffiML OE MEOWENTÔS- ERAI

CIRURGICA PRIME LTDA

HIPOIM/HIrcWOR
HIPOúBOR/ HIrcfÂBOR

148 MarcârMod.lo Vâlor
2,68

2,W

2.@
2,@
2.S

2,68

@,m
2,6U

Vel. RêÍ.: 2,7il3

Aulo, Xarcarto(hlo
CWSM€O PROryTOS HOSP. LTDÀ UNAO QUIMICA / ÁP

WWED DISIRIBUI@MOE MEDIOMFNIOS F UNhOQUIMIü
CORREUIG EIRETI MÉ

J.F COMERCIO OE MATERhL E MEOINENÍOS UN6O OUIMICA/ UNIAO QUIMICA
HOSPITMRES TÍDA

ORURGIG MME LDA UNáO OUIMICA/ UNÁO QUIMICA

valq
?.7U3

2.10

2,7M3

2,7043 INPHARM HOSPIÀM LrcA

MULTIHO§P COMERCIAL DE PROOUTOS
BOSPÍMRES LTDA

HIPOUBOR / HIPOL€OR

HtrcurcR / FENTO|NA SÓOtq sN@t
HIPOUBOR / HIPOTASOR

CORREUIOS EIRELI ME

OUROMED DISÍRIBUIDORA D€ MEOICAMENTOS
LDÁ

LOTE í49
]lêm: I Quant.:'1.200 unidade: FRA

Desdição: ESCOPOLAMINA + DIPIRONA GOTAS 20M18R0270622

Val. Reí.:6,4674 í54
Itêm: í Ouant.: 300 Unidader AMP

Dês6çáo: FÉNOBARBITAL SODICA AMPOLA 200MG/ML - 1MLR0300722

Val. Reí.:3,3931

Autor lrl.rcdliodalo
rc2 OETRBUIOOMOE MEOICMEMG LDA HIrcWOR/FNCO
CNSMEO PRO@ÍOS AOSP, LÍDÀ BIPOUAOR/FR

iffiWFO OISTRIBUIDOM& MFDICAMFNTOS É HIrcNOR
CORREUIOS ÉIRELI ME

CIRÚRGICAASSE DISÍRtsUrrcU DE PRoDUÍOS btrar/ blhr

PR*ItrAOSNIBUI@S DE MEDIWEMOS HIrcWOR / FNCO
LDA
MCOISÍruAUDOMOEMÊDICNENÍOS LÍOÁ BELFÀR/FM§CO

Valor

646

6,4053

725

Autor tarca/Uodelo
MRYMEO OISÍRIBUIOOM DE MEDICAMENTOS E CRISTAIA
CORREUTOS EIRELI ME

3.39

LOTE 155

Itom: í Quant.:25.000 Unrdade: CAP

Descíç5o: ÊENOFIBmTO CAPS 200MG8R0267081 )

Val. R6f.: 0,6626

LOTE í50
Aulor
GRAMSGWS LÍDA

tarcrfo&lo
066

Quânt.:5.000 LJnidade: CPR

,Çâo: ESCOPOLAMINA CPR 10MG8R0267283)

Val. Ref.: 0,5696 LOTE í56
heh: I Quânt.:5.000 Unidade: CPR

DesriÉo: FINASTERIOA CPR 5MG8R0275963

Vâ|. Ref.: 0,3387
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^utdSÀMO REMEDIO COMERCIO OE PROOÚG
MEOICGHOSftTM EIRE!I

PRQfr A BSTRtsUI@ DE MEDWEMOS
LrcA

uârcílrod.lo
COSMED / M DE REGISTRO 1781703@115

GREENPffiM / COMPRIMIDO

0.57

0.s96

Itom: í Ouant.:3.000 Unidade: CPR

Deúição: ÊZETIMIBACOMPRIMIDO 1oMG (8R0285686)

Val. RoÍ.: 0,6U7
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MUiIICIPIO OE GUAPIRAHA
GUAPIRAI'A+R

ilUNICIPIO DE GUAPIRATA
GUAPIRAIIA+R

Autor [aÍcr./Modalo
NMED PRO@TC HGP. LÍDA Ê.M.S/ CP

K M (RUPINSre WS $UDE ATACM DÊ CIMED / GENERICO
MÉOICNENTOS

PROGRE$OMEDDISTRIBUOOMLDA CIMEO/CPR

SANTO REMEOIO COMERCIO DE PROOUÍG CIMEO / N DÉ REGISIRO 168'M101 39
MEOICGÉOSAÍÂN EIR4t
' -ICSENÍOS DEE ÉIRELI CIWD/GENÉRICO

6ICA §S§ DISTRIBUIMM DE PROMOS dd / dM
\ .SÂÚOE LTDÀ

GWSÀGWS ITDA EMS/ EMS

INOVACOESWÊroOOEMEl)wNÍGE E-M,S/CPR
PR6UT6 P& $UE LDA

ctMEo/ clMÊo

Aulor tarca/íúodalo
CUSSMED PROOUTOS HOSP, LTDÀ TEUTO /§
«SMEDIDISÍRIAUDORADÊMEOIWENTOS HIPOUBOR/HIrcUAOR

ffiYMED DENBUIOOMDE MEOICAMENÍOS E EITO
CORREUTOS EIREII ME

CMH. CENTML OE MEDICNENTOS. EIRELI

INPURMA HOSPIIÀAR LDA

MULTIhOSP COMERCAL DE PROOUTOS
HOSPÍMRES LTDA

CIRURGICA PRIMETTOA

EUTO/EWO
UNIÀO OUNrcA / FLUMNIL 0,1 WL (G)

UNhO OUIMICA / UNhO OUIMICA

Valor
0.§7
0.3387

0,52

0.u

0sô
0,3366

0,9
0.§7

0.336?

cRtsÍALh/ cRrsÍaLra

HIPOUBOR/ HIPOWOR

Valor

9,447

9.&

9.441

,.6$,@

1S,&CLM FMMA COilERCIO E DTSTRIBUIDOM DE
MEOICNENTOS ITOA

INOVÂCOES COMERCIO OE MEOIAMENTOS E
PROSUÍOS PMA SUOE LÍOA

LOTE 157 LOTE í59
lbm: í Ouanl.:200 unidadê: AMP

DesqiÉo: FIToMENADIoNA AMPoLÀ 1oMG/ML - 1M18R0292399
Item: í Quant.:15.000 Unidáde: CPR

DescriÉo: FLUNARIZINA CPR10MGBR0272478

Val. Rêí.: 2 7151
Val. Rêf.:0,0816

CLM FNACOilERCIO E OTSRSUIDOM DE
MÊDICNENÍOS LTDA

llaÍqúModelo
HIrcL&R/HI,)!:NOR

Autor
SÁNÍO REMEDIO COMERCIO DE PRODUÍOS
MEDiCGHOSPITÁN EIRELI

CAVÀLI Cil, OE PROO. MEOICOS E HOSP, HYPOFNU
EIRELI EPP

CL§SMED PRONTOS HOSP, LIDA HIPOUÊOR / AP

KM GUPINSK rc$UDEATA(:& DE HIrcWOR/GENERICO
MEOICNilTOS
MRWEO OISTRISUIOOU OE MEOICAMENTOS E BIPOUÊOÀ
CORREUTOSEIRELI ME

OÚROMEOOISNIBUIOORAOEMEDICAMENTOS HIPO@OR/HIrcUBÔR

NOVAGSE USTRIBUIImDE HIrct&R/BIrcWOR
MEDIC&MOS ITDA

CMH. CEN IML OE MEDIAMENIOS. IIRELI HIrcWOR / HIrcWOR

INPURMA HOSPIE§ LÍDA HIPOWOR / ESNUÍ

valor
$,@

2,7151

2,1151

?.7151

2,71

2.7151

270

2.1151

o,12

LOTE í60
Item: I Quant.:200 unidade: FRA Val. ReÍ.:52,3986

DessiÉo: FLUÍICASONA (FUROAÍO) SPRAY NASAL 27,sMCG/DOSE - 120 DOSESBR0448563

Autor
MG2 DISMISUIOOM OE MEOICÀMENTOS LTOA

GMC DISTRIBUIDOU DE MEDICAMENTOS LTOA

GWSAGWS LTDA

târca/Modôlo Vâlor
55.@

88,@

52,40

í6í
It€m I I Ouânl.:2.400 Unrdade: CPR

Descriçáo: FOSFATO DE SITAGLIPTINA - CPR 25MG 8R0331387

Val. Ref.i 2.2353

í58

WF DISTRISUIDORA DE MEDICÂMENTOS LTDA

CMB.CEMML DE MEOI&MENÍOS. EIRELI

CIRURGICA PRIME LTDA

ilarca/Modâlo
MERCK/ MERCK

MSO/MSO

MSO/MSD

ValoÍ
3.0516

2,233

2,2353

2,24

Val. ReÍ.: 9,447

LOTE í62
bm: í Ouant.r 6.000 Unidadê: CPR

DescriFo: FOSFATO DE SITAGLIPTINA + METFORMINA- CPR 501\.'lG + asoMc 4R0392708

Val. Rêí.: 3,ffi52

Aulor
MG2 OISTRIBUIDOM OÊ MEOICAMENIOS LÍOA

WÉ OISÍRIBUIOOM OE MÊOICNENTOS LTOA

tarcartodolo
SUPEM/ COMPRIMIOO 800

5.$46

lbmr I Quânt.: 200 Unrdade: AMP

Oesqição: FLUIúAZENIL AMPOLA 0,1 IVG/ML - 5ML8R0268510
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frem: I Ouanl.r 6.O00 Unidadei CPR Val. Reí.: 1,0S2

52 dê 139

1

CIRURGICA PRIME LIOA

MarcrModolo

LOTE í63



iIUI'IICIPIO DE GUAPIRÁIIA
GUAPIRAIIA+R

Descrição: FTJMARAÍO DE BISOPROLOL - CPR 2,sMG 8R0362720 Aubr ilercarllodeto
NUTRI,ELE OISTREUIDOUO€ NUTRIÇÃO HEMIF DEOUETIMIM 1@MG/ HEMIF OEAUEÍIfIM
PRODUÍOS M@ICOS E HOSPIIffiES LDA 1@Mê

MEDICNENÍOS OE E EIRELI ÉMS / GENÉRICO

oRÚRGtC^NSIS DISIRIBUIOOMOEPROOUÍOS g@bb/9dá

GRAilSIGIWS LDA EMS/ EMS

Valor

0.45

0{

Í{UNICIPIO OE GUAPIRAÍÚA
GUAPIRA}IAPR

Aulor XâÍc./lúodêlo
(]NSMÉDPROOUTOS HOSP, lTOÀ E.M,S/ CP

MRYMEO DISTRIBUIOOMDE MEDICAMENIOS E EMS

CGREUÍOS EIRELIVE

OUROMED OISTRBUIDOM DE MEDICMENTOS GERMEO / GERMED

LÍOÀ
EMS/ EMS

ValoÍ
i.os2

1.09

1,09

l.@

1,@2

l,@2

0,2&9

1.@

l.@

1,@2

LOTE í67
Itêm: 1 Ouanl.:500 Vel. Ref.: 1,s172

CMH. CEN'ru OEMEOINENTOS. EIRELI É M S/ E M S

INOVACOES COMERCIO OE MEOICAENTG E E.M.S / CPR

PRGUÍOS PNA$UDÉ LDA
qRÜRGlq§§ DlslRlBUlrcS OE PRoDUTO§ ..h-s /..m.s

GMC OISIRtsUIOOM OE MEOICAMEMOS LTOA EMS / CPR

MEDICNEÚOSDEEEIREII EMS/GENÊRCO

LOVN MEOICMÉNÍOS LTDA ' ME reDLEY / MEDLEY

Oescrição: FUROSEMIDA AMPOLA 1o|\,ic/Àrl - 2ML 8R0267666

Descriçâo: FUMARATO DE BISOPROLOL CPR sMG 8R0362718

velor
1.00

1,&&

0.80

1.45

INPURMHOSPIÍÀAR LTDA

MUITIHOSP COMERCIAL DE PROOUTOS
HOSPIÍMFES !ÍOA
CiRURGICA PRIME LÍDÀ

CÁVALLICq, DE PROD. MEDICOS E HOSP,

EIR€LIEPP

CLÀSSMEO PRODUÍOS HOSP, TMA,

KM KRUPINSK UAS $UOEATACAOO OE
MEDICNEMOS

ASMEDI DISTRBUIOOM OE úEOINENTOS
LTDA

tú.rcárllodôlô
HYrcFM / HWOFNMA

sM$/sÍM
HrcFAM/MOFMU
SNTI$/ INJ

WTI$ / FUROSEMDA MMq! IM

EUTO / ÍEUTO

GUrc/ÍEWO
§NSA

EWO/S
SNI$ / GilERICO

Wg §TAR/ flq ET8

SNTISA/ SNTS

TEUIO / TEUTO

Aulo.
RALMEO OISTRIBUIrcU LÍOA - EPP

WF OISTRIEUIDOM OE MEOIAMENTOS LTOÁ

CMH,CENÍML DE MÉOIilMENÍOS- EIR4I

Valor
1.9172

1,S0

1,9172

1,9172

m,@
1,9172

1,9172

1,9172

i.§!72

I,9112

r.9172

l,tl

1,9172

1.S

LOTE í64
Val. Ref.: 1,4484

GHOLOMED DISÍRIAUIMM OE PRODUTOS

MEDICAMEMOS

Itêm: I ouant.:6.000 Unidade: CPR

Autor Marcâ/*todêlo

GWSGNS TTDA EMS / EMS

MRWEO DISÍRIBUIMMOE MEOICAMENÍOS E GERMÉO

@RREUIOS EIRÊLI ME

MEOICNEÚOS OEMEIRELI EMS/GENÉRrcÔ

@RfrEOOSNIBUII]@OEMEOINilTOS GERMED/GERMEO
LrcA
cFÚRqcANS§ olSÍRBUlrcs oE PROOUTOS .'m-s / 6 o s

GMC DISÍRBUII)@EMEOIWÉNÍOSLTOA EMS/CPR

CMB- CEMML OEMEO$MENÍOS.EIRELI E M S/ E M S

INOVACOESCOMÉRCIOOE M@IqreNTG E E,M,S/ CPR

PROSÚOS P§ASUOE LTDA

LOVIN MÉDICAMEMCS LDA - ME MEDLEY / MÊDLEY

OUROMEO OISTRIBUIOOM DE MÉOIWENTOS
LTDA

NOVA OESIE DI5ÍRIBUIrcM DE
MEOIC&ENTOS LTOA

Val. Rêf.: 0,402

LOÍE í65
Itom: I Ouanl.:20.000 Unidad6i CPR

De6crição: GABAPENTINA CPR 30oMG 8R0268107
n:1 Ouãnl.:15.000 Unjdade: CPR

\Í-êscdçãor FUmRATO DE OUETIAPINA - CPR 25MG 4R0272831

Vâ|. Ref.:0,1181

0,39

0,402

0,3s
Autoa
qRÚRGIqSS§ OISÍRtsUIMB * PRODWOS

NUnLAE qsn€ul@M oE NWRIÇÁO
PR@IOS ilEOICO§ E HOSATÀWES LDA

MEOICNEÚG OEMÊIRÉLI

Iârc.Àlodelo

QUET 25MG SCP/QUET2ilG3OCP

EMS / GilÊRrcO

0,1 155

1.159

0,15

ID FARMLTDA PMTI/PMÍI

CUSSMEO PR@UTO§ !OSP, ITOA BIOW /CP

ctRÚRGtcAASSIS OISTRIBUI@M OE PROOUTOS Ft/ rr

IrcVACOES COMEROO OE MEDCAE§OS E AÚROANDO / CPR

PROSUTOS PMASAUOE LTOA

0 402

LOTE t69
LOTE í66 Iteil: I Ouanl.:15.000 Unidade: CPR

DêscriÇão: GINKGO BILOBA CPR 80MG 8R0305414

Val. Ref.: 0.4872

l!.m: í Quânt:5.000 Unidade: CPR

D€siÉo: FUiúARATO DE QUETIAPINA CPR 1 00MG 8R0272832

ITUNICIPIO DE GUAPIRATIA
GUAPIRAf,Â+R

Vâ|. Rêf.:0.4107
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MUNICIPIO OE GUAPIRATA
GUAPIRATA+R

AuloÍ mercá/ilod€lo

AM FNACOMERCIO E O§ÍREUIMM E GEON / GEN
MEOICNENTOS L IDA
qAWEO PR@ÍOS rcSP' LÍDÀ PMN rcllMA/ CP

MEDIC LIFEOISTREUI@MOE MEOICAMEMOS Gint$ Úbl8Oq PBt thduzi/Nhssâplie'
ETELI

OUROMED DISÍRIEUIDOB DE MÊDIWENÍOS PMÍI / GINXGO VÍ&
LÍDÀ

rÚRGreNS§ OISÍREUIDOMOE PROOUÍOS pBl /p6ü
. 

^m$ÚG 
tÍoa

VctnuaetünMMrycüRchL_ElRELt PMrl/Pum

Valoí
s,00

0.4872

0,4

0,472

0,2114

0,49

0,412

oAaT2

Autoí ltarcsrHodêlo

CLM FffiMA COMERCIO E DISÍRIBUIDOM DE SNÍÉC/ SNTEC
MEDIC&ENTOS LTOÀ

CAVILI COM, OE PROO,MEDICOS E HOSP, SNÍEC
EIREII EPP

CLSSMÊD PROOUÍOS HOSP- LÍDA, SMÍEC / AP

MRWEO O§ÍRIBUIOOM DE MEOICÂMÉfrOS E SMEC.
CORFEUTOS EIRELI ME

GBOLOMEO DISTRIBUI@RÂ DÉ PRODUTOS FMMACÉ / IU

V.ld
90,@

0,62

0 852

0,85

0.&2

0.§2

0,85

0,852
GEOGB

SMEC / SMEC

tNovacoEs @MEFCp OE ilEOICAWfrOS E

PROUOS P& $UOE TÍDA
gRúRoa ilEoPLUs - o§nEUlmM G
M€OICNffOS E PRODUTG HOSPIÍURES
ITDA

FORCÊ Ê&A D6ÍRIBUI@ DE

MEOICNENTOS LTDA

CIRURGICAPRIME LTDA

OUROMEO OISÍRIBUI@M OE MEDIqMENTOS

crRúRcrcA MEoPLUS - olsTRlBUloou DE

MEOICNEMOS E PROOUÍOS HOSPIÍMRES

0,48

0,49

0,44

LOTE í73
It€m:1 Ouant.:250 Val. ReÍ.:2,8121

DêsqiÉo: HALOPERIDOL AMPOU 5MG/ML - íML 8R0292196
MEOIOSNBU@É MOIC&ENTG
LrcA

Val. R6í.: 1,9903
URYilEO DISÍRI8ÚIrcM DE MEOICAUENTOS E UNhO QUIMICÀ

CORREUÍOS EIRELI ME

GhOLDMEO OISÍRIBUID@ DE PRODUÍOS
HOSPTMRES
CMH,CEIML DE MEDICAMENÍOS. EIRELI

TERM SUL CWERqO DÊ UEOICMENTOS
LTOA,

CL§SMEO PR@UTOS HOSP, TIOÀ

MEDICNENTOS OE MEIRELI

CIRURGICAPRIME LÍOA

UNAMUIMIA/ UNh@UIMICA

UNúO OUIMICA/ UNúO AUUrcA

valoí
2,el

2,6121

2.A\21

2,81

2,8121

2,S

2.A121

Aulor
LOTE I7O

lbm: í ouant.:200

D€scriÉo: GLUCONATo DE CALCIO AMPOLA 10ôlo - í0 ML 8R0270019

Aulor
ffiSMED PRONÍOS HOSP. LTOA

Ma.ca/Modolo
1,S3

LOTE í71

Itêm i I Quant.:800 Val. Rêf.: 0,6505

Oescnçáo: GLICOSE HIPÉRÍONICA AMPOLA 25yô - 10 ML 8R026754o
174

AuloÍ
CIRÚÂGIAMÉOPLUS. OISNBUDOU OÉ

MEUCNEMOS E PRODfrOS HOSPIÍNES

cLM FMC@ÊRCIOE O§mBUlrcUOE
MEDINÉNTOS LÍDA

cavÀlt cd. DE PROO. MEOICOS E HOSP.

EIRELI EPP

CtsMEO PROWTG HGP, LDÀ

ffiWED DISTREUIMMDE MEOICNENTOS E ilMTEC,
CGRÉúÍOSEIÊÉII ME

OUROMEDDISÍREUIrcMDEMÉOIWENTOS EOÚIPLEX/ÊOUIPLEX
LIDA

GNOLOMED DISTRIBUI@RA DE PROOUÍOS FÀRMACE / INJ

NOSPtrMRES
CIRURGICA PRIME LTOA FARMACE / FARUCE

t.rcârlro&lo

wEc/sMÉc $.m

0,6s5

0,6s5

0,65

0,65

0,6s5

0.6505

Autor ilarca,/Modglo

FENIXCoMERCO OE PROOUTG HOSPITMES CIMEO/NÀO SE APLIq

OUROMEO DISÍRIBUIOOM OE MEDICAMENIOS CIMEO / CIMED

CIFURCICA PRIME LÍOA CIMED / CIMED

Velor
5,78

5,78

5,783

0.6505 Vâl. RêÍ.: 5.783Ite6: í Quant.:400 Uíidader Fm

DessiÉo: HEDERA HELIX xARoPE 7MG/ML- FRASCO 100M1 BR0359286

LOTE í75
Quant.:10.000 Unidade: CPR VâI. Rel.: 0,1739Itêm: I

Itêm: í Quânt.i 1.000 Vâ|. Ref.:0.852

OesiÉo: GLiCOSE HIPERTONICA AMPOLA sooÁ - 10 ML 8R0267541
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Descnéo: HEMITARÍARAÍO DE ZOLPIDEM COMPRIMIOoS 1oMG 8R0278316
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IIUNICIPIO DE GUAPIRAf,A
GUAPIUTA+R

TUNICIPIO DE GUAPIRATA
GUAPIMM.PR

Autd UeÍc./todalo
CIRÚRGICAASSIS DI§TRIBUIDOM OE PROOUÍOS gê'd / SMd

ffi OISMBUIrcM OE MEDINENÍG lTDÀ SANOOZ/ SNOOZ

GnoLwEo otsnlaulmM oE PROoWOS EMS/CPR
HGPIÍMRES
INOVACGSC@ERqOOEMEOICAWMOSE E.M.S/CPR
PROSUÍOS PMA $UDE TTDA

M DSNBUIDOM DE MEDICNE§G LÍOA GERMEO / CX @

GWSAGWS !ÍDA EMS/ EMS

0,1296

0,208

0,r739

0.1739

01,
0,17

AutoÍ târca/Modelo
CÂVÁII COM. OE PROD- MEOICOS E HOSP, BUUSIEGEL
EIRELI EPP

ffiYMED DEN€UDOM OE MEDICAMEMOS E 8úU
CORREUTOS EIR€LI ME

GMC DISÍRIBUIrcMDEMEOICAMENTOSLÍOA BúU/MP

11,157t

11,15

1 1.16

LOTE í79
ItEm:1 Quânt.:8.000 unidadê: CPR

DescriÉo: IMIPRÀMINA (CLORIORATÔ) CPR 25MG 8R0267292

Vâl- Rêf.: 0.4808

llom: í Ouânt.:300 Unidâder FRA

OesqiÉo: HEPARIIIA SODICA AMPOLA 5.000 Ul - 0 25ML 8R0272796

Auto,
CUSSMED MOOUTOS HOSP, TÍOA

MEDIC&ENIOS DÉ €EIRELI

WF DEMIEUIMU OE MEOICSEMOS LTOA

GHOLDMEO OISTRIBUIDORA DE PROOUTOS

HOSPÍMRÊS
PROLICITA DISÍRIBUIDOM OE MEOICMENTOS

taÍcrruodêlo

CRISTÀA/ CRIST&h

0,408

0.@ô

068

0,4808

0,4808

176
Val. Ref-:7,8273

Autor
CRÚRqCA As§ OISÍRlBUlmU DE PROOWoS hiFbÚ / hiFlabr

RALMEDDENBÚIMULÍDA. EPP

J F Cd*CIO DE MATERÁL E MEDIC&ENTOS
HOSPÍMRES LTOA

CMH.CENÍM DE MEDINENTOS. EIRELI

MULTIHOSP COMÊRCÁL OE PROOUIOS
HOSPIÍMRES LTOA

CIRUROCA PRIMÉ LT)A

CAVIU Cq, DE PÊOD. MEOICOS E HGP
ÉIRELI EPP

CNSMED PROOUTOS IIOSP, LTOA

MARYMEO DBNBUIDOMOE MEDICAMENÍOS E CRISTALA
CORREUTOS ARELI ME

H|P(NOR/Hlrc@OR
HIPOWOR /HIrcLrcOR

ÉtPowoR / HircwoR

CRISTALA / CRISTIIA

HtrcwoR

ValoÍ
f,7511

7,A273

7,V73

1,82f3

7,U73

7,4213

7,A213

7,U13

762

7,4273

7.8213

7,ü71

DesdiÉo: INDAPAMIDA CPR',1,5MG COM LIBERÂÇÃO MODIFICADA 8R0462822

Maíca/Modolo

CRISIALh / COMPRIMIDO

LOTE í80
Item:1 Ouant.:8.000 Unidade: CPR Val. ReÍ.:0,2153

0,22

0,21 53

o.425

0,2118

Marca/ilodêlo
EMS/ EMS

LOVIÀN MEDICAMENÍOS LÍDA' ME

NUÍRI-ELE OISTREUIOOM DE NUTRIçÃO
PR@UÍOS MEOICOS E HOSqTNES LDA

INOAPAMIOA 1,5 MG 3OCPR.INOFNIOA 1,5 MO MCPR /
INO*AMIOA 1,5 MG 3rcPR.INOFMIOA 1 5 MG {CPR

ctRÚRGlq Ns§ ol§TRlaulmM DE PROOUTOS .urolârru /.urebffi

OUROMEO DEMEUIOOM DE MEOINilTOS
LÍOA

INOVACOES C@ERCIO OE MEOICÀMEMO§ E

PROSUÍOS P&$UOE ITDA

CNÚRGICÀ MÚPLUS. OEBEUDOM DE

MEOIC&ENTG E PROOIG HOSPITMES
LDÂ
INPMRMA HOSPIÍIAR LTDA

BffiO OISIRIAUIMM OE ilEOINÉNÍOS

\úe oesre qsrnnumr oe
MEDICÂMEMOS LTDA

BIPOLtr/PARINÉX

CRISTÀA

HIrcUBOR/ PARINEX

Htrcw$/HlruoR

LOTE 183

DêSMCãO HIDRÔXIOO OE FERRO III. CONCENTRAÇÃO: 50 MGruL' FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÁO

iirl"eifv"r:i. Ãr,r-ãôú1loõ üi, ÉónrulrenurcÊuírcA: sol uÇÀo TNJETAvEL (8R0448617)

UUNICIPIO OE GUAPIRAilA
GUAPIRA]ÚA.PR

Itêm:'l Quant.: 600 Unidade: FRA

O6s6Éor LACÍULoSE SOLUÇÃO ORAL 667 MGi/ML - FRASCO 120ML 8R0305247

ÍÚUNICIPIO OE GUAPIRATA
GUAPIRÂUA+R

Vâl- RêÍ-: 7.8802

2.il900
7,6273

7.&

LOTE í77
It€m: I Ouant.:12.000 Unldad€: CAP Val. Ref.: 1,0216

OescriÉor HIDROSMINA CAPSULÂS 200MG 8R0443476

Auto,
MG2 OISNISUIOOM DE MEOICNENÍOS LTDA

mârcJModelo
110

LOTE í78
Ouânt.:400 Val. Ref.i 11,1575Itêm: I

58 de 139
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OUR@EDOSNBUIMMDEMEOIWEN'OS UYBEN/MAYBEN
LTOÀ

RilMEO DISTRtsUIMM!rcÂ'EPP CIEO/CfrEO

J,Ê MMERCIO OE UÍERhL E IEOIWÉNIOS NWRIS / NUTRIEX

HGPtrMRES LDA
MUITIHOSP COMERC)S DE PROOUTOS UNAO OUIüICA/ UNÁO QUIMICA

rcSPtrMRES LDA
qRURGICA PRIME LrcA rcUM§/ POLMAS

7R7 SdUCOES EUCdSULImne COMERCP k,&í, Ldü@ xá@
LÍOA

PRGRESO MED DISÍRIBUDOM LTOA üYBEM /FR

oRúRGtcaass6 DlsÍRlBUl@MoE PRoNÍos dred/ drud

FORCE FARMÔISÍRIAUI@MOE CIMED

MEOCNEMOS LIDÂ

Valor
s,m

7,WO2

7,8802

7,W2

7.88

7,88

7,&

7,W2

7.4402

I 1,33

7,ú02

10,49

8,40

7,W12

7,88

crMEo/ cum
EUrcF§U/L@ST

GEOW/GEIN

CELLEM / @P

ctMED / f DE REGISTRO 14381015S2

GEOW / GEOUB

EUROÊffiM / EUROFM
EM§ / EMS

GERED/GERMED

GERMED/CPR

cIRÚRGIcA ASSIS DISTRISUIOO&

ilercâ/todclo
DE PRODUÍOS eurcÍárma /eudaru 1,4256Autor

qM F&A COMERCIO ED§RSUIMMOE
MÉDICAMEMOS ITOA

cavalt cil. oE moo. MEolcos Ê HosP.
EIRELIEPP

CL§MEO PROOUIOS ÉOSP. LÍOÀ

WSDOM FffiAO§MEUIDOMOÉ.IEOICNEÚOS LTDA

Hrrcâ/irodolo

GMC OISIRIBUIDOM OE MEDICAMENTOS LTOA

CIRÚRGICÀ MEDPTUS - DISNBUIMM OE

MEOICNENÍOS E PRODWOS HOSPIÍNÊS
LruA
CIRURGICÀPRIME LTDÀ

NUTRIELE O§NBUDOM DE NERIçÃO
PRODUTOS MEOICOS E BOSPITMRES LMA

CTM FMACOMERCIO E D§NEUIMMOE
MEOICNENTOS LTOA

NJNEOI O§MIBUIOOM OE MEOTCMEMOS
LruA
SANÍO REMEOIO COMERCIO OE PFOOUÍÔS
MEOICGHOSPITAffi EIRELI

OUROMED DISÍRIBUIOORA DE MEOICNENTOS

CIRURGICA ITffiTY COMERCAL.EIRELI

GWS&GWS LÍDA

CMH. CENÍML OE MEOIWENTOS. EIRELI

INOVACOES COMERCIO DE MEOICAMENTOS E
PROSUTOS P& $UOE LTOA

EU'O 1,4S

1.4$
1,10

s.m

1,{

1.a0

1,4S
1#36

lIX COMÉRCO DE PROOUÍOS HOSPITMÉS NÍS / NÀO SE ÀPLICA

-uaT*ao o,rr^tr,-M oÉ MEDtcNENTos Ê {w*q
@FREUÍOS EIRELI ME

187

Itêm:1 Ouant.:5.000 Unidade: CPR

OescriÉo: LEVOMEPROMAZINACPR 25MG (8R0268128)

Vâl- ReÍ.: 0,5441

1U Valor

0,í41
lEm: í Ouant.:7.000 Unidade: CPR

tlârc.rModelo

EUROF§U/ UMOmGIM lmMG $coMP (Cl)

0.20

o.g5

Autor il.rcruod.lo
MEOIôAMENTOS OE E ÊIRELI CRISÍALh / SIMIUR

PR4ICFA O§NIBUIOOM OE MEDIWEMOS CRISTÀA / C*PRIM@

GHOLDMED DISÍRIBUI@M OE PRODUIOS CRISÍIA / CPR

HOSPITMRES

val Rel .: 0.2147

Desrição: uMOTRIGINA CoMPRIMIDOS 100MG 8R0272809

AutoÍ

NUnFELE OISTRIBUIMM OE NUÍRIçÀO
PRODWOS MEDICOS E HOSHÍMRES LrcA

0,941

LOTE í88
Item:1 Ouânl.:5.000 Unidade: CPR Val. Rêí.: 0,8467

MEOICNWOS DEE EIREII UNÉHil / GÊNÉRCO

crRÚRoq assls DlsÍRrBulmu oE PRODUÍOS ptat / pÉt

o.2141

o,2079 D€scrição: LEVOMÊPROMMINACPR 100MG 8R0268129

Autor ttrca/Hodolo
cussMeD pRoouÍos ÉosP. LÍoa HlrcwoR/cP

URYMÉO OISTRIBUIOOM DE MEOICAMEMOS E HIPOUAOR
CORREUTOS €IRELI ME

OesqiÉo: LEVOOOPA + BENSERÁZIDA CPR 20OMG + 50MG 8R0270126
It6ml l Ouânt.:6.000 Unidade: CPR

í85
vâloa
0,&67

0&

0,ffi
0,M7

I,056

0,&67

4.2Sm
0,&67

0,85

0,&67

Val. Ref.: 2,7994

Aubl
MEOTCAMENÍOS OE M EIRELI

GMC DISÍRBUIMM DE MEOIGMENTOS LIOA

WF O§ÍTBUIOOM OE MEDIWENÍOS LTOA

GíwSúGÍwS LÍD;

CMH. CEMUL OÉ MEDI@ENTG' EIRELI

Iercs./Modolo
RôCHE /RÉFERÉNcta

ROCAE/R@HE

2,799

2,80

2,19

240

LOTE 186

It6m I I Ouant.:8.000 Unidâdel CPR

DesdÉor LÉVOFLOXACINO, DOSAGEM: ffi MG' COMPRIMIDO (8R0305270)

Vâ|. R6f.: 1,4436

59 do 139

MEOICNÊMOS OE MEIREII

PRôrCrÍA OISnGUIOOM DE MEOIWÉÚOS

WF OISMISUIDOM OE MEDICMENÍOS LÍDA

GHOLDMÉD DISTRIBUIOOM DE PROOUTOS

INPMRMAHOSPITÀAR LDA

CIRURGICA PRIME IÍOA

FORCE FÁRMA DISÍRIBUIDOM OE
MEOICNENTOS LTDA

CAVALLIC@. DE PROD, MEDICOS E HOSP,
ENELIEPP

HIPOúBOR' GENÊRICO

Ht'@R/C@PRIMIOO

HIPÔUBÔR/HIrcLMR

HIPOWOR / LEVilEPROÍMNA ruarc 1@ MG

Htrcw@/Hlrct'&R
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TUNICIPIO DE GUAPIRÂ}IA
GUAPIWAPR

UUNICIPIO DE GUAPIRATA
GUAPIRAIA-PR

l!em:1 Ouant.:140

Velor
3.S&

3,91

3,@2

3,87@

3.S82

5,70

m,@

3.87

3,91

r ôTF rnq Auror tlaícdlÚodolo
KMKRUPINSKMAISSUDEATACADOOE CIMEO/GÉNERICO
MEOICMEMOS

SAMO REMEOIO COüERCIO OE PRODUÍOS CIMÉO/MDE REGISÍRO 14361009S027

rÉOrcOHOSãTM EIRÊLI

OUROMED OISTRIBUIOOM DE MEOIWENÍOS CIMEO/ CIMEO

OFÚRGICA ASSIS OISTRIBUIOOM OE PRODUÍOS dMEd / dd

C$SMEO PRODUTOS HO§P, tTOÀ PRATI OOWÚZ/FR

MULÍIHOSP COMERCIAL DÉ MODUTOS UNBO OUIMA / UNúO OUfiICA
HOSPIIMRÉS LÍOA

CLM FMMÀ COilERCIO E DEMEUIOOMD€ GEOBB/GEOW
UEOICNENÍOS LTDA

ID FARM LÍOA PMTI / PMN

CIMEO

Unidadê: FRA Val. Ref.:'13,2273

OescriÉo: LEVOMEPROMAZINA SOLUçÃO ORAL 4OMG/lrL - FRÂSCO 20ML 8R0268130

Autor
1X.2273

13,24

1X,2213

13,2273

MaÍce./Modelo

CL§SMÉO PRODUTOS HOSP, LDA, CRIST{A/ FR

WWED OISTRtsUIrcMOE MEOICÂYENTOS É CRISÍÀA
CORRELÀTOS EIRETI VE

PR4tqÍA DISTRIBU!rcRA OE MEOIWÊmos cRlsÍth / FMsco
LÍDA

ORUROCA PRIME LÍDA CRISÍIh / CRISTIIA

LOTE í90
Ouant.:3.200 Unidade: CPR Val. ReÍr 8,13

[om:1

OescdÉo: LINAGLIPTINA. CONCENTRAÇÃO: 5 MG, COMPRIMIDO BRO4O7214 FORCE FMU OISTRIBUIOOM DÉ

MÉDICNENTOS LTOA

Marcâ/to&lo
BOEHRINGER/ C@MNDO

EMS/ TINAOB

Valor
8.10

813

LOTE í93AutoÍ
MG2 DEMBUDOMOE MEOICNENT$ LTDA

OUROMS O§MBUIrcM DE MEOINENTOS
TDA
FUMO QUEIROZ q$Árc NOREMEO

GMC OISÍRIBUIOOM OÉ MEOICAMEMOS LÍOA

ffi OISNTBUIOORADE MEOIüMEÚOS LrcA

ao€hnn$r / I6F.tr 5mg cx30

stGh/cPR
E,M,S/ E,M.S

4S/tNÀols

8,13

8,13

0,12

8,00

Quant.r 1.800 Unidade: CAP Val. Ref.: 0.9288
Item:1

DesqiÉo; MALEATO DE ÍRIMEBUTINA - CÁPSULAS 200MG 8R0296657

NlrrRr-ÉLE DtsÍRlaulooRA oÉ NUÍRlçÃo
PRODUIOS MEOICOS É HOSHÍNÉS LrcA

taÍqrllodolo
EUROFARM/ÍRIMES 2OO MG X SüPALÍ

Valor
1,96

0,s
EUROFARMA/ EUROFARilAGRAMS&GRÂMS LTOA

GMMS&GWS LTDA
LOTE í94

LOTE í9í Val. Rêí.:0.1201
Val. Reí.:3.7289 Item:1 Quanl.:10.000 Unidâde: CPR

Itêm:1 Quant.; 1-800 Unidade: CPR

Osscrição: LINAGLIPTINA + METFORMINA COMPRIMIOO 2,sMG + 85OMG (8R0432450 OescnÇâo: [.lELOxlCAM CPR 15MG 8R02735í

CWSMED PROOUÍOS HOSP- LÍOA, PHARUB / CP

crRúRGrGNsts olsrRlBÚlDoü oE PRoouros Êadab/ phà&b

INPHARMÀ HOSPITAIÀR LÍOA

te.calModelo Valor
0,1201

0,115
Aulor
GMC DISTRIEUIMU OE MEOIqMEMOS LÍOA

M DISÍRIBUIrcúDE MEDIWENÍOS LTOA

CRNSAGWS LÍOÀ

Merca/lilodslo

E-M,S/ E,M,S

EMS/LINÀDIB

3,73

370

3,?3 1.&,m
0,12

LOTE í92 AM DSNIAUIMRAOE MEOCMENÍGLÍOA PHARUB/ CXC&

Val. Reí.: 3,9082 LOTE'I95
lrom: í

hêm: 1

Ouânl.: 1.500

Ouent.:25.000 Unidêdel

Quânt.:15.000 Unidade: CPR VâI. Rêf.: 1.1845
diÉo: MALE TO DE OEXCLORFENIRAMINA + BETAMETASONA XAROPE 2MG + 0 25MG/5ML - FRASCO

vJl\,iL 8R0393870

Itêm: í
DescriÉo: MEÍILDOPA CPR 500MG 8R0267688

Autor taÍcâ/todêlo
180

1,18
WYMEO DSNtsUDOME MEOIGMENÍOS E E,M.S

CORREUÍOS EIRETI ME

MG2 OISÍRISUDOM OE MÉOICNENÍOS LÍOA

MÊDICNÉNÍOSDE MEIRELI

GMC DISTRIBUI@MOÉ MEOICAMEÚOS LrcA

GWSIGWS LMÂ

I F COMERCIO OE MAÍERhL E MÉOIWENTOS
HOSPIÍAURES LÍDA

MULTIBOSP COMERCúL DE MODUTOS
HOSPIÍAURÉS ITOA

HrrcwoR/cNmMloo
FMS/ GENÉRICO

EMS / EMS

1,17

1,1&5

r.18

115

I,l&5

1,1&5
BIPOUAOR/ HIPOWOR

62 de 139
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Vâ|. Reí.:0,1945

UUXICIPIO OE GUAPIRAI'À
GUAPIRATIA.PR

GUAPIRA}IA+R

DescÍ ç3ol METFORMINA CPR sOOMG COM LIBERAÇÃO PROLONGADA 8R0388796

Valor
0.1s5

0,19

019

0,195

0.1s5

Valor
a,ü24

8.&24

0,88

8,88

8,&4

LW4

I,S24

E,&

I,f912

Auto.
CAV&LI COM, DE PROD. MEDICOS E HOSP,

ERELI EPP

CSSMEO PRODUÍOS HOSP. LTDA.

Iúarc.JModêlo
H[iltsÍAR

Autor
CNSMEO PRONTG HOSP. TrcÀ

ilaÍca/Modolo
PMN MMOUA / CP

MÊYMED OISÍRISUIOOM DE MEOICAMÉNTOS Ê F§MACE
CORREUÍOs EIRÉLI ME

OUROMED DISÍRIBUIOORA DE MEDICdENTOS H&EX §TAR / HALS IST§
Lm
J,F COMÉRCIO DE MAÍERhT E MEOICMÉNTOS HÀEX STAR / MLEX STAR

HOSPITNÉS LTDA

GHOLDMEO OISTRIBUIDORA DE PROOUÍO§ FARMACE/ INJ

HOSPITMRES

CIRURGICAPRIME TÍDA JP PHARM/f PHANA

ABC OISTRIBUIOORADE MEDICAMEÚG LroA FMUCE / FMSCO

OUROMEOUSMEUII)@DEMEDIWENTOS PMTI/PMÍI
,,ÍDA

]RÚRGIO §S§ DISÍREUI@U oE PROMOS p6t / Et
\,,AM S^ÚDE LÍDA

ORURGICÀ pRtME LrcA EUÍO / EUÍO

CIRÚRGICA MEDPLUS. OISÍRIBUIMM DE ÍEUÍO
úçorcueuos e pnoowos rcsãÍNEs

INOVACOES COMERCIO OE ilEOIAEMOS E MN / CPR

PRGUTS PNA $UOE ITOA

0,1s5 oÊÚRctca as§ qsrRlBulmu DE PeooUÍoS ffir/ dlãt

201LOTE í99
Val. Ref.: 0,8908 Ouân1.:200 Unidadê: AMP val. ReÍ ., 4 .2542

Quant.:5.000 Unidade: AMP Itom:1lbm: I
DesdiÉo: METOCLOPRAMIDA AMPOLA sMCJML ' 2ML BRO28731O Desdição: MIDAZOLAM AMPOU sMG/ML ' 3ML 8R0266481

CNMEO PROruÍOS HOSP, LÍDA

Mârce/ModôloAutor

REAMED OENBUDOM LTOA. EPP FARUCE / FARMACE

cavul w. oE moD. MEOTCS É HOSP, FARUCÉ
EIRELIEPP

NilEOIO§MEUDOMDEMEOICNENÍOS $NÍSA/AMP
LTOA

URWEO DISTRIBUIMMDE MEDICÀMENÍO§ E fÂRMACE

@RREUÍOS EIRÉLI ME

OUROMED BSMIAUIrcRA DE MEOINÉNÍOS FÂRMACE/ MEÍR@§M

J,F CilERCIO OE MATERIAL E MÉDICNE§OS EEX STAR / WEX SÍ§
hGPITMRES LDA
CMH. CENÍMT OE MEDSMENÍOS- EIRELI FARMACE / ÊARMCE

qq DMÉD OISTRBUI@M E PRO@IOS FARMC} / IN

Valor
0.8$8

0,@8

0,8s8

089

0,89

0.49

0,6m

0.8s
0,898

4.4S,00

0,8s8

Autor
J.FCOUÉRCIO OE MAÍERhL É MEDIGMÊNIOS
HOSPIÍMRES LÍOA

CMH.CENTML DE MEDIüMENTOS. EIRELI

MUITIHOSP COMERCIAL DE MODUÍOS
HOSPIÍMRES tÍDA
CIRURGICA PRIME TÍOA

4M f§MACOMÉRCIO E DISTRIÊUI@MOE
MEOICÂÚENÍOS LTOA

valoÍ
1.2$2

4.292

4,292

4,2y2

s,00

1,25

4,2s

4.207s

850,m

4,292

Maroarlrodêlo
ÍE!ÍO/ÍEUTO

HIPOUAOR/HIrcWOR

TEWO/ÍÉúO

UNIÀO OUIMü / UNúO AUfiEA

ÉIPOWOR /HIP(WOR

INPURU HOSPÍALN LTOA

CIRURGICAPRTME LTOA

FARMCÉ /MEIÂOF§M

MLEX ISTAR / HALEX ISÍffi

NWEO OISTRIBUI@M OEMEOCAMENTS E HIPOUBOR
CORRÉUTOSEIRELI ME

OURWED D§MIBUIMM DÉ MEOWENTOS HIPOWOR / HIrcWOR
t TOA

ctRúRGqNsE DlsrREUl@s oE PRooÚos h*Ú / hFlabí

INPURM HO§PTÀM LrcA HIrcWOR / MIOE()W 5M@T NT

CWSMED PROOUÍOS HOSP. LDÀ HIPOWOR / N

Item:1 Ouanl.:3.600 Unidâde: CPR200
Vâl. ReÍ.: 0.9583

Itom: 1 Quânt.:500 Unidade: FR VâI. ReÍ.r 8,8824

DêsdiÉo: MEÍRONIDAZOL FRASCO sMG/ML - lmML 8R0268498

63 d€ 139

DescnÉo: MIRÍAZAPINA CPR OU CAPS 30MG 8R02S536

64 d€ 139



TUT{ICIPIO OE GUAPIRAXA
GUAPIUiIAPR

Àutor teÍca/Modolo

ctRÚRGlcAASS|S OIITRIBUIDOM OE PROOUÍOS Fat / pÉü

NJOMEOIOISTRIBUIOOMOEM€DICNENÍOS PRATI/COMP

I#SMEDPROOUÍOSHOSP.TrcÀ PRAÍIDOMDUZ/CP

MEoIC LIFE DlsÍRlBUtoOM oE MEDaMÊMoS Ml@iÉ h PÉü hdd / Náo 6€ âplÉ

EIRETI

ÍÍut{tctPto DE GUAPIRAI{A
GUAPIUf,A'R

valor
0.9@

0s5

0.9563

0s5

0.ffi

0,$
0.s

0,m3

0.9s3

Àrroi ttaa.c../Modelo

WYMED DENtsUDOMDE MEOICNÉMOS E PMTI @WUZI
CORREUÍO§ EIRELI ME

MG2 D§NIAUIOOUOÉ MEOICNEWOS LDA BEEN / B§Mq

OUROMÉO DISÍREUIDOM OE MEOIWENTOS BEÚAR / AACIM
LÍDA

ctRúRcrcaNsls olsÍRlBulooMoE PRoDUToS eÉi/ MÍer

GWSAGWSLIOÂ EMS / EMS

GHOLOMED OISÍRIBUI@RA DE PRODUTOS BAFAR / B

Vâlor
2,ú

2.@

2,m5

2.89

2,60

2,ú5

r.s,m
4,M

2,ffi
2,61

2,S

2,61

s.m

2,ffi

OURWEO OISTRIBUIMRA DE MEOINENÍO§
LrcA
CIRURGIe TMRAil COMERChL€IRELI

MULÍIHOSP COMERCru DE PRODUÍOS
HOSPtrM§ LDA
INOVACOÉS COMERCIO OE MEOIqMENTOS E

PROSWOS P& $UOE LMA

EMS/ÉMS
MULNHOSP COMERCAL OE MODÚTOS
HOSPITMRES LTDA

CIRURGICA PRIME LrcA

SC OISÍRIBUIOOUOÊ MEDICNEÚG LÍDA

SÉLFAR / NÉOMICINA+SACITRACINÀ lOG

UNAO OUIMICA/ ÚNhO OUIMICA

203
Val. Reí.:12,6967

BEfAR / ÍUrc

Itêm: I Quant.:150 Unidâde: BIS FORCE FARMA DISTRIBUIOOM DE

MEOICNÊNTOS LÍDA

CLM FÂUACOMERCIO E OsMIBUIOOMDE
MEDICNEITOSLTOA

FURoATo, CONCENÍRAçÁo:0.1%, APRESENTÂCAo: CRÉME BISNAGA 20'00 G
o€súÉo: lvoMEÍASONA
8R0273484)

Velor
12,ô9

CLÀSSMED PRODUTOS HOSP. LTDA,

Autor
WYMED OISTRIBUIDOM
@RREUÍOS EIRÉTI ME

lÚ4rcâ/líod.lo
OEMEOICAMENTOS E GERMED

GERMEO /GERMEO

LOTE 206

ouant.:18.000 Unidade: UND Vâ|. Ref.:0,1723
12,70

126*7

1 2,6967

Itêm: í

CMH.CENÍML OE MEDIqMENTOS' EIRELI

INOVACOE§ @MERCIO OE MEOICAMENÍOS E

PROSUTOS P&$UDE LÍOA

crRúRqca MEDPLUS - DlsÍRlBUlooM oE
MEOICNENTOS E PRODUÍOS HOSPIÍMES
tTo^

GERMED/GERMEO

GÉRMEO /BIS

NEOOUIMICA

tercdModêlo

NE@UIMICÂ

Oescrição: NIFEoIPINO CPR 2oMG 8R0267729

AutoÍ
MAWED DISTREUIMMOE MEOICAMENTOS E ATCON

..RREUÍOSEIREII ME

lo ouElRoz qssúNo NoFEMED L4É'd / Fã@e sml

ADMEO OISÍRIBUIOOM OE MÉOICNENÍOS
EIREII

ÍERMSUL C@ERCIO OE MÉOIWENTOS
LÍOA,

CAVALLI COM, OE PROO, MEDICOS E BOSP'

EIRELIEPP

SANÍO REMEDIO COMERCIO DE PRODUÍOS
MEOICOHOSPTTMR EIRELI

MEDICAMENTOS OE M EIRELI

CIRURGICA PRIME IÍDA

INOVACOES @MEROOOE MEDIGMENIOS E

PROSUÍOS PMÀ $UOE LÍDÂ

0.17

0,17

0,1723

0,17

0,1?23

0,1123

126967

201

!bm: í Ouant.:250

Desição: MOXIFLOXÂCINO +

Unrdado: FRA

OEXAMETAZONA SOLUÇÀO

Val. Reí.: 37,4145
âRANFARMA/ M OE RÉGISNO 15M16S31

ôFTIMICA s MG + lirlG/ML - sML 8R0355794

Mâ.ca/Modolo
NE@UIMI*/ SIMUR

ARANFM/AMNfMú
MEMUMIA/UNO

x7,11

37,4

3?,4145

LOTE 207
\-rilsacws LrcÁ

ilH. CENÍN DEMEIruÊNÍOS- EIRELI LEGMNO /LEGNO Ouant.:32.000 Unidâde: CPR Val. Rêf.: 0,1276

205

It€m: í
OescriÉo: NlNiESULIDA CPR 100MG 8R0267729

Unidad6: TUB Val. Ref.: 2.605
ftem: í Quânt.:600

D6soiÉo: NEOMICINA + BACITFIACINA POMADA 10G 8R0273167

UUNICIPIO OE GUAPIRÂXA
GUAPIRAÍÚA.PR

66 de 139
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UUNICTPIO DE GUAPIRAi'A
GUAPIRA[A+R

ta.cá./Modelo vatoÍ
0,1276

0,1276

0.11

0,13

0,127

o,1274

0,0&5

0,13

0,1276

4.1S,00

0,4

0.1276

0,1276

s.m

o,1216

0,r2?6

0,14

0,11

0,12

Descíição: NISTATINA - CREME VAGINAL 100.000 Ul - 60G 8R0266788

Aulo.
RilLMED DISTRIBUIDOM LTOA ' EPP

&§SMEO PROruTOS HO§P, LÍDÀ PMn rc|r&zllcP SANÍO REMEOIO COMERCIO OE

MEOICGHOSPIÍMR EIRELI

Í{arcartrodelo
BMINFNA / f OE REGISTRO 159@7@5

valoí
5,96

wwED o§m6ul@üoE
COFREUTOS EIRELI ME

MEOIWENTO§ E PMTI rcWUZI

SNTO GUEDIO COMERCIO OE PROOWOS
ilEOICGHOSPIÍAW EIREII

ctÍED / N'OE REGISTRO 1a38101770039

MEoICNEÚOS DE E EIREII GLOBO / CENÉRICO

IFOMEO OISTRIBUIMU DE MEOrcMENTOS GLOBO / GLO6O

YRÚRGICA N6 DISÍRtsUIMM OE PROOUTOS FâT / PÉü
pam saúE LToa

FORCE FMUDENBUIMS OE

MEOICNEÚG LIDA

J.F CilERCIO OE UTERhI E MEDIWENTOS
HOSPÍMRES LrcA

NPl]lMAGPIMLTOA
MUITIHOSP COMERChL DÉ PROOUÍOS

HOSPIÍAI&S LTOA

CIRURGICA PRIUE TÍDA

INOVACOES @MERCIO OE MEUCMMOS É

PROSUÍOS PNA $UDE LÍOA

cLM F&A C&ÉRCIO E O§m8ulmum
MEDICNENÍOS LTM

CAVÀLI CN, OÉ PROD. MEOICOS E HOSP,

EIRÉII EPP

ilEDICINU D§MEUI@S OE MEOICNENTOS
E MAÍERM HOSPITMRÉS

GENÊR|@ / woMÍÔRlo GLGo / cx q12 cPR - RMsr

r053s203@18

Descíção: NIÍAZO)(AMIDA SUSP. ORAL 20 MG/ML' 45M1 8R0368640

LOTE 2,IO

Ouant.: 300 Unidade: FR Val. RêÍ.r 1'1,8774
Item: 1

CIMEO

GLOAO / Gl@O

GLOBO/NIMESUUDA 1@MG

UNhO QUIMIü / UNIAO OUfr ICA

CIMED/CIMED

VtrAMEOC

AutoÍ
ÀNJÔMEDI OISÍRIBUIDOM OE MEDTCNENÍOS

OUROMEO D§NBUIMRÁ OE MEDIWENÍOS

GRAMSAGUMS ITOA

lNovacoEs CoMERCIOOE MEOIqMEIOS E

PROSUTOS P&SAUDE LDA
MC OISTRIBUIrcMOE MEOICNENÍG LroA

FORCE FARMA DISTRIBUIOOM OE

UEOICMENÍOS LIOA

ilârca/Modolo

GERMEO

1 1,87

11,8111

11,m

11,8771

1 1,88

1 

',88

LOTE 2íí
Ouânt.:800 Unidadê: TUB val. RêÍ.i 7.7932

Itom: 1

DescriÉo: NISTATINA + OXIDO DE ZINCO POMADA 60G 8R0279297

auloí
GWSGNS LÍOA

taÍce/llodalo
EMS/ EMS

7,7§X2
INOVACOES COMERqO OE MEOICAMENÍOS E

PROSUTOS PMÂ $UDE IÍDA
PROGRÉSO MEO D§NBU@M LDA

N&EOI BSNBUDOM OE MEOICNENÍOS

G!@O/ @R

LOÍE212
Ouânt.:100 únrdade: AMP Val. ReÍ.: 39,988

llêm:1

208 DescriÉo: NITROGLICERINA AMPOLA 5I\,{GiML - 5ML BRO26897O

Uf,idade: FRA Val. Rêf.:2.4818 Aulor
CUSSMEO PRODUÍOS HOSP, LÍOA

taÍca/lrod€lo
39.988

39,98

[êm:1 Quant.:300

Desdição: NIMESULIDA lOOMG/IIL - GoÍAS 15 ML SR027371 1

VeloÍ
90,00

2,416

2,18

248

2,14

2-4§2

2,416

2,45

MÂRYMED DISTRIBUIDOM OE MEDICAMENTOS E CRISTALA

CORREUTOS EIRELT ME

AM FffiA COMERCIO E O§ÍRAUIMUÔE
MEDICNENÍOS LDA
CL§SMÉO PRODUTOS HOSP, LTDÀ

FENIX COMERCO DE PROOÚOS HOSPITMES GEOW / NÃO SE AfuICA

$NÍO REMÉOIO COMERCIODE PROOUÍG CIMEO/N'DE REGISÍRO 143810177@20

MÉOICOHGAÍffi EIRELI

OUROMEOOISTRIBUIMRÀDEMEDINENÍOS GEOhB/NISOFUN
LrcA
ctRúRGlq assls DlsÍRlSuloo$ DÉ PRoouros wlab / ged'b

pRoLtctTA osTRtBUt@M DE MÊD|WENTOS crMEOT ÊMSCO

LrcA
EMS/ EMS

lrâÍcerlrod€lo

GEOW /ÊR

CMH- CÉNTM! OE MEOICAMENTOS' EIRELI

ESFIGMED COMERCI& HOSPIÍAUR IrcA
CRISÍALA/ CRISTALIA 39,$8

39 9A

LOTE 213
VâI. Ref.: 3,6962

liêm: 1 Ouent.: 25o

fremr I Ouant.:700 Unidadê: TUB

209
Val. Ref.: 5,9629

67 dê 139

DêscriÉo: NOREPINEFRINA BITARTARATO AMPOU 2|VG/ML - 4ML 8R0442584
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GRN§&GÍWS LÍOA
INPHARMA HOSPITALAR LÍDA

GMMSA6MMS LTDA



MUNICIPIO DE GUAPIRAI'A
GUAPIRATA.PR

I{UNICIPIO OE GUAPIRAMA
GUAHUTA+R

Harcãt o*lo

HYPOFMM / NOREPINEFRIM 2MG/ML 4ML

HIPOSAOR / HIPOL€OR

AutgÍ
INPffiM HOSPtrN LDA

Cl§ÉD PRONTOS HGP. LDÀ

CLM FMMACOMÊRCIO E O§ÍruAUIDOMOE
MEDICMEÚOS TTDA

GHOIOM€O OSÍR8UI@U DE PRODUTOS

ORURMÀPRIME LTOA

cAvaucq. oEPROD.UEOICOS E HOSP,

EIRÊLIEPP

925,@

3,6S2

$,@

3,6S2

3,6S2

3,6$2

OUROMEO OISÍRIBUIOORA OE MEOINENTOS
LDA
A@ED OI§ÍRSUIOOM OE MEOTNENÍOS
EIRELI

ÍERRASUL C$ERCIO OE MEOICNENTOS
LrcA.

HtrcwoR/HlrcwoR

HTPOWOR/hlrct$R

CAVALLI COM, OE PROO, MEDICOS E BOSP,

EIRÉLIEPP

DISÍRIAUIDOM D€ MEOICAMENÍOS PRÔ SAÚDE HIPOUBOR/HIrcWOR

MeÍca./Mo&lo valor
2.3r@

2,A7

2,Ú

2,47

2.41

ts,m

2,87

2,Ú

2,@

2,8708

2,41

2,87@

2.U13

2,8709

2,6f@

4.S,e
2.0rü

2.ô76

2,87@

2.87@

trPOF§M/HWOF§MA
HPOúAOR

homi 1 Ouant.:4.000

Dêsdção: NORFLOXACINO CPR 400MG 8R0268851

Autoí
CLMF&ACOMERCTOEOISÍ{BUIOOMOE PHARMASCIÉNSE/PHNASCIENSE

MEOICNENTOS LTOA

PRdESSO ilED OENBUOOM LDA MEMUMrcA/ CPR

OUROMEO DISÍRBUI@M DE MEOICNENÍOS PHARMSCIÉNCE / PHAMASCIENCE

LDA
qRÚRGTGASS§ DISÍRrulmu E PROOWOS pM@3+n@ / phmasden@

BC OISTRIBUTDOM DE MEOICNEÚG LÍOA PURUSCIÉNÉ / CX q42O

CLM FÀRMACOMERCIOE OISTRIEUIMM OE

MEDICNENÍG ITOA

AJdEO! OISNBUDOil DE MEDICNENÍOS
LDA
WYMEO OISTRIBUIOOM DE MEOICAMÉNTOS E HYPOFAUA

CORREUÍOS ETRELI ME

NOVA OESÍE OISÍRlAUlmU OÉ

MEDIC&ENTOS LÍOA

RilLMEO OISÍRIBUIDOM LÍOA ' EPP

2',t1

Unrdade: CPR Vel. Rêi.: 0,3967

ValoÍ
90 00

0,&

0,3s7

0,40

0.43

0,3s7

HYPOFSM/ HFOfMU

GMC DISÍREUIMM OE MEÜAMENTOS LTOA HIPOUBOR / MP

J,F COMERCIO O€ MAÍERAL E MÊOICAM€NTOS HIrcSBOR/ HIrcLSOR

HOSPIÍÀBRE§ TÚA
crRúRcrcaAssls olsÍRl8ulmM DE PRooulos hipdaM/ tuFlá&r

MEDICIN[E DISÍRIBUIDOM
E MÀTERIAIS HOSPIÍAURES

DE MEOICAMENÍG GENÉRI@ /PHARMSdENCE / CX C/420 CPR - RMS:

117r7@7m2S

PRqEIA OISTRIBUIDORA OE MÉOINEfrOS

GHOLOMED DISTRIBUIMRA DÉ PROOÚOS
HOSPIÍMRES
INPMRMA IIOSPIÍ&AR LTOA

MÚLÍHOSP COMERCIAL DE MODUÍOS
rcSPFMRES LTOA

CIRURGICAPRIME LDA

J E BRIÍO OISÍRIBUIDORAOE MEDINENÍOS
E CORRÉúIG
CRI]RGICA MEDPIUS. DISTRIBUI@M OE

uÊtircuetros e paooulos HosPlÍNEs

HIPONOR/NrcU

HYPOF§MA / HWOFARMA

LOTE 21 5 HYPOFANA / CTORIOMTO DE ONDNSÊTROM 2 M*I

UNAO OUIMCA/ UNhO QUIilICAUnidede: AMP Val. Ref.:2,8708
Item: I Ouânt.: 1.500

DesqiÉo: ONDANSÉIRONA
(8R0268507)

CLORIDRAÍO, OOSAGEMi 4 I'G/ML, INDICACAO: TNJETAVEL' AIJPOLA 2'OO IUL

LTDA

LOTE 216

Unidâde: FR Vâ|. Râí.: 9.8314
Itamr í Ouent.;800

Oesdção: OMEPRAZOL SODICO 4oMG/ML + DILUENTE lV BR02Mí60

TtrUNICIPIO DE GUÀPIRA]ÚA
GUAPIRÂTA+R

Item:1 Ouant.:8.000 Unidâde: CPR

69 dê 13s
70 de 139

Val. Ret.: 0,5268

ÍÚUNICIPIO DE GUAPIRAf,A
GUAPIRAIilA+R

autoÍ
BDMEO OISÍRBUDOM DE MÉOICNENÍOS
EIRELI

ÍERM SUL COMERCIO DE MÉDICdENTOS

N(IruELE OISÍRIBUI@M DE NUTRçÃO
inmuros ueotcos e sosftTMES LroÂ

ESf IGMEO COilERM HWIMR LTDA

GMC OISTRISUIrcM DE MEOIüMENÍOS TDA

J,F ÇOMERCIO DE MAERNL E MEDINENÍO§
HOSPÍMS LDA
GHOLOMÉO DISÍRIBUIOOM OE PR@UÍOS
HOSPtrÂJffiS
INPHMU HOSPÍAN TTDA

MULTIhGP COMERCN OE PRODUÍOS
HOSPTMRES !rc4
ORURdd PRIME LTDA

INOVA@ES COMERCP OE MEDICAMENÍOS E

PRGfrG PMA$UDÉTTDA
dRúRGrcAMEoPLUS _ olsmBulDoM DÉ

úeorcuErtos e Pnoowo HGPITIwES

CLM FNA COMERCIO E DISRBUI@MDE
MEdWEMOS LÍU
gSMEDI OI§ÍRIAUIrcM OE MEOICMENTOS

IaÍcelrrodôlo
9.&

9,&

15,m

9.8314

9.0314

9,83

9,83

9,80

9,8314

9.83

9,83

9.814

9.&14

7.8,m
9,814

9,414

0,&14

9.814

1S,m

9,&14

9,63

Descrição: oLANZAPINA CPR 1oMG 9R0271621

AuloÍ
NUÍRLELE OISNEUIDOM OE NUTRIÇÃO
PPÔDIÍOS MEOICG E HOSPIIMES LDA

taÍct/todqlo
ÉuRoFARm/ aP lOMG SCPR (Cl) MO

ÉUROFAMA/ OMEPREOL SOD 4OMG íÉA+NP1oML

valoÍ

0,5rü

o,5247
CAVALICd.DEPÊOO.üEDIC6EHOSP- AUU

§MEO PRONÍOS HGP, LDÀ EUTO / f

\ráRwEo olsrR€ulmu DE uEDlcNEÚos É Buu
@RREúTOS EIRETI M€

ORUR&A TWry CUEFCA+IRELI UTAO OUIM / UNhO @IM

NOVA GSTE OSTRIBUIMM OE BUU / BUU

MEDICNEÚOS TTOA

INOVACOES COMERCIO DE MEOqMENÍOS E PMÍI / CPR

PROSUÍOS P&SAUOETÍOA

ctRúRGtcA assls olslRtsutoou DE PRoowos Fl / E0

LOTE 220

Item: I Ouant.:36.000 Unidsde: CPR Vâ|. Rêf.: 0.272

D€sdiÉo: OXALATO DE ESCITALOPRAM COMPRIMIDOS lOMG BRO29177O

BUU / 8UU

sl Âu ouMlq / 8GU OUIMICA

ilarc.,ltod.lo
CIMEO

EUROF§U/ ESC 1m ScüP{c1)

GEOSE /GEOW

GEOUB /COMP

GEOW/CP

Autor
ÊORCE FARMA O§NIBUIrcRA DE

MEDICNENÍOS LTDA

ÍERM SU! CilÉRCIO OE MÊOIWENÍOS
LÍDA,

NURIELE DISTRTBUIOOM OE NMIÇÃO
pÀoouÍos MEDrcos É HosPlÍMRES LToa

CLM FÀfu A COMERCIO E DISÍRBUIOOM OE

MEDICNENÍOS LTDA

ANJOMEOI OISIRIBUIOOM OE MEOICAMENTOS

CLNSMED PROOUTOS ÉOSP, LTDÀ

M§YMED OISTRISUIOOM OE MEDICOENTOS E ÍEWO
CORREUÍOS EIRELI ME

SANÍOREMEOIO COMERCIO OE PRODUÍG CIMED/N'OE RÉGISTRO 143102@0ô3

MEOICGHOSSÍM EIRÉLI

MEMNÉNTG oE EEtRÉLr GEoUB / GENÉRlco

OUROMED DISÍRBUIDOM DE MEOICNÊNÍOS GÊOUB / GÊOW

LICI EPRESS OISÍRBUIrcMLÍOA NBUY /GENERICO

ctRúRctca assls olsTRlBUlDoM DE PRoDUToS sÍd / gdmd

valor
o,2f

o.n

0,s

s,@

0,19

o,2n

0,21

o21

o27

0,27

2,85

0,1416

0,27

o,?
o.272

9.74,@

0,2f2

o21

0,272

BUU / OPREON 
'OMG 

INJ

UNAOQUIMICA/ UNúO qUMrcA

UNAO QUIMICA/ ÚNIAO OUIMICA

FORCE F§M OISÍRIBUIrcM OE

MEOICNENTOS LTOA
CIRURGICA [@TY COMERC6L+IRELI

GWS&GWS ITOA

CMH'CENTML DE MEDICMENÍOS' EIRELI

INPilRMA HOSPIÍALARLrcA

INOVACOES COMEROO DE MEOTCAWÚOS E

PROSUÍOS P§ASAUOE LTDA

ABC DIsTRIBUI@RA OÉ MEDICAMÉNTOS LÍDA

.tRiIRGICA MEOPLUS. DISTRIBUIOOM OE

úÉôrcluerros e pnoouos HosPrrauREs

LOVIN MEOICAMENÍO§ LTOA' ME

EUROFMU / EUROFMM

EMs/ EMS

EMS/ÉMS
GÉOUB/ESCÍ&OPN lOMG

2',17

Quant.i 6.000 Unidade: CPR Val. Reí.: 0,3187
bm: í
0escnÉo: OLANZAPINÀ CPR 2.5MG BRO27381O

ÀutoÍ
oRÜRGICA ASS§ OlsÍR|BUloou

llsrctJModêlo
DÉPROOWOS oÉti//aü

o,2611 GÉRMEO / CX@
BIOSINEÍICA

218
Vâ1. ReÍ.:0,34 o,212

Unidâde: CPR EMS/ ÉMS
Itemi í Quanl.:8.000

DesqiÉo: OLANZAPINA CPR 5 MG 8R0271620 LOÍÉ221
Valor

0,773

o,2121

llem: í Quânt.:36.000 Unrdadê: CPR Val. Reí.: 0.2388

Aut6
NI IÍRI.FLE OISNIEUIDOM DE NUIRIçÁO
ãimúc ueorco e xosPlruEsLroÁ

Ma,ca/Modolô
EUrcFNM/ OUN4INA5MG '4 5MG 36M

ctRúRcrca Assls olsrRrBul@M oE PRODúOS DÉt/ PEt

LOÍE 219

71 de 139

DesdiÉo: OXALATO DE ESCIÍALOPRAM COMPRIMIDOS 20MG 8R0291771
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MUNICIPIO DE GUAPIRAXA
GUAPIRATA.PR

UUNICIPIO OE GUAPIRAÍÚA
GUAPIRÂTA?R

Quant.:25.000 Un dâde: CPR Val. ReÍ.:0.3199
VâloÍ

0,23ô

0.24

llemr l
Auior lÚ'Íca/Mod€lo

cBÚRGtCÀASS§ OISÍRlBUlm&oE PROOUTOS dd/ dd

GNSTGWS LÍDA EMS/ EMS

Des6Éo: PANTOPRAZOL CPR 40MG 8R0267892

farcarrlodêlo
NEN/GENERICO
MEDTEY/MÉDLEY

MÉOffl

EDIEY /COMP

EOLry
MEDLEY

MEOTEY/MEOLEY

EDLEY / MOLEY

UNAO OUIMIS / UMAO qUNrcA

MÉDLEY/ MEDTEY

v.lor
1.S

1,376

1,ll

1.1141

1,11

1,1I

1,11

1,11

1,1 141

1.1141

1.il41

V.lo.
0.3is

0,s

ox2

0,0
o,31S

0.ffi

0,32

0.31S

0,3rs

0,4

0,32

0,31S

0,31

taÍca/Modêlo

222
CUSSMEDPROOUTOSHOSP.LÍDA, PRAN@WUZ/CP

ffiWEO OISTRIBUIDOMOE MÉOICAMENTOS E PRÀN rcNUZI
CORREUTOS EIRETI ME

SANTO REMEOIO COüERCIO OE PRODUTOS CIMEO / N'ffi REGISÍRO 14381010S274

MÉOICGHOSEÍlN EIRELI

MEDICNENÍOS DE M EIRÉLI MEDQUIMICA / GENÉRICO

OUROMED OISTRIBUIOORA DE MEDICMENTOS CIMÉD / CilED
LÍOA

C|RÚRGIAASSIS DISTRIBUIOOM DE PROOUTOS mê6uimb / mêdquimb

Ouanl.:8.000 Unidade: CPR Val.Reí.:1,1141
km: I
Dêssiçâo: OXCAFBAZEPINA CPR 30OMG 8R0273257

Aúlot
LICI EXPRES OISTRIEUI@U LTDA

M DISTRIBUIOOM OE MEDINENÍOS LfuÂ

TERM SU! CWERCIO OE MEDIWENTOS

CAVILICOM, OE PROO' MEDI@S E HOSP.

ÉIREII EPP

§JdEOI DISIRIEUIDOM DE MEOICNÉNÍOS

ÉSFIGMEO COWrcA HOSPÍM LÍDA

FMCE FAM OISÍRIBUIDOM DE

MEDICNEÚOS TÍDA
qC O§ÍREUIMUOE MEOIüMENTOS LÍOÀ

J,F C@ERCIO OE UÍERAL É MEÔICMENÍOS
HO§PIÍÀARES LDA
qH. CENÍUL OEMEOWENÍOS. EIRELI

MULÍIHGP COMERChI DE MOOUTOS
HOSPITMRES LTOA

LOVIN MEUCMEffiOS LTM ' ME

CIRURGICA IIN&ÍY COMERChL.EIRELI

iNOVACOES COMERCIO OE MEDICAMENTOS E

PROSUTOS PMA$UDELTDA

crRúRctca MEoPLUS - DlsrRBulDou DE

veorcauertos E pnooutos HosPlrMEs
LÍOA

ANJfrEOI DISNEUDOM OE MEDICAMÉMOS

FORCE FARU OISÍRIBUIOORA OE

MEOICMENTOS LTOA

CMH - CENTUL OÉ MEOIdMENTOS- EIRELI

MErcUIMICA/CPR

BrosrNTllcA - o9s: NÁo D8 NCE

CIMEO

GERMED/GERMÉD

LOTE226

Item: 1 Ouant.:30.000 Unidade: CPR Vâ|. Reí.i 0,2327

SODICO + CAFEINA COMPRIMIOOS 3OOMG +
Desncâo: PARACETAMOL + CARISOPRADOL
125Md + 5OMG+ 30MG 8R0270917

+ DICLOFENACO
LOTÉ 223

Val. Reí.r 1,8483
Itêm:1 Ouanl.:4.000

Dessiçáo: OXCARBAZEPINA CPR 60OMG 8R0273256

Unidâde: CPR Autoí
SANTO REMEDIOCOMERCIO DE PRODUÍG
MÚICOHOSflTN EIRELI

Uarc./todêlo
BMINFMMA / N' OE REGISIRO 158029@18

NOVARÍIS / COMPRIMIOO

MNAN / GENERICO

MEOLry/MEOTEY

WDIÉY/M€OLEY

UEOLEY / MÚLEY

MEDLEY

ValoÍ
5,60

3.03

2,fi
1,&83

1,983

1,6

1,&83

1,&83

cAv[Lt cfl_ oÉ pROo. MEDiCG E HOSP. NEÔÔUlMlü

o|RÚRGTGNS§ DISÍRSUI@M G PÊOOUTOS 4óbrru / 6lmtu

023

a,2321

o,2277
AuloÍ
MG2 qSÍRAUIOOBOE MEOICNENTOS LÍOA

LICI EPRESS OISlRtsUIDOil LÍOA

M OSNEUDORÀ DÉ MEDICMEFOS LÍOA

q. CNW EMEOWENÍOS. EIRÉTI

NN UEdCNENTOS LDA. ME

Y*"aro**o,sr",*,*^ooa
MEDICNENÍG LTM

MULÍHN COMERCU DÉ ROOUIOS
HOSPITMÊS LTOÀ

ORURqü PruME LTDA

GMC DISÍRtsUIDOM DE MEDICAMENTOS LIOA

WF DISMISUTOORA OE MEOICMENÍOS LTOA

GNS&GWS LÍOA

EUROFMM/ EUROFSMÀ

0,23

0,4368

0,23

LOÍe.227
Val. Rel.: 0,2392

UNhO OUIMICÁ / UNIAO QUIMICA Item:1

DescriÉo: PAROXETINA CLORIDmTO, DOSAGEM: 20 MG' COÀ'|PR|MlDO (8R0273940)

Í{UNICIPIO DE GUAPIMilA
GUAPIRÂTIAPR

Quânl.:20.000 Unidade: CPR

NNY/NB§

LOTE224

l!am:1 Ouanl.:15.000 Unidade: CPR Vâ|. Ref.:0.157

Dêsiçào: PANTOPRAZOL CPR 2OMG 8R0268848

OUROMEO OISÍRIBUIOORA DE MEOICAMENTOS

teíca./Modclo
CIMED/CIMÉO

0,r57

LOTE 225
74 de 139
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MUNICIPIO DE GUAPIRAIIA
GUAPIRATA+R

NUr RIEG olStRlBUlmM DÉ NUIRIÇAO ÉJÓbm / odBb dê Pm'êtn' rcÚ
iÀoutosueotcos e sosBrMES LÍDA

MEOIWENTOS OÊE EIR4I EMS/GENÉREO

CIRÚRGIO §S§ DiSÍRIBUIDOil OE PRODUÍOS E'M'S / E'M'S

(ruS&GWS ITDA FMS/ ÉMS

.{ULNHOSP COMERCAL OE PRODUÍOS
)SPIÍ{ARES LTDA

UNAO OUTMG/ UNAO QUilIü

ãOUS Nt«O/ãOUS NKKO

0.92

0.2392

0,236

o,21

0,21

o,2§2

Autú
FUVIO OUEIROZ CÀSSNNO NORÉMÊO

LOVN MEOICAMEÚOS LÍOA ' ME

GUMS&GWS LMA

CAVATTT CN, tr PROO, MEOICOSEHGP'
EIRELIEPP

GMC OISÍRIBUIOOM OE MEDICAMENTOS LrcA

ilH. CSTML DE MEO(NENÍOS' EIRELI

INOVACOES C«AOO DE MEOICMENÍOS E

PROSUTS PMA SAUOE LÍOA

,tâícâ/tlodêlo
tulrd / Pebicbl 50mq cx30

MEOLEY / MEDLEY

psEN / lNstr

2,32

2.30

MeÍcrModêloAutoí
2.933

2.3233

232

2,3233

2.3233

LOÍÉ228 LOÍE 233
Val. RêÍ.: 1,716

It6mr í Ouant.:10-oo0 Unidadê: CPR Vâ|. Reí.: 0,61 18

Itêm;1 ouânt.:5.000 Unidade: CPR

DêscnÉo: PÉNTOXIFILINA. DOSAGEM: 4OO MG, COMPRiMIDO (8R026815S) Des6çáô: PREGASALINA CPR 75MG BR03§712

Aulor
(ruS&GWS LTOA

IMVACtrS @EROO DE MEOINÉNTOS E

PROSWOS P& $UOE LDA

Aulot
BPMEO DISÍRBUIOOM OE MEOICNENTOS
EIREII

ERM SUL CilERCIO DE MEOTCNENÍOS
LTOA,

cAvÀLt cd. oE PROD. MEOICOS ÉHOSP.
EIREII EPP

NJOMEOI DISTRIEUIOOM DE MEOICAilENÍOS
LrcA
CSSMEO PROOUTO§ HOSP. ITDÁ.

K M XRUPINSKI MÀIS SAUOEATACADOOE
MEDICNEMOS
NSMEOI DENBUIOORA OE MOIAMENTOS

LICI ÉXPRES DISTRIBUIOÔil LTOA

xeícâ/ilodêlo
EUÍO / CPR

EWOBN

GLOBO / @P

EUrcFARU / GENERICO

EUÍO / ÍÉUÍO

NBN/GENERICO

tercs/llo&lo
EMS/ EMS

GERMEO /CPR

1,70

1,716

V.ld
061

061

0,ô1!ô

0.61

0,6116

0,611ô

0§1r8

3,33

oaa

0§1

0,61

0,&

0,6118

0.6tlE

0.6116

0,6r

0,ô116

0,6118

0,61

0.6116

LOTE 229

Unidâdel FRA Val. ReÍ.:19,8493
Item:1 ouânt.:120

OesqiÉor PERICIAZINA SOLUÇÃO ORAL 4MG/ML - FRASCO 20 ML BRO3OOg8S

Autor
GW*GNS LTOÂ

tâÍca./lrodelo
SNOFUMEOLEY /NEULEPÍIL

19,85

LOTE 230
Unidâde: TUB vat. Rêf.: 62.905

hm: I Ouant.:30o

Desôçáô: POLICRESULENO + CHINCHOCAIM sOMG + lOMG/G - POMADA 3OG 8R0367725
clRÚRGlcA assls olsÍRlBulooM oE PRODUTOS modquinB / dquini@

CIRURGICA ITN&TY COMERCAL'EIRELI

GMC DISÍRIBUIOOM OE MEDICAMENTOS ITOA

GWS&GWS LÍDA

CMH. CAÍUL E MÊOICNENTOS' EIRELI

CIRURGICAPRIME LTDÀ

INOVACOES COMERCIO DE MEOICAMENIOS E

PRSUÍOS PNA $UOE LfuA

M OISTRIBUIOORAD€ MEDINÉNTOS LÍDA

MâÍca./Modalo EUROFARM/ EUROFNMA

EUÍO /CPR

EMS/ EMS

EMS/EMS
EUTO/ ÍEUIO

Val. Ref.: 6,705

10.000u1 + 3,5MG +

62 91

FENrx coMER@ oE pRoonos HosPtrMEs ÍfiEoa / NÃo sÊ aPlla
LÍDA

cNs&cWS LÍOA IMEDA / PR@ryL

cMH - CENÍU OE MED|WENÍOS - E|REU ÍMEDA / ÍMEDA

62 90

LOTE 23í

lbm: I
DessiÉo:
0,25MG +

ouãnt.i 300

PoLIMIXINA B + NEOMICINA +

2OMGiML - 5ML BRO27O22S

Unidede: FR

FLUOCINOLONA + LIDOCAINASOL. OTOLÓGICA MEmUMIü/cxc/&
EWO

ilarca./ModoloAúlol
OUROMÉO

6.705

CIRL]RGICÁ MEOPLUS. DISTRIBUIDOM OE

úÉórcuemos e Pnooulos HosPlrMREs
LÍOA

DISTRIBUIOORÀ DE MEOTCNENÍOS GEOUB / GEOW

ABC DISÍRIBUIDOFA DE MEDIAMENÍG LÍOA GEÔUB / FM§CO

LOVIN MEDICAMENTOS LDÂ ' ME

OUROMP OISÍRIBUI@M OÉ MEOINENIOS

ÉUÍO / TEUTO

GLOBO/eom6ll

670
GMMS&GWS LÍDA GEOUB/ GEOW GHOLOMEO OISÍRIBUIEB OE PRODUÍOS

LOÍE 232 LOTE 234val. Rei.r 2,3233
[sm:1 Quânt.:10-000 Unidade: CPR

Quanl.:10.000 Unidade: CPR vâl Rêf.:0.763
Ited:1

Desdção: PREGABALIN{ CPR 50MG 8R0388713
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TUi{ICIPIO OE GUAPIRA]ÚA
GUAPINAfR

MUiIICIPIO DE GUAPIMilA
GUAPIUTA+R

AutoÍ
OUROMÉD OISNIBUIMM DÉ MEOIC&ENTOS
LÍOA

LICI WRESS OISÍRI8UI@M LTDA

GWSGMS LTOA

Valor
076

5.12

0.75

0,76

0,88

0,76

0.7ü

0.763

0,7ô3

o,7524

0.76

0,763

0,763

0.763

o,a2

0,7ü

0.7ô3

DescriÉor PROPAFENONA CPR 300MG 8R0272412

BhMED DISTRIBUIOOM OE MEOICNÉNÍOS

TERU SUL CilERCIO DE MEOINENÍOS
LÍOA,

NJilEOI DISTRIBUIDOM DE MEDICÀMENIOS
LÍDA

CLASSMED PROOUTOS HOSP, LTDA

K M ffiUPIN§K ffiS $UDE ATAruO OE
MEOICMENTOS

rcMEOI B§ÍRI8UI@ DE M@IWENÍOS
TTDÁ

GLO80/GLO80

NNY/ÉN8CO
&s / EMS

GLOBO /COUP

E.M.S/ CP

EUROFM/GENE&CO

Erc/EIO

Auloí túârct ltodelo
NUTRIELE DISTRIBUIOOM OE NÚTRçÃO EUROFARU/ruNTA OMG 3OCPR
PROOUÍOS MEDICOS E HOgPIÍANES IDA
CNSMEO MODUÍOS HOSP,IÍOA, PRATI OOWUZ/CP

ORÚRGICANSIS DISTRIBUIDOM DE PROOUIOS Ê'N / PAü

rcC O6TRIBUIOORA OE MEDICAMENTOS LTOA {IUh / CX d&

Valor
1 095

07s
0,7524

,.05

LOTE 238

Itêm: í Quânl-r 12.000 Unidade: CPR

oêscriqào: PROPATILNITRAÍO CPR 1oMG 8R0273135

VâI. Rêí.: 0,5329

GMC DIsÍRIBUIOOU DE MEOICAMENÍOS LÍOA

Mârc./Modolo

0,5329

0,5329

0,5329

crRÚRdca ass§ DlsTRlBUlrcM oE PRODUTOS euo'ama/ 6uúma

CIRURdCATÁ@WCOMERCE€IRETI EUrcFMM/EUFOFMU
qH. CENTru DE MEOIWENÍOS- EIRELI E M S/ E M S

ORURGICA PRIME TTDA EUÍO / ÍEUÍO

INOVACOES COüERCIO OE MEOIAMENÍOS E GERMED / CPR

PRGWOS P& $UOÊ LTDA

M DISÍRIBUIMMOE MEOICMÉfrOS TÍDA re@UMICA/CX @
qRÚRddMEOPLUS"DISBIêUIO@OE ETO
MEDICNÉMOS E PRODfrG HGPtrMRES
LrcA
LOVI& MEOICMN] OS LTDA . ME EUTO / ÍEUTO

cAv&! cil. o€ PRoo. MEolc6E HO§P-
EIREII EP
PRMRESSO MÉO OSMBUMM LrcÀ

MEOINATOS GE EIRELI

GWS&GWS LÍOA

CMH , CilTML E MEOINENÍOS. EIRETI

FÀRM@UIMICA/ CPR

FÀRl&UNIq/ SÚIUR

FARM@UIMIü / SUSTMTE

0s

D,ê2

0,s

LOTE 239

Itemr 1

DesqiÉo: RISPERIDONA CPR lMG SR0272839

Quan|: 15.000 Unidâder CPR Vâ|. Ref.:0,13

xercdHod.lo

EXELÍIS / GYNPRO

EXELTIS /GYNPRO 2NG 30@

Valor
3,57

3,$
107,61

CLM FMMA C@ERCIO E OEMIBÚIDOM DE
M@ICdENÍOS LÍOA

CNSMÉD PROOUTOS HOSP, LTOA.

GHOLOMED OISÍRIBUIDOM OE PROOUTOS

irãrca,/Modolo
Eúrchm. / tuFilúa ,MG @PR

PMÍ rcti@A/CP

GEOUB/RISPERIUA IMG

Valor
0.167

$,@

0.13

0,13

1.9S,m

0.12

o,12A?

235

AutoÍ
NUTRLELE OISTRIBUIOOM OE NUTRIçÀO
PROOUTOS MÊOICOS E HOSPIIMES LDA

llem: I Quânt.:4.200 Unidadê: CAP Val. Reí.: 3.567

Descnçáo: PROGESTERONA MICRONIZADA - CAPS 200MG 8R03921 1 1

AüloÍ
qC OEÍRIEUIMB OE MEDIüMÉNÍOS LTDA

(jw$GWS tÍOÀ

NUTFFELE D§NBUIrcM E NUTRIÇÃO
DRODWOS MEDICOS E HOSHTMRES LÍOA

MUIIIHOSP COMERCIÁL OE MOOUTOS UNEO OUIMU/ UNhO QUilICA
HOSPITAURES TDA
ID ÊARMA LTOA PRAÍI / PMTI

CFÚRGICAASS§ DISTRBUIOOM DE PROOUTOS PBN/P6I
Vâi. RêÍ.:0.1776Ouanl.:15.000 Unidade: CPR

Dêsdiçáo: PROMETAZINA CPR 25[rG 8R0267768 LOTE 240

Autoa

CI§SMED PRODUÍOS HOSP, LDÀ

MEDICNilTOS OEEEIRELI

BPMEO OISÍRBUIOOM OE MEOICNENIOS
EreLI
TERM SUL Cfl €RCIO OE MEOICÂMENTOS

tarca./Mod€lo
EUÍO / CP

ÉuÍo/stMtsR

Valoa

0.1776

0.111

018

0,18

0,1776

Item:1

Oesdiçáo: RISPERIOONA CPR 2MG 8R0268149

Ouant.r 22.000 Unidad€r CPR Vá1. Reí.:0,í521
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EWO/ TÉUTO

LOTE 237

hêmr 1 Ouant.:2.000 Unidade: CPR Val. Reí.: 0,758
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IÚUXICIPIO OE GUAPIRATA
GUAPIRAXA+R

MUNICIPIO OE GUAPIRAMA
GUAPIRÂi'A+R

VÚRqGNS§ DISTRTBUIrcM DÊ PRODUTOS FIi/ Fd
PAMSAÚO€ LÍOA

Autd
FORCE F§MA OISTRTBUIMM DE

MEUCSEMOS LÍOA

NUN}ELÉ OISTRIBUIMM OE NUTRçÁO
M@frOS MEOI@S E HOSPITÁNES LrcA

4M FM WÉRCp E O§RSUlrcU E
MEOICNEMOS LTDA

rwmr osÍRtBulooM oÊ MÉD|WENÍOS

[arcâ/Modelo

Éuób@/Rsd@ 2MG @PR

Váloí
0.15

0,14

0.1ô

s,m

0,14

0,16

0,1521

33@,00

0,t8

0,1e1

Valoí
12,11

122§

12,24

12,2X

s.m

12,23

12,2368

12,2368

12,23

122§

12,1176

12.23

12,21

3.672.@

12,2W

Aúlo. iaarcdlÚodêlo

ID FffiM LIOA PUTI / PMÍI
gSMEOIOISTRIBUIDOMOEMEOIWÉNÍO§ PMÍIrcNUZI/&lMNUA

FORCEFARUO§TruBUIMDE ruTI
MEDIWENTOS LÍOA

OISÍRIBUI@MOÊ MED&MENTOS MÔ SÂÚOE PMÍi/ PMÍ
ITDA

ClM FNACOM€RCIO E D§BBUI@UOE PMTI/ PUII
MEDICÀMENTG LÍDA

ANJilEDI BSNEUDOM OE MEDrcNENÍOS PMÍ / FR

CSSSMÉO PRODUTOS BOSP. TDÀ PRAÍI OOMUZI/ FR

K M KRUPINSK MAS $UDE AÍÀCM OE PRAÍ / GENERCO
M@ICNENÍOS
WWEO OISTRIBUIOOMOE MEOIüMENTOS E CRISTAB
CORREUÍOS EIRELI ME

OUROMED O§NBUDOM DE MEDINENTOS PMÍI/ PMÍI

CIRÚRGICAASSISOISTRIBUITMOEPROOUÍOS @I/Fü

OISUIH OISÍRIBUIOOUOE úÍERAS PMÍI/ FRS

MÊoICOS E HOSPIÍME§
GMC OI§TREUIMM DE MEDICAMENÍG LDÀ PMfl / FM

INPNUHOSPII&8ITOA PMNMrcUZI/ RISPffiIMÁ lMilL WL
tNovAcoÉs@MERqo oE vEolüwmos E PMn/FM
PROSfrOS PMA SAUDE TDA

GHdDMEO OISTRIBUIMM DÉ PRODqOS
HOSPITMES
INPMRMA HOSPtrMR LrcA

MÚLNHOSP COMERCNL DE MOOUÍOS
HOSPIMreS LTOÁ

INOVÁCOESCOMERW OE MEDICAWNTOS E

PROSUÍOS PMÁ$UOE LÍOA

PMÍMNrcUZI / RISPERIOONÁ 2MG

UNhO QUIMICÁ/ ÚNIAOQUIMICA

LOTE 24í

Itsm: I Quânt.:8.000 Unidtde: CPR

DesdiÉo: RISPERIDONA CPR 3MG 8R0284105

Val. ReÍ.: 0,204

autoÍ tlarcdMod6lo
NUÍR|EtE DBmIBUITRA DE NUTRIÇÃO EuÓbma/ Ris@úde 3üG 3rcPR

PR@WOS MEOICOS E rcSHTMESlDA
qM F&ACOMERCIO E D§TREUiOm O€ V|ÍAMEDIC /VIÍÀMEOIC
M@ICMEMOS LÍOÀ

NMEO PRONÍOS HOSP. LÍDA PMT MNrcUZ/ CP

ORÚRGICA§S§OISTREÚIMMOEPROOUÍOS g'ü/FT

ID FARU LMA PMÍI / PSÍ
MUTNHOSP COMERCA O€ MODUÍOS UNrcOUMICA/UNIAO QUIMICA

HOSPITMES LDA

ValoÍ
o,202

s.m

o,204

0.198

019

o,204

LOTE 2/r3

Item: í Ouanl.r 12.000 LJnidade: CPR

DêscriÉoi RIVAROXABANA COMPRIMIDOS 1oMG 8R0394103

Val. Reí.: 1.3875

LOÍÉ212
ltem: í Quânt.:3m Undêde: FRA

Oegição: RISPERIDONA SOLUÇÃO ORAL 1MG/ML .3OML BRO284106

Val. ReÍ.r 12,2368
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MUNICIPIO DE GUAPIRAT'A
GUAPIM[A+R

TUNICIPIO OE GUAPIRAIA
GUÀPIUTAfR

Aulor terca/lliodelo
NUNtsETE DBMBUIMM OE NMçÃO EUROFÀRM/ RVM 1WG 3OCPR

PR@UTOS MEOICOS E HOSHÍMS LIDA

&JWÉDIOETruBUDOMDEMEOINENÍOS PMRW/COMP
LÍOA

NEO PR@TOS rcSP, LrcÀ E,M.S/CP

K M GLPINS @S $UOE ATÁ(M DE EUROFMM' GENERTCO

MEDICNENTOS

MSilEOOISÍRIEUIMMDEMEOINENÍOS SIOUB/AIMB

ilEotcttfE DlsTRlBUlooMDE MEolcaMENÍos RtvâÍôta&M 1&B Phe&b / Ntu Éápii@.
ERELI

MEOICNENTG DE E EIRELI BIOW /SIilIUR

OUROMEDOISÍRIEUIImDEMEDIWENÍO§ PURW/PHM

ÍERM SUL CWERCIO OE MEDICMENÍOS ru&b/ Ud

ouRoilÉo o§mtButmu DE MEDICNENTOS CIUÊO / CIMEO

crRÚRGlcA assls olsTRlBUlooM oE PRoouTos €.m,5 / €.m.6

GHOLOMEDOISÍRIBUIrcUffPROOUTOS EM/CPR

INPHARM HOSPIIMR TÍOA HÂRUB / RV§OUBAM 15MG

MULNBOSP COMERCIAL DE MODUÍOS UNAO OUIÚq/UNÁO OUMICA
HOSPITMRES LIOA

Velor
l,@

1.S

,.s?5
1.39

1.3875

1.S

1,$7

1,§75

1,39

139

I,S75

1,S75

1,38?5

1.O75

1,39

1,S75

Autor
NUTRLELE OISTRIEUIDOM DE NUNçÃO
PR@UÍOS MEOICOS E HOSHTAURES LDA

vãd
1,@

o,í
0,s

0,4s9

q4$

0.4s9

a.0m,m

0,4s9

0,s
0,4s9

qRURGICA trM f CilERChL€IRELI

Grc O§IREUIMM OE MEOIWEÚOS LMA

J.E CilERCIO E MAERh!EMEDICNEMC
HOSPIÍMES LDA
CMH- CNML DE MÊDIüMENTOS.EIRETI

GHOLDM€D DIS] RIBUIOORÀ DE MODUTOS

MUTTIHOSP COMERChT DÉ PROOUTOS
HOSPITMRES LDA
AC DÉÍRIBUIOORA OÊÚ€DINENTG LÍOA

qRÚRqqüEOPLUS ' OSNtsUIMM OE

MÊOICMEMOS E PRODUÍOS HO§PTALMES
IDA
lovtN uEolcffiTos LTu - ME

EUROF§M / EUROF§MÀ

EMS / CPR

E.M§/ E.M.S

EMS/EMS
ilS / ÇPR

UNhO OUIMICA/ UNÁO QUIMICA

GERM€O/CX@

NÉOAUHq

DISTRIBUIOOM OE MEOINENIOS MÔ SAÚDE PUMB / PHM
LTOA

ERM SUt CdErcO OE ÚEO«NEMOS phádãb / uú
LTOA.

cFÚRGtcA AssE olsÍRIBUIDoM oE PRoouros e.n.s / ê.m.s

PAU ilÚOE LIOA

WYMEO OISIRIEUIMUOE MEDICNENTOS E PURW
@RREUÍG EIRELIME

INOVACOES CfrERCO E MEOqENÍG E PURUB / CPR
.AGUÍOS P&$UOE LMA

üSúGWS LroA EMS / WNUA

\íarr cN. oE PRoD, MEoEG E HosP. ÊuRoFNu
EFÉLIEF

1.S75

1,S

0.&

1,3761

1,38

1,S75

139

1,S75

ABC DISNBUIOORA OE MEOIC&ENTOS LTOA

ctRúRGtca MEoPLús - DtsrRlBUlooM DE
MEDICNÊNTOS E PROOUTOS NOSPIIMÉS

GERMED/ CX@O

NEO QUIMICA

LTDA

LOTE 245

244

It6mr 1 Ouânt.:20.000 Undadei CPR

DescnÉor RIVAROXABANA COMPRIMIDOS 20MG 8R041 2091

MUNICIPIO DE GUAPIRAI{A
GUAPIRATA+R

Vâ1. RêI.:0,8575

hem:1 Ouanl.:16.000 Unidade: CPR

DasiÉo: RIVAROXABANACOMPRIMIDO'lsMG 8R0412092

Val. ReÍ.: 0,4s59
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iiUNICIPIO DE GUAPIRATIIA
GUAPIRÂf,4+R

Aulor Í{.rcá/ilodêlo
DISTRIBUIrcM DEM@IWENÍOS PRÔSAÚDE PHAUB/ Ptru8
T]DÂ

ÍE@SU! CdERCIO OE MEOICNEMG dd/utu
LroÀ
NUTRIELÊ OISÍRlSUlmM oE NUTRIçb EUROÉ8U/ RNMzWG @PR
PR@UTOS MEDI@S E HOSNÍNES LTOA

.ÂvÀu coM. oE PRoD. MEOICOS E HOSP. EMSSIGU
ar ÉF
qEOI dSÍRIâUIDOM OE MEOICNENIG PllM / COW

cL§wEom@uÍos rcsP.LÍoa E.M,S/CP

( il §UPINK MS $UT ATA@ E EUrcFM / GENÉRICO

MEDICNEMOS
MÀRWEO OISTREUIMM OE MEOIüMÉNÍOS E PHARUB
@FREUÍG ÉRELI ME

MEDIC LIFE DISTRtsU|OOM OE MEDIüMENToS RtotreEem 20@ Phâtub i Nb s aplie'
EIREII

MEOCilEMOS OEEÉIEU BPW/SIMIúR

OUFilEOOSMBUIrcMOEMEOINENTOS CIMEO/CIMEO

qRÚRGtca§ls DlslRtsulmm DE PRoouros € m.s / o.n,3
P8 SAÚOE LÍDA

ORURGICAFffiTCOMERCN-EIRELI PHAME/PHAMB

REIMEO OISTRIBUIOOM LDA. EPP CIMEO / CIMEO

GMC DISÍRIBUIDOM OÉ MEDIqMÊNTOS LÍDA EMS / CPR

J.F COMRqO DE MAEÊhLEMEDICMffiOS E'M,S/E,M.S
HOSPtrNES LrcA

dH.CilTML DEMÚINENÍOS' EIRÉLI E M S/ E MS

qOLDMEO OISTRIBU!rcRA OE PRODUTOS EMS /CPR

Aulor
FORCE FARMA OI§ÍRIBUIDOM DE
MÊDICNENTOS LTDA

GWSAGWS LIOA

CIRÚRGICA MEDPIUS. DISTRIBUIrcM OE

MEDICNÊNTOS E PRODUÍOS BOSPIINES
LTDA

CNSIED PROOUTOS HOSP. LTDA

K M GUPINSKI WS SAUDEATACM OE
M€DICAMEM6

XeÍcâ/X*lo
CIMED

ilS/ EMS

NEO OUilrcA

o,21

0.?4

021U

o2q
o,2a

o,2a

2,81

0,2376

02&

0,9

OUROMEO OISÍRIBUI@M OE MÉDIqMENTOS CIMED / CilEO
LTDÀ

LICI EXPRESS OISTRIBUIOOM LÍOA NBMY/ GEilEREO

CIRÚRGlca ASS§ olSTRlBUlooM DE PRoDUToS ô.n,6 / €.n-ê

MULTIHOSP COMERCIAL OE PROOUTOS PHARUE/ PHARUB
NOSPÍÀURES LTDA

@ DISÍRIBUIrcM OE MEDINENTOS LTOA &THAA/ CXC&

Valor
0.&

0.86

1,m

0,s75

0.&

0.85?5

0,&75

0,85

0,85

0.857

0.8t5

0,614

o,s
0,s75

0,86

0,85?5

0,s75

0.3575

17.2@,@

0,675

0,675

0.85

0.§75

UNICHEM/ CP

UNICHÊM/GENER@

LOTE 2/r7

It6mi 1 ouant.r 8.000 Unidader CPR Val. Reí.: 0,4341

DescriÉo: ROSUVASTATINA CPR 20 MG 8R0282882

INPURMHOSPITN LÍDA

MULNHOSP COMERCA OE PRODUÍOS

CIRUR9q PRME LTOA

€C DISÍRISUIOOM OE MEDIWENTOS LMA

E,M.S/ E.M,S

GERMEO / CXC&

cFúRGtca MEoPLus - olsnBulmM DE
MEDICNENTOS E PRODWOS HOSPIÍÀNES
LrcA

EMS/EM§

MEOTC LtFÊ D§mBUEOUEMEDTAreMO§ RcMsbtma& 2&B Pnádab/Nhe diÉ'
EIRELI

OUROMED DISTRIAUIMM DE MEOINENTOS CIMED/ CIMEO

LDÁ
ctRúRctca assts otsrRlBulooM oE PRoouÍos 6,m 5/ e.m.s

INOVACOE§ COMERCIO OE MÊdCAMEMOS E E,M,S / CPR

PROSUTOS PM SAUDE LÍDA

Arc DISÍREUIDOfu OE MEDICNEMOS LrcA ATHAÁ/ CX CAO

IICIWRESS DISTRIEUI@MIÍDA NBN/GEN4ICO
FORCEFARMADISTRIAUI@MOÉ qMÉD

MEOICAMÊNÍOS LTDA

GRAMSÀGilMSLDA EMS/EMS

ValoÍ
0J3

0.91
0,&l

0,{

0,43

0,43

0.425'

0,491

0,$
5,23

0,43

Aulor tarca/llodelo
NJfrEDIOISÍREUIDOMOE MEDICNENTOS PHARUB/COMP

CL§SMÊO PRODUÍOS HOSP, TÍOÀ UNICHEM / CP

K M KRUPINSKI MAS $UOE ATACM DE UNICHEM / GENERICO

MEOICNENÍOS

MMWÉO DISTRIBUIDOM D€ MEOICAMENÍOS E PHARUA

UN60 OUIMICÂ/ UNIAO OUIMICA

LOVTN MEOICAMEN]OS LTOA- ME 0,§75

o,a€

246

lbm: I Ouant.r 10.000 Unidâdê: CPR Val. Ref.: 0,2404 LOTE 21a

lbm: í Quant.:2m Unidsd6: FRA

OesdÉo: SALBUTAMOL XAROPE 2MG/5ML 8R0282S2

val.Rel-:2.271

Autoa tarcarModalo
OUROMEO DISTRIBUIDORA OE MEOICMENTOS NATUN / BUÍA€
LD^
CIRÚRGICAASSIS OISTREUIOOM DE PROOUTOS @I / Eãh

2.27

2,2413

Desdção: ROSLVASÍATINA CALCICA - CPR íoMG 8Ro282881
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iIUNICIPIO DE GUAPIRAI'A
GUAPIRA]ÚA+R

I{UNICIPIO OE GUAPIRAIÚA
GUAPIMIIA-PR

Aulor
CLM FffiACOMERCIO
MEDICNENÍOS IÍOA

MârcdModêlo
E O§MIBUIDOMOE AREú/ AIREU

WSW FMMBSMIAUIMMOE ARES
MEOICNENTG LÍDA

NWED DEMEUDOME MEOICAUENÍOS E NREU
CORREúTOS EIRETI ME

SAMO REMEOIO COMERCIO DE PROOUTOS

MEOICGrcSPIN EIRETI
NREU/ N'DE REGISTFO RDC

HIPOI&Â/ HIPONOR

Quanl.:3.000 Unidâde: CPR Val. Ref.: 1.34&

ViloÍ
Lg

1g

1,3365

1,I&

a.M,@

1,nil

1.9&

1,vu

ValoÍ
sm

2.1q9

215

2,19

219

2.199

2,199

2,199

2,16

2,1681

2,19

2.199

2,199

Item:1

Descrição: SECNIDAZOL CPR 10001\IG 8R0268299

NJdÉOI USNBUDOM DE MEOrcSENÍOS 6LOSO/COMP
LDA
MEDIC LIFE OISÍRlEUlmMOEilED|C§ENTOS h@d l@0@ Ph&b /N& 3ê4ld'
EIREII

oRÚROq§56 OISTRTBÚ|mU oE PROOUTOS pútub / pb&b

PRdICIÍA OISÍRIEUIMS DE MEDICNENTOS BMSEMPICÁ / COMPRIUIOO

LrcA
TNPHARM H6PIÍÀW LDA PHARUB/ SECNIOMOL IMM6

INOVACGS CffERCIO OE MEDICAMÊNTOS É PHM / CPR

PRGUÍ§ P& $UOE ITDA

@ROMÉO OSÍRIBUII)@ OE MÉMENÍOS GLOAO / GLOBO

MâÍcâ/Modelo

MEDICI|W DÉNEUIMUOE
E MAÍERIÀIS HOSPIÍAURES

UErcNENÍG GENÉRICO/ WOMTÓRIOGLOBO/CXAU @R' RMS

1053S187@20

OI JROMÉO OISTRIBUIDORA OE MEDICAMENÍOS

GHOLOMED DISTRIEUIDORA OE PROOUTOS BIPOUSOR / GTS

CIRURGICA PRIME LTDA SIPOWOR/tsIPOWOR

INOVACOES @MERqO DE MEOICAMEÚO§ E HIPOWOR/FM
PROSUTG P& SAUDE LTDA

IO FARMLIDA ruí/ PMTI

CIRÚRGIGNSIS OETRBUIDOM OE PRODUÍOS HIPOUBOR/ HIrcUBOR

GMMSSGWS LÍOA EMS/ EMS

CAVALI Cd, OE PROO. MEOICOS E HOSP' HIrcúBOR
EIREII EPP

CNSMED PROOUTOS HOSP, LTOÀ, HIPOIMR/ FR

LOTE 250

Itom:1 Quant.:60.000 Unidâde: CPR Val. Reí.:0,1638

Des@çáo: SERÍRÂLINA (CLORIDRATO) CPR soMG 8R0272365
252

AutoÍ
I ICI EXPRES DISTRtsUIrcULÍDÂ MNaN/GENERICO

CNÚNGICAASS§ DISTRIBUiDOMOEPROOWOS Ft /FI

ffiWEO O§IRIBUIrcMDE MÉOICAMEMOS E GEOW
@RRESTOS EIRELI ME

IO FARMA LMÂ PMN / PMN

FORCE FM D6ÍRIBUI@OÉ GEOW
MEDICdENTG LÍOA

TERMSULCNERCIOOEMEDICNENTOS dd/utu

MaÍca./Modelo valú
2,53

0,162

0,16

0,15

0,16

0,16

90,00

0.15

0,1ffi
0,26

0,16

0,16

0,16

0.163

0,1638

025

Val. Ref.:0,1401Item:1 ouânt.:5.000 Unldade: UND

Dêscdçáo: slMEÍlcoNA cPR 40MG

Aulor
CLM FNACOMERCIO E DISTRIBUIOOMOE
MEOICN€NTOS LÍDA

MEOICINAE DISÍRIBUIOOM OÉ MEOICAMÉNTOS ENÍEROflAL / PHARMASCIENCE / CX C/ {O CPR ' RilS:

ÉúiÉnr* sosanuaes lsENÍoRDcls

teÍcã/Mo&lo vrloÍ
s.@

0,1401

0.13S
MEDICAMENÍOS DE E EIRELI PHARMASCIENCE / SIMIN

CIRÚRGICA ASIS OISTRIBUIOOS OE PROOqOS ffir/ dÍaÍ

CLM Fffi A COMERCIO E O§TRIBUIMM OE

MEUCNENTG LÍD \
NJilEDI DEMEUDOM OE MEOICMEIÍOS
IDA

]SMEO PRO&ÍOS HOSP, LTDÀ,

\-éresoMEo oEnltu!&LDA
sTo ft MÉO|O COMEFCIO OE PR@WOS
MEdCGTSÍN ÉIRELI

OUROMED O§NI8UIrcU OE MEOINENÍOS
LDA
CIRURGICA IIffi Í COMERCIAL"EIRELI

qH - cEmu oÊ MEWENTOS' ÊlreLl

INOVACGS @ERCIO DE MEOIWENÍOS E

PRSITOS P& $UE LTOA

@ OISISUIDOUOE MEOINENTOS LTDÀ

CEOÀB/GÉOW

PMN MWUZI/ CP

ctMEo/ Nc DE REGISTRO 1438101E000ôl

GE(W/GE(M

GEOW/CXO4S

LOTE 253

Item: 1 Ouant.:8.000

OESCTiçáO: SUCCINAÍO DE DESVENLAFAXINA - COMPRIMIOOS sOMG BRO4O5898

Unidadei CPR Vâl. Ref.: 1.3906

251
Unidâde: FRA Vâ|. Reí.:2,1949

lbm: 1 ouant.:800

DescáÉo: SliúEÍICONA GOTÀS 75 MG/ML -10 ML

86 de 139
85 dê 139

MUNICIPIO DE GUAPIRAT'A
GUAPIRATA+R

TUNICIPIO DE GUAPIRA]ÚA
GUAPIRÂXA+R

DescriÉo: SUCCINAIO SODICO DE HIDROCORTISONA FRASCG'NPOLA SOOMG BRO27O219

TEm SUt cfrEacp DE MEDIWEffioS ffiYa/ 0d
LTDA.

AVAU Cq, OE PROO, MÊOICOS E HOSP- EMs/SIM
EIRELI EPP

NJ«EO| O|SÍÊEUDOM DÉ MEOICNENTOS NEO OUülq / cilP

NTO ETEqO COMERCIO OÊ PRONIOS ALÍHAN / N OE REGISÍRO 1 3517OOM@67

DrcGllNTANEI@I
'\douEo DlsÍRlBUlooM oE MEüNENTOS ALTHAh/ALfrAA

ORÚRGICA NSIS OISÍR|BU|DO$ OE PRODUÍOS 4@b@ /'@íaru
PE SÚOE LÍOA

ORURGICA Íffifr CqERChL€IRELI ÉURtrNM/ ÉUROFMM

ffi ffiTRtsUtmMDEMEOEAMEúOSLrcA *S/CPR

WOISÍRIBUIOORADEMEDIüMENÍGLTOA ALÍUh/ATMIA

LNN MEqffiWOS LTM - ME EMS / EMS

ÊUROFMM/DESVE 5OMG 3rcPR

CAVALLI COM, DÊ PROD, MEDICOS E BOSP, TÉUTO BMS
EIRELIEPP

MARYMEO OISTREUIOOM DÊ MEDICAMENÍOS E IE!ÍO
CORREUIOSEIreU ME

CIRURGI6 IÍMÍY COMERCAL-EIRÉLI

REÁLMED DISNBUIOOM TÍDA. EPP

J,F COMÉRCIO DE MAÍÉRúL E MEOICMÉMOS
HOSPíMRES LTDA

GhOLDMEO OISTRIÊUIDOM DE PRODUTOS

HOSPITMRES

EUrc / ÍEWO

UNÁO OUilIq / UNtrO OUN6A

MU /NSCOREN ffiG
UNAO OUIMICA / UNhO OUIMICA

E6U

TEWOiTEUÍO

valor
6.411

6,4

6,S

ô.2914

ôê74

6â71

7.@,m

7,41

6.A?tr

6,b14

Maíca/lrodêlo Vâlo.
1,39

r.3m

1,3S

1,3S

1,39

1.3761

1.39

1,39

1,38

1,S
1,262

1,39

1,M
,,39

MaíÉ/Mod€lo

NUÍR.ELE DIS] RBUI@M OE NUÍRçÃO
PRODUOS MEOICOS E BOSãÍME§ LTOA

MULTIHOSP COMERCIAL OE PROOUTOS

HOSPITÀURÊS LÍOA

CIRURGICA PRIME LTOA

CIRURGICA MEDPIUS . OISIRIEUIOOM OÉ

MEDICNENTOS E PRODUÍOS HOSPITNES
LTDA

CMA, CENÍru OEMEOIqMENÍOS. EIRELI

FORCÉ FARMA DISTRBIIrcM OE

MEDICÀMENTOS LTDA

CSSMÉO PROOUÍOS HOSP, LÍOÀ

GNS&GWS LTDA

CMH. CENTru OE MEDIWilTOS- EIRELI

EMS / EMS

GERMED/GERMEO

6,ê74

6,S

FORCE FARMA OISTREUIMM OE

MEOCNSTOS LÍDA
6,2974

LOÍE 251 LOTE 256
Val. RêÍ.:4.3982 Quant.i 600 Val. Reí.: 1,8347

lbm: I Ouant.:800

DescnÉo: SUCCINAÍO SODICO DE HIDROCORTISONA FRASCGAMPOTÂ lOOMG

Marca/Môdêlo

Unidade: FRA It6m: I
DescriÉo: SULFATO DE GENTAMTCTNA AMPOLA 4OMG/ML " 1ML 8R0268256

J.FCdÉRCIO OE MAERAL E MEDINENTOS EUÍO/TEU]O
HOSIÍMS LDA
CMH ' CENÍfu DE MEDIqMENTOS ' EIRELI TEUTO / TEUTO

üvÀrrc@. oE moo, MEorcos E aosP. Buu
ÉBELIEPP
(NüEO PR@T6 AOSP, LTOÀ TEUTO /f

ffiWEO DISTRIBUIDOM OE MEOICAMENTOS É UNhO QUIMICÁ

@trUÍG EIR&I ME

NOVAOESTE OENIBUIDOMDE BUU/8BU
MEDICNEffiOS LÍDA

RAIMEO OISÍRIBUIOOUTTOA'EPP SUU/BW

$OOMEO BSÍRIBUIMS OE PROOUÍOS BUU / IN
HOSPtrMRES

INPMRM HO9Í^N LTDA UNÁO OUIMICA / CORIISONAL

4,3$2

4,3$2

4.3S2

4,3S2

4,39

4,39

4,3$2

4,3S2

3.520,00

4,3S2

4,3S2

4.3S2

CIRURGICA PRIME LTOA SNTISA / SANTI$

GVÀII CW, OE PROD, MÉDI@S E HGP, FESENIUS
ÊIRELIEPP

WWEO OISÍRIBUTDOMDE MEOISMENTOS E NOVÀFru
CORREUÍOSÉIRELI ME

OUROMÉO OSÍRIBUIMM OE M€OINENÍOS SNÍSA/ SMTS

RÉÀLMEOOISTRIBUIOOMLTDA.EPP HYPOÉ§M/HYPOFMMA

1,97
1,&47

1,ú

I,83

1,8347

1.W,m
1,97

Itêm:1 Quânt.: 1.000

INPMRMA HOSPIÍALAR LTOA

CIRÚRGICA MEOPLUS' DISÍRIBUI@il OE

MEDICNENTOS E PROOUTOS HOSPIÍAUFES

FÔRCE FARM DISMEUIOOU OE

MEOICNEMOS LTDA

MUITIHOSP COMERCBL DE MOOUTO§
HGPÍMES LTDA

CIRURGICAPRIME LÍOA

ORURGICA MEOPLUS. DISNGUI@U OE

úEorcruenros E pnooutos HosPrMEs

LOTE 257
Unidade: AMP Val. Ref.: 2,6536

uNho oulMrc^ / uNlao oulMlc^

GWO / TEUÍO

UNqOQUIMIü

LÍDA

LOTE 255

hmi í Quant.: 1.200 Val. Reí.: 6,2974
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IUNICIPIO OE GUAPIRA}IA
GUAPIUTÚA-PR

iTUNICIPIO DE GUAPIRAI'A
GUAPIUTA.PR

Autor MâÍca/Modelo

2 6536

Marc../modolo
HIPOUAOR / MORFINA SULFAÍO lOM@ML 1ML

Valor
1.7S,m

3,4749

s,m

3,511

3,511

3,5i

3,S

3,51

3,$

3.511

3.511

3.511

3,51

3,51'

ffiWEO DISÍREUI@M OE MÊOIqMEMOS E WNSA
CORREUTOS EIRELI ME

MÉOINEMOS OE E EIRÉTI

RruMEO DISTRIBUIOOM TTDA - EPP

GMC DISTRAUIMM DÉ MEOIüMEMOSLIOA

J,FCOMERCIO OE MERhL E MEDIWEÚOS
HOSPÍNES LDA
CIRÚRGICÀ MEOPLUS. DISNEUIMU OE

MEOCNEÚOS E PROOUIG HOSPITMES
LTDA

CAVALI Cil, DE PROO.MEDICOS E HOSP,

EIRELI EPP

ORÚRGICA PRIME TTOA

INOVACOES COMERCIO OE MEDICAMENTOS €
PROSWOS P&$UOE!ÍOA

CAVALII COM, OE PROO, MEOICOS E HOSP,
EIRELI EPP

CUSSM€O PROOUÍG HOSP, LÍDÀ

WWEO DISTRIBUIDOMOE MEDIqMENTOS Ê

CORREUTOS EIRETI UE

MEOICAMENIOS DE MEIRELI

OUROMÊO OISIRIBUIOOM OE MÊDIWENÍOS
LTDA

NOVA OÉSÍE OSTÊ|BU|@& OÊ
MEDICNÉMOS LÍOA

REALSEO OISTRIBUIrcü LroA. EPP

GHOLOMEO OISÍRIBUIDOM OE PRODUTOS
HOSPIÍURES
CIRURGICAPRIME LÍOA

Arc DENIBUIrcRAOE MEDICNENTOS TÍOA

CIRÚROICA úEDPLUS - DISÍRIBUIOOM OE
MEDICNENTOS E PRODUTOS HOSPIÍNES

ttPoúBoR

HIPOUMR / GENÉRICO

HTPOW@/Hlrct@R

Htrcwffi/Htrcwq

HIrcWG/ÉIrcWOR

AIPOWOR/HIrcEOR
Htrcwm/cxq1@

wPoÊÁM/stMtuR
HYPOFNMÁ /HYPOFARMA

HYPOFMU / HYPOFÀRMA

2.ú3

2.6536

26
2.6$6

ctRÚRGtcAASSIS DISÍRIBUIOOM DE PROOUTOS hiPlabt/hiFláhr

CLMFAruACOMERCIOEDISTRIAUDOMDE HIPOUBOR/HIrcUAOR
MEOICNENÍOS LIDA

2,É6

2.6536

2,0s6

LOTE 258

haB:1 Ouant.r 10.000 Unidade: ENV

OesqiÉo: SULFA
BRO3S237

To DE GLICOSAMINA + SULFATO DÉ CONDROITINA 1,5G + 1,2G SACBES 5 GMMAS

Val. Ref.: 3,4206

AúloÍ
CMH. CÊNTML DE MÉOIüMENTO§. EIRELI

tr DISÍRBUIrcRA DE MEOICAMENÍG LÍOÁ

GMC OETruBUIDOM DE MEDICAMENTOS LTOA

Mârcâ,/tod€lo

zootac/zoDúc

3,426

5,24

8,m

312

LOTE 262

lêm: í Ouânt.: 400 Val. Ref.: 1,7433

Desmção: SULFATO DÊ ÍERBUTALINA AMPOLÂ 0 sMGruL ' I ML 8R0269818

DesmÉo: SULFATO DE HIDROXICLORQUINA COMPRIMIDOS 400MG 8R0394237

Velor
1,6137

1.6333

AuloÍ
CNSMEO PRODUÍOS HOSP, LTOA

OUROMEO DISNEÚIMM OE MEDIWENTOS
LTOÀ

INPURM HOSPÍIAR LDA

CIRURGICÁ PRIME LTOA

GVAILI CN, DÉ PROD, MEDICOS E HOSP.
EIRELI ÊPP

ilarc.rirodelo

htrcffi/HI|)!:WOR

HIrcWOR/TERAUÍ&INAO.5MqM! 1ML

HIPOUBOR / HIPOTABOR

LOTE 259 ValoÍ
1,7433llem: 1 Quant.:3.000 Unidâde: CPR Val. ReÍ.: 1,6333

Autoí Í{.Ícâ/tlodolo
C|RÚRGICAÀSS§ OTSTRBUIDOM OE PROOUToS 6.m's/ ô m s

qRÚROqUEOPLUS.D§NBUI@MOE NEOOUIMIA
MÉOICN8ÍOS E PROOUTG BÔSMâNES

I§&êWS LTOA EMS/EMS

65,@

r,7433

1,74S

LOÍE 263
160

Itêm:1 Quanl.:300 Unidadê: AMP

DESCTiçãO: ÍENOXICÂM, DOSAGEI': 40 MG, INDICACÀO: INJETAVÊL' FRASCÔ'AMPOLA (8R0268533

Vâ|. Reí.i 12,038

LOTE 260

Quant.:20o Unidade: AMP Val. Reí.: 1,5714lcm: í
Dê$riÉoi SULFATO OE MAGNESIO AMPOLÂ 50% - 1oML 8Ro268076

Marca/Mod€lo
SNÍEC/ SÁMÍEC 1,5714

J,FWERCIO N MERhLEME(){WEMOS
HOSPITMÊS LB

LOTE 261

It€mr I Quent.:500

DesmÉo: SuLFATO DE MORFINÂAMPOLA 1oMG/ML - 1ML 8R0271386

Val. Ref.: 3.5í1
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TIUNICIPIO DE GUfIRA}IA
GUAPIRÂTA+R

TUNICIPIO DE GUAPIRAÍA
GUAPIRATA+R

Autor
FORCE FA&A DISTRIBUIMM DE

MEDICNENÍOS LTDA

(NSMEO PR@UÍOS HOSP, LTDÀ

GVÀLICfi- OE PROO, MEOICOS E HOSP'

EIRELI EPP

AutoÍ
CL§sMED PRODUTOS NOSP, LDÀ
MEOICNENIOS DE& EIR€LI

OUROMED DISTRIBUIOOM DE MEOICMENÍOS
LTOA

CMA. CÉNTM! OÉMEOIAMENTOS. URÉLI

MarcarModêlo

E,M.S/CP

EMS/ GÊNÊRICO

EUROFMM/EUMMM

ffiYMED D§RIBUIMM DE MEDICMEWOS E CRISÍAIh
.REUT6 EIRELI ME

CMEO@MERCIIHOSPIÍMFITDA CRISTALA

Yí - cemur oe ueotwENÍos ' EIREII UNA@uIMEA / UNA@ulMlca

qOLOMEO OISÍRIBUIrcM DE PRODWOS UNhO OUIMId/ INJ

rcPtrÁWÉS
INPHARMA HOSPIÍAUR LrcA UNhO QUIMIG/ TENOXICN 40 MG ' 2ML IWry

MUTÍIHGP C@ERC& DE MOOUTOS UNhO OUIMICÂ/ UNAO QUNICA

HOSPIÍNES LÍOA

oRURGICÀ PRIMÉ lrDA cRlsÍAA / cFlsÍ{Á

ValoÍ
12.U

12,@

12,038

12,03

12.03

1z0S
12.038

3.612,m

12,038

12,@

Vãlor
0.2s

0,238

0,2@

02s
0.2388

0,26

0.23?6

o,21

Marca/i/lodêlo
UNBO OUIMICA

UNhO OUIM
NOVAOUIMIq / NOVAOUIülCA

INOVA@ES COMERqO DE MÉOICAMEMO§ E GERMEO / CPR

PROSfrO§ P& SAUOE LrcÁ

rcC O§TRIBUIrcMOE MEOTNÊNTOS TTOA GERMED/CXffiO

CIRÚRGICAASTS OISÍÊlBUlmME PROOfOS dreb.re/§u,oÉm

6RN*Gws[Toa EMS/ EMs

LOTE 268

Item:1 Ouânl.r 8.000 Unidade: CPR Val. ReÍ.: 0,2933

DesdiÉor ÍOPIRÁMATO CPR 50MG 8R0272850

lbm: í Quânt.: 2 oOO Unidadê: cPR

DêsdÉO: TÊÍRACICLINA CPR sOOMG 8R0267393

Autor Í{aacdliodolo
INOVA@ESCOMERCIO DE MEDICAWMOS E E.M'S/ CPR

PROSWOS PMA $UOE tÍDA

264 Valor
0.2933Val. Rêf.:0.5149

Autoí
OUROMEO OISMEUIMRA OE MÊDICMENÍOS
LDA
qRURGICÀ PRIME IDA
ffi$ED PR@ÍOs HOSP. LÍOÀ

LOTE 265

Item: I Ouant.:200 Unidâder 8lS Vâl Rêí.:28.4433

D6siÉo. TOBRAMICINA, ÂSSOCIÂDA COM
B|SNAGA 3.50 G 8R0271570)

DEXÀMETASONA. DÔSAGEM: 0,3% + 0,1%, POMADA OFTÁLMICA'

LOTE 266

hm: í Quant.:200 unidader FRA Val. Ref.r 8.774

Descriçâo: ToBRAMIcINA + DEXÂMETASoNA SOLUÇÃO OFTALAMICA O,3OÁ + 0,1% . sML 8R0271581

CUSSMEO PRO@ÍO§ HGP. LTDA,

MULTIHOSP COMERCAL OE PROOUÍO§
HOSPITMRES LÍOA

lrarc./todelo

UNNO OUIM'CA/ UNhO QUIMICA

2A,433

29 11

GwStGNs Lroa EMS / EMs 0 a

ERMSUL CqERCIO OE MEOINENTOS ê.m / d 0 29

MEOICNEMOSOEMÊIRELI ÉMS/GENÊREO 0'293

cRÚRGlcA A§ls DlsTRlBUlmu oE PRODUÍOS e.m§/ e.h.6 02871

PAM SAÚOE LÍOA

CIRURGICAPRTMETTOA GERMED/GERMEO O&

Àrc OEIRBUIOORADE MEOIWENÍOS LTOA GERMED/CXC/ôO O'U

CIRÚROIAMEOPLUS. O§TRIBUIOOMOE MUS 0'2933

MEOICilEÚOS E PROOUTOS HOSFTMES
LÍDA

OêdÉo: ÍOP|RAIúATO CPR 100MG 8R0272851

[aÍcdModolo
MEOQUIMICA/ MEMUNEA

Valor
0,51

0.5149

0.5149

MEMUIMICA/ MEOQUIMIG

AutoÍ
qRURGIG PRIME LTOA

tarcrModêlo
GEOUB /GEOW
GEOúB /GENERICO

8,714

KM NUPNSKI MIS SUOEÂÍACAOO
MEOICNENTOS

OE

rc2DSTRIBUIOOMOE MEOINEÚS LrcA UN6O QUIMICAI FR§CO

llom: í Ouant.:15.000 Unidadol CPR

D€scrição: TOPIRAMATO CPR 25MG BR0272M9

30 00

Val. Rsí.: 0.2388
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LOÍE270
ll6m:'l Ouânt.: 16.000 Unidede: CPR Vâ|. Reí.: 0.7285

Descrição: TRAMADOL CPRvCAP 50MG 8R0268534

93 dê 139

TUT{ICIPIO DE GUAPIRAI'A
GUAPIRATIA+R

DesmçÉo METFORMINA CLORIDRATO,
50 MG COMPRIMIDO 8R0397600)

coMPoslÇÃor AssoclADA À VILDAGLIPTINA, CONCENTRAÇÂo: 1 G +

TúUNICIPIO DE GUAPIRAMA
GUAPIRAtrA+R

Autor mâícJModôlo
MSMEOIOISÍRIBUIrcRADEMEOINENTOS HIrcWOR/HIrcWOR

IO FARMA LÍOA PUN / PMN

MEDICNENÍOS OE M EIRETI HIrcSBOR/ GENÉRICO

FORCE FARUDISÍRIBUI@MDE PMTI
MEDICNÊNTOS LÍDÂ

CMH. CENÍW DE IEDICNENiOS. EIRELI ÍEUÍO / ÍEUTO

INPHARUHOSPtr&AR LTDA PRAÍIOON§UZI/RM&O! CLD SMG

oGmEUromDE MEOISMENÍOSmÓSÀÚOE HlrcUmR/Hl48oR
LrcA
ERRA SUL coMERclo OE MEDIcAM€Úos blb / u.d
TDA.
CLMFMACOMERCIOEO§TRBUI@MOE HIPOWOR/HIrct&R
MEDICNEMOS LTDA

AVÀLICil, E PROO, MÉDICOS E HOSP, EWOAN
EIRELIEPP

NJOEOI OISMIAUDOM DE MEOICNENTG PMÍ/COMP
LTDA

CWSMED PROOITOS HOSP. LTDA. PMTI OO@UZI /CP

MRWED DISTRIBUIDOMOE MEDICAMENTOS E PUTI DOWUZI
CORREUTG EIRELT ilE
OUROMEDDISÍRBUIDOMDEMEOINENTOS HIrcWOR/HIrcWOR
LTOA

CFÚRqAA§S§ OISÍRtsUIMilOE PRODUTOS FI /Fü

CIRURGICA IÍNARAW COMERCÁL.EIRETI PRANI / PMM

GWSGWS LTDA Ére / EMS

INOVACGS @MERqO DE MÉOICAMEÚOS E HIrcWOR / CPR

PROSUÍOS P& SAUOE LTOA

CIRÚRGICAMEDPLUS"DISNGUDOMOE EWO
MEOIWEMOS É PRODWOS NOSPITN€S
LrcA
LOVIN MEOICNENÍOS LÍOA. ME EWO/ TEfrO

LOÍE271
Itêm: Í Quanl.r 3.000 Unidadê: CPR

DesciÉo: TRIMETAZIDINA - COMPRIMIDOS 35MG COM LIBÊRÂÇÃO PROLONGAOA 8R0268534

târcdModêlo
PHARUB/VdIDIN MR

CIRÚRGICA MEDPLUS . OISTRIBUIOOM OE

MEDICAMENÍOS E PRODUÍOS HOSHÍANES

Autol
OUROMED DIsÍRIBUI@RA DE MEDIAMENÍOS
LÍDÀ

GMC OISTRIBUIDOM DE MEDICAMENTOS LrcA

CMH. CENÍML DE MEDIAMENIOS' EIRELI

CIRURGIA PRME LDA

LOVIN MEOICAWNIOS LÍOA. ME

GNS&GWS LDA

EMS/EMS
BMCEPURM/BMG|WÀ
MEDLEY IMEOLEY

EMS / NEOVANGY MR

2,07

2,ü14

2.m74

2,W1

2.@

2,ú11

HUNICIPIO OE GUAPIRAf,A
GUAPIRÂ]ÚA+R

AutoÍ
TERM SUL CNERCIO OE MEOINÉIOS
LÍDA,

CLM F&ACOMERCIO E O§TRIAUIMMOE
MEOIC&ENTOS LTOA

xâÍdModêlo Valor
0,80

s,m

1,09

r,69

1,ú

1,ffi1

l,6s

1.ú3

1,70

1.70

1,6S1

1,6s1

1,6951

!,70

1,70

1.65'
r,6s1

V.loÍ
0.7285

0,72

0.25

0,73

0,726

11.fio,@

0,73

0,45

$,6

0.726

0.72

0,7285

0,72

0,7285

0,7227

0,73

o,l3

0,7285

VITAMEOIC /VITAMEOIC

NJOMEOI OISÍRIBUIDOM OE MEqCNENÍOS CRISÍAA / COMP

NYMEO DISGIBÚIMME MEOICNENTOS E VTAMÊOIC
CORREUÍOS EIRELI ME

MÉüCMENIOSOEEEIRELI EIS/GENÉREO

OUROMEOOISTRIBUIMMOEMEOICNENTOS EUrcFNM/ÊUROF§MA
LÍOA

FUUOOUEIROZCAISIANO NOREMED EÚolám/ 1@mO d60

qRÚRclq^ssls Dl$RtsulmM DE PROMOS ê.il s/..D.s

ORURGIü IÍMMil CNERChL{IRELI EUROFMM/ EUROFMM

GMC OISRIBUIDOMOE MEDICAMEMOSLrcA EMS/ CPR

J,FCilERCIO OEMÀERAL E MEDIWEMOS E.M.S/E.M'S
HOSPIÍMRES LDA
CMH- CENÍML DÉ MEOIGMENÍOS. EIRELI

CIRURGICAPRIME LDÀ

6C OISTRIAUDORA DE MEOIWENTOS LTDA

(ru*GWSLrcA
LOUN MEOICAMENÍOS LTDA. ME

INOVA&ESCOMERM OE MÊDIUWNTOS E

PRÔSUTOS PMA$UDÉ LÍDA

GERMEO/GERMEO

GERMED/ GERMEO

GERMEO/CXC/60

EMS / EMS

EUROF§U/ EUROFMMA

0,7265

0,72ú

Val- RoÍ.: 2,0674

Vãlor
2.ú74

LTDÀ

LOÍE272
Itêm: I Quanl.:3.200 únidadê: CPR val. Reí.: 3,2776
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tUNlClPlO DE GUAPIRAI'IA
GUAPIRAMA.PR

MU!ÍIHOSP COMERCI{ OÉ PROOUIOS
HOSPIÍMRES LÍDA

CIRURGICA PRIME LTOA

LOVIN MEOICNENIOS LTDA - ME

cav&Lt cil. oE PROO,MEOICOS E HOSP

GMMSTGNS LTOA

tâícâ/Modêlo
UNAO QUIMICA/ UNhO OUIMICA 3,31q

rc2 DEÍRIBUIOOU DE MEOINÊNÍG LÍOA

W OISTRBUI@M OE MEDICAMENÍN LÍOA

faÍcert*lo
NOVMÍ|S /COMPRIMIOO

FARMOQUIMICA /'ANOQUIMICA

321

328

4,256

BIOSINIEÍICA / APSINTEÍICA

BtostúElcA / BloSlMflca
8ro§rúEÍl

8,Sg

8.33s

8.3394

8g

unidadE: CPR Val Ref: 3 3467

coMPoslÇÃo: AssoclAoAÀvlLoAGLlPTlNA' CONCENTRAÇÃO: 850

CIRÚRGICA MEOPLUS. OISÍRIBUIOOM DE

MEOICNENTOS E PROOUTOS HOSPITAWES

ACHE /ACHE

NEO QUIMÉA. OBS MO W LNCE

LTOA

LOTE 280

Itêm: I Ouanl.:300 Unidade: FM
3g

335

Descriçào: DROPROPIZINA. DOSAGEM: 1,5 MG/ML, XÀROPE, FRASCO 120,00 ML 8R0272603)

LOÍE 273 8,33S

vEm:í Quanl.:3200

Dêscncão: METFORMINA CLORIORATO.
MG + áo MG COMPRIMIDo 8R0397598)

Val- Reí.r 14.6967

AutoÍ
rc2 DSÍRIBUIDOMDE MEDICMENÍG LTOA

M DISÍRIBUIMM DEMEDICNENTG LIOA

GW$GWSLDA
WH.CENTUL DE MEDIWENÍOS. EIREII

tlârcárlúodolô
NOVARTIS / COMPRIMIOO

FARMOQUiMIU / FARMOOUIMICA

CAVATLI CN, DE PROO.MEDICOS E HOSP'

ÉIRELI EPP

OUROMED DISÍRIEUIDOM DÉ MEOICNENTOS

GMMSAGWS LÍOA

tsrcíModelo
Brosrffil

ACEE/AChE

ACHE /ACHE

NEO OUIMEA

valor
14,6S7

14.6S7

12,@

14,6$7

4 256

3.967

LOTE 275

Ouânt.:'100 Unidâde: FRA Val. Rei:14.3333
Item:1

Descriçãol ZINCO (SULFATO) SOLUÇÃO ORAL 4MG/ML - lOOML 8RM33249 CIRÚRGICA MEOPLUS' OISÍRISUIDOM OE

MEOICNEMOS E PRODUÍOS HOSPÍAúRES

14.33

LÍDÂ
AutoÍ
OUROMED OISTRISUIDOM DE MEOIüMENTOS

târcâ/Mod€lo
MÍUBMS / REPOZINCO

LOTÉ 28í

Itêm:'l Ouanl.:150 Unidade: FRÂ Val. Reí-:38.7733
1433

1lm
Dêscncão: MOMEÍASOM FUROATO, CONCENTRAÇÃO:
spRAi FRASCO 60.00 DOSES (8R033/457

O.O5%, FORMÀ FARMACÊUÍICA: SUSPENSÃO NASAL,a",, -*a""o oa 
"*oorTos 

HosPÍMÉS NTS/MOSEptICA
LrcA
W D§N8UI@M OE MEOEMENTG LDA

Itod:1 Quant.:3.000 Unidade: CPR

D€s6cáo METILT ENIDATO CLORIDRATO,
corurioreol. coupnrMlDo 8R0308224)

DOSAGEM: 18 MG, FORMA FARMACÊUTICA: LIBEMÇÃO

HaÍcartlodalo
t FG/fqXR 1&ry d
cosMED/ÊmxR
TryA ffiB/GENEfuCO

Autor
K M GUPINSXI MAS $UDE ATA(M DE

MEDICNEMOS
OUROMEO OISÍRIBUIOOM DE MEOIWENÍOS

FUVIO OUEIROZ CASSÁNO NORÍÉMED

GWS&GWS LMÂ

CIRÚRGICA PRIME LTOA

INOVACGS @MÊRCIO OE MEDICAMENÍOS E

PROSUÍOS PNA SAUOE LÍDA

CMH, CENTru DE MÉDICAMENTOS. EIRELI

suFÉ/ Na$ôêx srâY60&h
GLENURK/GtENMRX

EUROFARM / EUROFMM

38,7?

36,70

s.7133

s,r33

IUerc!./Modôlo
FUROF§U / GENERICO 38 70

Val. Reí.: 8,0748

GLENMRCK / GLENMN« 38.77

3A,7733

Autor
FUVIO OUEIROZ CASANO NORÍEilED

GW$GWS LÍDA

K M §UPINSKI MIs SAUOE ATACM DE

MÉOICNENTOS

VâloÍ
8,07

8,m

0,0748

GMC DISTRtsUIOORA DE MEDICAMENTOS LDA

W OISBIEUIOORAOE MEOICAMEMOS LÍDÀ

EUROFARM/ EUROFARMÀ

LOTE 283

Itom: I Ouânt.: 2m Unidade: CON

Val. RÊí.:4,1014

8,07

3,05

Val. RêÍ.: 31.3505
LOÍE278

hem:1 Ouâht.:200 Unidâde: Fm

OoscdÉol RIFAMICINA, DOSAGEM: 1O MGiML, SPRAY, FRASCO 20'00 ML 8R027í 140)

@ DISMBUDOME MEDiNEMOS IDÀ
ilaÍca/lúo&lo valor

6.21

LOTE 279
Unidade: FRA Val. Reí.: 8,33s

It€m: 1 Quant.r 300

DesdiÉo: DROPROPIZINÀ, DOSAGEM: 3 0 MGA|L, XÀROPE' FRASCO 120'00 ML (8R0272602

95 d€ 139

Des6Éo: FEXOFENADINA SUSPENSÃO ORAL CONCENTRAÇÃO GMGn',L - 60ML -8R0s89637
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AutoÍ
CIRÚRGICA MEOPLUS OISÍRIBUI@M OE

MEBCNEMOS E PROOUTOS rcSPtrMES
ITDÀ

GNSGNS LDA

4M F&ACdERCIOE O§ÊAUII@OE
MEDICNEMOS LÍDA

CÂVALI Cd, DE PROD, MEO6G E HOSP,

EIRELI EPP

KM XRUÊINSK MIS $UDÉ A]AGDO DE

MEUCNENÍOS
ESFIGMEO COWF@ HOSPITN LTDA

qH. CEIML DE MEOICAMENÍOS.ÊIÊELI

FUNDACAO PROTEGER
GUARÂPUAVA-PR

PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÀO ELEÍRÔNICO NO 2Ol2023
Pro@sso Adminisrativo No 43/2023

Íirc: REGISIRO OE PREÇO
PREGOEIRO: FRANCIELI FURTADo

Data de PubliÉção: 22l1212023 11:21:14

EMS/AIUOÉÊORIN

VITAMEDIC /VIIAMEOIC

VITAMEOIC

3r,35

150,@

31,§5

&,@

31,35

31,ffi

GUAPIUMAfR

ilâíca/Modelo
vlÍAM€olc

vãtor
31.3S

llêm: 1 Ouant.: 5 Unidade: UN VâI. Ref.:23.23

TEDICATiENTOS DE AZ EIRELI

oocUMENTOS At{EmOOS Aulor
cussMEo moouÍos HosP, troÀ

L@RES € TLIDqO FAilAChLTAME

FARUCIA 30@ LTOA

tarcarlúodolo

GEOUB

9.9S,@

23 2X

23.23Bútul2AA?DO2a Og 20

lúdot 2Üa212021 09t20 Oocumnto: Cdasto de CNPJ

Énd.&o: ht$Jrán@lMi@.blob m.úndM'eüpaód@ldoÉmltl&1 52bõ19€@28S71&582S9'd

htu:2m2202a N:20 @: Gú@âjÚladeébtu dst6 eIribub Fê&rs

Eúry: he/&o(*lffi &.@Gdit(,ffin6'FeFE@reíE&2#60'd7$24788d@&5'Éí
uú6: 2NnO24 @:& b61@: htu de íqulildadê d€ @no 6m a Feendâ EsEdÚal

E.&@: herlan@brMi@.bbbi@.ún&'rê'FddÉnld@red91 2oa9751 sb6283Q"2A2úe5O1 ú

Hdío:2m22024@r2o oo@m.tu:tunrdtudêrqulatuadodsd&no@maFs€n&MuíidFl

Eôd.ry: hQrnânl*M6.bbb.m-ulrM''êuÉddÉnld@mM@'1 M61ffi2€wdí1$'rd

ídtu:2m2202a @I M:ce'&d'@urda& déubp'6@m o Fudod' Gaédb mÍêF@ d€ sêM@ (ÍGIS)

EnÔ@: h@Jtuo.*Mb.Mb-m-ú'fu'n€uFddF tdo@mngoá58&935$741dã7181837d683a82 dí

udtu 2w2DO2a @:N hmffb: cêl@ N4ativá de o&lG Trábaihislas (cNoÍ)

_iú@: hüÍnen@hM6-&b.@E-úl!l,MnêUFddF ld@mndd4&M31 g@&87676tus270'ÉdÍ

Ooohdo: &nrdtu NáOaliva dê Fal6ooa @ Gn@Íóâb

Hdtu:2m2202a mà hffi: hqdaÚdê 4u#ado em MtrPF

ffiq: h@rEnffib.&b.@$.fu r'UPdd$tdffinds@ddd4ffiKd4$20957c2 pd

tdtu: 2N2nO24 @ 20 O@meb: klttâf éniun6 dc t6m6 do dihl

Eú@: hft J ãí@btÚi@.blob @És.&6-'e'Éód@ttumdd1 31@32BSdO3bbbbB3c38917é&'dÍ

Ho.tdo. 2Ü02n024 @:20 &4Nôto: OulG doffinros

E.ôry: htF/ândmb.bbb.@dffi ''âUFddFddffinMffi k3d6972ô142tr28ts'Éí
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LOTE 6

Itom: í Ouant.:720 unidâdê: UN Vâ|. ReÍr 2.34

lote dê
nênhum tipo

marca,llrodêloAútoÍ 2U
F§MCIA3@ LU GEOB{

G€OWlOUreS E ruIDORP F^MCh LTDA ME
2.34

7

hm: I Quant.:5 Unidade: UN Val. Ref.: 66,06

I

Er&@: nQr&ndl,fu.bbb.ffi .útu.nevFddM@mndd12@âdtÉ7$8ffi 5dbM dí

Bdh'.2Wm24W:20 oúuttrb: Àu6zaçe pata @m*hlaç'o dê MdiÉmênbs Muns e És@bi§ (ANvl$)

Autor
LOURES E POLIOORIO F§UCú TTOAME

MaÍce/Modelo
PMrtooNAouzl

dâ vidro lecrado. À@ndicionado €m €ixa de pap6lâo lâcrada,

bte dê ÍâbiÉÉo, daE de validâde, dosOem, idênijÍ€Éo do

nenhum üpo dé violaÉo, dano, adultêíação ou âspecto em

ANS.

LOTE 2

Ouânl.: í0 Unidâdê: UN Vâ|. ReÍ.:19.55
Item: 1

Dêscndo: ACEBROFI INA 5MG/ML.'Ém Írasco I

contêndo,d6nIÍ€Çáo dô lâMÉlóno responsável.

onncíoio âtrvo ê nome mmerclal Embalâgêm sem
àesmníormrdadc com as nomas da ANVISA e da

AutoÍ
FARMCh M LTOA

LOURES E POLIMfuOFMMChLDAME

taíc.rMod€lo
GEOhA

valq
1955

19,55

LOTE 3

Qúânl.:4 unidâder UN Val. Ref-:14,87
It€m:1

LOTE 4

Ouant.:24 Unidade: UN Val. Reí.:13,74
Itom:1

liampa
lote de
nênhum tipo

tarcr./Modelo

F§MCIA@ LTOÀ
13 74

13,74
LOURES E POLIrcRO FNACh!ÍDA ME ÍAXEDA PH&À
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FUNDACAO PROTEGER
GUARAPUAVA.PR

dãtâ de vâlidadê.
dano,

Autor
FNUCIA 3@ LÍOA

LOURES E POLIOORIO FARMAChTÍDAME

tadca/Írlodelo
GERMED

TEUÍO

ValoÍ
5,1 5

5,1s

11

Quant.:20 Unidade: UN Val. Rêf.: 30,22
Item: 1

Autol
LOUreS E TLIDORIO F&AC6LÍDA ME

FMh 3M LIOA

teícá/Modalo valoÍ
N,22

30,00

Itam:1 Ouant.:10 Unidâde: UN Vâl. ReÍ.r 37,59

TOURES E POLIOORIO ÉARMACÁ LTOÀME

tercrMo&lo
37.59

37,5S

19,85 LOTE í3
lbm: í Ouânl.:720 Unidâde: UN Val. R€í.:0,74

Valoí
9,85 AutoÍ

FARMACIA 30@ LÍOA

MarcârMoablo
TEUTO

EUTO

VâloÍ
011

0,749
LOURÊS E POLTDORIO f ARMACh LÍDA ilE

14

Ouânt.:20 tlridade: UN Vãi. Reí.:7.89
Item:1

âs nomas dâ ANVISA Ê da ANS.

IOURES E POLIMRO FMCÁ LÍOA ME

FEMCA 3OOO LTOA

ta.câ./Mod€lo
EUTO

Desfficáo: BROMETO DE IPRATRÔPIO O.25MG. - A@ndicionâdo em €ixa de paPeláo lacÉda, @ntendo

iffi;i,ã"áã';;i;;ün-o ie+ãnia,er' roie oã rabdcâ;ão, data de vardâdê dosasem' identiÍi@ção do pÍrncipio atvo

â nom€ @m€rciat. Embatage. se. nennu. iio oe rúiáçao. oano. aoul€Éçáo ou asÉdo êm d€s@níomidada @m

Marca/Modelo
ÍÉUTO

PRAÍI DOMDUZI

velor
7.e9

7,49

50,29

50 29

Item: 1 Quant-:140 Unidâd61 UN

í0
Val. R6f.: 5,15

2do40

AuloÍ
LOURES E POLIOORIO FAfuAChLÍOAME

FARMACIA 3OOO IDA
LOTE 15

3de40

tâdol 2UA212024 09 20

FARMCIA3OOO LÍOA

ilâÍdMod.lo
14,87

14.87

Val. Reí.: 1,61
llêm:1 Quânl.r 400

.ARÚACh 3M LÍOA

fURES É PdIOORIO FNACA TDAilE

FARMACIA 3OM LTOÀ

Itêm:1 Õuant.:300

lbm: I

ValoÍ
1,61

1,61
EMS

ROCHE

PRÂI MMDUZI

Valor
66,06

66,06

vâr- ReÍ.: 50.29
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FUIIDACAO PROTEGER
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Itom I I Quanl.:40 Unidâde: UN Vâ|. Rêf.: 18.83 Des6ção: CARBONATO DE LÍT|O 3OOMG. - Em embâlâg€m fuchada acondicionâda em €ixâ dê pâpêlão lacrâda.

contendo idenüfi@çáo do laboíatóíio responsável, lote de fabn€Éo. dâta de validâde, dosagem. identifcação do

pnnclpio atvo e nome 6mêrcial, Embâlagem sm renhum tipo de viíeÉo dano, adulte€ç6o ou aspdo em

dês@níomidad€ com âs nomas da ANVISA e da ANS

18.8

18.83

AutoÍ
LOURES E POLIDORIO FARMAChIÍDAME

F§UCB M LTDA

Merc../Modslo

BIOW

057

057Autor
IOURES E POLIDORIO FAMÀCh ITOA ME

FMWhMLU

Mercâ/llodêlo
EMS

MULÍI@ 21

LOTE í6 ouanl.:2o unidad6: cx val RêÍ:19'5s

CEFTRIAXONA sOOMG. - A@ndioonâdo em €ixâ de papêlão lasada, @nbndo idênuÍi@çêo do

responsávêI. lotê de fabri@ção, data dê velidadê. dosagêm, id€niiÍcÉo do princÍpio eüvo e nomê

Emôahg€m sem nenhum üú de üolaçào, daoo adulleÉÉo ou aspedo êm d66nÍomidâde om as

ANVISA e da ANS.

1,31

1,31

Auloí
FARMCIA 3OOO LTOA

LOURES E POLIOORIO FARMAChLÍOAME

Mârc!.lMo&lo

ÍE60
19.59

19 59

Itêm: I

Item:1 Quant.:150 Unidadei UN Vâl. Ref.: 1,31 Descriçáô:
lâboratório
comeÍcial.

Aulol
FMMCIA 3@ LDA

LOURES E POLIDORIO F&ACh LTOA ME

Xercarllodelo

BOEHRINGER 22

AutoÍ
LOURÊS E P4IMRP FruC6 LTDA ilE

FAMCA3@ LDA

merca/lrodêlo

NEOOUIMICA

Ouant.:2o Unidade: CX. Val. R€f.: 26,94

CEFTRIAXONA 1OOoMG. - A@ndicionado êm @ixa de papelão lacrada, mnlendo idenüícação do

r€srcnsâvol, lote d€ fabícção, dela de validâde, dosegem' identfeÉo do pnnclpio atvo e nomê

Émtahgem sem nenhum tpo d6 violaÉo, dano eduneEção ou asp€clo êm desco'íomidde @m as

ANVISA ê da ANS.

Autor
LOURES Ê rcLIrcRP FMMACÁTTOAME

FARMqA 30@ LTOA

Marca/Môdêlo
TEUTO

TEUTO

ValoÍ
26,9

25.q

LOTE í7 Itêm:1

lbm: I Ouânt.:150 Unidade: UN Val. Ref.:0,81

fehada

DêscriÇão:
laboratódo

fabdéção, dalE
dê violâÉo,

0,81

0,al LOTE 23

Itôm:1 Quant.:30 Unidade: UN Val. Rêf.: 23.93
LOTE í8

Ouant.:10 Un dade: UN Val. Reí.:12,38Item:1

FARMh 3M LTOA

LOURES E rcLIDORIO FARMACIATÍDAMÉ

tard/Lodclo
OATA

CIMEO

23,93

23,93

24
LOTE í9 Ouanl.:20 Unidâde: UN Val. Ref.: 14,76Item: I

Quânt.:10O Unidade: UN Vâ|. Rêf.: 23.07lbm:1

AuloÍ
L@RES E rcU@RT' Ê§MCUIrcAilE

MeÍca/ModGlo
23.41

FARMACIA 30@ LÍOA

LOUFES E POLI@RIO F§MACULTOA ME

tarcdModolo

CIMEO

Veld

14,76

LOTE 20 25

llem:'l

Itêm:1

Ouant.: 60

Ouanl.:5

Unrdade: IJN Val. R€í.:0,57

4dê40
5dê40

FUI{DACAO PROTEGER
GUARÂPUAVA+R

FUNDACAO PROTEGER
GUAUPUAVA-PR

Unidaclê: UN Val. Rêí.:23.15

de dano

lraÍcrModelo
ÂutoÍ
FÂRMCIA 3OOO LTOA

LOURES E POLIOORO FARMACA LÍDA ME

uaÍcârmodalo

HERZ

Valor
s,17

s,l723..15

23.15
qES E POIIOORIO FMChLÍOAME CIMEO

31

LOTE 26 Ouânt.:15 Unidedê: UN Vâ|. Ref-:14.35liem: í
Item: í Quânt.: 300 tlnidads: UN Val. Rel:1,36

fucnric,n, CEToPRÔFENo 100M6' . Em embalâgem íêchâde âondÉiooada em caixa de parelão lacrâdâ, mntendo

ã""ii[I"i'i"i"miruri""ion"ã*iro,ã o" r"u'n@Éo. dâb dê vatidadê. dosgêm, idenrí€çào do principio arvo

ii"ã'iià-J'.,ilrài. Éãi,i,L-qe-.?. ;ánn,. tipo de vioiâção, dano, ãdotbração ou aspêdô êm dêsoníomidade @m

Aulor
LOURES E POLIDORIO FNMACÁ LTOAME

ilaÍcJModolo V.lor
1,36

AutoÍ
FSMCh3M TTDA

LOURES€ POIIOORIO FNACh LTDAME

taÍcâ/l/lod.lo

CIMED

t4 35

14.35

27 LOTE 32

Ouant.:10 Unidade: UN Quânt.:30 Unrdade: CX.Vãl- Rof.:16.05 Val. Reí.: 21,96lhm: I Itom: Í

Autor
FMMACh 3M LrcA

L&RES E PdIMÉ F§MACqLDAME

MaÍca/Modelo
ÍEUÍO

EUÍO

Valor
16,05

16,05

AubÍ
FARMACIA 3OOO ITOA

LOURES E rcLI@RIO FMMÁChLrcAMÉ

illrcâ./llodolo

CIMED

2r,$
21,$

LOTE 28 LOTE 33

Quâot.:10 Un dad6: UN Quant.:150 Unidâdê: UNVal. RsÍ.:12,39 Vsl. Reí.:0.49llem:'í Item:1

FffiUCIA il@ LTDA

LOUÊES É POIIOORIO FARMACTA LÍOA ME

il6rc8.luodêlo
GEOW

ÍEfo

12.39

12,33
LOURÉS E POLIDORIO FÀRMAChIDAME

FMMACIA 3OOO fDA

tercr/Modolo
ÍÉUTO 0,49

LOTE 29 LOTE 3,1

lEm: í Ouant.: 360 Unidade: UN Quanl.:500 Unidade: UNVal. Rel.: 0,37 Val. Reí.:0,46It.m: í
oesddoCLoNAzEPÀM2MG,.Emembalágemfechadaâ@nd|c'onadaemcalxadepâpeláolãcrâda,contêndo
iálií,iãieãiãiãÀãã,onàã"ponJ,"i ro," oó rebÍr€Éo datâ dê validade dosâsem' identrÍ€Éo do pÍrncipio atrvo

. ""Àãã.*"r. 
ÉÁu"hgem sem nenhum iipo de vioiação, dano, adullêreção ou esp€do em des@nformidadê @m

lacíada,
do

âs nomas da ANVISA e da ANS

Mâícerláodelo

G€ON

Valor
0,37

0,37

t.rcdto&lo

SAOT
LOUES E POLIMRP FfuChLÍDA ME 046

lbmr 1 Quânt.:10 Unidade: UN

30
Val, Rêf.:38,17

6de40

FMUCIA 3@ LTDA

IOURES E rcLIOORIO FARMACA LÍDA ME

LOTE 35

7d€40

WAClA3om tTD
12 38

12,S



FUNDACAO PROTEGER
GUARÂPUAVA+R

FUNDACAO PROTEGER
GUARÂPUAVA+R

Quant-i 80 unidâde: UN Val. ReÍ.:5,15
Val. Reí.:2,26 Item | 1

Itom: I ouant.:720 Unidade: UN

515
FÀPMACA3OM LÍDÀ EMS

LOTE 36

42
LOTE 37

/t3
LOTE 38

LOTE 44
23.32

FARMCIÀ M LTOA

Msíc../Modelo
MS

23.32

23 32

IOURES E POLI@RIO FMMCh LTDAME EUROFARM

LOTE 45
LOTE 40

9de40
8de40

FUf,DACAO PROTEGER
GT,ARAPUAVA+RFUNOACAO PROÍEGER

GUARAPUAVA+R

tâícJMo&loAutoí
ÔÚRES E rcLIOORP FÁMCA LTOA ME

GMCTA M LÍOA

0,70

0,70

dâE dê
dano,tip0

Aütor
L@RÊS E P*IDORO F^MCU LfuÂ ilE

trrcá/Modelo
EMS 53

LOTE 48

Autoí
LOURÉS E POLIDORIO FARMACNIÍDAMÉ

FMMACIA 3ON LÍOA

Marca/Mo&lo
ÍÉUTO

ãous

1,q

LOTE 54
LOTE 49

Autor
FMMÀCIA 3@ LTOA

LOUES € POI@RPF^JúCÁIDAME

3.14

LOTE 55
LOTE 50

LOTE 51

LOTE /Í6

LOTE 52

LOTE 47

Unidâd€r uN Val. R€í.:0,77
lbm: 1 Ouant.: 1.&0

It€m:1 Quant-:360 Unidâde: UN Val. Ref.:1,11

10 de 40

Itêm:1 Quant.:400 Unidade: UN vat. Reí.t 0,94

11 de40

Item: í Ouanl.:500 Unidâder UN

FARMACIA3OOO LDA

AubÍ
FMúCh 3@ IDA

Valor
2,26

2.26

0,71

0,71

GEOW

Vâl- ReÍ.: 0.52
val. Reí.: 0,71

FARUCN 3M LÍDA

tarcrMod.lo

TEUÍO

052

4,52GLOBO

CIMED

Item:1 Ouan(.:10

FARúCIA3OM LTDA

AutoÍ

MEOLEY

Val. Ref.: 33,76

33,76

33,76

Val. R€Í.: 1,03

Unidade: UN

Unidâder UN Val. Ref.i 0,46
Itêm: í Ouânt.:120

Autor
F§UCN M LTOÂ

Item: I Quant.:720

loÍ
V**"^rua-o

Gtoso
CIMED

0,46

Vâl. Reí.: 2,79

Val. Reí-l 4,94

FÀRMACIÀ3@O LÍOA

1,03

1,03

215

Itsm: í Quant.:5
Quanl.t 720 Unidâdei UN

FMUCIÂ 3@ LÍDÀ

Item: í Quânt.:100 Unidade: UN

mâro5/Hodêlo
EMS

Val. Ref.:0,70

FARMCIA@ LTOA

Item: 1

TÉWO

nous

L11

111

llem: í Oúenl.:5
Val. Roí.r 19,80

Val- Reí-: 1,89

Valor
19,80

19,80

GLOBO

CIMEO

AutoÍ
FARMCA M LÍDA

1,8q

1,89

AuloÍ
FMM6MLDÂ HERP

CIMÉO Val. ReÍ: 1,58
It€m:1

FARMACIA 3OOO LTDA

marca.lMo(blo

srostNÍEÍlcÀ

1.S

l,s

lbm: í

Val. Ref.: 1,04
Itom: í

FNMACIA 30@ LTOA

LOURÊS E POLIMRO TâJMCh LÍDA ME

NEOOUIMICA

lbm:1
Val. Reí.:3.'14 Itêm: 1 Ouânt.r 80

VâI. R€Í.: 2,33

Aúbr
FARMCIA 3@O LÍOA

2,33

233

MarcJMo@lo
GERMED

ÍÉ60



FUNDACAO PROTEGER
GUARAPUAVA+R

FUXDACAO PROTEGER
GUAUPUAVA+R

AuloÍ
FMUCIA @ LTOA

LOURES E POLIOORIO FARMACAIIDAME

fârcrt odolo
NEO OUIMICÀ

EMS

Valor
0.q

0g

Autor
fÂRMACIÀ 3OM LTDA

LOURES E POLI@RIOFARMACALTOA ME

Marc.,lModelo Valoa
16.81

16,81

61
LOTE 56

Ouânt.:20 Unideder UN Val. Ref.: 9,78
hem:1 Ouânt.: 5m Unidâdg: UN Vâ|. Reí.: 1,07 llem: 1

Autôí
LOURES E POLIMRO FAMACNITDAMÉ

ilercr./Modelo
TEUÍO

GEOUB

1,07

1.01

LOURES E POLIOORP FMMACh LTOA MÉ

FARMACIA 3OOO LTDA

ta.câlMo&lo
34 7A

y.1a
GEOúS

LOÍE 57
Quant.:20 Undade: UN Vâl- Rêf-: 41.31

Itcm:1 Quant.:600 Unidade: UN Val. Reí.: 1,57 Itemi I

Autor
LNRES € rcLI@roO FNACh IÍOA ME

tâÍca/Modêlo
ÍEUTO

GÉOBAB

AutoÍ
LOURES E POLTOORIO fAMCh ITDA ME

FNúCIÂ 3@ LrcA

ilercâ/Modêlo
ACr tÉ

ACHÊ

1,57

157

41,31

41 31

FMMACIA3OOO LTDÂ
LOTE 63

LOTE 58
Item: I Quant.:500 Unidadê: UN Vâ|. R6í.: 3,42

Quant.: 10 Unidad€: CX. Val. Reí.r 4,20
Itom: 1

Aaf,oÍ
,ffiIAMLDA
,IES E POLIDORIO FARMACh ITDA ME

Í*.rcã/t{odolo

CREMER

AuloÍ
FNMCIA S@ LTDA

LOURES E POTIOORIO FARMACIA LÍDAME

tta,cdt odelo

EMS

Valor
342

3,42

4,20

4,20

LOTE 59 LOTE 64
Ouânt.:40 Unidadê: UN vat. RêÍ.: 14.01 Val. Ref.: 42,44Itêm: í Item: I Quant.:6 Unidâde: UN

LOURES E rcLIMRP FNACh IDA ME

AuloÍ
FMMCIÁ 3@ LTDA

LOURES E POLI@RIO FSMAChITOAME

tarca/Modelo
ACHÊ

GERMÉD
14,01

valoÍ

60 LOTE 65

Item: 'i ouant.r 120 Unidâde: UN Val. ReÍ.:16,81

12 de 40

Quant.:8 Unidade: UN Val. Ref.:21,65

13 de 40

It.m:1

FUNDACAO PROÍEGER
GUARAPUAVA+R

FUNDACAO PROTEGER
GUARÂPUAVA.PR

Autor
LOURES E POLIMRP FÁMAChLDAME

FSMCIA @ LÍOA

tarce/toalelo
CIMÊO

GEOMB

LOTE 7í
LOTE 66 Val. Reí.r 0.36

Vâl Rêf.:29.34 Itom: í Ouant.:90 Unidadê: UN

Quant.: 10 Unidad6: UN

LÔURES E POLIDORIO FNÀCNITOAME

FARMCIA 3OM LÍOÂ

Uarca/fodêlo
NEO OUIMICA

NÉOOUtMtC^

0,36

0,s

LOTE 72
LOTE 67 Vâl- ReL:19.29

VâI. ReÍ.: 21.10 It€m: 1 Ouent.:8 Unidade: IJN

llem: l Quânt.i 8 Unidadê: UN
OescnÉo:
laboretório
comercial.
nomas da

Aulot
LOURES E POLIrcRIO F§MACBTrcÀME

FMUCÁM LÍDA

ilerca./Modelo Veloí

19,29

LOTE 73
Unidade: Cx. Vâi. Rêí.:12.55

[êm: I Quant.:15 Quant.9 Unidâde: UN Val. Rêf.: 16,03

Dêscricáo: DEXÂMETASONA 2MG/ML - Em

idenüfiEÉo do laboratÔdo responsávêl, lole

e nome com€rcial. Embalagêm sem nenhum

' 
âmdâ fechada, a@ndicionado €m 6ixa d€ papoláo iacÍada' conl€ndo

o" tãtn-*iào, o"t" o" ralidade. dosagem, dentii€çào do Principrc alivo

iip oe r,oiaç:o. oano. adulleraÉo ou aspdo em dês@níomrdâde @m

lbm: í

FMUCIÀ 3OM LDA

LOUES É POLIDORIO FNACN TÍDÂ ME

Mâ.ca/todelo
ACHÉ

ACHÉ
LOTE 74

LOTE 69 Val. Ref.: 0,52
Vâ|. R6Í.:16.46 Itêm: í Ouanl.:80 Unidade: UN

lbm: I Quanl.:10 Unidâde: Cx.

autoí
LOURES E POLIDORIO FMMACÁ LÍOAME

Maíca/t odelo
acaÉ

acaÊ

Auloí
FEMCIA 3@ TDA

IOURES E POIIDORO fMCNLTDAME

ilarca/todelo
NEO OUIMÉÀ

CIMED
16,46

0.52

052

ÊMMACIA3OOO LÍOA

Itam: í Quanl.:10 Unidade: UN

70
Val. Ref.i 14,04

14 d6 40

Itsmr'l Quanl.:96 Unidade: UN

75
Val. Reí.i 1,31

15 de 40

FNMACIÀ3@ LrcA

F§MACIA ]OOO LTDA

.ARGCh 3M LrcA

marcá/to&lo

GERMED

ValoÍ
21 65

21.65

valor
29U
29,9

Marce/rrlodolo

GERMEO

21 10
ÍEUTO

16 03EMS



FUNDACAO PROTEGER
GUARAPUAVA+R

FUNDACAO PROTEGER
GUARAPUAVAPR

DêSqiç5Oi OIPIRONA SOO.OMG + CLORIDRAÍO DE PROMETAZINA s,OMG + CLORIDRATO DE ADIFENINA

10.0Mô. - Em embal4€m íechada, â@ndicioMda em €ixa d€ papelão lacrada, @ntendo identilieção do laboíatÓíio

responsável, lot€ de ía=bri@Éo, data de validâde, dosgêm, id€ntifi€çáo do pÍinclpio ativo e nome @mercial.

Em'balâgem sem nênhum iipo de violação, dano, âclulleÍaÉo ou a§p€cb êm desníomidâdê 6m âs nomas da

ANVISA € da ANS.

AutoÍ
LOURES Ê rcUDORIO F&ACh LÍOA ME

FÂRMACIÀ 3OM fDA

Xl8Íca/ilodelo
LÉGMND

LEGMND

Oescrição: ESOMEPRAZOL |\4AGNÉS|O 20MG. - Em embalâgem íêchada amndicionada em €ixa de paPlão
bc€dá, @ntêndo identificâçáo do laboÉtóno responsávêl, lote de íabd€Éo, dab de validade' dosagem' identiÍÉÉo
do princípio âtivo ê nomô @meroal. Embalagm sm nenhum tipo ds violação, darc, adultêraçáo ou asp&to am

des@nfomidadê com as normas dã ANVISA e da ANS.

Autor
FARMACIA 3OM LÍOA

LOURES E POLIOORIO FARMACALÍDA ME

terca/Modelo

CIMÉD

Item: 1 Quant.:360 Unidade: Val. Rêí.: 2.08

1,31

1.31 2,04

2.08
LOTE 76

lbn: í Quenl.;15 Unidâde: UN Val ReÍ.:14,05

D6crição: DIP|RONA MONOiDRAÍADA sOMG/xll|L. - Em írãs@ Íochado, e@ndicionado em @ixâ de pâpêláo lacradâ,

@nten'do identifEçáo do laboêtótu responsável. lote de íabri€Éo, deb de vâlidade. dosagem. identifi€ção do

orincloio etivo e nomê comercBl- EmbaÉgem sem nenhum Ípo dê violação, dano, adulteEção ou aspecto em

àêsonbmidade @m as oomâs da ANVISA ê da ANS.

tt mi 1 Quant.: 360 Unidad€: UN val. Ref.:4,09

Oes6Éo: ESOMEPRAZOL MAGNÊS|O 4OMG. - Em emMlag€m loóada a6ndidonada em €ire d€ paFlào

bcradá, @nt€ndo idsntiíicação do laboctório responsável, lot€ d€ íabd@ção, data de valldado dosa96m, ld€ntifi€çéo
do odncioD atvo € nomê comercial. Embalagêm sm nsnhum tipo de üdâÉo darc. âdÚlteBção ou asp€fu em

dêsmnícmidade com as nomâs da NVISA e da ANS.Valor
t4 05

14,05

Autoí
FMMqA 3M LTOA

TOURES E POLIDORIO FÀRMACA LÍDAúE

tarca,/Modelo

CIMED

LOTE 81

Aulff
L@RES E POLIDORIO FMCÁ ITDA ME

FffiUU M LÍOA

UaÍca/Modêlo

4,00

LOTE 77
82

Itêm:1 Quanl.:40 Unidâd6: UN Val. Ref.: 24,68

npo

Itêm: í Ouant.:60 Undade: Cx. Vâ|. Rêf.:52.26

F§MAWLTU
LOURES E POTIMRE FÁMCA IrcAME

Irrc./irodolo
EMS

Des6cáo. ESPOROS DÉ BACILLUS CLAUSII (PLUS). ' Aóndidonado em €ixa de pârelão laqada, @ntendo

ãeÁtnãeo ao taUor"rOrio Íesponsávsl, lol€ oe rabri€Éo, dab de validadê. dosagem. dentÍ@qio do pihcÍpio alivo

Jnome ómerctat. EmUalagem sêm nenhum lipo de vioiâçáo, dano, adulleÉção ou âspedo em dêsonfomidadê 6m

24,64

24,64

ÊARMCh 30@ LÍDA

LOURÊS E POLIOORIO FARMACÁLTDAME

UercarModelo
SNOFI

SNOFIAWNTIS

52,26

52.26

78 LOTE 83

Itam:1 Quant.:100 Unidade: uN Quanl.:30 Unidâd6: CX.Val. Ref.: 1,25 Itêm: í Vel. ReÍ.: 59.25

'IIu
É§UAOÀ W LrcA

LOURÉS É POLIOOfuO FruChLÍOAME

f.Ícs/llod.lo
EMS 1,25

1,25

AutoÍ
ÉARUCÁ M LDA

MarcrModêlo

SNOÊIAVENTIS

58,25

59,25
LOURES E POIIOORIO FAMCÁ LÍOAME

LOTÉ 84
LOTE 79 Item:1 Quant.:40 Unidad6: UN Val. Ref.:9.66

hem:'Í Quant.i 40 Unidade: UN Val. Ref.: 23,85
Dêscrido: FENOBARBITAL 4oMG/llL. - Em frasco fêChado, @m tampa dosadora, 6@ndicionado om @ixa dê papelâo

f"*àíá"."a" ia."i,nca'ão do lab€tóno responsável. lole dÊ lâbncaÉo dab de vâlidade' dosâgem' id€ntú€ção

Jo Jnn"ip. 
"uro " 

no." cámedal. EmMlaqêm sm nênhum [po de vrclaçáo' darc, edult€ÍaÉo ou asfclo em

desmnfomidade com âs nomas de ANVISA € dâ ANS.

AuloÍ
FMMCIA 3@ LTDA

LOURES E POLIDORIO FNAChLTDAME

tl.rcr,,t odolo
MEDLEY

MEDLEY

23.35

23,85

Auto.
EARMACIA3M LroA

LOURES E POLIMRIO F§UCh LTOÀME

Merca,/Modêlo

woflAwúrs
9.ú
9,66

17 de 40
16 de 40

Autot
\ÚRES E POLIMRD TffiMChLTOAME

tWlA 3000 LÍDA

MaÍcarlúodolo
CIMEO

GLOAO

FUNDACAO PROTEGER
GUARAPUAVAPR

Itêm: I Ouânt.:1.050 Unidade: LJN Vel. Re[:1,65

Dêscíicào. GABAPENÍ|NA 3OOMG. - Em €mbdagem Íêchâda e@ndioonada êm caxa de pâp€láo lasada, @ntêndo

uãiilãá" o; Émeut resp*vet. lote d; labn@Éo deb dê vali(bde dossem denffieÉo do pdnclpio

aiuo 
" 

ndr" 
"o*"-i"t. 

gmbabg;m sem nênhum tipo dê violaçáo, dano, adultêEÉo ou aspedo em alês@nfoÍmidade

@m as nomas da ANVISA 6 da ANS.

Auto.
FNMCh W LÍOA

LOURES E POLI@RIO FANAChTTOAME

marcô/Modolo
Etow
TEWO

FUNDACAO PROTEGER
GUARAPUAVA+R

llem: Í Q!ánl.:30

Des6Éo: FLUCONAZOL
identifr€çáo do laboratódo

Un;dâdê: LlPl Val. Rêf.:3,04

ANS. V.lor
1,65

1,65
3,M

3@
LOTE 91

86 Val. R6í: 1,85lbmr 1 Quant.: 120 Unidade: UN

lbm: t Ouant.:10 Unidade: UN Val. Ref.i 21,81

Autor
LOORES E UI@RIO FÁMCA LDA ME

tarca./Modolo
PMNI DONÀOUZZI

VITÀVEDIC

DesdiÉo: GABAPENTINA 4OOMG. - Ém embdAgem fehadA a@ndtcionêda €mcârxa de papelão lasada, @ntendo

úãnimãçao ao tâbomtório rêsponsávet, lole dã fabri6çáo, dara dê vatúade, dosagem, identifi€çâo do princÍpio

aGà e nó.e omerciat- embatagàm sem nenhum tipo de tiobÉo, dano' adulte'Éo ou ãspêcto êm de@Ôfomidade

com as nomâs da ANVISA e dâ ANS.

21 81

21,41

Autor
FARUCIÀ 3@ LÍOA

LOURES E rcLIOORIO F&ACÁTIDAM€

UircJMod.lo
BIOUB

V.lor
t.ú
1,85

LOTE 92

It6m: 1 Quant.:10 Unidâde: UN Val. RBí-: 40.90

Item:1 Ouant.:30 Unidade: UN Val. Rêf.: 58.90

D€s6cáo:FURoAToDEFLUTlcAsoNA2T,5McG..A@ndioonadosm€ixadepâpelãolacíada,contêndo
ããiÊãÉ" o" i.úãr;o rêsponsávst, tot6 de fabí@Éo, dab dê vatidad€, dffig€m, id€nríÉ9âo do princípio ativo

e nãmJãmercial gmtalagêm sem nenhum tipo de violaÉo. dâno, adulteGÉo ou espedo em des@nformidade com

Autoa
LOURES Ê &IMRO FffiACALDÂMÊ

FMMCIA @ LDA

Mãrca/l{odelo

GSK

Velor
s6.s
58 90

Aulor
LOURÉS E POLIOORIO FARMCÁ LTOA ME

FÀRMACIA 3OOO LTDA

il.rcâ/todêlo
HERU t0,90

40,s

LOTE 93
88

Itemr 1 Quânt.: 10 Unidade: UN Vâl- ReÍ.:18.91

Item: í Quânt.i 5 Un dad€: UN Val.Rot.:22.44
Descndo_ HEDERA HELTX 7MG/ML. - Em frasm í$hado. @m tampa doedora, a@ndidonado eh eixa de paFlão

ú*aã. àniãm iO.nlficaÉo do tah6tório rcsponsáv€t, tote d6 fabdeção, dab de velidade, d6agêm, identiíi€çáo

do pdn;loo ativo e nomg cómerclal. Embalagêm 6om nenhum tipo d€ violaÉo, dano, adult6mÉo ou asp€cto êm

desmnfomidade @B as nomas da ANVISA e da ANS.

AuloÍ
LOURES E P@IOOR('FARMACh LDÂ ME

FARhCÉ M LrcA

Uarcâ/todôlo

GERMED

22 44

22,11

Autoí
FARUCTA 30@ lÍOÂ
LOURES E POLIOORIO FARMACh(ÍDAMÉ

terca/Modêlo

HERTZ

18,91

1Ê,91

94
LOTE Val. Ref.: 2,64Itêm: í Quanl.:720 Un dade: UN

hêm: í Ouant.:20 Unidader UN Val. Ref.: 41.57

Dês6do.FUROÀToDEMoMETASoNA50MCG.-Amndicionadoêm€ixadepapelàolacrâda'Óntendo
ãi"Írãá. a"Éúãioãíesponsávot, tote ds tabd€ção, date d€ vatidâd€. dosag€m. identiÍÉçáo do principio ativo

ã^ã.ããã"i","i. rÁo"h@m sem nsnhum tipo dê violaÉo, dâno, adultêração ou aspdo em dewnÍomidade 6m

DêscnÇâo: HEMIFUMARATO DE QUETIAPINA 1OOMG. - Em êmbAlagem f*hada aondidonâda em Éxâ dê papeláo

Éãdã, rcntenOo loentiflÉÉo do responsável, lote de fabdÉÉo, daE dê valldade, dcâgem, ldentiÍiGção do

pdncipioatvoenomscomercial.Embalagemsemnenhumtipodeviolaçáo.dano.adulteraçãoouasp€doem
àescóníomidade con as nomes da aNvlSA ê da ANs

M.rca/Modelo veloÍ
11.57

2,il
2ü

AutoÍ
LOURES E POLIOORIOFMCÁ LrcAME

'NMACIA 
3@ LÍDÂ

LOTE 90

18 de 40

Autor
FARUCh @ LÍOA

LOURES E POLIDORIO FARMACÁLTOAME

Uerca/Modelo
ZYOUS

EMS

95

FMMCIÀ3OOO LTDA

19 dê 40



Ite6:1 Ouanl.:1.600 unidade: UN vâI. Rd.:1 02

Descrição: HEMIFUMARATO DE QUETIAPINA 25i,íG. - Em embalegem fechadâ acondicionada êm caixa de papelâo

bqadá, @ntendo identaÍÉÉo do labo€tóÍio Íesponsável, lote de íabricâÉo, dab de valídadê, dosagem, identif€çáo
do píncípio ativo e nome @mercial. Embâlâgêm sem nenhum lipo de violaçáo dano, âdulleíaçâo ou aspecto em

des@nfomidadê @m as nomas da ANVISA e da ANS.

AutoÍ
FNWA 3@ LTOA

LOURES E POIIOORO FANACh LTOA ME

Marca/todolo
GÉOW
EUÍO

FUNOACAO PROTEGER
GUARAPUAVAPR

tum: í ouant.:so Unidâdê Ü*,IE luo Vat. Reí.:19.o2

DeúÉo: HIPROMELOSE 0,5% - - Soluçâo oÍlálmi€ esléÍil em goEs. Ne dosagem de smg de hiprcmelo* poí ml.
Em írasco plásti@ fêchaclo, 6m conta{olas, a@ndicionado êm @ixe dê papêlão lacíada, @ntondo id€ntifrcaÉo do
lab€tóíio responsável, lote de fabri6Éo, dah dê validâde, dosgem, idenlifi€Éo do pÍincipio ativo e nome
@mercial. Embalagem sem nenhum lipo de üolaÉo, dano, adofrêG€o ou êspeclo em des@níomidade com as
nomes da ANVISA ê de ANS.Velor

1.O2

1,02 LOURES € POLIDORIO FARMÁCIALÍDAME

FUNDACAO PROTEGER
GUAilPUAVA+R

LOTE 96

Márca./Mo&lo
19,02

LOTE IOí
Item: I Quânt.:lo Unidadê: UN Val. Reí.:8,91

DescíÇão: IaUPROFENO 1ooMG/ML. - Em frasco íechado, com do§ador, acondicionado em caixa clê papelâo ladada.
@ntendo identifi€Éo do lehGtório rsponsável. bts dê hbri@€o, data de validade, dosagem. identificação do
princípio eUvo e nome @merciâI. Embalegem gem nenhum tipo dê violeçâo, daôo, âdultêBção ou aspeb em
dosmníomidado @m as nomas da ANVISA o da ANS.

lbm: í Ouanl:720 Unidádê: UN Val. Reí.:3,58

DêssiÉo: HEMIFUMARATO DÉ QUETIAPINA 50[,1G. - Em embalagêm Íâchada a@ndicionada em Éixa de papeláo

bmdã, @ftendo ldentiíicaÉo do laboêtóio responsável, lotê de íabri€Éo, data de validade. d@gem, idenlm€çâo
do principio ativo e nore @frercial. Embalagem sem nenhum tipo dê violação. dano, edult€raçáo ou asPeclo êm

desnÍomidadê @m as nomâs dâ ANVISA ê dâ ANS.

Aulo,
Fm@@LU

Marcâ/tod.lo

IOURES E POLIOORIO FARMACNITOAME

Velor
3.S

3,S

Autor
FMMCTA M LTDA

LOURES E POIIOORIO FARMACU!ÍDAME

ÍÍarce/líod€lo
G€OUB

CIMED

VâloÍ
8.91

8,91

97 LOTE í02
lbm: í Quant.:720 Uni.lôde: UN Val. Rei: 1,23

Dosúiçáo: HEMIÍARTAmTO DE ZOLPTDEM 10MG. - Em embalegem fechada lacÉda, @ntendo identificaçáo do

Ésponúvel, lote alê fabÍic€çáo, dâb dê validâdê, dosâgem, identif€çáo do princípio ativo e nomê @mercial

Em'balagêm som nênhum üpo dê violaçáo, dano, âdultêráçáo ou a§p*to em c,êMnfomidâdê Úm âs nomâs da

AtlVlSÀê da ANS.

lbm; í Quant.:60 lrnidade: IJN Val. Reí: 1,42

D6sdÉo: ISUPROFENO 400MG. - Em êmbalagêm Íehadâ e@ndicionada em ÉixÉ dê papêlão taúada, @ntendo
identiÍieçào do leboEtóilo responsável, lote dê febd€Éo, dab de validede, dosagêm, idenüÍeÉo do píincÍpio etiw
e nome @merciâ|. Embalagem 6om nenhum tipo de violação, dano, âdulteEÉo ou aspêcto em d6s@nfomldadê @m
as nomâs da ANVISA e da ANS.

A!toÍ
IOURES E rcLIOORIO FNACh IIOA ME

FMUCIA 3OOO LDA

Harcarilodolo
EUÍO
GEOW

Valor
1,23

1,23

Aulor
LOURES E POTIOORO FARMACÁ LTDA ME

FARMACIÀ3OOO LTOA

MarcrModêlo
ÍEUÍO

ÍEUÍO

Valor
1.42

1,42

LOTE 98 LOTE í03
lbm: í Quánt.:4 Unidadê: uN Val. RêÍ: 15,78

DescriÉo: HIDROCORTTSONA loMGNL + SULFATO DE NEOMICINA sMG/ML + SULFATO DE POLIMIXINA B

IO.oOO-UUML. - Fms plásti@ @b-gohs, a@ndioonado êm €ixa de papêlão leffida, contendo identiíicção do

laboBtúio csponrável, lotê dê Íabíi@çáo, deb de válidadê, dcagem, idenlificaÉo do principio 6tivo ê nomê
^ _rsrciel. Êmbalaggm sm renhum tipo de violaÉo, dano, aduftêEÉo ou âsp€clo êm dêsonformidâde 6m as

nas da ANVISA e dâ ANS.

Item: 1 Quanl.: 9 Unidade: UN Val. Ref.: 1 1,25

DêsqiÉo: IBUPROFENO sOMG/ML - - Em fres@ íechado, 6m d6ador, a@ndidonâdo em €ixa de papêlão lamda.
@ntendo idenlifi@ção do laboEtóÍio responsávê1, lote de fabri€ção, dah dê validade, dosgêm, identf€Éo do
pinclpio ativo 6 noms @mÊrcial. Embalagem sem nenhum tipo de violâçáo, dano, adulteÉção ou aspscio 6m
desníomidâde com as nomas da ANVISA e da ANS.

AutoÍ
FARMCIA 3OOO LTDA

LOURÊS € POLIDORIO ÉARMÂCIAtDAME

tarcâ/Modelo
GEOUA

CIMEO

Valor
1 1,25

1 1,25

\úto,
F§rehMIrcA
LOUtrS E ruI@RP FMCA LÍOA UÊ

Harcâ/todelo

GSK

15,78

15,18
LOTE t04

99 lh6r I Quant.: 100 Unidacle: UN Val. Reí.:4,66

Desição: IVERMECTINA 6MG. - Em embalagem íeaàacla a@ndicionada em €ixâ de paFlão lâcrâdâ, contendo
idontiÍicação do laboratório r€sponsável, lotê de tabri@çâo, dala do validadê, dosâg€m, idêntiíi€Éo do princlpio alivo
e nome @mercial. Embalagem sem nenhum trpo de violaçáo, dano. adulteEção ou âspedo em des@níormidade @m

It6m: í Quant: 4 Unidade: UN Val. Ref.:17,05

Aútol
LOURES E UIOORIO fARUCA LÍDAME

FMMCh 3M LDÀ

teÍcârllodolo
4CON

ACON

17.05

17,05

Autor

LOURES E POLIOORIO FARMACÁ LÍDA ME

tarca/Xodelo
VIÍAMÊDIC

NEOQUIM@

Valor
4,m

4,S

105

20 óe 40

FUNDACAO PROTEGER
GUARÂPUAVA?R

21 de 40

Val. Reí.: 0,57

FUf,DACAO PROÍEGER
GUARAPUAVA+R

llGm: í Quant.: 5 Unidadê: UN Val. Rêí: 12,47

Desdição: IODoPOVIOONA. - A@ndicionado êm íra§@ e @m rótulo mntendo identif€Éo do íabricant€. lote de

fabricãiFo, ffipsi(Éo do prdúo, dab de tubri€Éo, Prazo de validad€ s instruç&s de uso. Embdagem sem

nênhu; üF de vioÉÉo, dáno, dulteraçáo ou âsp€tr om dssconlomidade @m as no.mas dâ AtwlsA e da ANs
@m no mlnimo, 80% do su pÉzo d€ valuadê total.

Descnçáo: LORATADINA 1oMG. - Em embalâgem Íêchada a@ndicionadâ sm €iE de pâpelào la@da, @nlendo
identiÍiÉÉo do labo.atódo responsável, lote de tabriÉçáo, data de validade, doegem, idenlffi€Éo do princ{pio atiYo

6 nome @mercial. Embâlâg€m sem nenhum ljpo de violação, dano, adulteÉção ou aspedo em des@nfomidadê @m

Itêm: 1 Ouânt-: 100

as nomas da ANVISA € da ANS.

Unidade: UN

Aubí
-.URES E 4IqD FruCh LDA ME

MCIA SOO LDA

I.rca./Iúodelo
RIOOEINÉ

Aulor
FARMACIA 3OOO LÍOA

LOURES E POLIDORIO FARMAChLTOÁ ME

l{aÍce/lilodelo

CIMEO

12.41

12.41

0,67

0,57

LOTE í06 LOTE í11
Item: í Quanl.:10 Unrdadê: UN Val. ReÍ.: 16,90

DêscíÉo: LORATAOINA 1 MG/ML + SULFAÍO DE PSEUDOEFEDRINÂ 12MGruL. - Em ííâs@ íêdado, @m @rc
lbm: í Ouánt.: 2oo Unidâde: uN val. Reí.:3,95

Descrição: LEVOFLO)(ACINO sOOUG. - Em êmbâlagem íecàada a@ndicionadâêm€ixa dê papeláo lâ@de,
@ntenào idenlifsÉo do lâbdatóÍio responúvel, lolê de íâbri€Éo, deb de validade. dos6gem, idenÍfeÉo do
prircipio atvo ê noin€ @mêrciel. Embdagêm Bêm nenhum tipo dê úolação, dâno, adulteraçâo ou âspêcto êm

dês@nÍomidadê @m âs nomas dâ ANVISA e dâ ANS.

medidâ, âcondicionâdo em Éixa dê papeláo lacÉda, óntendo identifi€çâo do lebralório responsável, lote dê
íabí6çáo, dab de validâde, dôsâgêm, identiÍicaÉo do princípio áüvo e nome @mercial. Embâlagem sêm nenhum tipo
de violaÉo, dano, adulterâção ou aspedo em des@nfomidade @m âs nomâs da ANVISA ê da ÀNS-

Autor
FNMCN M LTOA

LOURES E PdIMRO FAfuACA LDA ME

traÍca/lúodelo
GEOUB

TE[O

Valor
3,S5

3.95

AubÍ
FMMCB 3M LTDA

LOURES E POII@RIO FARMAChLDA ME

irárcdModelo
EMS

LEGMND

Valor
16,W

1ô,90

LOTE í07 LOTE 1'12

lbm: I Quânt.r 720 lJnidade: UN Vâ1. Rêl:0,68

DescriÉo: LEVOMEPROMAZINA 25MG - Em ombslagem í@heda e@ndicionada êm @ixa dê papelão l6qade,
@ntênào id€ntiÍbâção do lâbo€tório rêsponsávê|, lote de íabri€Éo, dab de validad6, d6agem. i,lentif@ção do
princlpio ativo 6 nomo @m6rciâ1. Embalagom sm nonhum tipo do violâção, dano, âdullêrâÉo ou aspBcto em

dêsonÍomidade ffi 6 nomas dâ ANVISA e dâ ANS.

FMMACIA 3OM LTOÁ

LOURES Ê POLI@RIO FARMCN LTDAMÊ

trâÍcJIo&lo

lbm: I Quant.: 10 UnidadÊ: UN Val. Rêf.:'14,13

Dosoção: LORAÍADINA 1MG'1,4L. - Em fras@ fec+lâdo, @m tampa dosadora, a@ndijonado €m Éixa de papeláo

lacEda, @ntêndo idenüÍ€Éo do laboÉtóno íesponsável, lote de íabncação, dab de validade, dGagêm id€ntií€ção
do pinclpio ativo e noms @morciâl. Embalagsm §êm nonhum tipo de violaÉo, dâno, adulloraÉo ou aspocto ôm
dewnÍomidade @m âs nomas de ANVISA e da ANS.

Valor

0.68

Autor
LOURES E POLIOORIO FARMACIA LTOAME

FARMACIA W LrcA

Uârcá./Mod.lo
GERMEO 14,t3

í08 LOTE í.I3
bm: í Ouant.:12 Unidedê: UN Val. Ref.: 15,69

DesdÉo: LEVoMEPROMAZIM 4oMG/ML. - Em tu@ fechado, 6m bmpa do§ado€. a6ndidonâdo em Éixa de
papêEô hcrada, @nlêndo idênlif€ção do laboratódo responsável. lob dê fabdÉção dah de validede, dosagem,
idenffi@Éo do princlpio ativo 6 nome @mêrcid. Embalâg€m §il nênhum tipo dê violâÉo, dano, adufrerâçáo ou

asp€do em dê@nformirjade @m as norus da ANVISA e da ANS.

Autor
IOURES E PSIMRO FAMCIAITOAMÊ

FffiWIÀ 3@ LIDA

M.Íca./Modclo
SANOTIAWNTTS

K€h: 1 Quant-: 360 Unidade: UN Val. Rêf.:0.85

DêsqiÉo: LoSARTANA PoTÁsSlcA 25MG. - Em embalagem Í€châda ãmndicionada êm €ixa d€ papelão lacEda,
@ntendo identifi€ção do laboÉtório responsável, lole de fabneção, dala de validade, dosagem, idêntficação do
pôncípio ativo e noms @mêrdal. Embalagem sem nsnhum tipo de violaçáo, dano, adultômção ou aspeto em
des@nfomidade com as nomâs da ANVISA e dâ ANS.

valor
15,69

15,69

AutoÍ
LOURES E POLTMRO 

'ARMChLÍDAME

tarca/Modelo
BIOSINÍEÍICA 0,85

11

í09 Item:1 Ouant.:6 Unidade: UN Val. Reí.: 15.98

lbm: í Quanl.: 720 Unidad6: IJN Vâ|. Reí: 1,58

O@dçáo: LEVOMEPROMAZINA 100MG. _ Em êmbalagem íêchadâ a@ndicionada êm €ixa de pâpêlão lâcrâdâ

@nlenào idêntiícaçâo do laboratórlo responsáve,, lote dê fabd€ção, dâta de validade. dosagêm identillcaÉo do
pircipio aUrc e rcme @mêÍcral. Embalagêm s€m nênhum tipo de vidaÉo dano. âdultera€o ou aspedo em

àesconÍomidade com âs nomas dã ANVISA e da ANS.

Desúção: MALEATO DE BRONFENIRAMINA 2MG/ML + CLORIDRAÍO DE FENILEFRINA 2,sMGn L - Em
embâtágem Íecheda, âcondicionedo em caixâ dê pâpêlão lacíada, contêndo idenüícação do lâboÉtôrio responsável,
lote de íãbd€çáo, dala de valúade, dosagêm. identlf€ção do pincípio ativo e nomê @mercial. Embâlagem sem
nenhum tipo de violaÇão. dano. adulteração ou aspedo êm desconfomidade com as normas da ANVISA e dâ ANS

VâloÍ
1,$
1S

Aulor
FARMCIA3@ LÍOA

LOURÊS Ê POLIMRIO FMUCALÍOA ME

Harcdtod.lo
ACHÊ r5.98

15.98

LOURES É POLI@RIO F&ACULÍDAMÊ

MsrcrModêlo

't1

22 de 40

Item:1 Ouanl.: 6

'11

Val. Rel.:19,05

23 d€ 40



FUNOACAO PROTEGER
GUAWUAVA+R

FUNDACAO PROTEGER
GUAilPUAVA-PR

OescnÉo: MONTELUCASTE DE SÔDlO sMG. - Em embalagêm f€dade a@ndidonâda em €ixa dê pâpelão

contendo identiÍicação do laboralóío respoôsável, lole de íabneção, data ê validâde, dosagem, idenüfcaçáo
princlpio ativo e nome comercial. Embalagem sem nenhum lipo de violeção, dano, adulleraÉo ou aspecto em

des@níomidade com as nomas dâ ÂNVISA e da ANS.

19.05

19.05

LOURES E POLIOORIO FMMCBITOAME

F§MCIA W IrcA

uarca/uodôlo
GEOUB

lacÉda,
do

Autd
TOURES E @IOORP F^JMCÁ LDAME

tarcâ/lrodolo
LÉGNO
GEOW

1,9
1,í

LOÍE í,I6 LOTE í2í
]têm: í Quant.:3o Unidade: UN Val. RêÍ.: 14.45

DesdiÉo: I,4ALEATO DE DEXCLORFENIRAMINA 2MG/5ML. - Em fÉs@ íechâdo, @m bmpâ dosado6,
âmndi;ionedo em €ixâ de papeláo lacÉdâ, @ntêndo id6ntiíi€ção do laboGlório responsávê|, lotê de íâbri€Éo, dala

de validads, c,osagem, idênüfiàçâo do pdrcÍpio ativo e nome @mêrcial. Embalagsm sêm n€nhum tipo dê violaÉo,
dano, adultêEção;u âsp€cto om desconfomidaclê @m as nomas da ANVISA e da ANS.

lbn: I Ouant.:s Unidade: UN Val. Ref.: 36,56

Descrição: MUPIROCINA 20 MG/G. - Em bisnagâ metáli€ lâsadâ, @m tiampe roscávêl a@nclidoneda em €ixâ de
pâpeEà lacrade, contêndo idêntif€ção do laborálóío responsávê|, lote dê febri€ção, datâ de validadê, dosgem
identifi€ção do principio ativo e noms @m6Dd. Embalag€m *m nenhum I po de violáção, dano, edulteEçáo ou

aspedo em des@níomidade @m as nomas dâ ANVISAe da ANS,

Aulor
LOURES É POLIOORIO FARúCA LTDA ME

FARMACIÀ 3@ LÍOA

tarca/llodolo
PMfiI OONADUZZI

GSK

Aulor
F8ll&MLTM
TOURES E rcl|rcRp FMACh TrcÀ UE

t..ca/to&lo
NEOOUIMI&

NEO OUIMIü

Vâlor
36 56

30,$

117 122

lbm: í Quant.i 54O Unidadê: UN Val. Retr 1,62

DescnÉor MoNTELUoASTE DE sÔDlo 4MG - coMPRlMlDos MASTIGÁvEls - Êm êmbdagem Íeóâda
ã@ndi;onada em @ix6 de papelão lecmda, @nbndo idêntifr@Éo do laboratório responsável, lote de íãbi6Éo. dab
de validade, dosegem, idêntfàÉo do pÍincipio ativo ê nomê @meoal. Embalagem sêm nenhum tipo de violeção,

dano, adult6raçào ôu âstEdo em dêsconíomidade mm as nomâs da ANVISA ê dâ ANS.

Autor
LOURÊS E rcLIrcRO FÁMCh IÍDA ME

F§UOA M LDÂ

lreÍcrtlodelo
GEOW

ValoÍ
1,62

1,62

Autôr
FNMCA 3@ LTDA

IOÚRES E P*IOORO FMUChLÍOA ME

ilarca/li,lodelo
GLOBO

CIMEO

Item: í Quant.r S Unidado: UN Val. Rêí: 0.53

053

053

LOTE fi8 LOTE í23

tbm: í QuanL:2OO Unidade: UN Val. Reí.: 1,33

D6smdo- MONTELUCASTE DE SÔD|O 1oMG. - Êm €mbâlegem í€chada @ndicionada êm eixe dê paFláo

hmdá. @ntêndo id€ntifrcâÇào do taboÉtório résponsáwl, lote de Íabíicação, data dê velidade, dosgem, identifi€çáo
do pdn;ipú aüvo e nome 6mêrc81. Embalagem sem nsnhum tirc dê violaçâo, dano, adultêraÉo ou asp@to êm

dêúníomd*e @m ãs nomás da ANVISA ê dâ ANS

^',toÍ
WhMLB

Ierca./Modelo

GEOUB

lbm:'l Ouant.:1o Unidadê: UN Val. ReÍ:10,07

Desqição: NIMESULIOA soMG/ML. - Em frasco lacíádo, e@ndicionado em Éixâ d€ pap€lão lacrâde @ntendo

ideniiÍ€Éo do laboÍatório responsávêI, lotê d6 fabdÉção, date de validâdê, doegem, adeôüÍeção do píincipio ativo

ê nome ómercial. Embâlagêm sem nenhum lipo de vrolâÉo, dano, âdultêÉçào ou aspedo em des@nformidadê @m

'SRES € POLIOORrc FMMACA LTDÀME

133

133

Autoí
LOURÉS E POLIDORIO ÉARMAChTTOAME

FARMCIA 3@ LÍOA

MarcrModêlo

NEOOUIMrcA

Valor
10,07

r 0,07

LOTE í19 LOTE l2l+

Itgm: í Quant.: íO Unidad€: UN Val. R€í.: 2,77

DesdiÉo: MONTELLCASTÉ DE SÔD|O 4MG - SACHÊ. - Produto fechedo, a@ndicionedo em caxa de papelão

hmdã. @ntendo idêntificaÇão do lâboÉtódo r€sponsáwl, lotê dê fabíi€çáo, daE de vâlidade. dosgem. idêntifi@çâo

do pdncípio ativo s nomo @mercial. Embalagsm sêm nonhum tipo de violação, dano, adulteraÉo ou astEcto em

dêsníomidade @m as nomas dâANVISA e da ANS.

[em:1 Ouanl.r 50 Unidâdê: UN Val. R€Í.:15,13

DesqiÉo: NISÍAÍ|NA 100.ooo UUG + ÓXlDo DE zlNco 200MG/G. - Em bisnagâ metáli6 laqada, com tampâ
rcscáv;l a@ndidonada em caixa de pap€lão lacracla. ontêndo id€ntiÍiação alo labEtóÍio responsável, lote de
íâbd€Éo. dâb dê validade, dosagem. idêntilicâção do princlpio etivo € nome comercial. Embalag€m sem nenhum lipo
de violáção, dano, adultêÉÉo ou aspedo em dêsníomidade @m âs nomas da AlwtSA ê da ANS.

Autor
FMMCN M LDA

LOURES E rcLI@RP FNMÁCÁ TTOA ME

ilarca./Mo(hlo Valor
2,77

2.77

AutoÍ
FMMCIA 3@ LTDA

LOURES E POTIOORIO F§MCh LÍOAME

marcdMo&lo
NEO OUIMICA

TE!ÍO

15,13

15 13

LOTE í20 LOTE í25

It€m: 1 Quânt.:200 Unidâde: IJN Val. Reí.: 1,54
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uf,idâdei UN Val. RêÍ.: 12,31
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Item:1 Quânl.:10

a§ nomas c,a ANVISA e da ANS.

FUNDACAO PROÍEGER
GUARAPUAVA+R

FUNDACAO PROTEGER
GUARÂPUAVA-PR

Desóçáo: ÓLEO MINERAL. ' Em írâs@ fêchado, @m tampa, aondioonado êm @ixa de papêlão lasada, 6ntendo
idenliÍ€ção do labôÍatóriô responsável, lote de fabíi€ção, datâ de validede, dosgem identiÍÉÉo do princÍpio atÚo

e nome ómerciâ|. Embalagem sem nênhum tipo d€ violaÉo, dano, adulteÉção ou aspdo em d€s@níormidâdê 6m

AuloÍ
FMfuhMLDA

1URES E POIOORIO FÂruACIATroA ME

lhrcarHodolo
GEOW

Valor
12 31

12.31

Autor
FARMCIA3@ LÍOA

LOURES E POLIMRrc FARMACALTOA ME

tarcarUodolo

EÚO

Valoí
12 ô9

12,69

LOTE í26 LOTE I3í

Desmdo: NITAZOXANIDA 2oMG/ML.'Em ham íâchado, â@ndroorâdo êm

dosâdóra. @ntêndo dentfr€ção do lebo€bfto responsável. lole de Íabri@çéo

identifi€çâo do pdncÍpio ãlivo ê nome comeícial. Embalagêm sêm nênhum lipo
âspedo ;fi des@níomidade com as nomas dâ ANVISA ê da ANS

Éixa de pepêlão lacradá, 6m soringa
, dab de validade, dosagem.
r de violâção, dano, âdultêÉÉo ou

Itsm: í Quant.: 1.500 Unidad6: UN Vâ|. Rôí:0.91

Dsscnção: O)(ALATO DE ESCITALOPRÂM íoMG. - Em smbelagem íe&eda a@ndicionedâ em Éixa dê papÊliio

hcradá. @ntêndo identÍcaçâo do laboratódo responsávê|, lote de fabd€ção, deb de validadê, d@gem, idênff€ção
do píncípio ativo ê nome @mercial. Embalagêm sem nenhum tipo de violaçêo, dano, adulteíaçáo ou âspeclo em

desoníomidade com as nomâs dâ ANVISA e da ANS.

Ouant.i 10 Unidad€: UN VâI. ReÍ.: 33,56

Aútor
FNUCh 3M LDA

LOURES E POLIOOR(\ FMCqLDAME

UaÍcá/llodelô
GERMED

Valor
33.56

33,56

Autor
LOURES E POTIOORIO FNACA LTDAME

FMMCIA 3@ lDA

terca/lrodolo
TEUTO

GEOW

Valor
0,sl

0.91

LOTE í27 LOTE í32

tbh: í Quant.:3o Unidade: UN val. Ref.i 5,23

DescdÉo: NITAZo/ÁNIDA sooMc' . Em êmbalag€fi íêdeda a@ndicionadâ sm €ixâ,dê papêlão lacrade' ontendo
idenffi;âÉo do laboratório responsávô|, lote dê ÍabriÉÉo, data de validade, dosagem, iden(ifiGÉo do priícípio ativo

e nome ámercial. Embalâgem sem nenhum tipo de vjolaç.ão, dano, açlulteração ou aspecto em des@nfomidade @m

as noma§ da ANVISA e da ANS.

Autor
FNMCIA @O LDA

LOURES E &IMRO FARMACBLTOAMÉ

Iercá./Modelo
GERMEO

ItGm: I Quant.: 720 Unidad€: UN Val. R€f: 1,79

D€s6iÉo: O)(ALATo DE ESCITALOPRAM 20MG. - Em smbalagem fechada a@ndicimeda om eixa de pãpêlão

Ia@dá, ontendo i#nti6ÉÉo do leboÉtóíjo rêsponsáwl, lot€ dâ fabri€Éo, deb de validade. dosagem, ideôtiÍ€çáo
do princÍpio atvo e mme @morcial. Embalagem sem nenhum tpo dê violaçào, dano. adulteração ou âspslo em

desonfomidade @m as nomas de ANVISA e da ANS.

Autor
F§MCIÁ 3OOO LÍDA

LOURES E POTIOORIO f§MACA LTOAME

Marca./Modêlo

GFEOUB

TEWO

Valoí
1.7S

1,79

523

5,23

LOTE í28 í33

tbm:í Ouent.:1o Unidad€: UN Val. ReÍ:12,86

Dêsdção: NITRATo DE MICONAZOL 2OMG. _ Em ftas@ la@do, a@ndicionado €m €ixa de papelão laÉdâ,
ontsniio idontif@Éo do laboêtórb rêsrcnsâvê|, lot€ de íebi€ç.ão' dstã dê velidade, dosegêm, identif€Éo do
princlpio ativo e no;ê @mercial. Embalagem som nenhum tipo de violação, dâno, adulteEÉo oÚ âspecto em

dês@ííomidade om âs nomas da ANVISA ê dâ ANs.

Item: í Quant.:12 Unidade: UN Val. Reí.: 67,65

AutoÍ
LOURES E POLIOORIO FÁJMCh LDA ME

tarcá./Modelo Autoí
LOURES E POIIDORIO FAMACÁLDAME

ilarca/Modolo
12,86

LOTE í29 LOTE I34

frâm: í Quant.r I Unldade: UN Val. Rêf.:22.16 tbm; I Quânt.: 5O0 Unidade: UN Vel ReÍ-:0.55

DescriÉo: PANTOPRAZOL 2OMG- - Em emMlagêm ídada a@ndicionada em Bixâ de papeláo lâ6ada, @ntêndo

idenüÍi;çào do laboratório Ésponsávê|, lote dê fabri€Éo, dab de validade' dosgem, irenüfreçào do pdncípio ativo

e nomê @m€rciel. Embalsgem sêm nenhum tipo dê violâÉo. dano, âdultêraçào ou e§pdo em desdíomidad6 M
a§ nomâs da ANVISA ê da ANS.

4,16

2,16

^uloÍFMCIA 3@ LÍDA

LOURES E POIIOORIO FATAChTTDÀüE

f,arcartúlo

CIMED
FMMCIA M LÍOA

LOURES E POTIDORI'' FAMÁCh ITOA MÉ

marca.ltod.lo
GEOUB

TEUÍÔ

0.$
0,s

LOTE í35

lbm:1 Quant.:20 Unidade: UN

í30
Vel. ReI.: 12,69
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It€m: í Quant.: 600 Unidader UN Val. Rei: 0.83
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FARMACIA3OM LTOA



FUNOACAO PROÍEGER
GUARAPUAVA4R

FUNOACAO PROTEGER
GUARÁPUAVA+R

Desffdo:PANToPRAZoL4oMG..Emembâlegemfecàedaâ@ndicionadâemÉixedepapelãolâcíâda.contêndo
úánimàuçao Co r"OootOdo responsávet, tote dê fãbd€Éo, data dê validade, dosgem, identií6çáo do p.incípio alivo

e nomeómercial. Embalagêm sem nenhúm tipo de violaçâo, dano, adulleÍãçáo ou aspecto êm des@nfomidade com

Descrição: PERICIAZINA íol.. - Em íêsco íechado, óm tempa dosadoÉ. e@ndicionado êm €ixa de papelão

@ntenào identiÍcaçáo do laboratóÍio responsável, lole de labd€Éo dab de validade, dosagem, idenüfcaÉo
princípio alivo e nome @mercial. Embalagem sem nenhum tipo de vidaÉo, dano, adulteÉÉo oÚ aspedo em

dêsmnfomidade com as noímas da ANVISA e da ANS.

AuloÍ
LOURES E POIMRP FMMACA IÍOA ME

F§MCIA 3OOO LDA

marcâ/llodqlo
TEUTO

NEO OUIMICA

0.83

0,83

Autor
LOURES E POLIOORIO FARMCNLÍOA ME

FÀÊMACIÂ 3OOO LDA

târca/todolo
SNOFIAWNTIS

SNOFI

lacíada.
do

ValoÍ
13,51

13,51

LOTE í36 LOTE í4í
Itêm: í Ouant.:200 tJnidadê: UN Vâ|. Rêí: 1.26

tipo violação, clano.

Itom: í Quant.r 3oo Unidadê: UN Val. RêÍ.: 0,71

DesdiÇão: PERICIMINA 1OMG. - Em êmbâlagem fechacla a@ndioonada êm 6ixa de pepelão ia@dâ' @ntêndo

identifi€Éo do laboratório re§ponsáv€|, lote de fabn€Éo, dab d6 validade, dosâgêm, identif€Éo do princÍpio

ativo € nómê comercial. Embalagem sem nenhum lapo dê violaÉo, dano, adulteíação ou âspedo em desconfomidade

@m as nomas da ANVISA e dâ ANS.

valor
1,26

1,õ

Aulor
TOURES E POLIMRO FMUCB LrcAMÊ

FARWIA 3@ TrcA

taÍcâ/lúod€lo
AuloÍ
LOURES É POII@RIO FNACATÍOA ME

FMMCIA 3OOO LTDA

tlarcãrÍúod€lo

LOÍE 137 LOTE I42

Quant.:20 Unidade: UN

lole dê
lipo de

Quant.:100 Unidade: UNVal. Rêf.: 0,43 Itêm:1 Vâ|. Ref.: 24,36
llem: I

750MG. - Em DêscdÉo: PERICIAZINA 4%. - Em tâs@ fechado, @m tâmpa dosadorâ, a@ndicionado êm @ixa de pâpeláo

@nlendo identifcáçáo do labôÉtóío responsável, lotê dê fabriÉÉo, deta de validadê, dosagêm, identjfGÉo
principio âlivo e nomê @mercial, Embalâgem sm nenhum tipô de vblâÉo, dano, adulteÉÉo ou aspecb em

des@nfomidade com as noímas da ÂNVISA e da ANS.

VâloÍ
0,43

0,43

Autor
FARMCIÀ3OOOLTOA

LOURES E POLIDORIO FARMACNLÍOAME

Í{ercâ/l,lodêlo

ladada,
do

6mercial.

MârcJModêlo

LOURES E POLIOORIO FARMACA LDA ME PMf,I OONAOUA

VâloÍ
24 36

21,36

LOTE I43LOTE í38
Item:1 Quant.:50 Unidade: UN Val. R€f.r 17,10

lbm: í Ouant.:5 Unidade: UN Val. Ref.: 50.32

.ES E POLIOORO FBAC6 LTOA ilE
Mercrtodelo Velor

50.32

Autor
F§UCIA M LrcA

LOURES E PdIDORIO FARMACh LrcA ME

DesdÉo: PERMETRINA 1oMG/ML. - Em embalagêm íechada e@ndicionadâ em eixa d€ papêlão lemda, @nlendo

identifiÉção do leboratóío rêsponsável, lote de ÍebriÉção, dâb de validade, dosg€m, idêntÍ€Éo do princípio ativo

e nome ámeroal. Émbalagem sêm n€nhum lipo de violação, dano, adulte€ção ou aspêcto em des@nfomidade @m

as nomas da ANVISA e da ANS.

ViloÍ
1T,10

17,10

llaarcJirodêlo

PRAtrI OONAOUZI
LOTE í39

LOTE ítl4
lbh: í Ousnl.:go Unidade: UN Val. R6[: 1,67

Desddo: PÀsstFLoRA INCARNAÍA 315MG. - Em embdagom íochada a@ndicionada em €iÉ do papelâo lacrada,

ã"1áãã 
'o"mc*ao 

do lâhBtório csponsável, lot€ do labÍi€ção, dab de validâd€, dosgem, identifÉçáo do

onn"ipà au* 
" 

nore'*mêícial. EmMlâgeô em nenhum tirc de vidaÉo dano, adulteEçáo ou aspêcto êm

dosntumdade c)m âs nomas da ANVISA ê da ANS.

DescdÉo: POLISSULFATO MUCOPOLISSACARIDEO sMG. - Em bisnaga metálica lâcÉda, @m tampa Íoscável

a@ndi;onede em €ixa de pâpolão lemda, a@mpenhado de âpli€doÍ, contêndo dentifeção do leboíatóío
íesponsável, lote de fabricaÉó, data de validadê, dosagêm identfi€Éo & pflnclpio atrc e nom€ mreícial'
Embâlagem sem nenhum tipo de violaçâo, dâno, adulteraÉo ou aspeclo em des@nfomidade @m as normas da

ANVISA e da ANS.

Autor
LOURES E POIIOORIO FARMACIALÍDAME

FNMACIA 3M LroA

MarcrModelo
UNÁOOUIMICA

Item: í Quant.r 3 Unidâde: UN Val. RêÍ.: 29,52

Autor
LOURES E POLIOORIO FÁMCA LrcAME 167

LOTE IóO 29,52

29.52liem: 1 Quant.:10 Val. Ref.r 13,51

LOTE I45
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FUNDACAO PROTEGER
GUARAPUAVA+R

lbm: í Quant.: 60 Unidade: UN Val Rêt:0,72

Descrição: PREDNISOLONA 5f.lc. - Em embAlagem techâdA acondiCionAdA em €ixa de papêlão lacÉda, contendo

úentinàao oo taUoraorio r€sponsávet, lole dê Íabricaçáo data de vâ[dade dosagom, dentfÉção do princípio âtivo

e mÀeómmrar. gmutegom sem nênhum lipo de violaÉo. dano, adulteíaÉo ou âspdo em des@níomidâde @m

AutoÍ
I ^']RES E POLIOORI(' FÀJuCh LEA ME

tacta @ Lu

Mârca,lMoalolo

lbm: I Quanl':4oo unidade: uN val Rêi: 46'01

DêsíiÉo: RISPERIDONA 1MG/ML. - Em ÍÉs@ fêatlado, @m bmpa d6adora, @ndicioado em €ixa de papêlão

hcradá, @nt€ndo identiÍicação do laboratóío íesPonsável, lotê de íabri€Éo, dâta dê validâdê, doegem, idenlifi€Éo
do pdncÍpio aüvo e nome @mercial. Embalagêm sêm nenhum lipo de violaçâo' dano, adulteíaÉo ou esp€do em

des@níomidade com âs nomas da ANVISA a da ANS.

FUNDACAO PROTEGER
GUARAPUAVA+R

a72

072

Autol
LOURES E POLI@RIO FÂMCÁ LIOA ME

terc./Modôlo
PRATIOONAOUZZI

Valor
46,01

LOTE í5í
LOTE í/16 Itom: í Quanl.r 10 Unidade: UN val. Retr 12'21

DescdÉo: SABONETE ANTISSÊPTICO EIU BARRA. _ Embalagêm @nterdo sabonête em bara, a@ndicionado em

embal;gem ladds, @nt6ndo id6nliíi€çâo do íàdcantô resPon6tu6l, lot€ de fâbriÉÉo,-dab dê validade,

identfcãÉo do píincípio âlivo e nome mmerciâ|. Embalaoêm sêm nenhum tipo dê víolâÉo, deno, adulteÉÉo ou

asp€cto em des@nÍormidâde @m as nomas da ANVISÂ e da ANS.

Valor
1 1,92

1 1.92

Autor
F§MCIA 3OOO LTOA

LOURES E POTIOORIO FMMACIA LDAME

Marca./Modelo

HÉRE

12,21

12.21

ham:1 Quant,:3 Unidâd6: UN Val. Rsf.: 11,92

AutoÍ
L@RES E rcLI@RO FNÀCÁ IrcÁ ME

FMÁ@LrcA

[aÍca/llod.lo

NEO OUIMICA 152

llom:1 Ouent.r 10 Unidade: UN Val. Ref.:59,78

Descndo: pRoploNÀTo DE FLUTTCASONA sOMCG. - Én embalagem fecháda a@ndicioneda em €ixa de papelão

h@dá. @nlendo irentifcaÇão do laboÉtôno responsável, lotê de fabricaÉo, dah de Elidade, dosgem, identiÍ€ção
do prlncípio atvo e nomê @mercial. Emb€lagem sm nênhum lipo do violaÉo, clano, adulteraÉo ou aspêcto em

des@nÍomidade @m as nomas da ANVISA e da ANS

lbm: í Quânt.:48 Unidadê: UN Val. Reí.:3,73

DêsdiÉo: SACCHAROMYCES BOULARDII-17 LiOFILIZADO 100MG. ' Em smbalegom Íehada a@ndicionada em

@ixa de papelão lâcrada, @ntêndo identifi€Éo do laboretório responsávê|, lote de fabri@çâo, dâb de validâcle,

dffigem, iáentifi€ção do pdncípio âtivo ê nome @mêrcial. Embâlagem som nenhum tipo de violaçáo, dano,

adutéEçáo ou aspeclo êm desMÍomidâdê @m âs nomas dâ ANVISA e da ANS.

LOTE I47

tarcaJMod6lo

LOURÉS É POLIDORIO FARMACÉ LTDAMÉ NEO OUIMS

3,73
AutoÍ
FARMCIÂ fu LÍDA

LOÚRES E rcTIOORIO FARMAChfTDÀME

[rÍc../Modalo

LIBBS

Velor
59,78

59,76

x73

í53

llôm: 1 Quant.:2.010 Unidade: UN Val Rd.r 0 65

Des6Éo:RISPERIDONAlMG.-Emêmbalagemíechadaa@ndicionadaem€ixadepapelãolecrada,contendo
identifi@ção do laboÍatóío r€sponsável, lot€ de tabíi@ção, dâta de validade, dosag€m, idenüíÉÉo do principio ativo

e nom€ ;mêrcial. Embatagem s€m nenhum tipo d€ violação, dano, âdu1.raÉo ou a§pêcto âm dêsmnÍormidade com

as nomas da ANVISAe da ANS

l!gm: í Quant.:48 Unidadôi UN val. Rêt: 6,33

DssdiÉo: SACCHAROMYCES BOULARDII-17 LIOFILIZÂDO 200MG. - Em embalâgêm fâchadâ affidicioneda €m

€ixa di papelão lacrada, @ntêndo identifi€Éo do laboÊtódo esponsável lob de íabíiÉÉo, data de validãde

dosagem, ióentiíi€çào do píôcipio ativo ê nome comercial. Embalagem sem nenhum trpo de violaç/ão' dano,

adultéraçâo ou aspecto êm desconfomidâde com as nomâs da ANVISA€ dâ ANS.

LOTE í/I8

Autú
IOURES E POUMRO F^MCU TDÀ ME

F§WÀru LTOA

Íarcr/lúodrlo
Éúo
GLOAO

V.loí
065

0.65

Aulor
FARMÀCIA 3OM LÍOA

LOURES E POLIDORIO ÊAfuAChIÍDAME

tarcâ/Modelo
LEGMND

NEOOUIMICA

633

6,33

LOÍE í54

DêscnÇáo: RISPERIDONA 2MG. - Em smbelagem bchâda acondrc,onadà em câixa dê papelão lâcrada, @ntêndo

úãnmàãçm ao f"mr"fódo responsávet, totê d-ê fabdÉç5o, dab de valbade,-dosâgem. ldêntnÉção do prlnciplo âtivo

á nome ámerciat. Embalagsmi€m nenhum tipo de violaÉo, dano. adulteraÉo ou aspeclô em dês-nÍormidade @m

hsm:í Ouanl.:60 Unidãde: UN Val. Reí.:7,51

DêscnÉo: SÂCCHAROMYCES BouLARD|l-17 LloFlLlaDO 200MG/G - Conten& dêntm€Éo do lâMíetóíio
respon;á61, lote de fabdcaÉo, data dê validadê, dosagêm, identificâção do princípio atiw ê nome @mercaâ|.

Embalagem sem nenhum tipo de violação, dano, âdultêraÉo ou âspedo êm dês6níomidãde 6m es nomas da

ANVISA e dA ANS,

LOTE í49
ttâm: I Quanl.:2.010 Unidâde: UN Val. Ref: 0.91

terc./Modelo
NEO QUIMICÁ

LEGUND0,91

091

Auloí
LOURES E POTIOORO Ê§MACÁ LÍDAME

FffiMACIA 3OOO ITOA

751

T,51

LOTE 155

Aulor
IOURES É POLI@RIO FAilAChfTAMÉ

Mârca/rtiodslo
ÍEUTO

GLOBO

í50
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FUNOACAO PROTEGER
GUAMPUAVA.PR

FUNOACAO PROTEG€R
GUARAPUAVAPR

Autor
FMhCIA 3@ ITOA

LOUÊES E POLIOORIO F§UCh ITOA UE

trrca/Modelo
GLOBO

NEO OUIMICÁ

Oescrigão: SUCRALFATO 2OOMG/ML. - Em €mbalagem íechâda a@ndicionada em ceixâ dê papelão lâcÉde,

contenào idenUÍGção do labo6tóíio responsável, lote de fabíi€Éo data dê validad€, dosâgem, identiÍicaÉo do
princlpio alivo e nome @merciâ1. Embalagem sem nenhum tipo de violâ9ào, dano' âdulteEção ou aspêdo êm

des@nfomidade com as normas da ANVISA § da ANS

Auloí
FÂRUCIA 3@ LÍDA

TOURES E POLIOORIO FÂRMACÁ LIOAME

Marca./Modôlo
EMS

ÉMS

95,39

95,39

!.51

4.51

LOTE I56 LOTE í6í
lbm: í Ouant.: 1OO Unidade: UN Val. Rêt:0.44

Dêsmcão: SIMETICONA4oMG. _ Em €mbalagem fêchâda a@ndicionâda em €ita dê papelão lacrâdâ, ontendo
identiÍ€Çào do leboÉtóno responúvol, blà de íâbrieÉo, dâh de vãlidade, dÔsag€m idêntifiÉÉo do princípio

aüvà e ndme comercial. Embalagem sem nsnhum üpo de violâçáo, dano, adu1emÉo ou aspecto êm desconformidâde

@m as nmas da ANVISA e da ANS.

Itêm: 1 Quânt.: 12 Unidade: UN Val. ReÍ: 8,16

Descriçáo: SULFATO DE SALBUTAMOL o,4MG/ML. - Em Ííâs@ latrado, âcondicionâdo €m áixa de papelão lacradâ,

a6mp;nhado dê copo medida, 6ntendo identÍíiÉçáo do labomlório responsávêl lolê de íabíeÉo data dê validade,

dosagem, identiíi€çâo do princípio ativo e nomê comerciel. Embalagem sem nenhum tipo de violação dano,

aduftãraçáo ou asp€cto em des@nfomidade com as noma§ da ANVISAs da ANS.

Aubt
LOURES E rcLIMRP FMMAChlDA ME

FMA3@LDA

taÍca./Mod€lo
TEUTO

GLOSO

Autor
FffiMCIA @ LÍOA

LOURES E POLIDORIO FARMAChTTAME

tarca/Mod€lo

TEUIO

8,16

8,16

LOTE í57 162

[.m: í Ouanl.:2o Unidade] UN val Rêí: 5,26

DesiÉo: SIMEÍICONA 75MG/ML. - Em Í€@ feúedc, 6m tampâ dosadora, â@ndicionado em 6ixa de papelão

hffidá, @ntêndo idenliÍ€f.ão do lâbo6tório responsávê1, lole dê Íebíicação, data dá validade, dosâgem, idenlifi*Éo
do mn;íoo áüvo 6 rcru @m€rcial. Embabgem sem nênhum tipo d€ violação, dano, eduhêaação ou âspeclo em

dê;@níomÉedê @m aô nomâs da ANVISA e da ANS.

hêm: í Ouant.:2 Unídâde: uN Val. Rêí.i 93,73

DescíiÉo: TALCO LiQUIOO. - Em embalagêm fechada, a@ndidonada em caiú de papeláo leoada. @nte6do
idenliíi€ção do laboratório responsável, lole de fabri@Éo, deb dê validade, dosgêm. idêntíi@Éo do princlpio ativo
ê nôme ámerod, Embalagem sem nenhum tipo d€ violação, dâno, âdultoaaçào ou espdo em de§@nbmidadê @m

as nomâs da NVISA ê da ÂNS.

Autor
FMMrcIA 30@ LDA

LOURES E PdIMROFffCh(rcAME

Valor
5,26

526

Aulor
FARMACIA 3OOO LTDA

Hârcâ/Môdêlo

Í860

Merca/Modêlô Vâlor
93,73

93,?3

LOTE í58

TOURÉS E POLIMR@ FruCAITOA ME GRMO

LOTE í63
lbm: í Quant.:1o Unidadê: UN Val. Reí.:12,57

TALCO MÊNTOLADO. - Acondicionâdo êm smbalagêm plásti€ lacrada, @nt€ndo idêntiíi€ção do
Gsponúvel, lote dê Íabri€Çâo, dab de validade, dosagêm, idênUÍcâÉo do pfiôcipio ativo e nome
Embalâgem sem nenhum ürc de violação, dano, adulteÉÉo ou aspeclo em des@níomidade @m as
ANVISA ê dâ ANS.

í65
Itemr í Quanl.:60 Unidade: UN

It€m:1 Ouant.:9 Unidade: UN Val. ReÍ.:14,97

iACIA 3OOO LTDA

,rarcrModelo

OêscriÉo:
laboratório

nomas da

Aubr
FARüACIA 3OOO LÍOA

LOURES E PdITRO FARMCALTOAME

LBS

LBS

lbm: í Ouant.:lo Unidade: UN Val. Rol.: 126,79

OêsqiÉo: ÍIMOMODULINA 2OMG/sML. - )Grope em fÉsm lacÉdo, a@dicionsdo em €iE dê FEpelão lacrada.

a@mpãnhedo dê copo medida, @ntendo identificação do laboÉtório responsável, lote ale Íabíi€Éo, dâh do validade

dosagem, identif€ção do pdncíplo divo e nomê @mercial. Embalagem sêm nênhum lipo de violaçáo, dano,

aduftéraÉo ou aspeclo em des@nfomidade com as nomas da ANVISAe dã ANS.

Autoí
LOURES Ê POLIDORIO FARUChLTOAME

FARMACIA3M LTOA

tarcarHod.lo
ACHÊ

ACHÊ

ValoÍ
16.79

16,79

Valor
14,97

1197

Marce/Modêlo
12,57

12,57
E rcLDORIO FARMACh LrcAME

LOÍE 159

lbm: I Ouant-r 21 Unidede: UN Val. Ref.:7,14

de

Auloí
FNMCIA @ LTU

HaÍcâ/todolo

LOURES E POLIMRO FMMACIÂITOAÚE

V.lor
7,14

LOTE í60
lem: I Quânl.:8 Unidade: Cx. Val. Reí.: 95,39

32 de 40
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FUNDACAO PROÍEGÉR
GUARAPUAVA+R

FUNOACÂO PROTEGER
GUARAPUAVÂ-PR

DesdiçãolTIMOMODULINASoMG.- Emembalag€mfechadaa@ndioon6daêm@ixãdepâpelãolac6da,@ntendo
identf;ção do 1âboralório responsâvel, lote de Íebri€ção, deb de validade' do§agem, identiÍéÉo do princípio ativo

e nome @mercial. Embâlâgem sêm nênhum lipo de violação, dano âdultEíaÉo ou aspêdo êm desonÍormidâde @m

a§ nmas da ANVISA e da ANS.

Descrição: TOPIRAMATO 25i/G. - Em embalâgem fêchada a6ndicioneda em 6ixa de pâpêlão lacrada, conlendo
identaÍiÉÉo do leborâtóíio responsável, lote de Ebí€ção, dab de vâlidede, dosgem, identifÉÉo do píncípio atÚo
e nome @mêrcial. Embalâgem sem nenhum tipo de violação, dano, âdulteração ou aspdo êm dês@nÍomidade com

as nomas da ANVISA e dâ ANS.

taícarModelo
ACHÊ

ACHÊ

6,46

6.46

AuloÍ
LOURES E PilIOORIO ÉSMCALTDAME

FARMACIA 3OOO LTOA

tarcarlrodelo

GERMEO

AutoÍ

LOURES E POLI@RO TÁMCh LTOAME

0,88

0,88

LOTE í66 LOTE 171

vhêm: I OEnt.:s Unidads: UN val. Rot: 41,55

DêwiÉo: ÍoBRAÀ,tlClNA 3MG - PoMADA. _ Êh bisnâge laüada, @m bmpa ro§cávêl acondicionada em @ixâ dê
pâp6E; la@da, @ntondo idenlif6Éo do hbEtóíio esponúvel, lob de fâbdÉção, datâ de Élidade. dosagem,

;dénü0€Éo do píincípio ati@ ê nome comêícial, Embalagêm som nenhum tipo dê violação, dano, adullêGção ou

âsFdo efi desnÍomidde @m es nolms da ANVISA e da ANS.

Itêm: I Quanl.: 720 Unidadâ: UN Val. Reí.: 1,04

DêscriÉo: TOPIRAMATO sOMG. - Em êmbalegsm Íochada a6ndacionâda sm eiu dê pspêlão lacrada, @nlendo
identiíi€Éo do laboÍatódo responsável, lote de fabíieÉo, datr de validado, dosgêm, idenüíÉÉo do pdncÍpio ativo
e nome ómerdal. Embdagêm sêm nênhum tipo de violaçáo, dano, adulteração ou aspeclo em des@nfomidadê mm
âs nomas da ANVISA e da ANS.

Autor
LOURES E POIIOORIO F&ACh LTDA ME

FMMCÁ M LDÀ

Marc./rrodêlo
ACON

GERMEO

Vâlor
4r,55

41.55

Autor
Ê§UCIA M LTDA

LOURES E POTIDORO FAfuACA LTDAME

Marcâ./Modêlo
GÊRMEO

LOTE 167 LOTE 172

Item: í Quanl.:5

FARMrcIA3OM LTOA

LOURES E POLIDORP FMMÀCÁ LÍDA ME

Harca/liod.lo
GÊOU8

Itoh: í Ouant.:4 Unidâdo: UN Val. Ref.:10,19

D€s6çáo: TRIÀNCINOLONA ACETONIDA 1MG. - Em bisnege lecradã. @m trempe roscáv€l a@ndicionadá êm €ixâ
d6 papelão la@da, contêndo idêntifi€Éo do laboàtóío responsável, lote de íabn@Éo, data de validâdê, dosâgêm'
identiÍicação do pfrncÍpio alivo e nome @meroal. Embalag€m sem nênhum lipo de violaÉo, dano, adultêraÉo ou
aspedo em des@níomidâde 6m as nomas da ÀWISAe da ANS.

Aulor
FARMACIA 3OM LÍOA

TOÚRES E rcLI@RIO 
'§MACh 

LTOAME

tarcdModelo
GEOUB

êIMEO

Unidade: UN Val. Rel.:21.20

VsloÍ
21,24

21,20

Valor
10,19

168 LOTE í73

hmt í Ouanl.:s Unidâde: UN Vâ|. ReÍ: 41,65

Dessiçâo: ÍOBRAMICINA 3MG/G + DEXAMETASONA 1 MG/G. - Em bisnaga lacGda 6m tampa Íoscável

a@ndi;ionadâ em @ixa de papelão lecÉda, @ntendo identificâção do lahratório responsáv61, lole dê fabicação, dala

de vâlidade, dosâgêm, identifi€Éo do princlPio alÚo e nome @mercial. Embalagem sem nenhum tipo de violaÉo.
dano. âdulteEção ou âsp€cto em dêsconfomidâde 6m as nomas de ANVISA e da ANS

lbm: I Ouant.:2o Unidâde: UN Val. Ref.i 3,05

DesiÉo: TRoMETAMoL CETOROLACO 1oMG. - Em embalâg€m fechâda â@ndicionede êm €ixa de papelão

lacíada, @ntendo idêntificaçâo do laboÉtóno responsável, lotê d6 íâbd€ção, dab de validadê, dosagem, identiíi€ção
do píincípio ativo e nomê comercial, Embalagem sêm nênhum tipo de üolâÉo, dano, adulteEçáô ou aspeclo em
desoníomidade com as nomas da ANVISA e da ANS.

Aulor
LOURES E POLIDORD FMMCBLIDAME

ÊMMIAM LÍOA

irarca/xo&lo

ACON

41 65

Autoí
FARMCIA 3@O LÍDA

LOURES E PúIMRO FARMACÁ LTOAME

iaeíca/Modolo

EMS

3,05

305

LOTE í69 174

lEm: í Quant.:8 Unrdade: UN Val. ReÍ.: 37,48 Item: I Quanl.: I Unidâde: UN Val. Ref.:25.13

D€scriÉo: V|ÍAMINAA + B1 + 82 + 95 + 86 + c + D + E + NlcoTlNÀMloA. - Em embalagemfechadâ âondicionedâ
em caiia de pâpêláo lacrada, contêndo idêntifi€çáo do lãborâtóio responsávêl, lot6 dê fabdeÉo, dab dê vâlidadê,

dcagêm, identií€ção do princÍpio ativo e nome @mercid. Embalâgem sem nenhum tiÍrc de violaçâo, dano,

adullecÇão ou aspecto em desconfomidade com as nomas da ANVISA e da ANS.

Autor
LOURES Ê POLI@RIO FSMCÁLTOÁ ME

FMMrcÁ 3OOO LMA ALCON

LOURES Ê POLIOORIO F§MACATTOAME
Marcdto&lo
ACHÊ 25.13

LOTE I7O

ll€m:1 Quant.: 1.40 Unidâde: UN Vâ|. Ref.:0,88

34 d€ 40

Itom:1 Quanl.:20 Unidade: UN

175
Val. Ref.: 23,92
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FUNDACAO PROTÊGER
GUAilPUAVA+R

FUNDACAO PROTEGER
GUARÂPUÂVA+R

DescriÉo: VITAMINAA + V|ÍAMINA C + VITAMINA 0. - Em fÉsco lacÉdo, acondicionâdo em €iÉ de papelão

hcradá, @ntendo identiÍicação do labo6tódo íesponsável, lote de fabricação, data de validade, dosagem, identiÍcaçào

do princÍpio atvo e nome 6mêrciâ1. Embabgêm sem neôhum tipo dê violação dano' edulteraÉo ou âspecto êm

desnfomideds @m as rcmas da ANVISA ê da ANS.

DêscnÉo: XINAFOATO DE SALMETEROL 25MCG + PROPIONATO DE FLUÍICASONA 250MCG. - Em fras@
lacrado, a@ndicionado em €ixa de papelão lâcÉdâ, conlendo rdentifcação do laboralório íesponsável, lole de
fabri6Éo, data de vâlidede, dosgem, identúcaçáo do pnncípio ativo e nome comercial. Êmbdagen sem nênhum tipo

dê violaçâo, dano, adulteÉção ou aspedo êm dêsonbmidade 6m as nomas da ANVISA e de ANS.

DA3
222,4X

AutoÍ
LOURES E POLIOORP FMMACIA IIOA ME

tarcâ,ltodêlo AuloÍ
FARMACIA 30@ LÍDA

LOURES E POTI@RIO FARMÂCALÍOÁ ME

Marcô/Modelo
23.92 GSK

GSK
LOTE í76

ll.m: 1 Ouanti m Unidade: UN Val. Rel: 1,63

Oêssição: VIÍAMINÂ D3 20OO U.l. - Em eôbalâgem feúada â@ndicionada em @iE de papeláo lacEda, conbndo
idêntíl;ação do laboÉtóío responsávê|, lote de fabtuÉo, dab de velidadê. dosagem' identiÍ€ção do princípio âtivo

e nomê ámêrcial. Ehbalegêm sem nenhum lipo de údeÉo, dano, adullêrãção ou aspedo em desonÍomidade @m

as nomas da ANVISAe da ANS.

Aulol
FMMCh 3@ LDA
LOURES E rcLIMRo FÂUÀChLDAME

taÍcã/todelo
BEM NUÍRIR

Valoí
1,63

163

DêsdiÉo: XINAFOATO DE SALMEÍEROL 25MCG + PROPIONATO DE FLUTICASONA 125MCG - Em fras@

h@dó, â$ndicionaclo em €lxa dê papelâo lacÉda, @ntendo idenlifÉÉo do laboratório responsável, lote de

fabri€ção, dab deI valk adê, dosagem, identiÍi€Éo do píncípio atrc e
adullerâção ou aspeclo êm &s@níomidade @m âs

nome @mercial. Embalagem sem nenhum
nomas da ANVISA e da ANS.

DOCUTEITOS AXENDOS

MUNICIPIO DE AAELARDO LUZ
ABELARDO LUZ.SC

MâMbTO d€ APOiO CARU CRISIINA ANTUNES

MEMBRO OE EOUIPE DE APOIO DENIA MARTINS CAMPOS

POIO CHARLENEPEREIMNUNES

LOTE 177

tbd: I Quant.:6 Unidadê: UN Val. Ref.:81.87

Desdiçáoi vlÍAMINÂ D3 3.300 U.l. - Efi f6s lâmdo, a@ndicionado êm 6ixa de papelão la6Éda, @ntendo

idenüfi;çáo do lahoratório rêsponsável, lote do ÍEbri€çáo, data de validads, dosagem, id€ntiÍ€ção do princípio ativo

e mme ómercial. EmbelâOêm sôm n€nhum tipo de violâÉo, dano adulteÍação ou aspedo êm desonfomidãde mÚ

Autor
LOURES E POTIOORIO FNAChTÍDAME

liârca/Mod6lo Valor
81.87

LOTE í78
lbm: 1 Quant: 50 Unkladel UN Vâl Reí.r I 11,83

DessjÉo: xlf,tAFoATO oE SALMETEROL 25MCG + PROPIONATO DE FLUÍICASONA 50MCG. - Em íÍa$o lacÉdo.

a@ndicion6do sm 6ixa do pâpêlão la@da, @nbndo idsntiíi@çáo do laboratório r€sponsávêI, lota d€ Íabd@ção, data

d6 validadê, dosgem, identificção do prirciPio âtivo e nomê @mercial Embalâg€m sem nenhum tipo de violação.

dano, adulteÉÇéúu aspecto €m desníomidade @m as nomas da ANVISAe da ANS.

Valor
ll 1.83

111 63

Autor

I OURFS E POLIMRO FMMACA LTDA ME

GSK

GSK

Marca./Modelo

LOTE í79
Ouâni.:50 Unidâde: UN Val. Reí.: 129,07

lipo

de violaÉo, dâno,

Autd
FMMCh 3OM LTDA

LOURES E POLIMRO FNACALTOAME

GS(

GSK

Hâíca/Modelo
129,41

129,07

LOTE I80
Itêm: I Ouant.:12 Unidâder UN Ve[ RêÍ .: 222.83
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ToTAL DO PROCESSO: í04.970.00

ABBOTT LABORATOruOS OO BRASIL LÍDÂ ITAJAI 't04.970,00

LOTE 1 Ouânt.: 1 Num: 09'l Lân6: 349,90 Totãl: 104.970,00

Item: I Unidade: UNIDADE MaÍ€: âbbon Modelo: SENSOR FREESTYLE LIBRE

Dêsddo. SENSOR FREESTYLE LIBRE. OE USO CONJUNTO COM LEIÍOR ESPECIFICO, PARA

MONIiOR,AMENTO CONTINUO DE GLICOSE INTERSIICIAL, A SER UTILIZADO NA PARTE POSTERIOR OO

BRAco, OE FACIL APLICACAo SEM A NECESSIDADE DO - SENSOR FREESÍYLÊ LIBRE: DE USo CONJUNTO

COM LEIÍOR ESPECIFICO, PARA MONITORAMENTO CONTINUO DE GLICOSE INTERSTICIAL, A SER

UTILIADO NA PARTE POSÍERIOR DO BUCO. OE FACIL APLICACAO SEM A NECESSIDADE DO AUXILIO DE

UM PROFISSIONÂL DE SAUDE E SÉM CALIBRACAO COM GLICEI\'IIA CAPIL.AR. VIDA UTIL OO SENSOR POR

AÍE 14 DIAS, COM LEITUMS DE GLICOSE ARMAZENADAS A CADA 1 5 MINUTOS, SENDO NECESSARIO

SCANNER, A CADA 8 HORAS, NO MINIMO, PARA GARANTIR A CAPTÀCAO DOS DADOS DE GLICOSE DE U[,ll

INÍERVALô OÉ 24 HORÂS. RESISTENTE A AGUA, PODÊNOO SUPORÍAR IMERSAO E[.I ATE UM METRO OE

AGUA POR ATE 30 MINUÍOS. TECNOLOGIA ELETROQUIMICA AMPÉROMETRICA PARA MONITORAMENTO

CONTINUO DE GLICOSE INTERSÍICIAL, COM INTERVALO DE LEITURÂ DE GLICOSE DE 40 A 5OOMG/DL. O KIT

SENSOR INCLUI: 1 SENSOR ÉM SEU RECIPIÉNÍE, APLICADOR DO SENSOR, LENCO UME0ECIOO COM

ALCOOL E A INSTRUCOES OE USO. COMPATIVEL COM EQUIPAMENTO FREESilLÊ LIBRE ' ABBOT, CODIGO

stAFtstco 474905-7 CODIGO CADMAT 439443.

Quântidad€ 300 Val. Reí.: 519,75 Velor Unit.: 349,90 Tolal ltem: 1M 970,00

G6Íado êmr 01/03/2024 15:13 52
1da2 GoÉdo sm 01/032024 15r13 52

2dê2

TEMARO OE EOUIPE OE AFOP MAKIINIA tsIs§ULUI I I



.tHj
IIUNICIPIO OE PIRÀ'U

PIRÀ'U.SP

PROPOSTAS DO PROCESSO

olsPEt{sa ELETRÔNrcA tl' «]00313
Pmcêsso AdministÉúvo Nô 00397:ú

Tipo: AQUISIÇÁO
CONDUTOR| ANA CRISÍINAV. MORAES FREDERICO

Deb de PubliÉção:2110212024 15 11,48

lrto,
cM HOSPIÍffiS.À.

OAKFILM COMERCI& LÍOA

OORA MEDICAMÉNTOS LTDA.ÉPP

M&D COMÉRCIAL HOSPIIAUR LÍOA

ítrJ
TIUNICIPIO DE PIRÀ'U

PIRÀ'U§P

ilârca/Modôlo
NOVO NORDISK/XULÍOPHY I@UUML + 3,6MG Ctr CANETA

PREÉrcHEA

X!ITOPHY /XULT@HY

NOVO NOROISK / CX

NOVO NORDISCK

180,81

ffi,45
460.&

180,81

LOTE 7

Itêmi 7 Quânt.: 27 lJnrdade: CX Val. Reí.:151,68

Desdiçáo: INSULIM NOVORAPID REFIL INSÚLINA NOVORAPID 100UlML SoL INJ CP 5 CAP VD INC 3ML

PENFIL
Itêm: í Uuant.r 13 Unidade: ÔX Val. Rêf.:620.23

DescriÉo:INSULINAÍRESIBAINSULINAOEGLUDECATRESIBAIoOUIMLSOLINJCTSCARPVDINÔ 3ML

PENFIL

LOTE 2
lJnidade: CX Val. Reí.: 589,4067lbm:2 Ouânl.: 18

DesdÉo: SAXENDA 6MGML
SIST DE APLIC PúSÍ

INSULINA LIRAGLUTIRA SAXENOA 6MGML SOL INJ CT 3CARP VD INC X 3ML 3

wo MosK / sNNoa 6MqL c/3 PCS

liem:3 Quant.i 14 Unidâde: IJN Val. Ref.:'163,35

DescnÉo: INSULINA GLARGINA TOUJEO GLARGINA TOUJEO 3O0UlML SOL INJ CT 1 CARP VD INC 15 ML

AutoÍ
DAKFILM COMERCI{ LÍDA

tarca/Modelo
NOVOWIO PENFIIL /NOVOMPIO PENFILL 14920

Aulor

@M MEDICNEMOS LÍOA. EP
DMAWC@ERCNLIOA

ll.rcâ./t{odelo
NOVONOROIS(/mÉSIUPENFILL 1m UUML CX C/5

rcVO rcRD§K / CAN

VâloÍ
4S,95

210,17

620,23

LOTE 8

Iteml S Quânt.:3 Unidâde: CX

Des6çào: INSULIM TRULICIil INSULINA DUUGLUTIDA TRULICIfr DÊ 15ML05ML Cx C2

Val. ReÍ.:282,168

Aulol
INERW FNMACÊUTEA LrcÂ

MRA MEDICAMENTOS LÍOA' EPP

,lerclrlúodelo
TRULICB I,SG, CX,CD2 CANf,AS. ELI LILLY /
REFERÊNcA

LILLY / CX

Valor
225,24

381 75

Aulol
oMnw cflÉRcru LDA

t)@MEDruENOSLM-EP
rcqERq&rcruRrrc
qnosmM§^.

târcâ/llôdêlo
S§ENDA/ SdENDA

rcvo rcRDsx / cx
NOVO NORDIS«

Velor
s1,28

985,18

1.372 00

593,52

DOCUI'ENTOS ANEXAOOS

Autor
DORA MEDICAMEMOS LDA. EPP

COMEROIHOSPTIMR LTOA

mârcâ/Modâlo
SÁNOFIAWNNS /CX 280.80

402 20

LOTE 5

Itêm: 5 QúahL:158 Unidader FR Val. Ref.i 59.714

oescriÉo:
INC 3ML

INSULINA LANTUS FRASCO DE 3ML INSULINA GLARGINA LANTUS lOO UIML SOL INJ CÍ 1 CARP VD

DOMMÉDICMENÍOS LTDA.EP

taÍca./Modelo
SANOFI

sÀNoFrÂENÍ|S/CX

Valoí
12A,16

116,&

LOTE 6

It6m:6 Ouant.r 28 Unidade: uN Val- Reí.: 197.15

Oêsiçâo: lNSULltlA XULTOPHY 'IOOUIML INSULINA XULTOPHY SOLUCAO INJEÍAVÉL CANETA PRE

PREENCHIOA 3ML CX C1

CONSORCIO INTERTUilICIPAL DE SAUDE DA AMREC. CISAMREC
cRrcrúMA§c

PROPOSÍAS DO PROCESSO

PREGÃo ELETRÔI{lco l{" oo12024
PDcesso Administrativo No 003/2024

Tirc: REGISTRO OÉ PREÇO
PREGOEIRO: ti,lARlA DA GRAÇA RONSONI

Dala d€ PublicaÉo: 07/0212O2a 10:34:53

2de71de7

CONSORCIO INTERMUNICIPAL OE SAUDE DA AMREC . CISAMREC
cRErúMA.sc

Descíçáo: ACEAROFILINA 50MG/5ML

lbm: í Ouânl.:7.305 Unidâclê: @mpdmido

Descnção: AAS - ÁCIDO ACETILSALICILIco ÍAMPONADO lOOMG MICROEMCAPSULADO LIB ENTERICA

Val. Re| 0,48

A, G, KIENEN ÀCh LroA

DIÍEVA OISTRIBUIMM E IMPORÍArcM LTDA

CENTERMEOICilERCTOOEPROOUOS BRÀNTARMBRO4S92IEMBL.PRMRÁ:FRlMML/
HosPlÍAuREsLToA GENERICOIÉwL sEc:cx0011REG:15903W37

MEÍa FNMAcEUÍtcA LÍoa EURoFARM/ GENÉRlco

NOVA MÉDICAMENÍOS LTOA TEUTO / UNO

ÀLERMÉO MAERII MEOICO HOSPITAffi LTDA GlOBqfl /GLOBO (GENERICOYIGMlW2l

MEDIC LIFE D6nBUDOMOE MEOICAMENTOS Acêboflinâ lom€r'd 120hlGlob/Náoso ádb.
ERELI

OISTRIBUIDOM DE MEDIüMENÍOS UCKES EUROF§M
LDA
CMH'CENÍULOEMÉDIúMENTOS.EIRELI EMS/EMS

KMKRUPINSKIMASSUDEAÍA@ODE EUROFNM/GENÊRICO
MEDIC&EMOS
A.O.OAMINELU ITDA EUrcFMM/GÊNERICO / 1OS3O7M2I /CXCOI FR

PROGRESSO MÉD DISÍRIBUTDOM LÍDA de / ft

G2 COMERCIO OÉ MEDICAMilÍOS LTOA CIMÉO / CIMEO

t.rcarMod.lo
ACHE/ C/01 -REGM§: 1G7306m2
ACHÉ /GENERICO/CXC/ 1 FRS DE I2O ML

AcHÊ/ cENÉRrco

EMS

vâlor
16,02

12,00

15,17

15@

9.10

16,02

1ô,@

16,O2

16,02

16,02

16 02

Aulor
OASSMED PROOUTOS BOSP, LÍOA,

S&R DISRBUIrcULDA

SOMMC PRODWOS BOSHÍMES LDA

MMH MED cdÊRco DE PRoDUÍos
hOSPITÁNES LDA
MEOIÍON FMMACÊUÍIü TTOA

Iâacr,/Ílod6lo
E.M.S

ryPEM / MS PROreCÍ / CX A{ COMP

EMS/ EMS

BMSEWICA / BrcEMPICA

vâloí
048

0,718

0.48

044

0,60

602

16,02

27,m

16.022

km: 1 Ouant.:34.800

D6qiçáo: ACEBROFILINA 25MG/sML

Unidade: É€sco Val. Rof.:13,91 LOTE 4
lbm: í Ouanl.: 7.290

De$rição: ACETMOLAMIDA 250 MG

Unidade: 6mpíimido Vâ|. Rêf.:0,53

Autor [!rcdlÚodclo
rcVA MEffiFOS TDA EWO / UNO

dMEVÁUSÍRGUIMME IMrcRI@ALÍOA CIMEO/GENÊRICO

dH. GMru OE MEDWENTOS EIRELI E M S/ E M S

soLuPAtuEotÍoa EMs

G2COMERCIO OE MEDINENTOS LIOA PUTI' PUíI

PR@RESO MEO OISRIEUIOOMLTOA ffi/T
K M suptNsK ms $uoE ATAC@ oE EURoÉ§M/ GENÉRlco
MEBCNENTOS

OSMIBUII)@OÉMEOINENÍOSBÀCGS EUROFMM
tÍoa
MEDIC LIFE DISTRIBUIDOMOE MEDICNENTOS Ádofilina5mghl 12Ml Gltu/Nbsédi€'
EIRETI

Mr FNAcEfrlca LToÀ NÊQUIMB / 6ENÊR|@

ÀIÉfuEO Mft RA MEDICO HGPNN LU GLOBqF)'GLGO{GÉNLruCOYI63ilIW11

a G KENEN&CBLÍOA CIUEO/@1'REGMS:i'3610131@21

TICIMEOOISTRIBUIMM*MEOICMÉNTG, rcHE/ERONOIUT sMilL XPE PED TTML + COPG

CÔRREUTG E PROOÚÔS MÊOI@S E WDIDA
HGPITÂI&S LDA

Autot
§ÀR OISTRIAUIDOMLTOA

MEIA F&ACEUTICA LTDA

@C OISTRIBUI@M DE MEDICAMÉNTOS LTDA

MMH MED COMÊRCIO OE PROOUÍG
HOSPtrNES LruA
MEOITON F§MACÊWtrA LTOA

f,aÍcdtodolo
UNÀO QUIMICA/ONOX/CX @ COMP

UOM/REFERENCq

uNÁo QUtMts / cx c/s
UNAO OUIMIA/ UNAO OUilICA

0,M
r.@

0.s
0,9

ValoÍ
1390

16,m

13,91

13S
13,91

24,18

1391 úN60 ourMlca / uNho oulilrca 0,70

LOTE 513.S1

1391

1391

Iteh:1 Ouânl.:375 Unidadê: tubo

Dêscnçâoi ACICLOVIR 5% + OLEO DE GIRASSOL OZONIzADO 5% - POMADA 15 G

Val. ReÍ.:60,08

13,91

13,91

13,91

AutoÍ
MÉotÍoN FmMAcÊurtca LTDA

Marca/Modolo
MANIPUUDO / UNIPUUDO

LOTE 6

Item: í oúânl.:5.640 Unidade: 6mpdmido

DêscriÉo: Acido ascórbi@ libeEçáo prclongada 5o0mg (Cêwin _ Reíerênciajudicial)

Val. Reí.: 1,28

S &R OISTRBUIMMTTOA

A,O, OÁMINELLI LÍOA

CENTERMEOI CWERCIO OÉ PROOUTOS
HOSPITNES LIOA

acBÉ / GENERtco/cxc/ 1 FRs oE r2o ML

ÊúROFmM/ GENERICO / 10ü3073S11 / CX C/01 ÊR

8.46

9,20
Valor

1,28

1.26

0,23

1,26

2 ds'151

BMNFM BRO2S§91 I EMB- PRIURh FR 120 ML /

GENERrcOlEW. SEC: CxC/01lREG 158mm010

LOTE 3
Val. Ref.: 16,02Item:1 ouent.:43.200 Unidadê: Frasco

1 dê 151

Autor
MÉDIToN F&acÊurlcÁ LTDA

CMH,CENÍUL OE MÉO&MENÍOS. EIRETI

MEOICOM LDA

A. G, KIENEN AOALÚA

ilerc./todelo

sôrwrE /amw c ÁctDo NcôRBtco sMG
SNOFI / Cx @ - REG MS: 1a3268570011



CONSORCIO Ii{TERXUNICIPAL DE SAUDE DA AMREC. CISAMREC
cRlclÚta§c

CONSORCIO II'ITERTUNICIPAL DE SAUDE OA AMREC . CISAMREC
cREtÚrÂsc

Item: 1 Ouant.:660 Unidade: íras@

Des6iÇão: ACIDo BÓRlCo 3% (Antisséptico, bacteriostáti@ e tungistático) 10oML

5.00

7,S

aubÍ ta.c.rmodolo
MEOITO{ F&ACÉUTEA LDA PÉRR@/PERRGO

IÍERMEO MÂTERI& MEDICO HOSPITAW LÍOA GS( / NIQUITIN 21Md1 g&O1MI62

NOVÀM€OICMENTOS LÍDA MAPÉL/CX@7

BONAÍO DI§TRIBUrcM OE MEDiCAMEIOS NI@MMGSX/ NOUMVGK

G2COMERCIOOE MEOIqMENTOS LDA UPEL /@PEI

7 Vator
15,11

15 11

15,10

15,11

Val. Reí.:7,55

AuloÍ
GENERICÀ IÍAÍAA DsTREUIOOM OE
MEDICNEMG LÍM
S& R OISTRBUIMUIÍDÁ

AONAÍO OISTRIEIUDOM OE MEOIqMENÍOS

taícâ/todelo
UNUPHAR/ UNUPHAR

FARW/ ÁGUA AORICAOA / CX 01 FRS DE lOOML

CAÍARINENSE / CAÍSINENSE

15,11

LOTE í3
Itêm: í Quanl.:15.176 Unidade: unidâde

Descnção: AOESTVO TRANSDÉRI4tCO DE NtCOÍlNA 7MG

Val. Reí.:13,34

LOTE 8
Itêm: í Quanl.:315

DesdÉo: AclDo Fuslolco 2% - 'l5G

Aulo.
PROMEF&A MEOICAMENTOS E PROOWOS
HOSPTÁJ'reS LDÀ
S& R OENEUIMMLDA

ferc./llodolo
LEO PHA&A/ VERUÍEX

TEO PHARMA / VERUÍEX / CX C/ 1 TB OE 15 GR

Autor Í{ercô/Modêlo
NOVA MEOI@ENÍOS LDA MPEL/CXM?
ALTERMED UÍERI4 MEOICO HGPITÁN LÍOA GSX / NIOUIÍIN OTMGí@0160'03

G2COMERCIOOEMEDICMENTOSTDA MAPEL/WET
BONAÍO OISÍRIBUrcM OE MEOICÁMEffiOS NI@MVGSK/ MQUMVGSK
LÍOA

Unidade: tubo Val. Reí: 37.25 VrloÍ
13.S

13,9

13,S

13,9
59,ô1

f2u
MEOIÍON Fffi ACÊUTICA LTOA 3,9

í0
lbn: í Ouânt:10.335

Desdçáo: ACIOO TIOCTICO 600 MG

Unidadê: @mprimido Val. Relr 5,37 LOTE 14
Item: 'l Ouanl.: 23.535 Unidadêr Ampola

Descnçáo: ADRENALINA th000 SOL. lNJ. 1 ML (EPINEFRINA)

Val. Ret: 1,60

Aulor
BONAfr O OISTRIBIUMM DÊ MÊDEÀMÉWOS
LIDA

MÊDITON FBACÊUTIil TDA

S&R O§RAUIDR'.LTOA

À. G, KENEN & CIÁ LTDA

rc2 OISTRIBUIOOM OE Mffi NENTOS LDA

G2 COMERCIO OE MEONENÍOS LMA

IEOA ftARU / MEOÂ PHARM

MYUN/THI@TrcD /CXCBO C@P

wuN/ Cl CBo - REG MS:1&30m7@21

WUN/ COMPRNIrc

5,37

5.37

5,X7

5.30

5.37

A,G,KIENEN&qALrcA HYPOFAfuA/CXOIOO'REGMS TOST@70@11

CONQUISTA OISRIEUIOOS DE MEDICAMENÍOS MREMHIPOúBOR /MPOUS
F PRODUTOS HOSPIÍAúRES EIRELI

PONÍAMED FffiMACEUÍICA LTOA HYPOFARMA / HYFREN

Marca/Modelo

DISTRIBUIOOM DE MEDINENTOS BACreS
LÍDA

OIMSTER COMERCIO PROOfr OS
hOSPITÁURES LTOA

BYPOFARMA / HYFREN 10387@2001I AMP OlML CX d1M

tarca/Modêlo Valor
1d

1,0

1,60

1,429

r38

1,@

1.@

t&
1,60

1,97S

1,&

1,&

1,&

1,&

1.@

1,&

2,70

1'.1

Item: í Ouânt.:15.í76 Unrdade: unadade

Descriçáo: AoEslvo TRANSDÉRM|Co DE NlcoÍlNA 14MG

CNSMÉO PRODUÍOS HOSP, LDÀ NIrcl.MR
NOVA OESÍE DISTRIBUI@MOE HYPOFARMA/HWOFARM
MEDICNENTOS LÍDA

MG2 OENIBÚIDOMOE MÊDICMENTG LTDA HIrcWOR/NrcU
ALÍERMÉD MERI{ MEOICO HOSPIÍÂUR LÍOA HIPOUBOR / MREÚ11gMO1@'6

INOVAMED HOSPtrMR LTDA Hid.br/ Á&
CMH. CENÍML OE MEDINENTOS. EIRELI HYrcÊNA/HYrcFMMÁ

K M KRUPINSK MAs $UDE AÍACADo oE HIPoWoR /GENÉRICO
MEOICNENTOS

COMERCI& ORÚRGICA RIOCURENSE LTDA, HIPOUBOR 1.133.@I.M14 / AOREN 1M@L O1@AP X

SOM&SC PRODUTOS HOSPITMRES ITOA HIPOUBOR/ HIPOIABOR

CIRUROA SNTÀ CRUZ COMERCIO DE hIrcUSOR / rcREN
PR@UÍOS HOSPIÍALARES

ERBMN DISÍRIBUIOOM OE MEDICAMÉNÍOS NYrcTMMA / HYFreN 1M@!

G2 COMERCIO DÉ MEDBMENTOS TTOA AFOú&R/HIÍMOR

Vâ|. Reí.:14,10

úor
-AMEMENTOS TTOA

\íono-o o*r",",r*M oE M€orcaMENros
LDA

Valor
1.,10

S&R D§RAUIrcMLÍOA QUIFÀ/NIOUiTIN/CXC/7rcES

&IERMEO MERI& MEDICO HGPITM LDA GSK / NIQUMN 14Mq13{u1@1S

G2COUERCIO DE MEDIWENTO§ LTOA UPÉL/WPEL
MEDIÍON FMACÊUTICA LrcA PERRIGO/PERRIGO

14 10

14,10

14 10

MaÍcá/Lod6lo

LOTE í2
Itsm:1 Ouânt.:15.176 Unidade: unidade

DesdiÉo: AoEslvo ÍRANSDÉRMlco DE NICOTINA 21MG

llem: I
Descrição: ÁGUA DEIONIZADA 50OO ML (ÁGUA PARA AUTOCLAVE)

Vâ|. Ref.:15,11

3 de 151

Vâ|. Rêí.:12,03

LOTE í5

4 de 151

COIISORCIO INTERTUilICIPAL OE SAUOÊ DA AMREC. CISAMREC
CRTCIÚIíA§C

Quant.:12.570 Unidãde:unidâde

CONSORCIO IXTERilUNICIPAL OE SAUOE OA AMREC - CISAMREC
CRrcIÚMA§C

Autor tarcâ/liodêlo
NOVAMEOICNENÍOS LTDA B&DA@I/CX@
ALTERMED UTERIÀ MEOICO HOSPIÍÁW LDA BIOACC(F) / @IWEM!1014&01@S

Valoí
1,79

1,78

1,78

1,79

1,78

1,78

1,78

1,74

1.16

AutoÍ ilaÍcarModelo
PRIORÍÁ PR@IOS HOSATMES . EIreU reFER / ÀGUA D€ION@A M ML (AGUA PM

SEUPtrÚ LIDA QUiMIDROL

ABCO!ffiISUIMM DE MÊOICNENÍOS LTOA 2IlCX @
.ERMEO MERR! MÊDICO HGPIÍM LDA CPOH /CP(MM 2YS

\il§Eo m@uros HosP. troÀ QUilYBtEss

OISÍRIBUIDOfu OE MEDICÂMENTOS AÁCKES
LÍOA

MEDIÍON FMACÊIICA LTOA

MEÍA FNACÉWCA LDA
A, G, XIENEN E CIA LTOÁ

S&R DISÍRBUIDOMLTDA

AONAÍO OISTRIBIUDOM OÉ M&ICAMEÚS
LTDA

G2COMERCIO OE MEOI*MENTOS LTOA

BIOACC| / NOACCI

EUACCI / REFERENCIA

BMACCI/CX @ -REG MS:1014@rffi
B{DACCI / CAPTWÊMA/ CX C/60 COMP

CPMRÉMMACCI / WIWE@OACCI

33 A3
a&oÂcct/ caPtw6MA

BMACCI/ MLOACCI

LOTE í9

11,00

12,03

12,03

12,03

Itêmi í Ouãnt.:3.Í80 Unadade: ómpdmido val. Rêf.:31,91

Dêsdiçáo: ALENDRoNATo DE SÔDlo + CoLECALCIFEROL 91,37MG/140McG (FNmax D - Referência Judicial)

ORGNON/ FOSÀMM O /ORqNON

17

lbm: 1 Quant.i 6.720 lJnidade: @mprimado

OesdÉo: ALOGLIPITINA, EENZ- + PIOGLITAZONA, dor. 25/30MG (N€6inâ Pio - ReÍ6rência Judicial)

Val- Rei: 7.61

llêm:1 Oúant.:47.910

DescdÉo: AMINOFILINA 200 MG

LJnidâdê: @mpdmido VâI. Rel:0,13Autor lrarca/Iodo
@ COMERCIO OE MÉOINENTOS LDA ORNON/ORNON
MEDTON FNACÊIICA LDA ORNON / ORqNON

&EfuEOilAERruMEOICOHOSPTÁWLB @NE/FOSMOAMM1M25
À G KENEN & CnrToÀ ORNON/CX@ - REG MS:1&2901m25

60,00

31,91

31.91

31.91

m,00

Aulor teÍca/todelo
S&R D§IRBUIrcMLÍOA TEUTO/GENERICO/CX@OCOMP

ALÍERMEDMTERIAMEOICOHOSPITAWLDA ÍEUIOIF)/ÍEUIO(GÊNÉRICOYIBTO@5@ 0.299

4,20

LOTÊ 20
Itom: í Quâht.:2.183

DêscriÉo: ARIPIPRAZOL 1MG/ ML

Unidâder írâs@ Val. ReÍ.:173,81

Autor
MEOTON FMMACÊW* LÍDA

SH. CENTML OE MEOINENTOS- EIRELI

DISTRISUIOOM DE MEDIWENTOS BÂCreS
LTOA

Mârca/llodôlo

trPEM/NÊSINAPIO

A0toí
LICIMED OISTRIBUIOOÊA OE MEOICAMÉNÍOS.
@RREUTOS E PÊ@WOS MÉDICOS E
HOSPIÍMRES LÍOA

A, G. (IENEN &CtALrcA

À,D, OAMINELLI LTOA

G2COMERCIO DE MEOIWÊNTOS LTOA

OIMEVÂ DISTR'BUIOOU E IMPORÍA&M LTOA

MEOIÍON F&ACÊWEÀ LTOA

f,arcrSodêlo
ACHE/ARISÍAB 1MG&LSUS OR 1S ML + DOSAOOR (C1)

rcaE /m1- REG MS:16730724@$

ACBE /AR|STAB/ 105730724m11 /CX CDI FR

ÂCHÊ / ACHE

ACHE

AcHÊ/ARISTAà I$MI
rcHE /AChE

ÍaK€oMMtNFNMA 1761709030063 /
TAXÉOMUNFMMÁ 1781 7OgOSN

ValoÍ

7.61

7,61

5,83

7,61

7,61

13,&

173,81

173,31

275,@

,&,@
173,81

173,81

BONÀNO OISÍRIBIUDÔM OE MEOICAMENÍOS
LTOA

A. G, KIENEN & CIA LTDA

PRGRESSO MÉO O§MBÚDOM LÍDÀ

NESINA PIOIAEOA / NESINA PIOtrAKEDA

COSMEO / CX CRo - REG MS: 173170$ffi25

LOTE 2í
LOTE 18 lbm: í Ouânt.:6.060 Unid6de: @mprimido

Descriçàoi ASPARTÂTO DE ARGININA 2501\,iG

Val. R€f.:2.30

Val. Rêí.: 1,78

Autoa
MEDITON FMMACÊUIICA LTDA

S&R O§TRIBUIOOMLTOA

Â, G, KIENEN ÀCIAIEA

Mâ?CJMo&lo
NIKKHO /NIKKHO

ryDUS/ REFORAN /CXC6O COMP

NTKKHO/CX q30-REC MS 15651003mU

2,895

2,30

242

LoÍÉ22
lbm: I Ouant.:4.995 Unidade: sôe
Dêscrição: ASPARTATO DE ORNITINA 0,6 G/G (Hêpa-Mez 0,6G/G saú€ - Rsfêrància Judiciel)

Vâ|. Reí.: 11.53

lbmi I Quant.:7.110

DêsoiÉo: AMINAFTONA 75MG

Unidade: @mpdmiclo

5 d6 151 6 dê 151

PERRIGO /ÊERRIGO



CO}ISORCIO INTERTUNICIPAL DE SAUDE DA AMREC ' CISAMREC
CRICIÚMA§C

CONSORCIO INTERTUNICIPAL DE SAUDE OA AMREC - CISAMREC
CRrcIÚTA§C

ilarca/tlodolo

BIOW/HEPÂ.MEE

10 189

10.r39

AutoÍ
( M KRUPINSKI MIS SAUDE ATACAOO DE

MÊOICNE§OS
MEFAFMMÂCEUTICA LrcÁ

târcrModolo

BLAU/ REFEENCIA

VEloÍ
1.12

4,12

4,m

4,12

3,S

PRüEFNA MEOCAMENTOS E PROOWOS
HOWMRES LDA
BONAÍTO OSTREUrcM OE MEOICAMÊNTOS HEPA ME@IOW/ HEPA MEÚBIOUA 11 53 NOVA OESIE OISTRIBUIOORA OE

MEOICNENÍOS LÍOA

RÉALMEO OISTRIBUIOOM LTOA. EPP

LOTE 23

h6m:1 oúant.: 10.í5 Unidadê: @mpnmido Val. Reí.: 0,72
LOTE 28

DêsdiÉo: ASPIRINA PREVENÍ 100 MG (ReÍerência - Judicial)
Ouânt.: /t05 ljnidâde: fÍas@ Vâ|. Ref.: 9,34Itêm: í

Aulor
MEÍA FNÀCEMü LDA

PRGreSSO MEO DISÍRI6UIOOM LÍOA

EH. CENÍru OE MEDIüMENÍOS. EIRELI

USMTBUII)@ OE MÉI,WENTOS MCGS
LTDA

G2 COMERCIO OE MÉJWENIO§ lMA
MC OISTRISUIOOM E MEO|NENTOS IÍOA

BÉUPWM MEDIWENTOS LÍOA ME

tl.rcrl,lodêlo
EAYER/ REFETNCh o,72

1,12

o,12

072

Autor
A, G. KENEN &CIA LDA

MEOITON FMÁCÊUTIü LTOA

MRBRÀN DISÍRIBUIDOM OE MEDICAMENÍOS

PURM LOG PRODfr OS FARMACEUTICOS
ERELI

MEf,A FNrcEUTICA LMA

f,arce/ilo&lo
ÀLER@ / dol - REG MS: 10147m91@8

ILERqN /TLERGÀN

&TER@ /ATROPINAO,5%

DesdiÉo: ATRoPINA 5 mg/mL (0,5%) SoLUÇÃo oFÍÂLMICA ESTÉRIL sML

MYER / §PIRM REVilÍ

valoí
I,g
9.v

15,2379

8,75

9,9

o,72

o,12

005

o,72

0,72

0,98
o,12

AONÂNO D6ÍRIBIUOOM OE MEOICNENTOS

a. G. KIÉNEN A CA ITOA BAYER / CX 0100 _ REG MS 17056m22@29

[ÍERM@ MAERIA! MÉDICO HOSPTM LDA MYER(F)/ASPIRINA PRryENTT7056@220029

AnOPTM 5M@L - &ERGÂN /aÍROPIM 5 mdml

ÀLERqN /AÍROPINA/CX C/l FRS DE 5ML

LOTE 29

Itêm: í Quant.:30.660

Desôdção: BAMIFILINÀ 300MG

Unidade: @mpdmido Vá|. ReÍ.: 1,91

26 MarcarMo&lo
CHIESI/ AAMFü @MG20 CP REV 1,5245]Lm: í Quenlr 11.745 Unidad€i Ampola

DesqiÉo: ATROPI|,IA 0,25 MG SOL lNJ. 1 ML

Val- Rêir 2.06
Auto.
LICIMED OISTruOUIMM DE MEOICNEMOS,
CORREUTOS E PRODUÍOS MÉDICOS E
HO§PTMRÉS LIDA

BONAÍO OISTRtsIUOOM OE MEOICAMENTOS
LTDA

G2COMERCIO OE MEOIqMENÍOS LTOA

BNIÊWCNESI / BAMIFIlCHIESI .91

Add
NOVA G§E DBNBUII)@ OE
MÊOICNEMOS LTB
A- G, (ENEN À CÁ LDA

D§ÍREUIMM OE MEOINENÍOS BACreS
LroA

,@UANSrcWOEAÍA(:&E
ICNENIOS

\rrcc PROMOS rcSãÍ^WES LDA

ORUR@A ilÍA CRUZ @MERCIO OÉ

PRÔOUÍÔS HOSPIÍAUÊES

INOVNEO rcSPtrM TTDA

(]§EO PRONTOS BOSP. TrcA

G2COMERCIO OE MEDIWÉNTOS LMA

MRSMN OTSNBUI@M OE MEDICAMENTOS
LTDA

R4MEO OISTRAUIrcM LÍOA' EPP

maEdllod.l,o
FARUCE / FARUC€

FARUCE/ CXCn@ 'REGMS 11@Sl7m26

FARMCE /AÍROEMMA

FARMCE/FARMCE

FARUCE / AIROFARUA qIM MP

FARhCE/ F§U*
FARMCE / AMOFAMA O,25i@L

FARMCE/FARMCE

ValoÍ
2,00

2.06

2.@

2,@

2,ú
0,s

0,rc
2.@

2,06

2,6

2.06

MÉfAFMMACEUIICA LTDA

MG2 OISMBUIOOMOE MEOICNENÍOS LDA

OSMEUIMM DE MEOINENTOS AACGS

CHIES'/ CHIESI

CHIESI/ REFERENCh

cHtEsl / coMPRlMloo

cHtEsr/uMlFx

1,91

2,52

1,9'

I,m

1,91

LOTE 30

Itêm:1 Quanl.:21.360

DêscriÉo: BAMIFILINA 600MG

Unidâde: 6mpimiclo Val. Reí.: 2.59

I dê 151

LOÍE27
ll6m: í Quant.:8.025

Descnção: ATROPINA 0,5MG lNJ. 1[,lL

Vâ|. Ref.:4,12
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CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUOE DA AMREC . CISAi{REC
cRlclÚta§c

CONSORCIO INTERTUNICIPAL DE SAUOE DA AMREC . CISAMREC
CRrcIÚilA€C

Marca/Modêlo
CHIESI / REFERENCIA

carÊsl /cHrESr

BMIFI'CHIESI / BAMIFrcHIESI

Autor
MEÍA F&ACEfICA LrcA

G2 CdERCIO DE MEDIqMENTOS LTOA

SONAÍO OISÍRtsIU@U OE MEDNENÍOS

MEOITO FNACÊIEAIDA
OR(ftSO MEO O§MEUPR LrcA

TRIBUIÍ)@ DE MEOIWENTOS UCKES

S & R DISBBUI@ULÍDA

BONATÍO OISTRIBIUDOU DE MEOICAMENTOS

DISÍRI8UIrcM OE MEOISMENIO§ MCreS
LÍOA

MEOIÍON ÊffiÀCÉWrcA LDA

{ÍERMEO MTÉRII MÊDICO HOSPtrMLTDA COSMÊD/ MLW (FARUSAY17817O@1 2.1ü1

2,11

2.41

2,11

2,41

2.5e

4,@

2,*

2t0
4,66

2.50

260

2,fi

2,66

2,66

2.6
4.N

2,66

2,6

HYPEM / MIL@U/ CX frO C@P

MILWWHYPEM / MILGMffi YPE&

CHIESI/CHIESI

CHIESI/BAMIFIX LOTE 36
!*2 oSÍRBUIOOM,E MEOICNEMOS LÍOA cHtEsr /coMPRlMloo

CHIESI/ BAMIFIX MMG 20CP REV
LTCIMÉO OISTRIBUIrcM DE MEDICMENT6,
C@REUTOS É PRODUÍOS MÉOICOSE

Item: í ouanl.: 7.485 Unidâtlêi omprimido

Descdção: Beni@r HCT 20/12,5 MG (Referénciajudicial)

Val. Reí.i 2.66
2,433

HOSPtrMES LÍM
S & R O§MEUIMMTDA cHtEst /sMlFlx/cxc20 cilP 3.04

LOTE 3,I

lbm: í Ouânt.: 833 Unidade: fías@ Val. Ref.: 44.46

DesiÉo: BECLOMETASONA 2OOMCG CÁPSULÂ INALANTE (íTAS@)

ÀTERM@MERAMEOCOrcSP[ffi LU GGilMRK(F)/GLENU«(GENERICOYI1013O2gM22

^. 
G. KENEN & CIA LTDA GENMRK / FR CzOo OOSES _ REG MS: 1 101302940022

BONATTO DISTRIEIUOOM DE MEDICAMENTOS GLENMRK/ GTENffiK
LDA
G2 COMERCIO DE MEDINÊNTOS LÍOA GLENURCK/ GLÉNMMCK

LOTE 32

lbm:í Quanl.:833 Unidâdê:FÉs@ Val Rêf.:4515

Dê§cnÉo: BECLOMETASONA 2oOMCG PÔ INALANÍE (Írasco)

AutoÍ Xarcâ/Mod.lo

ôONAÍIO DISTRIBIUDOM DE MEOICAMENTOS SENICAR HCÍ/$N«O/ BENICAR NCÍ/$NKYO

ValoÍ
40 1325

44,46

CMH. CENTML OEMEDIAMÉNTOS. EIRELI

G2 COMERCIO DE MEOIqMENIOS LTDA

üEDIÍON FAfu ACÊUÍICA LTDA

PRGRESSO MEO D§NBUDOM LDA

DISIRIBUIOOM OE MEOICNENIOS BACGS

A, G, KIENEN &CÁLrcA

DAtCHt/OAtCSl

oatcHt/ oÀlcHl

oaEH/ cx c&-REGMS 1qg0l7@31

LOTE 37

lbm:,t Ouant.:23.325 Unidade: Fms@

DescriÉo: BENZILPENICILINA (600.000 Ul)

Vái. Reí:8.51

Autor
S&R O§RBÚ@LrcA

]{rrcrrModelo
GENERICO/GIENW«/GENERICO/CXO 1 FRS@M
DOSES

GÉNMRCK

Valor
3T,42

45.15

45.15

40,1325

GOTDENfuUS.COMÉRCIO DE MEOICAMEÚG €
PR@UTOS HOSPTÀNES LB
G2 COMERCIO OE MEOIWENÍOS LDA

R4lMEO OISTRIBUIDOil LrcA. EPP

PROGRESSO MEO DGNEUDOM IIOÀ

SOMMC PR@UTOS HOSàÍMS LfuA

NOVA OESTE DISTRIBUIMM OE
MEOICNÉNTOS IIDA
X M KRUPINSK MAS $UOE ÀÍA(i& OÉ
MEDiCAMENTOS

EUTO / TEWO

IEUTO/ÍEWO

EUTO / IÊWO

TEUÍO/TEUTO

MarcdMod€lo
TEUTO/ÍEUTO 851

DISÍRIBUIDOM OE MEDIWENTOS BACXES

G2COMERCIO OE MEDIWENTOS LÍOA

8,51

6,51

14.f2

LS
8,S

8,51

GLENURC( / G!ENMMCK

ÀTÉRMEO MAERIA MEOEO NOSPIÍM LÍOA GGNffi(F) / GLENMRK (GÉNERICOY11O13O&M22

LOTE 33

Itêmi I Quanl.: 1.373 Undade: fras@ Vâ|. Reí.: 47,86

D6sdiÉo: BEcLou€TAsoNA 4ooMcc cÁPsuLA INALANTE (íres@)
LOTE 38

Itêm: í Ouânt.:8.025 Unidadê: Fras@

30 00
DêscriÇão: BENZILPENICILINÀ (PRocAlNA 3oo.oo0 ul + PoÍAsslA 100.000 ul)

Val. RêÍ.: 5,63

Aulor
BELPH§U MEDISMENTOS LTDA ME

Hãrcã/todôlo

Autor tl.rcertodêlo
TNOVNEDHOSPIT/WLTOA ahu/PonkEn

PONTÀMED FSMCEUNCA LÍDA BUU / PENGRON

G2 CÔMERCIO DE MÊOICAMENIOS LÍOA BúU / AUU

ÀI TFRMEO UÍER!& MEDICO HOSPTM TTDA BUU / PEN@ONÍI637011@1

5,63

11.@

5,63

Item: i Ouant.:3.360

DescdÉoi BENFOTIAMINA 150MG

Val. Ret:2.41

CONOUISÍADISMBUDOM DÊ MEDICMEN'OS PENSROWUU/ FÍNOMPOU
E PROOUÍOS NOSPtrA6RES ÉIREU

Unidade: dÍágea

35
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AdoÍ
INOVdEO rcSPtrN LÍOÁ

ALERôAM/ REF€RENCIA

MÉOITON FMMACÊUTrcA LrcÀ

Mârcá/Modelo

terc../Mo&lo



CONSORCIO INTERIIUNICIPAL OE SAUOE DA AMREC - CISAMREC
CRICIÚMA§C

Ouanl.:315 Unidade: FBsó

CONSORCIO INTÊRilUNICIPAL DE SAUOE OA A"REC . CISAIIREC
cRlclÚÍúa§c

aaâÍcrModolo
PROMEF§MA MÉOICAMENÍOS E PRODUÍOS
HOSPIÍAúRES LÍOA

ALTERMEO MTERIÀ MEDICO HOSPTÂN LTOA BELFAR / BELSPN COMPOSÍOI0571O1O7OO11

Vâ|. Ref.: 125,25
ValoÍ

0,69

0.72

0.9

043

0.8
0.43

0,43

0,43

o,I

0,43

0,43

0,43

0,43

0,43

0,43

0,s8

0.43

Itsm: í
DescriÉo: BIMATOPROSTA+ÍlMOLOL0,03+0,5% 3ML

AuloÍ t..ca/Mod€lo
A-G,KENEN&CALTOA AIERGN/CO1'REGMS 101470171M2ô

SA R O§TRBUI@M LrcA LEGMO/GWIMN MT/CX C/l FRS OE 3 MI

NOVÀMEOICNENÍOSITOA ALLERN/UND

AONÂÍODISÍREUMUEMEOIGMENTOS GANFORT/NBUE/@F@Í/ABBVIE

AÍERMED MAEÀIAL MEDICO HOSPIÍIM TDA ALLER@(F) / GNFORT/101'70171M26

CMH. CEMML DE MEOINÉNTOS- EIRELI ABBVIE /EBUE

MEOtrON TEACÊüIü LrcA ALERS / ILERfu

PROGRE§SO MEO OISTRIBUIOOM LTOA

CEffiRUEOI CWERCIO DE PRODTOS
HOSPIÍMES LÍOA

BMNF§UBRO2T6AIEMAL.PRIMARN: STqIO/
MM@R COUCÀIEM+. SEC:CX C ãREG:155a@1@5

valoÍ
125,25

110 00

125 25

125,25

1!.m: t Quânt.:4.418 lJnidade: Ampola

D$qiÉo: BIPERIDENo 5 MGiML SOL lNJ. 1 ML

S & R O§TRBUIDOMLÍDA

OIMEVA OISTRIBUIDOM É IMrcRTMM LDA

CL§SMEO PRODUTOS HOSP, LrcÀ

GOLDENPLUSCOMÉRCIO DE MEDICAMENÍOS E
PR@UTOS HGPFAURES LTOA

DIWERWERCIO PR@WOS
HOSPIÍMRES TÍOA

NOVA MEDICMENTOS LTDA

BELTPI{ÀJM MEOICMENÍOS LÍOÀ ME

MG2 D§NIBUIOOMDE MEOICNEMOS TDA

OISTRIEUIDOM OE MEOBMENÍOS MCKES

sowsc PRoofrÔs rcsHTMÉS LmA

A8C OISÍRIBUIOORA DE MEDICAMENTOS LÍOA

MMH MEO COMÉRCIO OE PROOUTOS
HOSPIÍMRES LÍOA

ERSMN D§TRtsUIDOS OÊ MEDICAMEMOS
tDA
PONÍNED FARMAGÚIS LTOA

G2COMERCIO OE MEDINENÍOS LroA

ERAINf&A/ MINOR / CX C2O COMP

AEUM / AELSPN CX O &
BEFAR

@F§ / aELSP& @ryO 16710r07m11 BL C20 CX

wo
BEÚAR / CX@O

BEF§ / COMPRTÚrc

BffAR / 8ELgPN

UNhOOUIMICA/ ÚNhO QUIMICA

125.25

125,25

125,25

40
V al. Rel. . 2.12

cRlsÍM PROOUTOS OUUICOS
F§MCEWCOS LTDA

lfurce./Modelo
cRtsTÀa/ clNEÍd 5MG&L 2$MP.XlML 1.02S4.ffi.012_
6

2,34

LOTE 4í
lbm: I Quent.:4.485 Unidede: @mprimido

OêsiÉo: BISOPRoLOL + HCÍ 5MGi12,50MG

Val. ReÍ.:4,57

PHARUB/ ESCOPEN 2SMG

PAARúB / ESCOPEN COMPOSTO

0,5$2

Aubr
CMH- CEMW OE MEDIWENÍOS. EIRELI

ENTO OEÍRBUrcM OE üEOINENÍOS
LrcÁ
S ú R OISBEUI@MLrcA

D§ÍREUID@ OE MEDICNENTOS BACGS

MEDFON F&ACÊUBIDA
A. G. KENEN À CIA LTDA

NOVA MEDINEIOS LÍDA

H.rcârilodelo
MERCK / MERCK

CON@R rcTilER« / CONCOR HCÍruERCK

4.51

451
LOTE 43

MERC( / CONCOR HCTl CX C/30 COMP

MERCK/ CONCOR

MERCX / CX mO - REG MS 1008$372@11

MERCK J CXM

0,96

3.86

4,51

157

It€m: I Ouanl.:675.m0 Unadado: comprimldo

DescriÉo: BROMETO DE N-BUTIL ESCOPOLAMINA 1oMG

VâI. Reí.: 0,50

LOTE 44

Item: í Ouant.:360 Unidâd€: amPola

OesmÉo: aROMEÍO DE PANCURONIO 4MG/2ML

Val. Rei:10,70

Autor Uarcr/Modelo

CRISTÀLIAPROOUTOS QUIMICOS
FARMACEWICOS LTOA

LOTE 45

llem | í Ouant.: 347 Unidade: Íras@ Val. RêÍ.:374,52

DesdiÉo: Brometo de Íiotrópio 2,5 mcg/dosê 4 hL (SPIRIVA Respimat -Í6s@ cl 60 dGOS (R€ferênoia - Judioâl)

12 dê ,51

Le.ca/fodel,o
GREEN PMRU/COLIPM 1201$0ru14 ALgl5CX CmDIMASTER COMERCIO PROOUTOS

HOSPITMRE§ !TDA

soR o§mEUtmMLrcA HYPEM/EUSOPN/CXC2oCOW

ATERMEO MERIÀ MEDICO HOSPTM LTOA COSMED / BUSCOPN17817@M115

113

0.792

1,@

0,826
G2 COMERCIO DE MEDIÇAMÊNÍOS TTDA

CENTERMEOI COMÉRCIO OE PRODUÍOS
HOSPITMRES LTOA

COSMED 8R0267261 I EMBL. PRffiIA: BL @0 /
BUSCÔPN I EMAL SEC: CX C/ 20REG:17817mm1 15

t1 Ouânl.:836.715 Unidâdê: @mpdmido

\ÉdiÇáo: EROMETO DÊ N-BUTIL ESCOPOLAMINA + DIPIRONA 10MG+250MG

LOTE /í2
Val. Reí.:0,43

0,70
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cRlclÚrra§c

AútoÍ
G2 COilERCIO DÉ MEOINENTOS ITDA

Auba
NÔVA MEDINÊNTOS LTDA

B€LTPM M€OICNENTOS LÍDA ME

AONAfrO üSTRtsUrcU O€ MEOIWENTOS
LDÀ
PROHGP O§NEUIrcM OE MEDIWENTOS
LÍOA
-R@MSO MEO OIffi IBUDOM TMA

!o[d F&ÀcÊfrtq LDA
\zêz couencp oe ueogMENTos trDA

À G reÉNÉNECNLDA

Uarce/Mod.lo
SOEBRINGER/ UNO

SPIruVA reSPIMÍAOÊHRINGHER / SPIRVÂ
RESPIMTSOEHRINGHER

SNRVARESPIMT. BOEHRINGER / REF.. REG- NVI$
103070137@72

AOHFIreER / BOHRNGER

BOEHRINGER / BOEHRINGER

&EHRiNGER/qmd@s - REG MS: 103ô70137m72

g0,m

&7,00

311,52

1,95

LOTE 52

llem: í Quant.:22.95

Doscriçáoi BUSPIRONA 1oMG

Unidade: ómpnmido Val. Reí.: 2,33

lhmi í Ouan{.:6.570 Unidade: @mprimido

Dês6iÉo: ERONFENIRAMIM, MALEAÍO 12MG + FENILEFRINA. CLORIDRATO 1sMG

Âutor
NOVA MEOIWENÍOS LfuA

A, G, KIENEN &CIALDÀ

MG2 DISTRIEUIOOM OE MEOICNENTOS LÍDA

G2 COMERCIO OEMEOiqMENTO§ ITDA

MEDITON FAÜACÊUTICÁ LÍOA

PHARMA LOG PRODUÍOS ÊÀRMACEUTICOS
EIRELI

A.O, DNINELU LrcA

CMH. CENTML OE MEDINENÍOS- EIRELI

il.rcerModelo
L|BS /CX@
lES/Cx@- REG MS: 1@330@&
LIB6/COMPRIMIOO

LIBS /LIBS

!a§ /LtB§
NSGC 1OMG, !8BS / SUSPIFONA lOVG

LtB§ / NSruC / 1m3@2@21 I CX @O CP

LIB§/ LIBN

591,50

371,52

314.52

374,50

2,33

2,33

4,20

2S
2,33

48
Val. Rêf.: 1,80

2,S

233

&ÍERilEO UERE MÉrcO HGPTIÁN LDA N@UIMIüIF)/ NE@UIMICA (GENERICOY158ff51M23

s & R D§BÊUll)@L@ acBÊ/oE@reÊx/cxq12 cow

À G. KENEN A CA LU BMINF&A / CX C/12 _ REG MS', 155&65!@23

pRcRE§OMEDDISTRISUIOOMLTOA hin,âma/e.

G2 COMERCIO OE MEOINENÍG LTOA ACHÉ / ACHE

SOLUP§MEOLTOÀ ryPEU

LOTE 49

lEm: 1 Quânt.i 773 Unidâdê: Íras6

DesdÉo: BRONFENIRAMINA, MALEAÍO 2MG/ML + FENILEFRINA, CLORIDRAIO 2,5MGiML - 20ML

IeícJilúlo
NEO OUIMICA/NEO OUSICA

ValoÍ
1.80

LS85

2,291

1,80

176

1,80

1.70

LOTE 53

Itsm: í Ouant.:3.240 Unidade: Émpnmido Val. Ref.:2,15

DescriÉo: cAFEiNA 30MG + cARlSoPRoDoL
NIG (Miofex - Refêrêncie judicial)

125 MG + DICLOFENACO OE SÔDIO 50 MG ' PARACEÍAMOL 3OO

AutoÍ
(NMEO PÊOOUTOS HOY, LrcÀ

BONAftO OISTRIBIU@M DE MEDWÉMOS

S &R D§NBUIrcMLrcA

Uarc./Mod.lo

AruERG4IOÉ§ / BIAERGSELOFM

À. G, KIENEN &CIALMA

G2COMERCIO OE MEOICAMENÍOS LTDA

PROGRESSO MEO DISTRIBUOOM LÍOA

CMH CEFUL OE MEDIAMÉNÍOS- EIRÊLI

BONAÍTO DISÍRIBIUMM OÊ MEOICÀMENTOS

LTDA

OISÍRIBUIOOM DE MÉOIAMENÍOS BACGS

MÉotroN FNAoÊwlcÀ LÍoa

uarca/*lodelo
cosM@/cx@- REG MS 1?61?S1ml8

cosMED/cosMEo

MIOFLEfr WERA / MIOFLEVWPÉM

215

2,15

LOTE 54

Item:1 Quânt.:2.415 unidâde: capsula Val. Reí.:2,33

OescriÉo: CALCIO + VITAMIDA D + VITAMINA K 57omg - Kids - Suplêmento alimenbrem 6psulas mesígávêE

Vâ|. RêÍ.:18.93

2,15

2,15

3,36

215

2,15

Valor
18 93

14,93

rtcrMEo o§ÍruzulmM o€ MEoIcNENTG,
coREurosE PRoDUÍos MÉD6os E

HÔSPIÍNÊS LÍDA

ELOFAR / BIAERGE /CX C/1 FRS OE 2OML

acHE/ DECONGEX4USGIS2 Mqt + 2.5 Milt 20üL

Â G KENEN ACIALÍOA ETOFAR/ OOl ' REG MS:10385l)lmo5o

ilH - CEÚru OE MEDIWENÍOS. EIRÊLI ACHE /ACHE

OISTRIBUI@DEMEO|WÊNÍOSBACGS EIOFAR/BAERE

IÍERMEO MAERA MÉOICO HOSPIÍAW LDA SMINFAruA / NEO QUIMIC^ (CENEÊ|COy1Sffi57m26

18,93

18,93

18,93

AutoÍ
GENERIG TÀN8A OISTRBUIOOU DE
MEDICNEMOS LÍOA

ÂRMÍÀ DISTRIBUIOOM OE MEOICNENTOS E

ALIMENTOS LÍOA

12.35

311

Marcâ./Modolo

HF SUPLEMEÚOS / CALCKIDS

12,@

2,33

18,@

18,m

18,93

15.12

LOTE 55
NOVAMEOICNÉNTOS LÍDA

MEotroN F&acÊuÍlca LToA

ACHE/UNO

ltcm:1 Ouanl.:1.805 Unidade: fras

DesdÉo: Canâbidiol somg/ml Sol. Oral - Frasco 1oml

Vâl Reí.r 504.41

LOTE 50

Item: I Quant.:6.465 Unrdadei compimado Val. Ref.: 1,s5

OesdÉo: BRONFENIRAMINA, MALEATO 4MG + FENILEFRINA. CLORIORATO 5MG

13 dê 151
14 d€ 151

PHARUB / PHARúB

CONSORCIO INTERTU}IICIPAL OE SAUDE OÂ AMREC . CISAMREC
GRICIÚMA-SC

GREEN PMRMA/GRÊÉN PHNMA

CRISÍALh / PANCURON 2MG/ML sOAMP,X2ML
r.0a3.0101.001{



COTSORCIO INTERHUNICIPAL OE SAUDE DA AMREC . CISAMREC
CRlcIÚTA§C

CONSORCIO INTER]ÚUNICIPAL DE SAUOE OA AMREC. CISAMREC
CRrcIÚTA§C

AuaoÍ
H4ü ÉXPEruWE PROOUTOS MSIC6
OMÚ4EOS E FARMACENCOS LDA

SOffiC MOOUTOS HOSHTMRES LroA

PRdEF&A MEDrcAMENÍOS Ê PROWÍOS
HOSPITMRES LU
LICITAÍ@E SEWICOS E COMERCIO OE
M@UÍ6HGPtrAURES LTOA

Aütoí
52.41.1ü GUSÍAVO MUIIER mS SNOS

GREENME PHMMA COMERCIO ÂTACÂOISTA
OE MEOIC$ENTOS E COSMÊTICOS LrcA
VELOXÍMNSPORÊS PRODUTOS Ê SERVÇOS
LIOA

CLreAMEO PROOUÍOS HOSP. LTDA,

SOMfuSC PRÔDUTOS HOSÊTAURES IMÂ

@MERCI{ CIRÚRGICA RIMURENSE LTDA,

Ítlrrca/Mo.lolo
Kng6Hâ@/tu@6.aMd

Gmscm / G@ntu

&ncan. / Cân.bidrd &hdmL Sol. Od - @ hl

PRAN MMDUZI

06siÉo: Canabidiolsoro/ml Sol. OBI - F6@ 30mL

Aulor
NOVA MEDINEMOS LDA

52.&l.tg dsÍÁvoMULLER rcSW6
UOREIU
(NSMEO MOOUÍOS rcSP, LTDÀ

PUtr MNADUZI E Ch ITDA

NOVA OESE O§MEUIrcRA OE

f,..cr.lHodelo
VÊRDEMED/ UNO

úgeHelBl/edeeneffi lmry

PMÍ OON&A
PMN OONrcUZI/ CNSIOIO! &MG/ML. ÊR 3OML

VEROEMÉO / VEruEMEO

PMN MMDUZ E CA LTOA

PROMEFffi A MEOICAMÊNÍO§ E PROOUTOS
HOSPTMS LDA
HEATTH EXPERIENCE PRODUTOS MEDICOS
OOONTOLICOS E FARMACEUTICOS ITOA

llârce/irodelo
(M Bay / tuu Bay 5@ 41

AUM PffiU /NAADPL AUM PNM

5&.@

Ô00 00

5&.41

VeloÍ
m.s

33,33

22,@

21,94

6,S
21,9

6,ffi

18,&

21.94

21,U

33,3333

2t,g
21.*

a.g

Cânnlen / 6nnb 2m4/dl 10ml 59,41

655,m

655,m

655,20

5&,m
655,@

65,20

450,@

2.@,m

@,m
655,20

655,4

6S.@

655,20

655,20

1.m,@

6S,20

1_m,00

974,36

PRAI mMDUZt 1.66,0313,m{/ CN$|DOL 50M@L
SOL lFRx3oMtlsER oos
PMT MWUZI/CMIOIOL SMqML

ko Bry / C66 Bay

MÉOÉWUMoISnEUTTRAOEMEOICMENTOS HnpnexBDd/Ole€Me/Ml
€ PRODUÍOS OESAUOE LTOA

CONTA OETRBUIrcRA OE üEDIWENÍOS
tÍoA

FÀRMAUSA PHARMACEUÍICAL LÍDA

MEDIÍON FARMACÉUTICA LTOA

PROMA / CBO S
PRATIMWUZI/PMl MNNUA

À,G, KENENACÁLÍM
WRDEMEO FMMCÊMqTrcA
&MERCI& ORÚR@ R!@RENSE !DÀ

SOWSC PROOWG HOSPIIffiES LTDA

B4N EPE&ENCE PRONTOS MEOICG
OMWErcG Ê FÀRUCEUÍGOS TDA
VELOX TNSPORES PROOÚG E S€RVIçG
LDA
FMMAUS PHÁRMCEUTUL LTDA

MEOTON FMACÊWB LroA

VÊROÉMEO / @1 - REG MS: 1659ffim16
WROEMED/WrcEMEO

mn mN&zt 1.2s.613.m3{/cÁMto& tuM@!
$L 1RilMI}SERDOS

PMD rcNUZt / 12S80313m§ / CX @1 FR

bBq/()os&y

$tu/cebdd $ô4mt sol. oGl- FÉ@ 30ôr

PROPRÁ/ CBO S
PMN rcNUZI/ruN rcMDUZI

Autor
NOVA MEOICilEMOS ITDA

LICIMEO OISMBUDORA OE MEDICNÊNÍOS
CORRESTOS E PROOUTOS MÉDICOS E
HOSPIÍNES LrcÀ
MEDITON FMMACÊUTICA ITDA

A, G, KIENEN &OALrcA
DIMEVA OISTREUIDOM E IMPORÍ@RA LTOA

LOTE 58
lLm: 1 Ouânl.:126.140 Unidâdei @frprimido

Descriçãor cARBoNATo DE LlTto cR 4so lrc
Val. RêÍ: 1,63

t.rcarModêlo
EUROFAU / CX @
EUROFARm/ CMBAmUM CR 45NG 60 CP ÚB PROL (C1)

EUROF§U / EUROFAM

EURoFNm/ cx fto - REG Ms: t0@ffi1E023t

EUROFMU/ WoQIUM CX q S

Velor
2.@

1.40

2,00

1,&

L63GREENlre PtrM COilERC0 aÍAüOISTA GésG.ê / G.êscde
DE MEDSMENTG E COSMÊNCOS !rcA
CONTA OISTRIBUImFA OE MEOICNENÍOS Jcl Hery/ 30 mL

)FUTUM D§nBUIOORÀ OE MEDICdEMOS hêmpnex B@ãd /Grêen@.6 / FE@ 30 ml

v^oowG oE $uoE rrcA
PRNEFNA ilEOICAMÊÚOS E PROOfOS PRATI /CANABIOI4
HGPtrMreS LÍOA

59

lbm: I Ouânt.i 150 Unidade: íÉsm

oesdiÉor oARMELOSE DE SÓDtO 0,5% + GL|CERTNA 0,9% - FUCONETE O,4ML - SOL.OFT.

Val. Ref.: 10,78

LOTE 57

Autor il.rce/liodêlo
reRBW DÉNEUIrcBOE MEDICMENTG GEOW/ACU FRESH

MEOIÍON FNACÊWICA LMA ATERN /ILERil

ValoÍ
16,@

10,78It.m: 'l Ouant-:21.150 Unidade: mL Val. Reí.:21.94

15 dê 151

DesdiÉo: Canabidiol somg/mL Sol. OÍâl - por mL

CONSORCIO INTERTIUTICIPAL OE SAUDE DA AilREC . CISAMREC
CRrcIÚÍ{A§C

LOTE 60
Item: í Quant.:7.680

D6smÉo: CARVAO ATIVADO 250MG

Unidâde: @mpimido

CON§ORCIO IXTERÍ{UNICIPAL DE SAUDE OA AÍúREC - CISATREC
cRrcrúra§c

Val. Retr 2,54

16 dê í51

Âutot
NOVÀ MEDICNENTO§ ITDA

BÊLPllMMEDWENÍOS LÍOAME

G2 @MERCIO OE MEOIWENTOS LDA

MEOrd F&ACÊWq !rcÀ
STR DISBSUI@ULDA

IrÍcá./Xodelo
u. ÔuMtca /cxdo

UNIÁO OUIMq/ UNAO AUNrcA

UNAO QUIMCA/ UNBO QUIMICA

UNÁO QUIMCA/ CAREROU CX C/& COMP

V.lor
250

1S
2.9

29
1.521

Autor
NOVA MEOICMENÍOS LTOA

S &R OISRBUIMMLDÀ
MEDITON F&ACÊUTICA LTOA

tercâ/lrodêlo
BERGAMO /CXC2O

SERAMO /GENÉRICO / CX @ COMP

EAYER / EAYER

1000

7,45

r000

LOTE 66
Itcm: í Quant.:5.168 Unidade: íGs@ampda

Oescdçâo: CITRATO DE FENTANILA 50MCGiíoML

Val. Reí.: 6.16
LOTE 61

Quant.:2.426
\desqiçlo 

CETAMINA 50 MG/ vL - 1O ML

Unidade: íra@emrclâ Val. Reí.: 85,27

PRdEÉNÀ MÊDICÀMÉÚOS E PROOf OS
HOSPÍAMES TÍDA

Marca/Modelo
CRISTfuh/ KETNIN

A§M€O MONTOS HOSP, LDÀ

GISÍIIA PRODUTOS OUIMICG
FMMCEWICOS LTOA

cRtsT{h/ GÍM|N &MqML zsFA,XIoML r.020à,0213,010

ValoÍ
89,1972

45,27

89,1S

Aulor tarca/rrodelo
NÍRIBUI@SOE MEDIC&ENIOS PRô SAÚOE HI,,W/ HIrcWq

cRlsÍ&a PRoouTos Qurulcos cRtsTAA / FEú^NÉSÍ 25ÊÀX10h 1.02S.@1,01t9
FARMACEWCOS LTDA

CIASSMEO PRODUTOS HOSP. LTDA. BIrcUBOR

@NQUISTA DISÍRBUOOM DE MEOICNENTOS GENÊRICOÀIPMOR / AMrcU
E PROOUÍOS HOSPITMRES EIRELI

ÀERMEDUERAMEDICOHOSPTTÁWLDA HtrctMR/HtrcNG(GENER|@y1r4015187
INOVAMEO HOSPITÀAR ITDA HFeÍ/HiFbd
coMERCl{ CIRÚRGICA RI@URENSE [TOA. HIrcWOR 1.rg3.Or51.M-7 / FilÍANrU SMC@L CX

C/SAPX lOML GEN

G2 COMERCIO DE MEOWENÍOS LDA

CONTA OISTRIBUIMRA DE MEOIqMENTOS
LrcA
PONTAMEO F§MACEUTTCA TÍDA

MMH UED COMÊRCIOOE PRODUÍG
HOSPITÂBRES LÍDA

SOMMC PRODfrOS HOSâÍÁNÉS I MA

CMH- CENTMI OEM€OIqMENTOS. EIRELI

O§NBUIMM OÊ MÊDWENTG BACXES
LDA

alrc@R/HtrcwoR
HlrcUrcR / íÉ6.€mpda

HIrct&R/GENERICO

UNAOOUIMG/UNhO OUIÚICA

HIrclMR/HIP(NOR
HIPOUBOR /HIPOL6OR

BiPOWOR/ BIrcWOR

VáloÍ
6,r6

6,i5

6,r6

6,t6

5.3I
3,@12

ô.s

6,r6

6,15

6,16

6,16

7,@

6,16

6,16

6,16

LOTE 62
Jt m: í Q@nt.:4.065

O€sqiÉo: CETIRIZINA 1oMG

Unidade: compimido V â1. Reí .: 2,42

Aulot
üEOION FÁfuÀCÊfrtCA LÍOA

S AR D§MBUIMMITDA

ir.ícâltlodolo
GSK / GSK

GWO/ãRTEC/CXqT2COMP

LOTE ô3
lbm: í Ouanl.:7.545 Unidâdei Ampola

Dêsdiç5o: CIANOCOBALAMINA 1000MCG/ML AMP. 2ML

Val. Reí.:4,23

AutoÍ
C«ERO& ORÚROq R@URENSE LTOA,

Marca./Modelo
ctToPWr@MG 1.&@.@07.&1,1 / MTCOREO
oMcoML cx c/sw x 2ML

PROMFFÀfuA MEDICAMFNÍOS F PRODUTÔS
HOSPITMRES IDA
SOimC PROOÚOS HOSPITMRES LrcA CFOPffiM/ CITOPURilA

ÀERMEO MAERIAL MEDICO BO§PtrÀW LDA CÍOPWM/AMICORÉD/18(]@7@í1

3.94 BOMÍO DISTRBUMU DE MEOIWÉMG

3.9@ LOTE 67
423 Item: I Quant.:25.470

DescriÉo: CLOM!PRAMINA 10MG

Unidâde: @mprimido Val. ReÍ:0.73

Itêm: í Ouanl.:210 Unidaclê: fras@

D€sqiÉo: CICLOPENTOLATO, CLORIDRATO 1oMG/irL SOL. OFTALMICA sML

3.7316

LOTE 5' Aulor
MEOITON FNMACÊUTICA LTDA

METAF&ACEWA LTDA

A, G. KIENEN &CIALrcA

ABC OI§TRIBUIMRAOE MEDISMEÚG LDÀ
G2COMERCIO OE MEOINENTOS LÍOA

Ulrcart*lo
E,M,§/ E,M.S

E U S /SrMtW
E U S/CX qI -REG MS:1356S140@0

EMS/CX m0

Val. ReÍ.: 1 1,« 0,73

2@

073

0,73

0,73
9,36

Aub
cRtst[ra PRoDWôs outMtcos
F§MACEUTICOS LÍOA

CMH- CEMML OE MEDIWENÍOS, EIRELI

VFOTON FffiACÊTrcÂ IDÂ

Hrrcarfodglo
cRtsIÀla/ ctctouTo 1,0% tFR.XSML l.02s.gs_@1-2

NBViÊ / €8UE
{LERN/&LERN

LOTE 68
hm: í Quânt.: 6.&5 Unidde: ompdmido Vât. Re{.i4.22
DesqiÉo: cLoMIPRAMINA 75MG LIBERAÇÂO PROLONGADA - (ANAFRANIL SR 75MG CPR- Reíerênciajudiciat)LOTE 65

Val. Rei: 3.30
Valo.

5,@

5,20

Item: I i)uant.:4.185

Dê#Éo: CIPROTEROM 50MG

Unidede: compimido
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MEOITON F§MÀCÊUTICALTOA

Marca/llodolo
SNDOZ/ SNDOZ

18 dê 151

,n:1



CONSORCIO INTERHUT{ICIPAL OE SAUDE DA ATREC . CISAMREC
cRtctÚta§c

Dessiçâo: CLONIDINA 0,100MG

Autoi
G2 COMERCIO DE MEDICAMENTOS lTOÁ

NOVA MEOI(MfrOS LDA

MEOITON f NMACÊUTICA IÍOA

târca/lilodolo
AOEHRINGER / BOEHRINGER

@HRINGER/CXC&

UWO§LEYS/ MWOSLEYS

0,70

010

0.24

CONSORCIO INTERiIUNICIPAL DE SAUOE DA AMREC . CISAMREC
cRtctÚu§c

LOTE 70

MENAFMMACEUÍICA LTDA

PROGRESSO MEO DISTRIBUIOOM LTDA

G2 COMERCIODE MEOICMENÍOS LÍOA

Â!ÉRMED MAERIAL MÉDICO HOSPTffi LÍDA

Â, G. KIENEN & qALÍOA

NOVA MEDINENTOS LTOA

MEDITON F&ÁCÊUTICÁ LTOA

CMH. CÉNÍML OÊ MEDI*MENTOS. EIRELT

DISTRIBUIDOM DE MEDIüMENTÔS AACKE§
LÍOA

tarcârlrodalo
EUROFMM] REFERENCA

rcMENTA/ WENTA
EUROÊARqÊ) / MAMOAM10043141@022

rcMENr /Cx@0-EGilS: 1@3141()@

rcMENTA /CX @
EUROFMM/ EUROFNMA

rcMENTA / MilENÍA

rcMENTÁ/MAÚIÔAN

vâloÍ
1.S

1,&

1,05

1,05

105

r05

1.05

!,05

t05
lbm: í Ouent.: 154.770

Desiçáo: CLONIDItIA 0.150 MG

Uhidâde: comphmido Val. Reí.: 0,35

AutoÍ
@ COSERCIO OE MEOWENÍS LDA

MEDtrON FffiACÊUÍICAffuA

MEÍAE&ACEUNCA LDA

SA R D§ÍRAUII& LTOA

Valor
075

0.35

1,@

0 406

tâÍcâ/llod6lo
AOEHRINGER / rcÊHRINGER

ULWEDS /REF€RENCh

uwsLrys/ÂÍENstM/cxcBo coMP Autoa
MEOIÍON ÉARilACÊUTIü LTOÀ

PRGRE$O MED DSNEUDOM LTOA

SâR OISTRIBUIOOMLTDA

SONATÍO OISTREIUOOM OÊ MEOICÀMENTOS

[ârcdMo&lo
E,M,S/ E,M,S

E.M.S / CYSÍEX /CX @1COMP

CYSTWEMS / CYSÍEVEMS

LOTE 78
Item: I Quanl.: 1.965 Unidade: @mpnmido Val. ReÍ: 1.í
ôescdçâo: CLORIDRATO OE ACRIFLAVINA í5MG + MEÍÊNAMINA 250MG + CLORETO DE METILTIONINIO 20MG
+ AÍROPABALLADONNAL. 15MG

LOTE 73

ValoÍ
1,9

2.14

1,9
1,9

itêmi I Quant.:4.418 Unidade: Ampola

DesqÉo: CLORETO DE POÍÁSS|O 10% SOL INJ 10ML

Val. Reí.: 2,51

Autoi
CMH- CEMW OÉ MEOIWENÍOS. EIRELI

tarcafiúo&lo
SMTEC/ SNTEC

DISÍRIBUIMM DE MEDruENTOS 8ACreS

ÀE&ÊD MÁEFII M€OICO NOSPTM LrcA WÍEC / SNÍEC CLOR POTASSIO/1559M1@S

a.0. DAMTNEU LrcA WTEC / 1§&10147 / CX C/2m AMP

2.51

2,51

2,51

2.fi
2,51

2,51

2.5'

0,3i4
2,40

79
Item;1 ouânt.:266 Unidade: íras@

DescriÉo: Cloridrato de CiprcÍloxacino 2mg + Hidro@disona 10 mg - Suspensão otológi@ sdl
Val. ReÍ.: 39,60

KM MUPNSK US $UG ATACM T ruq §ÍAR/SIMIW
MÊOICNEMOS

D§NEUIMU E MEDIWENÍOS MÔ SAÚOÉ SMEC/ SNTEC

GOLOENIU9COMÊRCIO G MEDICNENÍG Ê SAMEC/ S&ÍEC
PR@UÍO§ HGPTAURES LTU

,VAMEO HOSPÍM ITOA Sâdêc / odo & Ptrsb

Autor
BONAÍO OISTRIBIUOOM OE MEDIÇAMENÍOS
LTOA

MG2 DISTRISUIDOM OÊ MEOICAMENTOS TrcA

CINEO OISRBUIOOM DE MEDICAMENTOS
LTOA. FILhL SC

MEDITON FARMACÊUTICÀ LTOA

tT.rcá/liiodolo
OÍOCIRI&FAreUfi rcÂ / OTOCIRNF§M@UIMIü

FARMMUNrcA/ FMSCO

tsARM@UUIA/ TAR@UUIq

orvcoM/orvcoM

ELOM/OÍ@tW/CX01 FRS OESL
FARM@UIMIq/ OT@IRIA

SOMC PROOWOS HOSPIÍMES LfuA
Valor

39,60

39 00

g.s

39.m

39,&

9,83

sm
39,60

39,S

39.il

LOTE 77

PROMEIMMA M€DIGMEÚOS E PROOUTOS
HOSPITMRES LÍDA

CMH. CENTUL DE MEDIGMENTÔS- EIRÊII

aLTERMED MAÍERIA MEDTCO HOSPTTMR LTDA FQM(F) / OTOC|R!M10m142&3e

A. G. KENEN & OA LmA MELOM / q01 - REG MS: 103S14m39
NOVAMEDICMEMOS IDA FN/ UNO

Item: I Ouant.r 14.7m

Ds6Éo: C,oíidÉto Amânbdina 100 mg

Unidâde: @mprimido Val. Ref.: 1,05

19 dê 151

LOTE 80

CONSORCIO INTER}IUNICIPAL DE SAUDE DA AMREC. CISAMREC
cRtctÚua§c

Item:1 Quant.:518 Unidade: ampola

DescriÉo: CLORIDRATO DE DIFENIDRÁMINA SOMdML - 1ML lNJ.

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DAAMREC.CISAMREC
cRrcrÚua§c

Val. Ref.: 20.62
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Val. Ref.: 180.70AutoÍ
NEDMO@TSAW.LIOA

Marca/Modêlo

6tsÍ[ra PRoouTos QoHrcos
FffiACEÚICOS LTDA

PRfi€FNÀ MEMTEÚOS E PRWOS
HOSPtrNES TTDA

CRISTALh/ OIFENIORIN
1.0298.0170_0024

Valor
20,62

20,61

hcm: I Quanl.: 348 Unidâde: íras
Des6Éo: CloÍidÉto de Mêmantina lomg/mL (Alois - Reíerencia iudicial)

CRISTfuÁ/ DIFENIORTN 20,1732

LOTE 8í

ilarêa/tlodolo

ffiEN/ C/01- REG MS:10116615009

valoÍ
145,@

180,?0

180.70aoMÍo otsÍRBtu@M oE MEDtcMEúos 40t9mEN / tots/psEN
Lm
MEOITON F8MÀCÉUTICA LTDA

PMRM L6 PROOOTOS FMMCEWICOS
EIRELI

AOIS 1W@-ffiÉN/ffi&hmdÉl()l1@
180,70

116,26

lm: í Quant.:1.209.360 Unidade:ompdmido

CLORIDRAÍO DE HIDRALÂZ!NA 25MG

NOVÀRÍS / CX tro
NOVARNS / NOVARNS

NOVARÍIS / NOVARTIS

Val. Ref.:0,36

NOVA MEDIWEMOS LDA
@ COMERCIO OE MÉO|WENTO§ LEA
MEOITON FNACÊUÍICA LDA

WEOO§RAUIrcUOE MEOWEMG
IDA' FILB SC

SIR DISRBUIrcMTDA

ValoÍ
1.@

0,il
0,40

4,v17

0,M5

LOTE 86
llem: í Quant.:3.615 Unidad6:Fmpdmido Val. Ref.:2.78

Oessiçâo: CLORIDRATO DE MEÍFORMINA + GLICLAZIDA 500MG + 30 MG (Gltuan@ XR - Referênciajudicial)

lbm: 1 Quent.: 245.985 Unidade: @mpdmido

DescriÉo: CLORIDRATO DE HIDRÂLÂZIN 50MG

Aulor
G2 COMERCIO DE MEDICMENTOS LÍDA

MEOITON FAruACÉUÍICA LÍOA

CMH. CENTML OE MEDIAMENTOS- EIRELI

A. G. (ENEN &CIÁ LÍOA

AONÂEO OISTRIBIUMM DE MEDICAMENTOS

PR@RESSO MED OISTREUIOOM LÍOÀ

trrcâ/todelo
MERCK/ MERCK

MERCK/ MERC(

MERCK/CXC@-REG MS: 1()()@Em
GLIVANCE X&MERCK / GLNNCE X&MERCK

NOVÀRIS / fRESOLINA / CX C/20 COMP

ValoÍ
2,74

2,14

2,18

2,16

2,1â

2,&

LOTE 82

Val. Ref.:0.54

AutoÍ
62 COMERCIO OE MEDIWENTOS LDÀ
S &R OENBUI@UIÍDA
CINEO OEÍRIBUIMU OE MÉDINÉNÍOS

MEOTON FNACÊUÍICA LTOA

Hârc5/Modelo
NOVÀRÍS / NOVARNS

NOVARiS /ÀPRÊSOL|NA / CX C20 COMP

VâloÍ
0,9
0.9

0.&7

0,v

LOTE 88
ham: 1 Ouant.:4.380 Unidàde: @mpÍimftlo

DascriÉo: CLORIDRATO DE PRÂSUGREL 1oMG

Vâ|. ReÍ.: 1 1,95

hafr: í Quenl:41 Unidadê: fras@

DesiÉo: CloÍbBto de Lavobunolol 0,5% - 5mL (B-ÍABLOK - Rol€rencia judicial)

Aubr
MEDTON F&ÀCÊMCA LDA
cRtsTAta PRoofros outMtcos
FAMCEUNCOS LrcA

[arcã/llodelo
CRISÍAA/ CRISTÀA

cRtsTAA/ &T€LOCK lFR.XsML RMS 1.0298.0491.m1{

VâloÍ
33,@

22.49

AutoÍ

Val. Reí. 27 ,32
BONAÍO OISTRIBIUDOM OE MEDICAMENÍOS
LÍDÁ

EFFIENT/SANKYO / EFFIENÍ/SANKYO

Val. Ref.r 3,09 89
Itêm: I Quanl.: 2.168 Unidadê: Pó p/ Solução

lnjêÉvêl
DêscriÉo: CLORIDRATO DE SUXAMETÔNtO 1Oo MG

NOVA MEDICdENÍÔS TÍOA

G2 COMERCIO DE MEOICAMENTOS LTOA

MEDtrON F&ACÊUTICA LÍOA

CMH. CENTML OE MEDICAMENÍOS- EIRELI

A, G, K€NEN &OALÍDA

SÀR D§MBUDÔRALMA

sN§o/cx@

oarcHl / DArcHr

OAICHI/Cx m-REG MS: 1gí0t78M
oatcHt / EFFtEw / cx cBocilp

1 1,95

1t t5
1 

',95
11,95

11.95

11,3f2

LOTE 83
1' 95

LOTE 84
lbm: í Quant.:5.340 Unidadê: ómpdmido

DescriÉo: CLORIDRAÍO DE MEBEVERINA 200MG

Autor
A,O.DÀMINEILI LTDA

ilH,CENÍUL OE MÉOIWENÍOS. EIREII

À G. (EN€N A Ch LrcA

S&R OISTRSUIMMLTDA
(NÉO O§MSUI@U OE MEDINEMOS
LDÁ. FILIA!SC

MEOIÍON FNACÊUÍICA LÚA

Ua.c5./lrod.lo
aBsfr/ RUBENTT/ 10553037@6/ CX C/& CP

§BON/ ABBOT

MBOÍ/ CX @ - REG MS: 1055&374W0

sBoÍ/ RUBENÍ| /CX C/60 COMP

sBoft/ asBor

3,ffi

3,09

3.@

3,09

5,&

3.09

Val. Ref.: 24.66

ABBOÍ/ ABBON

LOTE 85

21 dê 151 22 do 151

FARMACE / FARMCE

Auloí
SOLUPBEO LDA
A. G. (ENENA dALTOA

NOVARÍIS/ NOVARÍIS

NOVÀRÍrS / NOVÁRÍrS



CONSORCIO |NÍERMUNICIPAL DE SAUDE DA AMREC ' clsAlilREC
CRICIÚMA§C

CONSORCIO I},ITERTIUXICIPAL DE SAUDE DA AMREC . CISAMREC
CRlcÚTA§C

IÍEFMED MERIAL MEDICO HOSPIÍ&M LDA BUU / SUCCITRÂTX 1637@780033

@NOUISTA OSTRTBUIOOM DE MEOICNEN'OS SUCCIÍMT/BUU / FUSO NrcU
E PROOUÍOS HOSPTAURES EIRÉLI

INoVAMEo HosPlÍÀuR LToA abu / sudt.i

ilâÍcdModelo Valor
27,@

23,529

23,529

35m

a5ü1
23,$

ÂuloÍ
cRrsÍfura PRoofios oulMlcos
F&MCEUTICOS IIOA
CMH. CENTW OE MÉDIdMENIOS. EIRELI

PROMEFffi MÀ MÊOICAMENIOS E PROOUTOS
HOSPIIMES LÍOA

PONTAMED F§MÂCEUÍICA LTOA

PROGRESSO MED DISTRIBUIOO& LÍDA

COMERCII CIRÚRGICÀ RIOCURENSE LÍDA.

NOVAMÊOICMENTOS LÍDA

G2COMERCIO DE MEOIAMENTOS LDÂ

MEOIÍON FSMACÊWICA LDA

OEMIBUIDOM DE MEDIWENTOS UCGS

CI ÀSSMÉD PÊODUÍOS HOSP, LÍOA

ir.rcdHorlêlo
cRtsÍ[A / LoNqcÍL 2*G 20BLr10 1 .02S-0226.022-9

cRtsT&h/ loNGAcÍlL

cRtsTALn / t$qcÍ!

cRtsTAA 1.0§.0%.02-9 / LMn! ãre cl @&
X 1rcPRry
cRtsTÀa/ cx lro
cRtsTAh / cRtsÍ[h

AutoÍ
MEDITON F&ACÊUTEA LTDA

PONÍNED FSMCEWCALDA

PRNEF&A MEOICAMENrcS E PROOUÍOS
HOSPITNES LTOÂ

SOÚ'§C PROOUÍOS HOSPIÍAURES LDA

0 279

o,12

0,2975

0,28

0,62

0,28

23.529

LOTE 90

Itêm: I Ouant.:2.213 Unidad€i Pó p/ Solução
lnjotável

DêsoiÉo| CLORIDRATO DE SUXNEÍÔNIO 5OO MG

Vâ|. Rêf.: 30.27

45 00

30,27

35,10

LOTE 91

Item: í Quânl.:2.,145 Unidáde: @mprimido Val. Ref.i 6,78

DessiÉor CloriiEto de Íelsimaítae 4omg + Hilrcdooüaida 25mg (Mierdis HCT - ReÍerencia iudiciâl)

30 2T

40,00

34,21

30,21

35 151

Autor t!rcartodelo
IERMEO MERA ilEOEO rcSMÂN TU BUU / SUCCIRT/1 Iü7M73M8

MEOITON FMACÊUNA LÍDA BUU / ALAU

G2CNERCIO DE MEDINENTOS I IDA 8úU /BUU

POMNED FMMCEUNq LIOA BUU 
' 
SUCCIÍMT

PRqEF&AMEqCAÍEMGEPROMOS SUU/SUCCIÍMT
BGPÍIJ.&S LDA
SOMSC PROOUTG HOSPITMRES !rc4 BUU / BLqU

dH,CENTML OE MEBWENIOS- EIRELI BUU /AUU

CONOUISIAOISTRIBUOOMOEMEOICNENÍOS SUCCIÍUÍ/ FffiCO NPOB
E PRODUTOS HOSPITMRÊS EIRÉLI

AutoÍ
G2 @ilÉRCIO OE MEOIWENÍOS LMA

PO§ÂMED FffiMAC&ÍA TDA

MMH MEO COMÉRCIO OE PROOUÍG
HGPITMRES LDA
REATMED OISTRISUIOOU LTDA. EPP

DIMEVA DISÍREUIDOM É IMPORT@M LDA

cRrsT&A PROOWOS OUIMICO§
FmMCEUnCOS l10A
cussMED PROOUTOS HOSP. trcÀ
CMH, CENTM! OE MEDINENÍG. EIRÊLI

0,12

0,12

0.42

o.a2

0,42

94

Itom: í Quant.:4.163 Unidâde: Ampda

0es6Éo: CLORPROMAZINA 25 MG SOL lNJ. 5 ML

Vâl. Rêtr 2.34

Í{.rca/Modêlô
HWOFARU / HWOFARMA

CRISTALh/ LONqCNL

ÚNhOOUIMICA/UNhO QUIMICA

VeloÍ
2,v
2v
2,v

uNÉo oulMtd/ uNtÃo oulMlca

UNÁO QÚIMIü/CLORPROM& CX C/ 50

2.y
2,N

2,ScRtsT&h/ LoNufl! sMilL 1oAMP.XS[
1,0298,0226.01m

2,U

2.U

Autor
MEMON fMMACÊUTIA LTDA

mârcdto&lo
AOÉHRINGER / BOÉHÊINGER 6,78 LOTE 95

llem:1 Quani.:23.655 Unidâde: FÉs

DescriÉo: CLORPROMAZINA4% GOTAS 20 ML

Val. Reí.r 8,11
LOÍE 92

"êm: I Ouant.r 1.283 Unidade: ampolâ

]scdçáo: CLORIDMÍO OE VÉRAPAMIL sMG.2ML

Autor

Vâ1. Rêf.:4,87

12,00

PONTAMÉD ÊARMACEUÍIO LÍOA

MEOITON F&MACÊWICÁ LTOA

PRÔMEFMMA MEDICAMEMOS E PROOUTOS

il.rcâ/lúodelo
CRISÍALA / TONMCÍIL

CRISTÀLÁ/ LONMCÍIL

7y3
9.0

7,!3

7.m

11.31

cRtsT&A 1-@S.0226.0111 / LN$CTIL 40M@L CX

CRISTÁLh / SIMIUR

ffioPlWA NrPUUÇ^O
ESPECh|S

EMEOICAMEÚOS MNIPUWO/MPOU

Itom:í Quânl.:2.661.450

OêsqiÉo: CLORPROIIAZINA 25 MG

Unidado: compdmado

COMERCIÀ qRÚRGICA RIOCUR€NSE LIOA,

K M KRUPINSKI MAIS $UDE ATACADODE
MEOICÀMENÍOS

CUSSMO PROOUÍO§ HOSP. LTDÀ

NOVA MEOICNENTOS LÍDA

cRrsÍ[tÀ PRoouros oúlMlcos
FARMCEUTICOS LÍOA

LOTE 93
Vâ|. Reí.: 0.42
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Val. Reí.r 1,39

cRtsTArA / cx cf 0

frtsTÀa/ t@acnL ocro IGRI&I
r.048_0226.01$r

8,11

6,11

LOTE s6
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CONSORCIO INÍERIUNICIPAL DE SAUDE DA AMREC . CISAI'REC
cRlclÚÍúa§c

Ouent.i 5.655 Unidade: comPdmido

CONSORCIO II{ÍERTUNICIPAL DE SAUDE DA AMREC - CISAMREC
cRlcrÚMA.sc

lbm: 1

Des6ção: clorlãÍdone 25mg + ClddEto dê amiloídâ smg (DIUPRÉSS - Refeéncia Judiciâl)

Autoí
MEOIÍON Fffi ACÊUÍICA LÍDA

MeÍce/todêlo
CRISTAIA/ CRISTAh

cRtsTALh/ coDEtN uG 3BLX10 1.0&,01S.m2-9cRrsÍ{la PRoouÍos oúlMlcos
FARMCEUTICOS LTDA

ValoÍ
1,S

0.s
Aülor
MENq FRACêWqTDA
WH. CEMML OE MEO|WENIOS. EIFEII

OISTRIBUIMM DE MEOWENTOS UCKES

\, G. KENEN &CÁLU

taÍca/llodêlo

SUPEM/DIUPRESS

EUROFmM / CX m0 - REG MSr 1@30S1m33

OIUPRE$6UPEM / DIUPRES9SUPEM

ALTERMEO MÍERI& MEOICO HOSPIÍM LDA CRISTALre / COOENX02$01S29

CENT€RMÉO| CdERCIO oE PROOúOS CRIST{h 8m272762 | EMAL. PRWAI Bt C/10 / C@ÊlN I

HOSPIÍMRES LmA EMAL. SEC CX q 3OREG:102$019029

PRilEF&A MEOICAMENTOS E PROOWOS CRIST{6/ COOEIN
HOSPtrMRES LrcA

Valor
1,39

1,39

1,39

1,39

1,39

1.3S

1,96

139

2,tr8

0,s2/

LOTE í01.gBONAÍO OtSÍRlBlúOOU OE MEDICAMEmOS

&ERMED MAERhL MÊOICO HOSPTÁH TDA §UPEM RX / OIUPRESSI@M1@33

PR@RÉ$OMEODBÍRIBUDOMITDA ê@,aru/@.

Itom: I Ouant.: 10.808 Unidacle: tubo

D€scnÇáoi COLAGENASE 1,2 U/G 30G POI/IADA

Vâ|. Reí-:13,51

tarca/Modêlo
6BON/ABBON97 15,m

Unidede: @mpdmido Val. ReÍ.:4,89
CIÀMED DISTREUIOOM DE MEOICAMENTOS
LÍDA. FILÁL SClEm: I Quant.:18.8'10

Oêgiçâo: CLOZAPINÀ 100 MG 102

6.m

5,O112

4,16

Itam: í Ouânt.:5.198 Uíidacle: @mpdmido

DesiÉo: COLECALCIFEROL 15.000U1 (ALÍA D 1s.o(xlul - Reí«ffcia iudicial)

Val. Ref.:8,21

MEDITON 
'&ACÊfrEA 

LMA

PSNEFMA MEOICAMENÍOS Ê PROOWOS
HOSPIÍMRES LDÀ
@MERCIÀ CIRÚROA RI()uREN§E LÍOA,

f,âÍcJMo&lo

cRtsT&h/cLorylNA

cREÍALn 1.02$.0373.m7-2 / CLO4PINÀ lmMG CX C/454L
x locPGaN
cRlsÍALh/ cLoNlNA 100MG 458L.X10 1,0298.0378.m7-2

Autor
MÉOITON F&ACÊUTICA LÍOA

A. G, KIÊNÉN & CIALDA

Mercr./Modêlo
EUROFMU/EURG&M
EUROÉARU/CXq10 1@3126íür

valoí
9.00

9,@

m6ÍÀtA PROOUTOS OUIMICOS
FARMCEUTICOS LÍDA LOTE í03

LOTE 98

llcm: í Quanl.:6OO Unidade: Ampola

DesdÉo: COBAUMINA CRONOATIVa 5O00MCG (Cronobê - Reí6.6nda Judiciâl)

Itêm:1 Quant.:255 Unidadei fras@

DescnÉo: COLECALCIFEROL GOTAS 500U1 (DePuÉ - Rêfeíêncía iudidâl)

VâI. ReÍ: 55.60

Val. Ref.:17,79

MEDITON F&ACêUTICA LTDA

teícâ/Mo&lo
30 00

Autor
A, G. KIENEN À Ch LrcA

ferca/l[odêlo
BIOW/CX CO2-reG MS: 1@74Im012

cRoNoâ@low / cRoNo6E8lowBONAfr O DI§TRIBUMM OE MEOICAMÊNÍOS

ilEOITÔN FffiACÊfICA LMÀ

G2 COMERCIO OE MEOIqMENTOS IÍDA sDua/slouB

valor
17,79

1t,79

17,79

LOTE 104
Itom:1 Quant.: 31.665 Unidâdê: sache

Dêsd€or coNDROITINA + GLICOSNINA l2mMG + 1a/OoMG SACHE (Atulive - Rêíâíênoa Judiciâl)

Val. Reí.:7,81

Itêm:1 Ouant.:12.360 Unidacle: compnmido

Des6iÉo: coDElNA + DlcLoF sÔolco soMG+50MG

ÂutoÍ
MEOIÍON FMMÀCÊUTICA LTOA

CMH. CENTML DE MEDIüMÉNÍOS. EIRELI

DISÍRIBUIrcM OE MEDIqMÉNÍOS BÁC(ES

M6rca./Mo&lo
ACHE /ACHE

ACHE /ACBE

ACHE /ARIROLIE

A. G. KIENEN Â C|ÀLDA ACHE /Cx O30- REG re: 1057S28m95

SONÂÍO OISTRtsIUDOM OE MEOIAMENTOS NÍROLNAACHE / MNOLMÚACHE

MEOTN tMP, D|SÍR. PROO. MEDICO 2oD|AC 12214ffiffi /200hC lzl4mss
HÔSPIÍMRES VA

&ERMED MiERÀ MEOICO HOSPITMLrcA ACHE(F}/ §'ROIW1O573@@$
G2 COMERCIO DE MEOICMENÍOS LÍOA ACHE / ACHE

LOTE 99
7,41

7,81

7,81

7,41

7.ú1

7,67

6.14S

7.81

Val. Reí.:6,63

AutoÍ
G2COilER6IO OE MEDIWENÍOS LDÀ

ta.ca./Modclo
NOVMIIS / NOVÁRTIS 6.63

LOTE tOO

Val. R6f-r 1.15

í05
Item: Í Quânt.:30.735 Unidede: Cápsulã Val. Ref.:2.99

Itom: I Quant.:234.510

D€scnÉo: CODEINA 30MG

Unidad€: @mprimido
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DescriÉo: coNDROlÍlNA + GLICOSAMINA SmMG+400MG CAPSULA (Aírolive - ReÍeÉncia Judicial)
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CONSORCIO INTER}IU}JICIPAL OE SAUDE DA AMREC - CISAMREC
cRlcÚMA-SC

f.rcâltodelo
ACHE /ARÍROLIVE sOOMG + @MG S CÁPS

CONSORCIO INTERÍ{UNICIPAL OE SAUOE DA AMREC - CISATREC
CRICIÚMA§C

AuloÍ il.ÍcârLodelo
G2COMEBCIOOEMEDICAMENTOSLroA §ru/NÍM
BONAtrO DISÍRIBIÚOOU OE MEDICAMENTOS XIGDUO XRASTMNECA/ XIGOUO XSNTWENECA

ValoÍ
7.67

767

Autoí
LICIMED DISTRIBUIOOM OE MEDINENÍOS.
CORREUTOS E PRODUÍOS MÉOICOS E

HOSPTMES LDA
CMH.CEMML DÉ MEOWENTOS. ÉIREII

G2 COMERCIO OE MEDICAMENTOS LTDA

MEEÍON FMMACÊUTIü LTDA

PR@ESSO MEO OISNBUDOM LMÀ

OISÍRIBUIMS OE MEOIWENTO§ BACKES

A, G, KENÊN A ChLDA

BONAÍO OISTRIEUMU OE MEOICAMÉNÍOS

!TDA

UBOF§U/NGMU
ACHE/ACHE

ACHE /ACHE
llsm:1 Ouanl.:3.075

D6sdiÉo: OEÉLÂZACORÍE 7,sMG

Unidade: @mpdmido

Vâlor
2,612

2.39

4,86

2,99

2,S

LOTE I1í
val. Rêí.i 3,16

ACHE / CX O3o - REG MS 1057028@11

§ÍROLWAqE / ÀRMruWACHE

Autor
MEDIÍON FMüACÊUTICA LTOA

A, G. KIENEN & CIATDA

S! R DENEUI@MLDÀ

CMH. CEMUL DE MEOICNENTOS. EIRELI

Íúarcdrrodolo

ÉMSSiM/ CX@' RÉG MS:1§S5gm7
E.M,S/ OEFUIMMUN/CXCM C@P

EMS/EMS

3,16

3.16

2,94

3.16

106
Val. Rêi.:4,60 LOTE 112]bm:1 Quanl.:22.620

DêwiÉo: DABIGATRANÂ 1 í0MG

Unidade: comPimido
Itom: I Ouant.:3.668 Unidade: AnPola

DescriÉo: DESLANOSIOEO 0,2 MG SOL lNJ. 2 ML

Val. Ref.: 3,44

AuloÍ
MEOÍON F&ACÊUÍIq LTOA

PROHSP DEMBUIrcU OE MÉOWENÍOS

MG2 OISMEUIOOM OE MEOCMENTGTDA

SER O§RBUIMfuLrcA
NOVA MEOINÉNTOS LrcA

OIMEVA OISIRIBUIOOU E IMPORTADOM LDA

G2 COMERCIO DE MEDICAMENTOsTÍOA

MMH MEO COMÉRCIO OE PROMOS
BGPITMRÉS LIOA

REÀLMEO OISTRIBUIDOM LÍOA. EPP

À ê KIENEN&CIALTDA

CUSSMEO PROOUTOS AOSP, LIOA,

f,ercrI&lo
uNÁo QUTMICA/ OESSOT CX C/ 50

UNúO QUIMICA/ UNÁO QUIMICA

uNho QUlMlcÂ/ ÚNuo oulMlca

1,S

3,4
3,{

lhÍca/Modelo
BOEHRINGER / BOEHRINGER

BOEHRINGER / CSMNIOO

@EHRNGÉR/PWM/CX@ COMP

BGHRNGER/CXCM

5.@

6@

6.00

Valor
5,20

UNÁO OUÍMICA/ UNÀO QUIMICA

UNüO OUIMICA/ CX qS - REG MS: 1@S71229@18 3,«
107

hm: í Quanl.:21.360 Unid*: @mpíimido

Dêscdçáo: DABIGATRANA, ETEXILATO í50MG

LOTE 109

Quant.r 1 3.320 Unidade: @mprimido

DescdÉo: DapagliÍlozina + CloídÍato de Metíoímina 5/1000mg (@mpÍimidos revestidos)

LOTE ííO
Itam: í Quant.: 1 1.565 Unidade: compimido

DssiÉo: Dapâgliíozina íomg + Clqidrato dê Mêtformina íooomg (xigduo xR - Refeí€ncia judicial)

CONSORCIO INTERTUNICIPAL DE SÂUDÊ DÂ AMREC. CISAMREC
CRrcIÚUA§C

DesdiÉor DEXLANZOPRAZOL 6OMG (Dêxlânl - Referência judiciel)

Autoí
BONAÍO DISÍRIAUMM OE MEDIWÉNÍOS
LTDA

LICIMED DISTRBUIOOM OE MEOINENÍOq
COreUÍOS E PRODUTOS MÊOICOS E
H@tÍffisLu
MÉOIÍON F&ÂCÊUÍICÁ LTDA

LOTE í.í 6

Vm: í QGnt.: 39.788 Undadei Ampola

oêscrição: DIAZEPAM 10 MG SOL. lNJ. 2 ML

Val. Reí.: 4.í
í13

Item: 1 Ouânt.: L868 Unidede: Frâsco

OesqiÉo: DOGMETASONA O,1MG,/ML SUSPENçÃO OFTALMICA

Vâ|. Reí.: 6,44

Autor
NOVAM€OICN€NÍOS IIDA

MEOtrON FNMACÊUTS!ÍOA

MG2 OISNBUIOOM DE MEOCAMENTOS LTDA

st R o§BsulÉM LTOÂ

PROHGP DISTRIBUTOORA DÉ MEDINENTOS

ll.rca/ilodelo
rcÉHRNOER/CXC60

BOEHRINGER / EOEHRINGER

BOEHRINGER / CdMNIOO
&EBRNGER/ PNM/CXC@ COMÊ

PRAÍM. BOEHRINGER/ REF.. REG AWISA
103ô701600!08

valoÍ
6,@

5,20

5.m

6m
4,10

Aubr
NOVA MEDICNENTOS LÍDA

MEDIÍON F&ACÊUTICA LTOA

ChMED DISRSUIDOM DÊ MEOIMMENIOS

s&R o§mBuloouLÍoa

Marc./modolo

NOVmnS / NOVARIS

NOVARNS / NOVARÍI§

Valor
9.@

9@

7,42

10,(NOVARTIS /WOEX/CXCfi FRS OE 5ML

Val- Reí.r 6.70 114

Itêm:1 Ouant-:2.985 Unrdade: @mprimido

OesdÇão: DEXLANZOPRÂZOL 30i.!G (Dexlant - Rêí€rência judicial)

Val. Reí.:3,30

Auior
G2@MERCIO DE MEOIWENTOS LTOA

SONÀÍO OISTRIBIUDOM OE MEOICÁMENÍOS

LrcA

tl.rcãnaodol,o

XIGOÚO XBNÍllrNECA / XIGOUO Xfu§TWÊNEA

6,70

6,70

Autor
MFDITON FMMACÊUÍICA LTDA

Marc./lúodolo

ÍAKÉOA/ DEXIWT SMG il CÁPS LIB REÍ@LICIMED DISÍRBUI@RA OE MEDIWÉNTG
CORREUÍOS E PRODUTOS MEDICOS E

VâloÍ
330

2,S53

330Vâi. Reí.: 7,67
HOSPITAURES LDA
BONAÍO OISÍRIBIUDOM DE MEDICAMENTOS
LTOA

OEXI6NTÍAKEOÂ / OEXIMTÍAKEOA

11

Item: 1 Quanl.:2.985 lJnidade: 6mpdmido Val. Rêf.:3.30
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CONSORCIO INTERiIUTIGIPAL OE SAUDE DA AMREC . CISAMREC
cRlcÚtúa§c

Itêm: í Ouanl.:4.485 únidade:

oêsiÉo: olCLoRlDRÂÍO OE PRAMIPEXOL 1 sMG (OueÉ LP - Referênc a judicial)

Val. Rêí.:7,52

Ia.calModelo
OEXINtrreDA / OEXINTtrAKEDA

TAXEOA/OEXINT6OMG{CAPSLIA REÍND.IMP

valor
3.30

2,3353

3,30

AutoÍ
MEDITON F§MACÊUTICA LrcA

A, G, KIENEN AqALTOA

BONAÍO OISTREIUrcM OE MEOICAMENTOS

târca/lúodelo
cRtsr&a/ cRtsÍ{a
CRISTÀh/Cx@-REGMS: 102@5m1
QUEM LPICR§TATR / QUEM LPERIST&q

Vàlor
9.@

8,09

1.52

LOTE í20
Val- ReÍ:2.81 Val. Ref.:2,70hm: í Quenl.:18.660

Descri€o: DILTIAZEM 90MG

Unidedê: €psule

Autor Iarcr/llodôlo
CSSMED PRONÍG HOSP, LDÀ SNSÀ

CONQUISTA OISTRIBUDOM OE MEOICNENTG SAN]]&PAMNSA / NPOU
E PRODUTOS HOSPN URES EIRELI

ÀTERM@MERNMEOCOHOSPÍMLDA E6O/TEUÍO(GENERICO/1É7M11@g

2.01

0,7521

AutoÍ
G2 COMERCIO DE MEDICNilTOS LTOA

ilárc./l/l*lo
BOEHRINGER /BOEHRINGS 270

0,96

2,41

2,41

2.81

2.80

2.41

2.80

2,15

2,81

2,61

2,41

2.41

LOTE í21
Itemi í Ouant.:3.500 Unidadê: Ampola Val. Reí: 9,23

Dêsdçâol
INJ,1O ML

DtMENtDmTO 30 MG + CLORTDMTO DE pIRtDOXtNA 50 MG + GLICOSE 1G i D-FRUTOSE 1G SOLG2 CilERCIO OE MEO(ilENÍOS LDA

CRISÍIAPROMO§ AUMrcO§
FMMACEUÍICOS LDA
OISÍRIBUI@U DE MEOWENTOS MÔ SÂÚOE

DEMÊUIDOM OE M€DIqMENTOS BACreS
LTDA

MG' BSNISUIDOil DE MÉDICNEMOS LÍOA

A. G, KENEN &ChLB
NOVAOESE O§NBUIMRADE
ME&CMENTOS LTDA

MÉOÍON F@ACÉUNA LÚA

PONÍilEO F&MCEUNq LTDA

MMH MED COMÉRCO DÊ PROOfrG
HOSPtrMES LDA
Rfu MEO OISNAUI@M LTOÁ. EPP

K M GUPINStrI MIS SAUOE ATACAOO OE
MEOICNffOS

CRT5TALA/ COüPE ilqüL MMP.TML 1.0290.0m.014-
2

wÍsÂ/sNs
§NNSA/SNMPN

wB/cxglm101@3m11
HIrcUBOR/HIrcL§OR

CRI§ÍALA / COMPE

UNBO qUMrcA / UNhO OUürcA

AuloÍ
G2COMERC'O OE MEOIGMENTOS LTOA

CENERMEDI COMERCIO OE PRODUTOS
HOsPIÍAURES LDA

MaÍca/Modêlo

COSMLO 4R0272336 I EMBL, PRIMARIA AMP 10 MT/
oMMtN 86 DL IEMBL. SEC CX O ImREG 178170900095

Valo.
16,m

8.091

123

Item: í Ouanl.:6.615

DescriÉo: DIMENIDRATO 50MG

Unidade: 6mprimido Val. Rêt.i 1,75

G2 COMERCIO OE MEDqMENÍOS LIDA

SAR D§ÍRBUIOOMLÍOA

A, G, (ENEN ü qA LTOA

A,O, OAMINEIITÍDA

f,arcs/Modelo

HYPÉM/DÍWIN /CXCzN CPS

COSMEO / CXCEm-REG MSr1781rm10131

HYPEU/ONIN / i7817@10105/ CXCn0 CP

V.loí
2.&

,,75

1.75

175

LOTE í25
lbm: í Ouanl.: 37-1 10 Unidadê: @mpímldo

Descriçáo: DIMENIDRINATO 50MG +PIRIDOXINÀ 1oMG

Vâ|. Rêf.:0.83
LOTE íí7

lbm: I Ouant.:9.450 Unidade: ampola Val. Rsí.:4.79

DessiÉo: olcLoFÊMco PoTÁsslco 75MG/3ML Autor tarc!/Modêlo
Nova wDldEúos LÍoÁ cosMEo/ cx m0
MG2 OISNBUEOU DÊ MÊDICAMENÍG LTOA COSüED / COMPRIMIDO

ALTERMEO MATERI& MEDICO HOSPTMR LÍOA ÍAKEDA(É) / OMMIN 86Í7817N?0035

0,&

0,83

0,63

0.83

0.8
0,743

0,75

o.&
0.5s3

REÁLüEO OISTRIBUIrcM LÍOÀ. EPP

CMA,CENÍUL DE MÉOIGMÊNÍOS. EIÊELI

lsrcârtdlo
EUÍO/ÍÉUÍO
HTPOUBOÊ / H|POISoR 419

OescriÉo: OICLORIDmTO DE FLUFENAZINA 5 MG

cosMEo / cx m0 - RÉG ils: 17317@7m§

HYPEU/ DMMIN 86 / CX C/30 C@P

LOTE í18
liem:1 ouânl.r 4.365 Unidade: comprimido Val. Reí: 4,79

0.31
Auto,
cRt§T[ra PRoDfrOS OUIMICOS
ÉMMCEUÍICOS LTOA

ilrrcâ/lúod€lo
cRlsÍAh/ FLUFENN sMG 208L.X10 1.02$.0224.@+8

29 d6 151

OISÍRIBUIDOS DE MEOICNENTOS BACES
!TOA

A, G, KIENÉN &CIÀLÍOA

S&R OISTRISUIOOMLÍOA

BEIPHMM MEOIC&ENTOS LÍM ME

G2 COMERCIO OE MEDINBÍÔS LTOA

CENÍÊRMEOI C4ERCIO OE PRODUÍOS
HOSPIÍMRES LTOA

COSMGoBrc2723331ÉMSLPRMARIA: BIC/10rDW|N
86 I EMBL. SEC:CX C/3oREGi1701709070035

30 dê 151
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lbm: í Quant.r 2.955 Unidâde: 6mpamido

DessiÉo: DIMETICONA+MEÍOCLOPRAMIDA+PEPSINA 7/40/50m9

CONSORCIO INTERI'UI{ICIPAL DE SAUDE DA AMREC - CISAMREC
cRrcrÚÍúÂ§c

126

CONSORCIO INTERilUNICIPAL OE SAUOE DA AMREC - CISAMREC
CRlcIÚTA§C

llem:1 Quanl.:536 unidâde: fras@ Val. Ref.:354,68

Desúição: DIPROPIONATO DE BECLOMETASONA+FUIiTARATO OE FORMOTEROL Dl-HIDRAÍADO+BROMETO
DE GLICOPIRRONIO (TRIMBOW'120 DOSÉS - FRASCO - Reíerência Judlcial)

Val. Ref.:2,03

DENEUIMM OE MEDIWENÍOS EACGS

STR O§MSUIMMLrcA
A. G. KIENEN & CIA LTDA

merca/tod.lo
ACHE/OE6EPLUS

ACHÉ/OIGEPLU§ CX @OCOMP

acHE / cx 030 - REG N: 1057936Sm7

AutoÍ
G2COMERCIO OÊ MÉOIAM€NTOS LMA

A. G, KEilÉNA OÀLTOA

Marca/Mdelo
cBtEst /cHtEsl

CHIESI/CD1 - REG MSr 1@58012@020

cHlEsr / ntMB@ (1m.0{.0+12 5}McG EROSOL
12oOOSES+OrS4

203

2,43

2,1112

Valor
3S.68

4m,74

259.86

3&,6â

4m.@

LICIMED OISTRIBUIrcRA OE MEOICAMENÍOS.
CoRREUÍOS E PROOúOS MÊOICOS E

127

lbm:1 Ouânt.: 12.'120 Unidade: hidade

D€sqiÉoi DlOSM,tlA 900MG E HESPERIOINA 100MG SDU - (DiOSMIN SDU - ReÍeEncia iudicjal)

2A

Itêm: I Quanl:9.717 Uôidâdê: @mpdmido

DesdiÉo: DIOVAN ANLO Flx 160 MG/10 MG (Refêrênda - Judicial)

HOSPTMRES LTDA

EONAÍO OISÍRIBIUDOM DE MEOICAMENTOS RUBOWCHIÊSI / TRIMBOWCHIESI

MEOITON FffiACÊUÍICA !ÍDA CHIESI/CHIESIVal. Reí.: 5,03

132
Aulor terca/todolo
A TERMED üAERhI MFOICO HOSPITÂW tDA ACHÉ(F)/ OIOSMIN SOU4O573O3BOO25

A, G, &EN€N Â Ch LTOA ACHE / CX MO . REG MS' IO57O38TO25

LrcMEDOISBNII)mE MEUNffiG. ACHE/DIOSMIN SOU @ MG+1@MG GM &$CH 5 G

coREuÍG E PROMOS MÊOrcOS E (eWD
ÉOSPITMES LDA
BONAtrO OISTRIBUM& OÊ MEOINENÍG OIOSMIN SDU/ACHE / DPSMIN SDO/ACHE
LÍDA

ôz couenco oe uorwenros rroe acHE /AcHE

MEOITON F&ACÊ(JB LTOÁ ACHE /ACHE

ilH.Cffifu OEMMHÍOS'ÊIEII ACHE/ACHE

MfrA FMMACEfrA tDA ACHE/reFEÊENCIA

5,03

5,03

5.03

5,03

9,00

Aulor
NOVA MEDINEffiOS LDA

MG2 OI§ÍRIBUIOOM DE MEDICAMÊMOS LÍDA

MEolroN ÊaRMAcÊurtca LTDÀ

A- G- KIENEN & CIALTDA

CMH. CENÍd DEMEDIqMENTO§. EIRELI

G2 COMERCIO OE MEOIqMENTOS LrcÂ

Uerc./trod.lo
8&Í/CX@
s80r/ caPsuu
SBOÍ/ABBOÍ
N&Í/ cx @ - REG MS: 1055il20367!

S&[/ABrcÍ
@or / Aa&tr

Valor
5,03

503

1,175

hêm: í QEnl.: 8.745 lJnidade: @mprimido

DsscnÉo: DIVALPRoATo sÓDEo 125[,iG

Val. Rel:3,27

Valor
3,@

3,27

3,21

3,27

?.21

3,21

LOTE í33
lbm:1 Quant.:34.515 Unidadê:comprimido

Descdção: DIVALPRoAÍo sÓolco 25oMG

Val. R6í:3.72

Val. R€í.:6,95

Autor
CIMEO OISTRBUI@M DÊ MEOICAMENIOS
LTOA.FIIIA SC

BONAfr O OISTRIBIU@M DE MEDICAMENTG
LÍOA

G2 @MERCIO DE MEDWENTOS LDA
)iÍoN F&ÂcÊfr* Lma

I. CEMML OÉMOICAMENTOS. EIRELI

V**,"r,oo* oa rao,NENros sÀc(Es
LTOA

À G. (ENENA ChLrcA

I!rc5/}lodêlo
NOVSÍS / NOVARnS

ODVN AMIO FINOVNÍIS / DIOVAN NtO FINOVMIIS

wans / rcvaRns

Autor
CMB. CÉNTru OE MEOICNENTOS. EIRELI

OISIREUIOOM OÊ MEDICMENTOS SACKES

crNEo o§mtButmM DE MEOICdEIOS
LÍDA, FITIALSC

A, G. KIENEN A ChLDA
A,O. DAMINELLI LTDA

NOVAMEOICNEMOS LÍDA

BIOMEO OISTREUTDOM OÊ MEDINENTOS
EIRELI

Valor
3,@6

6.95

ô.95

6,95

6,35

6.95

6,95

f,arca/todelo
§BON7 ABEOÍ
MBOÍ/ OEPAKOTE

ValoÍ
3,12

3,12

1,*

3,72

3,72

3,20

3.70

3,t2

MBOÍ/ AABON

Itêm: í Quanl.:3.210 Unidad€: compimido

De*riÇão: Diovan HCT 320/12,5 mg (Referânciejudbial)

s&nGEN/CX@-REGMS 10$M174
EUROFARU / GENERTCO / 1@3145@1 /CX @0 CP

EUROFARU / CX CBO

DIMEVA DISÍRISUI@ME IMrcRÍ@RÀLTOA ãDUS/ GENÉRICOCX OA
ÀERMEO MATBII MEDICO HOSPIÍM LrcA ãOUS / ãDUS (GENERICO/1S51M28@15

SOM&SC PRODUTOS HOSHTAURES LDA ãDUS ' ãOUS

G2 COMÊRCIO O€ MEDIüMENÍOS LDA 860Í/AArcT

0,9
1,673

3,70

3,72

NOVARTIS / DIOVN MLO ÉIX

NOVMro/CX@6 - EG MS 1ffiS10S141

LOTE 129

Val. Ret: 6,75

A&r
G2COMEFCIO OE MEDWENÍOS LMA

BONANO DsTRIEIU@U DE MEOICAMEEOS
LDA

trrrca./llod€lo
NOVMnS / NOV§IS

OIOVAN HCÍ/NOVARTIS / DIOVAN HCÍAOVÀRÍ§

Valor
6,75

6,75 lb6:'l Quant.: 31.245 Unidade: @mpímido

Descrição: DIVALPROATO soDlCO 500[rG

CONSORCIO INTERHUNICIPAL DE SÀIJDE DA AMREC . CISAMREC
cRtcrÚtÂ§c

1U

LOTE í30

Val. Reí:4,07
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CONSORCIO IXTERTUNICIPAL DE SAUDE DA AMREC - CISÂTREC
cRtcÚf,a§c

AutoÍ
BPMED DISÍRIBUIDOM DE MEOIC&ENIOS
EruLI
WEO OISÍRBUIMM E MEBCNENÍOS

G2 COMERCIO OE MEOIqMENÍOS IIDA

DNryA OISNBUIMM E IMrcRÍMOM TÍOA

CLNSMÊD PROOUTOS HOSP. LÍOA
.VA MEI)]WÉÚOS TDA

\vP, ONINEU LmA

SOffiC PROOWOS AOSPITANES LDÁ

A. G, KENS & CIA LTDA

dH. CEilTML OE MÉOI&MENTOS. EIRELI

BSNEUII)@ OE VEDIff NT6 BAC€S
!DA

waN/NuY
ãDUS / GilÉRtCO CX d 20

EUrcFMU/ CX@
EUMMM/ GENErcO / 1@314S14 / CX@ CP

XDUS / ZOUS

MBOÍGEN/CxC/30-REGMS: 10s303660212

&&Í/aBrcn
Érc[/ DEPüOIE

Marca./Modelo

Btow/ cPR- RMS 109?4@601e

ValoÍ

1,42

4,07

4,m

4,@

1,01

4,07

1.07

1,&8
4,00

Itêm: I Quanl.:21.045 Unidâde: compimido

Descrição: EMPAGLIFOZINA + LINAGLIPÍlNA 2í5MG

mBon/aBaon

1,U

3,40 AutoÍ
MEDrroN F&ÁcÊwrca LToA

SA R D§TRIBUIOOSLTDA

A.G. KIENEN ÀCIALÍU
MG2 OISFEUIOOMOE MEOICMEÚOS LÍOA

PROÉ6P DISRBUIOOM D€ MEOINENIOS

13,@

13,&

12,12

12.@

1 1.91

Uarcarlúodolo
BOEHRINGER / 6OEHRINGER

AOEHRINGER/ GLYUMBI/CX CAO CWP

GLYWB - AOEBRINGER/ REF, - RÊGANVI*

LOTE í38
lhm: í Ouanl.:11.310 Unidàde: @mpdmido

DsscriÉo: Empâglifozlna 1omg (Jaídian@ - Referência Judioal)

Val. ReÍ: 6,31

IEilEO UERru MEOCO rcSPtrÂW lDA ãDUS /ãDUS {GÉNEruCOY1S51M2@?3

SOLUPÂRMED LDÁ ÊUrcF8U

Autor lúarcdlrodêlo
PROHOSP OISTruSUIDOM OE MEDIWENIOS JMDNCE. BOEHRINGER/ REF, ' REG NU$
LÍOA 1057017&9
MEotÍoN FRMAcÊuÍtca LTDA BoEHRtNcER / BoEHRTNGER

6,@

8.@

LOTE 135
í39

lEm: í Quant.:20.925 Unidade: @mpíimido

DewiÉoi EOO)(^BANA 60MG (Lixiana - Rêfeénciaiudicial)

Val. ReÍ.:10.51 Item:1 Quant.:33.105

DescriÇão: EMPAGLIFoZINA 25[,4G

Unidade: @mprimido Val. Ret:8.24

Autor
@NANO O§TRIBIUMM DE üEOICAMENTOS
LTDA

A. G, KENEN À Ch LDA

NMBUD@ OE MEOINENIOS BACGS
LrcA
CMH. CENTRAL OÊ MEDIúMENTOS' EIRELI

MÚÍON F&ACÊfrS LTOA

SA R D§MBUI@MLDA
PRiHÊSSO MEO DÉMIBUIOOM LDÂ

G2 COMERCIO OE MEDIqMÊNÍOS LTDA

DÀtcHt w«o/ ltwÂ/ twol8@3 / cx @o cP

ONrcH/ MICHI

oarcH/ LxN/ cx o 30 coMP

SAN§O/ WKYO

MÊOIÍON FMMACÊUTrcA LÍDA

ÊOMÍO OISÍREIUDOU DÉ MÉOI*MENÍOS
tÍoa
PROBOSP OISMIAUIDORÂ OE MEDICMENTOS
LÍDÁ

G2COMERCIO DE MEOICAMÊNTOS LTDA

Autol
NOVÀ MEOICdEMOS LÍOA

SÂR OERBUIMMLDA
Á.G. KENEN À dALTOA

MG2 OISNEUDOUDÉ MÉDIdMENTOS LDA

târcâ./Modelo

AOEHRNGR/ JARiNG/CX @COMP

BOEHRINGER / Cx @ - REG Ms: 10367fi 7m22
&EHRINGER / COMPRNiM

AOEHRINGÉR / BOEhRINGER

MaÍca/Modolo
LIXANÀSNKYO / LI{ANISANKYO

OAICHI/ CX C& - REG MS: 1045a0185@3

oÁicHtsÀN«o /LlxlNA

VâloÍ
10,51

10 51

10 51

10,51

8.37

10,51

4,S

6.&

10,51

Valor
8,00

4,21

4,21

4,20

12,%

4.24

4,21

7,65

4,24

JMOANC9AOEHRINGHER / J§DIACgBOEHRNCAER

JffiDINCE.BOEÉRINGER/ REF - REG ÁMSA
10%741fN22
BOEHRINGER/ BOEHRINGER

136
140

ibm: I Ouenl.: 14.820 unidadê: @mpimido

OesúÉo: EMPAGLIFOZINA + LINAGLIPTINA 1oMG / sMG (GlFâmbi - Rêíêrênciajudicjal)
hm: í Ouant.: 3-945 unidade: @mprimido Val. ReÍ.r 2.31

DesoiÉo: ENÀLAPRIL + HIDROCLOROTIÂZIDA 20/12,5MG (Vâsopdl Plus 20/12,5MG - RêÍêíênoâ judbiâl)

BIOW / BIOW
v§oPRrt PLustow / v§oPRtL 4usBrow

BtoBB / CX tro - EG MS: 1097401100144

BrouB/ arou6

Vá|. Rêf.:13.00

Íúàrcâ/Modalo
GT\,WBI. BOEHRINGER / REF,' REG SVI$
10367017@24

BOEHRNGR/GLWBI/CX@CqP
GLYWB@OEHRINGÉER / GLYMMBlBOEHRINGHÉR

SOÊHRINGER/ CxdS - REG MS:103670176m2a

Valot
9,35

13,m

13,m

13,@

13oO

20,20

DISTFIBUIOOM DE MEOIWENTOS BACKES

ilotroN FNAcÊwq lToA

BOMÍO D§TMIUMM OE MEDINENTOS

2,31

2,31

2,31

2,31

2,X1G2COMERCIO OE MEOICAMENTOS LTDA

LOTE í4í

Autor
PROHOSP OSÍRIBUIMRA DE MEOICNENÍÔS
LTOÁ

G2 COMERCIO DE MEDSMENTOS LDÂ

S &R D§BBUIrcULDA
AONÀÍO DISÍRIBIUDOM OE MEOICAMENTOS

A G KENENEChLTOA

MEOITON É&ACÊUTI* LDA

PRGRESO MEO USTRIBU@OM LrcA

LOTE í37
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34 de 151

BOEBRINGÉR / ÊOESRINGER



CONSORCIO INTERTiU},IICIPAL DE SAUDE DA AMREC. CISAMREC
CRrcIÚiIA§C

Oesdição: ENANÍATO DE FLUFENAZINA 25 MG/ML

CONSORCIO ITTERTUNICIPAL OE SAUOÉ OA AMREC . CISAMREC
CRrcÚuA§C

DescriÉo: EXTRATO SECO DE VALERIANA OFFICINALIS L. 225,75 MG

f.rca/llodêlo
CRISÍAA/ FLUFENN OEPOT SAMP.XIML 1,0298,@98,@2
-1

AutoÍ Í{.rcrlúodêlo
S & R OBNBUIrcMLDA MruW /V{ESSONE /CX C/20 COMP

ATERMEOMATERIru MEDICOHOSPITANLTOA NATUUB/V{ESONÚI3&I@@25

WERBRAN OEIRIBUIOOM OÉ MÉOIüMENIOS NATUUA /VIÉSsONE 225,75MG

MEOIÍON FEACÉUTB LDÂ MÍUW/MTUW
ARMTA OISNISUII& OE MEDIüMENTOS E BIOMruS / CIMtrNE
ALIMENÍOS LDA

ValoÍ
,,20

1,2019

2,AO

CRISTÀLIA PROMOS OUIMICOS
FARMACEUÍCOS ITDA

567

0,00

í,t8
245

lbm: í QÉnl.:7.740

DêsdÉo: ESTffiDIOL lMG

Unidâde: @mpdmido Val.Reí.:2,47
0.s3

Aubr
A. C. KENEN A 6 LTDA

MG2 DEMEUIMSOE MErcNEMG LDA

rcVA MEO@EMOS LDA

S&R D§MEUIrcMLDA
MÚIÍON FMACÊUÍqLÍDA
@ COMERCIODE MEDWENIOS LÍOA

Autor
CREÍruA PROOUTOS QUIMICOS
FARMCEUNCOS ITOA

CMH-CEffiML OE MEOICÀMENTOS. EIRAI

RULMED DISTRIEUIrcU tDÁ. EPP

G2 COMERCIOOE MOWENTOS LTDA

CNSMO PRODUÍOS HOSP, LIOA.

urrdMo&lo
LIBBS/ CX d2A - RÉ6 MS: 1@$010S14

uY* / @wRtuDo
uYm / cx@E
SYER /PRIM@YNA/CXC/& COMP

AAYER / BAYER

EAYER / SYEA

2,11

2,10

217

ra5

2,47

217

teícr/t*lo
CRIST(A/ FENOCRIS 1MMGfuL z$MP-X2ML
1.0298,001601$7

CRISTALA / CRISTAA

cRrsÍAlh / cRrsrÁla
cRtsTÂta/ cRtsT[n
CRI§TALÁ

lbm: í Ouant.:10.560 Unidade: €Psula

Oescdção: ETEXILATO DE DABIGATRANA 150 MG (Pradaxa í50 mg - Rêferênciâ Judicial)

156

lbm: I ouant.: 5.550 Unidade: Ampola

DesiÉo: FENoBARBITAL 100MG soluçÃo lNJ. zML

Val. Reí.:3.70

LOTE I51

V.lor

3.70

3,70

3,70

3,10
Val. Ref.i 4.36

LOTE í58

PROHGP BSMEUIMRÁ DE MEONENTOS
TDA
MOTq F&ACÊMA LDA

3,69
Itêm: í Ouânl.:375 Unidâd6: fram
DêsdiÉo: FERRO POLIMALTôSADO GOTAS 5oMG/ML - 20ML

520

Val. Ref.:18,49
PUOM, MEHRINGSR / REF,. RE6 AMSA
10s701m10

It.m: í Quânt.:578 Unidadê; Ampola

Descd€o: ETILEFRIIIA lOMG/ML INJ íML

^uloÍ 
trÍcâltodelo

G2 COMERCIOOÉ MEDINENTOS LTDA AIOUB/ BIOW

S & R DISTRBUIDOM TTOA BIOUB/ GENERTCO/ CX C/1 IRS DE 30 ML

ALTERMEDMATERIIMEOICOHOSPITMLrcA BIOUS/ENOOFERI@7401550131

4.@
14,@

16.019

79.@GENERIA trAÍISA OISNIBUIMM OE
MEOICNENTOS LÍOA

DISTRIBUIDOM OE MEDIAMENÍOS BACKES
LTDA

LOTE í52
Vâ|. Rêf.: 2.38

Autor
À G reENENACNLTM

CMH. CEMilT DE MEDINENÍOS. EIRELI

CLASSMED PRONTOS HOSP. LÍOÀ

MfrA FNACEMCA LDA
I KRUPINS( MSWOE ÀTA(MOE

Iarca.lrrodcl o
UN|ÀO QUrMq / cx 06 - REG M5: 1&97122@19

UNAO OUIÚG/ SIMIW

valoÍ
236

2,38

23A

2X8

2,38

í59
It€m: í Quanl.:7.620

OesiÉo: FEXOFENADINÂ 60MG

Unidâdê: 6mprimido Val. Reí.r 3.86

lbmr I O@nt.:5.475 Unidade: mmprimilo

Desdiçáo: ETODOLACO 400 MG (Flan@x - ReíeÉndâ Judicial)

AutoÍ
A, G, XIENÊN & CIALTDA

CMH.CENÍUL DE MEDIüMENTOS. EIRELI

SAR D§NBUIOOMLB
MEDITON FMCÊWU LDA

tarc.rliodelo
sNoFl/ cxq10 - REG Ms:1426035s270

ctuEo/ GNERtco / cxc/10@P

ValoÍ
3,86

3.46

3,m

3,S

LOTE 1í
Val. Rcf.:1,96

Add
PROGRE$O MEO D§MEUDOM LDA

MEOTON FMMACÊfrCAITDA

Irld*lo

FL&COX@MG -pSEN /ETODOUCO400 MG

3,02

220

159

LOTE 160

PURM LOG PRODFOS FMMACEUÍICOS
ERELI

Item: I Quant.:553.500 Unidad6: Cápsula val. Ret:1,86

DessiÉo: FLUCONAZOL 150MG CAP - ACONDICIONADO OE FORMA UNITARIaDA, CONSTANDO EM CADA
UNIoADE DE COMPRIMIDO, DELIMITADA POR PICOTE, A SEGUINTE lNFORti,lAÇAO : NOME DO PRINCIPIO
ATIVO, DOSAGEM. LOÍÉ E VALIDADE _ BLISTER FRACIONAVEL55

lbm: í Ouanl:9.060 Val. Reí.: 2,85

35 dê í51

Unidade:
comprimido/capsula

CONSORCIO ll{ÍERt'lUl'llClPAL DE SAUDE DA AMREC - CISAMREC
cREtÚt^§c
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CONSORCIO INTERÍ'UI{ICIPAL DE SAUOE OAAMREC . CISAMREC
CRlGÚtIA§C

Auh ltarcârüod.lo
AÍBMEOUÍERNMEDrcOBOSIÍÀNTTOA EIOW/TWOU1@74@ô0125

MENA F@AC€UÍ€A LIOA BETFAR / SIMIUR

S! R O§M8UIM&LTOA IrcUMrcA/GENERICO/CX Ch COMP

a G KIENEN À ch LDA Emufirca/Cx 01 _ &G MS: 10917@80023

StreC PR@WS rcSAÍffiS IrcÁ EMUNIq / MErcUfiIq
A.D. ONIN€ILI LTM MÉrcUhlü/ GENERICO / 1@17@8m31 / CX q1@ CP

INTMEO FMUCEWO LÍDÂ VITAMEOIC / FLUCONID

LICIMEO OISÍRIBUIOOM OÉ MÉOINENTG,
CORREUÍOS E PRODUÍOS MÉDICOS É
HOSPIÍMRES ITOA

G2 COMERCIOOE MED!üMENÍOS LÍDA

SAR O§BBUIrcMLTOA
BONAÍO OISÍRI8IU@M OE MPCAMNOS

A, G, KENEN &CIALÍOA ACHE/CXffiO. REG MS''057&@186

ALTERMED MTERIA MEOrcO HOSPITMR LÍDA ACHE(F) / AENW1O573O$60'?8

DISTRIBUI@U DE ilEDIWENÍOS AACKES rcHE /trNh
LTOA

CMÉ. CEW& DE MEOWENÍOS. EIRELI UBOFMU/ UBGMM

2.N

,,46

2.29

2,4
2.4

2,1225

2,29

2.4

0,ü59

1,86

1,60

1,86

1.m

1,m

1,86

Valor
0,93

0,$

0,93

0,93

0,93

Autol
NOVA MEDIWENTOS LÍDA

tarca/Modêlo
rcHE /CX @
rcHE/&ENh 12l4mMCG @W OUU rc lW r lNtu

rcHE /ACHE

ACHÉ / UNh/ CX @ CPS

LOTE í6í
lEm: I Quant.:19.515

D6qiÉo: FLUNIÍRÂZEPAM i MG

Unidá&: @mprimido Val. Ref.:0,93

Aubl
A, G, KI€NEN A Ch LTDA

OISTRBUI@M DE MEqMENTOS AACGS

qH, CENT& OE MEDWENIOS. EIreLI

MDTON FMACÊWCA LDA

G2 COMERCIO DEMEOIWENÍOS LTOA

tâÍdMo&lo
E M S/ CX C/S - REG MS: 13SS040027

EMS/ ROHYDORM

EMS/EMS

f ARMOOUIMICA / FARM@UIMICA

LOTE 167

lbm: I Ouant.:7.485 Unrdâd6: compíimido

De$íiçãoi FOSFÂTO CALCIO TRIBASICO/COLECALCIFEROL 600/4001\,lG

Val. Ret: 2.11

Aubr
§ & R Otmsutm$tloA

iaerca/llodolo
E.M-S /aONECA/CX C/30 COMP 1.í

LOTE 168
62

l!.m: í O@nt.:3.165

D6dção: FLUNII WEPAM 2MG

Unidad€: compdmido

te.cr/irodelo
E M S/ CX g&, RÉG MS: 13S96040035

E,M.S/E,M.S

ÉMS / ilS

1,29

1,2S

l,2s

lhm: { Ouent.:2.039 Unidad€: íEsd Val. Rêí.:172,18

DêsdiÇão: FUMAmTO DE FORMOÍEROL DIIDRAÍADO + AUOESONIDA 6/ím MCG AEROSOL BUCAL 120

DOCES (SYMBICORT - ReÍerência Judicial)

172,14

CMH- CENÍMT DE MEDIUMENTOS. EIR4I

G2COMERCIO OE MEDINENIOS ITOA

SOLUPNMED LDA
PROGRESSO MÊO OISTRIBUIOOM TTOA

A. G. KENEN ÀCIALIOA

tarcâ/tod€lo
SWBICORT/FARMOQUIMICÂ / SWBrcORT/FARMOOUIMICA

FMMUMS/Fil
§TMNICA

reruENÉa/ CX CX - *G MS: lt61BO2S@17

Val. R€f.: 1,29

AutoÍ
A, G. KIENEN & CIA LDA
M€OIÍON FMMACÊUÍgLIOA

62CilERCIO OE MÉOIWENÍOS LDA

Aulor
AONAÍ O DISÍRIBIUDOM DE MÉOICAMENÍOS

163

172.14

1t214

170 @

236,36

1f2,14

liem: í Quant.:221 Unidâde: íras@

DescÍiÉo: FLUORESCEINA SÔDICA 15 SOL. OFÍALMICA 3ML

Val. ReÍ.r 37,79

Aulor
@ÚOÊÁ@S PROOUTOS PAM ORÍOPEDh E
ffiMTGIALDA
MEDTON F§MACÊUNCA TÍOA

ilarcâf{odelo
ofrÀ@ffiM/FLUO|AG 1%

valor
37,79

37.79

OEnl.:1.716 Unidade: Fías Val. Ref.:'125,11

FUMARÀTO DE FORMOTEROL DIIDRAÍADO + BUDESONIDA 6/2OOMCG AEROSSOL BUCAL 120

hm: í
Descrição:
DOSES

LOTE 164

lbm: í Quant.:6.240

DffiiÉo: FLURAZEPAM 30MG

Autor
G2COMERCIO OE MED'OMENTOS TTDA

Harca/Modelo
MEMUIMICA / MEOOUIMICÂ

MoÍca/Uodclo
oúcoM/sYMaEGÍ/cx ol FRs DE rmmsEs

SWBICORÚFARM@UIMIú / SYMArcORT/FARMOQUIMICA

Velor
125,11

125 ii
14,11

135.@

125 11

Unidâdê: @mprimido Vâ|. Reí.: 1.02

102

LOTE 166

hm: í Quant.: 54.750 Unidade: CáPsula

Dêscdção: FORMOTEROL + BUDESONIDA I2MCG + 4oOMCG CAPS

Vâ|. Ret: 2.29 125.11

125.11

125,6

37 d€ 151

Aúto.
S&R OISRBUI@fu1ÍDA
CMH.CÊNÍML OE MEOIqMENÍOS- EIRELI

MEDÍON FffiMACÊWICÀ LDA
NOVA MEDIAMENÍO§ LDA
BONÁÍO OISÍRBIUDOM DE MEOIüMÊNTOS

A, G, reENEN üCIALÍDA

G2COWRCIO OÉ MÉOIWENIOS LIOA

fil / CX q1 - REG MS: 1161802ffi2t
ACHE/ACHE

38 d€ 151

SOEI1RINGER / MÉIRINGB

NAÍU8MS / MruBN

NAÍUBRAS/ MTUFER



CONSORCIO INTERI,IUNICIPAL DE SAUDE OA AMREC - CISAi/IREC
cRlcÚÍía§c

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE §AUDE OA AMRÉC . CISAMREC
CRrcIÚUA§C

h€m: í Ouant.:314 Unidade: 't 70 Vâ|. Ref.: 170.50

Descrigâo|FUoRAToDEFLUT|oASoNA+TRIFENATATooEVILANÍERoL100/25MG(RelVarEllipta.FEs@
RêÍerencia judicial)

Autor
A, G, XIENEN &CIÀLrcA

D6TRIAUIDOM OE MEOICÀMENÍOS BAC(ES

EONA'ÍO OISIRtsIUOOM OE MEOIqMÉNTOS

CMH. CE§ru OE MEDIWENTG. EIRELI

MÉDIÍON F&ACÊUÍICA LÍOA

tarcarllo{rolo
EMS/CXg1-REGMS 13SS9M
EMS/ NEUÍROFER FOLrcO

NEUIROFER FOLICO6IGU/ NEUTROFER FOLICOEIGM

EMS/EMS
E.M,S/8.úS

V.lor
55.9

53,55

53 55

53,S

53,55

AutoÍ
MNAtrO DISTRBUMM G MEOINEMO§

ilârcâ./Modelo
RÉLVAR ETLPÍ'GSK / reLVAR ELLIPI'GS(

GWOSMIBKLINE/ ÊELVAR ELLIPÍA 1M/2sMCG Pô INT
OR30 MSES+BAND

Valor
170,S

116,68
LIÔIMED DISÍ{BUIDOU G MEDICNENÍOS,
CORRÉUÍOS E PRODUÍOS MÊDICOs E

HOSPITIARES LTM
CINEO O§NEUIDOM DE MEOIWEMOS
LrcÀ- FtU{ SC

174
1^4,74 Val. Reí.: 3,27Item: 1 Quant.:3.150

DesdiÉo: GLlclNATo FÉRRlco 5o0MG

Unidader @mpímido

ÀERMED MERE MEOI@ HOSPtrÁN LrcA GS( / RELVAR EITIPT'I0107029W21

ilH. CNru OE MÚIWENTOS ' ÉIR4I GSK/ GSK

MÚITON FSMACÊUTICA LTDA GSK/ GSK

G2@MERCIODEMEOWENIOSLTOA GWO/GWO

À G. K€ilil ! Ch LU GSK /Cx C/1 'REG MS: 1010702W21

SAR O§MEUDOMLTDA

A, G. reENEN&CIALTOA

MEOITON FMMACÊUÍICA LÍDA

170.S

170,S

170,S

170,50

170,S

ilarc.rModolo
E.M,S/ NÉUTROFER/CX MO COMP

E M S / CX @ - REG MS: 13569G260061

E,M,S/ Ê,M.S

ValoÍ
2,S6

3.21

3.21

LOTE í71 175

lbm:1 Quant.: 10.275

DêsmÉo: GÊNFIBROZILA 6mMG

unidâdei @mpimido

Aúbr {ârártodalo
dMÉVA USMEU'@M E IMffiÍM LrcA EOLEY / GENÉRICO CX C/ 9

SA R O§RBUIMM LDA SOFI/GENERICO /CX CBOCOMP

A, G, KENEN &Ch LrcA M€DLry/CX mo_REGüSr 1832601S0050

a.o. oNTNELU L r OA soFl UEoLEY / GENERICO / 1832@1S0@ / CX q30 CP

MÊOÍON FNACÊN* LrcA EOIEY/MEOIEY

G2 COUERCTO OE MEDWENTOS tÍOA WDtry / ME4ÉY

MGz OISIRIBUIDOU OÊ MEDIWENÍOS LTOA WDLEY / COMPRIMIOO

IT4MEO MTÊBIA! MEOEO rcSPIM LTDA EDTEYG) / MEOLEY {GENERICOY183260199OOS

Val. Reí:2,25 lhm: í Quant.:6.360 Unidade:
@mPÍimido/@Psula

Dêscnçáo: GLICINE MAX ISOFIÂVONA 75MG

Val. Reí.: 2,46

Valor
2.§
225

2,25

2,25

2.25

2,25

2,20

i arcâ/todêlo
HERBARIUM/ ISOFUUNE/ CX@ @MP

AuloÍ
SAR OBRBUIOOMLDA

OISTREUIOOM OE MÉOIüMENTOS BACKES
LroA
CMH. CENTML DE MEOICNENTOS. EIRELI

MEOTON F&ACÊfrICA LrcA

2,6
2,46

2,t6

2,46

LOTE í77
Item: í Quant.:13.080 Unidado: unidads

Doscrição: GLICOSE svo 250 ML (SISTEMA FECHADO)

Val. Râí: 5,45

172

lbm: I Quant.:6.360

Dewiç5o: GENFIBROZILA 900MG

-R OÉmBUtrcMtDÀ sNoFl/GN€RlmtCXql5CdP

-rrenugo mnnru utorco HosPtÍlm tma wDLEY(F) / M€otEY (GENEÊEoy18&1m26

ValoÍ
2,S

2,W1

2.91

KM KRUPINSKI MAS $UOEATAC@ DE
MEOIC&ENTOS

CIRURGICA $NÍA CRUZ COMERCIO OE

PR@UTOS HOSPIÍALARES

MMH MED COMÊRCIO DE PRODWOS
HOSPITMRES LTDA

SOLUPNMED LDA

GOLOENPLÚgCOMêRCIO DE MEDICNÉNÍG E
PR@UÍOS NOSPIÍAURES LTOÀ

FreSENIUS/ GÚ@SE 5{

EOUIPLEX

Autor ÍÚ!rcdÍodêlo
OISTRIBUIDOM OE MEOINENIOSPRÓ SAÚOE JP i JP

CSSMED PROOUÍOS @P, tÍOA, J,P,

AÍERMEOMAERI{MÉOICOHOSPTMLDA FrcSENIUS/FRESENIUSN@1010701í

Unidade: @mpdmido Val. Rei:2.91
vâloÍ

5,45

5,45

5í5

5,{

5,45

5,45

545

5,45

Marca/Modolô

@COMERCIO DE MEDINENIOS LDA

A,O.DAMINELLI LTOA SANOFI MEDTEY / GENERICO / 1832601S0026 / CX Cí5 CP

Item: I
LOTE í73

O@1.: 113 Unidade: ftes Vâ|. Rêí-:53'55

GL|CTNATO FÊRRICO + ACIDO FÓLICO 25OMG^,L + o,2MG/ML (NêutuÍeí íólico 2t',omgr'ml+o,2mgr'd -
judiciál)
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coNsoRclo lNÍER)luNlclPAL qE SAUDE DA AlilREC ' CISAMREC
cRtctutasc

lhm: í Quanl.:11.925 Unidader unidâde

D6scrição: GLICOSE 5% 500 ML (SISTEMA FECHADO)

D6mÉo:
Relerencia LOrÊ 178

Val. Reí.:7,87
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CONSORCIO INTERiIUNICIPAL DE SAUDE OA AMREC . CISAiltREC
CRrcIÚMA§C

Adoí X.rc5rltod.lo
USüED PRONTG HGP.IIDÀ J.P.

ITERMED MÍERhL MEOI@ HOSPITM LÍDA FRÊSENIUS / f RESENIUSÍWIO'O7O1O5

qRURGIü STACRUZ CffiRCIO DE FreSENIUS / GLICOSÉ 5%

PR@UÍOS HSPtrAURES

DSNEUIo@ DÊ T@WSÍOS Mô $ÚOE JP / JP

LrcÁ
TLDEN4U$COMÊRCIO DE MEOrcNBTOS E FESENIUS / FRÉSENIUS

R@UTOS HGPtrAURES LDA

- /SmlBUlmMOE MEOINENTOS EACreS @â ISTÁR

K M ffiUPINS WS $UOE ATACM E EAUFLq / GNÊRICO
MENNENTOS
PR@ESSO MEO OÉnBUl@ LDA {!ie, / t
MMH MEO COMÉRCIC DE PROOUTG FRESENruS/ FRESENIU§

HGPITMRES LrcA
SOLUPARMOIDÁ EQUIEEX

Auloi
CMH.CENTMLOE MEOWENTOS ^ EIRELI

SAR OTSRBUIDOMLTOA

A, C- KIENEN A CALTDA

MEorroN FMÁcÊurlcA LToa

il.rcdModêlo
PR@TER INEMO/PR@TER IWENO

PR@TER /VrcKe Ê /CXql FRS OE 120 Mt

PRoCTER/cx01 - REG Ms:1214Moo2o

PROCÍER / PR@ER

24 3T

23,88

24 37

24 37

Velo.
7.47

7,81

7,01

7,87

1.81

f,07

7.41

12,@

7.47

7,&

LOTE 162

It6m: í Quant.:6il.000

Dôscnção: HALOPERIDOL 1 i.4G

Unidâdê: @mpdmido Val. Relr 0,31

LOTE í79

Autol
MEOIÍON F&ACÊUT6A LrcA

A. G. KENEN A Ch TDA

COMERqA CIRÚRGICA RImURENSE LrcÁ,

CRISTALIÀ PROOUTOS OUIMI@S
FMMCEWCOS LTOA

C§MEO R@UÍOS HOSP. LTOÀ

PROMÉFMMÀ MÉOIqMENTOS E PRODfrOS
HOSPtrMRES LTOA

PONÍÂMEO Fffi ACEUNCA TTOA

tsrcr/todelo
C4!EM/GUM
JNSSEN / CX @0 _ RÉG MS: 1r236@1í63

cRt§TALh 1,02S.m20.022-9/H&O IMG CX C/208L X 16P

CR|STALB/ ULO 1MG 2Gr.X10 1.0208,@20.022-9

Vâlot
0,31

0,32

0,17

0,18

0,31

0 181

0,17

It€m:1 Ouant.r 24.945 Unidâde: Emprimido Val. Ref.:1.14

OescdÉor Glifâgê 500 mg (Ref€rência Judicial)

Autot
@É.CETfu OE MOIWENÍOS. EIRELI

BONAÍ O OISÍRtsIU@M DE MEDICNENTOS
LTDA

A.G, XIENil &CIA LTDA

OISTRIBUIM& OE MEDWENTOS BÀC(ES

PRGRESSO ilEO DETRBUDOM LDÀ

MÉOIÍON F&ACÊUÍCATÍDA

@COMERCIO OE MEOINÉNÍOS LTDA

Ua.cJModôlo

GLIFAGEÀÉRC( / GLIFAGilEÊCX

valoÍ LOTE 183

lbm:'í Quant.:129.900 Unidade:
@mpnmid0/6Psulâ

OêscriÉo: HARPAGOPHYTUM PROCUI\,lBENS 300MG (industliâlizado)

Val. Reí.: 5.98

AutoÍ l\laacrModêlo
ALTERMEO MÍERIA MÉDICO HOSPITMLMA MRÁN / PERMW101550232@

CMH. CN& OE MEDIaMENIOS' EIRELI MARSN/UfuA

ÀRMÍA DISÍRIBUIMM DE MEOICMENTOS E
ÀIMENTOS LrcA
MEolÍoN FsMAcÉurEA Lrca

SAR D§RBUIDOULÍOÂ

G2COMERCIO OE MEDICMENÍOS LTOA

URSN/PERMUR/ CX C&COMP

lbm: 1 Quant.: 5.745 Undde: @mpimdo

Des@çãoi Glifage 850 mg (Rêíerência Judicial)

MERCK / CX CBo - REG MS 1008001930025

MERCK/GLIFAGE

MERCK/ MERCK

1,14

114

1.9

1,14

Valor
6,S8

6,S

6,$

8,S8

6.98

6,S

LOTE í80
Val. Reí.: 1,66

LOTE 184
Ma.c./Modolo
MERCK / cx G0 - REG Ms: 1008901s@17

reRC( / MERC(

GLIFÀ(wERCK / GLIFÀGilERCK

AutoÍ
A. G, KIENEN T CIA LTDA

frH. CE§ru DE UEOINENTOS- EIRELI

G2COMERCIO OE MEOWENÍOS LrcA

BONÁÍO OISTRtsIU@M OÉ MEDICAMEÚOS

OISTRIBUIOOM OE MDINENTOS BACKES

LTOA

PR@RESSO MEO OIINBUDOM LTDA

MEOÍON F&ACÊUNCA LDA

CRISÍÀA/ NEPRESOT

CR§Í&q / CRISTÀh

cRtsrfuh / cRtsrÁLA

CRISÍALA/ CRISTAIA

Vâlot
1.66

1,66

16
1,66

166

1.02

1.S

Itcm: í ouânl.: 9.330 Unidede: Ampolâ

Des6Éo: HIDRALAZINA 2oMG/ML INJ lML

Vâ|. Ref.: 13.25

t.rcarUúlo
CRIST&A/ NÉPREU 2OMG/ML 56MP.X1MT
t,0ãB_m80.m+7
CRISTALh/ NEPRESOL

valor
5.69

6,0284

6,02&

13.25

13,25

13.25

13.25

13,@

LOTE í8í
unidade: frâs6 val. R€f.:24,37

MG/Í\IL + AROMIORATO DE DEXTROMETORFANO MONOIDRAÍADO 1,33

- R€í€rênda jdiciaD

lkm:1 Quanl.: 18O

Des«iÉo: GUAIFENESINA 13,33
MC,ML - 120ML (XârcPe {E Vld(
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Autor
cRtsÍua PRooúos ouMrcos
FARMACEWICG LÍOA

PROMÉF§MA MEOICAMENTOS E PROOUTOS
AOSPIÍAURES LÍOA

PONÍ&EO FNMACEUNCA LÍDA

c$sMEO PROOUTOS 8OSP. LÍOÀ

CMH, CENÍML DE MEDICNENÍOS- EIRÊLI

REÂLMEO DISTRIBUIOOM LDÀ. EPP

G2COMERCIO OE MEOIGMENTOS LTOA

t85
42 de 151

HERBARIUM / ISOFUMNE

HERBARIUM / HEREARIUM

HERB§IUM / HERBARIUM



CONSORCIO II{ÍERIII,'NICIPAL OE SAUDE DA AMREC - CISAMREC
cRtclÚÍ{Â§c

Itemr í Oüanl.:3.315 Unldadê: ampole Vel. Rê1.:16,12

DêscriÉo: HIDROCORTISONA 1o[,|G/ML, SULF NÉOMICINA sMG/ML, SULF POLIMIXINA B 10.000UY|\rL

ttemr í Quant.:210 Unidade: tubo

DessiÉo: HIDROOUINONA40 MG/ G CRÊME

A0loí tarc../Modelo
G2 COMERCIO OL MLOIUAMEN I OS L rcA AREU / AIREU

IÍERMEO MTERII MEDICO HOSPTffiLIOA AREU/ALU ÂIREMDCIS/2M
INOVAIEO HOSPIT4AR LTOA A& / HBd& dê À!ôini
DIMEVA DISTRIBUIrcM E IMPORT@MLTOA IFAL/@OXIN

Valor
3,97

6,5385

5,1755

8,@

7,35

3,97

6,7111

CONSORCIO INTERTUNICIPAL DE SAUOE DA AMREC . CISAMREC
CRICIÚMA§C

|FALaRB33257 | EMBL. mlM§B: FR 240 ML /8ALOXIN I
4gL. SEC:CX C/09 REG:ROC 199&

LOTE í86

ONEO O|mBUI@M OE MÊOICNENÍOS
LÍOA, FtlA SC

PRilEFMA MEOICAMENÍG E PRODWOS
HOSPITMES LDA
DISTRIBUIDOM OE MEDIqüENTOS BACGS

A- G, KENEN & CNIÍOA

llarca/Modolo
MELOM / OÍOSPORIN / CX CN FRS OE 10 ML

FÂR@UIMICA/ FÁRM@UIMfr

FÂRM@UIMICA / OÍOSPORIN

MÊLOM / OIOSPORIN

MELOM /CX dl - REG MSr 189m19m18

Valor
15 26

12,13

12 132

16,12

16,12

CEffiRMEDI CüERCIO OE PRODUTOS
HOSPITMRES lDA
PROMEFNA MEOICAMENTOS E PROOUÍOS
HO§PITURE§ LÍOA

ERBRAN DISÍRIEUIOOM OE MEOIAMENTOS

AREU/HIORÓXIOO OE&UMINIO

AREU/ HIOROXIOO ALUMINIO 1SM!

LOTE í90

Val. R€f.: 47,45
lbm:1 Qúanl.t242 Unidâde: íBs@

DescdÉo: HIPROMELOSE 0,5% COL 10ML

Vel. Ref.i 21,84

Autú
MEOITON FMMACÊUTICA LTOA

A. G. (ENil T Ch LrcA

S A R OSREUIMULTDA

tarcartodolo
E,M,S/ E,M,S

GERMEO/CX Cl - ruG MS: 1OB@1@
G€RMEO / GENERTCO/CX CX B SGR

11,45

47,00

Autor
BONAÍO OISÍRIBIUDOM DE MEOICAMÊNTOS

ORTHOFACOS PR@UÍOS PAMÔRTOPEOIÂ E

OfrMOTGIAL'OA

tarcâ/Mod.lo
NTEUCEAUSCH & TOMA /ÁÍEUC/AAUSCH & LOME

OfiALMOPffiM / SOLUCÉL G

ValoÍ
21,U

21,U

LOTE í9íLOTE 't 87
Val. Rêí.: 1,07

Item: I Ouanl.:3.945 Unidadê: €psula
DescriÉo: HYPERICIIM PERFOUTUM (ERVA DE SÃO JOÂO) 300m9 - CAPSUU

Val. Reí: 1,50hêm: l Quânt: 3.075 Unidâdê: ffipimido
Desdição: Hidb6mina 200m9 (Vênula - RoÍárêncja Judicial)

Aulor
A.G. ÚENEN & CIA LM
MEDIÍON FffiACÊUNqTDA

t.rce./Mod6lo
8to@/cx m0- Ec Ms 1091M40012

Êto@/ Btow

Valor

1,20

Aulor Marcâ/Modôlo
ARTÚTAOISIRBUIOOM OE MEDIqMENTOS E BIOMTUS/HWEMIIV
&IMENÍOS LDA

Valor
,46

193
I ôTF ltn lbm: í

Desoçao: li.rlPRAM|NA 25 MG

Quant.:3.439.500 Unidade:@mprimido Val. ReÍ.r o,il
llem: í Quenl.: 2.400 Unidade @mpdmido

D6scriÉo: HIDROXIBENZOATO OE VIMINOL 70MG (Dividol 70mg - Refeéncia judicial)

3,S

PONTAMED FMMACEUNCA LTOA

CRISTÂLIÀ PRODUTOS OUIMICOS

târcJM*lô

cRrsrÀÁ / IM|PM 2ilG 20BL_X10 1.0&.@23.0136

Vâl- Rêl: 3,50

Autor
BOMÍO OISBIBIUDOM OE MEDICNENTOS
LÍDA
I- -d FffiACÊUB LDA

IERCIO OE UEOIWENÍOS TDÁ

àíúENs & cra LDA 4MBON /CXC /12 - REG MS 1@E@2m24

NOVA MÉOIWÉNÍOS IÍOA

otsÍRtsutmM oE MEoIqMENÍos aac§s
LTOA

COMERCI& CIRUROA RI@URENSE LTOÀ.

MEotToN FmMAcÊunca LÍoA

G2 COMERCIO DE M€DIAMENTOSTÍOA

CESMED PROWÍOS HOSP, LTDÀ

cRtsTALh 1.02S.mX.01* / rMrPM 25MG CX @oBL X
IOCP REV

cRtsT&a/ cRtsÍ{a
cRt§TÁh/ cRtsÍ{a

tarca,/Modolo
oMroo@soN / otuoo%MBoN

Valor

0.46

0,9
0,$

0,9
0.9
0,*

0,ffi

3.S

3,S

3,66

cRtsT[a/ cx @@

LOTE 189
It€mi 1 Ouant.r 66.855 Unidade: Frasco

Desqiçâo: HIDROXTDO DE ALUMINIO 61,5MG/ML SOL ORAL 150 ML

Val. ReÍ.:3,97
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PROMEF&À MEOICÁM€NrcS E PROOUTOS
HOSPTMES LÍOA

í95
Item: , Ouânt.: 1 1.850 Unidade: cápsula

DescriÉo: INDACÂTEROL + GLICOP|RRÔNtO 1 10 MCG + 50 MCG (30 €psutes + 1 inâtêdor)

Val. Ref.: 1 1,01

4 de 151

AuloÍ
MEorrd r&acêurg tDA
NOVA ilEMMlS IÍDA
B&ÂÍO OSRIBIUMM DE MEDEAMENÍOS
LTDA

A, G. KENA & Ch TTOA

CINEO DEREUIMU OE MEOICAMENÍOS

' 
_-1-Ft&SC

MERCIO OE MEOINENÍG lDA

COiISORCIO INTERXU}IICIPI DE SAUOE DA AMREC - CISAMREC
cRrcÚra§c

CONSORCIO INTERTUNICIPAL DE SAUDE OA AIúREC. CISAMREC
cRtctÚrA§c

Iârcá,/Hodalo
rcvmns / NovaRÍs

ULNBRO/NOVARTIS / ÚLÍARO/NOVARÍIS

Autor
ONCO PBODDISÍREUDOU DE PR@UTOS
HOSP|ÍMRES Ê ilCOL&rCOS LDA

tarcârMod.lo
reSIU f LEXTOUCH IM UdT / DEGLUDECA11 01

12 00

1 1,01

I 1.01

693

12 35

162 00

NOVmn§ / CX C/30 REG MS. 10m81 123@28

MUNoa HoSP|TMR PRoDUTOS pR MúoE ôovoMÉk / 6M
LÍOA

LOTE 2OO

llêm: í Quânt: 716 unidâd€: €n€ta Val. R€í.:2S9,74

D@iÉo: lNsullNA DEGLUDECA 10oUiML + LTRAGLUTTDA 3,6MGiI\,tL SOL. tNJ. (Rsíêrência Xultoph - judicial)
11@

AUE

^.G.@ENaULU
NOVA MEMNrcS LB
§&R OEBAUIMMLDÀ
MG2 OISMBUIDOB DE M€OICNENTOS LTDA

qNÊO OISRBUIMM OE MEOICNÊNÍG

OISÍRI8UI@ DE M€OWENTOS MCES
LÍOA

M@ITd F&ACÉUB LroA

XrrdI*tô
Nrymre/Cx@0- REG MS: im107m27
NOVMS /CX@
NOVmnS / ON88trE / CX Cm CPS

NOVMIS / WSUU
NOVARn§/NOVffinS

NOVNNS / ONSRE

rcvans / NovARns

rcv§ns / NovaRtrs

rcv§ns / NovaRns

Autor ÍIsrc:.lModelo
ONCO PROD DISÍRIBUIOOM DE PROOUTOS XULÍOPW/ INSUTTNA DEGLUDEq
HOSPtrAURES E ONCOLÔGICOS LroA
MUNOA HOSPIT{AR PRODUTOS PAM SAÚOE rcvomdis* / @n6is
LTDA

A. G, (ENEN a OA lIoA NOVO rcRO§K / CX m1 - REG re: 117m3U11
MEDtToNFNuacÊuÍtc^LÍDA NovoNoRotsK/NovoNm6(
G2 COMERCTO OE MEO|WilTOS LrcA NOVO rcROÉK/ NOVO NOru§X

178,30

87,m

259,71

2s9,71

430,@

LOTE 196

Itêm: í Ouant r 8 070

DoscíiÉo: INDACAÍEROL 150 MCG

Unidade: cápsula Val. R6í: 5,93

5,93

5.S

4.24

5,W

5,93

5,93

5,93

5.S3

LOTE 201
Item: í Ouânt.:2.í08 Unldâde: refil

DêscTiçáo: INSULINA GLARGINA lOOUUML (EASAGLAR.LILLY) REFIL 3ML. JUDICIAL

Val. Ref.: 49,57

AuloÍ
ON@ PROO OISTREUIOOM DE R@UÍOS
HOSPTMRES E üC*ÔGICOS LTDA,

MEotÍoN FsMAcÊuÍtca LToa

A- G. KIENEN A CIALTDA

G2 COMERCIOOE MÊDICAMENTOS LTOÁ

ELI LITLY/ELI IITY
ELI IILLY /CX @5 - REG M6: 1126@19@37

tarcâ/Modolo
A§GW Í@ U!ful REFf, / GWGIM

valoÍ
26,4

4S,57

49,57

LOTE í97
lbm: I Quanl.: 5.595

DâsdiÇáô: INDOMEÍACINA 50MG

Unidade: @mpdmido Val. Rêí: 2,88 LOTE 202
]bm: í Quant.:645 Unidaclê: Fras
D6sqiÉo: INSULINA LISPRO 100U1/lrL (HUMALOG) 1oML

Val. Rel:102,99

A, G. (ENEN &Ch LÍDA

CMB. CilÍML DE MEOINENTOS. EIRELI

MEOITON Fffi MACÊUTICA ITOA

G2COMERCIO DE MEDI*MENTOS LTOA

fârcarliod€lo
NPEN / Cx 60 - REG MS: 137&011wft

Valor
2,8
2,88

2,AA

2,AA

Aulor
ON@ PROO DISTRIÉUIOOM OE PR@UTOS
HOSPITMRES E SCOLÓGICOS LTDA,

tarcâ/Modelo Valot
s,70

LOTE í98
204

Itom: í Quant.:83 Unidade: Írãs@ Vat. ReÍ:2.222.39
DêsdÉo: Invega Sustênna (PalmÍ6to dê pálipeddona) 150m9 - solução iniêtávêl (Rêfêrârcia judicial)lbm: í Ouânt.:728 L,nidade: fras@

DescnÉo: lnsulina aspade 100u/ml (NOVORAPID) fras@ 1oml (Reíerência - judiciâl)

Val. ReÍ.: 120.40

ONCO PROD DISÍRIBUIDOM DE PROOUÍOS
HOSPITAURES E ONCOLÔGICOS LroA

tercâ,/Môdêlo
IWE6 SUSÍÊNNA/ PALMIÍAÍO DE PALIPERIDOM 1_6ô2,52

38.000,00

2,101.20

Aubr mârcâ/luodolo
ONCO PROD DISTRIBUIDOM DE PR@UTOS NOVORÁPID 

'@ 
U/MI / INSUI INA ASPÁRTE

HOSPITMES E ONCOLÓGICOS LIDA
MUNOA HOSPIÍMR PRODUÍOS P&$ÚDE @OÚdI5K/ 6&

s,25

124,@

G2COMERCIO DE MEDICAMENTOS LÍDA

A, G, KIENEN &CIÀ LÍOA JNSSEN / cX m1 - REG Ms: 11236339601$

LOTE 20s

lhm: í Quant.: 623 Undâde: @neb Val.Reí.:124.12

DescriÉo: lnsulina Osglud@ 1oouf\,ll ( €Ípulo 6n 3hL de solução de uso subcutâneo + 1 sistema de apliÉÉo)

LOTE í99 Vâ|. ReÍ.: 0,40
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]bm: t Quanl:277.785

DêsdÉo: ISOSSORaIDA 10 MG

Unidâde: @mpdmido

Autor
sa R oÉntsur@M LÍoa

G2COMERCIO DE MEDICMENTOS LrcA
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CONSORCIO IilTERTUTICIPAL DE SAUOE OA AMREC. CISAMREC
CRrcIÚMA§C

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DA AMREC . CISAHRÊC
cRtctÚMAsc

AutoÍ
SOWSC PRODUÍOS HOSPIÍAWES LTOA

CIRURGICÀ SNTÂ CRUZ COreRCP DE
PROOUTOS HOSPITAURES

S & R OISTRIBUIMMITOA

OISÍRIBUIOOM OÉ MEDIAMENTOS UCGS

dH,CENÍML DE MEOIWENIOS' EIREII

MEOtrON ÉffiACÊUÍB LTOA

G2COÚERCIO OE MEOINENTOS LrcA

[ârca/Moilclo
EMS / EMS

SIGM PHARMIEMS / ISOROiL IOMG

E.M.S/|SORD|L/CX C/3oCOMP

EMS/ ISORDIL

EMS/EMS
É.M.S/ E.il_S

EMS/EMS

Autor
NOVA MEOICNEMOS LTOA

GOIOENPLUS,CdÉRCIO OE MEOICMENTOS E
PRODWOS BOSPITAURES LIOA

S&R D§ÍRIBUIDOMLTOA

AONAÍO OISTRIBIUrcU DE MEOIqMENTOS

CIAMED DISÍRBUIDOM DE MEOICAMENÍOS
LÍDA. FILIAT§C

MEfrA F&MACEUTIO LTOA

PR&EFffi A MEDICAMEMOS E PÊOOWOS
HOSPtrMRES LDA
G2 COMERCIO DE MEDIWENÍO§!rcA

A. G, reENEN & Ch LrcA

târcâ/lúodôlo
acHE / cxc&
R@HE/ROCHE

ONCOM / PROLOPA BD/ CX q6O COMP

PROTOPÀ BD/ROCHE / PROTOPA BOROCHE

R@HE/R@HE

ROCHE/REFER€NCA

FMM@UÍMq/ PÊOLOPÁ

ROCHE / R6HE
rcHE/CX@- reG re: 105784§55

VeloÍ
0.40

0.30

0,40

0.40

0,40

0.40

0,.0

V.lor
146

1.46

1,836

1,46

1.2117

1,46

1.2117

2,4
1,46

LOTE 207
]Lm:1 OuanL:6.270

DêdÉo: LÂNSOPWOL 1sMG

Unidade: compimido Val. R€í.:4,71

LOTE 210
Autot
A, G. KENEN AChTÍM
S A R D§RBUIMMLDA
G2COMERCIO DE MEDIWENÍG LDA
CMH. CENTML DE MEOIINÉNÍOS- ÊIRELI

MEDTON FffiACÊfiIilTTOA

f!.crrModêlo
$NOFI/CX O2a RE6MS: 1832M91M5

CELLEM/PWOL /CXC28 CPS

CELLERA/CELLEM

CELLEM/CELLEM

valor

2.165

4,11

4,71

Item: í Ouant.:836.250 Unidade:
@mprimido/€psule

Descdção: LEVODOPA + AENSEWIDA HBS 100MG+25MG

Val. Reí.: 2,26

208

BONAÍO DISÍFIBIUDOM DE MEOICAMENTOS

A- G- KIENEN 8 CIALÍDA

CIAMÊO DISTRIBUIDOM OE MÊOIAMÊNÍOS

§&R DISTRIBUIDOMLTOA

CMH. CENTMT DE MEDIGMENIOS EIRELI

G2 COMERCIO DE MEDIüMENTOS TTOÁ

ia.rc./Modêlo
PROTOPÂ HBSR@HE / PR*OPA HBS@HE

ROCHE/CX Q3O-REG MSi 1OlOOO@0071

R@HÊ/ROCHE

DNCOM / PROTOPA H8S /CX C/& CPS

ROCHE/R@H€

FARM@UiMIA/ MOTOPA

2.26

2,27

1 799

226

2.2ô

2.26

1.rs

bm: I Ouenl.: 2.948

Descriçáo: LEVEIRACETAM'1ooirciML

Unidade: fras@ Val. Ref.: 164.48

SdAEO OISTRIBUrcM OE MEOWENTOS
MeÍcrModelo
ETIÚAqE / EÍI&ACHE 164,48

PROMEFffiMA MEOICAMENÍOS E PRODUTOS
HOSPITMRES LÍOAA. G, KENEN &ChL1ü rcHE /FR.1@M!-REG MS:1057ffi26@13

NOVA MEDIWEÚOS LÍOA ACHE / UilO

IÍERMEO UTEÂ&MEüCOHGPT^WLB ACHE(N/ ETIU1673O52M13

@H, CÉffiML OE MEOIWENIG ' EIRETI rcHÉ /ÀCHE

IÊOtrON FNACÊWrcA LDA rcHE/ÀCHE

G2COMERCIOOEMEOWENTOSTÍDA ACHE/ACHE

tB,4
t@,m

n,3f45
ia,{
,&,4
19,48

LOTE 21í
Itom:1 Quanl.:163.875 Unidade:

@mprimido/@psulâ

Dêsdçáo: LEVODOPA 200 MG + CARBIDOPA 50 MG

Val. Rêí: 2,15

LOTE 209
Autol
SOTUP§MED LTOA

llarca/Modêlo
2,03

prin, t Ouanl.:2.595.000 Unidâdê:
@mPnmido/€Psule

DescriÇáo: LEVODOPA + SENSERAZIDA BD 100MG + 25MG

Val. Reí.:1,46
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212
Itêm: I Ouânt.: 53 Unrdade: pote ou frasco Ve!. RêÍ.: 63,22

DesriÉo: LEVOMENÍOL 28,2MG/G + CANFORA 52,6r\,tG/G + ÓLEO DE EUCALTPÍO 13,3MG/G - VAPORTZAOOR
DESCONGESTIONANETE lOOG

213
Itêm: I Quant.:1.087.665 Unidade:@frpdmido Val. Ref.:0,82

Dêscdção: LEVOMEPROMAZINA 100 MG
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Autor
S&R OISTRBUIMMLÍOA

A. G. KÉNÊN & OÁ LÍOA

tarca/[odêlo
MOCTER / VICX VAPORUB / CX q1 PÍ IM GR

PROCTER /CxCOi -REG MSr 121amg@
76,S

63n

CONSORCIO I}ITERXUNICIPAL OE SAUDE DA ATREC - CISÂMREC
cRrcrÚÍúa§c

CONSORCIO IilÍERIIUNICIPAL OE SAUOE OA Ai'REC . C§AilREC
cRrcrúMAsc

A, G. KÉNEN ô CIA LTDA

Lrc.rLod.lo
HII,W/CX qm. reG MSr 119s1m25
cRlsTÀÁ / tEvozNE !@MG aBLXl0 1.@98.m28.01t1

cRlsTÀh/ cx@m

HtrcwG /GENERTCO 1134119@25 BL q10 CX C/500

GENÊRtcofr rPMoR / cNPRMtm

HrrcwoR / HrPowoR (GENER|COy11rcorg&25

HtrcwoR 1.1v3.019.@2-5 / EVoMEPROME|NA 100MG(mP REV GEN

Htrc6@/HtrcLEOR

cRlsT&h / L€vozlNE

HIPIuOR / GENERICO

HIPMG/HII:@G
CRISÍÁLÁ / CRISTÀA

EISIM PRONÍOS OUMICOS
FMrcUTICOS LÍDÀ

rcVÁ MÊMMMOS tDA
DIrcTER@MERCIO PR@UÍOS
HOSPTMR€S LDA
.L6SMED PRONÍOS HOSP. IIOA

NOUISÍA OENBUDOM DE MEDIC&ENTOS
)RODUÍOS HOSPTÂURES EIRELI

ALERMEO MAERhL MEOICO HOSPITÁN IDA
COMERCIÀ CIRÚRGIq RDURENSE !TOA-

MMI MEOCOMÊRCIOOE PRODTG
ÉGPtrMRES LTDA

PONTN€O FMMEUB LTM

MEOtrON F&ACÊWtq tÍOA

INOVAMEO HOSPIÍÀN LÍOA

X M KRUPINre MS $UDE AÍACM M
MEOIC&EMOS
SOMC PROOUTOS HOSPIÍNES TDA

@LDENH U$COMÉRCIO OE MEOrcAMEN'G E

PR@UÍOS HOSPÍAi ÂRÉS LTDA

Aulor
A. G. KENEN & Ch LroA

@H. CENÍ@ DE MÊOI@ENÍOS. EIRÊLI

COMERCII CFÚRGEÀ R'OCURENSÉ TTOÀ.

Xaíca/XodôIo
cRlsT{a/ cx 910- reG Ms r02w2&1s

Valor
0.02

0.&

0.80

0,71

0.82

0,71S3

0,71S3

0,67

o,a2

0,s0
1,20

0,7193

0,82

o.62

0,82

VeloÍ
15,S

15,3

11,m

11,1y

15,33

15.33

15.S

11,t3

15,@

11.7v

1533

cRtsT&A 1_048.@28.0113 /LEVOZ|NE aoM@L CX
CÍOFR X AML

PONTNED FMMACEUTICA LIDA

MEOITON FMMACÊUTICA LTDA

DISTRIBUIDORÂ DE MEOICAMENTOS BACKES
LTDA

CRISÍAIA PRODUTOS QUIMICOS
FÂRMACFUTICOS ITDA

CRISTALh/ LEVOZINE 4OMG/ML lOFR-X2OML
1.048.@28.0113

CRISTÀA/ LEVOZINE

SNOFI/NEOANE

NOVA MEDICAMÉNTOS LTDA

PROMEFffi A MEOICAMEMOS E PROOUTOS
HOSPITMRES LTOA

G2 COMERCIOOE MEDIqMENTOS LDA

cRrsÍah/ LEvozrNÊ

cRlsT&h/ cRlsTAÁ

LOTE 216
lbm: í Ouant.:2.610

DesiÉo: LEVOÍIROXINA 175MCG

Unidade: @mpdmido Val. Rel:0,61

-ffi

D€sdiÉo: LEVOMEPROMAZINA 25 MG

Àutoí
SA R O§BBUIOOM LÍDA

LICIMEO OISMEUDORA DE
CORREUÍOS E PRODUTOS
HOSPITAURES LTOA

irercâJModelo
MERCX / GENERICO / CX MO COMP

ACHE/LryOID 175 MCGS CP

valoí
0.s26

0.9
MÉDICOS E

DISTRIBUTDOM OE MEOIüMÊNIOS BACGS

COMERCIÀ CIRÚRGIA RI()I)WENSE ITOA

Marcdtodêlo

cRtsTAG 1_0290,0023.0i+1 / LWOZINÊ 25MG CX C/&BL X

CMH.CENÍML DE MEOI*MENÍOS, EIRELI

A, G, KIENEN ACIALDA

NOVA MEOIüMENTOS LMÂ

DIMEVA OISTRIBUIOOM E IMrcRTADOM TÍOA

CNEO OISRBUIOOM OE MEOIqMENÍOS

&TERMEO MTERI& MEDICO HOSPIIM LIOA

OISNEUIMM DE MEDIWÉNÍOS BACGS

PRGRESSO MEO OISMIAUDOM LrcA

MERCK/MERCK

MERCK / Cx m0 - R€G MS: 1@904160190

MERcK /GENÊRICo cx q s

MERCX(F) / ffi CK (GÊNERrCOyl&3903920191

MERCK

0,66

068

0,66

0,4s

o,52

0,&

0.ü
o.52

o,5212

0,68

0,6r

0,61

o.&
0,$
0,&

0,61

0,61

Á- G. &ENEN & Ch!ÍOA
@COMERCIO OE MEOWENTOS TDÁ

PONÍNM FÂJuCEMA LDA

@sTMm@uos @0tcos
FMrcEUTICOS LTOA

NOVA UEUNÉFOS LÍDA

dSSMED PRONTOS HOSP- LDA

Gffi RMEB C@ÉRCIO E PROOÚOS
HOSPIÍffiES LrcA
PRilEF&A MEMAMENTOS E PROOFOS
HOSPITMRES LrcA
MEotroN FMMÀcÊuÍtcA LÍoa

WOFI/ CX@0 -REGMS: 18326@l@12

CR TAA / LÊVOZNE

cRtsfah/ LEvoztNE 2ilG re1ll0 1.0&.@23.014-1

217

LEVOZINE I

BRO8128 I EMBL. PRIMRIA BL gIO /
I EMBt- SÉC:CX C/ 2@REG:108m280141

lGm: í Quant.i 5.760 Unidade: @mpdmido

DesiÉo: LEVOTIROXINA 112MG (EulhyÍox 112m9 - ReÍecncia judicial)

cR§Teh/ cx@@

cRtsÍÁLra/ LEvozrNE

Vâl. ReÍ.: 1,20

1.4
120

1.20

1,20

1.20

1,20

LOTE 215
Vâ|. RoÍ.: 15,33lbm:1 Quânt.:11.933 Unidade:Fras@

Descíçào: LEVOMEPROMAZINA 40MG/l\41 20ML

49 d€ 151

MEDITON EMMÀCÊUTrcA LTDA

A. G. (ENEN & CIÀ LTDA

S&R O§TRBUIOOqLTOA

aoNAÍo orsÍRlBruooü oÉ MEorcaMENlos
LÍOA

DISTRIBUIOOM OE MEOIilMENTOS BACKES
LÍDA

CMX. CENTML OE MEOICÀMENÍOS. EIRELI

G2COMERCIO OÉ MÉOIüMÊNÍOS LIOA

terc./U*lo
MERCK/MERCK

MERCX / Cx 0S - REG MS: 10ü9020213S

MERCK / EUTHYROX/CX qS COMP

ÉUÍIHYROMÊRCK / ÊUÍHYROX/MERCK

MERCK/ EUTHYROX
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lbm: I
Descriçáo: LEVOTIROXINA 37,5MCG

CONSORCIO INÍERUUNICIPAL DE SAUDE DA AMREC - CISAMREC
CRICIúMA§C

CONSORCIO INTERTUNICIPAL OE SAUOE DA AMREC . CISAMREC
CRrcIÚTA§C

hm: I Quent.:698 Uhidâ&: Sche VâI. Rêt:9.02

DescriÉo: LISADO BACTERIANO 3,5 MG: LISADOS BACTERIANOS (STAPHYLOCOCCUS AUREUS,
STREPÍOCOCCUS PYOGENES, SÍRÊPTOCOCCUS MITIS, STREPÍOCOCCUS PNEUMONIAE,KLEBSIELU
PNEUMONIAE. BRANHAMELLA CATARRHALIS, HAEMOPHILUS INFLUENZAE) - SACHE

Vâ|. Rel:0.32

S&R O6MBUIrcMLÍDÁ
uarÉ./Modêlo
sNoFt r PUm /cx c/30 coMP

DISTRIBUI@M DE MEOIWENÍOS EACKES
LÍDA

saNof I / cx @ - REG Ms: 1E32603S235

sNofl/cxmo

valoÍ
o,32

0,32

0.32

0.32

0.32

0,32

ta.ca/llodôlo
CHIESI / BRONCHÔ VAON /CX MO SCH

cHtESt/Ell@OÉ
cHtEst/cHt€sr

5,&

9,02

9,02
CMH.CENTU OE MEOWÉNÍOS' EIRELI

G2 COM€RCIO OE MEDIUMENÍOS LrcA

À. G. KENEN ÂCA LÍOA

NOVA MEDINÊNTOS LTDÁ

MG2 OISTRIBUIOOM DE MEOICAMENIOS IIOA

MEDITON F&ACÊUÍg TDA

LOTE 22lr
Itêm: í Ouant.i 13.350 Unidedê: €psulâ

DesmÉo: LISDE)(ANFETAMINA, DIMESILATO 30ilc
Vàl- ReI-: 14,22

LOTE 219

lbm: I Quant.:391.260

Dês6iÉo: LÉVOTIROXINA 75MCG

Autol
OIMEVAO§MAUIMU Ê IMrcRT@ LTDA

NOVA MEDIWENÍCS LrcA

§A R O§RBUI@U LTOA

MÉRCX/GENÉRICO CX C/ &
MERCK J CXMO

MERCK /GÉNÊRICO / CX C/30 COMP

acHE/LWOIO 75MCG 30 CP

032

0,45

0,e18

0,151

Autor
A. G- ruENEN & qALTDA

AONÁÍ O OISTREIUMM DE MEDICAMENÍOS

MEDIÍON FffiACÊWIü LMA

G2COMERCIO OE MEOICAMENIOS LTDA

ila.câ/lúod.lo
TM@A/ cx 428 - REG MS:1063$3üm16

JUNryÚÀKEOA / JUNEtrMEDA

Vâls
14.4

14,22

LICIMEO OISTRIBUIDORA DE MEDICAMENÍOS,
CORREUTOS E PRODUTOS MÊDICOS E
HOSPITÂURES LÍOA

TMEOÂ /VENVANSE 30 MG 26 CP GEL OUM (A3)

14,22

14,22

Í2,3139

lbm: í Quanl.:11.310 Unidâde: €psulâ

DescriÇãô: LIS0O(ÁNFETAMINA, DIMESILATO 50MG

Unidade: @mpnmido Val. ReÍ: 0.45

LICIMED OISTRIBUIDOM OE MÉDICNENTN,
COfiREUTOS E PRODUTOS MÉDICOS E

CMH. CENÍML DE MEOINENÍOS. EIR4I

A,6, KENEN &Ch LÍDA

M€OÍON FMACÊWB LrcA

G2 COMERCIO DE MEOIWENTOS LNA

HOSPITÁJ.NS LDA
CIMED DffiSUIMU DE ÍEOIAMENÍG MBOT/ ABBOÍ
LfuA. FITE S
&ERMEDMERruMErcOrcSPINLU ErcX(F)/WRCK(G€NERICOYI@I6MZ

MEÍAFNACEI,B LDA WRCK/GENÊRI@

DISMIBUIMMOEMEOWENIOSilCreS WRCK
LDA

WRCK/MERCK

ERCX/CX C&-REG MS 10@16@77

reRCK / GENERTCO / 1@9ü16m77 / CX OS CP

MERC(/ MERCK

MERCK/ MERCK

0,@

0,45

0,45

0,45

0.45

0,45

0,45

0,45

0,45

AutoÍ
TICIMEO OISTRIAUIOOM OE MEDICMENIOS.
CORREUÍOS E PRODUTOS MÉOICOS E

HOSPITMRES LTDA

A G KIENENACIALÍÔA

BONAÍO OISTRBUrcM DE MEDiCAMEMOS

MEDITON F&ACÊUTrcÁ LÍOA

G2 COMERCIO DE MEOI*MENTOS LÍOA

Vâ|. Rêí.: 16.26

Uarca/Modelo
IAKEDA/VENVANSE S MG 28 CF GET DUM(&)

ValoÍ
14,9325

IAKEDA / CX C/28 - REG MS: 1 G3S3mm24

JUNryÚAKEOA / JUNEMMEOA

1 6,80

1ô.6

16,6

16.26

LOTE 226
Quant.: 1.545 Unidâdê: êmplastro VâI. Rêf.:19.38 Itom:1 Quant.:8.850 Unidade: €psulâ

Desc.iÉo: LlsDÊ)(ANFÊÍAMlNA, DIMESILÀTo 70MG

Val. Reí.r 19,12

*crição: LIDOCAINA 5% EMPUSÍRO

Autor
DISÍRISUIMU DE MÉqNENTG BACGS

Autor
A- G- KENEN E OALrcA

BilATO OEÍRIBIU@M OÉ MOICAMffi OS
LTDA

LICIMEO DISTRBUIMM DE MEDICAMENTG.
CORRESTOS E PROOUTOS MÊOrcOS Ê
HOSPIÍMRES IÍOA
G2COMERCIO DE MEOICAMENTOS LTOA

MEDITON ÊMMACÊUTICA LDA

taÍca/llodelo
TMEDA / CX q28 - REG MS: 1G3mS32
JUNWÚMEDA / JUNEMreOA

Valor
19 12

19.12

trrd[dlo V.lor
19,S

13,19PRqEFEÀMEDIüMENÍOS E
HOSPIÍMES LTOA

ÍAKEDA/VENANSE 70 MG 23 N6EL OUM(43) 14,9325

tbm: í ouânl.:1.464 Unidade: unidâde

Des6Éo: LIRAGLIJÍIDA 6MGtrL (VICÍOZA - Relerencia iudioal)

Val. Ref.: 369,48
19,12

19,12

Aub.
G2@MERCIO DE MÉO(wENÍOS LroA

XsÍca/Modêlo
NOVO NOROTSX /NOVO NOROISX &@ 227

Itêm: í Ouant.:6-585 Unidade: @mpdmido

COilSORCIO INTERiTUNICIPAL DE SAUDE DA AMREC - CISAMREC
CRlcIÚUA§C

Vel- Reí: 1,67

52 dê 151
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CONSORCIO INTERIIUNICIPAL DE SAUDE DA AMREC - CISAMREC
CRlcÚTA§C

DêsdiÉor LOWÊPAM 1MG

Autoí
À G- (ENEN& ChLTOA

G2 COMERCIO DE MÉOIüMENÍOs LTDA

MEOITON FNACÊWq LÍDA

Iârcr/tlodelo
PFIZER / CX C/rc - REG MS: 12r 1mS110

V.loí
1.67

1,67

,,67

ilâ.cdliodalo
4 / CXq&
BAUSH / NEOVtrE 

'UEIN 
/ CX qü COMP

NEOVIE LMNSUSCH &LOMB /NEOVITE LUÍSN/
BAUSCH & LOME

BL IND OT|CÂ/6L tNOOÍA
ÊAUSCH / BAUSCH

MUSH ÀlOW/ilEMIEIMN CX O&
BAU$H / ilUSCB

UN6O QUIM&/ UNhO OUilICA

4.ô7

4.6?

NOVÀ MEOICNENTOS LTOA

S & R OISRBUIMMTIDA 4,60

Unidadei @mpimido

CMH- CENTUI OE MEDICNENÍOS- EIRELI

MÉOÍON FMMACÊWCA LrcA

OIMEVA OISÍRIBUIOOM Ê IMPORÍAMM LÍOA

G2COMERCTO OE MÊDIWENÍOS LÍOA

BONÂTO OIS'RIBIUDOM DE MEOICAMENTOS
LTDA

MMH MEO COMêRCIO OE PROOUÍOS
HOSPITMRES LTOA

LOTE

l: I Ouant.i 3.885 Val. Reí.: 1,50

v cdção: LORNOXICAM 8MG

Aubr
CMH. CÊMML OE Ú:DIWENÍOS. EIRELI

MEOITON F§MACÊUTICÂ LDA
A, G. ÚENEN &ChTTOA

5 &R O§MBUIrcBLB
OI§TRIBUIMU OE ME()WENÍOS BACGS

G2 COMERCIO OE MEOWENTOS LMÂ

,rârcrllodGlo
apua /slore
srow /Blow
S|OW / CX C/30 - REG MS: 1@7421600S

Brow/EFo/cxffio cwP
Bto@/EFO

V!lor
1S
1,S

I,S
1.S12

1.S

DISÍRIAUIDOM DE MEOICÁMENTOS BACKES BAUSCH LOMâ/NEOVIE IUTEIN 4,61

LOTE 232
lbm: í Quant.:480 L,nidade: ampola

D€siÉo: MALEAÍO DE MEÍILERGOMETRINÂ 0,2 MC'/ML 1 ML

Val. Reí.:2.9

ArtoÍ
CMH,CENÍML OE MÊOICMÊNÍOS. EIRELI

c$sMgo PRoouÍos HosP. tÍoÀ
MMH MEO COMÊRCIOOE PROOUTOS
HOSPIÍAURES LTOA

tercrMod.lo

UNhOOUIMICA/UNNO QUIMICA

V.lor
2U
2g
2,9Unidad6: capsula

LOTE 230
Itôm: I Quant.:3.345 Unidade: capsula

Descdção: Lutêlna 6 Zsaxanlina + Ômega 3 + Eilbeíry + S€mênt6 d€ Uva (Luvis - Reeferenciâ judicial)

Broúsr Btow 1S

229
lbm: í Quânt.:5.190

Descrição: L-TRIPTOFANO ô00 MG

Val. Ref.:3,58

233Aubr
IEqÍON FffiACÊÚIq LTOA

iMH MEOCilÊRCtO E PROO60S

fâ.crrtodelo
clreo/ ctMED

UNhO @IMA/UN6OOUIMICA

3$
3$

]bm: I Quant.: 1.860 unidadê: @mprimido

DesdiÉô: Mmó€lamina 1000mcg (Dozemd - ReÍeencia iudidal)

Val. Reí.: 2,62

H.rcâ/Modelo

uNÁo @rM6/LUUS/ CX q&CPS

UNNO QIUq/ UNAO OUIMICA

2fi

2,ú

?.s

OISTRIBUIOOM OE üEDTUMENTOS MCKES
LTDA

CMH, CENTML OE MEDIüMENTOS, EIRELI

MÊOIÍON FNACÊUTrcA LTOÁ

A, G, KENEN & Cú IDA
BOMÍO OIíREUMM OE MEOICAMEMOS

62 COMERCIO OE MEDWENTOSTÍOA

MARN/CXC&- REG MS: 10íM24M3
m4&sÍ/WAN / ooãM§TmÀN

Val. ReÍ.r 2,50
MARJAN / DOZEMASÍ 2.62

2,62

2.62

2.62

262

4,S

Aub.
NOVA MEOIWEÚOS LIOA

SAR O§RAÚMM!ÍDA
MEdÍON FruACÊWA LTOA

LOÍE 231

lbm: 1 Quant.i 9.960 Unidade: Cápsulâ Vâl. Rei:4,67

Dê§dçãO: LUÍEINA ENRIQUECIDA COM VITÀMINAS C, E, SELÊNIO E ZINCO (NEOVIÍE ' REfuTENC|A JUdiCiAI)

LOTE 234
Val. Reí.:2,61

53 d6 151

It€m:1 Quanl.:5.265 Unidade: comprimido

DescÍiÉo: MEDROXIPROGESTERONA 10MG
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CONSORGIO INÍERTUiIICIPAL DE SAUDE DAATREC. CISAMRÊC
CRrcIÚÍÚA§C

CONSORCIO INTERTIUNICIPAL DE SÀUDE DA AMREC . CISAMRÊC
CRrcIÚMA§C

Marca/Mo&lo
WYETH /CX C/14 - REG MS: 121 1OO4mO33

PFIZER/ PROVERA lOMG 14CP

2.61

2 165

261

2S
260

2,61

tarca./Modelo
PR@TER / UNIÍ - REG MS: 12142ms0121

METAMUCI@ROCTER / MEÍMUCIUPROCTER

PROCTER / METAMUCIL

PROCTER/ PROCTER

MEDITON FffiACÊUTICA LTDA PROCÍER/ PROCÍER

G2COMERCIO DE MEOIqMENTOS LTOA PROCTER/ PROCTER

Item: í Quanl.: 2.400 Unidade: potê ou hes@

Descriçáo: [.4ETAI.IUClL (Planlago Ovata FoEsk) POTE 174G - (Rêí6rôncia -judicial)

G2COMERCIO DE MEOICAMENÍOS LÍOA

MarcrModêlo
PROCTER / PROCÍERA, G. KENEN &CIALTOA

!ICtMEO OISTRIBUIDOM DE MEDICNÊMG,
CORFEUTOS E PRODUTOS MÉDICOS E
HOSPITMRÊS LTOA

CMH. CENTM! OE MEDICAMENÍOS- EIRELI

SA R D§RBUI&M LÍOA

MG2 OISTRIBUIDOM DE MEDICMENÍG LÍDA

DISÍRIBUIrcM OE 

'IDIüMENÍOS 
BACKES

LTOA

MEDITON FMACÊUTICA LÍOA

G2 COMERCIO DE MEOIAMENTOS LTDA

PFIZER/ PFIZER

wÊÍH / PFOVEU/ CX C/14 COMP

PFIZER / COMPRIMIDO
Autor
A,6, KIENEN &ChLrcA

BONAÍÍO DISTRIBIU@M OE MEOICAMENTO§

OISTRIBUIDOM OÉ MÉDIGMENÍOS BACKES
LTDA

CMH. CÊNÍML O€ MEDICAMENTOS. EIRELI

8,00

240
Vel. Rêf.:101,60

Valor
101,60

101,60

2,61

2,6i
101,60

LOTE 236 101.S

101,60

101,60
ttêm: 1 Quant.:2.130 Unidade: @mprimido

oesqiÉo: MELILOTUS OFFICINALIS (VECASÍEN - Rerefencia Judicial) comprimido

Vâ|. Ref.: 3 80

LOTE 241
Autor
A, G. KIENEN &CIAtDA

lrercâ./lrodolo
MRJM / cx c/60 - REG US: 101$02280021

VECASTEN/MRJN / VECNTEVMARJANBONAÍO OISTRIBIUMM DE MEOICAMEMOS
LTDA

CMH. CEMru DÉMEDINENTOS- EIRELI

MEOTON FMMACÊWICALÍOA

ê2COMERCIO DE MEDINENTOS LTOÀ

Valor
3,80

3,80

Itôm:1 Quanl.:330.660

DescnÉo: MÉTFORMINA 750MG

Unidado: @mprimido Val. ReL: 1,1'1

Aulor MaÍca/lrodglo
S&R DISÍRBUIDOMLÍDA PRAIT/GÊNERI@/CXC/3OCOMP

ALTERMED MATERII MEOICO HOSPITAUR LÍDA MERCX(F) / GLIFAGE XfuIOO8WOO120

G2 COMERCIO DE MEDICAMENTOS ITDA MERCK/MERCK

A. O. KIENEN & CIALTDA MERCK/CXCAo- REG MS:1008903@120LOTE 237

lbmi'l Quant.:3.360 Unidade: compdmido

Descrição: IVESILATo oE DO)GzOSINA + FINASTÉRIDA 2MG/sMG (PÍós HP - Refeíênciaiudicial)

3,40

380

3,30

1,m

1,1í

1,1I

1,11

Val. Ref.:3,36 242
It€m:1 Quânt.:90.060

Descrição: I,IETFORMINA XR 1000 MG

Unidade: Ampola Val. Reí:2,21
Autor
A G KIENEN&CIALÍOA

CMh.CEMML OE MEOIWENÍG. EIRELI

À,D,DAMINELU LrcÁ

MEDTON FMMÁCÊWGLIDA

Mârca/Modê!o
SUPEM /Cx CEo - REG MS: 1037202S31

SUPEM/PROS HP/CXC/& COMP

súpFM/PRÓS-HP/1037202M031 /CXC/60CP

3,36

2.896

3,36

336

336

Autor
DISTRIBUIDOM DE MEDIGMÉNÍOS BACKÊS
LÍDA

A, G, KIENEN &CIALDA

S & R OISÍRIBUIOOMLTOA

PROMEFANA MÊOICAMEMOS E PROOUTOS
HOSPIÍAURES LÍDA

G2 CÔMERCIO OE MEDICAMENÍOS LTDA

tarca./Modelo
MERC(/GLIFAGE

MERCK/CXm0- REG MS: lm$g@181
MERCK /ôLIFÀGE XF / CX C/30 COMP

MERCK/GTIFAGE XR

Valor
2,21

2,21

1,S6

1,21

2,21

LOTE

DêscÍiçâo:

Quanl.:77 unidadê: ampola

METADONA, CLORIDMTO 1oMG/ML - Emb. Com 10 ampola§ de lmL
Vâ|. Rei: 1 1,25 EMS/ EMS

LOTE 243
Autor
CRISÍNAPRODfrOS AUMCOS
FARMACEUTICOS LÍDA

CUSSüEO PRODUTOS HOSP. TÍOÀ

A, G. KIENEN & CIALTOA

PR@ÊF8üA MEDIqME§OS E PR@UTOS
HOSPIÍffiES LTDA

terca/Modêlo
CRISTALÁ/ MNED@ 1OMffiL 2ffiP,X1ML
102S013&141

CRISTALA

CRISIALÁ/ CX Cl0 - REG M§: 102s401380018

cRrsÍÁLA/ MnEOd

11.25

4,420ô

Itemr I Quant.r705 Unidâde: ÍrasGampola

Descriçãoi IVETIL PREDNISOLONA 500MG INJETAVEL

CONSORCIO INTERMUI'IICIPAL DE SAUDE DA AMREC . CISAMRÊC
CRlcIÚUA§C

Quanl.r 10.485 unidader @mpdmido

Vâ|. RêÍ.:17,89

56 de 151

3.66

LOTE 239

lbm: I Quanl.:2.310 Unidade: ênvelope

DescnÉo: I,4ETAMUCIL (Planbgo Ovab FoÉsk 0,4929/9) - envelope (ReÍeÍência -judicial)

COT.ISORCIO INTERTUNICIPAL DE SAUOE OAAMREC.CISAMREC
cRtctÚira.sc

Val. Ref.:2,83

55 de 151

Aulor
GOLOENPLU$COMÉIICIO DE MEDICNENÍG E
PR@UTOS HOSPTAURES LTDA

A, G. KIENEN & Ch LTOA

PROMEF&A MEDICAMEMOS E PR@UTOS
HOSPTMRES LDA
MMH MED COMÉRCIO DE PRODUTOS
HOSPITMRÉS LÍM

Autoí
CINEO O§NIBUIOOM OE MEDICAMENÍOS
LÍDA. FIIIAL SC

CMH. CENTML DE MEOICAMENÍOS. EIRELI

G2 COMERCIO DE MEDICAMENIOS LTDA

A, G. KIENÊN &CIALTDA

taí@/Modêlo
BUÚ / BUÚ

AhU /CXC25 - REG MS:11S701570&0

AhU /METILPREDNISOLOM

IINÁÔ OUTMICA / UNIAO OUIM'CA

\TNEDFMMCÊUNALÍDA BUU/GENERICO

ERMEO MAERI& MEDICO HOsPilN LDA BUU / BUU (6ENERICOY116370157O@

INOVAMEO HOSPITÀW ITOA Bhu / Blau

Vâlo.
17,89

17.89

36,8124

30,71

17,89

17,89

23,68

lbm: , Val. Rêf.:8,29

DescdÉo: [,4ETILFENIDAÍO, CLORIDRATO lOMG - LIBERAÇÃO PROLONGADA (RITALINA LA - ReÍerência judicial)

lf,arca.lModelo
NOVARÍIS / NOVAR'IS

NOVARTIS / NOVARÍIS

NOVARTIS / NOVARTIS

NOVÀRÍIS /CX @0- REG MS:106400m0ôs

valoí
2,5373

8,29

8,29

8,29

LOTE 249
llêm: í Ouânl.: 107.700 Unidâde: ampola

DescnÉo: [,lEÍOCLOPRÂMIDA sMG^IL INJETÁVEL

Val. ReÍ:0,94
L.oTÉ214

Item: í Ouant.:3.600 Unidâdê: mmpdmido

Dêscrjção; METILFENIOATO 18MG (Conceda - Refêrênciâ Judicial)

Val. Reíi 9,86

GOLOENPLUS.COMÉRCIODE MEDICAMENIOS E

PRODUTOS HOSPITALARES LTOA

Marca/liodelo
HIEX ISÍAR/ HALEX ISTAR

ValoÍ
0,94

Aulor
BONATO DISTRSIUOOM DE MEDICMEMOS
LTDA

A, G- KIENEN &CIAITDA

CMH, CSTML DEMEOICAMENTOS. EIRELI

ONCO PROOOISTRIBUIOOM DE PRODWOS
HOSPIÍMRES E ONCdÓGICOS LTDÀ

MEDITON FNMACÊUÍICA LTOA

llarcâ/lúodelo
CONCERÍÀCETTEM / CONCERTACELLEM

JANSSEN / CX m0 - REG MS: 112383570029

CELLEM/CELLEM

CONCERTA 18 MG /CLORIDMTO DEMEÍILFENIDATO

CEILEM/CELLEM

CELLEM /CELLEM

A.D,OAMINELLI LÍDA

PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PROOUTOS
HOSPIIMRES LTDA

PONIMEO FMMÁCEUTICA LTOA

OISIR!BUIOOM DE MEDICAMENÍOS BÁCKES
LTOA

INOVAMED HOSPTAUR LÍOA

DIMEVA DISÍRIBUIDOM E IMPORIMOM LTOA

FARMACE / MEROFNU / 1 10A50@1@28 / CX q100 MP
HAEX/ NOPROSIL

H&EX§ÍÀR/ N@ROSIL

FARMCE I MÊÍROFMM

FARMACE / MEROFMMÂCX q IOO

B[g §ÍAR/ SIMIW
215

0,s
o.9222

0 608

0,90

0.9

o,7742

0,9
0,s

0,9
0,&

0,3515

0,94

o,92

o,s

0,*

Valor
9,86

9,86

s,36

5.78

12,00

9.&

lbm: I Quant.: 10.5m Unidade:@mprimido

DêssrÉo: METILFENIoATo 36MG LIaEMÇÃo coNTRoLADA

Val. Rei:9.94
K M KRUPINSKI MAIS SAUDE AÍACADO DE
MEDICAMENTOS

Aütor
DIMÊVA OISTRIBUIDOM E IMPORTSOM LTDA

ONCOPROD DISTRIBUIDOM DE PROOUTOS
HOSPITMRES E ONCOLóGICOS LTOA,

MEO'ÍON Fffi ACÊUTICA LÍDA

G2 COMERCIO DE MEOIW€NÍOS LTOÂ

valoÍ
6,42

9.q

9g

Marca/Modelo
TEVÃ /GENÉRICO CX C/ 4
CONCERIA 36 MG / CLORIOUTO OE MEÍILFENIOAÍO

CONOUISTA DI§TRIBUIDOM DE MEÔICAMÉNIOS NOPROSIL/HALEX ISTAR / AMPOIAS
E PROOUÍOS HOSPITAURES EIRELI

ALÍERMED MATERIAL MEOICO HOSPITAURLTDA HALEXISTAR/NOPROSIU1O311O]66M11

CMH. CENTML OE MEDICAMENÍOS. EIRELI

COMÊROAT qRÚRGICA RIOCURENSE LTDA, H&ErtsoFARMA 1.031 1.01&.001-1 / NOPROSIL 1oMG/2ML

lismi 1 Quant.:1.279.125 Unidade: @mpnmido

Descrição: METILFENI0ATO, CLORIDRAÍO 1oMG

SOMNSC PRODUÍOS HOSPIÍAURES LTOA

REALMED DISTRIBUIDOil LTDA. ÊPP

MMH MÉO COMÊRCIO OE PROOUTOS
HOSPITAURES LTDA

G2COMERCIO OE MEOIüM€NIOS LÍDA

FARMACE / FARMCE

ÊARMACÊ/ FARúCE

FARUCE/ FARMACE

LOTE 216
Val. Reí.:0,99

Aubr
CL6SMED PRODUÍOS HOSP, LTOÀ

ilaÍca/Modêlo

KM KRUPIN§KI MAS $UDE ATACrcO DE
MEDICAMENÍOS

CFNTERMEDI COMERCIO DE PROOUÍOS
HOSPITMRES LÍOA

Valor
0,s9

1,40

099

150

0,99

0.99

LOTE 250
Item: 1 Quânt.:6.690 Unidade: @mpímido Val. Reí:4,47

Dêscdção: MtcoFENoLATo oE sÓDlo 180MG
&ÍERMEO MERI{ MEDICO HOSPIIÁN LDA ALTBÀA/ {ÍHAIA (GENERICOY13517M57M33

AIÍBAA/ GENÉRICO
ileÍca/[o&lo
ACCORO GENÊR|CO/ RMS 15537004@1031C120)

accoRo / MtcoFENouTo DE soo6aLÍHAlaBR0272320lEMBL.PR|MRA:aLc/15/GENERICO
I EMBL. SEC:CX mOREG 1351 700570021 NOSPIÍMRES LTDA

LOTE 25íREALMEO OISÍRIBUI@M LÍOA' EPP

M€OITON Fffi ACÊUTICA LTDA

LOTE217
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ASII COMERCIAL EIRELI



CONSORCIO INÍERMUNICIPAL DE SAUOE DA AMREC . CISAMREC
CRICIÚHA§C

Desqçáo: MICOFENOUTO DE SÔDIO 36OMG

CONSORCIO l|iTERtaUlllClPAL DE SAUDE OA ATREC ' CISAIiIREC
cRrcrÚrÂ§c

DesqjÇáo; NITRENDiPINO 1oMG

lb6: í Ouant.: 3.075 Unidaclê: @mprimido

Descnçáo: N,iIRABEGRONA 50 MG (Myrbêkic' ReÍêrência Judiciâl)

Auto,
CMH.CENÍML OE MEDBMENÍOS ' EIRELI

A,D, OAMINÉLLI LTDA

LICIMEO OISTREÚIDOM DE MEDIAMÉNTOS,
@RRÉUTOS E PRODWOS MÉDICOS E
HOSPITMRÉS LTOA

G2 COMERCIO DÉ MEOqMENÍOS LTDA

S&R O§TRBUIDOMLTOÁ

ALTERMED MAÍERIT MEOICO HOSPIÍAUR LTDA

Autoa
NLI COMERCA EIRELI

PRilEF&A MEOICAMEMOS E PROOWOS
HGPtrMES LDA

fâÍcâ/Modelo
ACCORD GENÉR|CO / RMS: \5531WNU (çts,)

ACCORO / MTCOFENOUÍO OE SOOIO

Valoí
8,31

8.31

tlarcrtlodôlo
ACH€ /ÁCHE

acHE / GENERICO/ í057SíS19/ CX@CP
rcHE / NIÍRENDIPIrc 1OM636PB-ÁCHÉ

valoa
0,79

0.7s

0,205

BIOSINÍEÍId / BIO§INTETIA

ACAÊ / GENERTCO / CX C/30 COMP

Stos|NTETtcalF) / BloslNETlca
{GENERrCOyr057Ssm19
ÀCHE /ACHE

0,79

0,9722

0,7859

0,79

LOTE 252
Val. Rêl:8.43

Aulor
MEOITON FMMACÊUTICA LÍOA

G2 COMERCIO OE MÊOIqMENTOS LÍDA

A, G, KENEN & CNLÍOA

BONAtrO OISTRIBIUDOU DE MEDIAMEÚOS
LTDA

mErcâ,/Modelo
ASÍETN /ASÍELUS

NETUS / ASTELUS

§Í4W / CX C/30 - REG MS 17717000S&4

MYRAflRIONTEUS / MNBEÍRIC/STELUS

843

843

843

643

MEDITON FARMACêUTICA LÍOA

LOTE 259

Item: t Quant.: 15.870

DesdÇão: NITRENDIPINO 2OMG

Unidade: comprimido Vel. R€í: 1,27

lGm: I Quânl.: 26.1 15

DêscdÉo: NALTREXONA 50MG

Unidâde: compimido LICIMED DISÍRIBUI@RA OE MEDICNENÍOS,
COREUTOS E PÊOOUTOS MÊDICOS E

MOTON FMMACÊWIü LDA

Marcà/todêlo
ACHE / NIIRENDIPINO4MG 3OCP RW-ACHÉ

BrôsrNÍETtc /aosNTETtc^

ACHÉ /GENERICO/ CX C/3OCOMP

arosrNÍãrcA{F) / BtostNTtrcÀ
(cENERtCOyr057309@3

LOTÉ 253
0,217

2,20

1,70

2.10&

Aulor
Val. Ref.:6,72

Autor
*ISTNAPRO@ÍOS OúUICOS
FMUCEUTICOS LTDA

MÉDIÍON F&ACÊUÍBTÍOA
o§MEO m@ÍOS rcSP.LDÀ

rc2 OTSRBUIOOUOE MEUWEMG LTDA

D6BIAUI@ DE M:ruENÍOS &CGS
LDA
A. G, KENEil ACALU
soMc moDúosrcsaÍffis LÍoa

ÀO, ONINELLI IÍDA
MMH MEO CNÉRCOOE PROOfOS
ÉOSPTMRES LU
G2 COMERCIO OE MEDIWENÍOS LTOÂ

xarcâ/lúodelo
cRrsTÀh, RÉuÂ frG tFR XS 1 oz$iie.mk

HOSPITMRES LÍOA

G2COMERCIO DÉ MEOISMENIOS LTDA

S AR D§TRSÚI@MLTOA

IERMO UERII MÉOICO HOSPITM LTOA

4,32

6,r2

6.12

6.70

4,72

6,72

6,70

6,f2

6,72

6,72

CR§T&A/ CRISÍ&h

UNBOOUIMq

uN60 ouMta/ @milr@
UNAOOUI*A/UNIWIB

U QUIMB/ CX @- REG MSr 1U97131m26

UNÁO / OUIMICA

cRtsÍÀA/ REtr / 102S01@36 / CX mO CP

UNAO OUI$A/ UNhO QUIMICA

ACHE/ACHE 127

LOTE 260

Item: í Quant.:803.250 Unidadê:@mprimido

Desqição: NITROFUMNIOINA 100MG

Val. Reí.:0,48

UNAO OUIMICA / UNIAO QUIMICA

LOTE 257

.:1 Ouant.:7.868 Unidâde: ampola
-DêscnÉo: 

NITRATO TIAMINA 1OOMG, CLOR PIRIDOXINA 100MG, CIANOCOBALAMINA 5000MCG

Val. Rêli 6.08

INJETAVÉL

AutoÍ ÍI.rclrModalo
MEOtrON FffiACÊUIICÁ TÍOÀ IEUTO/ÍEUÍO

G2 COMERCIO DE MÉÔIGMENTOS LTOA EUTO / Í€UTO

A,D,DAMINEU LTOA EfO/ MROFEN / 1037@3M20 /CX @8CP

SULMEDIC COMÉRCIO OE MEOIAMEMOS LiOA E!ÍO / GENÉRICO

NOVA MEOiCAMENIOS LÍDA EUTO / CX@8

OMryÀ OISTRIBUIDOM E IMPORÍADORA LTOA EUIO / NIÍROFEN CX O 28

S&R DISTRIBUIOOMLÍOA TEUÍO/GENERICO/CXC/28COMP

ALTERMED MATERIA MEDICO HOSPIÍMR LTDA TEUTO(F) / IEUIO (GENERICOYIO3T@57M39

MflAFffiMACEUTICA LTOA TEUTO/GENÊRICO

DISTRIBUIDOM OÉ MEOICAMENTOS EACKES HYPEU / rcRODMINA
LÍOÁ

cosMEo / cx q1{ - *G Ms: 178170787@6

cosMEo aR0&73 I EMBL mffi h: BL gr2l
MACROONnM I EMBL SECCX A 1«REG:178170787@2ô

HYPEU/TROOdNNA

V.loÍ
0,48

0é8

0,48

0,40

0,374

0.43

1,@

0,48

0,46

0,48

0.409

Autor
GENERICA ITANAA OISÍRIBUIOOM DE
MEOICMENÍOS LTOA

A G KENENECALTOA

PRWEF&A MEBqMENTOS E PROOUTOS
ffiP[MreS LDA
MryON FRACÊWq TTOA

s &R o§mButrcuLu
INOVNEO HOSPTAUR LÍOÀ

Marca,/Modêlo
MESE PffiU/ MESE PHARM

PR@TÉR / CX CD3 - REG MS: 12142ffi90035

PRMER/ PR@ER

P ÊG/CtrONEURIN/ CX@ CJ

&fuM/NêúIM

6,08

6,08

CMH,CENTML DEMEDICAMENÍOS ÉIRELI

A, C, (EIEN A Ch IDA
6,08

5.406

5,9166

CENERMEDI COMERCIO OE PROOWOS
HOSPTMRES LÍDA

Quant.r 1 1.070 L,nidâde: @mpdmido

PROGRE$O MED OSTRIBUIOOM LMA

PRÔMEF§MA MEOICÂMEMOS E PR@UÍOS
HOSPtrÀWESLTOA

M O§NBUIMAOE MEDICAMENÍG LTDA

LOTE 258

0,70

0,40

0,46llem: í Val. Rêí.:0,79
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TEUÍO/ CX@8

60 dê 151

CONSORCIO INTERT,IUNICIPAL OE SAUDE DA AMREC - CISAMREC
cRtctÚira§c

LOTE 262

CONSORCIO ITTERTUNICIPAL DE SÂUDE DA AMREC - C§AT'REC
CRICIÚMA§C

Itom:1 Quanl.:3.240

DescriÉo: NlÍROGLICÊRINA 5MG^rL

Aúlor
@LOENPLU§COMÊRCIO OE il€DICNENTOS E
PR@UT6 HOSPTMRES LÍOA

)MERCIÀ ORÚRGICÂ RI@URENSE LÍDÀ,

tâíca/iilodelo
CRISTÀh/ CRISTÁLIA 39 4A

38.50

35.&

35.6&

39.48

3§ 48

39,m

33,9S

AutoÍ iltrcârirodalo
ALIERMED MATERII MEOICO BOSPIIAW LÍDA CETLEM / PAMELO&1M021S066

DISÍRISUIOOMOEMEDIüMENÍOSBACKES CETLEM/PAMELOR
LÍOA

A. G. KIENEN &CÁLmA CÉLI€M/Cxc60- REG MS: 1lrc1ffi6
CENTERMEDI COMERCIO OE PROOUÍOS CELIÉM 8R0271@ | Eret. PRIMARA: AL C/30 / PNELOR
HOSPITMES LÍOA IEMBL. SEC:CX @ REG:1(re21ffi
PRilEF&A MEDICASEMOS E PROOUTOS CETLEM/ PAMELOR
HOSPIÍMRÉS LTDA

G2 COMERCIO DE MEOIGMSTOS ITOA CELLEM/ CUM
MEOtrON FMACÊfrIATÍOA CELLEM/CEEM

Unidade: Íâsco Vâ|. Ref.r 39.48

ValoÍ
0.878

1,m

1,20

0,97

0.9273

1,4
1,20

cRtsT[h 1-0298.0133.@t3 /TRlOlL 50MG CX C/104P X

vdEF&A MEOTCAMENTG E PROOfr OS
AOSPÍÂNESITOA

cRrsÍ[a/TRlo[

POI&EO FMGfrA TDA

MEqÍON Ê&ÂCÊWIü LTOA

l]]§EOM@IGrcSP.IIOÀ

*ISTM PROM6 QUNrcC

CRISÍM/ RBL
cR6T&h / CRTST&A

crcTM/mdl il4L touPrill 1.0&.01319-5

LOTE 265
ltem: í Ouanl.:41.565

DsdiÉoi NORTRIPTILINÀ 75MG

Unidadê: ompdmido Val. Reí.: 1,96

LOTE 263

Autor
CMH - CNML OEMED@MENÍOS- EIRETI

Íú.rc./Nod.lo
NW/MNN
CEITEM/ GTLEM

NWY/ GENSICO 1254191@ BL Cr0 CXm

NBdY/GENEÊICO/ 123fr191@/CX qS CP

MBgY/MNBffi

v!ld
t,s

2,ú71

1,85

t,s

1,85

2.@

LS
1,S

lbm: I Quant.:41.670

OescdÇão: NORETISÍERONA 0,35MG

Unidad€: @mprimido
CNEO OISÍRAUI@& OE MEOICAMENÍOS

otfficoMERqo PR@wos
HOSPtrMRES LDA
DISTRIBUIrcM OE MEOIGMENÍOS AACKES
LTDA

À,0, DAMINELLI LTOA

PRGRESO MED DISTRIBUIDOM LÍOA

MEDITON FfrMACÊUTICA LTDA

G2 COMERCIODE MEDI*MÊNÍOS LTDÁ

Val. Rôf.: 0,23

PRdEFffiMA MEOICAMENÍOS
HOSPIÍffiES LÍDA

[aÍcâ/Modelo
BIOUB/ NORESTIN o.2157

0,22

o,23

0,23

0,23

0,23

0.2264

023

0,23

0.&

0,23

0@

10,36

0.23

023

BELLPHNMA MEOICÁMENTOS LÍDA ME bMb / ry
CMH. CFNTML DE MFDIqMFNTOS. EIRFI I BIOUB / BIOW

A,G, KENil &CIÀ LÍOÁ

qNSMED PROOUTOS HOSP, LTDÀ

OIMEVA DISTRIBUIOOM E IMrcNIADORA LTDA

S &R OISRBUI@MTÍOA

ITERil& MAERru MEOICO HOSPITÁm LrcA

o6mÊutooM oE MEoIcNENÍos aAcres

PRmRESSO MEO OISTRBUDOM LMA

@ orsÍRrsutDoM oE MÉoTNENTOS tÍOÁ

MRBN D§MBUDOM DE MEOICÁMÉNTG

PNNED FSUCEUrcÂLU
MEOTON FmACÊfrlA tÍoa
G2COMERCIO OE MEOINENTOS LrcA

BIOúB

BtouS /GENÉR|CO CX C/ 35

ADN /GENERICO/ q C/ 35 @MP

Brow / NoREsTtN/1o97ao1o1oO21

BDW

Brow / cx @5
Btow / NwsnN

BWUS/NOESN
gow/Bow
8@W / B|OW

LOTE 266
lbm: í Quant.:g8 Unidad€: fras@ Val. Ref.:109.77

Descdção: OCÍILFENOL POLIOXIETILENO, OIESTaRAÍO DE POLIETILENOGLICOL COLIRIO 1oML
(Dimetilrclisiloxanê ophthalmos - R€f€ràncaa iudicial)

Aulor
MÉOITON FMMACÊUTICA LÍDA

BONAÍO OISÍRIBUMM OE MEOIüMEMOS
TTDA

OPMruMOS / OPBÍHÀMOS

ONENLPO'ISILONE OP§ALMOS / OPHTMUS /
OIMENLrcTISILONE OPÚALMOS / OPTMUS
OPHÍMLMOS / OIMíIL

1o9.11

1@.n

r@,77

ORÊOFACOS PROOITOS PAM ORÍOPÉON E
OffMOLGh LrcA
Ô6MIBUIOOM OE MEOGMÊNÍOS SÂCGS OPNI@MOS / ÔNÉNLPOLISILOUNE

267

261 Val. Ref.:4,57

]bm: I Oúant.i 93.945

O6qição: NoRÍRlPÍlllNA 1 oMG

Val. R6í.:1,20Unidad6: 6mpnmido

61 d6 151

Itêm: I Quant.:5.910 Unidade: @mpdmido

DesriÇão: Om6aítana mdoxomila 40íE + Hidrúloíotiaida 12,5m9 + Anlodipino smg

62 d€ 151



Aulor
OIMEVA DISTRIBUIMM E IMPORTNOM TTOA

S!R OISÍREUIrcMLDA
DSTREUIOOM OE MEDIWENTOS AACreS
LÍOA

NOVA MEOICAMENTOS LTDA

A, G, KIENEN & CIATTOA

MEDITON FMMACÊUTIA LTDA

CONSORCIO INTERf,UNICIPAL DE SAUOE DA AMREC . CISAMREC
cRlclúta§c

CONSORCIO INTER]TUNICIPAL DE SAUDE OA AMREC - CISAMREC
cRrcrÚrÂ§c

AutôÍ t.rc.rModôlo Velor
ONCOPRODDISÍRIBUIDOUDEPRODUTOS OEMPrc 1,SM@L/SEMAGLUNOA f1452
HOSPIÍMRES E ONCOLÓGICO§ !TDA,

MUNOhL HOSPTTMR PRODUTOS PAM$ÚOE .@onodbk/6rer. §55.00

G2 COMERCIO OE MEOISMENTOS LTDA NOVO NORDISK / NOVO NOrcÉK 2-2M,OO

--:ffi- var.Rê(:3.00

Dêscnção: PANÀX GINSENG C.A. MEYER +ASSoCIAÇÔES 40 [rG (GERIATON - Referência Judicial)

tarcJt*lo
EúRoFARM / GENÉRtco cx c/ &
OAICHI / BENICAR NIPTO / CX CRO COMP

OAICHI/ BENICAR ÍRIPLO

SANKYO/CXMO

OAllCHt / CX 03O - REG MS: íM5401§00&0

oalcHt/DAncHt

123

5S

500

LOTE 268
ItGm: í Ou6nl.:128

Des6ição: Olopat dina 0,1 % ('l,1 mgr'mL)

Autor
AONAÍÍO OISTRIEIUDOU DE MEOIüMENÍOS

MMH MED COilÉRCIO DE PRODUTOS
HOSPITMRES LÍDA

ilaÍc5/t od.lo
GERAÍOUACHE / GERAÍON/ACHE

UNhO OUIMICA/ UNÁO OUNICA

Unidade: fras@ Val. Ret: 65.80
3,@

3,mAulol
SOLUPNED LÍOA

SAR O§RBUI@MtDA

farca/Iodêlo

NN/GNERICO/CXC'1 FRS OE 5 MT

valor
65,m

s.@ LOTE 273

269
[bmi í Quant; 5.985 Unidâdê: €psula Val. Reí.l 3,10

DêwiÉo: PANTOTEIIATO DE c Lclo 60 MG, clSTlNA 20 MG. NITRATO DE TrArúlNA 60 MG. LEVEOURA
MEDTCINAL t00 MG, QUÊRAÍ|NA 20 MG, ACTDO AMTNOBENZÓ|CO 20 MG - @ixa @m 30 Bpsutas (Reíecncia
Panto€aí -judicial)

41 3l

1A 23

AutoÍ MercarModolô
BONANOD§ÍRBUrcMOEMEDICAMEMOS PNÍOGAMDTAB/PNÍOGAryBPUA 310

4Í 31

41 30

62 00

41 31

41 31

68 00

llom: í Qoênl.:2.745 Unidade: íras@

D€scnçáo: OXCARBAZEPINA 60MGn L - 100ML

Val. Ref.:41.31

Autor
REALMÊO OISTRIBUIMM LrcA. EPP

MMH MÉD coilÊRclooE PRoDfros
HOSPTMRES LTOA

CGSMED PRODUÍOS HGP. LIDA

BELLPHNM MEDICMENTOS LTDA MÉ

MG2 O§NEUDOM OE MEDIWEMOS LÍOA

MEÍAF&ACÊUÍCA LrcA

sorcc PRoouÍos rcsãÍffiÉs LToa

G2 COMERCIOOE MEDW€NÍOS LTOÂ

UOM /G€NÊRICO

UNhO OUIMCA/ UN6O QUIMICA

UNhO OUMIq/ UN6O QUIMICA

MEfrA FARMACEUTICA LTDA

CMH,CENÍML DE MEOICÂMENTOS. EIRELI

A, G, KIENÉN &CIA!ÍOA

G2COMERCIO OE MEOIWENTOS LÍOA

MEDtroN FNMAcÊulcA LToA

OISÍRIAUIDOM DE MEDICAMENTOS BACKES
LTOA

8IOU8 /REFERENCIA

BtouE /BtouB

BIOUB / CX Cao " REG Ms: 1097401S001,

Btow/ BtouB

taÍcá./llodêlo
uNúo ouÍMcA/ uN[o ouÍMtca

uNhooutMtc /uNhooutMtca 5,00

3,10

3,10

3.10

3r0
310

LOÍÉ274
270 llem: í Quanl.: 19.020

DêscÍiÉo: PAROXETIM 15MG

Unidade: @mpômido Val. Reí.r 3.29
lbn: í Quant.:4.470

Dês6iÉo: OXICODONA 20MG

llnídede: @mprimido Vel. Rel:9,89

LOÍÉ271

LTOA

CMH. CENiML OE MEOIúMENÍOS. EIRELI

LICIMED DISTRSUIMM OE MEOICNENÍOS
CORREUTOS E PROOUTOS MÉOICOS E
HOSPITMRES LÍDA

MEOtrON FffiACÊUTICAIDA

G2 COMERCIO DE MEDICMENTOS LTOA

valor
3.4

3,4
1.9S

329

3,29

MâÍcâ/Ho&lo

V.§ IMP- OBn. mOO, MEOICO

MEotroN F&acÊuÍtcA LÍoÀ

LICIMEO OISTRIBUIDM DE

ílarca/Hodclo
z@Ac 121101110177 t ZOOAç 12141110177

MUM/O§PYW2NG XCP RryUB PR4 (À1)

EUROFARM/ ÊUROFMM

EUROFmU/ PONOEU rilG 20CP Rry (Cr)

ÊUROFffiU / EUROF&M

ÉURO/ ÉURO

989

1 1,@

17.49tr
CORREUÍOS E PROOWOS
NOSPIÍMRES LTOA

MEOICNEMOS
MÊDtcos E

lbm: I Quant.:360 Unidade: ãmpolâ

Des6Éo: Oz€mpi@ (*maglutida lmg) (Referencia judicial)

CONSORCIO INTERTUNICIPAL DE SAUOE DA AMREC . CISAMREC
cRrcrúma.sc

It6m: í Quânl.:4.080 Unidade: €psule

DescÍiÇão: PASSIFLOm INGARNATA 500 l\ic (20 A 40 MG VITEXINA)

COTSORCIO INTERTUNICIPAL OE SAUOE OA AiiREC . CISAMRÊC
cRlcúfa.sc

Item: í Quânt.:8-493 Unidadê: fras@

Dêscrição: PERICIAZIM 40MG/ML 20ML

Val. Ref.r 931,30
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LOTE 275
VâI. Rêí.] 3,í

ô4 de 151

Val. Reí.i 23,00

S &R OET&BUIrcMLDA
NOVA OESIE DISÍRIBUIMM OE
MEOIC§ENÍOS LÍú
qA. CENTML OE MEOIWÉNÍOS' €IRETI

AONANO OETRIBIUOOM OE MEOINENÍOS

Mercâ/Mod€lo
MRJAN / PAWIX PI / CX CM COMP

ValoÍ
1.27

3,S

3.9
3.9

AuloÍ
OISTRIBUIOOM OE MEDINENTOS BACKES
LTDA

NOVÀSEOTCMÉNÍOS rmA
BÉIPH§M MEOICNENÍOS LÍDA ME

G2COMERCIO OÉ MEOINENIOS LÍOA

ilarca/Modolo
SMOFI/ NEULÉPNL

23.@

23,@

42,@

tNTroTO / tNSÍrúO
RITMONEUN RrurcEV HERU / RIÍMONEUMN
RrlrcryHERZ

LOTE
.: I Ouant.:248 Unidade: íÉs@

\íedÉo: 
PASSIFLORÂ INCARNAÍAgoMGi/ML - looML

Vel. Ref.r 66,68
LOTE 282

hem:1 Ouanl.i 1.065

DêssiÉo: Peroxido de benzoila 100m9/g

Unidade: tubo Val. Rêf.: 63.30Autú llarcaf{od.lo
&ERMEOMAERAMEMOHOSTMLB MruW/SEáruM/1SI@3S1
SI R O§ÍRBUIMM LÍOA MTUW/SM /CXCT fRS OE 1@ML

PRGRE$O üED DISTRIBUDM LmA gh / Í
reRBMN DISÍRBUIMMDE MEOIüMENÍOS MTUW/Sru 1EilL
LDA

Velor
66 68

29 00

20,06

55,00

Autoa
CMB. CÊN]ML DE MEOICMENÍOS. EIRELI

Mercâ/Mo*lo valor
63,&

LOTE 283
Itom: I Quant.: 170 Unidad6: frasco

DesnÉo: PILOCARPINA 0.2oÁ SOL OFÍALMICA 1oML
Item: I Quânl.;3.870 Unidade: comprimido

DêscriÉo: PASSIFLORA INCARNATA+CARATAEGUS OXYACANTHA+ SALIX ALBA 100/30h00MG

LOTE 277 Vâ|. Reí.: 30,14

Vâ|. Reí:4,92

CRI§TATIA PRODUÍOS QUIMICOS
FARMCEUTICOS LTDA

l\larc./Íl/lodolo
CR|STAUA/ PILOCAN 2% 1FR.X1oML 1.0298.q78.@1-7

Valor
19,32

Autor
ST R OEMBUIrcSLTOA
CMH, CENÍMT DE MEOIC&ENIOS- EIüLI

ilâÍcá./Modêlo
URJN / PAWTX /CX C60 COMP

AEW/A@W

Vâlor
1,814

4,92

ALERGA / PILOCMPNA/ CXC/1 FRS DE IO Mt

{LERqN / FNCO - REG MSr 1014701r1M

ALERGAN / UERGN

36,55

31,20

31,mLOTE 278
hh: í Ouânt:2-100 Unida#:unided€

D6siÉo: PENICILINÂ 400000U1 - FRASCO

Val. Ref.: S.26 286
Iteh: 1 Ouânl.: 10.035

Dêscriçáor PIRIMETAMINA 25MG

Unidâde: @mprimido Vâ|. Rê| 0,í1

Aubr ÍrláÍcarllodolo
@LOEN4U9COÚÊRCIOOEMEOICME§GE BUÚ/BUÚ
PR@WOSHOSPÍAURES LÍDA

&ÍERMEDUÍÉRAMÊUCOAOSPIÍMLÍM BUU/PENWONÍ1637011W1

G2 COMERCIO OE MEDSMENTOS LDA AUU/AUU

9.2ô

9.26

9,26

SAR D§IRAUDOMLTU

CIMEO DISÍfuÊUI@M DE MEDTCÀMENTOS

OISMBUIOOM DE MEOIWENTOS BACGS

CMA.CENÍML DE MEDIWENTOS. EIRELI

A. G. KIENEN & OA LMA

MÊotroN FMMAcÊulca trDA

irrEdlr*lo
DNCOM / OÂWR|M /Cx m COMP

FmMmutMtc / FmrcoutMtü

MEIOM/ O@RIM

FOM/CX m - RÊG MS: 103m1a4m15

V!lo.
0,11

0,82

LOTE 280 0.1

0,1 1

0.11

0.11

tten: t Ouant.: 1.553 Unrdade: fras@

Dêscrição: PERICIAZINA 1ôlo GOTAS 20ML

VâI. Rêf.:14.17

Aulol
NOVA MEDICÀMENTOS LTOA

marca/Modêlo
SAN§O/ UND

SNOF|/- REG M§ 183260317@26 14,17

1400

LOTE 287
Vel. RêÍ.: 32,30

OENEUIDOM DE MEDINENTOS BACGS

A G, KENÉN À ChITOA

MEDTON FMACÊWCA IÍOA

G2COMERCIO OE MEDIWENTOS LTOA

dH- CENTU OE MEDNENTOS. EIREII

LOTE 28I
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lbm:1 Ouanl.:923 Unidede: írâs@

Descriçáo: POLICRESULENO 360MGiG - 12lrl (Albocresil 360m9/g - 12nL - ReÍeréncia - judiciâl)
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SÀR DISiR'BUIDOMLÍDA

A. G. KIENEN & CIA LDA
MEotroN FtuÁcÊuÍtca Lrca



autôí lrarca,tlod€lo
G2 COMERCIO OE MEOIWÊNTOS LDA HYPEM/ HYPEM

BONAÍOOSÍRIBIUMSOEMEOICAMENTOS ÀB@RESTMEOA/MOCRESIÚAKEOA
LDÀ
O§IRBUIDOMOEMEDINENTOSBACKES ilPEü/&A@RESIL
tÍD^
CMH - CENTM! OE MEDIAMENÍOS. EIRÉLI HYPEM/ hWEM

MEDIÍON FNACÊUÍICA TÍDA HYPEM/ HWEM

MÉNA FMMACEUÍICA LTOA

DISTRIBUIOOM E MÉOIAMENIOS MC(ES
LÍOA

CMB.CENÍML DE MEOICNENTOS. EIRELI

PROGRESSO MED OISTRIBUIDOM LTOA

PROMEFMMA MEOiCAMEMOS E PROOUTOS
HOSPITAURES TTOA

MMH MEO COMÉRCIOOÊ PROOWOS
NOSPITMRES LÍDA

MEDITON FMMACÊUÍICA LÍOA

G2COMERCIO OE UEOICMENTOS LTDA

A. G. KIEN€N & OÀLTU

NOVA MEDIWE§OS IÍDA

OIMÊVA OISTRtsUIMU E IMPSÍDOM LÍOA

CN6O D§TRBUIDOM DE MEOIAMENTOS

CÔNSORCIO INTERIIUNICIPAL DE SAUOE DA AIIREC ' CISAMREC
CRGÚUA-sC

COI{SORCIO II{TERI{UNICIPAL DE SAUOE OA ATúREC. CISAMREC
cRrclÚma§c

56 00

32 30

AutoÍ
S & R OISRBUIDOMLÍDA

NOVÀ OESIE OISÍREUIOOM DE
MEOICAMENÍOS LTDA

MarcJModelo
DtvcoM/ susÍMÍE/cx c/50 coMP

FARMOQUIMICA / FARMOOUIMIü

MELOM/SUSIMTÉ
32.30

Valor
0,@

0,il

0,6c

0.68

0,68

1,02

0,5239

0,&

0.ü
0,s
0,6
0.?

0.5239

32 30

32,30

LOTE 288 EARMMUIMICA / SUSNÀÍE

liêm: í Quanl.r 233 Unrdadei tubo VâI. Ref.: 23,55

DessiÉo: POLISSIJLFATO DE MUCOPOLISSACARIDEO sMG/G40GRS

Autor lrarce,ljlodelo

cssEo PRoNToS ffiP. trcÀ UNAO OUIúq

SüR D§MEUIMMLMA ELOM/FLEMO/CXqIBDE{GF

&ERM€OMIÊR&MEOrcOHGPIT,4LB FOM{F)/FLEBO@16MISM

MMH MÉO CilÊRCO E PROMOS UNAO QUIMA/ UNUO QUNIO
HOSPtrM€S IDA
SOrcC PROOUÍOs rcSHÍÀrcS trcA EURtr§M / EURGMM

VâloÍ
23 55

23.55

25,S0

23 55

FOM/CX@- REG MS: lGSl&mA

FQM / SUSBG CX C/ &
FARM@UHIq/ F§@UIMI*

23,S

LOTE 289 LOTE 292

Itm:í Quânt.: 1.200 Unidâde: compdmido

DescdÉo: POLYPODIUM LEUCOTOMOS 250 MG (Helidal - R€ferênciâ Judical)

Val. Rei: 2.28 Itêm:1 Ouanl.:468 Unidadê: írâs@

DescdÉo: PROPIONATO DÉ FLUTICASONA 250MCG AEROSOL

Val. Rêf.:'169,56

Autor
SAR O§ÍRBUI@ULTOA

PROMEFffi A MEOICAMENTOS E MOOWOS
HOSPITMRES IDA
MEDITON F&ACÊUTü LTOA

llarcâ/Modclo
DVCOM/ HEITOML / CX C/80 CPS

FARÚ@UIMICA/ INTHOg

Vâlor
292

2,3?15

3,@

MaÍca/Modelo

GSK/ UNIT - REG MSi 101070197@25

GSK/GSK

FL|XOTOÉGSK / ÊLIXOÍ|DErGK

169,S

169,S

169,56

1ú.m
1õ.@

16,9

16,9

i01,N1
169,S

Autot
DISTFBUIDOM DE MEOINENTOS AACKES

A. G. KIENEN & CIALTDA

MEOITON FMACÊUÍICA ITDA

BOMÚO OISTREIUOÔM OE MEDICAMENÍOS
LÍOA

Valor
169,56

LOTE 29í

lbm: í
Oescriç5or PROPÀÍILNITRATO 1oMG

Itam: í Quant.:4.410 Unidade: compdmido

Descíiçáo: RIVASTIGMINA 1,5MG

ouent.:566.205 UnHâde:@mPdmido Val. Reí: 0.68 NOVA MEOINÊNÍOS LDA GSK / UNO

S A R D§ÉBUIOOM LDA GWO/ FIIXOÍIDE/ CX C/1 FRS OE M MSES

LEIMEO OISNBUI(m OE MEDICMEMG. GWOSMINKINE/ FLXOÍDE 2SrcG SBY &DOSES +

CORREUÍOS E PR@ÚÍOS MÉDICO§ E @CADOR
HOSPIMreS LIOA

CNED DSÍESUIDOM DE MEOICÀMENTOS GWO/ (uO
LÍDA- FILhL $
4TERMEO UTERIÀ MEDICO HOSPIÍM LÍDA GSX / ÊXOnOS101070197m5

G2COMERCIODEMEOIWENÍOS!rcA GWO/(uO

LOTE 293

Itêm: í Quanl.:7.508 Unidâde: frasco

D6scriÉo: PROTOVIT PLUS 20ML - Poliúhminico (Râí€renciaiudicial)

Val. Reí.:17.58

Autor
NUNESFMM OISIRIBUIOOM OE PRODUIOS
FARMACÊUÍICG TTOA

MEOITON F§MACÊUTICA LTOA

G2 COMERCIO OE MEOINENÍOS LTOA

Merca.lMo(blo
tumd DistibuidôF. Nu.Bdna/N8hVfr solorál gb 17,00

20,m

900

LOTE 294
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CONSORCIO INTERTUNICIPAL OE SAUDE OA AMREC. CISAMREC
CRrcIÚil4§C
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Vâ|. RêÍr 6.68

CONSORCIO IT.ITERMUNICIPÂL DE SAUDE DA AMREC . CISAMREC
CRlcIÚI'A§C

DIrcTER MMERCIO PROOUIOS
HOSPIÍÁ8ES LTDA

IIERMEO MATERA MEUCO HOSPITM LTOA rcHÊ(F) / ACHE (ENERCOY1O57S5S@28

,rarc.rlúodolo
NEMY / GENERICO 12352025901S BL d10 CX @

Autor
MEIAF&ACEUTICA LTOA

MMB MED COMÊRCIO DE PROOUIOS
HO§PITMRES LTOA

G2 COMERCIO OE MEDICAMENÍOS LTDA

BONAfr O OISTRIBUMM OE MÊOICAMENTOS

maíca/llodêlo
SUNVER / RETÊRENCA

UNAO OUIMICA/ UNAO QUIMICA

NORIPURUM/8NER / rcRIPURUMINER

ValoÍ
18,51

18,51

r8,51

J851

^ G.KEilEN&ChLTOA

, OdINEU LDA
\IGDÍON F&ACêWB LDA

@ COIERM OE IEOWENIG LDA

ACHE/CX@- REG MSr 1057§W28
ACHE / eNERICO / !0573l)ffi28 t CX @ CP

ÂcHE /^CÉE

ACHE / ACHE

UNreO/UNreO

a,ü
6,65

ô,&

ô.&

§.68

5,&7

6,ú

LOÍE 299

lbn: í Ouanl:3.113 Unidadê: empolá

Dêgição: SACARATO OE HIDROXIOO FERRICO 2OMG/ML sML INJ.

Vel. ReÍ.:12,70

Autor
MG2 OISÍRIBUIDOM OÊ MEDICNENIOS LÍOA

MEDIION Fffi ACÊUTICA LTOA

CMB.CEMML DE MÉOIWENTOS. EIR4I

A, G, KENEN & CIALTOA

G2 COMERCIO OE MEOINENIOS LEA

tarcr/todalo
SÍWENECA] COMPRIMIOO

ASÍÍiMNEq /ASTWENECÂ

NÍRMAEü / NTR&ENÉü

§ÍWENECA / CX C/30 - REG MSr 1161ê02630026

Vâlor
LS0

ô.95

895

8,95

8.95

AutoÍ taÍcarüod.lo
@N@ISÍA OISIRIBUIDOM DE MÉDICNENÍOS 

'ÊRROPURUMUU 
/NPil

É PRODMOS HOSPÍAWES ÉIREU

NOVAOESÍE OISÍRIBUIMMDE UNIÁOOUIMA/UNúO OUNICA
MÉOICNENIOSTTDA

IÍERMED MERIA MEDICO HOSPITÂN LTOA B6U / FERROPURWl16370138OO47

CMH . CENÍML OE MEOICNENTOS. EIRELI UNAO / UNNO

A. G. (ENEN E CIA LTDA UNúO QUIMq / CX q5 - REG MS: 1e77@3m23

G2 COMERCIO OE MEOICAMENÍOS LTOA SUU / 8UU

MMH MED COMÉRCIO OE PROOUÍOS UNhO QUTMIG / UNhO OUIMICA

HO§PITANES LÍOA

MEÍA F&ACEUTICA LÍOA BUWER / SIMIUR

lNovaMEO HosPlTM LÍOA ahu/ fol@rum

1\92qMED DEÍRBUIMM OE MEDIWÊNTG

OH. CÊÚU DE MEOINENIOS.EIREII UffiMU/ UBOFNU

295

[em: I Ouanl.:3.120 Unidade: compnmido Val. Reí.i 8,95

Desdição: ROFLUMILASTE 500MCG

LOTE 296

frêm:1 Ouant.r 4.365 Unidade: @mpdmido Val. Rêf.:4,03

Dêsdição:Rost^ASTAT|NAcAlclcÀ+EzETlMlEAlo+loMG(znpeâsEzelo+]0ro-ReíerênoâJudiciau
treÍcarüodglo
ZNPSS @ÉDLEY / ZINPNS PSMEOLEY

Xsm: í ouanr.r 149.700 L,nidader Fras@

DedÉô: SALBUTAMOL lOOMCG SPRAY COM AEROSSOL (ftAS@)

12.10

11.9267

12,70

12.10

1270

12,70

1210

1 1,9268

LOTE 3OO

Val. Rêí.: 14,00

Aulor
ANTO OEÍRIBUrcM OE MÉOICNENÍOS

qA, CENÍML OE MEOINENTOS. EIreLI

A.G, reENEN TCIA LÍDA

MEOtrON F&ACÊÚICA LDA

reDLEY/MEOLEY

moLEY / CX @0 - REG MS 1832M1@11

MEOLEY/MEOIEY

NOVA MEDrcNENTOS LTDA

DIffiIÉRCOMERCIO PR@UTOS
HOSPITMRES LÍOA

BÊLIPNU MEOICMENTOS LÍOA ME

taÍÉ/tlodolo

TROONfr EOISPUY.EÚO / 1OO MC(mSE ER CT E
ax@ msEs
Éfo/ uNo

GLENURK / GÉNEBCO 11013041@18 FR @@ MSES CX
q1

MC OISTRIBUIrcMDE MEDIWEMOS LDÂ

NORO PROOUTOS EM SAUOE LTOA

OIMEVA DISÍRAUIDOM E IMPORTAOOM LTDA GUrc / ÉROOINI

s &R DISTRBUIOOMITDA EWO /AEROOINE/CX Ch ÊRS OE 20 DOSES

ÀLÍEFMED MAÍERI& MEOICO HOSPIIMR LTDA PURMASCIENCE / AEROFRINX1717()@O&

Valor
4.03

4,03

4.03

4,03

V.l,oÍ
23,&

14,@

15,@

19.10

14,@

20,@

18,60

146
26,@

2.@

65,m

1a,@

LOTE 297

It6m:1 Quant.:3.825 Unidede: compdmido Val. R6Í:4.03

D€scrição: ROSUVASTATINA CALCICA + EZEÍIMlBA 1O + 20 MG (Zinpaas Ezê 10+20 mg - Refêrênciâ Judiclal)

LOTE 298

MEOITON FMMACÊUíCÂ LÍDA

farce/lúodôlo
MEDLEY/ MEOLEY

ZINP6S PSMEDLEY / ZINP§S EZEMEOLEY

4.03

403
BONATO OISÍRIBUMU OÊ MEDICMENTOS

EUTO /SIMIUR

PHARMASCIENCÉBRO2g837I ÊMBL, PRIWIAf R & JÀÍO
/ EROFRTN IEMBL. SEC:CX C/ 1*G:11717@@g
PHARMASCIENCE / PtlMSCIErcE

PSRMSCIENCE / §ROFRIN 1@ MCqJATO
lbB:'t Quant.:3.218 Unidâde:AmPola

o€sqiçâo: sAcAMTo DE HloRÓXIDO FÉRRlco 10oMG/5ML lNJ. (Noilpurum - Referênciâjudicial)

Vã|. Ref.:18.51

PHÁRMÂSCIENSE 
' 
€ROFRIN SPMY
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K M KRUPINS( MNS $UDE ATACAOO DE
MÉOICAMENTOS

CENTERMEOI COMERCIO OE PFODUTÔS
HOSPIÍMES LÍOA

SOMffiC PROOUÍOS HOSNÍMRES LroA

PROGR€SSO MEO OISÍRIBUIOOM LÍDA

BPÍEC BIOLOGICA INOUSTRTA ÉMMCEUTIü

reRBN OISTRIBUIOOM OE MEOICAMEMOS

G2COÉRCIO DE MÉOINENÍOS LÍOA GLÊNURCK / GLENWCK
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Aulor
SER OISTRBUI@MLTDA

rc2 O§MEUIDOMDE MEDICMENÍOS LTOA

A, G- KIENEN & CIÀ LÍOÂ

MFDITON F&MACÊUTId IÍOA

IâÍcarModolo
GWO/SEREÍIOE /CX q1 FRS DE 120 DOSES

GSX/UNIDADE

GSK / UNIÍ. REG MS: 1010702300015

GSK/GSK

1ü 51

139,00

139,07

19,50

AutoÍ
BONAÍO DISÍRIBrurcS OE MEDICÂMEMOS

OISTRISUIDOM OE MEOIqMENTOS BÁCKES
LIDA

CMÉ, CENTUL DE MEOICÃMENÍOS. EIRELI

ONCOPROO DISÍRIEUIOOM DÊ PROOUÍOS
HOSPITAURES E ONCOLÔGICOS LTDA,

A- G, KIENEN & CIA LDA

MEOITON FMMACÊUTICA LTDA

G2 COMERCIO DE MEDISMENTOS LTDA

terc5rlúodclo
JNUMIXUERCK / JAUreT lmERq

reRCK/ NUMí

reo/ Mso

JNUMET XR 5U1@ MG / FOSFAÍO DE StrÀGLIflINA

MERCK / Cx m. reG MSr ,01?102UO1S

MSD / MSD

reD/ USO

CONSORCIO INTERilI,'NICIPAL DE SAUDE DA AMREC . CISAMREC
CRICIÚMA§C

Itom: í Quanl.:495 Unidade: hàt[E ru I Val- Ref.:134.50

Dssoçáoi SALMETERoL + FLUTlcAsolú 25McG a 125McG (Fras@ @m 120 dosês)

LOTE 302
hm: í Ouanl.:4ôs Unidadêi FEs@

oessiÉo: SALMEÍEROL + FLUTICÂSONA 25MCG + 250MCG (FÉw @m 120 dosâs)

Vâ|. Rêí.r 184.92

304

Itom: í Quant.:3.458 Unidade: pote Val. Rê1.: 107.48

D6s6çáo: Senna Al€xanddne Millôr 5,8 + Cessia fistula L. 3,9 - Goléiâ 1309 (Nalureli _ Reíêrância judicial)

MaÍcJModâlo

CONSORCIO INTERIIUiIICIPAL OE SAUOE DA AMREC . CISAMREC
cRlcÚm§c

ValoÍ
4.24

4,24

4,24

2.33

4.24

4,21

B,&

LOTE 307

AutoÍ Haíca/Mod€lo
s & R otsBBUlrcM tÍDA GWO/ SETIOE / CX A1 FRS OE 120 00SES

MG2 DISTRIBUIOOM DE MEOICAMENÍOS LTDA GSK / UNOrcE

VâloÍ
138,08

210,00

lbm: í Quant.:14.760

De$íição: SlÍAGLlPTlllA í 00MG

BONAnO O§ÍREIUDOm OÉ M€OlWÊmG

OISÍRIBUIDOM OE MEDICNENIOS BACGS
TTDA

CMH. CÉNÍ& DE MEOIWENTOS. EIRELI

MEOTON FNACÊWqITDA
G2COMERCIO DE MEDIWÉNÍOS LÍOA

Autoa
S & R OISTRIBUIDOULTDA

BONATO DISTRIBIU&M OE MEDICAMENTOS
LTDA

OISÍRIBUIrcM DE MEDIWENTOS BACKES

A. G. KIENEN & OA LTDA

ONCO PROO OISTREUIOOMOE M@UTOS
HOSPTMRES E ONCOLÓGiCOS LÍDÀ
MEDITON FÀÚACÊUÍICA LIOA

CMH.CENÍML DE MEOIGMENTOS. EIRELI

MGz OISÍRIBUIOOM OE MEDICMENÍOS LIDA

G2 COMERCIO OE MEDIWENTOS LTDA

t.rcarMoarelo
SUPEM / NIMEGON /CX E8 COMP

NIMEGWSUPEM / NIMEGON/SUPEM

reo /cx @8 - REG MSr 101710450211

JNM I@re/F6FAÍO OÊ SíAGÚPNM

SUPE&/ COMPRIMIDO

Unidade: @mprimido Val. Reí.: 9,46

WPFRA/NÀIURFNI

Velor
9,46

9,46

9,6

9,4
8,&

946

0,46

9,40

9,46

10f a6

107,48

107,44
LOTE 308

LOTE 305 lbm; I Quant.:6.915 Unidade: @mpfrmido

Desdçáo: SOLIFENACINA 6 MG + TANSULOSINA 0,1 MG

Vel. Ref.:5.38
tbm:1 Quant.:3.165

D€scnção: SILIMARiNA 200MG

Unidade: @mpdmido Val. Ref.: 2,65

Aulor
§ ÂR OISTRBUIrcM LÍOA

qEUIDOM OE MEDICMENIOS BACGS

târca/todolo
wM[s /sluRYM /cxc/60coMP

ACHE /SIEAÍON

\*í. KENEN c ca tD
MÉMd FNACÊWS LDA

Q @MERCIO DE UÉl)wilTOS LÍDA

qA-CENTM OE MEO@ENTOS- EIÊÉLI

mMENÍA/ CX @ - REG USr 1M313770083

rcMENÍA/MilÉNTA
EUrc / EURO

WENTA/ M@ENTA

AuloÍ
A, G, XIENEN ACIALDA

NOVA MEOICMENTOS!ÍDA

S&R OENEUDOMLTDA

BONANO D6TRIBIUOOM OÉ MEOICNENÍOS
LDA
MEDIÍON F&ACÊWIq LTDA

G2COWRCIO OE MEDINENIOS LMA

t.rcalllodêlo
ASTELUS /CX CAo- REG MS: 17717@0m26

aSTELUS /CX C80

ASTELUS/VESOMNI/CX O& COMP

VESOMNVASTELUS / VESOMNU§ELUS

ValoÍ
6.08

7,m

6,537

538

5,36

I,S

Valo.
2,20

2.6s

265

265

2.65

2,65

NELN /ASTELUS

LOTE 309
LOTE 306 Item: í Quant.: 1.823 Unidade: frasco

D€scriÉo: SOLUÇÃO DE GLICERINA 120MGiML 5O0ML (VlA RETAL)

Val. Ref.:9,46
hm: I Quant.:22.785 Unjdadê: compimado

Dêscíição: SITAGLiPÍ|NA + METFORMII,IA 50i 1000MG (Janum€t XR ' Rêlerência Judiciel)

Val-Reí-.4.24
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Aulor terca/Modêlo
ÀLTERMEDMÍERI&MEOICOHOSPITMRLTDA JP/CLEÍEROL145MMU1&91M11@13

DIsÍRIBUIOOMOEMEDISMENTOSMCXES EQUIPLEX
LÍDÁ

946

9.46

LOTE 3,IO
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CONSORCIO ITTERTIUiIICIPAL DE SAUOE DA AMREC . CISAMRÊC
CRrctÚi.A§C

Itôm: í Ouent.: 1.365 Unidâdê: bisnagâ vâ|. Reí.: 6,18

Dêscíição: SORBITOL 714 MG+ LAURILSULFAÍO SODICO 7,7 MG SOL. RETAL (Minilâx - Rêferencialudiciâl)

CONSORCIO INTERÍ{UI{ICIPAL DE SAUOE OA AMREC. CISAMREC
CRICIÚMA§C

DescriÇão: SUPLEMÉNÍo MINERAL À BASE oE zINCO 0,8MG/ML - 1201\4L

SAR O§MBUIrcMLTDA
Maíca./Modelo
ffiESS / GLUCOZTNC /CX CX FRS DÊ 120 ML

Âütoí
6MÍO UíREOMM OÉ MOWEMC
trca

farcâ/todalo
MINIWEUROF§M / MINIWÉUROFARM

LEIMEO OEÍruBUIrcM G ilEOICNÉMG,
CORREUTOS E MOOUÍOS MÊOICOS E
',OSPIMreS LPA

TRIBUI@M DE MEOIAMENÍO§ AACGS

-#- "a^r*, 
,a raorcÀMENÍos ' ETRELT

M€DITON FNACÊUTIü LTDA

A. G, KENEN A CÁ LrcA

velor
ô1A

a,1057

31

lbm: I Quant.:2.325 Unidade: @mprimido

OesaiÉo: SUPLEMENÍO VITAMINICO (Magíen 86 - Referêmia Judicial)

Val. Reí.:2.83
ÉUROFMM/ MINIWSOL RETAL 7 AG6.5G - EUROFffiA

rcMENTA/MOMENÍA

rcMENTA/MilÉNTA

EUROFARM / UNí. REG MS:,M314@@38

Autor
BONANO OISÍRIBIUDOM DE MEOIAMENTOS

DISTRIBUIOOM O€ MEOIüMENTOS AAC(ES
LTOA

CMH,CENTML OE MEOIAMENÍOS. EIRELI

Â. G, KEIENE ChLDA

MÊDITON FMCÊUÍIq LTDA

G2 COMERCIODE MEDICAMENIOS ITOA

616

6,18

6.18

618

Valo.
2,83

2,83

2,S

2,&

2,&

2,&

LOTE 3í2 Mm/CX@-REG MS: 101@24187

It m: í Quant.:1.073 Unidade: tubo

O6siÉo: SÍRYPHNODeNORON ADSTRINGENS C. EXTR SEC POmDA - 20GR

Vâ|. Ref.: 73.30

Aulor
8ilANO D§ÍRIBIUOOM OE üEOINENÍOS
LIDA

CI&EO OI$RBUI@M OE MEDIAMEMOS
IDA - F[t{ SC

À G. KENEN & Ch LDA
MEOTT@ FAilACÊúTS lÍOA

STR D§BEUIMLDA
@ @UERCIO OE MOINENÍG LÍOA

ua.ca./Mod€lo
ÊITOSC&APSEN / FIÍOSCAR/APSEN

valoÍ
73,30

319
lhmr l Quânt.:2.325 lJnidade: @mpnmrdo

Descriçáor Suplomênto vitamÍni6 (Vit€rgan Zin@ PL@- Ref€rcnde judiciel)

Vâ|. Reí:3.'13

67 3A

Aulor
AONAÍO OISTREIUrcU OE MEOIAMEIOS

ilH. CENTru OE MEOIWENTOS, ENAI

A. G. reENEN & qA LÍOA

OISTRIBUI@U OE MEDW€NTOS BACKES

MEOITON FÀRMACÉUTIU TTDA

tarca/Uo.lolo
UTERqN ZN@ PWARJN / WERN ZINCO

MRN/CX@-REG U§: 10lS@10131

Valot
3,13

3,13

3,13

3,r3

3,13

LOTE 3í3
Item:1 Quanl.: 1.830 Unidade: comprimido Vã|. Reí.r 12,88

DoscíiÉo: SUcclNAÍO DE sUMATRIPTANA + NAPRoxENo sÔDlco (Sumaxpro 500 [,íG + 50 MG - ReÍerência
Judicial)

NPEN /UNIT-REG MSr 10118m50031

PSEN / FITOSCAR / CX q] TB DÉ 20 GR

FSEN/MSEN

73,30

73,30

87,S

128,@

LOTE 320

Aulor
PUM LOG mODfOS F&ACEfICOS
EIEII
MÊMON FBACÊUÍIA LTOA

suffi PRo- LlaBs /SUMTR|IÀM+ wRoxÉrc
sôorcosMGr sMG

12.84

17.@

llom: í Quant.:338 Unidade: pote

DesdÉo: Íemainê gel 1509 (Referencia judicial)

t.rce/llodolo
COSMED / úNlT - REG Ms: 17417@230161

ValoÍ
ú40

Vâ|. Ref.:63,15

L'AaS/ LISAS

MEOIÍON FARMACÉUTICÁ LIOALOTE 3í6
It.m: í Quanl.:3.563 lJnidadei Írâs@

OesqiÉo: SULFAÍO FERROSO 50MG^41 GOTÂS

Vâ|. Ref.:2,85 321
Item: í Ouant.:7.185 Unidâde: @mpíimido

Dê6criÉo: THIOCTACID 600 MG (Rêíérsncia - Judicial)

S&R O§RBUI@SLTOA
MEOCÚ IDA
C@ER@ ORÚRGICA RI@RÊNSE LTDA.

ÀRÉú/SULFEWCXOl RsOE $ MI

BNUE / SUPNER SUTFATO FEMOSO SML

ÀRÊU TNOUST@ ROC t62021 / SúIFERW lzilG/ML
SOL GÍC/1@FÍWML

1,1688

160

2.@

1.$
159

Autoa
INOVAMEO HOSPTAúR LTOÀ

dNÍER COMERCIO PROOUTOS

t.rca/todêlo

MÍUUB/MÀSFERO!NOTIF,SIMPLIf.FRC/3OMLCXC/1OO

Val. Reí.: 5,10

Aulor
BONAtrO DISIRTiUDOM DE MEOINEMOS

A G dÊNEN&OÂLTM

MEDtrON FMACÊFIqtÍOA

G2COTRCIO 0E MEOTWENTOS LmA

trârdt&lo
ÍHt@ÍactoMN / ÍHiocÍActo/M

MYN/CX@ ' REG MS:1úW7@21

5,10

5,21

5,10

8,ú

LOTE 322

It6m:1 Quânt.: 383 Unidade: fras@

317
Val. Rêf.: 17,42
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Itêm:1 Quant.i 248 Unidado: fras@ Vâ|. Roí.:158,28
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AuloÍ
S & R OISTRAUIrcMLDA

A-O,ONINEILI LIDA

C2 COMERCIO OE MEDIqMÉNIOS LTDA

tâÍca/Modslo
LEGNO/TMVAMEO MT/ CXql FRS OESML

GERMEO/ruVSÊO m/ 1@0S7m13/CX C/or FR

EMS/ EMS

Valoí
130.@

125,45

158,28

CONSORCIO INTERHUXICIPAL OE SAUDE DA AMREC - CISAMREC
cRtctúra§c

DêsgiÉo: TIMOLOL 5MSML + TRÁVOPROSTA O,O4MG. COLIRIO

COIISORCIO llrlTERilUNlClPAL OE SAUOE DA AÍ{REC - CISAMREC
cRrctÚu§c

MÉMUIMICA / MEMUfuIq

UNAO QÚIMCA/ UNhOOUIMICA

Autot
A. G. EENEN A CB lDA
cussMo PRoouÍos HosP. LroÀ

AELPWMA M€OICMENÍOS LIOA M€

MEÍAFMMACEUTICA LrcÂ

CMH. CENTML OEMEOISMENTOS. EIRETI

MÉOITON'ARMACÊUTICA LÍOA

DISÍRIBUIDOM DE MEOIWENTOS BACXES

G2 COMERCIO DE ilED&MENÍOS tIOÂ

MMA MEO COUÉRCIO DE MODWOS
HOSPtrMreS LDA
NOVA MEOIWEMOS !1DA

f,arcerUoderô
UNÁo QUIMCA/ Cx @0 - REG Ms: 189712m31

MEMUMICÁ/ MEOOUIMICA

UNhO QUIMICA / UNIAO OUIMICA

MEMUIMIA/ MEUERIL

Valor
LS
1,S

I,S
1,S

1,36

,,36

1,S

1.S

1,$

1,S

LOTE 323

lbn: t Ouãnt.: 36.960

OesdiÉo: TIORIDAZINA 1O0MG

Unidadê: compfmido Val. ReÍ.: 2.39

AutoÍ
(NMEO EONTOS HOSP, LDA

BEUWMMErcNENÍOS LÍDAME

MEfrA F&ACEUNCA LTOA

CMH. CENÍM! DE MEOINENTOS. EIRELI

MMH MEO COMÉRCODE PRODUTOS
HO§PtrMRES LDA
MEDIÍON F&ACÊUÍICA LIOA

@ COMERCIO OE MED@AMENÍOS lDA
MG2 O§NEUDOMOE MEDICNENTG LÍDÀ

À G. (ENÉN &CNIIDA
NOVAMEOI(]MÚOS LDA

Hârcâ/Mod.lo

ME@UMIq/ MEO@IMIG

UN6O QUIMICA / UNhO QUIMICA

Autot tarct/Mod.lo
Q COMERCIO DE MEOIWENTOS LrcÀ MÊMUMrcA/MEMUNIG

Â G KENEA&CALDÂ remUfiB/Cx@_REGre:161701@21
MENA FNÀCEfrq TDA reMUIMI&/ SIMIW

NOVAMEOINEÚOS lDA MEMUIMICA/CX@O

8EIPffiUMEDIWEMOSLÍOAME dqÚimb/q
CMH.CENÍMLDEMEDIqMENTOS.EIRELI MEDQUIMICA/üEDOUIMICA

,Ef NA MEDIqMENTOS F PRODUTOS MEDOUIMICA / MELT FFN

lÍMES lDA
\ó[oN FffiacÊ[rq Lma MEDouuE /MEmufitq

MEMUIMICA/C!C2O

326

Item: í Quant.: 6.495 Unidade: @mprimido Val. Rel:2,88

DescriÉoi VALPROATO DE SÓD|O + ÁCIDO VALPRÔiCO (ÍORVAL CR -Referência - judicial) ) 19S,80MG+87MG
EOUIVALENÍE 3OOMG

LOTE 327
llem: 1 Quant.:6.075 Unidade: @mpÍimido Val. ReÍ.:3,99

Dêscíção: VALPROAÍo DE SÓDlo + ÁclDO vtPRÓlco (ÍoRVAL CR -Referêncja - judicjel) ) 333MG+145MG
EOUIVALENTE SOOMG

DSTRIAUI@U OÉ ilEOINENÍOS MCGS
LDA
CMH.CEMML OE MEOINENÍOS. EIRELI

A. G, ruENEN E CB LrcA

TORRENT/ÍGRENÍ

ÍoRREú / CX C6o, REG MS: 10525@180189

Autoí târca/todelo
BONATO DSTRIBIUOOM OE MEOICAMEMOS ÍONAL CMOâRÊNÍ / ÍORVI CRfrORRENT
LTOA

ALÍERMED MÀTERIÀ MEOICO HOSPIÍMR TMA TORREM(F) / ÍORVA CR SO/I052@180180

MEDrÍoNFÀRMAcÊuÍtc LTDÀ ÍSRENT/ÍoRRENT

G2 MMERCIO DE MEOINENTOS LroA Tfr&NT/TGREM

199
3.99

3,S

VâloÍ
2.39

2.3S

2,X9

2,39

2,39

2.§
2.S
2.ta

2,39

UNúO OUIMICÂ / UNhO QUNICA

UNAO ÔUIMICA / ÚNIAO OUUrcÀ

UNAO QUIMCÂ / @MNIrc
u OUIMB/Cx @- reG re:1997123lru
EmutMta/cx(:m

Aulor
ÀLTERMED MTúIA MÚICO HOSPITÂN LTOA

MEDITON FNACÊÚIú LMA

AONAfr O OISTRIBrurcU OE MEDrcÀMÊNTOS

O§IREUIDOM D€ MEOüMENÍOS BÁCXES
LÍOA

CMH.CÉNÍMI OE MEOIqMENTOS. EIRELI

A- G. KIENEN & CIA LDA

G2 COMERCIO DE MEOINENÍOSTTDA

t.Íc./Uodolo
TGREú(f)/ TORV{ CR $0X052@1&162

ÍORREM / ÍMREM
TWAL CMORRENT / TORV& CMORRENT

TORREN'/TGRÊNT

ÍORREM / CX C/60 - RÉG US: 1052S0180162

TORRENT / TORRENT

324

ValoÍ
1,11

2,&

2,04

2,88

2,AA

2,88

2,&

hem: í Ouânl-:22.815

OescriÇáo: TIORIDAZINA 25MG

Unidade: comprimido Val- Rêí.: 1.27

valoÍ
1,27

1,21

1.21

1.27

127

0,90

1,21

3,S9

LOTE 325

lt m: 1 Quant.:58.695

OêssiÉo: TIORIDMINA 50MG

Unidade: @mpimido

CONSORCIO I'{TERIIUiIICIPAL OE SAUOE DA AMREC . CISAMREC
CRrcIÚÍ{A€C

3,S

LOTÉ 328
lkm: í Quent.:6.825 Unidad6: @mprimido val- Reí.: 3,93

Descrição: VALSARTANA + BESILÀTO DE ANLODIPINO 320n0MG (Diovan anlo fix - Rêferêncie judiciâl)
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Val. ReÍ.:1,36
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3,99

CONSORCIO INTERTUilICIPAL DE SÂUOE OA AMREC - CISAMREC
CRrcIÚUA§C

Auloí
CINED OISÍR8UIrcM DE MEDICAMENÍOS
LTOA,FILÁT SC

MEDITON FNACÊUÍIü!ÍDA

tlarcá/todalo
NOVffiÍlS / NOVARIS

NOVMTIS /NOVARNS

AutoÍ
NOVA MEDICMENTOS LÍDA

S & R D§BAUDOMLÍOA
MG2 OI§ÍRIBUIDOM DE MEDICNENTOS LTOA

CNÉO OISÍRSUIOOM DE MEOICAMENÍOS

BONÀÍO OISÍRIBIUMM DE MEDIüMENTOS
LDA
PROMEFMMA M€OICAMEMOS E PRODUTOS
HOSPITAURES LÍOA

MEDITON FMMACÊUÍICA LTOA

MeÍce/Modêlo
NOVARnS / CXq56

otvcoM / Mvus MET / cx q$ coMP

NOVMNS /CdPTMDO
NOVmnS / NOV§ÍS

GALVUS Mí/FARM@UIMIB / @WS

FARM@UIMIü/G{VUS MET

4,@

3,12

3.20

3.1111

3.25

3,1 111

3,25

3,@6

6,@

LOTE 329

lbm:1 Quant.:7.6s Unidâ&:@mprimido Vâ1. Reí.:5,74

OêsqiÉoi Valetuna + Hidrcdorotiezjda + Besilâto dê Anlodipino 320m9 + 25mg + 10mg (@mprim dos Évêstidc?)

lor
V R O§ÍRBU|mM LmÁ

BONATO OÉTRIBIUDOS OE MEOICAMENTOS
LTDA

CINEO OISRBÚIDOM OE MÊOIqMEMOS

A- C. KENil A M LU
PRilEF&A MEMEMOS E PROOWOS
HOSPtrMS LrcA
MEOITON FNACÊUÍICA LTDA

t.rcrllod€lo
DVCil / UFORGE / CX q28 COMP

ilFORGE hCTFARMOAUIMICA / EXFORGE

NOVARIIS / NOVARÍIS

V.loÍ
6 883

5,71

5,&11

5.83

5,fi11

5.74

333
Item: I Quant.;4.070 Unidade: Empnmido

De$riÉo: VILDAGLIPTINÁ + METFORMINA 50MG+850MG

Val. ReÍ.:3,37

NdMTtS /CX @8 - REG re 1ffi8108él$
FMM@IMrcA/ qTORGÉ HCT

Itom: I Quãnt.:13.035

DescriÉo: VIGABATRINA 500MG

Unidade: compnmido

Autor
SAR O§ÍREUIOOMLU
MG2 DISTRIBUIOOM OE MEOICNENTOS ITDA

NOVA MEOICAMENTOS LTDA

BONATÍO OISTRIBIUDOM DE MEOICAMENTOS
LÍDA

CIÀMEO OENBUIDOM DE MEDqMENTOS
LTDA. FILhLSC

DISIRISUIDOM OE MEOINENIOS MCGS
LDA
A,G. KIENENEqAITDA

PRdEÉ&A MEOICASEÚOS E PROOWOS
HGPIÍMR€S LMA
MEoroN FÁMAcÊwq Ltoa
G2COMERCIO OÉ MEDICMENTOS LÍOA

Í*arca,/lrod.lo
otvcw / GGVUS MÍ / cx q$ coMP

NOVmflS / COMPRTMTOO

NOVARnS / CXC/56

GALVUS MET/FÁRMOOUIMICA / G&VUS
MêT/FARMOOUIMICA

Valor
3t2
330

4,00

3,37

3,1 1 l1

3,37

3,40

3,1111

3,37

x,37

330
Val. Ref-:4,63

Autor farcdmoddo
PROHOSP BSÍRIBUI@M DE SEOICNENÍOS WRI!.SNOÍI/REF, ' RÊGAWISA 16P@'@22
IDA

MEIOM/GALVUS MET126

LOTE 331

lbm: I Quânt.: 30.735 ljnjdâdê: @mpdmado

D6ssição: VILDAGLIPTINÀ + METFoRMINA 50/500MG

Val- ReÍr 3.11
FARM@UIMEA/ @rc MEI

NOV§iS / NOVmnS
AutoÍ
qNEO OISÍRBUIDOM DE MEOICAMEMOS
trcA - FrLlÀ sc
PRdEFÂM MEDNEIOS E PR@UTOS
ffiSLDÀ
MEOTq FSMACÊWÉA IÍDA

NOVA MEUCMENTOS !ÍOA

SAR O§RBUII)@LÍDA
BONATO D TRBIUOOU DE MEOICÀMEMOS

MG2 DISTRIBUIDOM DE MEOICAMENÍOS LTDA

DVCtu / GUVúS MEÍ / CX C/$ COMP

qIVUS METFARMOQUIMICA / GALVUS

NOVARTIS /COMPRTMIDO

V.loÍ
3,1 111

3,1 1 11

3,4
4,m

3,12

3,11

3,10

Autor
BONAÍ O OISÍRtsIUrcM OE ilEOICAMEMOS

CMH,CATML OE MEOINENIOS. EIREII

A. G- KIENEN & CIAIU
MEDITON FARMACÊUTiCA ITDÀ

DISÍRIBUIOOM OÉ MEOI*MENTOS BACXEs

Merca/Modolo
NOVmÍrS / NOVÀRT|S LOTE 334

llêm: í Ouant.:3.165 Unidade: @mpnfiido

Dêscrição: Vimpo@tna smg (Vicog smg - Rêí€.endajudiciâl)

Val. ReÍ.:0,93
FARMoeulMlca / 6&vus ví

târc5/Modelo
VIC@MAfuN / UC()@ARJN

velor
0,93

LOTE 332

MARúN / CX C& - REG MSr 1015502@51

0,93

ô,93

0,93

0,93

lbm: í Ouant.:38.010 Unidadê: @mpíimido

oosiÉo: V|LDAGLIPTINA + METFORMINA SMG+1rrooMc

Vâ|. Rêí.:3.25
LOTE 335

lbm: I QuânL:12O Unidade: âmPola

DesdiÉo: Wêgovy (sêmaglutda 2,4r€) (ReÍsencia rudicial)

Val. Rêi.: 1.271.51

ONCO PROO OISTRIBUIDOM OÉ PR@UÍOS
HosPtrMREs E oNcoLóclcos LToÀ

Uerca/todêlo
OEMPIC 1.9 M@ML / SEUAGLUTIOA 718,52

750,00

77 de 151

MUNOIaL HOSPIÍAIAR PRODUTOS PRSAÚOE novoMdÉk/Énêh

78 d6 151



CONSoRCIO INTERI'lUtlclPAL DE SAUDE DA AMREC - CISAMREC
CRrcIÚilA§C

CONSORCIO INTERÍTUiIICIPAL OE SAUDE OA AMREC . CISAMREC
CRlcIÚMA§C

Descíiçáo: LIRAGLUTIDA 6MG/ML (S§ENDA - Rêl€rencia iudicial)

AutoÍ
A, G, KIENEN &CIALDA

ONCO PROO OISIRIBUDOM DE PROOUÍOS
HOSPIÍMRES E NCOLÓGICOS LÍDA,

MUNDhL HOSPITMR PRODUTOS PAM $ÚDE
LÍDA

G2 COMERCIOOE MEDWENTOS LTOA

Íúrrc./Modelo
NOVO NORDISK / CX @ - REG MS: 1 l?6@32m24

SUENOA 6 MGNL / LIMGLUTIDÀ

NOVO NOOTSK / NOVO NOOISX

Vrlor
369.48

584 98

29,@

s9,44

LOTE 336

lbh: I Ouant.:240 Unidâdei fÍas@

Dêscrição: ZINCO HEPTAHIDRATADO, SULFAÍO 17,60MG - FÉs@ minimo 100mL

Val. ReÍ.i 13,09

AuloÍ
SAR OEÍRIBUIMMIDÀ
NUNESFMM OISTRISUI@M
FMMCêUÍICOS LÍOA

MEOEq LIOA

PRdEFMMA MEOICÂMENÍG E PROMOS
HOSPITAAR€S LÍOA

tr.rcdilodalo
wru§/ uNtztNco/cx ch ÊRsoE rmML

C@PRffAR OLsüúko E Nuft5bm / N6$ Z@ Xãr@

SONUE /SIFAÍO DE ZINCO4MI FR 1MML

NUNES/ NESH ZINCO XPE

Valor
31,595

13,mDE PROOUÍOS

10,m

21,%
LOTE 3/t2

Itêh: I Ouanl-:1.260 unidâde: Épsula

DescriÉo: oEXLANZoPRÁZoL 60 MG LIBERAÇÁo RETARoADA

Vâ|. Reí.:4,77

LOTE 337
hm: I Quant.:9.075

Ooscição: Zinco quolâdo 50mg

NUNFSFNMA DISÍRIBUIDOM DE PROOUÍOS
FMMACÊUÍICOS LÍDA

lúrrcr/Modolo
hdiBm.n Rqjsl6ôFn Nun€sÍarmã/NôshZi.@ 20 mg cx

LICIMEO OISTRIBUIDOM OE MEOICAMENÍOS. ÍMEOA / DEXIUNT @MG & CÁPS LIB REÍAro . IMP
CORREUTOS E PRODWOS MÊOICOS E

Vâlor
3S2
2.976

S A R OETRIBUIDOMLTDA

târcJMod.lo
ÍAKEOA / DEXIUNT / CX C/60 COMP

HOSPIÍAúRES LTDA

MEOITON FMMACÉUTICA LTDA

Unidade: @mpdmido Val. Ref.: 4.09

valor
130

lbm: 1 Quant.: 6.420

Desfr Éo: Ziprâsidona 80mg

Unrdade: compnmrdo

BONÁÍO OISTRIBIUMM DE MEOICAMENIOS

G2 COMERCIO OEMEUNENÍOS TTOA

A. G. KIENEN & OA LDÂ

TAKEDA / ÍMEOA

OEXIUNIÀXEOA / DEXNTNAKEOA

TAKEDÀ/TAKEDA

Í^KEOÀ/Cx@ - REê MS: 1S§261M

338
Vâl- Ref.:19.37

LICIMEO OISTRIBUIMRÁ DÉ MEDICNEM6,
@ÊREUTOS E PRODWOS MÉOICOS E

llrrcdt odêlo
PFtrER /GOM SMG 3@ (C1)

HOSPTÍffiÉS Lm
ÚEOITON F&ACÊWICÂLrcA

lbó: í Quânt.:2.010 Unidâdê: mmprimido

Desrição: SITAGLIPTINA + METFORMINA 50 MG + 850 MG (JANUMET - Reíerência judicial)

16 2016
LOTE 343

Vel. Ref.:5.91

30,00

Marc../Modelo
JNUMET/MERCK / JNUMÊT/MERCK339

Itom: í Oúânt.:11.1ô0 unidad€i @mpnmHo

DoscriÉo: ZOLPIDEM 12,5MG LlB. PROLONG.

BONAÍÍO OISTRIBIUOOM OE MEOICAMENÍOS

MEOITON FNMACÉUTICA LÍDÁ

OISTRIBUIOOM DE MEDIWENÍOS BACreS
LÍOA

CMH. CENÍML OE MEDIUMENÍOS. EIRELI

A. G, XIENEN A OALÍDÀ

ONCO PROO OISTREUIOOM OE PRODUTOS
HOSPTMRES E dC*ôGICOS LTDA

G2 COUEÊCIO OE MEDIüMENTOS LMA

MSD/MSO

MSD / Cx q$ - REG MS: 10í71023&3S

JNUMÉT @MG/FOSFATOOE SITAGLIPNM -
CLORIOMÍODE MffORMINA

reo / MsD

Val. Ret: 3,50
5,91

5,91

5,91

5,91

5,91

3,17

5,9t

Autor
MÉdTON FNÀCÊfICÂ LIOA

NOVÂ MEDWEffiOS LDA

[arca/Hodolo
MEOTEY/ MEDLEY

saNoFr/cx @

Valor
4.m

5,m

LOTE

Ouant.: 1 1.385 Unrdade: 6mphmido

\,ísição: zOLPIDEM 6,25MG (STILNOx 6.25MG - Reíerênda iudiciâl)

Val. Reí.:6,11

34

G2COMERCIO OE MEOIWENIOS LTOA

OISÍRBUI@M DE MEOWENTOS &CCS
LÍOÀ

PROHGP OISTRIBUIMM DÊ MEOICNENÍOS
LTOA

CMH. CWML OÉ MEDIWENTOS. EIRETI

A. G, KENEN A CU LTM

MEOÍON FNACÊUTIü LTOA

faÍc.rtodGlo

sNoFt/ snLNox

snNox - sANoFt/ REF. - REGANTS 183&3520051

SANOFI / CX @O - REG MS: 183260S2@51

EOIEY/ME&EY

EONATTO OISTRIBIUOOM DE MEOICAMENTOS

À. G. KIENEN & CIALMA

üEOITON F§MACÉUÍICA ITDA

G2 COMERCIO DE MEDINENÍOS LÍDA

MENA FNÀCEWCA LDÁ

PROHOSP OsMBUDOM OE MEDINENTOS
LTDA

SOEHRINGER/ CX O30. REG MS:16670172m22

BOEHRINGER / BOEHRINGER

BOEHRINGER / BOEHRINGER

@EHRINGER/ REFERENOA

J§ONCE. ilOFI/REF.. REG NVg 1M?0172M2

611

611

Item: í Quant.:1.260 Unidade: compíimido

DescnFo: EMPAGLIFOZINA 25 MG (JÂRDIANCE - Reíerênciajudicial)

Val. ReÍ.: 8,24

tárêa/todêlo
JMDhNCE/BOEHRTNGHER / J§qANCABOEHRINGHER

V.lor
8,24

8,21

8,24

8,24

6,24

ô.m

6.11

6,11

6,11

LOTE 3/tí
Itêm: I Ouant.:2.016 Unklâde: ample Val. Ref.: 369,48
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^VH,CENÍML DE MEOIWENÍOS. EIRETI

KIENEN &CIA LTDA

ÍORRÉNÍ /TORRENT

Bmr/ CX C/25 - REG MS: 1055S315M

Valor
1,00

1,29

1,29

Autor Í..rcr,/Xodêlo
MG2DISTRIEUIOOMOEMEDIWENÍOSLTDA EUROF§M/fMSCO

S & R O§MISÚIDOU TTOA GIENURCK / GENERCO / CX q' FRS OE @ MSES

AÍERMEO MAERIA MÊOICO BOSPIIM LTOA COSMED(F) / Á}&E17A17O&7@I 1

OISÍRIBUIOOM OE MEDICNENTOS BACGS GlENUrc(
ITOA

A. G. KIENEN & CA LroA EUROFMM / UNIT - REG Ms: 10431910011

A,O, OAMINELU LÍDA GENURK / GENERICO / I 1 01!0287@1ô / CX qO1 FR

G2 COMERCIO DE MEDICAMENÍOS LTOA SHERING/SHERING

43,@

22,ú

37,S98

43,26

CONSORCIO INTERIUNICIPAL DE SAUDE OA AMREC . CISATREC
cRtctÚÍra§c

CONSORCIO ITTERTUNICIPAL DE SAUDE OA AMRÊC . CISAIíRÉC
cRtctÚta§c

43,26

36,10

43,26

350
lbh: 1 Quânt.: 255 unidedê: €neb Val. Rêí.:369,48

DessiÉo: lNSUL|t'lA LIRAGLUÍ|DA6MG/iúL (SAXENDA CANEIA DESCARTÂVEL - RêÍêrâncie judiciâD

tâíü./todêlo
SMENDA6 M@t/LIMCLWOA

NOVO NORDISK / NOVO NOOI§K

34s

llom: I ouânt.:5.910

Oêsição: ACIOO VALPROICO 3m MG

Unidade: ómpÍimido Vâ|. RêÍr 1,29

Mâ.c./Modelo
ASBOTÍ/ÂBAON

LOTE 346
lbm: í Ouant.: 1.260 Unidâde: @mprimido

Desmçáoi CEBRILIN 20MG (Reíerenôiê Judiciâl)

Vâl. Reí.:8,10

Autor
BUTO qíRBIUMM DÊ M@qMEMG

dH- CEÚML OÊ MED(ililÍO§. EtreLI

À G. &EilÉN I Ch LU
MMH MEO COÊRCP OE PROOWOS
HNPtrffiS IDA
MEDTON FMUÁCÊTqtDA
PffiU I@ PROOUTOS FAEÁCEUÍICO§
EIRELI

G2 COMÉRCIO OE MEDINENTOS LrcA

tsrcâ/todêlo
CEARUMIBBS / CEBRLINLtsS

t66 / LEAS

llBS /CX @ - RÉG MS: 1@3i3l)@031

uNho outmq/ uNAo quNrq

LIBBS/LISBS

CEBRILIN 2OMG. LIBBS /CEBÊIIIN 2OÚG

Vald
810

810

810

8,10

0,10

3,88

8,10

AutoÍ
ONCOPR@ DEMIBUIOOM DE B@WOS
HÔSPIÍIARES E NCd&I@S LTDÀ

A, G, KIENÉN ACALrcA

MUNON HO§PIÍM PROOUÍOS P& SÚOE
LTDA

G2 COMERCIOOE MEOICAMÊNÍO§ LÍDA

V.lor
g,9a

369,46

29,@

s9,48

LOTE 35í
It6m: í Ouânl.:165 Unrdâde: @netâ Val. Rêf.:'137.94

D€sriÉo: INSULINA GLARGINA IOOUl/lVL (BASAGLAR CANETA DESCARTÁVEL- Rêferencia judicial)

317
Item: I Ouanlr 603 Unidad€: fras@

DêsqiÉo: cLoRtDRATO DE PROXIMETACAINA 5MCJML COLIRIO

Autor
A, G, KIENEN ECIALTOA

ONCO PROO OISIRIAUDOM OE MGUIOS
BOSPIÍAURÉS E ilCOLGICOS LTDA,

G2 COMERCIO OE MEOINENTOS IÍOA

t.rcs./Modelo
LrLtY/CX C/5 REG 6: 11&0190118Val. ReÍ.: 15.46

Valor
137,9

26,12

Aubr
MENON FÂruAqÊtJ]uTTDA

A G- KENÊN & Ch LDA

Xârc../ll od€lo

rcV§nS/ UNr-REG MS: 1@1087@15

&coN/NESÍI@N

Valor
15,46

r5,46

3,ú

LILIY/ LIILY

LOTE 352

PROMEFNÀ MEOICAMEÚOS E PROOUÍOS
HOSPIÍURES LTOA

li.m: í Quãnt.:2.358 Unidadê: @mpíimido Val. Rof.: 1,95

Dêsdçãor Aspeígillus or)rêê 9.000 FCC (SENSILAtrE Lacüase Bâunilha - Reíe€rcia judicial) Ced€la 6m 6 cp
348 Aulor

MEDIÍON FMMACÊUTICA LTOA

Marca/Modelo
ctMEo/ctMEoIt m: í Ouant.:2.160 Unidadê: @mpdmido

Dês6içâo: ACTÂEA RACEMOSA 20 MG (APLÂUSE " Rêíerencia iudicial)

Val. ReÍ.:3.16 1,95

353
Autot
A.G, KIENEN TCIA LÍOA

MEDITON F&ACÊUTICA LTOA

dH.CENÍML OE MEOWENTOS. EIRELI

IlarcalModolo
MMN /Cx ffio-REG MSi1015502@1

ValoÍ
3,16

3,16

3,16

lbm: I Quant.:1.860 Unidade:
@mprimido/@psulâ

D6scíiÇáo: METILFENIDAÍO 54 MG (CONCERTA - ReÍerenôiâjudicial)

Val. Reí.: 9,23

349 MEDIÍON FNACÊWICA LTOA

CONCERTA g M6/ CLORTDSÍOOE MEiLFENIOÂÍO

1t,@

th: í Quant.:548 Unrdade: kas
Dêsdiçâo: FUORATO DE MOMEÍASONA 50 MCG SPRAY NASAL

Vel. Reí: 43.26

81 de 151

ONCO PROD DISTRIBUIOOM OE PROOUÍOS
HOSPITMRES Ê ONC46ICOS LTOA
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82 d€ 151
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DlÁruo oFtclAL ELETnôrulco
Do MUNtcíPto or

RIBEINÃO DO PINHAL
ConÍorme Lel MuniciPol n' 1.967/2018, Puhllcodo em lg de novembro de 2018

pREFEITURÀ MUNICIPAL »n runmnÃo Do PINITAL

TOTALVR UNIT.INIDQTDE
ITEM

1.614,605,98ComPrimido

PREFEITURA MUNICIPAL on nrnnrnÃo Do PINITAL

ExrRATo PRocrsso l'IcturÓmo pnncÃo nr'rtnÔulco N'' 03s/2023

270
36478001

1.447 .202.68Comprimido540

10 MG.
ida Silva'
0000419-
(MARCA

Concentração:rl.Aripiprazo
MatiasPacientê: Miguel

Judicial:0rdem
45.6.018..202349

90 Mg,Dosagem:Prolongada.Ação
OrdemLanini'Elzs.Paciente:

8-500003Judicial:
45. (MARCA6.018. I9 .2023

Indicação:

3.0ó 1,80

26157 |02

/íDPE. TOTALÍRur.,nr.I,NID
no. 3L'GO QTDE

cÓorqqpR_ITEM

CNPJ: 76.968 064/0001-42

Rua Paruá,983 | CEP: 86490-000

Conlâto: (43 ) 355 l '8300

CNPJ: 76,968 064/0001 42

Rú PilanÁ, 983 | CEP: E6490-000

Contato: (43) 355 l-8300

0?
n.o

PINH.AIDODE RIBEIRÃOMUNICÍPIODOTRÔNICOELE'OFICIALDtÁRIO
8.71201,96',MuniciPalLeiConforme

n.' 1086 -
2023dede05

Ano VI

5.967,00221,00Unid27

Farmacêutica:Formalnsulina.
CatacteristicaInjetável.Solução

Relil. DegludecaTipo:Àdicional:
03m1.rcfilCanetaTRESIBA,

UliML.00ConcentÍação:
Carvalhol,uízaJúlia

790-000Judicial:OrdemRocha.
NOVO(MARCA6.0 14582.2022.8.

432',18203

4.644,0012,90Cápsulas360

I .61I

Forma).Clori<Jrato (LAMetilfenidato
DeMicrogrânulosFarmacêutica:
30Dosagem:Modificada.Liberação
daOtávioLuizPaciente:MG.

630001Judicial:OrdemSilva.
6.012022.8.1 45.(MARCA42.

NOV

030549004

TOT
AI,VR

t-l'7n",,JCNP

1.746,004,85ComPrimido360

Cloridrato,Sertralina
daotávioLuizPaciente:MGt)

ô-J0001udicial:J,OrdemSilva.
(MARCA6.0 45.42.2022.8.

3 5955005

5.103,009,45Comprimido540

100Dosagem:Tramadol
BarbosaJoséMariaPaciente;MG

J-000036udicial:OrdetnSilvada
(MARCA6.0 45..8.6.2023

30944106

TOTAL

VR
TIT!]M

PREF'EITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL

ExrRAro PRocEsso LICITATÓRIO',1t$für-"rRÔNlco 
N" 038/2023 - coNrRAro

LTDA

FIATS

RibeirãodeMuniciPioentÍecelebradocontratodeExtrato CNPJAISAMBIENTSOLUÇÕESLJCempresa ambientalde engenhariaserviçosdeernespecializadaempresa DataIA'TâojuntoSimplificadaAmbientalde Licença AGNANTDAR649-57e48.029.CPF:LEANDRO-

8.990,00

8.990,00SRV0l

Serviço deEmissãoAmhiental paraEngenhariaServiço
d legislaçãoatendendoAmbientalLicença deAmbiental,do ôrgãoAS exigênciasvigente 002a Resoluçãoestabeleceo quecolnacordo

Ade

22275

Paclcnte:

LIN]
'l

l.

PONER EXEGUTIVO

I



PREFEITURA MUNI crPAL DE RIBEIRÃo oo PINHAL

ESTA DO DO PARANA.

Ribeirão do Pinhal, 07 de março de 2024'

Prezado Senhor,

lnformo que os valores a serem utilizados para tal contratação serão de

a proxim a da m e nte: RS 59'570,16

Segue em anexo documento de formalização de demanda' ETP' Mapa de Riscos e

cotações.

O Departamento de Compras e Licitações' vem solicitar de vossa senhoria

informaçõesreferentesaexistênciadedotacãoorcaqrentáriaerecgrggs-fiEa.r!.çeiros
apropriados para que possamos dar andamento aos trâmites do processo que vlsa "
iouiiçao dJMEDtcAMENÍos PARA ATENDER A MANDAD,S tuDtctAts'

Sem mais

esclarecimentos,

Atenciosamente,

llustríssimo Senhor

MARCELO CORINTH

M.D. Contador

E

LUIZ ANTONIO DiAS CATARINO

M.D. SECRETARIO DE FAZENDA

DRE BRAZ

DIRETOR DO DEPA ENTO DE COMPRAS E LICITAçÕES

para o momento e colocando-me a disposição para quaisquer

.pror"ú o ensejo para elevar meus protestos de estima e consideração'

983 - Centro- CEP: 86.490-0o0 - Fone:
- E_mail

(43)35518301

YI
)

Endereço eletrônico



PREFEITURA DE RIBEIRÃO DO PINHAL
ESTADO DO PARANA

MAN I FESTAÇÃo o nçnv rrurÁnrR.

REIER ÊrucrR - Pedido de lnformação de disponibilidade de Dotação
Orçamentária

oBlETo - Aquisição de medicamentos para atender a mandados judiciais,
conforme solicitação.

com base no objeto cima, especificado, informo a este setor decompras/Licitações que o orçamento vigente dispõe de Dotação orçamentária apropriada e disponível, para acelebração pretendida, conforme segue.

VALOR - RS 59.570,16 (cinquento nove mir quinhentos e setento reois e
dezesseis centavos).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRtA.

Orgão - 08 - Secretaria Municipal de Saúde.
Unidade - 001 - Fundo lVtunicipal de Saúde.
Projero/Atividade - 10.301. ooo8.2027 - Gestão da saúde púbrica rVrunicipar.
Natureza da Despesa - 3.3.90.30 00.00 - rvateriar de consumo.
código reduzido - 0L660 - 00303 - o3o3/01/02/ao/oo - saúde - Receiras Vinculadas (E.c.2g/oo - t5%)

Natureza da Despesa - 3 3 90.32.00.00 - Material, Bem ou serviços para Distribuição Gratuíta.
Código reduzido -Ot6tO - 00303 - O3O3/OI/02/OO/OO- Saúde _ Receitas Vincutadas (E.C.2g/OO - 1_5%).

Ribeirão do pinhal, 1

[Viarcelo Corinth

Contador

Ao

Depa rtamento de Com pras/Licitação
Nesta

- Caixa Postal: 15 - CEp: 86.49 0-000 - Fone/Fax: (043) 3551 8300 - cNPl Ne 76.965.064/000L
pinnal pr..gov br - e mail: pmrpinhal

de 2024.

Rua Paraná 983

Site: http://www, ribeiraodo
@uol com.br

-42
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PREFEITURA MUN!CIPAL DE RIBEIRÃ
. ESTADO DO PARANA.

O DO PINHAL

INTRODUçÃO

ESTUDO TÉcNtco ELIMINAR

O presente documento apresenta os devidos estudos para a aquisição de MEDICAMENTOS de uso contínuo

originários de decisão iudicial'

1 - DESCRIçÃO DA NECESSIDADE

1.1 As aquisições são necessárias para atender a ordens judiciais de pacientes que não possuem condições de

adquirir tais produtos devido a suas condições econômico e financeiras'

1,.2 Obietiva-se atender os pacientes que possuem doenças crônicas garantindo melhores condiçôes de saúde'

1.3 como são medicamentos que não fazem parte do cotidiano da fãrmácia do município é necessária a

realização de processo licitatório pâra adquiri-los'

l.4Assim,comobjetivodecumpriramissãoinstituciona|eatenderointeressêpúblicoespecialmentenoque

tange o direito a saúde, a equipe responsável por este estudo vale-se dos instrumentos legais para

aquisição Pretendida.

2 - ÁREA REqUISITANTE

2 - PREVISÃO NO PIAÍ{O DE CONTRATAçõES ANUAT

2.1Os produtos obieto de tal contrat3ção estão em conformidade com o Plano Anual de Contratãções de 2024'

tendo apenas seu Prazo anteciPado

4 - ESTIMATIVA DAS qUANTIDADES.

4.1 As quantidades previstas a serem adquiridas tiveram como base a ordem judicial e a receita médica de

cada paciente.

RESP ONSÁVEL
ÁREA REqulslrANTE

NADIR SARA MELO FRAGA CUNHA
SECRETARIA DE SAúDE

22.500,00375,00Frasco60
razol.20 MG/ML.47683001

4.2 Segue abaixo tabela com os quantitativos dos itens e valores unitários máximos estimados:

3 - REqUISITOS DA CONTRATAçÃO

3,1 os produtos a serem adquiridos enquadram-se nã classificação de bens comuns' nos termos do Artigo 6's

Xlll da Lei n" 14.133, de 2OZL.

3.2 os produtos ob.ieto da aquisição devem ser entregues no prazo de até 10 dias úteis a partir do envio da

Autorização de Fornecimento ao Licitante, via e-mail' em remessa única' dentro da padronização seguida pelo

órgãoeconformeespeciiicaçõestécnicasereqUisitosdedesempenhoconstantesdocatálogoUnificadode

Materiais - CATMAT/Banco de Preços em 5aúde no seguinte endereço:

3.2.1Secretaria de Saúde situada na Rua São Paraná nq 940 Centro CEP 86 490-000'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO
. ESTADO DO PARANA -

DO PINHAL

324,OO0,45Comprimido720Aripiprazol. 10mg.36478002

5r1,207,42360 Comprimido
Bisoprolol Fumarato.: 5 MG03

399,601,L1Comprimido360
405898 Desvenlafaxina 50 MGo4

t.922,407,67720 Comprimido
Diltiazem Cloridrato: 90 Mg.05 767s71

2.s81,207,77360 Comprimido
Empagliflozina' 25 MG.06 434874

840,0038,65Frasco24Fluoxetina 20 MG/ML2775L3o7

15L,200,42Comprimido360lmipramina 25MG08 267292

169,88 6.115,6836 Unid
lnsulina. lnjetável. Degludeca -
Concentração: 100 U l/ML.

BA. Caneta refil 03m1.TRESI09 432782

8.395,20I1,66720 Comprimido
Lisdexanfetamina Dimesilato 30 MG40732810

8.836,08368,t7Unid24
Reagente Para Diagnóstico Clínico 5. (SENSOR FREESWTE

LIBRE)
043944311

46,800,13Comprimido360Risperidona 1mg.12 272839

!.773,603,26360 Comprimido
Rivaroxabana 2,5 MG.47682213

165,600,46Comprimido360
Rosuvastatina.: 20 MG.282882t4

648,001,80Comprimido360
272364 Sertralina Cloridrato. 25m9.15

3.540,00295,0072 Frasco

aerosol
Tiotrópio Brometo. 2,5 Mcg/Dose + 2,5 Mcg/Dose16 466366

1.332,001,85Comprimido720Venlafaxina. 150 MG.27238077

59.570,16
Total

5 - LEVANTAMENTO DE MERCADO

5.lAmetodologiaaplicadaparaoalcancedaestimativadepreçosupracitadafoiobtidodeacordocomo

decreto municipal O2A/2O23 Artigo 18 ll, V, Vl, de 27 de março de 2023'

5.2 Em pesquisas relativas ao objeto deste estudo, por se tratar de bem comum na Administração Pública'

foram verificadas Banco de preços em saúde, contratações similares, preços internet, conforme

documentos em anexo.

5.3 A partir da análise mencionada, foi identificado um grande número de fabricantes' importadores'

distribuidores e empresas no mercado nacional que comercializam os itens, capazes de atender a

demanda da Administração, sendo um mercado bastante amplo e difuso'

6 - ESTIMATIVA DO PREçO DA CONTRATAçÃO'

6.1 O custo estimado das AQUtstÇÕES é de até R$ 59.570,16 (cinquenta e nove mil quinhentos e setenta

reais e dezesseis centavos), conforme planilhas em anexo'

6.2 Considerando o Art. 1ge lll do decreto ne 02012023, foi utilizado como método para obtenção do preço

estimado por item, a metodologia da média aritmética dos valores obtidos na pesquisa de preços, com a

362718



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBE!RÃ
. ESTADO DO PARANA.

desconsideraçãodevaloresinexeqUíveis,inconsistentesêexcessivamenteelevados,paraestabeleceÍum

preço de referência condizente com o praticado no mercado'

7 - DESCRTçÃO DA SOtUçÃo coMo uM ToDO.

7.1 A solução que melhor atende aos interesses e necessidadês da secretaria é a aquisição por PREGÃO, na

formaÉLETRÔNlCA,comcritériodejulgamentomenorpreçoporlTEM'oqueiráatenderàssuasdemandas'

7'2Porsetratardeaquisiçãodeprodutoscomnecessidadedeutilizaçãodiáriaefrequente,asentregas

deverão ser realizâdas de uma única vez, ficando o fiscal do contrato' responsável por disponibilizar o

medicamento mensalmente ao paciente especificado na DFD'

7.3 Devido às características da aquisição e por se tratar de material de consumo' não há necessidade de

manutenção e de assistência técnica.

8 - JUSTIFICATIVA PARA PARCEIÁMENTO.

8.1 A adjudicação do Pregão Eletrônico será POR ITEM, visto que o obieto é divisível e não há preiuízo para o

conjuntodasoluçãoouperdadeeconomiadeescala,alémdesertécnicaeeconomicamenteviável.Juntoa

isso,oparcelamentodoobjetovisapropiciaraamplaparticipaçãodelicitantesque,emboranãodisponhamdê

capacidadeparaexecuçãodatotalidadedoobjeto,podemfazê-locomrelaçãoaitensouunidadesautônomas,

permitindo que empresas distintas sejam contratadas, e com vistas a propiciar a ampliação da competiÇão

entre os licitantes, durante a realização do pregão eletrônico, tendo como consequência preço de aquisição

mais vantajoso para a Administração.

9 . DEMONSTRATIVO DOS RÊSULTADOS PRETENDIDOS

g,L pretende-se adquirir os itens descritos neste ETP pelo menor preço, com a qualidade, especificaçôes e

exigênciasdescritasnoTermodeReÍerênciacomvistaagarantiranãointerrupçãodofornecimentode
medicamentosimprescindíveisparaprevençãodasdoençascrÔnicasdospacientesindicados,atéqueoEstado
possa assumir tal responsabilidade.

10 - PROVIDÊNC|AS PRÉVIAs AO CONTRATO

10.1 Não serão necessárias quaisquer adequações ou providências prévias, quer seia logística, infraestrutura'

pessoal, procedimental ou regimental'

11 - CONTRATAçõES CORRETATAS/INTEROEPENDENTES

11.1 Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes para a contratação

pretendida,

O DO PINHAL

12 - IMPACÍOS AMBIENTAIS

12,1 O município possui contrato com empresa especializãda Prestação de serviços de coleta' transporte'

tratamento e destinação final de resíduos de serviço de saúde sendo realizados somente os resíduos

fertencentes ao grupo "A'(residuos infectantes), grupo "B" (resíduos contendo substâncias quimicas) e grupo

iE; 
1r"sídros, p"Íuro .o.t.nt"r1 ambos com suas características descritas na RDC n 306 de 07ll2l2Oo4 da

Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA'



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃ
- ESTADO DO PARANA.

12.2sendoassim,osmateÍiaisaseremadquiridospotencialmenteinfectadose/oucontaminados,apósoseu
uso, receberão tratamento âdequado, minimizando os riscos de contaminação ao meio ambiente'

13 - VIABILIOADE DA CONTRATAçÃO

13.1 Com base nas infOrmações levantadas ao longo do Estudo Íécnico Preliminar, a equipe responsável

declara que a presente aquisição é procedente e viável, uma vez que os benefícios diretos e indiretos' em

termosdeeconomicidade,eficácia,eficiênciaedemelhoraproveitamentodosrecursosfinanceiros
disponiveis, serão alcançados pêla Administração, devendo-se dar prosseguimento ao processo'

Ribeirão do Pinhal, 07 de março de 2024.

O DO PINHAL

14 - RÉSPONSÁVElS.

LUIZ ANTONIO DIAS CATARINO

SECRETÁRO DE PLANEJAMENTO

-J
Lut--1 '

ZENI DE CAMPOS

ENFERMEIRA

bTdL-
ELEONT JOsÉ DE o\l^/EIRA

FARMACÊUTICO

-\

'')/5,.l'o,-^v-e- 
-

NADIR SARA MEtO FRAGA CUNHA

srcnErÁnn oe saÚos
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO
- ESTADO DO PARANA -

MAPA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS

DO PINHAL

M EDICAMENTOS JU DICIAIS.Objeto

o9ol2024Processo

08/03/2024Data

XPlanejamento da Contratação e Seleção XGestão do Contratodo Fornecedor

Estudos Preliminares deficientesRisco 01:

P-U"Uitia"Ue: Ebaixa Xmédia l

tmpacto: Ebaixa trmédia Xalta
nalta

Dano(s):
ineficiente,

com prccesso licitotórioau contratoção deiiciente, gostosLicitoção frocossada, deserto

Responsável: EquiPe de

planejamentoAção Preventiva: Verificar se

Lei 74.733/27 forom cumPridos.

doos reguisitos Previstos no §le, ort. 78,

Responsável: EquiPe de

amento
nos estudos Preliminares.d ef i ci ê n ci o s d ete cta d a sAção de Contingência: Corrigir as

do ato convocatórioRisco 02:

Emédia nalta
Xmédia Ealta

Probabilidade: Xbaixa
Ibaixa
Atrdso ou aCustosdo

Responsável: Pregoeiro
Ação Prevenliuaz Submissão

existêncio

do processo o análise do

de

Procuradoris Jurídico. Verificor o

cláusulos

nulos e/ou restritivos.
Responsável: Pregoeiro

restritivas.

cláusulos nulos e/oueditql coe retirada deAção de Contingência: Reodequação do

dos itens e itens desertosFracassoRisco 03:

Probabilidade; flbaixa Xmédia I

lmpacto: Ebaixa Emédia Ealta
Ialta

do bem.lnviobilidode do
Responsável: Diretor de

Com
reolizoda de forma o refletir ostede odequadomenpreçosPreventiva PesquisoAção

valores de mercodo e busco Por cotmot
Responsável: Diretor de

ras
Ação de Contingência: Refazimento da pesquisa de Preços.

Adjudicação de itens que não

dos.

requisitante, itens malnecessidade da unidadeatendem a
Risco 04:

Probabilidade: fl baixa

lmpacto: Ebaixa

Xmédia Ealta
Emédia Elalta

Da z Não atendimento do demondq.
Responsável: EquiPe de

a
Ação Preven tivaz Ad e q u o çã o soluções de mercodo e especificoçõo correta

dos itens.

do estudo dos

Responsável: Pregoeirodetermo referêncio.editaldo e/ouContide Adequoçõongência:Ação

Atraso na entrega dos bens/materiaisRisco 05:

Probabilidade: nbaixa
lmpacto: nbaixa

Xmédia Ealta

Emédia Xalta

1

1. Dados do Processo:

2. Fase de Análise:

3. Riscos:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL

ESTADO DO PARANA -

demondo.daotendimentoMoro no
Responsável: Unidade

u isitanteAção Preventivaz Termo de

mercodo.

razoóvel e olinhado aosprozo de entregoReferência com

Responsável: Fiscal do

Contrato
do empreso controtodo, oberturo

odministrotivo.de

do processo de
Ação de Contingência: Notificaçdo

contratoocomdesacordoemExecuçãoRisco 06:

Probabilidade: Ebaixa

lmpacto: nbaixa

Xmédia Ealta
flmedia Xalta
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EU, DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, PREFEITO MUNICIPAL DE

RIBEIRÃO DO PINHAL - ESTADO DO PARANÁ, APROVO O MODELO DE

EDTTAL PROPOSTO PARA A REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRôNICO

N.O 024 12024, O QUAL VISA A AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA

ATENDER MANDADOS JUDICIAIS, NOS MOLDES DA LEI Lt.94712009 E

LEr 14. tfilzazl-.

Rraerúo Do eINHAL, 0B DE MARÇO oe 2024.
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PREFEITURA MUNTCIPAL DE RIBEIRÃ
. ESTADO DO PARANA.

O DO PINHAL

Encontra.SeabertonaPREFEITURAMUNlclPALDERlBElRÃoDoPINHAL-EsTADoDo
ÉÀnmi, processo licitatório na modalidade Prêgão Eletrônlco, do tipo menor preço global por item'

cuioobjetoeaaquisiÇãodemedioamentosparaatendermandadosjudiciaisdeacofdocomas
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos

ArealizaçáodoPregãoEletrônicoseránodia2llo3t2o24comrecebimentodaspropostasatéas
oghoomin, abertura das propo"tã oã" osnotnlin às 0gh2gmin e inÍcio da sessão de disputâ de

preços 09h30min.

O valoÍ total estimado para tal contratação será de R$ 59.570,16 (cinquenta e nove mil quinhentos e

setenta reais e dezesseis centavos)

O edital na íntegra estará disponível para consulta no endereço supra' junto ao Setor de Compras e

Licitações,desegundaaSexta.feira,nohoráriodas07h45minàs11h45minedas13h00minàS
17ho0min e no endereço eletrÔnico lnformações e consultas atrâvés

do e-mail ou ou através dos TeleÍones (43)

35518301 / 35518320.

DúVDAS SOBRE O SISTEMA BLL COMPRAS: poderão ser esclarecidas através dos canais de

atendimento da BLL COMPRAS (Bolsa de LicitaçÕes do Brasil) inÍormados no site www'bll org br ou

pelo teleÍone (41) 3097-4600 - Centrat de Atendimento em Curitiba'

AVI DE LI A A
PREu ELETR tc No. 02412024

PROCE SSO ADM INISTRATIVO N." 090/2024

EXCLUS tvo PARA MEI/ME/EPP, (LC 1 47120141.

m ?o24

to

Ribeirão do Pinhal, 08

c
rp

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490'000 - Fone: (43)355'18301. CN PJ-. 76'968.064/0001-42
- E mail
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PREFEITURA MUNICIPAL DE R
. ESTADO DO PA

IBEIRÃO DO PINHAL
RANA.

7 t2014)

O Municipio de Ribeirão do Pinhal' através de seu Preg-oeiro Oficial e Equipe de Apoio' expede o

presente ediral "pREGÃo ELEilôüó;, Jo tipo .,ueNon.pREÇo", em regime de contratação

"Mênor Preço Por lrEM", moa;;'-ul;'à 'iÀeenro"' visando a aquisição de medicamentos

para atender mandados i'oi"ii"- À-'"o'ao com as condiçÕes estabelecidas neste Edital e seus

anexos

o reÍerido Edital estará dispo nível no Departamento de Compras licitações " ?o9":1 
ser adquirido

il sià 
- -"---.ribeiraodopinhal'p' 

gou b' no l'nk Licitaçóes e/ou

pelos interessados através

.b ll.oÍq .br no link BLL ComPras

e demais

A Licitaçáo será regida Pela

legislaçâo aPlicável' b€m como as condiÇões estabelecidas neste êdital

Sem prejuízo dâs Publicações necessárias, qualquer alteraçã o, modificaçáo ou informaçáo referelte

ao edital em questáo, estaÍáo dispo níveis no site suPracitado, cabendo aos interessados inteira

respon sabilidade de acompanh ar as inÍormações prestadas Pelo MuniciPio, não cabendo aos

mesmos, alegar desconhecim ento sobre quaisquer informações Prestad as com referência ao edital

em questão.

Com

cÓES PRELIM INARE

m êste Edital:

S

centavos

AT

rctdenti

il
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PREFEITURA MUNICTPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
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1.1 O Pregão Eletrônico serâ realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante

condiçÕes ãe segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de

Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa de LicitaçÕes e Leílões do Brasil.

1.2 Os trabalhos serão conduzidos pelo pregoeiro do MunicÍpio de Ribeirão do Pinhal - Estado do
paraná, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo
"BLL compras" constantes da página eletrônica da Bolsa de LicitaçÕes e Leilões do Brasil

(https://bllcom pras. com/Home/Log in).
i.S'O eregoeiro Oficial responsável por este Processo Licitatório será o servidor Fayçal Melhem

Chamma Junior nomeado através da portaria 00912024, e-mail para contato:

ou Fone (43) 3551-8301 ou 3551-8320'
1.4 O presente edital se submete integralmente ao disposto na Lei Complementar Federal no

12312006, alterada pela Lei Complementar Federal 147t2014, atendendo o direito de prioridade e

exclusividade para micros empreendedores individuais; microempresas e empresas de pequeno

porte.

02. DOCUMENTOS INTEGRANTES

ANEXO 0'1 Termo de referência
ANEXO 02 Minuta de contrato
ANEXO 03 ra Hab

ANEXO 04 Declaração Unificada: Decl a ração de ldone idade, declaração de fato

superven iente mped itivo de habil itação declaração de inexi stência de

em p regado menor no quadro da empresa, enqu ad ramento no regr me de

tributação de MEIEPPiMEI declaração de não VI nculo com servidor públ rco e

Declaração dAS condições de entreg do objeto e declaração q UC cumpre

minuciosamente os requisitos da habilitação, SE comprometendo entregar

rodutos / tidos como de metra

ANEXO 05 Modelo de caúa fornecimento do

ANEXO 06 nomeando
ANEXO 06..1 Termo de adesão ao sistema eletrÔnico de licitações bll - Bolsa de Licitações do

Brasil lnd de usuário do sistema.
ANEXO 07 Custo uti do Sistema

os. ReCeetMeNtO e egeRtURA OaS pROpOStlS e Olta OO pReCÃO

O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para a inscriçâo e

cadastramento e a abertura da proposta, atentando também para a data e horário para início da

disputa.

04. CONDICÕES PARA PARTICIPAÇÃO:

4.1. As empresas interessadas em participar deste certame, deverão atender às exigências e
condições devidamente estabelecidas por este Edital, e apresentarem os documentos nele exigidos;

4.2. Ã não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da

habilitação.
4.3. A óaÉicipação é exclusiva às MICROEMPRESAS - ME, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE -

Epp E AO MTCROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEl, (quando for o caso permitido para MEI),

que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentaçáo, constantes deste Edital e

seu(s) Anexo(s).
Oq.q.'Para participar e usufruir dos benefícios previstos na Lei Complementar no 123106, alterada pela

Lei Complementar no 147 de 07 de agosto de 2014, as Microempresas e empresas de Pequeno Porte

deverão apresentar no CREDENCIAMENTO a Declaração de Enquadramento em Regime de

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (Anexo 04).
4.5. Não ooderão disputar esta licitacão:
4.5.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
4.5.2. pessoa iísica ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-OO0 - Fone: (43)3551 830í . CNPJ: 76.968.064/0001 -42

Endereço eletrônico - E-mail e



PREFEITURA MUNICTPAL DE RIBEIRÃO DO P!NHAL
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4.5.3. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, Íinanceira, trabalhista
ou cav,l com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe
função na licitação ou atue na fiscalizaÉo ou na gestão do contrato, ou que deles seja cÔnjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
4.5.4. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404, de'15 de
dezembro de '1976, concorrendo entre si;
4.5.5. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgaçáo do edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em iulgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão
de trabalhadores a condiçoes análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos
vedados pela legislaçáo trabalhista;
4.5.6. agente público do órgão ou entidade licitante. (estende-se a terceiro que auxilie a condução da
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou Íuncionário
ou representante de empresa que preste assessoria técnica);
4.5.7. OrganizaçÕes da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição;
4.5.8- Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente
público do órgáo ou entidade contratante, devendo ser observadas as situaçÕes que possam
conÍigurar conflito de interesses no exercÍcio ou apôs o exercício do cargo ou emprego, nos termos
da legislação que disciplina a matéria, conforme
04.6. O cadastramento do licitante está condicionado obrigatoriamente na inscrição e
credenciamento do licitante e deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos:
a) lnstrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente credenciado junto à Bolsa,
poderes especÍficos de sua representaÉo no pregáo, conforme modelo foÍnecido pela Bolsa de
Licitações do Brasil, conforme modelo do (ANExO 06).
b) EspecificaÇÕes do produto objeto da licitaçáo em conformidade com edital, constando preço, marca
e modelo.
c) lnserçáo no sistema de proposta única, com todas as especificaçÔes do objeto da licitação em
conformidade com o Termo de Referência (ANEXO 01).

d) O custo de operacionalização e uso do sistema Íicará a cargo do Licitante vencedor do

certame, que pagará a Bolsa de LicitaçÕes do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o

equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título
de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, em coníormidade com o
regulamento operacional da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. (Anêxo 07).

05. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME

5.1 O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em
especial, as seguintes akibuições;

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b) responder as questôes Íormuladas pelos Íornecedores, relativas ao ceÍtame;
c) abrir as propostas de preços,
d) analisar a aceitabilidade das propostas e desclassificar propostas indicando os motivos;
e) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço,
f) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;
g) declarar e adjudicaÍ o vencedor;
h) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
i) elaborar a ata da sessáo com o auxílio eletrônico;
j) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação/aquisiçáo;
k) abrar processo administrativo para apuração de irregularidades visando à aplicação de penalidades
previstas na legislaÉo.

GREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAçOES E LEILÕES DO
BRASIL

5.2 As pessoas jurÍdicas ou firmas individuais interessadas devêrão nomear através do instrumênto
de mandato previslo no ANEXO 06, com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em
qualquer corretora dê mercadorias associada à Bolsa de Licitações e LeilÕes do Brasil, ou pela

Rua Parâná 983 - Cêntro - CEPr 84.490-000 - Fone: (43)3551830í. CNPJ: 76.968.064/000'l-42
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própria Bolsa de LicitaçÕes e LeilÕes do Brasil, atribuindo poderes para Íormular lances de preços e
praticar os demais atos e operações no sistema de compras do site
5.3 A participação do licitante no Pregáo eletrônico se dará por meio de corretora contratada pala
representá-lo, ou diÍetamente pela BLL, que deverá manifestar em campo próprio do sistema, pleno
conhecimento, aceitaÉo e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.
5.4 O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances
suÉssivos de preços, em nome do licitante, somente se daÍá mediante previa definiçáo de senha
pÍivativa.
5.5 A chave de identiÍicaÉo e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão
eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da Bolsa de
LicitaçÕes e LeilÕes do Brasil;
5.6 Sâo de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer
transaçáo efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a Bolsa de LicitaçÕes e
Leilões do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha,
ainda que por terceiros;
5.7 O credenciamento do fornecedor e dê seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica
a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realizaçáo
das transaçÕes inerentes ao pregáo eletrônico.
5.8. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentagão da declaração constante
no Anexo 04 para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço
a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema
conforme o seu regime de tributaçáo parâ fâzer valer o direito de prioridade do desempate. Alrt.44 e
45 da LC 12312006.
5.9. Espêcificaçôes do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando preÇo,

marca e modelo.

PARTTCIPAçÃO
5.10. A participaçâo no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e

intransferível do representante credenciado (operador direto, ou da corretora de mercadorias) e
subsequente cadastramento para participar do pregáo e encaminhamento da proposta de preÇos,
exclusivamente por meio do sistema eletrônÍco, observada data e horário limite estabelecidos.
5.11. Caberá ao fornecêdor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobsêrvância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexáo do seu
representante.
5.12. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida pelos
teiefones: (41) 3042-9909 I (41) 3'149-7300 e/ou e-mail: contato@bll.org.br, suporte@bll.org.br, ou na
página de suporte da BLL http://bll.org.br/contato/, ou ainda através de uma corretora de mercadoÍias
associada.

DA APRESENTAçÃO OA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Ruâ Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fonê: (43)355í8«)1. CNPJ: 76.968.06410001-42
Endereço eletrônico - E-Ínail

5.13. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço,
até a data e o horário estabelecidos para o fim do Íecebimento das propostas, quando, então,
encerrar-se-á automaticamente a etapa dê envio dessa documentaÉo.
5.14. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.
5.15. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja âlguma restrição de regularidade fiscal ê trabalhista, nos termos do ârt.
43, § 1' da LC n" 123, de 2006.
5.16 Até a abêrtura da sessáo pública de JULGAMENTO DAS PROPOSTAS, os licitantes poderão
retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.
5.17. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a rcalizaçáo dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.
5.18. Os documentos que compôem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente seráo disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o
encerramento do envio de lances.
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5.í9. No caso de exigência de apresentaÉo de prospectos ilustrativos, manuais; Íolders ou outro
documento original do fabricante, referentes aos produtos que serão ofertados na proposta, os
mesmos deverão ser inseridos via upload no sistema BLL, quando da inserção da proposta; sob a
pena de desclassificaçâo da proposta;
5.19.í Nos referidos documentos técnicos deverão constar as especificaçÕes técnicas e marcas dos
produtos que seÍão ofertados, de conformidade com o ANEXO 01 Termo de RefeÍência deste Edital;
5.20. Os documentos técnicos informativos apresentados, que não estiverem de acordo com as
especificaçÕes exigidas, conÍorme descrito no Termo de Referência e sêus complementos poderáo
ser reprovados, e o lote/item da proposta desclassificado, passando-se ao 2o colocado,
sucessivâmente.

DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.21. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos: Valor uniÉrio Marca Modelo (quando for o caso).
5.22. EspecificaçÕes do produto ob.leto da licitação em conformidade com edital, constando preço,
marca e modelo.
5.23. Todas as espeôificaçôes do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
5.24. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no
fornecimento dos ITENS.
5.25. Os preÇos ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusjva
responsabrlidade do licitante, não Ihe assistindo o dlreito de pleitear qualquer alteraçáo, sob
alegação de erro, omissáo ou qualquer outro pÍetexto.
5.26. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentâÉo.
5.27. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contrataçôes públicas federais, quando participarem de licitaçôes públicas;
5.28. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por partê dos contratados
pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas do Estado e, após o devido processo legal, gerar
as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso lx, da Constituiçáo; ou condenaçâo dos agentes
públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos preiuízos ao erário, caso
verificada a ocorrência de superfaturamento por sobÍepreço na execuçáo do contrato.
5.29. lndicaÉo de percentual único de desconto, com no máximo 02 (duas) casas decimais para
todos os valorês, a ser aplicado sobre os preÇos do obJeto licitado, sendo os preços aqueles
constantes no Anexo 0í deste Edital.

ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES

5.30. A partir do horário previsto no Edital e no sistema para cadastramento e enÉminhamento das
propostas iniciais de preços, terão início à sessão pública do pregão eletrônico, com a divulgação das
propostas de preços recebidas, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das mesmas.
5.31. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados ao
sistema para pa(icipar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente
iníormado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor.
5.32. Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados errados
ou situaçáo semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances.
5.33. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrÔnico o modo de disputa "aberto".
5.34. A etapa de lances da sessão pública teÍá duraçáo inicial de quinze minutos. Após essê prazo, o
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de
tempo de até dois minutos, aleatoriamente deteÍminado, findo o qual será automaticamente
encerrada a recepção de lances;
5.35. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar;
5.36. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante;
5.37. No caso de desconexâo com o Pregoêiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos Iances.

Rus Pâraná 983 - CênAo - CEPi 86.490-000 - Foner (43)35518«)í. CNPJ: 76.968.064/0001-42
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5.37.'l Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir po[ tempo superior a
dez minutos, a sessão pública será suspensa e rêiniciada somente após decorridas vinte e quatro
horas da comunicaÉo do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para
divulgaÇão.
5.38. O Critério de julgamento adotado será o iíENOR PREÇO PELO VALOR UNITARIO DO ITEM,
conforme definido nêste Edital e seus anexos;
5.39. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta;
5.40 A ordem de apresentaÉo pelos licitantes é utilizada como um dos cÍitérios de classificaÇão, de
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre
lances finais da fase fechada do modo de disputa;
5.40.'l Ocorrendo empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as
propostas empatadas.
5.4'1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tênha apresentado o melhor preÇo, para que seja
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital;
5.42. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes;
5.43. Encerrada a êtapa de negociaçáo, o pregoeiro examinará a proposta classiÍicada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado
para contrataÇão neste Edital e em seus anexos;
5.44. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classiÍicado que, no prazo máximo de 24 (vinte e
quatro) horas, contadas do enceÍramento da Íase de lances, envie a proposta readequada, contendo
as especificaçÕes detalhadas do objeto, referente ao último lance ofertado após a negociaÉo
rcalizada, em campo próprio na plataforma BLL, acompanhada, se for o caso, dos documentos
complementares, quando necessários à conÍirmaçâo daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados;
5.45. A habilitação dos licitantes será verificada por meio dos documentos apresentados, conforme
exigidos no Anexo 0'l deste Edital, enviados via upload no sistema BLL;
5.46. A Empresa que deixar de cumprir os requisitos de habilitaÉo, na forma acima, além de ter a
sua proposta desclassificada, ficará sujeita às sançÕes e penalidades previstas neste edital, nos
termos da Lei Federal 14Í332021, no que couber, podendo ficar impedida de licitaÍ e ser incluída no
cadastro de impedidos de licitâr do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
5.47. A documentação inserida via upload no sistema BLL, será verificada e analisada logo após o
encerramento da fase de disputa do Pregão e classiíicação dos fornecedores;
5.48. No caso de inconsistências nos documentos Íiscais apresentados via upload, pelos
fornecedores MPE, será concedido o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, nos termos da LC 123106 e
147114, conlados do encerramento da sessão de disputa e mediante comunicação pelo pregoeiro,
para a sua regularizaçáo.
5.49. A sessão pública poderá Íicar suspensa, ou seja, permanecer em fase de
"classificação/habilitaÉo" ate a verificação da documentação dentro das condiçÕes dispostas neste
Edital, ou permanecer na Íase de "em adjudicaçâo", logo após a conferência dos documentos
enviados.
5.50. Se a proposta ou o lance de menor valor náo for aceitável ou se o Íornecedor desatender às
exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua
compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classiÍicaÉo, e assim sucessivamente,
até a apuraÇão de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa etapa o Pregoeiro
poderá negociar com o participante para que seja obtido preço melhor;
5.51. Caso nâo sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de
menor preço e valor estimado pera a contrataÉo;
5.52. Constatando o atendimento das exigênciâs fixadas no Edital, o objeto seÍá adiudicado ao autor
da proposta ou lance de menor preço.

PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO

5.56. O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupÕe o pleno conhecimento e
atendimento às exigências de habilitaçáo prêvistas no Edital. O Licitante será responsável por todas
as transaçÕes que Íorem eÍetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e
verdadeiras suas propostas e lances;

Rua Paraná 983 -Centro- CEP: 86.4S0-000- Fonê: (43)355183O1. CNPJ: 76.968.O&/00Oí-42
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557 osistemaordenaráautomaticamenteaspropostasclassificadas,sendoquesomente

B1f,r"r,3:,:ifT$""1Tffi:,. campo próprio para troca de mensagens enrre o Presoeiro e os

licitantes. rhar lances exclusivamente por meio
â-âõ. inüi"d, a etapa competitiva, os licitantes deverão encamtr

do sistema elêtrônico, sendo ir"ã"'íãrá"t" inr"rmados do seu recebimênto e do valor consignado no

reoistro.
i=ãôi.' ó rr^"" deverá ser ofertado pelo menor preç9 unit?ll:--.-.

5.61. Os licitantes poderáo oterecei tances sucesêivos' observando o horário Íixado para abertura da

ieisao e as regras estabelecidas no Edital

5.62. o licitante somente pJ";;;#;"t lance de valor inferior ao último por ele ofertado e

;"3!"rÊo:Jo"i:"ttt:T"xtiri""9ao dos autores das propostas e rances de preços durante a etapa

competitiva.

estas

via e-mail,

escrita e

contenham
ência,além
nhados por
prejuízo do

6.1. Encerrada a etapa de negociaçâo' o Pregoeiro examinará a proposta classiÍicada em primelro

tuoar ouanto à adequaÉo * ;;Í;ã;;;;ãüi'á'0" oó freço Lm relaçao ao máximo estipulado

:,Í"lrxffi:1ffi:1,:"tt"':?L:"J""":§31111".;o* "" 3?1s,^T:"" 
previdenciárias. fiscais.(rcMS e

outros). comerciai", trro"tn,"t""]ir.il'iíã-"]-",rài""ãis' e.mqliad3ns fretes sesuros' tarifas' descârga'

transpoÍte, responsabilidade ti'lii'" iã'"1à ããspei's in"io"titus ou que venham a incidir sobre o

Bl3't1l;r'l'31o"l3ll?".',,?5fi;"r*,, ou o_rance vencedor,-apresentar preço Íinar superior ao preço

máximo fixado (AcóÍdão n" taããnóta -TCU - Plenário)' ou que apreseniar preço manifestamente

[:1"3:l§!","-"" rnexequiver a proposta que apres€nte plT-":JI",:* :'":,1:*:""r.''l:i'"*'
irrisórios ou de valor ,"'o, 

'n*Ãptti'eis 
com os preços dos inãumos e salários de mercado'

acrescidos dos respectivos ài"àin*' 
- 
ã'"àà q'e. o âo--"onuocatório da licitação não tenha

estabelecido limites mÍnimos, 
"'*io"q"nOo "" 

referirem a materiais e instalações de propriedade do

oÍóono licitante. prm o. q"'" áiã-r.Jni'n"ie à parceta or à totalidade daremuneraçáo'

b s. euatquer interessado p"O"Ji lãür'l,r"i ãrã ãiàrli"t diligências para aferir a exequibilidade e a

teoalidade das propostas. devendo apresentar as provas ou os.indicios que fundamêntam a suspeita'

6ó Na hipótese o" n"."".ior'Jl"#:;"#;#â;;;saó pública para a Íealizaçáo de dilisências

com vistas ao saneamento a"" õrãp".irJ 
-" 

i"ssão pública s^omente poderá ser reinrciada mediante

aviso prévio no sistema ao', ná Ãini'o' vinte e quatro horas de antecedência' e a ocorrência será

06- A IT tLl AP P

07-cRITÉ RIOS DEJULGAMENTO

R0â Paraná 983 _

A N

;"? "5xaffilirpoderá convocar o ticitante para enviar documento digitat complementar,

no orazo de até 24 (vinte e quatrã) Àoras' sob pena de não aceitaÇáo da proposta'

H".r'ti"rà-" ã"tà'0"i"",0à ü;ã;-;i";rosado pero Presoeiro por solicitação

irli'tiáoã'ããj",ir.i=, i"tt*r"ti' '"it" 
ãà findo o p-t"o' e formalmente aceito pelo mesmo'

6 9 DentÍe os documentos p"""ír"i" de solicitação pelo Pregoeiro' destacam-se os que

as caÍacterísticas do materiat "íã;;;J;;;ã 
tnár"", .ooãto, tipo, fabricante 

" !-'-o:19

de outras informaçÕes p"'tinente"'ã 
"*umplo 

de catálogo1{:!-"tot o' propostas' encamr

meio etetrônico, ou, se for 
" 
*.;, ;";';;iã meio e pralo indrcados pelo Prêgoeiro' sem

seu ulterior envio pelo sistema eÉiionià' sob pena de náo aceitação da proposta'

7. ! Para iulgamento será adotado o critério de MENOR PREçO PELO VALOR UNITÁRIO DO ITEM'

observado o prazo para torn"",.""iü'J"'ã"p""m""i0* técÁic"", parâmetros mínimos dê qualidade

e-Oe.ais condiçóes deÍinidas neste Edital'

7.2 o Pregoeiro anunciará o r'"'ià"nà"àã"ntoÍ da proposta ou lance de menor valor' imediatamênte

após o encerramento da etapa d;'i;;;;;;""sáo pública ou quando for o caso' após negociação

e decisâo pelo Pregoelro acerca da aceitaçáo do lance de.menor valor:

7 3 Se a proposta ou o lance de tãíãi"'i* 
"a" 

r"r aceitável o Preooeiro examinará a proposta ou o

lance subsequente. na ordem O"'ãià""ifmça", verificando a sua aõeitabilidade e procedendo a sua
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habilitacáo. Se Íor necessárlo, repetirá esse procedimento' sucessivamente' até a apuração de uma

propost; ou lance que atenda ao Edital: .^.ac ôêrnânecêr acima do má
7.4 caso a proposta ou o lance áãilãno""rot' após a Íase de lances' permanecer acima do máximo

p"rÀitiào pelo edltal a.mesma será desclassificada: o,Íeo
7.5 Da sessão, o slstema gtiã'à- 

"tà 
circunstanciada' e outros relatórios' nos quals es

láãiíãoJJiããái Ã ãtàs do pioceoimento e as ocorrências releventes

08. HABILITACÃO

8.1 Conforme ANEXO 03

UG AO IT U E oMO OG

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEI
. ESTADO DO PARAN

9

09'1.Até03(três)diasÚteisantesdadatadesignadaparaaaberturadasessãopública,qualquer
pessoa poderá impugnar este Edital'

09.2. A impugnaçào pooera ser realizada através .do e-mail

ou oor oeticão dirigida ou protocolada no endereço Rua Paraná - 983

_ centro _ cEp 86.490_000, Ri##;ã-pfi;i- pãirna, bepartamento de compras e Licitações

9.3 Considerando possíveis f'h; iã sistema Oe envio- por e-mail recomendamos confirmar o

;;il;.,i;Ã;"smo, através Jàs telefones (43) 355'1-8301 e 355Í-8320'

b:rffi;;ã; Éãóoãir", auxiriJJJ à"ros responááveis.pela.elaboraÇão deste Edital e seus anexos.

decidir sobre a impugnação "" ;;;ã;;-r,ã-õà tiresl oiãs úteis, limitado ao Último dia útil anterior a

data da abertura do certame'

9.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame'

9.6. Os pedidos de esclarecrmenios referentes a este processo licitatório deverâo ser envlados ao

Pregoeiro, ate 03 (três) dtt Út"ã;;l;;;tu"-a uut" designada para abertura da sessáo pública'

êxclusivamente pome,o et"t'onião via internet' no endereço.indicâdo no Edital

97. o Pregoeiro responderá uà"-üJiiàt a" esclareciméntos 19 
p'9'o d9 três d]::-lle]::.11nt'do

da data de recebimento o" pJiiJ"]"ã p"i*ããqul-ii"|- 
"roridios 

formais aos responsáveis pela

elaboraÇão do edital e dos anexos'
ffi:ilffi;;dâã"-"-p"oio"" à" esctarecimentos não suspêndem os prazos previstos no certame'

9.9. A concessão de ereito "'J:":"n;;l;'ü9iãçaãã 
tãoia' excepcional e deverá ser motivada

oelo Pregoeiro nos autos do processo de licitaçáo'

b.10. As resposta" 
"os 

peoioo!'ãã";rJ";;;#;;i"" serão divulgadas pelo sistema e vincularáo os

participantes e a administraÇão 
lpresentados Íora do prazo legal e/ou

õ.ri- úá" serão conhecidas as impugna@es e os. recursos É

subscritos por representant" 
"nàá 'Àãuirii"o" legalmente ou não identificado no processo paÍa

responder pelo proponente )odeÍá
9.12. Ao final da sessão, o pÍoponente que dese'iar recorrer contÍa decisÕês do pregoelro Í

fazê-to, através oo "", 
,"pr""."f,#;:;r';i6t""dô sua inlenção com registro^da ."inl:::il" "'""

Íazões, sendo-thes tacurtaoo 1,r"nia? il,1o;;i;;; prazo de 03 (irês) dias úteis. osinteressados ficam'

desde logo, intimados " "ptt""ni"i 
*nii't'"'o"J em igual número de dias'que começarão a correÍ

3i:tT'â"-"t:5',fi:onf;'"[Ex"'il:'áia" no momento e tempo estipurado durante a ricitaçáo e motivada

ffi?^ilã"'3J,"r'liÍL1:fl;it"".:"r'"?"1l,"o" sobre assuntos meramente proteratórios ou quando

nao lustiÍicaOa a intençáo de interoor o recurso pelo proponenre'

9.15. Os recursos contra declsões do Pregoeiro teÍáo efeito susoensivo'

9..16. o acothimento oe recJis-o irpãiáia " invalidaçáo apenas dos atos insuscetiveis de

aproveitamento' ',iâê l rmâ \,iâ ôriôinâl dêverá ser encaminhada
9.17. Os Íecursos deverao ser enviados em duas vias Uma via original dêverá ser encan

para o município no end.'efr;;;;; itutãz' esta via deverá estar em papel timbrado com o

nome da empresa, ," ,".o..- 0,"á'iããurJo ã assinatura do.representante legal para que possa ser

anexada no processo. lunto "oil-J" 
àócuàento original, deverá ser enviada também uma copra por

e-mail s Para que seia possível a publicação

ãn-finà ora razÓes do recurso interposto e a decisão cabida a este'

LT E

CEP: 86.490-000 -

AD NI

Fone:(43)3551

't0.
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10,1' A CoNTRATADA Sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigaçÕes, definidas

nesteinstrumentoouemoutrosqueocomplementem'asseguintesmultas'semprejuizodas
sãÀçoes tegais e responsabilidades civil e criminal

ió.i. ru" rúi"rçeo das sançóes seráo consideÍados:

l o.i l . a iat"ré." e a gravldade da inf raÉo cometida ;

10.2.2- as peculiaridades do caso concreto;

10.2.3. as tircunstâncias agravantes ou atenuantes;

ió.i.;.;; á;;;" que dela [rovierem para a AdministraÉo Pública;

10.2.5. a implantação ou o +ãtruiço"'ento de programa de integridade' conforme normas e

oÍientaçóes dos Órgáos de contÍole
10.3. A multa será recolhida e-m- percentual de 0 57o a. 30% incidente sobre o valor do contrato

ticitado, recolhida no prazo rax-oie sô (irinta) dias Úteis' a contar da comunicação oficial

10.4. Aos proponentes qr" *n,áià-oi oà-niió áo pr."to de validade da sua proposta não celebÍar o

contrato/ata registro de pr"ço", o-"]*riã" ãntr"g"r ãu apresentar documentaÇão falsa, exigida para a

licitaçáo, enseiare, o retrro",ãnià à" 
"'u"'çáo 

do certame' não manliverem a proposta' falharem

ou Íraudarem na execução oo lántráiolata ,"!i"tro d" preço,s, comportarem-se de modo inidôneo,

fizerem declaração falsa ou 
"oÀãiÀã' 

fraudé fiscal' poderão ser aplicadas' conÍorme o caso' as

õ;t*;^çãà;, sem preiuizo àa reparação dos danos causados à (citar o órgão) pelo infrator:

a) advertência;

:l Hi?""- temporária do direito de licitar, de contratar com a Administraçâo pero prazo de ate 03

!tít:L:à?:"" de inidoneidade para ricitar.e contrarar com a AdminisrraÉo púbrica enquanro

nêÍ.rrrrârêm os motivos determiialtei da puniÇáo ou até que seja promovida a reabilitaÉo peÍante a

õráim l-riàiJ"o" quãapticou a penalidade pelo prazo de ate 03 (três) anos

lo.s.NenhumasanÇeoseraaplicadasemodevidoprocessoadministrativo,queprevêdefesaprévia
dointeressadoerecursonospÍazosdefinidosemlei,sendo.lhefranqueadavistaaopÍocesso.

íí. FORMALIZACÃO DO PROCESSO

11.'l.Homologadaalicitaçâopelaautoridadecompetente'OMunicipiofirmarácontrato/Ataregistro
de PreÇos ou documento "qlíãrJ"i" 

à"p"tiiico'.com o P-ROPONENTE VENCEDOR visando a

ãr""rõãá o" ãupto desta ticitaiao noi t"inio" o, minuta ANEXO 02 que integra este.Edital;

11.2. o pRopoNENTE vEI.ió?;õR'i;;á-;;á." de 05 (cinco) dias.úteis, contado a partir da

ion-àáçao 
- 
prra assinar o cont,"tol Ata registro cle- Precos ouando deverá comparecer no

Município, sito a Rua prrrnalõâà]-'C.ntr" 
-."õÉp, 

86 490:000 - Ribeiráo do Pinhal - Paraná,

podendo o prazo ser prorrog"io-;Ã" và ôor iguat periodo' ouando solicitado pelo PRoPoNENTE

vENcEDoR durante o seu uriírÀã à olJa"qJ" o"o*" motivo iustiÍicado, aceito peto Município As

assinaturas poderão ser digitais.
'11.3. A recusa inlustificada do concorrente vencedor em assinar a Minuta do Contrato/ Ata

reoistro de precos denÍo Oopta.JãàtaO"fácúo no presente lnstrumento' o sujeitará à aplicação das

;".,t;:ffi"J;Ê;àt"" ." itài'iô, ã"sãÉJitãr, poau;lo" a coNÍRATANTE convidar, sucessivamente

por ordem de classificaçáo a" àãm"is licitanies, após comprovação da a sua compatibilidade de

il;p;"]; ; n"uitit"çao, "ó. ""t 
r'"it"ç'o, para ceiebiaçao do Contrato/ Ata registro de PÍeços'

12- LO SE ND SD NTR D E

12.1 - A empresa Detentora do Contrato/Ata de Registro dê Precos deverá executar os serviÇos a

Dartir da assinatura entre as prrtÃ lntli""i"ààs e 
-recebimento da AutoÍizaçáo. de acordo com o

5:.'"nil"ã"iàfrãã" áàâã"ãiâii*.ià"t" ãá Ánexo 01 e ctáusuta sesunda da Minuta do Anexo

02.

13 - PAGAMENTO

13.1. O pagamento sêrá efetuado por depósito em contâ correntê até o í50 dia útil do mês subsequente'

contados da data da entrega da Nota rLcat, devendo saliêntar que iunto ao corpo da Nota Fiscal, será

necessário fazer constar, para Íins de pagamento, o número da licitação, o número do Lotê e do prazo

de validade dos produtos, nos termÃ dos aÉigos 90 ê í3, incisos vlll e x, da Portaria Anvisa

Endereço eletrônico - E-mail
PJ: 76.9ô8-0ú/00O1-42
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8021998c/coertigolo,incisol,daResoluçãoAnvisaRDc32ot2oo2(Seforocaso),bemcomo'
iníormaçÕesrelativasaonomeenúmerodobanco,daagênciaedacontacorrentedaVencedora.Anota
Fiscâl deverá ser emitida em nome do FUNDO MUNICiPAL DE SAÚoE OE RIBEIRÃO DO PINHAL -
cNPJ: 09.654.201/000íá7-RUA PARANÁ 940 - cENTRO'

". rl
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'15.1. Os orecos poderão êventualmente sofrer revisão (aumento ou decréscimos) conforme previsto

ná ctausuta segunda da minuta de Ata Registro de-Preços/Contrato'

15.2. A empresa deverá apresentar doctimento oficial'comprovando o reajuste' acompanhado de

rcqueÍimento. ^- ^r-áirhaê ,ra .^m^^c -
15.3.Arevisáodepreços,casoocorra,dêveráserfeitacomfundamêntoemplanilhasdecomposrÇâo
áá"r"ioi "À, 

pt"fo de mercado, publicaçÕes oficiais.devendo' .nos 
preços supra-citadosl::1:t"'

N.úiJàr1ãoà"'r" à""p"rr" relativas ao objeto contratado (tributos, seguros, encargos socrars,

transporte etc).

15 . REAJU STAMENTO

16 - D coN A PR

't7 - Dl FINAI

D FRAU EG U

16.1. As partes declaram conhecer as normas de prevençáo à corÍupçâo previstas 
-n1^t99i1t-aCao

brasiteira, dentÍe etas, a r-ei ae rãiiooüaJe naminisirativa (Lei n'a.az9l1s92), a Lei 
^" 

12-846no13

e decreto no g.42012015 e 
"eui' 

r"lularentos e fazer-se cumpri-las. Para os propÓsitos desta

cláusula, deflnem-se as seguintes práticas:

;;;e",;i;;;;;;ptá;, àte,"I.er, oai à".ue, ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem

com o obietivo de influenciar, 
"iâo 

ã" iãruioor público no processo de licitação ou na execuçáo de

contrato;
ái;oratià" fÍaudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de inÍluenciar o processo

de licitação ou de execução de contrato:

;;,:;;Àii;; Jr"irá,,: esiuematizar ou estabetecer um acordo enrrê dois ou mais licitantes, com ou

Semoconhecimentoderepresentantesouprepostosdoórgãolicitador,visandoestabelecerpreços
em níveis artificiais e não-competitivos;
i;'l.oràti"" *"i"itiuá,', 

"ru"r, 
dáno ou'ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou

;;r;;õã;o", visando influenciar sua participação êm um processo licitatório ou afetar a execução

do contrato;
;; õ;iil; obstrutiva'': (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeçÔes ou fazer

declarações fatsa" ,o" ,"pr"."nt"-n[s ào oiõâniirno tinanceiro multilateral, com o objetivo de impedir

,ãi.iiãi,"É"t" a apuraçáo de "tõ;;ã"; 
d" [rática p_revista. acima; (ii) atos c-uja_ nlenção^seja impedir

,ãiãiiãi."nt" o exerciôio do direlto de o organismo financeiro multilateral promoveÍ rnspeçao'

16.2. eualquer descumprimento-ã"" i"grrJ a" Lei Anticorrupção e suas regulamentaçÕes, por parte

oãiãl dór.rinnraDo(a), em qualouer um dos seus aspectos' poderá ensejar:

ãijr'"úrirça" do procedimento J-e nprraçao da Responsabilidade Administrava - PAR. nos termos

rto Decreto n A.42Ol2O't5 " 
r"gràrL"tàà, com aplicaçáo das sançÕes administrativas porventuÍa

cabíveis,
üiÃj'r-i."r.nto o" aÇão com vistas à responsabilizagáo na esfera judicial, nos termos dos aÍtigos 18 e

19 da Lei no 12.84612013.
16'3.ACoNTRATADAobriga.SeaconduziroSseusnegóciosepráticascomerciaisdeforma.éticâe
inteoraemconformidadecomospreceitoslegaisVigentesnopais'.Art.40doTermodelntegridadee
Éticã competente para as providências cabiveis"'

17.1. A presente licitaÉo náo importa necessariamente em.contratação' podendo I y'n]"!lo-.1u-Ysá

la, no todo ou em parte, poi-ià.0"" de interesse público, deÍivadas de fato superveniente

;.;;J;; o, ãnrrá r, por itegãtidaoe de ofício 
. 
ou, por. provocaçáo mediante. ato .escÍito e

fundamentado disponibilizado no""i.1árã para conhecimento dos participantes 
. 
da licitaçáo. o

Município poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou

para sua abertura
17.2. O proponente e responsavel pela fidelidade e legitimidade das lnformaçÕes prestadas e dos

documentos apresentados "a 
quáqutt fase da liciúçao- A falsidade de qualquer documênto

il;;i;ã; orl ãlnveroaoe o*'i"t"iláç".. "ele 
contidãs implicará a imediata desclassificaÉo do

Rua Para
Endeíeço elêtrônico

ná983-centro-C EP: 86.490-000 - fone
- E-mail

(43)3ssÍ8301. CNPJ: 76.968.064/0001-42
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proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a resciseo do contrato/ala
registro de preços ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais sançÕes cabíveis.
17.3. É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitaÉo,
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complemêntar a instruÉo do processo.
17.4. Os proponentes intimados para prestaí quaisquer esclarecimentos adicionais deveráo fazê-lo no
prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificaçáo/inabilitaÉo.
17.5. O desatendimento de exigências Íormais não essenciais não importará no afastamento do
proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua
proposta.
17.6. As normas que disciplinam este Pregão serão sêmpre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administraçâo, a
finalidade e a segurança da contratação.
17.7. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes
por qualquer meio dê comunicação que comprove o recebimênto ou, ainda, mediante publicâçáo no
DiáÍio OÍlcial do Estado ou Município.
17.8. Os casos não previstos nestê Edital serão decididos pelo Pregoeiro.
'17.9. A participaÇão do pÍoponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste
Edital.
17.10. Não cabe à Bolsa de LicitaçÕes e LeilÕes do Brasil qualquer responsabilidade pelas
obrigaçÕes assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com relaÉo à forma e às
condiçÕes de entrega dos bens e quanto à quitação Íinanceira da negociação realizada.
17.11. O foro designado para.iulgamento de quaisquer questÕes.iudiciais resultantes destê Edital será
o da Comarca de ribeirão do Pinhal - PR, considerado aquele a que está vinculado o Pregoeiro.
17.12. Nâo havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato supêrveniente que impeça a realizaçeo
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo ho rio e local anterioÍmêntê estabelêcido, desde que não haja
comunicação do Pregoeiro em raflo

Ribeirão do Pinhal

i_%-rí

d o24

u or

Ruá Paraná 983 - Contro - CEP: 86.490{00 - Fonê: (43)355183O1. CNPJ: 76.968.064/0001-42
Éndereço eletrônico - E-fiail

\\
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO
- ESTADO DO PARANA -

TERMO DE REFERÊNCIA

DO PINHAL

DAGERAIScoN DIçÔESDAS1

1.1. Aquisição de medicamentos para atender mandados judiciais, conforme condições, quantidades e exigências' nos termos da

abaixo.

03

04

TOTALVR
UNIÍ

UNIDQTOE
côDrGoITEM

FrascoForma20

Oral Gotas. 706-001JudicialOrdemSllvadaPereiraAdhur Heniqueo pacientepara
Paulade Camargo.Joseo Aparecido248.2022. 6.01 45; para paciente

(24
81. Vithoro2e pacientepara016. 458.16.2024.2-000021JudicialOrdem L2023.0001dos 324,000,45720

B.19-49
7-4

oAripiprazol. n.AdministrativoProcedimentoSÍIva.daLeÚ,nardoo pacientepara(360 Silva.daMatiaso Miguel360e paciente00054 paraMPPR-o122.23.

364

1,201,42

Lazan Pereira Baneira. Ordem Judicial: 0001464-
5

16.

18

16.01'

50uccinato.

Farmacêutica: Liberaçáo Controlada
Ordem 2,67 1.922,40720Ação

2023. 16.08.0000358-9 145).Judicial:OrdemLanini.Elza(Paciente
26757105

,2017

Ordem Judicial: 0001464-
(Paciente

8.

Lazara Perein Baneira.
06 4

38,Frasco24

Jose Aparecido de Paula Camargo' Ordem Judicial:0000212'

Farmacêutica:MG/ML.

- Gotas.
(Paciente

Fluoxetina

151360cloridrato, dosagem

comprimido. 0000354-JudicialOrdemSantos.dosBorsukPietroSamuel(Paciente
6.1 15,36

UUML.
(Paciente: Júlia Luíza Carualho

82.2022.8.16.0145).

Rocha. Ordem Judicial: @0179G

Adicional.Soluçáo nietávelForma 001Concentração:03m1.refilCanetaTRESIBARefil Tipo: Degludeca

11,66para a Paciente30
360016. e458.0a00 60-20.2024.JudicialOrdemSanÍos.dosFláviaAnna 0@1631-JudicialOrdemda SrTvaOtávioLuizo pacientepara

8.16.0142.

10

368,1 7

Quantitativo De Glicose-
Càracterísticas Adicionais: Líquido I ntersticial

Apresentação: Microfilamento'

i§àn-§óii'ÉREESTyLE r_iáne - vida útit do sensor de até 14 dias), Mede

à*, O" altura e 35mm de ãiâmetro, peso 05.gr:.1 bateria de óxido de prata'

lP27 - Paciente: Joáo çaiiie/ de'Ottueka dó Nasçimento' Ordem Judicial:

10-1'

5

16.

ctAdesiva, AplicadorPlacaBásica:Composição Análise:DeUnicoUso TipoI Horas,CercaMemóriaComponentes:Outros

11

0,13360

dos Santos Lopes Ordem Judicial: 00015&^
mg.

Pedro Henique(Paciente
8.16.01

12

173,603,26360MG,
16.08. 145)2023.5-02.000151OrdemValérío. judícial:Sandra(Paciente

476822r3
165,600,46Comprimido

(Paciente: Lazara Pereira Judícial: 0001464-
Concentração:

16.01

Baneira. Ordem14

1,80

dos SanÍos. Ordem Judicial

2024.8.

Pietro Borsuk(Paciente: Paciente Samuel
15

- Fone: 8301
Rua - E-mail e

Endereço eletrônico

BR

(Paciente
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aonforme justificativa constante do Estudo Técnico
1.2 Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns,

Preliminar.
r s ô piã.o;" 

"igência 
será de 12 meses, na formâ do artigo 105 da Lei n" 14 13312021.

i.;. ó ã;;;;;; dtrega será oe 1o (dêz) dias úteis a-cq11-qo-r:Tgimento da autorizaÇáo de Íornecimento'

1.S. O custo estimado totat or.o.trãüção-e OãÃ§ SS.SzO,to (cinquenta e nove mil quinhentos e setenta reais e dezesseis

centavos), conforme tabela acima

3.540,00295,00Frasco
aêrosol

12Íiotíópio Formana adoromCalca AdconstCaracterírofiB eto
o lodo aterolsociadCom osP p ição:SoarmF nalaçãoacêutica: ução

+ 52, Mcg/Dose2 5 Mcg/DoseConcentração
c/60írasca dosesJudicial.Oliveimdc OrdemCélio

16 466366

1.332,001,85Comprimido120
272384

Apresentaçáo. LiberaÉo Controlada.
(Paciente Anna F/ávia dos Santos

Concentraçáo:

onlêm JudiÇial

'150 lvlc.

000016G

Sal CloridratoVênlalaxina Composiçáo

20 2024 8.16.414

17

59.570,16
Total

TRATAÇÃo ( rt. crso xxt I a Inea b' da Le n
AçÃO E DESCRI o DA N ECESS DADE DA coN a tn2. FUNDAMENT

'l 1.13312021\

2.lApresentecontrataçãotemporobjetivoatenderademandaemcaráteremergencialdasecretariasolicitantevisandoo
\- foÍnecimênto dos produtos, garantindo os medicamentos aos pacientes, visto que sáo ações iudiciais e para que a falta dos

medicamentos em questáo náo venha a comprometer a assistência prestada aos usuários tal contrataçáo é de suma importância

para não comprometer as condiçóes de saúde das pessoas

3. DESCRTçÃO DA SOLuçÃo coMo ultt rooo coHstoERADO O CICLO DE Vl DA DO OBJETO (art. 6', inciso Xxlll, alínea

'c')

medicamentos acima conforme ETP

d ad Leial neXXo ârt.oc TNTRAT DAosREQU4. ts ÇÂ

4.1 Não será admitida a subcontrataçáo do objeto contratual'

4.2. Náo haverá exigência da grr"ãü ãã 
"à'ntotrçao 

dos arts. 96 e seguintes da Lei no 14.133/21, por tralar-se de aquisição

comum, não havendó risco ou complexidade que justiÍique a exigência de garântia de execução 
,

4.3 A entrega deveÍá seÍ 
"g"no"áã 

àá; ,;úâdcn"i", ", aã e horari-o devidamente acordados com a pessoa responsável

.,.lri.menú'rndicada oela Sãcretaria solicitante e indicado na autorização de foÍnecimento.

i';; ôõiiiiRAlÁDA iorpiãÀ"t" ." 
" 

obriga-se a cumprir o esrabetecido nestê Termo de Rêferência;

4.5 A CONTRATADA deverá rr*i-"o, tãdas as despesas, diretas e indiretas, decorrêntês do cumprimento dâs obíigações

assumidas, sem qualquer ônus à CONTRATANTE,

4.6 A çoNTRATADA 
""ra 

,.=pon"ãuài üã àà"u*an"i" de toda legislação pertinente direta ou indiretamente aplicável ao objeto

deste Termo de Referência;
4-TFicaexpressamenteestipuladoquenáose-estabeleceporÍorçadofomecimentodoobjetodesteTermodeReferência
quaque, àÉçao a. emprego entre a óONTRATANTE e os empregados da CONTRATADA:

4.8 A coNTRATAon s. responsatiíã ;;; i;;" ;" d""p"""" 
-d""or"ntes do objeto desle Termo dê Referência' tais como

salários, encargos sociais, previdenciários, trabalhistas, comerciais, seguros de acidéntes, tributos' indenjzaÇões' vale-transporte'

vare-reÍeicâo e outros benêticio" ;;,d;.. ;-i;;à-ptcncra oa coilrRATADA para com estes encargos náo trânsíere a

ôôiriüinr.rieãresponsauitidade po-r seu pagamento. nem poderá oneraÍ o objeto do contrato:

4.9 Acatar todas as orientaçó." aã corliúrnNTE, emanadas pelo Íiscal do contrato, sujeitando-se à ampla e irrestrita

n"crfiiuçao, pÍestando todos ôs esciárecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas;

4.10 Manter, durante o tornecimeito- l-o oojàtà J""t" Termo. de Referência, em compatibilidade com as obrigaçóes a serem

,""r.úà., toA"" 
"s 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

4.11 UtilizaÍ produtos solicitados 
"""G 

t iir" oe'primeirá qualid-ade, observando o registro nos órgâos competentes e o prazo de

validadê, sendo vedaoa a utitizaçaJãã pioáu1oi co1n atterações de características, ainda que dentro do prazo de validade.

5. EXEC nLeidae"neaXXI alUT AL rts.acoo TRAN

5.1 Os produtos serão entregues em atê'lo (dez) dias úteis, contados^ a partir do recebimento autorização de fornecimento' em

remessa única, na Secretaria o" sã,;o-ã l;;àlirá; ;, Àua 
'Parana 

n." 9i0 - centro - fone (43)3551-1204' de sesunda a sexta

feira no horário das O8h00min às 1ôh00min'
5.1 .1. A entrega deverá ser agenoada-com a unidade requisitante pelo e'mail indicado na autorização de fornecimento'

Rue Pâraná983- Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551830í. CNPJ: 76.9 68.064/0001 -42

Endereço eletrônico - E-mail

I

3.lPretendê,secomaaquisiçãoatenderaospaciêntesportadoresdedoençascrÔnicasquefâzemusocontínuodos

no 14.133121)

14 .13312021) .
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5.i.2. Os produtos deverão ser entregues ao servidor indicado na autoÍização de fornecimento, estarem de acordo com as

especificaçõês e acompanhados da devida nota Íiscal.
s.i.3. os produtos deveráo ser entregues em embalagens originais contendo as seguintes informaçÔes: data de Íabricação, lote

ê data de vencimento; número de reg-istro emitido peltANVlSÃ; nome do responsável pela fabricação com respectivo número dê

classe; e no caso de medicamentjgenérico deverá constar "Lei 9.787/99'. As embalagens deveráo apresentar a expressáo
pÀordroe n vexon no COlaÉRctdae acordo com a Portaria 2814/GM, dê 29 de maio de 1998. (quando for o caso).

S-1.+ Caso náo seja possível a entrega na data estabelecida, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo

menos (03) dias dá antecedência parã que qualquer pleito de pÍorrogação de prazo seja analisedo, ressalvadas situações de

caso Íortuito e força maior.
5.1.5. O náo cumprimento do disposto nos itens anteÍiores do presentê termo acarretará a anulação do êmpenho bem como a

àpticaçao aas penalidades previstas no edital e a convocaçáo do fornecedor subsequente considerando a ordem de classificação

do cÉÍtame.
5.1.6. A administração êeitará, no todo ou em parte, o fornecimento executâdo em desâcordo com os termos do Edital e seus

ânexos.

6. GESTÃO DO CONTRAÍO (art. 6o, )«lll, alínea "Í" da Lei no 14 1 33t21)

6.1. O contrato ou documento equivalente devêÍá s€r executado fielmente pêlas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e

as normas da Lei n. '14.'í33, de á021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensáo do contrato, o cronograma de execução será prorrogado

automaticâmente peio tempo correspondênte, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
\- 6.3. As comunicaçôes êntre o órgáo ou entidade e a contratada devem sêÍ realizadas poÍ escrito sempre que o ato exigir tal

formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrÔnica para esse fim.

O.a. O Orgao ou entidade poderá convocariepresentante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de

imediato.
6.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e íscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos subslrtutos

().
à.6. O gestor do contrâto coordenará a atualizaçáo do pÍocesso de acompanhamento e fiscalizâçáo do contrato contendo todos

os regiãÍos formâis da execuçáo no histórico áe gêrenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do regislro de

ocorrãncias, das alteÍaçôes e das prorrogaçóes cóntratuais, elaborando relatório com viíâs à vêrificação da necessidâde de

áààqr"çO"i ao 
"ontrato 

para fins de atend-imento da finalidade da administraçáo. (Decreto Municipal no 02012023)-.

6.7.'Serão passíveis de penalidades as seguintês condutas: inexecução dos serviços, êrro na execução, execução imperfeita,

mora de execuçâo, inadimplemento contraiual ou não veracidade das inÍormações prestadas e outras relativas a quaisquer

cláusulas contratuais.
6.8. A CONTRATADA sujeitarse.á a multa de 1O% sobrê o valor dos itens solicitados, em caso de recusa injustificada e demais

sanções estabelecidas no edital, na Lei Fedêral n' '14.133121 e demais normas que regem a matéria.

TERI DE MED IçÃo E DE PAGAM ENTo (art. XX I I a I nea h da Lei n 1 4 1 331202 1 )7 cRI OS Incrso

RECEBIMENTO DO OBJETO,
7.1 Os produtos seráo recebidos pÍovisoriamente, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança

equivalànte, pelo (a) responsável pelo acompanhamento e fiscalizàçáo do contrato, para êfêito de posterior veriÍlcaçáo de sua

conformidade com as especificações constantes no TeÍmo de ReÍerência e na proposla'

7.2 A NOIA FiSCAI dEVErá SEr éMiTidA EM NOME dO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIBEIRÃO DO PINHAL _ CNPJ:

09.654.201/0001-87- Rua Paraná 940 - Centro.
i: ós proOutos poderão ser rêjeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recêbimento provisório, quando em desacordo

com as especificaçóes constantes no Termo de Refêrência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias

corridos, a conlar óa notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicaçáo das penalidades.

7.4 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 30 (tÍinta) dias, a contar do recebimento provisório, nos lermos do artigo 1zl4'

lll do Decreto litunicipal 020/2023.
7.5 O pÍazo para a soluçáo, pelo contratado, de inconsistências na execuçáo do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de

instrumento àe cobrançá equivalente, vedÍicadas pela Administraçáo durante a análise prévia à liquidação de despesa, náo será

computado para os fins do recebimento dêÍlnitivo.

LIQUIDAçÃO E PAGAMENTO

7.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação.

7.2. Hãvendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a

liquidaçâo da despesa, esta ficará sobrêstada até que o contÍatado providêncie as medidas sanêadoras, reiniciando-sê o

prazo após a comprovaçáo da regularizaçáo da situaçâo, sem ônus ao contratante

7.3. b pagamento será realiiado porireio daTED, para crédito êm banco, agência e conta corrente indicados pêlo conlratado em

até 05 (cinco) dias úteis, com a retenção tributária prevista nâ legislaçáo aplicável

7.4. A presente contratação NÃO permite a antecipaÉo de pagamento em hipótese alguma

8. FORMA E RIOS DE SELEçÃO DO FORNECÊDOR

Rua Paraná 983 -Cenüo- CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301. CNPJ: 76.968.064/00O1-42
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g.1 o fornecedor será selêcionado por meio da realizaçáo de procedimento de licitaçáo, na modalidade PREGÃo sob a forma

ELETRÔNlCA, com adoção do critério de julgamento pêlo MENOR PREÇO por item'

O DO PINHAL

q loequlçÃo oRçAMENT ÁRlA

g.1 As despesas decorrentes da presente contrataçáo corÍerão à conta de Íecursos especÍficos consignados no orÇamento do

município sendo atendidas pelas seguintes dotaçóes: 1660-303-339030000'

,t O. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILID ADE

10,,lAlémdoscritériosdesustentabilidadeeventualmenteinseridosnadêScriçáodoobjetodevemseratendidosos

"ãôri"t". 
*qrlii"i, que se-baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

10.,1.1 os matenats deverao, prererencialmente: utilizaí componentes rêcicláveis, biodegradáveis e atóxicos em sua

produçâo; serem âcondicionad* ; ;;;i;g;inàivúurt aaequao", com o menor volume possível, que utilize materiais

recicláveis, de forma a garantir a mà;;ãã."t"ia" Jrát" o transporte e o armazenamento; que os bens náo contênham

substâncias perigosas 
"m "oncentirçaá 

'àcimà da recomendada na diretiva R'HS (Restriction of certain Hazardous

substances). tais como mercúrio tnôi'.r,r,iÉl ipol. "Ãro 
h"r"urt"nt" (cr(vt», cádmio (cd). bifenil-polibromados (PBBs)'

éteres difenit-potibromados (PBOes'i, 
"""t"iÃà 

oíi"nt"ç0"" previstas no Guia Nacionat de Licitações Sustentáveis da

AGU/CGU-

\- Ribeirão do Pinhal, 08 de março de 2024

Rua Paraná 983 -

NADIR SARA MELO FRAGA CUNHA
SECRETÁRIA DE SAÚDE

Cêntro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301 CN

lwr"k;t_

EndeÍeço eletrônico - E-mail
PJ 76.968.064/000',|42
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ANEXO 02 - MINUTA DE CONTRATO N.. 000/2024 - PR 020t2024 - PROCESSO
ADMINtSTRATtVO 086/2024.

Contrato que entÍe si celebram o Município de
RibeiÍão do Pinhal e a Empresa XXXX.

O Município de Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná, lnscrito sob CNPJ n.o 76.968.064/000142,
com sede a Rua Paraná n.o 983 - CentÍo, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Senhor
DARTAGNAN CALIXTO FRAlz, brasileiro, casado, portadoí do RG n.o 773.261-9 SSP/PR e inscrito
sob CPF/MF n.' 171.895.279-15, neste ato simplesmente denominado CONTRATANTE, e a
Empresa XXXX inscrita no CNPJ sob no. XXX Fone Comercial XXX e-mail com sede na XXX
n.o xx - Bairro XX - CEP: )fiX na cidade de XX, neste ato representado pelo senhor xxxxx,
brasileiro, XXXX portador de Cédula de ldentidade n.o XXX e inscrito sob CPF/MF n.o XXXX, nestê
ato simplesmente denominado CONTRATADO. resolvem celebrar entre si o presente Contrato, que
será regido pela Lei n. '14.133, de 0110412021, suas complementaçôes e alterações posteriores e,
supletivamente, pelos princÍpios da teoria geral dos contratos, pelas disposições de direito público e,
ainda, pelas cláusulas e condições a seguir delineadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA . DO OBJETO

1.1 O presente contrato tem por objeto a aquisiçâo de medicamentos para atender mândados judiciais,

obrigando-se o CONÍRATADO a executar em favor da CONTRATANTE o serviço dos itens
constantes nesse instrumento, conforme consta na proposta anexada ao Processo Licitatório
Modalidade Pregão Eletrônico, Íegistrado sob n.' 02412024, a qual fará parte integrante deste
instrumento.

CLÁUSULA SEGUN . DA ENTREGA. OO PRECO DOS BENS E DAS UANTIDADESo

2.1 Os valores para aquisição do objeto do Processo são os que constam na proposta enviada pela
CONTRATADA, os quais seguem transcritos abaixo:
2.2 Os produtos deverão ser entregues após a emissáo de autorização de fornecimento devidamente
assinada pelo Prefeito em ate '10 (dez) dias úteis, conforme Termo de Referência.
2.3 Os produtos deverão ser entregues êm êmbalagens originais contendo as seguintes informaçoes:
data de fabricação, lote e data de vencimento; número de registro emitido pela ANVISA; nome do
responsável pela fabricação com rêspectivo número de classê; e no caso de medicamento genérico
deverá constar "Lei 9.787199". As embalagens deverão apresentar a expressão PROIBIDA A VENDA
NO COMÉRCIO de acordo com a Portaria 2814/GM, dê 29 de maio de 1998. (quando Íor o caso)
2.4 Os valores acima poderão eventualmente sofrer revisão (aumento ou decréscimos) nas hipóteses
previstas no art. 25, I parágrafo 7, da Lei n. 14.13312021.
1.5 O índice de reajusie deste instrumento será o INPC (índice Nacional de Preços ao
Consumidor), o qual também será usado em caso de atrasos de pagamênto pelo Contratante.
2.ô A empresa deverá apresentar documento oÍicial comprovando o reaiuste, acompanhado de
requertmento,
2. Z A revisão de preços, caso ocorra, deverá ser feita nos mordes da Portarid 1(N/2023 e Decreto
Municipal 020/2023, devendo, nos preços supracitados, estar incluídas todas as despesas relativas
ao objeto contratado (tributos, seguros, encargos sociais, transporte etc).

CLAUSULA TERCEI RA. DA VIGÊNCIA

3.1 O presente contrato terá início na data de sua assinatura e vigorará por um período de 12 meses,
podendo ser prorogado por igual período, dependendo do interesse da Administraçáo Pública
Municipal.

Rua Paraná 983 - Centío - CEP: 86.490-000 - Fonê: (43)35518301. CNPJ: 76.968.064/0001-42
Endêrêço aletÍônico - E-tnail ê

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO
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4.1 O pagamento será eÍetuado Transferência Eletrônica (TED) em conta corrente até o 150 dia Útil

do mês Jubsequente, contados da data da entrega da Nota Fiscal, devendo salientar que junto ao

corpo da mesma, será necessário Íazer constar, para fins de pagamento, o número da licitação' o
númêro do Lote e do prazo de validade dos produtos, nos termos dos artigos 90 e 13, incisos
Vlll e X, da Portaria Anviea 802/1998 c/c o artigo 1o, inciso l, da Resolução Anvisa RDC

32OI2OO2 (SE FOR O CASO), bem como, informaçÕes relativas ao nome e número do banco, da

agência e da conta corrente da VencedoÍa.
4--2 A nota Fiscat deverá ser emitida em nome do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIBEIRÃO

DO PINHAL - CNPJ: 09.654.20í10001.87-RUA PARANÁ 940 - CENTRO.

CLÁUSULA OU NTA - DA DOTAçÃO ORÇAMENTÁRIA.
5.1As despesas com a execuçâo deste contrato correrão no orçame nto da DotaÉo Orçamentária

CLÁUSULA SEXTA-D OBRIGACÔ S DO CONTRATANTE

CLÁUS ULA SÉTIMA - OBRIG DA CONTRATADA

Rua Paraná 983- Centro- CEP: 86.490-000 - Fone (43)35518301. CNPJ: 76.968.054/0001-42

6.1 Para garantir o fiel cumprimento do pÍesente contrato, o CoNTRATANTE se comprometê a

solicitar põviamente à CONTRATADA, através de documento requisitório próprio, o fornecimento dos

produtos; bem como efetuar o pagamento na forma prevista na cláusula OUINTA.

b.1.í Fiscalizar e controlar a enirega (conforme cláusula setima), comunicando a CONTRATADA,
qualquer irregularidade constatada no produto entregue;
6.'t.Z efetuaio (s) pagamento (s) segundo os prazos e condiçÕes estabelecidas nesta Ata;

6.1.3 EÍetuar o pagamento em observância à forma tratada na cláusula quarta;

6.1.4 Conferir e atestar as notas fiscâis (faturas) encaminhando-as, para pagamento;

6.,1.5 Notificar ao repÍesentantê da empresa a ocorrência de eventuais imperfeigÕes relacionadas ao

obieto deste contrato.

7.1 Para garantir o fiel cumprimento do pÍesente contrato, a CONTRATADA se compromete a:

7.1.í Exãcutar os fornecimentos dos produtos ora contratados de acordo com a Solicitação do

CONTRATANTE e proposta apresentada somente na quantidade solicitada e quando necessária até

o final do prazo contratual.
7.'l .2 Fornecer os produtos sem qualquer outro custo.
7 .1 .3 Zelar e garantir a qualidade dos produtos entreguês;
7.1.4 Responlabilizar-se pelos eventuais danos e prguízos que a qualquer título vier a causar ao

CONTRATANTE, principalmente em decoÍrência da má qualidade dos produtos entresle,si 
-

7.1.5 Manter em dia as obrigações concernentes à seguridade social e contribuição ao FGTS, durante

toda a vigência deste conÍáto, sendo as mesmas peças fundamentais para o recebimento das Notas

Fiscais / Faturas;
7.1.6 Substituir imediatamente os produtos que se apresentarem fora das especificaçÕes técnicas e

se houveÍ diÍerença entre as quantidades constantes na Autorizaçáo de Fornecimento_ e as

efetivamente entregues, o signatário desta Ata deverá providenciar a complementaÇâo necessária no

prazo máximo de-24 (vinter e quatro) horas, contada do recebimento da notificação. lnexistindo

urgência na substituição dos itens, o Município poderá, a seu exclusivo critério, solicitar a entrega em

pÍazos maiores;
7.1.7 Entregar os produtos livres de frete e outras despesas e responsabilizar-se pelo canegamento e

transpoÍte áte o tocat de entrega, inclusive quanto ao descarregamento e empilhamento, se. for o

caso, na sede dos Departamentós e Secretarias solicitantes, de segunda a sexta-feira nos horários dê

08h:00min ate as 16h:
7.1.8 Fornecer produtos de qualidade e de acordo com as exigências do código de Defesa do

consumidor, especialmente no tocante aos vícios de qualidade ou quantidade que os tornem

impróprios ou inadequados ao uso a que se destinam ou lhes diminuam o valor, conforme diploma

legal;
7.i.9 A(s) mercadoria(s) recebida(s) estará(áo) sujeita(s) à verificação, pela unidade requisitante, da

compatüilidade com as especificações pactuadas no Edital e em seus Anexos, incluindo qualidade,

quantidade e perfeito funcionamento.

Endereço eletrônico - E-mail
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CLAUSULA OITAVA: DA FlSCALIZAÇÃO

CLÁU LA NONA - DA FRAUDE E DA CORR PCÃO

parte ou integralmente,pororganismofinanceiromultilateral,medianteadiantamentoou
reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pe§soas por ele Íormalmente ind

7 .1.10 O prazo de validade dos produtos não deverá ser inferior a 12 (doze) meses, a contaÍ da data

da entrega do produto, e que os medicâmentos seiam entregues com prazo equivalente a' no

mínimo, 75% de sua validade, contados da data de fabricaçáo'

7.2 A recusa no fornecimento dos produtos, sem motivo iustificado e aceito pela Administração,

constitulse em falta grave, sujeitando a CONTRATADA, à sua inscrição no Registro de Ocorrências

Nacionais, impossibili-tando o áireito de contratar com o Poder Público por até três anos, bem como as

""nio"" 
qu" a Lei impÕe, não impedindo, em razão das circunstâncias e a critério da adminlstraÇão,

a aplicação das seguintes penalidades:
i i'.1 O,àV" (zero ürgula 

"inco 
por. cento) por dia de atraso, na entrega do ob.ieto licitado, calculado

sobre o valo; coíes[ondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vírgulas novê por cento);

1i.i eA 10% (dez'por cento) sobre o valo; do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula

do contrato/Ata Registro de PreÇos, exceto prazo de entrega que em caso de náo pagamento' será

encaminhada para a dívida ativa do Município, visando a sua execução;

7.2.3 Emissâo e PublicaÇão de Declaraçáo de lnidoneidade em veículo de imprensa regional,

estadual e nacional.

8.1 A fiscalização do presente contrato será exercida pelo senhor XXXXXXXXXX'

a.ZÀtscatizaiaoserârealizadanosmoldesdoaÍtigo125doDecretoMunicipal02012923.._.
á.ã À 

"çao 
àa fiscatização não diminui a completa responsâbilidade da CONTRATADA pelo

fornecimento dos bens, oÍa licitados.

9.1 A CONTRATADA deve observar e fazer Observar, por seus fornecedores e subcontratados, se

admitida subcontrataÉo, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitaçâo, de

contrataÉo e de execúçáo do obieto contratual.
9.2 Paraos propósitos desta cláusula definem-se as seguintes práticâs:

a1 ,,prática corrupta,': oferecer, dar, receber ou §olicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem

ãám o ob.ietivo de influenciar a açáo de servidor público no processo de lici1"Éo ou na execuÉo de

contrato;
b),;prática fraudulenta": a ÍalsiÍicaÉo ou omissão dos fatos, com o obietivo de influenciar o processo

de licitação ou de execuçâo de contrato;

"1 
,;piatià, colusiva": esóuematizar ou estabelecer um amrdo entre dois ou mais licitantes, com ou

sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preÇos

em níveis artificiais e nâo competitivos;
à1 

.prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou

"ü"iiápri"oua", 
visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou aÍetar a execução

do contrato.
;t;;;ãü obstrutiva,': (i) destruir, fatsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções .ov ÍazeÍ

dâclarações falsas aos repÍesentantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir

,uiàiiãiÃ"nté a apuraçáo de ategaçÕes de [rática prevista acima, (ii) atos cu;a intenÉo se.ia impedir

materialmente o exercíôio do diÍeito de o organismo financeiÍo multilateral promover inspeÇão.

9,3 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro mUltilateral,

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sançáo sobre uma empresa ou pessoa

física, inclusive declarando-a inelegível, indeflnidamente ou por prazo determinado, para a oulorga

de contratos Íinanciados pêlo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da

empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, Íraudulentas, colusivas,

coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato Íinanciado pelo

organismo.
g.4 considerando os propÓsitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para

a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em

Endereço eletrônico - E-mail
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inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados

à licitação e à execução do contrato.

CLÁUSULA DECIMA -DA RENÚNCIA E DA RESCISÃO

CLÁUSULA DECIMA PRIM EIRA- VEDACÔES

10.1 o Contrato poderá ser rescindido:
a) unilateralmente, pela Prefeitura, na forma do atligo 124, inciso 1, "a, b, da Lei no 14j3312021;
bi por acordo entre as partes, na forma do '124, inciso ll, "a, b, c, d" da Lei no 14 13312a21;

c) nas hipóteses prevista no artigo 137 da Lei n" 14.13312021:
Oj Caso a detentora da melhõr proposta não oferte a totalidade do quantitativo disputado, será

eietuado o Íegistro de outros fornecedores habilitados, respeitando a ordem de classiÍicação no

certame, desdã que os mesmos aceitem entregar o produtos nos valores propostos pelo primeiro

colocado.
e) Visando prevenir eventuais faltas da mercadoria êm ca§o de algum acontecimento quê acarrêtê a

iáterrupçao da entrega dos produtos pelo(s) primeiro(s) colocado(s), ficaÍá a criterio da

municipâlidade o regÉtro de preços dos participantes habilitados, respêitando a ordêm de

ClassificaÉo no certame, desde que Os mesmos aceitem entregar os pÍodUtOS nos Valores propostos

pêlo detentor da melhor oferta.

1 1.'! É vedado à empresa contratada:
a) transferir ou ceder a terceiros o objeto contratado, ainda que parcialmente, excetuando-se as

hipóteses de fusão, cisão e incorporaçáo da contratada, a critério exclusivo da Prêfeitura.

I 1.2 É vedado a contratante:
a) A participação do órgáo ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo

obieto no [razo de validade daquela de que iá tiver participado, salvo na ocorrência de ata

que tenha registrado quantitativo inferior ao máximo previsto no edital do certamê'
11.3 A presente atã poderá ser renunciado, por acordo entre as partes, mediante notificação

expressa, com antecêdência mínima de 3o(trinta) dias da data desejada para o encerramento, em

conformidade com Lei n" 14.13312021.

CLAUSU DÉcIMA SEGUN DA - OBRIGACÔES PERTINENTES A LGPD.

12.1 As partes deverão cumprir a Lei n' 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os

dados pessoais a que tenham acesso, em Íazâo do certame ou do contrato administrativo que

eventualmente ventra a ser firmado, a partir da apresentaÉo da proposta no procedimento de

contratação, independentemente da declaração ou de acêitaçáo expressa'

12.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que iustiÍicaram seu

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art- 6" da LGPD'

12.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em

lei.
12.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos

de sub operaÉo Íirmados ou que venham a ser celebrados pêlo contratado.

12.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado

eliminá-los, com exceçáo das hipÓteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver

necessidade de guarda de documentaÉo para íins de comprovaçáo do cumprimento de obrigaçôes

legais ou contratuais e somente enquanto nâo prescritas essas obrigações.

12.6 O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados, quando for o caso, o

cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por

garantir sua observânciâ'

12.7 O Contratante poderá realizar diligencia para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o

contratado atender prontamente evêntuais pedidos de comprovação formulados.

12.g 0 Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável iustiÍicadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a

Ruã Párâná 943 - Centro- CÉP: 86.430'000 - Fone
Endereço eletrônico - E-mail

(43)355í8301. C PJ: 76.968.064/0001-42
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evêntuaf descarte íeâlizedo'

12.g 0 Fornecedor deverá implementar e manter as medidas técnicas e organizacionais necessárias

para a proteção dos Dados Pessoais do contratante, contra destruição acidental ou ilegal, danos,

perdas, alteraçÕes, divulgaçáo ou acesso não autorizados, sem preluízo do cumprimento de qualquer

outra medida exigida pelas leis de proteÇão de dados aplicáveis. o contratado devera asseguraÍ que

qualquer pessoa autorizada a processar os Dados Pessoais do cliente esteja vinculada a obrigações

contratuais de confidencialidade.

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DA PUB LICACÃO

13.1 Para eficácia do prêsente instÍumento, o CoNTRATANTE providenciará sua publicaçáo em

váículo de grande circulação, em forma de eÍrato, em conformidade com o disposto no art. 174 e 175

da lei 14.13312021 .

CLÁUSULA DÉCIMA OUARTA - DOS DOCUMEN TOS INTEGRANTES

14.1 lndependentemente de transcrição, faráo parte integrante deste instrumento de Ata Registro de

Preços o Edital de Licitação - Modalidade Pregão Eletrônico no 02412024, e a proposta final e

adjudicada da CONTRATADA.

CLAUSULA OÉCIMA OUINTA - DAS DIS ICÔES FI NAIS

CLÁUSULA DÉCIM A SEXTA - DO FORO

15.1 A CONTRATADA Obriga-Se a cumprir Íielmente as cláusulas ora avençadas e manter-se em

cámpatibilidade com as o[rigaçÕes por ela assumidas, todas as condiçôes de habilitação e

irátifi..çao exigidas na licitação, bem como as normas previstas na Lei 14.133/2021 e legislaÉo

complementar, durante a vigência deste instrumento.

.16.1 As partes contratantes elegem o Íoro da comarca de Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná'

como competente para dirimir quaisquer questÕes oriundas do presente contrato, inclusive os casos

omissos, que não puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro' por

mais privilegiado que seja.
tO.á É po. ã"tarem de acordo, as partes fiÍmam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igualleor e

tor6 d"ra um só eÍeito legal, ficando pelo menos uma via arquivãda na sede da çONTRATANTE'

na forma da lei 14.13312021 .

Ribeirão do Pinhal, XXX de xxxxwx de 2024.

DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ
PREFEITO IMUNICIPAL

TESTEMUNHAS:

ADRIANA CRISTINA DE MATOS
cPF/MF 023.240.319-81

ALYSSON HENRIQUE VENÂNCIO ROCHA
ADVOGADO

CARLOS ALEXANDRE BRAZ
cPF/MF 030.393.009-89

GESTOR

xxxxx»«xxxxxxxxx
CPF: xxxxxxxx

Endereço eletrônico - E-mail
(43)35518301. CNPJ: 76.968.064/0001-42Ruâ Paraná 983 - Centro - CEP:86 .490-000 - Fone

FISCAL:



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

ANEXO 03

DOCUME NTOS NECE OS PARA HABI ACÃO

1, QUANTO À HABILITAçÃO JURíDICA:

a) comprovante dê inscÍiçâo no cadastro Nacional de Pessoa Juridica (GNPJ), devidamente

aiualizaáo, com a descriçáo da atividade econômica compatível com o objeto da licitaÉo e, em caso

de alteraçáo da atividade econômica; juntar também documentos comprovando a alteração; 
.

b) Cópia do Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e seus aditivos em vigor, devidamente

registiaUos na Junta Comercial ou Cartório do Serviço de Registro Civil e Títulos e Documentos, em

se'tratando de sociedade por açÕes, acompanhado da documentação de eleiçáo de seus

administÍadores;
1) No caso da apresentaçáo de alteragão contratual consolidada, fica dispensada a apresentaçáo das

alterações anteriores à consolidaçáo.
c) Deêreto de Autorizaçáo e Ato áe Registro ou Autorização para funcionamento expedido pelo órgão

competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando a

atividade assim o exigir;
d) Em se tratando dJempresas MPE, a proponente deverá apresentar deciaração de enquadramento
(óertidão Simplificada), expedida pela Junta Comercial ou pelo cartório do Serviço de Registro de

iítulos e Documentos ou pela Secretaria da Receita Federal do Brasil;

e) Em se tratando de MEi - Micro Empreendedor lndividual; apresentar o Certificado da Condição de

úicroempreendedor lndividual (CCMEI); emitido por meio do sítio www portaldoempreendedor'gov br;

0 Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação, (ANEXO 02)'
g) Declaração de não Utilizaçáo de Mão de Obra lnfantil, (ANEXO 04);

À; Declaraçao de lnexistência de Parentes, (ANEXO 04);

2. QUANTO À REGULARIDADE FISCAL:

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentaÉo de Certidão Negativa

dê Tributos Eãtaduais, expedida pela SecretaÍia de Estado da Fazenda, do domicÍlio ou sedê da

proponente ou outra equivalente na Íorma da lei,

L1 irrou" de regularidade para com a Fazendâ Municipal, mediante a apresentaÇão de Certidão

úegativa de Dé-bitos Municipais, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do domicílio ou

sede da proponente ou outra equivalente na forma da lei;

c) prova de ÍegulaÍidade relativa à Seguridade Social; Tributos FedeÍais e ao Fundo de Garantia por

Tempo de Se;iÇo (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociâis e

demais tributos instituÍdos por lei, consiste na apÍesentação de:
d) - certidáo de Débitos Relativos a creditos TributáÍios Federais e à Dívida Ativa da união;

e) - CRF (Certidão de Regularidade Fiscal) do FGTS.

DCertidãà Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei Federal no 12.440111,

g; ntvara d6i Funcionamento emitido pelo Município Sede da Licitante e/ou Certificado de

Éegularidade de Situação - CRS, quando for o caso, dentro do seu prazo de validâde'

3. OUANTO À QUALIFICAçÃO ECONÔMICA- FINANCEIRA:

a) Certidâo negativa de falência, concordâta, recuperaçáo judicial e êxtra.iudicial expedida pelo

distribuidor da ãede da pessoa jurídica, ou de execuÉo patrimonial, expedida pelo distribuidor do

domicílio da pessoa física, emitida nos úlümos 30 (trintâ) dias;
b) A exigêniia acima não se aplica no caso de recuperação judicial autorizada e homologada nos

termos dã legistaçáo em vigor, neste caso deveráo ser apresêntados os documentos necessários a

comprovação desta condiçáo.

4. OUTRAS COíIIIPROVAçÕES

a) DECLARAÇÂO UNIFICADA, de acordo com o modelo no ANEXO 04;

Rua Paraná 983 - Centro-CEP: 86 490-000 - Fone: (43Fss1B3o1. cNpJ: 76.s68.064/0001-42

Endereço êletrônico - E-mail
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O DO PINHAL

b) ApresentaÉo do Certificado de Regularidade expedido pelo Conselho Regional de Farmácia

Autorização de Frn",onanr"-nio-"ÀitiJo p"r' nr'rvisn " 
copi" da Licença Sanitária Estadual ou

ilr;;,pá. (Para os itens necessários se a lei assim o exigiQ'

5. DAAUTENTICAçÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO

os documentos necessários à habilitação da proponente poderão ser enviados por qualquer

processo de cópia simptes etetronilãt"tit"- o' ouiro'meio' de acordo com a legislação vigente' os

documentos deverão estar em p#;;,gã;;ir, Íi"rndo, porém.-a^critério do pregoeiro solicitar as vias

oÍiginais dê quaisquer oo" àã"u'ãntot' caso haja constataçâo de Íaios supervenientes A

aceiracáo das certidÕes. qr"noá 
"ÀiiiOà. 

ãiraves Oa lÁternet, {ica condicionada à verificação de sua

validade e dispensam a autenticaçao

Endereço eletrônico

0641000-142



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRA
. ESTADO DO PARANA -

O DO PINHAL

ANEXO 04 - DECLARACÃO UNIFICADA

Ao PÍeEoeiÍo ê EquiPe de Apoio
iirir"iii" a" Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná'

ier.: pirecÃo ELETRÔNlco no 02412024

ôE.'FTC, âouisicão de medicamentos para alender mandãdos judiciais de acordo com as condiçóes'

ãr"ntioãd"" à 
"*üencias 

estabelecidas neste edital e seus anexos'

o

CNPJ declaramos Para os Ílns de direito, na
Nós da empresa

procedimento licitató rio, soba modalidade de Pregáo Eletrônico N.o 02412024-
qual idade de Proponente do
instau rado por este municíPio, que

Declara, sob as Penas do artigo 299 do Código Penal' que se enquadra na situação de ME/EPP/MEl, Para

eÍeito do disposto na LC 123/2006 , alterada Pe la Lei ComplementaÍ no 147, de 7 de agosto de 2014, bem assim

que inexistem Íatos supervenientes que cond uzam ao seu desenquad ramento desta situaçáo Declaramos

também, que nêstê exercício lisca I não celeb ramos contratos com a AdministÍaçáo Pública cujos valores

somados extra lem a receita bruta máxima admitida fins de en uadrãmento no indicado

(LOCAL), 

- 
de de 202.4

o1)Náoestamosimpedidosdelicitaroucontratarcomaadministraçãopública,emqualquerdeSuaSesferas'

02)lnexistefatoimpeditivo,passado,atualousuperveniente'paralicitaroucontratarcomaadministraÇão
pública;

O3) Não empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno' perigoso ou insalubre

04) Não consta em nosso quadro societário servidor público municipal efetivo ou em comissáo ou possui

oarentesco até 3" grau "o, t"oúó".-Jài,piu,it "iro- "or,.rngrine_o-ou 
afins) com seÍvidor público municipal

!tt'*iã .*'Lri":.-âo ocupa;te i;"c;rgã (úiíti"o' direção' ch;fia e assessoÍamento)'

0s) o fornecimênto dos itens contratados peÍante nossa êmpÍesa_de forma alguma deixarão de ser entregues e

.,uê aoós assinatura do contrato/Ata Registro de preços nos responsabilizarãmos pelo Íornecimento dentro do

iiazó estaoeteciao no instrumento convocatório'

OG) Que cumpre minuciosamente os requisitos da habilitação'

seÍviços tidos como de primeira qualidade

se comprometendo a entrêgâI produtos / prestar

ASSINATURA
ô"õüâhi Ê cpF/MF Do REPREsENTANTE LEGAL DA EMPRESA PRoPoNENTE)

Rua Paianá 983 - centro - CEP: 86.490'000 - Fone: (43)3s5

Endereço eletrônico - E-mãil
iB3o'!. oNPJ: 76 968.064/000',l-42

07\ ouê cumoÍe as exigências de reserva de cargos para- pessoa com deíciência e para reabilitado da

Élá"iiãi"" §ãáár,ãevisias em lei e em outÍas normas especificas'

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃ
. ESTADO DO PARANA.

ROP TA DE

O DO PINHAL

discriminados,

l+--"í

A o05-

Ao Pregoeiro e Equipe de Apoio
úuniciõio de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná'

Rêf.: pitEcÃo ELETRÔNlco no 02412024.

Apresentamos nos§a proposta para fornecimento do(s) ltens abaixo-

.ãntoàennero Ot, que integra á instrumento convocatório da licitaçáo em epigrafe

01. IDENTIFICAçÃo Do coNcoRRENTE:

RAZAO SOCIAL:
CNPJ C INSCRIÇÃO ESTADUAL
REPRESENTANTE E CARGO:
CARTEIRA DE IDENTIDADE E CPF:

ENDERECO E TELEFONE:
ÃêÉúcrn" N" DA coNrA BANCÁRIA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

02. CONOIçÔESGERAIS

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatÓrio que rege a presente

licitaçáo.

03. PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR)

Deverásercotado,preçounitárioetotal,deacordocomoAnexo0'tdoEdital(Marca'Ano/lúodelo)

A proposta terá validade de 60 (sessenta) dias, a paÍtir da data de abertuÍa do pregão

PROPOSTA: R$ XXXXXXXXXX (Por extenso)'

O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno fornecimento' tais como

íobrioacÕes sociais como i.porioq ii"t"",-ãncàrgos sociais e demais despesas e taxas etc ), cotados

à"p"iráo" e incidentes sobre o fornecimento

PÍazo paraexecução dos serviços: CONFORME TERMO DE REFERENCIA

(Local), 

- 
de

Assinatura
iiü;;iê " 

CPF/MF do Íepresentante legal da empresa Proponente)

Rúa Parân
Endereço eletrônico

á 983 - Contro - CEP: 86.490-000 - Fone:
- E_mail

(43)35518301. CNP

de 2024.
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ANEXO 06 - PROCURAÇÃO. NOMEAÇÃO DE REPRESENTANTE

LEGAL

TERMO DE ADESÃO AO SISTEi]iA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA BLL ' BOLSA DE

LrcrTAÇÔES DO BRASIL

Por meio do Presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao

Regulamentodo Sistema de Pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de LicitaçÕes do Brasil do qual

declara ter Pleno conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem

2. Sâo responsabilidades do Licitante:

a) Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios

dos quais venha a ParticiPar;
b) Observar " "rrúilã 

ràiularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais
- ' 

fàra nns de habilitaçao nás licitaçÔes em que for vencedor;

c) observar a regisjãdãá pertinentã, bem como o disposto no Estatuto social e nas demais

normas e regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa áe LicitaçÕes do Brasil, dos quaís declara

ter pleno conhecimento;
d) Desrgnar pessoa responsável para operar o Sistema EletrÔnico de LicitaçÕes' conforme

Anexo lll.l
e) Pagar as taxas pela utilização do sistema Eletrônico de Licitações'

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o

pagamento de taxas de utilização, ôonforme previsto no Anexo lV do Regulamento do
'Si"-t.m, 

Eletrônico de Licitaçõesãa BLL - Bolsa de LicitaçÕes do Brasil'

4. O Licitante autoriza a BLL - Bolsa de Licitaçóes do Brasil a expedir boleto de cobrança

bancária referente às taxas de utilizaçãó ora referidas, nos prazos e condições

definidos no nnãxo lV do Regulamentó Sistema Eletrônico de Licitações da BLL -

Bolsa de Licitações do Brasil.

5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, pelo

Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas

durante o prr.o áá vigência oü decoirentes de negócios realizado e/ou em andamento.

Rua Paraná 983 - 86.490-000 - Fonê:
- E-mail

CNPJ:76.968
e

do Licitante (Pessoa Fisica ou Jurídica)

Social:

de Atividade.

F:
idade

PJ

nscrição Estadual:
elefone Comercial:

resentante Legal:

e lefone Celular:

Financeiro:

lnanceiro
para informativo de edital

O SIM O Não

Endereço eletrônico
Centro - CEP: (43)3s51830',l .064/0001-42

1.
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O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da última
utilização do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em andamento. Responsabilizando-se
pelas informações prestadas neste Termo, notadamente as informaçÕes de cadastro, alterações
contratuais e/ou de usuários do Sistema, devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de Licitações do
Brasil qualquer mudança ocorrida.

(Local), _ de de2A24.

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)

oBSERVAÇÃO: OBRTGATORTO RECONHECER FrRMA (EM CARTORTO) DAS ASSTNATURAS E
ANEXAR COptA DO CONTRATO SOCTAL E ULTTMAS ALTERAÇOES E/OU BREVE RELATO
EroucoNTRATO CONSOLTDADO (AUTENTICADAS).

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fons: (43)35518301. CNPJ: 76.968.064/0001-42
Endereço eletrônico - E-mail e



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃ
. ESTADO DO PARANA -

(Local), 

- 
de de2024

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)

ANEXO 06.í

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNrcO DE
^L]êrrÂõoeé óÀaLu _ BoLSA DE LtctrAçÕes oo BRASIL

INDIGAÇÃo DE USUÁRO DO
SISTEMA

O Licitante reconhece que:

i.ASenhaeaChaveEletrÔnicadeidentificaçãodorr.suárioparaacessoao.sistemasão
de uso exclusivo de seu titular, nao ãáOenOo à BLL - Bolsa de LicitaçÔes do Brasil

nenhuma responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso

indevido;
ii.ocancelamentodeSenhaoudeChaveEletrônicapoderáserfeitopelaBLL.Bolsade

LicitaçÕesdo etátil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante;

aii. A perda oe seníá ou de Chave eiàtranrca ou a quebra de seu sigilo deverá ser

comunicada imãJi"t mente à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil para o

necessário bloqueio de acesso; ,- ---^^^ ^ +r.

iv. O Licitante ="ri-r"*ponsável 
por todas as propostas, lances de preços e.transaçoes

efetuadas no sistemã, po1- 
"", 

usuário, por'sua conta e ordem, assumindo-os como

firmes e verdadeiros; e onáo pagamento das taxas ensejará a sua inclusão no cadastro

de inadimptentes Jà',BLL - riorõa oã LicitaçÕes do Brasil, no serviço de Proteção de

Credito e no SERASA e ao automático cáncelamento de sua Senha ou de Chave

Eletrônica.

O DO PINHAL

Razão Social do Licitante:

CNPJ/CPF:

Operadores

Nome:1

Função:CPF
Celular:Telefone
E-mail:Fax:

WhatsapP

Nome:?
Função:CPF
Celular:Telefone
E-mailFax:

WhatsapP

3 Nome:
Função:CPF:
Celular:Telefone:
E-mail:Fax:

Whatsapp

Paraná - Fone:
e

Endereço eletrônico
- Centro - - E-mail
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AN 07-CU TO PELA UTILIZACÃO DO SISTEMA SOMENTE

PARA O FORNEC EDOR VEN CEDOR

Editais publicados pelo sistema de aquisição:
iã"2"-iu!" ô r"io pà|. centol sobã o vatorio lote ad.iudicado, com vencimento em 45 dias apósa

adiudicacão - limitado ao teto mãximo de R$ 600,00 1sêiscentos reais) poÍ lote adjudicado' cobrados

iláLnt" Uoteto bancário em favor da BLL - Bolsa de LicitaçÔes do Brasil'

Editâis publicados pelo sistema dê rêgistro dê prêços: 
.

TSAiu;:; ;;ú por cento) sonÉ ó vatãr do tote àdiu?icado, com vencimento parcelado em parcelas

n]ãn"àa t"quiuardntês ao número de meses do registrol e sucessivas com emissáodo boleto em

ôà«.ãrl"àiiiJ'ã" àjos a aoiuaicáçáo - 
"on1 

limitação do custo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por

ü|Jããúãi"ãoó,-""b;ados média;iJ Úoleto bancárioêm favor da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil'

O nâo pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de multa de 2%

ã;r.s 'niãiatorios de 1o/o ao rãi, ".ii, 
como inscÍiÉo em servicos de proteção ao crédito (sPCi

SERASA e OUTRO) " "aOr"tã'oãs 
inaáimptentes àa BLL - Botsa de LicitaÇÔes do Brasil e ao

automático cancelamento de sua Senha ou de Chave EletrÔnica'

Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão rcalizado na plataforma' o

licitânte vencedor receberá 
" 

o"uótr'çao Ooa ualores eventualmente arcâdos com o uso da plataforma

eletrônica no respectivo lote cancelado'

DA UTILIZAçÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS

A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a representação junto ao

;i"ü";;n[Éê-óÉs, nao "*-á 
à ticitante do pagamenio dos custos de uso do sistema da BLL -

áãi", J" ii"it ço"s do Brasit. n 
"ãrr"trgil."rá 

páuada entre os o licitante e a coÍretora de acoÍdo

com as regras usuais do mercado.

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR

como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos contidos neste anexo e nos

reçonsaf ilizamos por cumpri-lo integralmente em §eus expressos termos'

Local e data

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)

oBsERvAçÁo: oBRlGArÓRlo REcoNHEcER FIRMA (EM cARrÓ-Rlo) DAS 11s1.!lr-ulAs E

ÃNÉxÀi ioptl oo coNrRArô Social e ulrtttas ALrERAçÓES E,oU BREyE RELAT9

E'OUCONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS).P

Rua Paraná 983 -Centro_ CEP: 86.490-000 -Fone: (43)35518301. CN PJ 76.968.06ai 0001-a2

Endereço elet ônico - E-mail
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Prezado Senhor,

Venho pelo presente solicitar de vossa senhoria Parecer sobre a FASE lNlClAL do

processo licitatório modalidade PREGÃO ELETRÔNICO 02412024, cujo objeto é a a

aquisição de medicamentos para atender mandados judiciais.

Atenciosamente,

-PR

llustríssimo Senhor
RAFAET SANTANA FRIZON

oAB/PR N.e 89.s42
ADVOGADO
Ribeirão do Pinhal - Paraná

Rua Paraná 983 - Cêntro - CEP: 86.490-000 - Fonêi (43)355'18301. CNPJ: 76.988.O64/O00't-42
Endereço elêtrônico - E-ínell

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

Ribeirão do Pinhal,08 de março de2O24.

N N

\r\\r r \



PREFEITURA MUNICIPAL DE NBEIR,[O DO PINHAL
. ESTADO DO PARAI{Á -

PREGÃO ELETRÔNICO N' 2412024

INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE'

SOLICITANTE: PREGOEIRO MUNICIPAL

OBJETO: AAUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER MANDADOS

JUDICIAIS.

1. lNÍROlro.
Na data de hoje r'i.ri encaminhado a este departamento jurídico !9li*q19.^d:

parecer juridico da fasá inicial do proces_so licitatório modalidade PREGÃO ELETRONICO

cujo oÉ;"to consiste na AOUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER

MANDADOS JUDICIAIS.
A SECREIÁR tA MU;ltctPAL DE SAUDE apresentou Documento de Formalização

de Demanda (DFD) solicitando a contrataçáo dos medicamentos, acompanhado das

respectivas decisões iudiciats
Também consta Ata de Registro de Preços do Município de Guapirama-Pr,

Guarapuava-Pr, Cr,cruma- St .

Há, ainda, consulta n') BPS - Banco de Preços em Saúde'

Por fim, estão oresenres Estudo Técnico Preliminar, Mapa de Gerenciamento de

Riscos, Manifesta?ão Orçli':rentária favorável e Parecer Financeiro Favorável'

Esclareça-se que scrá aplicada a lei 14.'133123 que regulará relação toda a

jurídica superveniell i.e.

';. DAFASÊPREPARATORIA.
o artigo 18 e irrcrsoi da Lei no 14.13312021 estabelece todos OS elementos que

devem ser cómpreenctrdos rros autos do processo de contratação pública, senão vejamos:

An.18.Afases',..eparatoriadoprocessolicitatórioécaracteizadapelo
planejament', e dt:,i :;ompatibitizar-se com o plano de contratações anual de qle
'trata o inciso'.!/l! (t., ,':nput do aft. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e com as /els

orçamentária::, itê;t; como abordar Íodas as considerações téc.nicas,

màrcadologicas e de gesÍão que podem interferir na contratação, compreendidos:

I - a desciiçao cla nécessidade da contratação fundamentada em estudo técnico

preliminar q'-'e caraoterize o interesse público envolvido;
'll 

- a definiçãc c'c :.'t'.:, to para o atendimento da necessidade, por meio de termo de

referência, i:r:!eí.Í:it' , proieto básíco ou proieto executivo, conforme o caso;

ttt - a defniçáo c)as,,cnrtiQões cle execução e pagamento, das garantias exigidas e

ofertadas e o:ts t;cndrcões de recebimento;
lV - o orçamerio e::timado, com as composições dos preços uÍl[i4,(os,16pra sua

formação; V' - a etat,; ração do edital de licitação; ' ' 1,, 
", i,.o

- 1-11,,
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PREFEITIJR.,: MUI'{rcPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANÁ -

Vl - a elaboração Ce minuta de contrato, quando necessária, que constará

obigatoiamente corno anexo do edital de licitação;
Vtt - o regirne de |'-'rrtecimento de bens, de prestação de seruiços ou de execução

de obrai e .servíçr-r.: de engenharia, observados os potenciais de economia de

escala;
Vltl - a moCatidade le licitação, o citério de julgamento, o modo de disputa e a
adequação e eficiên':ia da forma de combinação desses parámetros, para os .fins
de seleção r1a prc:;t ::ta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso
para a Ãdmini-"traÇãt; Pública, considerado todo o ciclo de vida do obieto;
'lX 

- a motivação íir;: rstanciada das condições do edital, tais como iustificativa de

exigências íe qu: ti'':ação técnica, mediante indicação das parcelas de 
-maior

relõvância reat:ca aL ialor significativo do objeto, e de qualificação econômico-

financeira, 1;t:;tiÍ;c;t',,',t cios citérios de pontuação e iulgamento das proposÍas

técnicas, nar; it,;itaqrôes com iulgamento por melhor técnica ou técnica e preço, e
justificativa da.c re.?;,r.s oeftinentes à participação de empresas em consÓrcio;
'X 

- a análise dos rir:irs que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa

eXeCUçãO çt, r 1t ri1';1,;, I

Xt - á moti\/?,',i:cr :;:\re o momento da divulgaçáo do orçamento da licitação'

observado r: tf 2-l .. :;ta Lei.

§ ío O esÍur/o iát , ,, ;r.; rllsliminar a que se refere o inciso I do caput deste artigo

âeverá evkle;it,:iai o :roblenta a ser resolvido e a sua melhor solução, de modo a

permitir s 6r,qti;1^;irt.', .', viabilidade técnica e economica da contratação, e conterá

os segutntes P/r.' 711'' r '51

I - déscriç?i:, .1:t ., '';ess/dade da contratação, considerado o problema a ser

resotvido sob a os,".:.t"ctiva do interesse público;
ll - demons;raçai. ,.' ,-trevisão da contratação no plano de contratações anual,

sempre que elacc',t,:; de modo a indicar o seu alinhamento com o planeiamento

da AdminisL;::,:1., t

lll - requisitt.: i ..rr '',lação:
tV - estimat ''L'. '1:t: ' 

'-rnlidades 
para a contratação, acompanhadas das memórias

de cátculo ,: ,'r'..' tloc:umentos que lhes dão suporte, que considerem

interdeoend::rt ::iits ; li outras contratações, de modo a possibilitar economia de

escala.
V - levanta;'i';, " . ,'' : ercado, que consiste na análise das altemativas possíve's,

justificativa ..:t,;'.l ( 't:onômica da escolha do tipo de soluçãa a contratar;

Vt - estim; r.,€ ,t,, .,ator r)a contratação, acompanhada dos preços unitários

referenciais c,::; iti::t:tr.tttâs de câlcuto e dos documentos que lhe dão supofte, que

poderáo car.t;i-- {-'. :.exo classificado, se a Administração optar por preservar o

seu slg/o ai.:. 'j 
":.:':1,,.ão 

da licitação;
Vlt - ilescr;i t';, :!t : . irt;ão como um todo, inctusive das exigências relacionadas

manutençã',, ., it ,.. "::tcia lecnicil quando for o caso;
Vttt - .iustifict t. .!;,:; ':i . i ':; parcelamento ou não da contratação:
lX - clemon: tr;.r'.ro ::r resu/tados pretendidos em termos de economicidade e de

melhar aprt ..,i!,, Ínt)ni!1 cos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis;

X - providêt, t; t. . : 'rtt adotadas Dela Administração previamente à celebração

do contratc 'r:, ''' lanto à capacitação de servidores ou de empregados para

fiscaliT ação . ',,:.,r ' \: ltrallât .

XI - contrat,.:'.',r.r: (r. , : ;atas e/ou interdependentes;

- i lriiàii1i70N
i'; lut'dtco

, a b9c{!



Porisso,éi.,",,..í'erirqueosalJtosdoprocessoencontram-sedevidamente
instruído, arender,.... ...r .., ; itcias míntmas legais, ficando evidenciada a soluçáo mais

PREF'):.i1i.,.!' : \IUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
ESTÁDO DO PARÁNÁ -

X// - desr;;r.:rj:r ';" possívels impactos ambientais e respectivas medidas

mitigartoras. ;, t1 i t reqursiÍos de baixo consumo de energia e de outros

recúrsos, b,,.,', t.,:, .'qtstica reversa para desfazimento e reciclagem de bens e

refugos, qLtal!t Jt) a. 'r-t\.'9,;

Xltl - posl-: j.',j n;:' ; conclusivo sobre a adequação da contratação para o

atendimentn ^:i. :'tr:' c:;sidade a que se destina.

§ 20 O estL,r.r ,:,.. Drelifilinar deverá conter ao menos os e/emenÍos previsÍos

áos rrr;lsos . t,,, ' ,,tt e Xiit r1o § 1o deste artigo e, quando não contemplar os

demais eier,te ic'' ,ruvrsÍos no 'eferido parágrafo, apresentar as devidas
justiÍicativat
§ 3o Frn -§É.f 

r/;ilâr; x, 1e estudo técnico preliminar para contratação de obras e

iervlços cot ',i.,!; '-: 
- ' .,lenharÍa. se rlemonstrada a inexistência de preiuízo para a

aferiçeo dc: !.t.' !,'|'' . c, rie';e'npenho e qualidade almeiados, a especificação do

objeic ood: . r .! .: r ' .: .i : ada apenas em termo de referência ou em proieto básico,

d ispe n s ada,; 3i.'ti,.,r,,..,.io d e p roieta s.

'a necessidaíe públicaadequada 1)arâ attrt'ii' t",t
Adenrais, iij, .,t,,

Municipaliuaoe, e' :i1,:;' r:i:

encontra disDonívr,rl " r:, :-' 1

do intere.;\c Pi,,;,.'
acomqanhad?s ci: 

'

considerem :ntercl :: .'

de escala: Vl - ;-' ':
referenciai,; das ,,,, ,

poderão coít\tar . '
sigilo até a ,:onc
contrataçáü; ílll

ria eristência do plano anual de contrataçÕes nesta

r '. a cornpatrbilrdade da contratação com o referido plano, e se
'rn Município:

https://wvuwri-b-Úa., -,.r''i,, ! I-gÍrv Uii-iail5parencia-filter/2/1 05
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o '' ,,i : '- ' ,r,'ifir:a--.,e .,''r i.re o teryno de leÍerê-nsia elaborado a partir do

estudo té6r,;"o pi.:,^., : . ,,iteÍr i.'s :eguintes itens: definição do objeto, justificativa e

objetivoclaiicitaç;-'r',::'";:rJa';olrtÇàocomoumtodoconsideradoociclodevidado
objeto; req;risitos ',j;. . c ' ; . iarão execução contratual; gestão do contrato; critérios de

méOiçao e paga - '' r' ' ,1a;ãir e nagamento; formas e critérios de seleção do

fornecedor. adeqt, 
' 

,-. ' 'í:ntá rla

Alér"' disst
seguintes elr:mei'1,;

,. -.' !é:rlÍt,qe í){Êllflinal apresentado nos autos possuem os

requisitos da co; , a: ,'.: ,'
estimativa d() pre(r.- l-r i:l J'

não Parcelêr;1en1.
viabilidade üel colr'i: ll r'

em lei e oiscosto ,t rt
necessldaci:: da '..

,lrrrrente a descriÇáo da necessidade, área requisitante,
esiinraliva oas quantidades, levantamento de mercado,

',i.1cáD. descnÇão da solução como um todo, justificativa pelo

I iij.lvo dos r,:sultados pretendidos, impactos ambientais,
rtêntr. er,contra-se em perfeita harmonia ao minimo exigido

, ;'ios cjo a;iigr-' 18 da NLLC, senão veiamos: I - descrição da

)cr9 .leiidO c problema a ser resohtido sob a perspectiva
' - êsLrílâÍivas c,as quantidades para a contratação,

' .,; oe cálcttlo e dos documentos gue /hes dão suporte, que

. , r r.'or, outra, contratações de modo a possibilitar economia
, t : ': \/llt,r dit ; ontratação, acompanhada dos preços unitários
. .|ê celr;,.,|,i a dos documentos que lhe dão supofte, que

' . r- iassrJ)r;ac,r se a Admínistração optar por preseNar o seu

atcit.): Jilt - .iu"t f'catvas para o parcelamento ou não da

)r,o catlclttsivo sobre a adequação da contratação para o

: ,) t-: )í) se destina.

"^,:.-f',{ftt
' ," , ,, -l'tO

atendinieí.ta Ja n, r:.



íIREF' ',;, -Í(-Ih.IC]i'AL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
ES'IADO DO PARA\'{Á -

Ante o pos|. , . . ;.' s: l el aferir que a fase preparatória do certame encontra-Se em

consonância com .l-c '! r:tr 'rf i65 mínimas exigidas pela NLLC para fins de contratação

nesta nova sistenr.'; l,t,, r i,; . 'áçÓes publicas

3. i t.A tjtti\tliTÀ bo ED"ÍAL E CR|TÉRIO DA SELEçÃO.
A elaboracir,: ,. r ,.r rr1..f2 CiO edital é um dos elementos que devem ser observados

na fase inteÍna Õii 1i ii'('- rrribl!ca, tendo aquele sido submetido à análise jurídica

contendo r1if,r 26,... r:eja,r.: o :errno de referência, exigências para habilitação,

declaração unific: .la l.Í'.) r rio de caila proposta, procuração, termo de adesão' e
declaraçãc scbre ;r.r:"' ..': , .lllirlajc C1 :i3tema.

Adenais, ? t':1 i)i'\ 'rt Eriitai velo com os seguintes itens descriminados: sessão

pública, cieirniçã0 c. ilr i ,o. rerjurscs orçamentários, condiçÕes de participação'

encaminhaqrento I , - ., ' . .')s da proposta, íormulaçáo dos lances, aceitabilidade e

classificaçáo da L,(, ),)1,.. r-, r,tlitãÇáo. iêúurso, adjudicaçáo e homologação do certame,

pedido d'e esclar--ci..e t:.! e tír'puoriaÇáo ao edital, disposiçoes finais e foro de

4. PNCP.
p9r (61116dç.;'.,.1 ,',., . . às ncrsl"eis ílificuldades que possam se apresentar ante à

publicaÇão no Pofl;' 1.,r1: - :,--,r cÊr contrataçÕes Públicas - PNCP, registra-se que a minuta

do Edital àpiesen",., i., I rr. . ica s,esrão pública o site '/vvwv' bll org br'

julgamento
Diatir: do r., ,ir :

de forma olâra €. ,;f, 
'

14.133120?1
lsto Posto, r; ,;1 i+ó 'r'.

de disputa 'aberi'.i, ';c
determina,ll Pelo |'r''. ' r^

Ani':,l a f6r'-r ,1

prossegtiititi:.ttto,
prazo mínii1a d(' ri
determinaco pelo 'i' t..r' '

s.ni I

, a:ilra-sí oue os itens da minuta do Edital estão definidos
I ' ,ricia cbserrrância do deteminado no artigo 25 da Lei no

': seleção,l:i proposta como sendo o "menor preço" e o modo

,,,>,r r ) ,Ír(,,,o r'nostram-se adequados para a modalidade

5. eOircLUSÁO.
.:,irr, r3t] cr-rr,':;iüi-se pr:la devida aprovaÇáo e opina-se pelo

.. 1 , '3,: tn-iê nclanrlo-se a observância das publicaçÔes e do

. lias; ;.tteic para a abertura da sessâo pública' conforme

.: r':iso l, alirtea'a" da Lei n'14.13312021 .

Rrbeirao dü rri'r',â.:r "' ;8 rle rnarço oe 2024

ll Frizon

i
542

r{tr§
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Pdtãt Nei{àt dê ContÉtaçó§ PútÁi6

$ ) Éa,u'.

Edital no 24/2024
LLf im atudizoçào OB /03 /2O24

l_ocat Ribeirão do pinhêt./pR órgão: MuNrclplo DE RIBEIRAo Do plNllAL unidade cofiprado.:42 - Departamento de sâude

Modalidadedacontratação:pregão-EtetrônicoAmparolegal:Lei14793/2C)21'Aà2AlÍpo:EditatMododeDisputa:AbertoRegistrodepÍ€ço:Náo

Data de divurgnção nop*cp: oa/o3/zoz4 srtuação: Divutgada no pNcp Data de lnicio de recêbimento de PÍopostas: o9'/o3/2o24 o9:oo (horário de Brasítia)

Dâta fim de Íêcêbimênto dê Propostâst?7/O3/2)24 O9:3O (horário de BEsitiâ)

ld&ntrataçãoPNCP:76968oô40oo142.1-oooo34/2a24Fontê:EquiplãnoSistemasLTDA,/EquiptanoSistemas

Ob.leto:

Aquisicao de medicamentG para âtender mandadosjudiciais

lnÍormação comP{ementan

lnexistêntê

VALOf, ÍOTAL ESTII'IAOO DA COI4PRA

R$ 59570,16

Itens Arquivos Histórico

& *,rrêr

Detathar

Núm*o Descíçáo

ARIPIPRAZOL 20MGML SUSPENCAO

C.OTAS

ARIPIPRAZOL CONCENTRACAO 10 MG

\,/b[q uitario Elknado

R$ 375.00

R$ O.45

R§ 142

valoít tatestimado'

R$ 22.500,0o

Rs 324.OO

R$ 511.20

R5 399.ô0

R$ 1922.40

O@nUdade '

360

720

R$ 1.11

R$ 2.67

@

o

o

o

o

60

720

3ôO

2

BISOPROLOL FUMARAÍO

CONCE}JTRÀCAO 5 MG

DESVENI.AFAXINA 5OMG

DILÍIAZEM CLORIDRATO gOMG

A

M

ü rll ' ' 1'' 'ir'r'!'i" -: ' " J"' 'b'

,j at:1i)t:, :. ; i a?í:j

nilp':,Dl f ilrl€l'ilí.r !:r'fE írÀÉCIlltr?i
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